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Ata da ~a Reunião tia Comissão tle Constituição, Justiça e Citladania, tia 311 

Sessão Legislativa Ordinária, tia 5011 Legislatura, realizatla em 03 tle 
setembro tle 1997, às 10:00 horas. (Reunião ortlinaria). 

Às dez horas do dia três de setembro, de mil novecentos e noventa e sete, na 

sala de reuniões }{' três, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 

Senhor Senador Bemardo Cabral, coin a' presença dos SeÍlhores Senadores 

Francdino Pereira, JélTerson Pére, Carlos Bezerra, Guilhenne Palmeira, José 

Eduardo Dutra, Ramez Tebet, Beni Veras, Jader Barbalho, Romeu Tuma, Élcio 

Álvares, Osmar Dias, Esperidião Amin, Edison Lobão, Sérgio'· machado, 

Epitácio Cafeteira, José Fogaça, Roberto Freire, José Ignácio, Bello Parga, 

Antônio Carlos Valadares, Regina Ass~mpção, Ney Suassl~na, Lú~io Alcântara, 

Levy Dias, José Roberto Arruda, Renan Calheiros; Freitas Neto, Romero lucá, 

Hugo Napoleão e Casildo Maldaner, reúne-se a Comissão. de Constituição, 

Justiça e Cidadania. Deixam de comparecer por motivo justificado os Senhores 

Senadores José Bianco, Josaphat Marinho, Roberto Requião,. Ramez Tebet e 

Pedro Simon. Havendo número regimental o Sr. Presidente declara aberta a . , 

reunião, dispensando a leitura da ata da reunião anterior que é dadut como 

aprovada. A seguir, o Sr. Presidente esclarece que a presente reuuião,destina-se 

à continuação da votação do parecer do Relator, Senador Beni Veras, sooré as 

emendas de Plenário, oferecidas à Proposta de Emenda à Constituição t{'-33, de 

---~--~-~ .. 
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1996, de autoria do Poder Executivo, "modifica o sistema de previdência social, 

estabdece llonnas de transição e dá outras providências"; tramita em conjunto 

com a Proposta de Emenda Constitucional t{' 14 de 1996, de autoria do Senador 

Roberto Freire, que, "modifica o sistema de previdência social instituindo o 
, , 

regime básico unificado, dispõe sobre regime complementar público e privado, 

---

estabelece nonnas de trans,ição no ato das disposições constitucionais. 

transitórias e dá outras providências", O parecer do Rdator conclui pela 

aprovação da matéria, acolhendo as emendas nOs 27 e 48; pelo acolhimento 

parcial das emendas nOs 02, 03, 04, 14, 18, 23,. 30 e 42; emendas de 

redação apresentadas: 51, 52, 53, 54,.55,56, 57, 58,,59, 60, 61 e 62 

(fica prejudicada a de nO 60); e, rejeitando as emendas nOs 06, 07, 08, 

09,10,11,12,13,15,17,19,20,21,22,26,28,29,31,32, 33, 34, 35, 

36,37,38,39,40,41,43,44,45,46,47,49,50,05,16,24, 25. Durante 

a votação das emendas destacadas, a Comissão rejeita as emendas nOs 9, 10, 18, 

19,21,30, E 47; são retirados pelos seus autores os destaques nOs 3, 4, 7, 11, 

12, 15, 16 e 17. Tenninada a votação, o Sr. Presidente passa à apreciação do 

item 68 da pauta: Proposta de Emenda à Constituição n° 20, de 1997, de autoria 

do Senador Júlio Campos, "altera o "capuC' do art:28 e o inciso II do arl. 29 da 

COl)stÍluição Federal." Rdator: Senador Francelino Pereira; parecer: pela . . 
aprovação do projeto e pelo acolhimento da emenda O 1 oferecida à matéria, na 
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foona do substitutivo que apresenta. Durante o prazo re1:,JÚnental concedido à 

vista foi apresentada a emenda de nO 2' pelo Senador Bello Parga. O Relator 

apresenta relatório complementar opinando pela rejeição da emenda lt 2, 

ficando mantida a conclusão pela aprovação da matéria. D.urante a discussão 

foram oferecidos os seguintes Requerimentos de destaque à matéria: pelo 

Senador Bello Parga, destaque para votação do pará1:,'Tafo 4° do Substitutivo do 

Relator e pelos Senadors José E. Dutra e Roberto Freire, destaque para votação 

em separado do parágrafo 2°. Em fase de votação são rejeitados os paráb'Tafos 

destacados e, aprovado o relatório oferecido do Relator, concluindo pela 

aprovação da matéria, na fonna do Substitutivo que apresenta. Nesta 

oportunidade, tendo em vista o adiantado da hora, o Sr. Presidente dá por 

encerrada a presente reunião. E, para constar, eu, Vera Lúçia Lacerda Nunes, 

Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada será publicada no 

Diário do Senado Fe~ 
C····· 

()... 

3~ , O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Declaro aberta a 
~8 reunião da Comissão de Constitüição, Justiça e Cidadania, da 38 

Sessão Legislativa Ordinária, da 508 Legislatura, com a seguinte 
pauta: 

- Emendas de Plenário oferecidas à Proposta de Emenda 
Constitucional n° 33, de 1996. " 

Estávamos em discussão e votação, quando o eminente 
Senador Beni Veras anunciou que no seu parecer havia concluído 
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pelo acolhimento de quatro emendas, pelo acolhimento parcial de dez 
emendas, pela rejeição de 35 emendas e, ainda, pela apresentação -
de 12 emendas de redação. 

As emendas acolhidas totalmente tomaram os números: ' 
16,25,27,48. As emendas acolhidas parcialmente: 2,3,4,5,·14, 18, 
23, 24, 30 e 42. As emendas de redação apresentadas pelo relator 
foram anunciadas. No dia 21 de agosto, foi concedida vista coletiva -­
da proposição. Na última reunião, o eminente relator, Senador Beni­
Veras, estava explicando o Programa da Previdência dos Membros 
do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunais de Contas, quando 
tivemos de interromper por estarmos convocados à votação no 
plenário do Congresso Nacional. À volta, não havia quorum para· 
deliberar, o que se pretende fazer hoje. .. .-

À vista disso, concedo a palavra ao eminente Senador 
Beni Veras. ' -

O SR. BENI VERAS - A propósito da Previdência dos 
Membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunais de 
Contas, temos algo a acrescentar. 

A proposta de reforma da Previdência Social aprovada 
pela Câmara dos Deputados estabelecia o Regime Único de 
Previdência para os Servidores e para os Membros do Poder" 
Judiciário, Ministério Público e Tribunais de Contas. 

No caput do art. 40, a referida proposta estabelecia o 
seguinte alcance do regime: 

"Art. 40 - Aos servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as suas autarquias é' 
fundações, bem como os membros do Poder Judiciário, Ministério' 
Público e Tribunais de Contas, é assegurado regime próprio de 
previdência de caráter contributivo, que observará o disposto neste 
artigo." 

Membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunais de 
Contas foi tratado nos respectivos dispositivos constitucionais, ou 
seja, no art. 73, do Regime de Previdência dos Membros dos 

, -

. Tribunais de Contas; no art. 93 dos Membros do Poder Judiciário, -
para o Ministério Público, o art. 129, § 4° a uma remissão ao art . 

. -•. 93, inciso VI. Em todos esses dispositivos foi acrescenta~a a 
remissão ao art. 40, com a ressalva "no que couber". 

1 ' Essa configuração dos dispositivos figurou em toda~ as 
,I primeiras tramitações da proposta de emenda constitucional,' .. 

divulgadas no primeiro semestre pela Internet. 



00008 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

~ expressão "no que couber" tinha o objetivo de tratar 
de modo adequado as peculiaridades dos membros do Poder se 
comparados com os servidores públicos. Longe disso, nada 
serviria como mecanismos para criação de privilégios, referida 
expressão valorizava o. Regime de Previdência dos Servidores 
Públicos como marco de referência para a Previdência Oficial, mas 
reconhecia a diferença existente entre os agentes políticos e os 
agentes de servidores públicos. 

O desdobramento dos debates sobre a proposta de 
reforma da Previdência Social levou a um mais intenso ':, " 
reconhecimento da similaridade de situação dos membros do, 
Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunais de Contas de um ,:. ~ 
lado e dos servidores públicos de outro lado. " " 

Como ponto comum entre as duas situações está ,8 

presença de regras estáveis quanto a normas de ingresso" 
permanência e saída da condição de atividade para a inatividade. 

Essa estabilidade ao longo do tempo é, exatamente, o 
elemento central de referência para um Regime de Previdência .. ,' 
Por' se tratar de um sistema de previdência continuada, de 
contribuição durante atividade e de benefício durante a inatividade,· 
o Regimé de Previdência requer estabilidade de normas na 
administração de recursos humanos a que se destina a atender: 

O Regime de Previdência Oficial poderia atender de 
maneira uniforme aos membros do Poder Judiciário, Ministério 
Público e Tribunais de Contas e aos servidores públicos, com base 
na perenidade de suas regras' de admissão, permanência 'e 
exclusão. . 

Não há base para a existência de regime diferenciado, 
excetuadas as situações bem peculiares" dos membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Tribunais de Contas. 

Essa situação de similaridade tornou-se mais concreta 
ao se' incluir na proposta de emenda à Constituição um dispositivo 
referente a normas gerais para aposentadoria e pensão decorrente 
do exércício de mandato eletivo. 

De um lado, procurava-se preencher uma lacuna' no 
texto cê:mstituciona'l; de outro lado, buscava-se eliminar uma 
situação de privilégios do Congresso· Nacional, Assembléias 
Legislativas; Câmaras de Vereadores. Ante o disposto como ,) 
referência na Carta Mag"na, legislavam em causa própria, em que o , . 

" 
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Presidente, os Governadores e os Prefeitos dispunham de uma 
pensão correspondente à situação político-partidária do momento, 
no término do seu mandato. 

Com base nos argumentos acima, foi incluído na 
proposta de reforma da previdência social o seguinte dispositivo: 

"Art. 248 - Lei complementar disporá sobre as normas 
gerais, como concessão e manutenção de aposentadoria e pensão 
decorrentes do exercício do mandato eletivo." 

Quero esclarecer que o art. 248 não estabelecerá o 
regime de previdência, mas normas gerais deverão eleger a 
aposentadoria e a pensão decorrentes do exercício do mandato 
eletivo. Essas normas poderão ser semelhantes àquelas 
estabelecidas para o servidor público no exercício do mandato 
eletivo, diz o art. 38 da Constituição Federal. Em última instância, 
visa a estabelecer os parâmetros que deverão presidir a 
aposentadoria e a pensão dos demais cidadãos que sejam eleitos 
por algum mandato eletivo, como os profissionais liberais e os 
funcionários de empresas estatais. 

O debate acerca desse dispositivo levou a uma 
conclusão quanto à impropriedade da remissão ao art.40. É que os 
membros dos Poderes Executivo e Legislativo tinham uma 
natureza permanente quando de sua exposição por estar sempre 
pendente dos resultados dos pleitos eleitorais. Ao contrário, a 
situaçã9 dos membros do Poder Judiciário, Ministério Público e 
TribUnal de Contas em comparação com a situação dos membros 
dos. Poderes Legislativo e Executivo, motivou a tal proposta de 
remissão ao art. 40. 

Aos membros dos Poderes Executivo e Legislativo 
caberá uma lei complementar estabelecer as normas gerais para 
os demais membros do Poder. Caberá o disposto no art. 40. Nas 
duas . situações, caberá ao Congresso Nacional estabelecer 
equilíbrios dos diversos dispositivos infraconstitucionais onde haja 
respeito às prerrogativas e membros do poder, mas não é a 
criação de privilégios. Com emissão ou sem emissão, caberá o art. 
40 papel de referência maior para a previdência oficial. 

O Congresso Nacional será o gestor do processo de 
tratar desigualmente os iguais, tomando como referencial o regime 
de previdência do servidor público nesse sentido a tal remissão 
quando necessária. 
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Tive que considerar essa questão que a definição do 
tipo de aposentadorias dos funcionários públicos, que está a partir . 
do art. 40, é satisfatória, atende a todas as outras peculiaridades -
de uma aposentadoria razoável. E essa aposentadoria é razoável 
financeiramente também, porque o maior decréscimo que haverá -
será de 30%, não mais do que esse percentual. Então, dá um valor 
razoável para essa aposentadoria. Assim, não vemos também ' 
como manter em nível constitucional "no que couber", manter o 
termo em aberto em relação à Constituição. Então, por tudo isso, 
opi~amos pela não-aceitação do termo "no que couber" na 
classificação da aposentadoria dos funcionários públicos. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Há algum Sr. 

Senador que queira discutir a manifestação do eminente Sr. 
Relator. (Pausa) ... 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra, para discutir a matéria, ao nobre Senador José Ignácio 
Ferreira. . 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -' Sr. Presidente, -
acabei de entrar. Peço desculpas. Eu queria o Relator, 'por fineza, 
reproduzisse o final de sua conclusão. V. Exa conclui que... I' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência " 
lhe concede um minuto, nobre Senador José Ignácio, para que 
faça a leitura antes da explicação, para que V. Exa se situe. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. -

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, a 
emenda ao colocar "no que couber" não cria dificuldade alguma: 

Claro que não pode essa lei complementar fazer alguma coisa que 
não couber. Então, não acrescenta nada que possa desfigurar o -
relatório. de uma emenda. É preciso entendermos que existe o 
Estatuto da Magistratura. Ou será que vamos mudá-lo? Se vamos 
mudá-lo não será exatamente numa emenda que cuida de uma 
aposentadoria. Entendo até que essa emenda . deu :asas à 
imaginação e invadiu vários setores. Quase foi, de uma maneira 

----------~. , 
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indireta, uma reforma administrativa. Está-se tentando fazer uma 
reforma administrativa numa emenda que tratava da Previdência 
Social. Da maneira como está colocado, em vários artigos dessa 
emenda, não se cuida de saber se esse assunto refere-se, 
exclusivamente, ao INSS, ou se, também, vai atingir os 
aposentados pela aposentadoria complementar, muitas delas, até, 
sem nenhuma vinculação com a Previdência Social. Afinal, o que 
se pretende: salvar a Previdência Social ou buscar uma maneira 
de criar áreas de conflito entre os próprios Poderes da República? 

Creio que, sem mudar o Estatuto da Magistratura, no 
que couber, tem que caber. O "no que couber" é muito claro: não 
pretende mudar a regra, mas permite que, observadas as 
peculiaridades do Poder Judiciário, não coloquemos a coisa da 
forma que está sendo colocada, passando por cima do Estatuto da 
Magistratura. 

Essa é minha colocação. Vou votar a favor da emenda, 
apesar do voto contrário do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabra) - Senador José 
Ignácio Ferreira, V. Exa tem a palavra. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, 
sras. e Srs. Senadores, peço vênia ao eminente Relator para 
discordar respeitosamente de S. E~. Inclusive, o faço constrangido 
diante do trabalho que está desenvolvendo na relatoria desse 
processo. O Relator Beni Veras é um desaguadouro natural de 
todos os pleitos e tem sabido administrar com muito equilíbrio e 
talento todas as reivindicações que lhe chegam. S. Exa construiu 
um texto que avançou muito em relação ao texto inicial por ele 
próprio apresentado. Mas, no que tange, especificamente, à 
presente manifestação de S. Exa , cometo a ousadia de discordar, 
com muito respeito, como já disse, por várias razões. 

Primeiro, a expressão "no que couber" povoa a 
Constituição Federal em vários artigos. Posso mencionar, de 
passagem, o Art. n° 73, caput da Constituição Federal; o Art. 
n0129, § 4° e vários outros que não elenquei. Tenho a impressão 
de que se aproximam de dez disposições da Constituição Federal 
que apresentam a expressão "no que couber". O próprio texto do 
Substitutivo contém, pelo menos, duas expressões "no que 
couber": no § 13 do art. 4° e no § 2° do art. 8°. 
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';' '. . Houve uma referência a esse "no que couber"; de que 
essa expressão é meio herética, porque exige um processo de 
hermenêutica subseqüente que não se compatibiliza com o nível 
constitucional em, que ela se aloja. De' maneira que a emenda 
parecia conter alguma coisa que não deveria estar na Constituição 
Federal.' Então, a própria Constituição Federal, evidencia que a 
expressão "no que couber',' é perfeitamente compatível com essa 
sede constitucional, já que se aloja em tantos dispositivos da nossa 
Carta Magna. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, o Art. nO 93, caput, 
dispõe que o Supremo Tribunal Federal remeterá projeto de lei. 
complementar observando princípios definidos nos incisos. 

Como se vê, primeiro, não é submetido a um colegiado 
que se tenha caracterizado como imoderado. Até porque o próprio 
Senado Federal, em recente decisão do seu Plenário, entendeu 
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal teria a moderação 
necessária para administrar a questão da súmula vinculante. Isso 
quer dizer que, há poucos dias, o Plenário do Senado Federal, 
aliás contra o meu voto, não por essas razões de imoderação, que 
não acredito existam em relação ao Supremo, mas por várias 
outras razões que aduzi da tribuna do Senado, entendeu que 
deveria ser dado ao Plenário do Supremo Tribunal Federal esses 
poderes' para decidir o que vinculava ou não, ou seja, o que se 
tornava súmula vinculante ou não. . 

Naquela ocasião, tinha, e tenho, um pensamento 
absolutamente contrário à aprovação da súmula pelas razõe~ que 
aduzi, mas tenho plena consciência de que a solução que se 
encontrou não vai se transformar no uso imoderado da faculdade 
dada pelo Senado Federal e, amanhã, promulgada como emenda 
constitucional, se aprovada pela Câmara. 

Naquela ocasião, tinha, e tenho, um, pensamento 
absolutamente contrário à aprovação da súmula, por razões que 
aduzi, mas tenho plena consciência de que a solução que se 
encontrou não vai se transformar no uso imoderado da faculdade 

dada pelo Senado Federal e, amanhã, promulgada como emenda 
constitucional, se aprovada pela Câmara. 

O segundo motivo, Sr. Presidente, é que o inciso VI, 
que está sendo enfocado agora com a emenda, acolhe os 
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prinçípios gerais da reforma. Quero dizer, tudo que a reforma prevê 
aplica-se aos Magistrados. As disposições concernentes,'··por r"!· 

exemplo, ao tempo de contribuição, à idade mínima e ao tempo 
mínimo não são tratadas diversamente para a Magistratura. Os· 
Juízes não pretendem nada que esteja em colisão com as _' /" 
disposições que estão sendo aprovadas nessa reforma. Acolhem 
as regras gerais, as regras mestras do substitutivo. Com relação ao 
problema da aposentadoria, se aprovado como até ágora está, 
poderá ser derrubado pelo Supremo Tribunal, a partir do. 
entendimento de que o corolário natural da irredutibilidade de 
vencimentos seria a irredutibilidade de proventos. O Supremo 
Tribunal Federal poderá, no futuro, se aprovadas as regras como 
estão, entender que o provento é irredutível, como desdobramento 
natural da prerrogativa de irredutibilidade de vencimentos do 
Magistrado, consagrada nesta Constituição e em anterióres, bem 
como no mundo constitucional desenvolvido. 

O que se dá ao magistrado não é um privilégio., A 
Magistratura tem uma missão e tem um serviço. Não um privilégio. 
Portanto, aquilo que é dado eventualmente ao magistrado é para 
que ele se desincumba melhor ainda da sua missão, que é 
extremamente delicada numa sociedade aberta, como essa que 
estamos construindo. Reitero que não podemos construir uma 
sociedade aberta sem criarmos condições p~:tra que esse árbitro, 
poderoso e acreditado, possa desempenhar bem suas funções. 

Se colocarmos. todo mundo em uma valq comum, 
estaremos dificultando a construção de uma sociedade aberta" 
plural, conflituosa, como queremos que ocorra. . 

Essas são as questões, Sr. Presidente, a exemplo do 
que, aliás, ocorre com outras categorias. Por exemplo, os 
Parlamentares no Art. 248 e os militares no Art. 42. Ou seja, não 
se está criando um regime próprio; está é se colocando uma 
disposição no texto que permita ao magistrado ter suas 
especificidades respeitadas. 

Seguramente, se votarmos o texto assim como está, 
podemos ter isso derrubado pelo Supremo Tribunal Federal. ; 

Era isso que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, por ora, 
estou convencido de que a expressão "no que couber" é a única -
eu não acharia outra - que permite ao Supremo Tribunal Federal, 
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'2õm a morigeração que lhe é própria e que é, inclusive, 
reconhecida pelo Senado Federal, cuidar desse assunto, cuidar da 
especificidade desse predicamento da magistratura com o 
equilíbrio que lhe é próprio. Espero que essa expressão, "no que 

~o~ber", seja mantida no texto da emenda ao inciso VI, do art. 93, 
da Constituição Federal. 

~ ,,-O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Srts e Srs. 
Senadores, . para esclarecer: as Emendas nOs 16 e 25 são da 
Senadora Júnia Marise e do Senador José Ignácio Ferreira. Essas 
emendas haviam sido acolhidas, inicialmente, pelo eminente 
Relator. Como não tinham sido levadas à votação, S. Exa, agorà,' 
as rejeita na explicação que deu quando dissertou no instante da 
discussão. 

A Emenda nO 5, da Senadora Regina Assumpção, que 
havia sido acolhida parcialmente, também é rejeitada. 

Sobre a Emenda de Redação nO 60, que fala sobre 
Tribunal de Contas da União, o Relator resolveu compatibilizar e 
ela fica prejudicada. Portanto, chamo a atenção dos Srs. 
Senadores para a discussão que o eminente Senador José Ignácio 
Ferreira acaba de fazer, contrapondo-se ao Relator, em que S. Exa 

acha que deve permanecer a expressão "no que couber". 
Continua em discussão.(Pausa) 
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 

"-

O SR; JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Srts 
e Srs. Senadores, apenas para o encaminhamento da votação: 
pedi destaque para as Emendas nOs 5, 16, 24, e 25, porque, de 
acordo com o relatório, as Emendas nOs 5 e 24 foram acolhidas 
parcialmente e as Emendas nOs 16 e 25 foram acolhidas 
integralmente. A Emenda n° 60 é emenda de redação do Senador 
Beni Veras, que S. Exa apresentou em decorrência do acolhimento 
das Emendas nOs 16 e 25. Pedi destaque para as Emendas nOs 16 
e 25. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão 
assinalados esses destaques. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se essa emenda for 
mantida, também fica mantida a Emenda de Redação n° 60; se for 
rejeitada, conseqüentemente, a Emenda de Redação n° 60 cairá, 
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já que ela é uma adaptação ao acolhimento das Emendas nOs 16 e 
25. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Farei um 
esclarecimento a V. Exa e depois lhe assegurarei a palavra. 

O eminente Senador Relator considera a Emenda de· 
Redação nO 60 prejudicada,· uma vez que S. Exa acolheu a rejeição 
para as Emendas nOs 5, 16 e 25, exatament~ as destacadas por V. 
Exa. De modo que, votando com o Relator, será rejeitada a 
expressão "no que couber", de acordo como encaminhamento de 
votação de V. Exa . , 

V. Exa continua com a palavra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Reafirmo": voto com 

o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa 

acompanha o Relator. 
Continua em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Vou proceder à chamada nominal. 

. Em primeiro lugar, a Presidência coloca em votação o 
substitutivo do Relator, ressalvados os destaques.· 

Os Srs. Senadores que aprovam o substitutivo do 
Relator, com a ressalva dos destaques, votarão "Sim". 

votação. 
A seguir, a Pr~sidência colocará os· destaques em 

Em votação o substitutivo do Relator. 
(Procede-se à votação.) 
A Presidência deve esclarecer que o eminente Senador 

Ramez Tebet foi ao plenário representar a Presidência da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, porque se presta 
uma home~agem solene ao Presidente do Líbano. Por isso, deixo 
de tomar o seu voto. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, por ter 
vínculo de parentesco com magistrado em grau de impedimento, 
nesta matéria, prefiro me abster. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador 
Jefferson Péres se abstém de votar, pelos motivos anunciados. 

(Procede-se à votação.) 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 

gostaria de retificar o meu voto. 



~ 
00016 Sábado 14 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a . 
palavra. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ao invés de "Sim", 
",~de,claro meu voto "Não". 

. . ~ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa vota 
"Não" .. , 

A Presidência deve esclarecer que o eminente Senador 
José Eduardo Dutra votou contra o substitutivo, pela exposição 
feita na sessão anterior, acolhendo a Emenda do Senador Roberto 
Freire. Porém, o próprio Senador Roberto Freire vota com o 
substitutivo, ressalvadas as emendas. Apenas para esclarecer. 

De qualquer maneira, V. Exa havia votado de forma 
correta, mas retificou. 

(Procede-se à votação.) 
Treze Srs. Senadores votaram "Sim". 
Dois Srs. Senadores votaram "Não." 
Aprovado o substitutivo. 
Passa-se à votação dos destaques. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 

retiro o destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Retira V. Exa . 

o destaque a quais emendas? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, às 

Emendas nOs 5, 16, 24 e 25. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão 

retirados os destaques às Emendas nOs 5, 16, 24 e 25. 
A Presidência vai colocar em votação. 
O eminente Senador Beni Veras retira a expressão "no 

que couber". A ala dissidente, capitaneada pelo eminente Senador 
José Ignácio Ferreira, mantém a expressão "no que couber", uma 
vez que S. Exa destaca que isso poderá gerar recurso ao Supremo 
Tribunal Federal. 

Os Srs. Senadores que votarem com o Relator dirão 
"Sim"; será retirada a expressão "no que couber". Os que votarem 
"Não" manterão a expressão. 

(Procede-se à votação.) 
O Senador Jefferson Péres se absteve, pela razão 

alegada. 
(Continua a votação.) 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Dez Srs. 
Senadores votaram com o Relator, retirando a expressão "no que 
couber". 

. Votaram "Não" 04 Srs. Senadores. 
Houve uma abstenção. 
Passa-se ao destaque do eminente Senador José 

Eduardo Dutra. Emenda de n° 10. 
Concedo a palavra ao eminente Senador José Eduardo 

Dutra. 
o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr: Presidente, S~s 

e. Srs. Senadores, a Emenda nO 10_ tem relação com a Emenda nO 
19. Uma trata do art. 40 e a outra, do art. 201, mas, o assunto é o· 
mesmo. 

Na sessão passada, tive a oportunidade de trazer o -
programa de campanha do Presidente da República. Não o trouxe 
desta vez porque, da vez anterior, foi pichado e danificado. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, esta emenda 
visa corrigir uma distorção que vai ser imposta, principalmente, aos 
trabalhadores de baixa renda. Se é perfeitamente legítimo, natural 
e justo estabelecer uma idade mínima para que os brasileiros se 
aposentem, até para, por exemplo, evitar-se absurdos como o fato 
de o Ministro da Previdência ter se aposentado no -vigor dos seus 
quarenta e poucos anos, é também necessário um tratamento 
diferenciado, levando-se em consideração a diferença de renda 
para o estabelecimento dessa idade mínima. 

- A partir da regra geral imposta, o que vamos ter na 
prática? Estamos estabelecendo que o trabalhador terá que se 
aposentar com uma idade mínima de 60 anos de idade e um 
tempo de contribuição mínima de 35 anos. Ora, aquele trabalhador 
de baixa renda, que normalmente entra no mercado de trabalho 
mais cedo - vai entrar com 16 anos, de acordo com a emenda de 
minha autoria, aprovada por esta Comissão. Deve-se considerar 
inclusive que normalmente aquele que tem menor renda é 
submetido a condições de trabalho muito mais desgastantes e que, 
portanto, tem uma expectativa de vida menor. Este trabalhador vai 
entrar com a idade de 16 anos no mercado de trabalho e, para se 
aposentar com 60 anos de idade, vai ter que contribuir durante 44 
anos. Enquanto,'-de um modo geral, a classe média e a média-alta, 
que entra no mercado de trabalho com 23, 24 ou 25 anos, vai 
contribuir durante 35 anos de idade. Quais as alternativas que 
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teremos? Ou esse trabalhador de baixa renda contribuirá durante 
44 anos, portanto, para que outros venham a usufruir a 
aposentadoria, ou a outra alternativa é de que o empregador 
chamará este trabalhador e dirá que a sua contribuição dos 16 aos 
25 anos, na prática, não servirá para a sua aposentadoria. Dessa 
maneira, vamos estar incentivando um período de uma 
informalidade que, na prática, vai reduzir a contribuição para a 
Previdência. 

O Relator, Senador Beni Veras, diz que se trata de uma 
proposta muito bem-vinda, mas que haveria problemas para sua 
implementação. Ora, o próprio Relator, ao estabelecer a nova regra 
para a paridade, já introduz a renda como fator para definir essa 
paridade. Dessa forma, serão necessários mecanismos 
informatizados no serviço público para garantir que essa paridade. 

Então, terá que haver mecanismos informatizados no 
serviço público, para garantir que essa paridade venha a ser 
estabelecida em efeito cascata, a fim de que aqueles que ganhem 
mais passem a ter um benefício proporcional à sua renda. 

Ora, se essa regra terá de ser construída para se 
estabelecerem as regras da paridade - isso vai ser definido na lei -, 
por que não introduzir na Constituição que a lei também vai 
estabelecer regras diferenciadas para tempo de aposentadoria e 
tempo de contribuição? Basta querer. O próprio Ministro já veio 
aqui e disse que, a curto e médio prazo, vai-se estabelecer um 
cadastro da Previdência em todo o Brasil, informatizado, de forma 
que todo o brasileiro tenha condição de ter o seu cartão, de ser 
avisado, com dois ou três anos de antecedência, de que vai poder 
se aposentar. 

Enfim, o quadro que foi pintado aqui pelo Ministro da 
Previdência é de primeiro mundo, é uma informatização global da 
Previdência Social, no regime geral, e também do serviço público. 

Não estou pretendendo estabelecer essas regras 
gerais já na Constituição. Não vemos problema algum em que a lei 
estabeleça que a renda venha a ser definida como um fator que 
determine a idade mínima e o tempo de contribuição, de forma que 
aqueles que ganham menos· vão poder se aposentar com menor 
idade e, inversamente proporcional, aqueles que ganham mais vão 
ter como exigência idade mínima e tempo de contribuição maiores. 

Chega novamente às minhas mãos o livrinho. Lembro 
o que está escrito na página 200: manter a aposentadoria por 
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tempo de servi,ço, incorporando o critério de renda e idade no 
cálculo dos benefícios, de forma a minimizar as distorções do atual 
sistema que desfavorece os trabalhadores de menor remuneração. 

No meu entendimento, o relatório permanece 
desfavorecendo os trabalhadores de menor remuneração. Daí 
nossa emenda que, simplesmente, estabelece que a, lei introduzirá 
a renda como um fator determinante. São as Emendas nOs 10 e 19. 
Uma é para o regime geral e a outra, para o serviço público. 

Espero que o nobre Senador Beni Veras, do PSDB, 
lembre-se do livrinho. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 

Presidência, antes de conceder a palavra ao eminente Senador 
Beni Veras, vai ler o texto da Emenda nO 10: 

"Trinta e cinco anos de contribuição se homem e trinta 
se mulher, com a ,concessão - do benefício condiciçmada à 
observância do disposto no § 4° e a critérios que considerem, 
simultaneamente, a idade e a remuneração do segurado, conforme 
dispuser a lei." 

Emenda nO,19: 
"Trinta e cinco anos de contribuição se homem e trinta 

se mulher, com a concessão do benefício condicionada a critérios 
que considerem, simultaneamente, a idade e a remuneração do 
segurado, conforme dispuser a lei." , , 

Concedo a palavra ao eminente Senador Beni Veras, 
para se manifestar sobre as Emendas, destacadas, de nOs 10 e 19. 

O SR. BENI VERAS - A motivação das e,mendas é 
justa. De fato, o ideal seria dar um trat,amento diferenciado aos 
segurados em função de sua faixa de renda. 

No entantO, essa nova variável introduziria uma grande 
complexidade para, a definição das regras ,do regime 
previdenciário, tornando difícil de operacionalizar e vulnerável a 
questionamentos diversos em função dos cortes que deveriam ser 
dados e das opções a serem feitas para garantir a preservação do 
valor real dessa variável. Essa será uma variável difícil de' ser 
manipulada. Em conseqüência, sou pela rejeição da emenda. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- Continua em 
discussão. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palàvra 
para discutir. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador José Fogaça. 

O SR. _ JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, quando esta 
Comissão realizou uma audiência pública com aposentados e 
técnicos do sistema previdenciário, fui o autor de uma pergunta 
sobre esse tema, ou seja, sobre a possibilidade de introduzir o fator 
nível de renda na aposentadoria. Percebi que, por parte dos 
técnicos, houve uma rejeiçã6 à idéia, ou seja, segundo os técnicos 
do sistema previdenCiário, esse é um fator que não deve entrar no 
cálculo, na aferição das condições de direito à aposentadoria. 

Não sei se há um exemplo no mundo como esse. No 
entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há muito anos, com várias 
intervenções da tribuna do Senado, tenho reiterado que não se 
pode, se se quer fazer justiça, comparar aquele que recebe de dois 
a três salários mínimos' durante toda a vida, pelo grau de 
assistência médica, de alimentação e de desgaste físico, com a 
expectativa de vida do cidadão de renda média superior. Talvez 
essa seja uma preocupação tipicamente brasileira, porque só no 
Brasil há uma contradição, um conflito, uma distância entre as 
faixas de renda como essa que brutalmente vivemos em nosso 
País. 

Sr. Presidente, embora saiba que será difícil 
estabelecer parâmetros na lei, e com todo o respeito ao parecer do 
Relator, voto favoravelmente ao destaque, porque entendo que não 
é possível que consideremos que ·pessoas que têm um desgaste 
durante toda a vida muito maior, carência alimentar, deficiência de 
assistência médica, deficiência farmacológica, que essa pessoa . 
seja colocada em pé de igualdade com outra que tem tudo isso em 
nível altamente qualificado e superior. Não há como entender que 
essas pessoas sejam' tratadas da mesma maneira. Tratá-Ias 
igualmente é uma desigualdade. Daí por que, Sr. Presidente, voto 
favorável à emenda. 

O 'SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa, 
portanto, acompanha o destaque feito pelo eminente Senador José 
Eduardo Dutra. 

Com a palavra o Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, é apenas'_ 

para argumentar que no regime da Previdência Social do servidor 
público estamos colocando o fator renda. É interessante ter isso 
muito claro porque, quando se aplica o redutor na concessão da f 
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aposentadoria em função da paridade, dos reajustes, estamos 
criando a figura do fator renda para a concessão das 
aposentadorias. Portanto, não será estranho ao texto constitucional 
a questão do fator renda na concessão da aposentadoria. Já 
criamos para o servidor público. 

Quanto à questão do grau de complexidade, inclusive 
para este Governo que fala tanto e, em alguns momentos, tenta ser 
contemporâneo dessa revqlução ~ecnológica, a base técnica hoje 
no Paí.s permite que se tenha programas concretos para se colocar 
esse fator em qualquer çálculo, em qualquer definição na questão 
das aposentadorias. Não houve nenhum problema porque isso terá 
que ser feito no serviço público, quando se aplicar o redutor. É algo 
que vem trazer talvez aquilo que faltava a esse relatório. Não sei 
se complementa, mas traz preocupação com o setor da 
Previdência Social' brasileira que foi muito pouco atingido, que é a 
previdência geral. Aqui discutimos, em quase todas as emendas, 
durante todo o tempo, a Previdência Social do Servidor Público. 
Com relação a essa previdência foram oferecidas diversas 
emendas, discussões, algumas até aprofundadas e conseguimos 
salvar, em grande parte o relatório, ao não admitir aquela exceção. 

No caso dos trabalhadores em geral, da Previdência de 
repartição simples, que é a Previdência Social brasileira, pouca 
coisa se fez, talvez uma não ainda devidamente esclarecida, que 
pode trazer prejuízo, que é a mudança do tempo de serviço pelo 
tempo de contribuição. Essa foi a única mudança substantiva; a 
outra, foi a fixação da idade, que, na prática, já existia e existe hoje. 

Essa emenda talvez coloque exatamente algo que 
possa beneficiar o trabalhador de menor renda neste País, quando 
da sua aposentadoria. Qual o grau de complexidade? Não estamos 
aqui definindo, mas a base técnica deste País, tecnológica, de 
conhecimento, permite que daqui a algum tempo se possa ter 
programas concretos de definição da renda como um dos fatores 
quando da concessão da aposentadoria. 

Entendo que seria, da nossa parte, uma proposta até 
para o futuro de que colocássemos o fator renda, sem estarmos 
criando nada diferenciado, porque na aposentadoria do serviço 
público o fator renda já existe e não estamos definindo como isso 
se daria, mas abriríamos a possibilidade para uma discussão como 
o fator renda pudesse ser algo intrinsecamente vinculado ao 
trabalhador de menor renda quando da sua aposentadoria. 
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Essa proposta tem a ver inclusive com a proposta 
original do Deputado Eduardo Jorge, com a minha emenda que 
está aqui tramitando e não seria nada de anormal, pelo contrário, 
seria uma perspectiva de maior justiça na concessão das 
aposentaria. O servidor público já está e por que não colocar esse 
fator quando da aposentadoria da Previdên~ia - geral? Essa 
discussão vai, evidentemente, para uma lei. complementar, com 
uma discussão mais aprofundada de como isso vem para trazer 
mais justiça social naquilo que não por vontade própria, mas 
infelizmente falta de pressão desse setor no Congresso, o setor 
dos trabalhadores em geral, fez esquecêssemos de como melhor a 
Previdência Social para eles e talvez seja' a maior' injustiça da 
Previdência Social brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Portanto, V. 
Exa acompanha o destaque feito na emenda do eminente Senador 
José Eduardo Dutra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio' Carlos 
Valadares. . 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES' .. , Sr. 
Presidente, em primeiro lugar, gostaria de dizer que não entendo 
por que as emendas do Senador José Eduardo Dutra 'não foram 
aceitas pelo Relator, porque, em primeiro lugar, . cor:no disse o 
Senador Roberto Freire ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral).- V.:Exa não se 
perturbe porque ele está tentando conquistar o voto do Senador 
Sérgio Machado.' , 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES- Como 
argumentou o Senador Roberto Freire, o próprio Relator no que diz 
respeito ao servidor público já aceitou o fator remuneração e é o 
próprio Relator que no seu substitutivo, art. 11 § 60 diz o seguinte: . 

"Para efeitos dos cálculos dos· proventos da 
aposentadoria, prevista no caput deste artigo, a lei a que se refere 
o § 40 do art. 40, ao estabelecer a gradualidade prevista no inciso 
11, considera a proporcionalidade de remuneração percebida pelo 
servidor e o tempo prestado à data da promulgação desta 
emenda." 

Ora, Sr. presidente, logicamente o próprio Relator, em' 
outro artigo, já aceita o cálculo da aposentadoria, levando ,em' 
consideração a remuneração do servidor. . : 

-' 
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De outro lado, como o próprio Relator e a Comissão já 
aceitaram a possibilidade de entrada no mercado de trabalho de 
pessoas com 16 anos de idade, configuram-se, então, os seguintes 
quadros: a sonegação, no caso de conluio entre o empregado novo 
e o patrão, haja vista o argumento de que, se ele contribuir desde 
os 16 anos, q'uando acontecer a aposentadoria, ele terá que 
contribuir 44 para o Governo, e o patrão dirá que até os 25 anos é 
bom que ele não contribua, porque essa renda servirá apenas para 
aumE?ntar a caixa do Governo; a outra coisa que pode acontecer é 
o que realmente o Governo quer. O Governo não quer a 
sonegáção; inclusive vai aumentar o quadro de fiscais do INSS, 
não só para evitar esse tipo de sonegação, mas a grande 
sonegação que existe espalhada pelo Brasil entre empresas até de 
grande porte, como denunciamos no Plenário do Senado Federal. 

Ora, Sr. Presidente, o que vai acontecer, com a entrada 
no mercado de trabalho de pessoas de 16 a 25 anos, é o aumento 
do caixa da Previdência - exatamente o que o Governo quer -, sem 
nenhuma contrapa,rtida para o trabalhador. 

Sugeri ao Relator que aceite essas emendas, porque, 
com certeza, estão dentro do espírito do substitutivo de V. Exa e 
não vão, de maneira nenhuma, prejudicar o trabalho do Relator. 

, Voto de acordo com as emendas do Senador José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra, o Senador Beni Veras. 

Nqbres Senadores, o Relator pede um minuto da 
atenção de V. Exas. 

'O . SR.BENI VERAS - Sr. Presidente, considero a 
emenda altruística, tem uma intenção boa, mas é inviável, porque 
não há condições de se calcular o multiplicador de cada funcionário 
er:n relação à sua renda. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Temos hoje 
a )nformática para auxiliar. 

~. , O SR. ROBERTO FREIRE - Como idéia para 
discutirmos. O importante desta Comissão é tentar encontrar o que 
for mais consensual. Se é altruísta, acho importante buscarmos. 

: , 
Esse talvez seja o nosso maior objetivo. 

I. ' Estamos reduzindo a idade em vários artigos deste 
projeto: cinco anos para aposentadoria de professores do ensino 
fundamental; estamos reduzindo em cinco anos quando se trata do 
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trabalhador rural. Criaram-se mecanismos, nesse substitutivo, de 
redução de tempo. Por que não encontrarmos uma redação que 
defina que 'haverá redução para os de baixa renda? Essa, seria 
uma forma de vincular-se a remuneração à concessão da 
aposentadoria, quando de baixa renda. E a definição de baixa 
renda a lei pode dar. Então, estaremos colocando o fator renda na 
concessão. 

Vamos admitir a hipótese levantada primeiro. Claro que :J 

a lei não pode estar se referindo a isso, mas há uma constante 00 
ponto de vista social: os de mais baixa renda contribuem bem mais 
tempo do que os de alta renda, por conta da educação, da entrada 
no mercado de trabalho, porque é uma população que entra no 
mercado de trabalho com maior idade e não com a idade menor. 
Se isso é verdadeiro - e a realidade indica que é -, por que não se 
aplicar o mesmo princípio do redutor quando de baixa renda? O 
fator renda está colocado neste caso, e a lei disporá como isso vai 
se dar. 

Creio que seria algo que poderíamos' construir aqui em 
função desse objetivo maior. O Relator diz que é altruísta, e 
altruísmo no sentido de buscar maior justiça social. Isso é o que 
todos estamos querendo. Não dá para se coloca'r esse fator, 
porque, de imediato, está se colocando o fator renda na 
possibilidade de redução. E a lei disporá como se dará essa 
redução do tempo da idade, vinculada ao fator renda. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Sen'ador Beni Veras examina a possibilidade de conciliar o lado 
altruístico. Ele está tentando uma nova redação aqui e pede um 
minuto para ver se chega a uma conclusão. 

, O eminente Senador Beni Veras pede que se passe 
para outro destaque, enquanto examina a possibilidade de 
conCiliação. 

Passa-se ao Destaque n° 18, de autoria do eminente; 
Senador José Eduardo Dutra. 

O Destaque à Emenda nO 18 pede que seja dada a.:I<'.~ 
seguinte redação: 

"Art. 201. ?:F 
I - Cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e"" 

idade avançada." .. ~, rol .::, " 
Depois, ao § '10 do Substitutivo da Comissão de; 3;; 

Constituição, Justiça e Cidadania, a seguinte redação: 
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"Art. 201. 
§ 10 - Lei disporá sobre seguro de acidente de trabalho, 

operado concorrentemente pela Previdência Social e pela 
segúradora privada." 

A emenda é do Senador Francelino Pereira, destacada 
pelo eminente Senador José Eduardo Dutra. 

A Presidência retifica. A informação, a partir da 
Secretaria, é que a emenda é do Senador Gilberto Miranda e não 
do Senador Francelino Pereira. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É para 

discutir a matéria? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Não, é apenas uma 

questão de procedimento. Tenho um destaque na expressão do 
art. 201, inciso I: "incluídos os resultantes de acidente de trabalho". 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
uma emenda substitutiva destacada? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não, não é substitutiva, é 
apenas para voltar a incluir no inciso I do art. 201 do texto 
substitutivo: "incluídos os resultantes de acidente do trabalho". 

Quando votarmos isso, estaremos também votando o 
meu destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa será 
atendido. 

O SR. BENI VERAS - Também estou de acordo com 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador 
está de acordo com V. Exa . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Incluam-se os resultantes 
de acidente do trabalho no inciso I do art. 201. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa , 

portanto, poderá retirar o destaque, pois foi acolhido. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Só um 

. esclarecimento. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 

palavra ao eminente Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - A minha posição é 

de que o parecer ficasse na versão anterior, na qual inclui acidente 
de trabalho como um dos benefícios. Avalio que a redação do §1 O 
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também estava melhor na versão anterior do que na versão atual, 
que resultou do acolhimento do Senador Gilberto Miranda. 

A versão anterior diz: 
§ 10 - Lei disciplinará participação no regime geral de 

Previdência Social e do seguro privado na cobertura do risco de 
acidente .do trabalho. 

A redação, a partir da emenda do Senador Gilberto 
Miranda, passou a ser: 

§ 10 - Lei disporá sobre o seguro de acidente de 
trabalho, operado concorrentemente pela Previdência Social e 
pelas seguradoras privadas. 

Prefiro a redação anterior, por isso fiz o destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se V. Exa 

prefere ·a redação anterior, o destaque aqui é para não ser 
considerada essa emenda, mantida a redação do substitutivo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Por isso fiz o 
destaque. Parte dela já foi acatada quando da inclusão do 
benefício de acidente do trabalho... . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Do· eminente 
Senador Roberto Freire. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Àliás, inclui o 
acidente de trabalho entre os benefícios da Previdência Social. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Beni Veras. . 

\ 

O SR. BENI VERAS - Quanto ao § 10, o nosso ponto 
de vista é claríssimo. o seguro de acidente de trabalho será pago 
concomitantemente pelo Governo e pela iniciativa privada. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas na· redaçao 
anterior também. 

O SR. BENI VERAS - AQui está mais claro. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Lei disciplinará a 

participação no Regime Geral da Previdência Social e do seguro 
privado na cobertura do risco de acidente de trabalho. Em ambas 
estabelece-se que haverá participação do seguro privado. .. 

O SR. BENI VERAS - Dá chances, inclusive, para os ' 
que trabalham nos sindicatos, associações de empr~gados, coisa;~(". 
desse tipo. ~w 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero saber el)1,., 
que a redação do § 10 impede isso?! 
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o SR. BENI VERAS - A redação do § 10 é melhor do 
que a outra. 

"Lei' disciplinará cobertura de risco de acidente de 
trabalho a ser atendido 'concorrentemente pela Previdência Social 
e pelo seguro privado." 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Beni 
Veras,' a Presidência vai, chamar à ordem os trabalhos. 

O eminente' Senador José Eduardo Dutra_ acha que a 
redação do dispositivo de V. Exa é melhor do que essa emenda do 
Senador' Gilberto Miranda, que dá uma nova redação e que foi 
acolhida. 

Como V. Exa acolheU a emenda, o eminente Senador 
José Eduardo Dutra pede destaque para que volte a redaçã'o 
anterior. . 

A pergunta agora é se V. Exa mantém o acolhimento 
dado? 

O SR. BENI VERAS - Mantenho o acolhimento dado. 
,O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Relator" Senador Beni Veras, mantém o acolhimento dado à 
Emenda n° 18. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ele 'mantém o 
substitu,tivo. ou acolhe a emenda? 

. ',O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ele acolhe a 
emend,a. Acontece que, o eminente Senador José Eduardo Dutra 
destaca a emenda, porque prefere a redação anterior. 

, O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 
vamos, por parte. o Relator já havia acatado parte do meu 
destaque, que é o do Senador Roberto Freire, retomando a 
redação original do inciso I do art. 201. Só gostaria de deixar isso 
claro para ver o que se vai votar. 

O SR. BENI VERAS - Acolhido na forma do 
substitutivo? 

, O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - Um 

momento. 
A emenda do eminente Senador Roberto Freire, do art. 

201, I, foi acolhida. Aprovada. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Volta a expressão 

"inCluídos os resultantes de acidente do trabalho". 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exatamente. 
Acolhida pelo eminente Senador Relator. Se essa é a situação, 
essa emenda fica prejudicada, porque a emenda do eminente 
Senador Gilberto Miranda é para excluir. 

· O SR. ROBERTO FREIRE - A emenda do Senador 
Gilberto Miranda está prejudicada. O que vamos discutir agora é a 
questão de redação dó § 10. O outro problema já está -resolvido. 
Rejeitada a emenda Gilberto Miranda. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - No entanto, 
há ainda o § 1 O,que é também r..:1'la emenda de autoria do 
Senedor Giiberío Miranda. 

É outra emenda. É esta que se discute agora .. 
O SR. ROBERTO FREIRE - É a segunda parte da 

emenda. 
O SR. BENI VERAS - Acolhida na forma do 

substitutivo. I 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Esta emenda 
é acolhida na forma do substitutivo? 

O SR. BENI VERAS - Sim. 
O SR. PRESIDENTE' (Bernardo Cabral) - E como é que 

ficaria a redação? 
O SR. BENI VERAS - "A lei disciplinará cobertura de 

risco de acidente de trabalho a ser atendido concorrentemente pelo 
Regime Geral da Previdência Social e pelo setor privado." 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador Beni Veras esclarece que a Emenda nO. 18, do Senador 
Gilberto Miranda, foi acolhida na forma do substitutivo. 

A Emenda· nO 27, do Senador José Eduardo Dutra, 
(> também foi acolhida na forma do substitutivo. S. Exa mantém o 
acolhimento. 

É isso, Senador Beni Veras? 
O SR. BENI VERAS - Sim, mantenho o acolhimento. 
O SR.· JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mantém o 

'acolhimento de quê? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Senador José Ignácio Ferreira pede vênia ao eminente Relator. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Para que seI 

esclareça a questão. Existe unia proposta de emenda e existe um 
texto do substitutivo. Não sei o que quer dizer "acolher a emenda:-
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na forma do substitutivo". Realmente não entendo. Não sei, talvez 
seja problema de OI. Não estou conseguindo entender. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Ignácio, a Presidência vai esclarecer. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - O eminente 
Senador Beni Veras fica com o substitutivo ou fica com a emenda? 
Acolher a emenda na forma no substitutivo não sei o que é. O texto 
do substitutivo não coincide com o texto da emenda. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, ele não poderia 
ler o texto que abrigou no substitutivo? 

Veras. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Beni 

(O Sr. Presidente aciona a campainha.) 
Peço a atenção. 
O SR. BENI VERAS - "A lei disciplinará cobertura do 

risco de acidente de trabalho a ser atendida concorrentemente pelo 
regime geral da Previdência Social e pelo setor privado." 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Mas não coincide 
com o texto da emenda. Não é o mesmo. Não mantém o texto do 
substitutivo. O substitutivo tinha um texto, a emenda é outra coisa 
diferente, tem outra redação, mais ou menos objetivando a mesma 
coisa, só que de repente surge a expressão "se acolhe a emenda 
na forma do substitutivo". 

Vai ler-se o substitutivo agora e verificar-se~á que não é 
igual a emenda. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, pela 
ordem, para tentar ajudar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pediria a atenção. 
No meu entendimento, já há um consenso em relação ao inciso I 
do art. 201. A redação será a seguinte: 

"Cobertura do dever de doença, invalidez, morte, 
incluídos os resultantes de acidente de trabalho em idade 
avançada." ' 

O Relator acata essa' redação. Está resolvido o 
problema. 

A divergência é em relação ao § 10 do art. 201. Aí 
proponho que vá a voto. Votaremos a redação anterior, que é: 
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"Lei disciplinará a participação do regime geral de 
Previdência Social e do seguro privado na cobertura do risco de 
acidente de trabalho." 

Ou a redação do substitutivo atual que é: 
"Lei disporá sobre o seguro de acidente de trabalho, 

operado concorrentemente pela Previdência Social e pela 
seguradora privada." 

É isso que vai a voto. 
O SR. BENI VERAS - É isso que aceitamos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Relator deu a seguinte modificação: 
"§ 1 O. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente 

do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de 
Previdência Social e pelo setor privado." 

Ao ser interposta essa emenda, o Relator a acolhe na 
forma do substitutivo. Ou seja, onde ela não colidir com o 
substitutivo é que acolhe. Ou uma coisa ou outra. Ou será 
acolhida: 

trabalho." 
"A Lei disciplinará à cobertura do risco de acidente de 

Ou: 
"A Lei disporá sobre seguro de acidente de trabalho. 
O que V. Exa acolhe? V. Exa acolhe essa modificação? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, só para 

esclarecer. A diferença que existe é que a lei disciplinará tanto 
como se dará a cobertura na Previdência Social como a 
participação do seguro privado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É, em 
concorrência. 

O SR. ROBERTO FREIRE - A redação é idêntica; o 
que muda é que, no substitutivo anterior, sem a emenda acolhida 
na forma hoje do substitutivo, é a questão do "concorrentemente". 
No anterior, poderia ser complementar, poderia dar-se uma outra 
definição. O texto que está aqui já está definindo que é 
concorrentemente. É a grande diferença que existe. Se o Relator 
fica com o texto, com o acolhimento da emenda na forma do 
substitutivo, como está aqui: 

"Lei disciplinará a cobertura de risco no acidente de 
trabalho a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de 
Previdência Social e pelo setor privado." 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É isso que 
ele acolhe. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Claro, ou votando pela 
emenda que é o retorno anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, ele quer 
essa parte. Teremos que levar as duas ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - É isto que vamos votar,é 
exatamente isto: se fica com a emenda do Senador José Eduardo 
Dutra ou se fica com o que S. Exa aceitou do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Senador 
Jader Barbalho, tem V. Exa a palavra, pela ordem. Peço atenção 
para o Líder do PMDB. 

O SR. JADER BARBALHO - Muito obrigado" Sr. 
Presidente. , 

Entendo que se a questão é meramente redacional, de 
estilo, deve prevalecer o Relator, até por uma questão de gentileza 
nossa ao trabalho de S. Exa . . ' 

Considerando-se que os termos são os mesmos, que o 
objetivo é o mesmo, não consigo me comover com essa batalha de 
Itararé. Faria um apelo no sentido de que, se a questão" é 
redacional, se a questão é de estilo, que se mantenha o texto do 
Relator até em homenagem ao seu trabalho. .-

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colher a votação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero justificar por 
que mantenho a redação original. Não é uma, mera questão de 
estilo, a versão original do parecer tinha um conceito de 
complementaridade da, iniciativa privada em relação ao regi,me 
geral. Essa nova redação estabelece um conceito de concorrência, 
que é a diferença. Não é mera questão de estilo. Prefiro a redação 
original porque entendo que dá o conceito de complementa.rid~de.~ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A. Pr~sidência 
vai colocar a modificação feita pelo eminente Relator. 

"§ 1 O. Lei disciplinará a cobertura do, risco de acidente 
de trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral.de 
Previdência Social ou pelo setor privado." . _ 

Quem acompanhar o Relator dirá "sim", quem yotar 
com o Senador José Eduardo Dutra dirá "não". 

, ,~ (Procede-se à votação.) 
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~ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) Votaram 
"sim" 13 Srs. Senadores; e "não", três. 

Aprovada a modificação feita pelo eminente Senador 
Beni Veras. 

Passa-se à Emenda nO 21, destacada pelo Senador 
José Eduardo Dutra. 

A Emenda tem a seguinte redação: 
"Acrescente-se o seguinte artigo no Ato das· 

Disposições Constitucionais Transitórias: 
" Art. É vedada à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios instituir ou manter regime de Previdência pelo 
exercício de mandato eleito, bem como contribuir direta ou 
indiretamente, a qualquer título, para seu custeio . 

. Parágrafo Único. Fica extinto o Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC -, criado pela Lei n° 4.284, de 20 de 
novembro de 1963, regido pela Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de ' 
1972, sendo sucedido, nos termos da lei que dispuser sobre a sua 
liquidaçã'o, em todos os direitos e obrigações, pela União,' por 
intermédio' da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os 
quais assumirão, mediante recursos orçamentários próprios, a 
concessão e a manutenção dos benefícios, preservados os direitos 
adquiridos e assegurados, alternativamente, o ressarcimento de 
contribuições recolhidas pelos segurados, atualizadas, 
monetariamente, mês a mês, pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, até 60 dias após a data da publicação. 

Nobre Senador José Eduardo Dutra, V. Exa tem a 
palavra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, s~s 
e Srs. Senadores, 'esse assunto já foi discutido aqui, mas eu insisto 
na lógica de que "água mole em pedra dura tanto bate até que 
fura" - ou acaba 'a água. 

O Sr. Senador Beni Veras, Relator da matéria, rejeita a 
Emenda, dizendo que "não há por que negar ao detentor de 
mandato eletivo' um regime, previdenciário que leve; em 
consideração. as especificidades de seus cargos". Essa qúestãà·,de 
especificidade de cargos já foi debatida quando da discussão dos 
magistrados. Nós dizíamos que, por esse argumento, todos. os ( 
traba'lhâdores do Brasil, tanto do serviço público quanto do privado, ' 
têm especificidade das suas funções. No entanto, isso não: é ,"' 
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argumento suficiente para que se tenha um regime especial de 
Previdência. 

O relatório diz que "lei complementar irá tratar da 
legislação relativa à previdência dos parlamentares". Mas entendo 
que só tem efeito incluir essa questão na Constituição se ficar 
estabelecido que haverá uma lei complementar na hipótese de se 
extinguir o IPC, porque, hoje, a existência do IPC já estabelece 
regras diferenciadas para os parlamentares. Quais são? Cinqüenta 
anos, de idade mínima e 8 anos de contribuição, enquanto, para 
todos os outros brasileiros, está-se estabelecendo que são 60 anos 
de idade mínima e 35 de contribuição. 

Ora, eu insisto "na questão do exemplo dos 
parlamentares. O Congresso Nacional está, mal ou bem, retirando 
alguns direitos de categorias de trabalhadores, particularmente dos 
servidores públicos. Nós, neste Relatório, estamos dizendo que os 
servidores públicos que ganham, por exemplo, R$3.500,OO ou 
R$3.700,00 - que não é um salário alto - vão ter regras 
diferenciadas ao se estabelecer a aposentadoria, vamos introduzir 
aquele efeito cascata para a paridade. O Sr. Senador Beni Veras 
disse que 30% não é um redutor tão grande para os salários altos. 
Posso até concordar em tese, mas, o problema é que, entre os 
parlamentares, não se muda nada, nobre Senador. 

Quero registrar que essa emenda foi rejeitada na 
Câmara dos Deputados sob a alegação de que estava sendo 
apresentado um outro, projeto que, na prática, extinguia o IPC. 
Esse projeto foi aprovado: na Câmara mas chegou ao Senado e 
não sei onde está. Ele foi apensado a um outro projeto do Sr. 
Senador Carlos Wilson e acho que os dois tiveram o mesmo 
destino. Então, ou nós extinguimos o IPC - até como uma forma de 
forçar a que essa lei complementar seja aprovada naturalmente, 
obedecidas às especificidades do cargo mas não se estabelecendo 
privilégios. O que vai acontecer na prática é que o IPC vai 
continuar funcionando, vai continuar existindo e essa lei 
complementar nunca será aprovada, porque essas regras 
específicas dos parlamentares já estão escritas nas regras do IPC. 

't., .. Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, em nome do 
exemplo que acredito que o Congresso Nacional tem que dar neste 
momento é ,que ,defendo a aprovação dessa emenda, registrando 
que elél resguarda os direitos adquiridos: 
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" ... preservados OS direitos adquiridos e assegurado, - ' 
alternativamente, o ressarcimento de contribuições recolhidas 
pelos segurados, atualizadas monetariamente mês a mês pelos' , 
índices de remuneração das cadernetas de poupança até 60 dias·.~, 
após a data da liquidação." 

Portanto, estão preservados os direitos adquiridos.' Não l 

há nenhum problema em relação a isso. Mas acho que deveríamos­
dar o e'xemplo- neste momento em que se está reformandoa. 
Previdência, extinguindo o Instituto de Previdência dos 
Congressistas.' ,. 

Muito obrigado. i, 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador Beni Veras declara que rejeitou a emenda porque entende 
que lei complementar disporá sobre as normas gerais para. a 
concessão e manutenção de aposentadoria e pensão decorrente 
do exercício de mandato eletivo. 

Algum dos Srs. Senadores deseja discutir a matéria? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a 

palavra. 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a', ' 

palavra o nobre Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, quero dizer 

que o que se está propondo aqui, a extinção do IPC, da 
previdência especial para os parlamentares, alguns Estados 
brasileiros já fizeram. É interessante aqui dizer que, por exemplo, o 
Senador Carlos Wilson, quando Governador de Pernambuco,"' 
propôs a extinção do Instituto de Aposentadoria dos Parlamentares 
Pernambucanos, o que foi aprovado pela Assembléia. 

Eu gostaria de trazer esse exemplo à colação para 
dizer que nós, aqui, com essa emenda, não estamos inovando 
nem criando nada que já não tenha tido sucesso. 

Essa 'atitude elevou' o nível de credibilidade das 
assembléias para discutir os direitos de todos os outros cidadãos, 
inclusive os relacionados à Previdência. 

Talvez o principal argumento que se possa utiliza'r-,em, 't 

favor da extinção do IPC seja exatamente a possibilidade que aqui 
se abriu - e, em alguns momentos, também com êxito - 'ao 'se' 
retirar privilégios' ou abusos que havia na Previdência Social em' 
algumas aposentadorias. Nós conseguimos fazer isso, o q'uê.-foi :' 
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importante dentro da visão de maior justiça social no sistema 
previdenciário brasileiro. 

Um dos atos com o qual nós, se o assumíssemos, 
criaríamos ainda muito maior condição de aprofundar a discussão 
da reforma da Previdência é exatamente a extinção da 
aposentadoria especial dos parlamentares e do seu instituto. 
Acredito que essa seria uma demonstração concreta de que nós 
queremos uma Previdência Social que tenha o princípio da 
solidari~dade, em que a repartição simples não privilegie 
determinadas categorias ou grupos de servidores ou de 
trabalhadores. Estaríamos dando à sociedade aquilo que, como 
argumento pessoal, eu uso. 

Quando discuto com membros de uma categoria que 
pode se sentir prejudicada, eu posso dizer que quero extinguir o 
IPC e apresentei emenda para isso. E a minha proposta, a minha 
emenda constitucional que trata da Previdência extingue o IPC. O 
que me dá condição, apoio moral para - e daria ao Congresso -, 
muito tranqüilamente, discutir com muito maior profundidade - não 
vou dizer seriedade, porque não quero dizer que falta seriedade -
pois a Previdência Social brasileira está sendo reformulada por 
quem está, também, acabando com os seus privilégios. 

Esse é o argumento fundamental para votarmos a favor 
dessa emenda e desse destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passamos à 
votação nominal. 

Os Srs. Senadores que aprovarem a manifestação do 
eminente Relator dirão "sim" e os que aprovarem a emenda do 
eminente Senador José Eduardo Dutra dirão "não" à manifestação 
do Relator. 

(Procede-se à votação). 
Total de votantes: 17 Srs. Senadores. 
Votaram SIM 11 Srs. Senadores; e NÃO, 6. 
Foi rejeitada a emenda. 
Passa-se à Emenda n° 47, do Senador Bello Parga. 
Peço ao eminente Senador Bello parga que faça a 

justificativa da sua emenda, cuja redação é a seguinte: 
. Art. 3°. Fica assegurada a concessão de aposentadoria 

e pens~o, nas condições previstas na legislação vigente à data da 
publicação desta emenda, aos que, nos próximos cinco anos que 
lhe forem subseqüentes, cumpram os requisitos para obtê-Ia. 
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Tem V. Exa a palavra, Senador Bello Parga. 
a SR. BELLa PARGA - Sr. Presidente, Sr. Relator, 

S~s e Srs. Senadores, na realidade, essa emenda é de autoria do 
Senador José Alves, que não está no momento, mas me solicitou 
que requeresse destaque para votação em separado. 

- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
razão. A emenda é de autoria do Senador José Alves. O destaque 
é que é de V. Exa . 

a SR. BELLa PARGA - Feito esse esclarecimento, eu 
queria dirigir-me ao Relator... J 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador Bello Parga pede a atenção do Relator. 

a SR. BELLa PARGA - ... pois ela guarda coerência 
no que tange a prazos. O ilustre Senador José Alves estipulou o 
prazo de cinco anos. Eu, posteriormente, encaminhei uma emenda 
nos mesmos termos, apenas reduzindo o prazo para dois anos, a 
fim de dar conformidade ao substitutivo do Relator que, em casos 
semelhantes, nos arts. 40 e 11, estabelece o prazo de dois anos de 
vigência. 

Sr. Pres-idente, o prazo de dois anos beneficiaria 
apenas os trabalhadores na menor faixa de renda, aqueles que 
necéssitam ingressar no mercado de trabalho mais cedo, ou seja, 
a partir de 16 anos. O prazo de dois anos resolve principalmente o 
problema do vácuo legislativo que vai inevitavelmente acont~cer 
para aqueles que reunirem as condições para aposentadoria pela 
regra de transição antes da regulamentação. 

Assegura também, o prazo menor - e reitero ao ilustre 
Relator que atente para a razão por que estou diminuindo o prazo 
da Emenda José Alves para dois anos -, aos beneficiários da 
Previdência, a mesma carência assegurada aos detentores de 
fundo de pensão, que obtiveram do Relator o prazo de dois anos 
para ajustar atuarialmente os seus ativos. 

Finalmente, restabelece-se a proposta original ,do 
Executivo enviada à Câmara dos Deputados, que previa um prazo 
de dois anos, a contar da data da promulgação da emenda, para 
que as novas regras entrassem em vigor. , 

De maneira, Sr. Presidente, que são esses'" os -, 
argumentos que me cumpre expender no momento para justificár a 
Emenda do nobre Senador José Alves, acrescentando que o 
prazo, na realidade, seria de dois anos, e não de cinco. } f "I 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com' a 
palavra o Senador Beni Veras. 

O SR. BENI VERAS - Nós dissemos que o substitutivo 
trata de forma adequada os que já tiverem cumprido os requisitos 
para recepção de benefícios e os que ainda estão em processo de 
aquisição de direito. Seria, sem dúvida, injusto não tratar de modo 
diferenciado quem já se encontra próximo de poder se aposentar e 
quem está entrando agora no mercado de trabalho. 

A sistemática apresentada no substitutivo foi elaborada 
com muito rigor e contempla de forma apropriada e justa o tempo 
de serviço que já está vinculado ao regime previdenciário. 

, Sou pela rejeição, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Senador Beni Veras justifica a rejeição. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 

a palavra._ 
~ O _ SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É sobre a 

matéria? Tem V. Exa a palavra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 

penso que a emenda do Senador José Alves, subemendada pelo 
Senador Bello Parg~, é perfeitamente razoável. O relatório está 
dando dois anos para os fundos de pensão se adaptarem às novas 
regras. A emenda original do Governo, quando foi encaminhada à 
Câmara dos Deputados, também propunha que ela entraria em 
vigor em dois anos. Como esse é um assunto que move as 
pessoas, todos aqueles que estão preocupados com esse 
processo, a cautela nos aconselharia a acatar a subemenda do 
Senador Helio Parga, que restabelece o prazo de dois anos, 
considerando, inclusive, que era a proposta original do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra O Senador Beni Veras. 

. O SR. BENI VERAS - Pela rejeição. 
_, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Senad9r. Beni Veras mantém a rejeição. 
. A Presidência passa à votação. 

\ í 
Votação nominal. Os Srs. Senadores que votarem com 

o eminente Relator dirão "sim"; os que se manifestarem a favor da 
emend~. José Alves ... 

, I 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente,' peço a 

palavra: 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - A proposta original do 
Governo fixava o prazo de dois anos para a entrada em vigor, 
garantindo, nesse período, a aposentadoria nos termos da lei 
vigente. Isso foi aprovado na Câmara, é inclusive o penúltimo 
artigo. É importante então ter clareza de que o prazo de transição 
de dois anos correspondia à proposta original do Governo, que foi 
aprovada na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Berii 
Veras, o eminente Senador Roberto Freire lembra que o prazo de 
dois anos foi aprovadO na Câmara, levando em conta o texto do 
Governo. V. Exa tem alguma coisa a acrescentar ou mantém a 
posição? 

O eminente Senador Relator mantém a sua posição. 
Os Srs. Senadores que aprovam a manifestação do 

Relator dirão "sim"; os que acompanharem a Emenda José Alves, 
destacada pelo ilustre Senador Bello Parga, dirão "não". 

(Procede-se à votação.) 
Votaram 17 Srs. Senadores. Votaram "Sim" 13 Srs. 

Senadores; e "Não" 4. 
A emenda foi rejeitada. 
Passa-se à Emenda nO 9, do eminente Senador José 

Eduardo Dutra. Peço a S. Exa que sustente a sua emenda, que tem 
a seguinte redação: 

"O limite máximo de contribuição e de benefício para o 
regime geral de previdência será equivalente a dez vezes o piso de 
benefício da Previdência Social." 

Tem V. Exa a palavra, Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, esta 

emenda também já foi discutida aqui, por isso não vou gastar muito 
tempo nos argumentos. 

Primeiro, quero dizer do me~ estranhamentó. da 
referência à moeda nacional na Constituição. Penso que te,mos_ 
aqui algo sui generis em comparação com Constituições' do 
mundo todo. Vamos estabelecer na Constituição um valor em 
reais. Está certo que acreditamos na estabilidade do Real" mas 
achar que ele vai ser mais perene do que a Constituição é meio 
complicado. 
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Em segundo lugar, é verdade que a faixa dos 
benefícios a serem cobertos p~la Previdência Social não faz parte ... 
da Constituição hoje. Ela foi introduzida na Câmara exatamente em '" ' 
função de um debate que havia, da desconfiança das intenções do ' , 
Executivo de privatizar a Previdência; de, num futuro, estabelecer:_ . 
se uma Previdência Social básica, abrangendo uma faixa de um,-. 
dois ou três salários mínimos e, a partir daí, todos os outros' -
trabalhadores que ganhassem acima terem de ir para a ~ 
Previdência Privada. Por isso foi introduzida, no projeto da . 
Câr:nara, a faixa de um a dez salários mínimos. ,- , ,,- -', 

Entendo que proced~, em parte, o argumento dos Srs~ - -­
Senadores de que ao se estabelecer esse teto de dez vezes o piso 
pode-se engessar o salário mínimo. Propõem S. Exas retirar isso 
como uma forma de liberar o salário mínimo e de não haver mais o 
argumento de que o aumento do salário mínimo vai quebrar a 
Previdência Social, os Estados e os Municípios. Mas quero dizer 
que, mantido como está, esse argumento vai permanecer, porque-' 
80% dos benefícios da Previdência básica são de um I salári9 
mínimo. Vai continuar havendo essa pressão. Este não é 
argumento para justificar a sua retirada. , 

Prefiro manter o teto igual a dez vezes o piso, 
registrando, inclusive, que não é a minha emenda que está 
indexando o salário. Ela estabelece que o teto é dez vez~s'o piso.'~· 
O que indexa ao salário mínimo é falar que é o piso. É ló9ic9 que' é": 
um sOfisma,_ ·mas não se pode argumentar que a minha el1')enda '~ 
está indexando o nosso salário mínimo.' , . , 

Prefiro manter essa garantia de que vamos ter uma 
Previdência básica no Brasil, que abranja um limite maior, par~ não_,. 
abrir a.:possibilidade de que venha a ser privatizada nfs faixas'.' 
acima. de três salários mínimos, até porque sabemos' que sé isso' : 
acont~cer estaremos contribuindo para quebrar a Préiid~nçia, " _ 
porque aqueles que ganham acima de três mínimos nãô vão mais' ~ 
contribuir para a Previdência pública. É exatamente na faixa de três . 

• •. • • t j" T .~ ~ 

a .seis ... mínimos que está a maior parte da contribuição para' a -
Previdência Social. 

t O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -: ,V., '-Exa, 
assirial~ dez vezes o piso de benefício? ' 

· ,- ("," O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA ~ Sim. 
'~ 1--' 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Relator Beni Veras informa à Presidência que é contrário à 
emenda do eminente Senador José Eduardo Dutra. 

Passa-se à lista de votação. Os senhores que 
acompanharem o eminente Relator dirão "sim" e os que 
acompanharem o eminente Senador José Eduardo Dutra, dirão 
"não". 

A Presidência pede aos eminentes Senadores que não 
se ausentem porque estamos para, concluir esta votação e o 
segundo item da pauta é o segundo turno das eleições. 

'(Procede-se à votação) 
Vamos proclamar o resultado. 
Votaram SIM 12 Srs. Senadores; e NÃO 6. 
Total: 18 votos. 
Rejeitada a Emenda do eminente Senador José 

Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, 

peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a 

palavra. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, eu 

queria indagar do Relator com relação ao disposto no art. 1 ° do 
Substitutivo e, mais precisamente, na reformulação do art. 40 da 
Constituição, no § 9°. O texto aprovado, pela minha leitura, está 
sofrendo uma redução da palavra "função". Como não houve 
retificação, eu queria saber se o texto foi retificado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador José Ignácio Ferreira, a Presidência esclarece que esse 
texto é o antigo; a função já está modificada. Mas é bom que isso 
fique sempre esclarecido, para que não haja prejuízo'. aos 
eminentes Senadores interessados. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Foi um equívoco, 
Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passamos à . 
Emenda nO 26 - o eminente Senador Romeu Tuma pede que' ao- . 
art. 100 se inclua o § 3°, com esta disposição: ~ ~. I i 

"O disposto no caput deste artigo, relativamente à 
expedição de precatórios, não se aplica aos pagameritoSt e I. } 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda.-J 
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Federal, Estadual e Municipal deva fazer, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado." . 

Qual é a manifestação do eminente Relator? Sr.· 
Senador Beni Veras, V. Exa acolhe ou rejeita a Emenda? 

O SR. BENI VERAS - Nós a acolhemos; porque ela 
facilita muito. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)- O; eminente 
Senador acolhe a Emenda do nobre Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Pedi o destaque para a 
Emenda do nobre Senador Carlos Wilson. 

O SR. PRÉs-ioENTE- (Berrü3rdo--Cabral) .~. Mas :0 

destaque está aqui, assinado somente por V. Exa. . 

A Presidência incluirá aqui o Senador Carlos~Wilson. 
O SR. ROMEU TUMA - Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pergunto aos 

Srs. Senadores se estão todos de acordo. (Pausa) 
Acolhida a emenda. Passa-se à emenda nO 30, do 

eminente Senador José Eduardo Dutra. 
A emenda é substitutiva. Pede que seja incluída onde ' 

couber. 
"Até a entrada em vigor da lei complementar a que se 

refere o § 1° do art. 201, fica assegurada a concessão de 
aposentadoria especial, ou pensão por morte que dela resulte, ou a 
que teria direito o segurado na data do seu falecimento, nas 
condições previstas na legislação vigente à data da publicação 
desta emenda." 

O eminente Relator pede ao Senador José Eduardo 
Dutra que aguarde um minuto. 

. O SR. NEY SUASSUNA - Qual o número da emenda, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Emenda nO 
30. 

A emenda, eminente Senador Ney Suassuna, visa 
resguardar a concessão de aposentadoria especial, ou pensão"por 
morte que dela resulte, ou a que teria direito o segurado ria data do 
falecimento. 

l ' 

'.t' Concedo a palavra ao Senador Beni Veras, que acolhe 
parcialmente a Emenda nO 30, destacada pelo Senador José 
Eduardp Dutra. ' ., 

, , 
. ; .. 

. '\.: ,~.'" 
: !'<!: 

: ! 

.f. ... 

~ ;.: .;~ .. ' 
~- , 

. , 
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Senador Roberto Freire, peço um esclarecimento para 
essa emenda, porque vamos colocá-Ia em votação agora. 

Eminente Senador José Eduardo Dutra, o eminente 
Senador Beni Veras pede a V. Exa que leve em consideração a sua 
manifestação. O Relator acolheu a emenda de V. Exa, na forma do 
substitutivo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Só tem um 
problema com a forma do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a V. Exa 

que use a palavra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Veja bem, Sr. 

Presidente, essa emenda foi resultado daquele debate ocorrido 
aqui na reunião passada, que acabou acatando um destaque meu 
para suprimir o antigo art. 19. Quais são os consensos? Em 
primeiro lugar, entendemos que aposentadoria .especial deva ser 
definida em lei complementar. Segundo: entendemos que aqueles 
trabalhadores que hoje usufruem de aposentadoria especial e 
algumas atividades que são consensuais, ou -seja, atividades que 
expõem o trabalhador a risco de vida, devam ser objeto de 
aposentadoria especial e que não devem perder. 

. '. O problema é que existe, hoje, uma medida provisória 
em vigor que revoga algumas leis de aposentadoria especial. de 
categorias, que são as leis que estão previstas no art. 17: Lei n° 
3.529, Decreto-Lei nO 158, Lei n° 5.527, Lei nO 5.939, Lei n° 6.903, 
Lei nO 7.850, Lei nO 8.230 etc. 

A redação que está sendo proposta pelo Relator, na 
prática, constitucionaliza uma medida provisória que o Congresso 
Nacional ainda não analisou. Não tenho dúvida alguma de que 
deva ser revogada a aposentadoria especial de jornalista, de juiz 
classista e outros. Mas tenho dúvidas em relação à aposentadoria 
do aeronauta. 

Se eu votar a emenda como está aqui, revogando a 
dos aeronautas, sem haver um debate do ponto de vista técnico, 
na prática, estaremos revogando sem a Comissão t~r-se 
debruçado sobre o assunto. Então, o que propõe a minha emenda? 
A emenda estabelece que fica mantida a aposentadoria especial 
de acordo com a legislação em vigor, na promulgação da emenda. 
Ora, se quando a emenda for promulgada, a medida prov!só~ia 
estiver em vigor ou tiver sido votada, significa que nãÇ) estão 
incluídas essas categorias na aposentadoria especial. Porém, 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00043 

entendo que a minha emenda preserva os direitos daqueles que 
realmente têm direito à aposentadoria especial, pelo fato de 
estarem expostos a risco, e não inclui essas categorias na 
especial, porque elas estão revogadas por medida provisória, mas 
nos livra de entrar em um debate que exigiria uma discussão mais 
técnica. 

Não votarei na emenda como está, porque não tenho 
condições de dizer se aeronauta deva ter aposentadori"a especial 
ou não. Estou julgando para lei complementar, como está colocado 
na minha emenda. Minha,emenda diz: "Até entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere o § 10 do art. 201, ficam mantidas as 
especiais da forma como estão, na forma da lei". 

Portanto, esse é. um problema mais de entendimento 
de redação, porque é consenso que não queremos ter. especiais 
para quem não mereça e é consenso que ,essas especiais vão ser 
definidas em lei complementar. O que não' quero é 
constitucionalizar uma medida provisória sobre a qual tenho 
dúvida. Por isso, 'fiz destaque para emenda da forma como está 
redigida. 

O SR. BENI VERAS - Estamos trazendo para uma 
discussão em torno de dois terços a votação. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador Beni Veras declara que o seu substitutivo assegura muito 
mais, porque a discussão ficaria apenas numa maioria simples na 
medida provisória, enquanto aqui ele exige dois terços para que se 
retire essas aposentadorias. 

Senador Beni Veras, V. Exa pensa que o substitutivo 
beneficia mais do que a emenda? 

O SR. BENI VERAS - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vamos 

passar à votação, se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da 
palavra, com o esclarecimento do eminente Senador Beni Veras de 
que o benefício dele é maior. 

Os Srs. Senadores que aprovarem a manifestação do ,,' 
Relator dirão "sim"; os que a ela forem contrários, o,bviamente, 
dirão "não". 

(Procede-se à votação.) 
Votaram SIM, com o Relator, 17 Srs. Senadores; e 

N1\O 3. 
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Passa-se à apreciação do destaque para a supressão 
do termo "exclusivo", de autoria do Senador Roberto Freire. S. Exa 

tem a palavra. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Do art. 201, li, § 7°. Estou 

fazendo referência não à emenda, mas à supressão de uma 
expressão desse inciso 11 do § 7° do art. 201, página 26. ' 

Aqui define, Sr. Presidente, algo que foi uma conquista 
fundamental da Constituição brasileira, ou seja, de que, 
independente de serem contribuintes da Previdência, integramos 
no sistema de Previdência os trabalhadores rurais, o produtor rural, 
em regime de economia familiar, o garimpeiro e o pescador 
artesanal. Acho que foi uma grande conquista, caminhando para a 
universalização da Previdência. Aqui está definindo uma idade que 
é diferenciada da idade do sistema geral, exatamente em função 
dessa realidade de não contribuição. 

, Para quem conhece a realidade do Nordeste, a 
questão do trabalhador rural, em alguns momentos, é confundida 
com a do produtor rural ou com a do pequeno proprietário de 
economia única e exclusivamente familiar; ele alterna. Ele não só 
trabalha na sua propriedade, normalmente pequenas propriedades, 
como ele trabalha como assalariado em algumas regiões onde há 
o trabalho assalariado, e isso érnuito comum na Zona da Mata 
pernambucana - pequenos proprietários, meeiros, arrendatários 
que vêm para a colheita da cana, no período da safra da cana, e 
trabalham como assalariados. Quando se diz que aqui vai valer ·a· , 
aposentadoria para aqueles que exerçam atividades em regime de 
economia familiar - e se quer dizer "exclusivo" -, não se está 
levando em conta essa realidade. E alguém pode dizer: mas isso 
pode facilitar fraude. Quero dizer que não é o termo "exclusivo", na 
Constituição, que vai resolver; vai ser a regulamentação de saber o 
que' é exclusivo. E aí caberia a discussão para evitar fraudes. 
Colocando-se isso na Constituição, de imediato, retira-se a 
possibilidade daqueles que trabalham como assalariados em 
determinados p'eríodos de safra - e não' vamos analisar la) 
agricultura como analisamos a indústria: permanentemente; ele, 
tem períodos. Pode ter um regime familiar e, ao mesmo tempo, .. ' 
durante -todo- o 'ano, também trabalho assalariado. Como a 
legislação vai evitar fraudes ria comprovação desse tempo não. 'I 
deve ser limitado, de imediato, pela Constituição. f • ( 
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Daí o nosso destaque para retirar a palavra "exclusivo". 
Quero dizer que trago essa proposta, inclusive com o compromisso 
- ,porque houve esse compromisso junto ao Presidente da 
República - dos representantes sindicais dos trabalhadores rurais 
da Contag de que grupo de trabalho iria definir na lei, com muita 
concretude, a possibilidade de detectar fraude e fazer com que 
maior transparência houvesse nas aposentadorias dos 
trabalhadores rurais, sejam eles assalariados ou produtores de 
economia familiar. Então, nesse sentido, a minha proposta é para 
tirar o termo "exclusivo". o 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Beni 
Veras, . a emenda do eminente Senador Roberto Freire é 
supressiva. S. Exa pede, no destaque à sua emenda, que se exclua 
do parágrafo "exclusivo"; justificou com a problemática do Nordeste 
e do compromisso da Presidência da República. 

Eminente Senador Roberto Freire, o Relator acolhe a 
emenda porque ela tem absoluta procedência, o que, aliás, era 
idéia da assessoria. 

Aprovada. Penso que os eminentes Relatores 
dispensam a votação pela lista nominal. De acordo? 

Em 'votação, uma vez que o eminente Senador Beni 
Veras rejeita as Emendas nOs 10 e 19, já anteriormente discutidas, 
de autoria do Senador José Eduardo Dutra. S. Exa imaginou que 
poderia, dado o lado filantrópico, mas, infelizmente não há como. 

O SR. BENI VERAS - Srs. Senadores, é aquela 
emenda da renda como fator determinante da idade mínima. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador Relator rejeita. 

Vou colocá-Ia em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a reJelçao 

manifestada pelo eminente Senador Beni Veras dirão "sim" e os 
que acompanharem o Senador José Eduardo Dutra dirão "não". 

(Procede-se à votação.) 
't O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, voto com o 

Relator, porque se esperava que houvesse uma redação nova. A 
emenda do Senador José Eduardo Dutra tem problemas; ela, por 
exemplo, elimina a idade de 60 anos. , . 

~ O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ela diz que a lei vai 
levar em consideração o fator renda para definir a idade. A ida~e $ 
de 60 anos ... 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estamos em 
processo de votação. O Senador José Fogaça acompanha o 
Relator, com os esclarecimentos. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sou obrigado a acompanhar o 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito bem! 
Continua a votação. 

(Continua o processo de votação.) , 
Votaram 20 Srs. Senadores. Votaram "Sim" 16 Srs. 

Senadores; "Não" 03 Srs. Senadores"e houve uma abstenção. 
Rejeitadas as emendas. 
Peço a atenção dos eminentes Senadores para o ofído 

do Senador Beni Veras. 
Sr. Presidente, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em sua reunião do último dia 27 de agosto d~ 1997, 
aprovou um modificação no artigo 37, § 7°, que exige alterações no 
art. 40, § 12 e no art. 11 da PECo 

Submeto a V. Exa a seguinte proposta de ajuste: 
inclusão da expressão "de cargos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração" no art. 40, § 12 e a 'supressão da 
mesma expressão no art. 11 da PECo Nos quadros e anexos estão 
apresentados maiores detalhes do ajuste proposto. 

Caso V. Exa esteja de acordo, solicito ,submeter essa 
proposta de ajuste à Comissão em sua reunião prevista para o dia 
3 de setembro". 

(Pausa) 

Presidente. 

matéria? 

A Presidência distribuiu e todos estão de acordo. 

Está encerrada a votação. 
Aprovada. 
O SR. ELCIO ALVARES - Peço a palavra, Sr. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É' sobre 'a .. \'. . ' 
O SR. ELCIO ALVARES - Rapidamente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 'eminente 

Senador Elcio Alvares pede a palavra, uma vez que está encerrada 
a matéria da Previdência Social. Peço aos eminentes Senadore's"'e 

, ., I 
Senadoras que ouçam o nobre Senador. '. 

Concedo a palavra a V~ Exa . • t' 'I 
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o SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente e eminentes 
colegas, faço um registro breve, mas profundamente sincero e 
expressivo. Ao concluirmos uma etapa muito importante na 
votação da Previdência, menos na condição de Líder do Governo e 
mais na de um Senador que acompanhou de perto o trabalho do 
Senador Beni Veras, eu gostaria de dizer que tenho certeza de que 
todo este Plenário compreendeu a extensão da atividade de S. Exa 

frente a uma das matérias mais difíceis que o Senado já teve 
oportunidade de examinar. Registro, de público, como tenho feito 
em algumas oportunidades - tenho acompanhando esse projeto da 
Previdência -, os meus cumprimentos ao Senador Beni Veras. 
Tendo a certeza, sem procuração de todos, de que interpreto o 
pensamento da Casa. Sentimos, através da votação e das 
intervenções até mesmo dos elementos do Bloco de Oposição, que 
o substitutivo do Senador Beni Veras passou praticamente a ser o 
Substitutivo do Senado da República. Cumprimento, portanto, o 
Senador Beni Veras e reitero, nesta oportunidade, um conceito que 
faço questão de proclamar de público: inegavelmente o Senador 
Beni Veras não somente honra a Bancada do Ceará, mas é, nesta 
Casa, um modelo de trabalho e de dedicação para todos nós. 

O SR. JADER BARBALHO - V. Exa me permite um 
aparte? 

O SR. ELCIO ALVARES - Ouço V. Exa com prazer. 
O SR. JADER BARBALHO - Acrescento, em nome , 

d9S companheiros que integram a Bancada do PMDB, neste 
momento, neste aparte a V. Exa , também as nossas homenagens 
ao trabalho realizado pelo Senador Beni Veras. 

. O SR. ELCIO ALVARES - Recolho e ouço agora 
Senador Sérgio Machado. 

O SR. SÉRGIO MACHADO - Senador Elcio Alvares, 
também a Bancada do PSDB se sente muito feliz em ver o . ~ 
desempenho de todo o Senado nessa discussão aberta, nesse 
avanço e nesse aprofundamento que fizemos da reforma da Lei da 
Previdência. O Senador Beni Veras teve um papel destacado e a 
Bancada do PSDB no Senado se sente muito feliz com o resultado 
~~~sa votação . 
. ~'. t' O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Romeu Tuma, que, autorizado pela 
Liderança do Partido, o eminente Líder Hugo Napoleão, fala em 
nome do PFL. 
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o SR. ROMEU TUMA - Apenas para acrescentar -
acredito que é o pensamento do Senador Hugo Napoleão, porque 
S. Exa por várias vezes assim se manifestou - as' nossas 
homenagens, corroborando com as' palavras do Senador Elcio 
Alvares ao ilustre Senador Beni Veras. 

O SR. ELelO ALVARES - Tenho a impressão, Sr. 
Presidente, de que no PPB há a unanimidade. Isso é muito 
significativo. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Senador? 
O SR. ELelO ALVARES - Pois não, Senador Roberto 

Freire. 
o SR. ROBERTO FREIRE - Acr~scento apenas, 

ressaltando a posição do Relator Beni Veras, que pOderíamos tirar 
alguns ensinamentos da tramitação dessa emenda. 
Independentemente das divergências que possamos ter, é 
importante salientar que nessa matéria se conseguiu fazer algo 
que deveríamos fazer em relação a todas: houve um processo de 
negociação, patrocinado pelo Relator e aceito por todas as 
Lideranças. Acredito que em grande parte o sucesso do Relator 
Beni Veras tenha sido por essa postura de negociação assumida 
pelo próprio Relator, pelos Senadores e pelas Lideranças. Saliento 
isso para que essa prática que aqui iniciamos tenha continuidade 
em outras matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador 
Levi Dias pede um aparte ao eminente Senador Elcio Alvares. 

O SR. LEVY DIAS - Em nome do PPB, Senador Elcio 
Alvares, apenas ratifico os pronunciamentos aqui já feitos em 
relação ao trabalho do Senador Beni Veras e registro uma 
avaliação muito pessoal que faço pela sua maneira séria, pela sua 
sensibilidade e por abrir o diálogo a todos, para concluir um 
trabalho realmente dos mais difíceis da Casa. O PPB deseja 
associar-se às manifestações de V. Exa , exatamente porque 
acreditamos que o Senador Beni Veras prestou um serviço 
altamente patriótico ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Elcio Alvares, peço permissão a V. Exa para convidar o eminen~e 
Deputado Federal Constituinte Expedito Machado para tomar 
assento na nossa Bancada. S. Exa foi meu colega na relatoria .. A' 
Presidência se sente honrada e pede a S. Exa que tome assento." ' 

Pode concluir, Senador Elcio Alvares. 
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o SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente" para 
cOncluir, tenho quase certeza de que essa unanimidade aqui 
manifestada foi a expressão maior de homenagem ao nobre 
Senador Beni Veras. Parabéns, Beni. O trabalho foi muito 
importante para o Senado da República e para o País. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 
palavra o nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, 
com relação a esse assunto, subscrevo a manifestação do meu 
Líder, o eminente Senador Sérgio Mach~do, que representou toda 
a Bancada nas merecidas homenagens ao eminente Senador Beni 
Veras. 

~r. Presidente, solicito a V. Exa que esse texto conste 
da Ata como razões somadas às que oralmente fiz quando da 
votação da emenda concernente à Magistratura. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
determina à Secretaria que faça constar na declaração de voto do 
eminente' Senador José Ignácio Ferreira as suas considerações 
encaminhadas à Mesa por escrito. 

Tem a palavra o nobre Senador Beni Veras. 
O SR. BENI VERAS - Caros e eminentes colegas,' 

quando recebi a tarefa de elaborar o relatório da Previdência 
Social, sabia das dificuldades que teria que enfrentar e vi que não 
havia condições de vencer os obstáculos sem o consenso, sem a 
convivência, sem a troca de informações, sem incorporar as 
opiniões dos companheiros Senadores ao projeto, de tal maneira 
que ele representasse a média do pensamento da Casa, não o 
meu pensamento ou o pensamento do Governo. Isso foi obtido. 

Ele representa realmente o consenso, pelo menos a 
média do pensamento da Casa, o que é muito positivo, pois as leis 
deveriam ser consensuais, na medida do possível. Então, por tudo 
isso, agradeço a todos os Senadores a cooperação que me deram. 
Destaco que metade desse crédito se deve ao nobre Senador 
Bernardo Cabral. (Aplausos) 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito 
obrigado. É gentileza do Relator e do Plenário. 

Solicito aos eminentes Senadores que não se 
áusentem. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, pela 
ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo ,a. 
palavra a V. Exa. ' '. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente,' é' 
propósito de V. Exa fazer apenas a discussão dessa matéria ou 
também a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se os Srs. 
Senadores entenderem votação, se não houver nenhum pedido ... 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, permita-
me fazer uma consideração pela ordem. . . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral), - Tem ,a 
palavra V. Exa. . . 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, hoje, ,se 
não todos, pelo menos muitos Senadores aqui vieram apenas para 
discutir e votar a reforma da Previdência. A matéria que ora~ ~ 
submetida a esta Comissão não é de somenos importância, nãq-~ 
secundária; é de grande relevância e interessa a toda a classé 
política e à sociedade brasileira. V. Exa tem se comportado 'nesta 
Comissão com a maior lisura, e tem primado por dar transparênc,ia, 
a tudo o que se faz aqui. I "1 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - M~i~O~ 
obrigado. . 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Uma matéria dessas, Slr.' 
Presidente, me parece - e aí apelo a V. Exa - não pode ser posta , .. 
em votação assim; teria que ser anunciada previamente. Embqr~ 
haja condições regimentais para ser votada, não discuto isso . .cr~io 

.. \ 

que esta matéria possa ser exaustivamente discutida hoj~,. 
encerrando-se a discussão. Para que haja votação, é preciso que 
todos os Senadores, e não apenas os membros desta Comissão, 
saibam que a matéria vai ser votada. É o apelo que faço a' V. Exa.· " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eu gost~d~ 
de fazer um esclarecimento aos eminentes Senadores. Tenhol-a 
impressão de que mais da metade dos que aqui se encontram 
vieram exatamente por causa desta discussão. Não é o caso de v.. 
Exa , pois é um Senador assíduo nesta Comissão; não precisa ser' 
lembrado disso, assim como o Senador Lúcio Alcântara e outros. .' 

Ontem, os Senadores que falavam a respeito da 
matéria - Senadores Jader Barbalho, Renan Calheiros, Ney 
Suassuna, Hugo Napoleão, Sérgio Machado e Francelino Pereir~ ~ 
pediram-me que, como era uma reunião ordinária, incluísse em 
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pauta.' Assim estou fazendo, para discussão. Não vou impedir que 
se faça pedido de vista, que se adie a votação. 

O SR. JADER BARBALHO - Já se encerrou o prazo 
para pedido de vista. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já encerrou? 
V. Exa esclarece bem que já houve pedido de vista coletivo? 

. O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao eminente Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, esta 
m·atéria não pode ser apreciada hoje, e justifico o porquê. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo _ Cabral) - Peço a 
atenção do eminente Senador Jader Barbalho para a contradita, se 
assim achar interessante. Volto a palavra ao Senador José 
Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quando é 
apresentado à Mesa algum requerimento de tramitação conjunta 
de. matérias existentes no Senado, as matérias que estão na 
Comissão são encaminhadas à Mesa para que o requerimento 
possa ser incluído na Ordem do Dia e votado. 

t Foi encaminhado, ontem, à Mesa do Senado, um 
requerimento do Senador José Roberto Arruda, pedindo tramitação 
conjunta desta proposta de emenda constitucional com uma outra 
que trata, também, do 20 turno. Essa matéria tem que ser remetida 
à Mesa para, sobre esta, poder ser incluído na Ordem do Dia o 
requerimento de tramitação conjunta. Se este for aprovado, as 
matérias serão encaminhadas ao mesmo Relator. Portanto, com 
base neste requerimento, que já existe na Mesa - solicito que esta 
seja consultada, se for o caso -, essa matéria não pode ser 
submetida nem à discussão, nem à votação no dia de hoje. 

. ti SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao ~minente Senador Lúcio Alcântara. Peço aos Srs. 
Senadores que ouçam S. Exa . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, solicito a 
V~ Exa que indague da secretaria da Comissão se o processo ainda 
se encontra aqui ou se já foi solicitado pela Secretaria-Geral da 
Mesa. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A secretaria 
da Comissão esclarece que o processo ainda se ~ncontra aqUi,. 
não havendo solicitação algum3da Secretaria-Geral da Mesa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Para o 
requerimento ser lido, o processado tem que estar sobre a mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral), - Tem a 
palavra o eminente Senador Jader ,Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, o ilustre 
colega Senador Jósé' Eduardo ,Dutra esclarece-nós que foi 
apresentada, ontem,' uma propositura à Mesa, que sequer foi 
apreciada pelo Plenário e votada. Portanto, não há nenhum'a 
sustentação de natureza regimental, porque pode até vir a ser 
rejeitada pelo Plenário do Senado, inexistindo, assim, 
regimentalmente, para esta Comissão. 

Desejo lembrar que o ilustre Senador Francelino 
Pereira apresentou o seu parecer, V. Exa concedeu vista 
regimental. Devo dizer que essa vista já extrapolou -:: e muito' - . o 
seu prazo, em face da apreciação da emenda da Previdência 
Social. 

Assim, nesta reunião; há cabimento para retomarmos1a 
discussão e procedermos à votação., '. 

Sr. Presidente, eram essas as minhas' observações, 
com as minhas homenagens ao ilustre companheiro José Eduardo 
Dutra. : 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Jefferson Péres.. ' 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, dO,u-lhe 
uma razão de ordem pessoal., Jenho um compromisso às 1 ~h.,: da 
tarde, dentro de 15 .minutos. Se esta matéria estivesse em pauta; 
não teria assumido tal compromisso. Vou ter que me ausentar, 
portanto, de uma matéria q~e interessa a todos nós, inclusive a 
mim pessoalmente. Não vejo o porquê da pressa em se votar isso 
hoje; é um desrespeito aos colegas que não querem que ~I~ seja 
votada hoje. . 

O SR._ PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colher a manifestação do Plenário. ; . . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr.Presidente, anteS de 
V. Exa colher a manifestação do Plenário, há uma questão de 
ordem sobre a matéria. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, 
concedo a palavra a V. Exa . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, há sobre 
as ba'ncadas um documento da lavra do nobre Senador Francelino 
Pereira, intitulada "Aditivo ao Parecer sobre a Proposta de Emenda 
Constitucional nO 20, de 1997". Parece que se trata de parecer 
sobre emendas' de autoria dos Senadores Bello parga e Freitas 
Neto. Regimentalmente, considerando, inclusive, decisões 
recentes em relação à própria proposta da Previdência, em se 
tratando de um fato novo - documento sobre as emendas -, indago 
de V. Exa se há possibilidade de se solicitar vistà, em face do 
aditivo ao parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) 
Regimentalmente, não. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, desculpe­
me mas tenho que pedir vista, pois esse processo nem distribuído 
foi. Não fomos convocados para isso; fomos convocados para 
discutir a Previdência Social. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Desculpem­
me, hoje é uma reunião ordinária. A Presidência precisa esclarecer 
que não está aqui fazendo jogo de ninguém. Aqui já se insinuou 
que esta reunião não foi convocada para tratar desta matéria. Esta 
é. uma reunião ordinária, e esta matéria já vem de reuniões 
anteriores. Os Srs. Senadores, na sua maioria integral, disseram 
que ficariam aqui para votar. A Presidência está apenas acolhendo. 
Devo dizer que um eminente Líder da Oposição, Senador Antonio 
Carlos Valadares, já há várias reunião vem pedindo-me que dê 
seqüência a esse pedido de vista. Portanto, não estou aqui 
atendendo ninguém em particular. Lamento apenas uma coisa: que 
não tenha prevenido antecipadamente o Senador Jefferson Péres, 
porque S. Exa é um dos que está sempre aqui, junto comigo, desde 
o início dos trabalhos desta Comissão. 

Fora isso, Senador Roberto Freire, trata-se de uma 
reunião ordinária em cuja pauta está incluída esta matéria. 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente, tendo em vista que 
esta reunião é ordinária, e comparecemos a ela conforme fazemos 
todas as' semanas, às quartas-feiras, toda matéria que foi colhida 
pela Mesa e considerada importante pela Presidência deve ser 
considerada pelo Plenário. 
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o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, se a Presidência me permitir, gostaria de ler o 
meu voto em separado sobre esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa poderá 
lê-lo em momento. oportuno, porque ainda não sabemos como o 
Plenário se comportará. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Então antes de 
entrar no mérito, discutirei apenas uma questão regimental. 

Sobre o assunto, gostaria de dizer que encaminhei 
requerimento à Mesa do Senado - e quero ter a confirmação se já 
foi lido. Não existe apenas um projeto tramitando nesta Casa sobre 
esta matéria, mas vários. Um deles, o mais antigo, foi apresentado 
pelo Senador Francisco Escórcio, suplente que assumiu por alguns 
meses a vaga do Senador Bello Parga. Nesse requerimento, pedi 
que todos esses projetos fossem apensados e tivessem tramitação 
conjunta. 

Gostaria de, claramente, colocar à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania um raciocínio que me parece 
simples. Existem Senadores favoráveis ao final do segundo turno e 
também os contrários à idéia. Mas, todos sabem, sem exceção -
favoráveis ou contra - que caso vença a tese jurídica de que, por 
ser emenda constitucional, ela não tem a limitação de 03 de 
outubro, ou seja, de um ano antes da eleição, poderia ela 
prosperar. Se é essa a tese, os que somos favoráveis e os 
contrários ao segundo turno, temos algo mais em comum: 
desejamos a discussão e o voto da matéria. Ora, se há vários 
projetos em tramitação, por que votar e analisar apenas um? O 
pleito que faço aos Srs. Senadores é de votarmos hoje à tarde no 
Plenário o requerimento que apensa todas as matérias. E, caso 
retorne à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania com o 
mesmo relator, ou como for decidido pelo Presidente da Comissão, 
seja imediatamente votado na sessão seguinte. Mas todos os 
projetos, até porque há diferenças técnicas entre eles que me 
parece fundamental que esta Comissão, eminentemente técnica 
sobre o aspecto jurídico, os analise. Isso sob a ótica de quem é a 
favor ou contra. 

Creio que esse encaminhamento, Sr. Presidente, seria 
mais tranqüilo, até porque a CCJ não estaria analisando um projeto 
em detrimento de outros, inclusive mais antigos, que já estão em 
tramitação no Senado e tratam exatamente sobre a mesma 
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matéria. Devo dizer que todos esses projetos querem acabar com 
o segundo turno. A minha idéia é que todos possam, no aspecto 
técnico e legal da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
ser analisados em conjunto. Pela racionalidade dos trabalhos, 
poder-se-ia até gastar uma semana a mais nisso, mas todos os 
projetos teriam uma análise conjunta. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colocar em votação, se o Plenário continua ou não' com esta 
reunião para votação. 

Os Srs. Senadores que acham que devemos continuar 
dirão "sim', os que se opuserem, dirão "não". 

(Procede-se à votação.) 
Vamos proceder à apuração. 
Votaram "Sim" 14 Srs. Senadores; "Não", 6. Houve 2 

abstenções. 
Total: 22 votos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Peço a palavra pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 

palavra V. Exa. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Já que foi aprovado 

que vamos discutir a matéria, o mínimo que se exige é que se 
tenha a matéria sobre a mesa. Ou seja, o projeto original, as 
emendas, o parecer do Senador Francelino Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O projeto 
original está com o relator; o pedido de vista foi coletivo, V. Exas 
conhecem. A Presidência já distribuiu o aditivo ao parecer. 

Com a palavra o Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, o 

parecer foi oferecido ao Plenário; foi concedido vista geral e, 
especificamente, ao Senador Jefferson Péres. 

Anteontem, foi apresentada uma emenda aditiva pelo 
Senador Bello Parga e, ontem mesmo, ofereci o parecer que foi 
distribuído, ontem ou hoje, a todos os Srs. Senadores. 

O SR. SENADOR - Não recebi. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Está sobre a mesa. A 

Mesa, por favor, pode informar. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Peço a palavra para uma 

questão de ordem, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
declara que a secretaria distribuiu no começo da reunião para os .' 
Srs. Senadores. . .. , I " ' 

,'O SR. ROBERTO FREIRE -Sr. Presidente, a minha 
questão de o~dem é outra, não quero um aditivo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra. 

O SR. -ROBERTO FRE~RE - Sr. Presidente, gostaria de 
ter em mãos, para acompanhar o relatório, o texto integral do 
relatório. Não quero apenas o aditivo; não vou votar só o aditivo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - D~, Vera.' 
O SR. ROBERTO FREIRE - Não, por favor. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador 

pede essa providência e a Presidência vai atendê-lo, Peço à D~ 
Vera que nos ceda uma cópia ao Senador, 

V. Exa será atendido imediatamente. 
Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - A emenda aditiva do 

Senador Bello Parga está expressa da seguinte forma: 
"Dê-se ao art. 1 ° do substitutivo do relator - que é do 

conhecimento da Casa - a seguinte redação: 
Art. 1° .. O caput do art. 28, o inc. 11 do art. 29 e os §§ 2°, 

3°, 4°, 5° e 6° do art. 77 da Constituição Federal passarão a ter a , 
seguinte redação, renumerando-se o § 5°, arts. 28 e 29. . , _ 

§ 2°, Será considerado eleito presidente o, candidato· 
que, registrado por partido político, obtiver maioria absoluta dos 
votos válidos, não computados os em branco. . 

§ 3°. Se nenhum candidato atingir a votação prevista no 
parágrafo anterior, será considerado eleito presidente o candidato 
que obtiver maioria relativa de pelo menos' 45% dos. votos válidos, 
não computados os em ,branco. ."\ 

§ 4°. Se não se verificar a pluralidade de ,sufrágios a 
que se refere, o parágrafo. anterior, será considerado eleito 
presidente o candidato que obtiver maioria relativa de pelo menos 
40% dos votos válidos, não computados os em branco, combinada 
com a diferença igualou superior a 10 pontos percentuais em 
relação ao segundo colocado. , 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Relator, por favor, 
permita-me. Estou acompanhando a Constituição. Gostaria de 
acompanhar a emenda, porque não a tenno aqui, não ~oi 
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distribuída. Não importa ter tido vista, eu queria a emenda aqui. 
Não é possível. Nenhuma matéria tramitou aqui sem que 
tivéssemos, pelos menos, a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço que 
seja entregue uma cópia ao eminente Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não, espero que seja 
entregue a todos. Os que já conhecem podem até não ler, mas que 
se distribua para aqueles que querem acompanhar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador Roberto Freire, V. Exa está pedindo, os demais não estão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Estão pedindo. Apenas 
me fiz porta-voz aqui, sou Vice-Uder da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Aliás, um 
porta-voz à altura do encargo, porque isso não é cargo. 

Tem a palavra o Senador Francelino Pereira. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Vou concluir a leitura 

./ 
da emenda do Senador Bello parga: . 

§ 5°. Na hipótese de não se verificar nenhuma das 
situações previstas dos §§ 2°, 3° e 4°, far-se-á nova eleição em até 
20 dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
car.didatos mais votados e considerando-se eleito aquele que 
obtiver a maioria dos votos válidos. Se, antes da realização do 
segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação." 

A essa emenda do eminente Senador Bello Parga, o 
Relator proferiu o seguinte parecer, que é aditivo: 

"Durante o prazo regimental concedido à vista, o nobre 
Senador Bello Parga apresentou a Emenda nO 2 à PEC n° 20, de 
1997, mantendo o princípio da maioria absoluta para a eleição do 
Presidente da República ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Relator, desculpe-me 
interrompê-lo, mas me entregaram a emenda do Senador Bello 
Parga. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Exatamente, acabei 
de ler. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Mas não quero a emenda 
do Senador Bello parga, quero a emenda que estamos discutindo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas se está 
discutindo a Emenda Bello Parga. 
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o SR. ROBERTO FREIRE - Não, Júlio Campos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, estamos 

discutindo a Emenda Bello parga agora; é o parecer dele, depois, é 
que voltará. .. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É aditiva? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É. 
O SR. ROBERTO FREIRE - É aditiva. Sim, mas não 

quero. discutir só a aditiva, não estamos discutindo a aditiva. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -, Mas, 

eminente Senador Roberto Freire, a Emenda Júlio Camposjá foi 
discutida nesta Comissão, já foi pedido ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - Mas não estou querendo 
isso, não estou discutindo mais a emenda. Quero uma cópia, tenho 
direito. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa quer 
uma cópia? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Mas é claro, e é isto que, 
desde o começo, estou dizendo. Não é possível estarmos 
discutindo uma matéria e não termos aqui o avulso. Quero a 
emenda que deu origem ao projeto e, claro, a Emenda do Senador. 
Bello Parga, o aditivo do relator, quero tudo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está 
com o processo todo no original nas suas mãos. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sim, as pessoas que 
estão estranhando não sabem que temos esse costume; talvez 
sejam pessoas que não participam dos trabalhos da Comissão e 
que só tenham vindo para esta reunião e que não sabem que é 
habitual termos toda a matéria sobre a mesa. Ninguém vota no 
escuro, não. É isso que estou pedindo. Será que é pouco? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não. V. Exa já 
foi atendido. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não muito. Terei que ler a 
matéria com o Senador José Roberto Arruda e outros Senadores, 
porque só há uma cópia. Vai ficar meio complicado, será uma 
leitura coletiva. Talvez fosse interessante, então, ler em voz alta. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Francelino Pereira, V. Exa tem a palavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Estou fazendo ... 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O relator se propõe a 

proceder novamente à leitura do seu parecer ao projeto inicial. 
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o SR. ROBERTO FREIRE - Eu gostaria. 
O SR. SENADOR - Mas eu não quero ouvir de novo. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Mas eu quero. 
O SR. SENADOR: Vamos votar para ver se V. Exa tem 

esse direito. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 

Senador Roberto Freire está em fase de obstrução e a Presidência 
garante a sua obstrução. Mas, agora, por enquanto, S. Exa vai 
garantir, primeiro, a palavra ao Relator. 

Tem V. Exa a palavra. 
O SR. ROBERTO 'FREIRE - Mas, se S. Exa quisesse 

ler, seria interessante, Sr. Presidente, até para que o Senador 
Renan Calheiros ... 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Faço uma leitura 
suscinta. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Esta 
Comissão é democrática, veja que o Senador José Roberto Arruda 
se junta à Oposição nesta hora, provando a democracia do seu 
gesto. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Não, não. Por 
favor, por favor, esta não é uma questão partidária, não me junto à 
Oposição. Tenho uma opinião pessoal conhecida e, da mesma 
forma que respeito a opinião daqueles que pensam em contrário, 
não tenho a menor dúvida, até por conhecer V. Exa e todos os 
Pares, de que a minha opinião, que será dada no voto em 
separado, também será respeitada, ainda que minoritário. Mas não 
se trata aqui de uma questão de Governo versus Oposição. 

Temos pessoas que apóiam incondicionalmente o 
Governo e favoráveis aos dois turnos, pessoas que apóiam 
incondicionalmente o Governo e contrárias aos dois turnos; por 
razões conceituais, de princípio, os dois respeitáveis. E a mesma 
coisa na Oposição. Quero, se me permite o nobre Presidente e os 
Srs. Senadores, apenas dentro do que consta no Regimento, fazer 
as minhas observações no momento em que V. Exa , Sr. 
Presidente, julgar oportuno. Não me junto à Oposição. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Espero que, 
um dia, V. Exa entenda bem o que eu quis dizer. Sei que V. Exa é 
um governista por excelência e não foi esta a minha idéia. 

Continua com a palavra o Senador Francelino Pereira. 
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, . O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Prossigo, então, na 
leitura do parecer aditivo. 

. S. Exa argumentou "a exigência de maioria absoluta, 
como está no Texto Constitucional em vigor, deve ser mantida com 
a primeira alternativa no primeiro turno das eleições presidenciais, 
pois assegura a inequívoca expressão do eleitorado, conferindo 
maior representatividade e maior legitimidade ao '. eleito se ela 
ocorre". . 

É louvável o propósito do ilustre- Senador Bello Parga 
em defender um pdncípio que' é tradicional no sistema eleitoral 

, bras;ileiro, porém, a aceitação das duas alternativas mencionadas 
na 'Emenda n° 1à PEC 20/97, de iniciativa do nobre Senador 
Frt:itàs Neto, e o que o ilustre Senador Bello parga também 
acolhe, torna inócua a exigência da maioria absoluta. . 

Ora, se o candidato poderá eleger-se Presidente com 
45% ou 40% dos votos válidos, desde que a diferença sobre o 
segundo colocado seja de, no mínimo, dez pontos percentuais, é 
evidente que poderá eleger-se com 50%, 60%, 70% ou até 100% 
dos votos válidos. Ou seja, os percentuais de votos válidos, 
definidos pela emenda do. nobre Senador Freitas Neto, acolhida 
pelo. relator, são obviamente mínimos. Se a manifestação do 
eleitorado, favorecer, em percentuais mais elevados, o candidato 
livremente escolhido, tanto melhor para ele. . , 

'O que importa. considerar é que os percentuais 
estabelecidos pela emenda do ilustre Senador Freitas Neto 
correspondem à manifestação inequívoca do eleitorado. Aliás, a 
fórmula foi sugerida à Comissão de Reforma Político-Partidária, 
que atuou com muito brilhantismo nesta Casa, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e fundamentou-se "no pressuposto comprovado 
estatisticamente de. que, quando a diferença entre o primeiro e o 
segUndo colocado é muito elástica, dificilmente o quadro se reverte ' 
no segundo turno". 

O sistema adotado pela Argentina vem funcionando a 
contento e entre nós funcionará com melhor razão ainda, face ao 
elevado número de eleitores inscritos para participar do' pleito 
presidencial - cerca de 100 milhões. Com uma cifra tão elevad~, 
uma diferença de dez pontos percentuais entre os dois candidatos 
mais votados representará quase dez milhões de votos, o que não 
deixará nenhuma dúvida quanto à escolha do eleitorado. .' , 
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·Em v:3ta disso, mantenho o meu pa(ecer favorável à 
PEC n° 20, de 1997, com a adoção.da Emenda nO 1, de autoria do 
nobre Senador Freitas Neto, e pela rejeição da ~Emenda n° 2, de 
iniciativa do ilustre Senador Bello Parga, em que pese, repito, os 
elevados propósitos de S. Exa ao apresentá-Ia. 

Mantém-se, assim, o parecer do relator, como 
substitutivo às emendas Freitas Neto e Júlio Campos. 

O SR~, PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão 
inscritos para falar os Senadores José Eduardo Dutra, Roberto 
Freire e José Roberto Arruda. 

Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. . 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, se formos buscar as notas taquigráficas dá discussão 
da emenoa da reeleição, veremos que eu ·disse q~e. nilJito 
provavelmente aquelâ emenda seria modificada no futuro. Eu. só 
não esperava que esse futuro, ch~.;asse tão brevemente. . 

O SR. SENADOR - Não tem nada que ver uma coisa 
com a outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Estamos 
modificando o art. 77, que já está aqui nesta edição 'nova da 
Constituição em itálico, exatamente para ressaltar que esse art. 77 
foi objeto de modificação em razão da emenda da reeleição. E nós 
já estamos modificando essa emenda! 

Mas vamos ao mérito da matéria. Quando fomos 
contrários à emenda da reeleição, dizíamos que não iríamos 
co'nseguir construir uma democracia sólida no Brasil enquanto 
estivéssemos legislando de acordo com os interesses conjunturais 
deste ou daquele candidato, deste ou daquele partido, desta ou 
daquela corrente política. 

O pressuposto principal para que se tenha uma 
democracia consolidada no nosso País é a existência de regras 
estáveis, regras consolidadas, regras que estabeleçam as 
condições em que este ou aquele candidato, em que esta. ou 
aquela corrente política vão disputar o voto do eleitorado. 

Do ponto de vista particular do meu partido, 
provavelmente, a extinção do segundo turno para Governadores e 
para Prefeitos vai trazer vantagens eleitorais. É só vermos a~ 
estatísticas: a quantidade de Municípios e Estados em que o meu 
partido ganhou no primeiro turno, mas no segundo turno formou-se 
uma santa aliança contra os interesses da esquerda. Muito 
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provavelmente, se esta emenda for aprovada, o meu partido será 
agraciado. Mas o que quero dizer é que não podemos estabelecer 
regras eleitorais, não podemos estabelecer regras que vão 
determinar os rumos da democracia brasileira da mesma forma 
como nós vamos em um alfaiate tirar medidas para fazer um terno. 

As regras da democracia brasileira não podem ser 
encaradas da mesma forma ou escolhidas da mesma forma como 
se escolhem medidas, como se tiram medidas para fazer um terno, 
porque aí a medida do Senador José Roberto Arruda é uma, a 
minha é outra, a do Senador Fogaça é outra, do Senador Ney 
Suassuna é outra. 

Estamos falando sobre o aperfeiçoamento da 
democracia, o que exige regras estáveis. A Constituição de 1988 
introduziu o princípio dos dois turnos por entender que'esse era um 
avanço da democracia, na medida em que permitia que 
governantes em todos os níveis - municipal, em caso de cidades 
com mais de 200 mil eleitores, estadual e federal - fossem eleitos 
com base em uma maioria absoluta. 

Passada a Constituição de 1988, essas regras foram 
postas em prática apenas duas vezes em cada nível. Tivemos até 
o momento apenas duas eleições com dois turnos para prefeito, 
duas para governador e duas para Presidente da República. 
Portanto, não podemos dizer, com apenas duas experiências, que 
essa regra tenha que ser modificada ou que essa regra não 
contribuiu para a democracia. 

Um dos argumentos que é levantado contra o segundo 
turno, particularmente contra o segundo turno para governador, é 
que aconteceu uma pulverização dos partidos, o que estaria 
enfraquecendo os partidos políticos, que não houve contribuição 
para o aperfeiçoamento da democracia. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com todo o 
respeito ao Relator e àqueles que se somam aes,§~ argumento, 
seria como dizer que a culpada pelo incênd1~:~~~ floresta é a 
existência de árvores. Se é verdade que o W ~rstema político­
partidário brasileiro é frágil, há de se convir que a causa principal 
dessa fragilidade não é a existência ou não do segundo turno. A 
causa principal da fragilidade está em outros aspectos que 
estamos tentando discutir na comissão especial que vai 
estabelecer a reforma política e não numa mera discussão para o 
segundo turno. 
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Ora, se o segundo turno deve ser revogado, por que 
então só para governador? Se é um princípio, se o segundo turno 
causa a fragilização dos partidos, se o segundo turno não 
possibilitou a formação de alianças sólidas, se o ,segundo turno 1 

viabiliza o oportunismo de partidos políticos, por que é que isso só 
vale para governadores? Por que é que não vale para as eleições 
para Presidente da' República também? Ou são argumentos 
sólidos para justificar a extinção do segundo turno ou não são. Ou 
será que'não está incluída a exceção para Presidente porque não 
se tent nesta Casa candidatos à, Presidência da República, mas 
apenas para governador? Será que é esse é um argumento válido, 
então? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, volto a registrar, da 
mesma forma que levantava á posição contrária -à reeleição: O que 
se está discutindo neste momento são regras para a democracia 
brasileira. A continuar esse tipo de prática, em que se fazem as 
regras de acordo com os interesses deste ou daquele governante 
de plantão, desta ou daquela conjuntura política, deste ou daquele 
interesse particular ou interesse partidário, vamos acabar dando 
razão àqueles que dizem "Não, a democracia pode acabar sendo 
descartável também". 

Daqui a pouco vamos chegar à conclusão de que é a 
democracia que causa a fragmentação partidária, daqui a pouco 
vamos chegar à conclusão de que é a democracia que causa o 
enfraquecimento dos partidos, que é a democracia que impede a 
vontade popular, que é o voto direto e secreto que impede a livre 
expressão nas Casas Legislativas e nos executivos da vontade dos 
partidos políticos. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, lamento muito a 
forma como esta questão vem sendo colocada. Es~aemenda foi 
apresentada no momento em que se aprovou a reeleição sem se 
garantir a desincompatibilização dos governadores e, segundo 
interpretação do Senador José Roberto Arruda, pode valer para o 
próximo pleito. E vamos, mais uma vez, mudar as regras depois de 
o jogo já -ter começado, introduzindo regras casuísticas para ~ 
atender ao interesse desse ou daquele parlamentar ou não­
parlamentar ou governador, que quer estabelecer regras que 
venham a favorecer a sua corrente de pensamento. , 

Volto a registrar, com muita tranqüilidade, que, se vie~ a 
ser aprovada, esta emenda, muito provavelmente, vai até 
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beneficiar o meu Partido em alguns aspectos, na eleição para 
prefeito e governador. Mas não tenho dúvida em afirmar que voto 
contrariamente, porque esta emenda, a meu ver, como tantas 
outras, enfraquece a democracia. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 

palavra ao Senador José Roberto Arruda, por permuta com o 
Senador Roberto Freire. 

O SR: JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, eu 
gostaria de merecer a atenção dos Srs. -Senadores, mesmo 
daqueles que já têm uma posição programática, conceitual, 
contrária à existência do segundo turno. Levantarei aqui alguns 
argumentos de ordem prática importantes para nossa reflexão e 
para a continuidade da tramitação desta matéria e daquelas que 
lhe fazem interface. 

A primeira observação que tenho a fazer é que, 
particularmente, filio-me à corrente de pensamento que considera 
que a imposição de segundo turno, trazida pela Carta de 1988, foi 
um avanço no sistema democrático e veio como conseqüência de 
experiências vividas pela República moderna nos episódios de 
Café Filho, Jânio Quadros, enfim, momentos difíceis vividos pela 
República brasileira. 

Mais do que isso, essa imposição traz, no bojo da sua 
sustentação teórica, a idéia de que, em municípios com população 
superior a 200 mil habitantes, nos Estados e no Governo Federal, 
nenhum governante deve ser empossado sem antes ter o apoio da 
maioria absoluta dos eleitores. Isso propicia alianças para a 
governabilidade e lhe dá intrinsicamente o poder de governar pela 
vontade da maioria absoluta da população. 

Há aqueles que têm argumentos que respeito, embora 
deles discorde. Viro a página da argumentação teórica, que busca 
saber se é bom ou não o segundo turno, e vou enfocar a questão 
do segundo turno sob a ótica do momento que vivemos. 

Há poucos meses, esta Casa deliberou favoravelmente 
à reeleição do Presidente da República, dos governadores e dos 
prefeitos. O Relator da matéria foi o Senador Francelino Pereira, 
que fez um relatório profundo e deixou bem claro que era favorável 
à possibilidade de reeleição dos governantes. Se me lembro bem 
do texto usado pelo Senador Francelino Pereira, dizia S. Exa: " ... 

porque eles vão submeter os seus governos ao julgamento das 



,~t.' • ~ 

Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado' 14 00065 

urnas; .o cidadão, por meio do voto, irá decidir qual prefeito,' 
governador ou presidente deverá ou não ter um novo mandato". 
Com a experiência de vida pública que tem, dizia o Senador 
F:rancelino Pereira que esses governantes se submeterão a um 
novo pleito, no exercício do mandato que lhes foi conferido, mas 
seguindo as mesmas regras pelas quais haviam sido eleitos antes. 

Aprovamos a reeleição. Eu defendi a reeleição. Outros 
a defenderam tanto quanto eu, mas acredito que ninguém o fez 
com mais convicção do que eu. Fui favorável à reeleição em todos 
os níveis; fui favorável à reeleição do Presidente Fernando 
Henrique, que é do meu Partido, e do Governador do meu Estado, 

"-

que não é do meu Partido e que -não quero ver reeleito. 
Se o Senador Francelino Pereira, como Relator da 

emenda da reeleição, tivesse dito, no seu relatório, que era 
favorável à reeleição, mas que essa reeleição poderia se dar com 
regras diferentes daquelas com as quais os atuais', governantes 
foram eleitos, o meu voto teria sido contrário à reeleição. Na'minha 
opinião - respeito aqueles que divergem de mim -, não é possível 
explicar para a ~ociedade brasileira que o Congresso Nacional diz 
que os governantes podem ser reeleitos, mas que não serão 
realizados os dois turnos. ' 

Sr. Relator, peço a reflex'ão de V. Exa. Imagine um 
Estado como São Paulo, em que, normalmente, há 30% de votos 
brancos e nulos. Falo sobre o Estado de São Paulo, mas tenho 
certeza de que o Senador Renan Calheiros pode extrapolar isso 
para todos os outros Estados. Em um Estado populoso como São 
Paulo, 30% "dos votos são brancos e nulos. Num sistema 
pluripartidário como o nosso, poderíamos admitir que, naquele 
Estado, houvesse no mínimo cinco candidatos; normalmente, há 
um número maior. Vamos imaginar ainda que 'esses cinco 
candidatos tenham mais ou menos a mesma quantidade de votos; 
dividindo-se 70% dos votos válidos por cinco, obtém-se um total de 
14% de votos para cada um. Teoricamente, aprovada esse 

,proposição, o governador do Estado de São Paulo poderia ser 
eleito com apenas 15% dos votos. Isso é um grande retrocesso no 
nosso sistema político. Eu até admitiria a hipótese de acabar com o 
segundo turno, mas, nesse caso, por coerência, teríamos que ser 
contrários ao instituto da reeleição. 

Quero dizer ainda que houve uma emenda de autoria 
do Senador Freitas Neto, se não me engano, que prevê que, além 
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de não ser preciso realizar o segundo turno nas eleições para 
governador e prefeito, o Presidente da República não precisaria de 
50% dos votos para se reeleger, mas de apenas 45%. 

Sr. Presidente, como Líder do Governo no Congresso, 
voto contra esta emenda. Quero que o Presidente Fernando 
Henrique seja reeleito e me filio à corrente dos que entendem que 
isso será bom para o País, mas não quero que Sua Excelência 
seja reeleito sob a égide de nenhum casuísmo. Não quero que o 
Presidente Fernando Henrique enfrente as urnas em 1998 
seguindo regras mais amenas do que aquelas com as quais foi 
eleito em 1994. Não é isso que deseja a sociedade brasileira. Mas, 
ainda assim, Sr. Presidente - estou aqui esboçando razões de 
convicção pessoal -, há uma coisa a que o Congresso Nacional 
não pode se furtar: de dizer à sociedade brasileira que, ao 
examinar as eleições de 98, terá que examiná-Ias em conjunto. 
Houve a coincidência - feliz coincidência, porque facilita o exemplo 
-, de o Relator da emenda da reeleição ser o Relator da emenda 
dos dois turnos. Naquele voto, em que ele brindou a Nação com 
profundo cànhecimento jurídico e com sua experiência política, ele 
disse que era favorável à reeleição e em nenhum momento disse 
que o Presidente precisaria apenas de 45% dos votos ou que os 
governadores e os prefeitos não precisariam enfrentar o segundo 
turno. 

Ora, Sr. Presidente, resta um último raciocínio. Quando 
votei, com a minha consciência, a favor da reeleição em todos os 
níveis, considerei um parâmetro de que não abro mão, que é o da 
eqüidade. Se vamos votar o final dos dois turnos, ótimo; vamos 
acabar com os dois turnos em todos os níveis, para prefeito, para 
governador e para presidente. Ainda assim, serei contra, mas isso 
é menos desigual. O que não caberia seria, por exemplo, na 
emenda da reeleição, termos dito: Presidente da República pode 
ser reeleito, governador não. Não era razoável. Daí por que, desde 
o início, liderados pelo Senador Elcio Alvares, defendíamos a 
reel.eição em todos os níveis, sem exceções. Da mesma forma, se 
queremos acabar com o segundo turno - eu não desejo, mas a 
,maioria pode desejar -, que o façamos em todos os níveis. 

Sr. Presidente, o assunto é da maior importância. Não 
estou aqui ganhando tempo ou fazendo obstrução regimental, peço 
desculpas aos companheiros. Quero apenas ter o direito - e 
agradeço a V. Exa por isso - de colocar, com convicção e 
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consciência, a minha argumentação. Esta Casa, a partir da 
votação de hoje, passa a enfrentar claramente um problema de 
opinião pública. Tivemos nossas divergências no episódio da 
reeleição; havia os que eram a favor e os que eram contra, mas 
era uma discussão conceitual. Ora, Sr. Presidente, a reeleição foi 
aprovada. A sociedade brasileira, na sua grande maioria e nos 
seus segmentos organizados, entende que a reeleição dos atuais 
governantes dar-se-ia nas mesmas condições da eleição anterior. 
Pode-se até, na legislação ordinária, modificar, aqui e ali, detalhes 
do processo eleitoral, mas mudar'o processo eleitoral em si, mudar 

. o art. 77, que acabamOs de votar para propiciar a reeleição, isso 
não, Sr. Presidente, com a liberdade de quem não tem os estudos 
jurídicos que V. Exa e tantos outros aqui têm. Se quiséssemos 
acabar com o segundo turno, que tentássemos acabar no dia de 
votar a reeleição. Diríamos para a sociedade brasileira: olha, nós 
queremos reeleição, mas queremos sem o segundo turno. Quem 
votasse a favor da reeleição votava consciente disso. Com a 
autoridade de quem defendeu o relatório do Senador Francelino 
Pereira, de quem defendeu, em. plenário, contra-argumentando 
com o Senador José Eduardo Dutra, que aquilo não ia mudar, 
porque era uma discussão de tese, não posso admitir - claro, no 
meu plano pessoal - que esta emenda da reeleição, recentemente 
aprovada, seja agora modificada. . 

Há um último problema, Sr. Presidente. Sejamos claros 
todos aqui - e falo com a liberdade de ser o menos experiente de 
todos: vamos admitir que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, pela maioria dos membros presentes, vote esta 
matéria. Ela iria a plenário, sofreria emendas, voltaria à CCJ e ao 
plenário. Quando chegasse à Câmara dos Deputados, 
notoriamente seria impossível vê-Ia aprovada _ antes de 3 de 
outubro. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - V. Exa me permite 
um aparte? 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Pois não. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA Emenda 

constitucional não tem prazo. Não abordei esse assunto, porque se 
trata apenas de leitura da Constituição. O artigo da Constituição 
fala em lei. Não podemos fazer. Entretanto, um dispositivo 
constitucional pode ser alterado. 
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o SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Então, é sobre 
, . 

esse ponto que quero falar. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Eu nem abordei esse 

assunto. 
O SR. JOSÉ-ROBERTO ARRUDA - Muito bem, mas 

eu quero abordá-lo. 
. Como, então,' o Relator concorda comigo em que a 

questão não é de briga' contra o tempo para aprová-Ia antes de 3 
de outubro, uma vez que há uma corrente do pensamento jurídico 
que entende que, por .ser uma emenda constitucional, e não uma 
lei, ela poderia ser aprovada após 3 de, outubro e, ainda assim, 
vigorar na próxima eleição? 

Parece-m'e ser essa a tese, da qual eu discordo e 
sobre a qual o Supremo Tribunal Federal já decidiu, em questão 
semelhante, em contrário, fazendo uma súmula dizendo que 
qualquer legislação, inclusive emenda constitucional, terá que ser 
aprovada um ano antes para ter vigor. Mas essa é uma discussão 
jurídica sobre a qual .este pobre rábula não vai se colocar, pelo 
menos neste momento. 

Mas aí, Sr. Presidente, já que o próprio relator coloca 
que o problema não é mais a aprovação até 3 de outubro, e para 
V. Exa não ter que verificar a Constituição, o que me diz o 
Procurador-Geral da República é que a lei fala em um ano, mas ela 
,cumpre um mandato constitucional e, ao fazê-lo, dá, às mesmas 
emendas constitucionais, a mesma obrigação temporal. 

Na linguagem cartesiana de um pobre engenheiro, sem 
conhecimentos jurídicos, obviamente, se essa questão andar, vai 

, .ser julgamento da Comissão d~ Constituição, Justiça e Cidadania 
e, obviamente, do Poder Judiciário, porque se enganam aqueles 
que imaginam que uma l'Dudança desse porte - e atemporal - não 
vá para o Judiciário. É claro. Porque isso macula o processo 
eleitoral, não por acabar com os dois turnos, porque há aqueles 
que o defendem, e eu tenho que respeitá-los, mas por acabar 
depois de aprovada a reeleição e fora de tempo. Por que, então, 
não incluirmos, já que era '0 mesmo relator, na emenda da 
réeleição? . 

Bem, Sr. Presidente, faço um último apelo a esta Casa. 
Tenho um requerimento, no plenário, que pede uma coisa simples 
e' que nunca foi negada em nenhuma matéria: é que todos os 
processos e projetos que versem sobre o mesmo tema tenham 
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uma análise conjunta - apenas isso, de o mesmo relator fazer a 
análise, colher dos outros projetos ou outro aprimoramento. Mas 
-negar a apensação de outros projetos, já que não se trata mais de 
uma' corrida contra o tempo,' fere o trabalho de uma comissão 
temática. 

Como a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
pode fazer de conta que não existem outros projetos que também 
desejam acabar com os dois turnos? Parece-me absolutamente 
contrário à prática desta Casa. 

A única coisa que peço, Sr. Presidente, é que o ilustre 
relator, no menor tempo que" julgar oportuno, dê aos autores de 
projetos semelhantes o tratamento que deu ao projeto do Senador 
Júlio Campos, apenas isso. Isso me parece fundamental para que 
a análise da Comissão de 'Constituição, Jústiça e Cidadania, que 
deve ser, por definição, técnica, aprimore o 'texto e junte todas as 
matérias afins. Se decidirmos aqui, hoje, a favor ou contra, não 
'importa, apenas sobre o projeto do Senador Júlio C.ampos, 
estaremos deixando de analisar projetos de outros Srs. Senadores 
com o mesmo objetivo, mas apenas com enfoques jurídicos 
diferentes. 

O SR. SENADOR - (Inaudível. Fora do microfone.) 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Levar a plenário? 

Ora, mas não é a Comissão de Constituição, Justiça e C~dadania 
que deve fazer a análise jurídica das matérias? 

É por isso, Sr. Presidente, que, independente de todos 
·os argumentos que apresentei aqui e que, não tenho dúvidas, 
serão cobrados pela sociedade que pensa o País, peço, em nome 
até da credibilidade dos trabalhos desta Comissão, o que nunca 
faltôu a esta Casa, que todos os processos, todas as matérias 
sejam apensadas. Sabe o Sr. Presidente que muitas vezes isso é 
feito até por uma solicitação do próprio Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quando lhe é informado 
existirem processos diversos sobre o mesmo tema. 

Como alguns eram muito antigos, e isso não foi feito, 
apresentei este requerimento. Apenas peço aos companheiros, 
independentemente de suas opiniões pessoais sobre o tema, que , 
permitam ao ilustre relator analisar essa matéria à luz de todas as 
propostas apresentadas nesta Casa. 

Ao concluir, Sr. Presidente, quero deixar bem claro que 
votei pela reeleição por acreditar na tese. Não impus ao meu voto 
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nenhuma exceção. Desejo que prefeitos, governadores e 
Presidente da República possam, democraticamente, submeter 
seu nome e seu governo ao julgamento das urnas. Agora, depois 
de aprovada a reeleição, dizer que não precisa mais do segundo 
turno, que poderão ser eleitos por uma pequena minoria da 
sociedade, ou dizer ao Presidente da República que sua eleição 
não depende mais de 50% dos votos, isso é trair a confiança que o 
povo' brasileiro _ tem nesta Casa. E aí meu voto é radicalmente 
contrário. . 

O SR. PRESIDENTE '(Bernardo :Cabral) - Tem a 
palavra o eminente Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, acho que 
agi bem quando fiz a inversão aqui para intervenção, até porque 
isso me traz alguns elementos para discutir e alguns por convicção. 
Falou o Líder do Governo, e espero que fale o Presidente da 
República. 

Quando votamos a reeleição - e aqui falo como 
representante de um partido de oposição que foi favorável à 
reeleição como instrumento de aprimóramento democrático, de se 
dar continuidade administrativa, oferecendo opção para que o 
eleitorado decida -, estávamos defendendo algo que é fundamental 
ao analisarmos processos eleitorais: formação do poder. É ver a 
cidadania e a democracia, e não ver os interesses de burocracias 
partidárias, de mandatos parlamentares, de candidatos a cargos 
eletivos. 

Tendo essa visão, é importante lembrar quando surgiu 
um termo com muita força no dicionário político brasileiro: o 
casuísmo. Surgiu com a ditadura, que mudava as regras do jogo a 
seu bel-prazer, mudando e criando a figura do domicílio eleitoral 
para impedir que o Marechal .Teixeira Lott fosse candidato na 
Guanabara. Como tinha o título'por Niterói, criou-se a figura do 
domicílio eleitoral. Cria-se filiação partidária, dando-se um prazo 
para manter burocracias partidárias, reservas de mercado dos 
partidos existentes, não importa a cidadania.· Não importa. o 
exercício democrático. A ditadura avançou tanto, que criou, num 
pacote de abril, também constitucional, a figura do voto vinculado, 
para que a cidadania fosse limitada. no seu direito. Não há ditadura 
agora. Uma Constituinte definiu princípios institucionais para 

. eleição, julgando que aquilo aprimorava, dava maior participação. 
Os dois turnos das eleições, de governo e de prefeituras de 
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. municípios c,:)m m8is de 200 rnii eleitores, eram uma tentativa de 
~aprimorar o sistema presidencialista. 

Nós estamos tendo experiências que são importantes, 
') dando maior legitimidade ao governo eleito, dando maior 
sustentação pelas alianças que no segundo turno faz - outro termo 
surgido recentemente, depois do impeachment - governabilidade; 
ali estávamos construindo instituições democráticas que queríamos 
mais permanentes. A reeleição veio num momento que não era 
propício. Grande parte da discussão sobre a reeleição visava a 
beneficiar o' Senhor Fernando' Henrique Cardoso, não era um 
aprimoramento. E, naquele momento, nós assumimos que, 
independentemente da nossa posição em relação ao Governo, o 
princípio da reeleição era democrático. Imaginávamos que iríamos 
ter, pelo menos, as regras permanentes dos dois turnos. A 
sociedade assim imaginava. Uma maioria que dá sustentação ao 
Governo, que tentou ganhar a opinião pública dizendo que .. era 

'democrático, vir agora propor novas regras para essa reeleição, 
, evidentemente vai dar guarida a quem não acreditasse que aquilo 
'era aprimoramento democrático. Mas era casuísmo criado pela 
ditadura no' cenário político brasileiro, para limitar, restringir a 

:,ópção da cidadania. E aqui uma maioria pretende fazer isso. Com 
'. que intuito? De aprimorar a democracia? Ou de querer reservas de 
·:mercado? 
"f, Estudar caso a caso e saber o que é melhor, 

independentemente do critério que tem que presidir esta Casa, é 
aprimorar instituições, quando se discute o processo eleitoral. Mas, 
infelizmente, não é só no Senado. Na Câmara se discute tudo, 
menos o que significa maior participação do cidadão e da cidadã 
brasileira. Discute':'se a nossa reserva de mercado, discute-se a 

, manutenção das estruturas partidárias majoritárias, limita-se tudo o 
L que for necessário para se criarem novas opções, vai-se para o 
passado para manter situações. É o que está presidindo hoje aqui, 
o que é melhor, para os candidatos a governador: É manter o 
segundo turno? É extingui-lo? Que outro casuísmo vamos 

, inventar? Porque, se reforma constitucional pode mudar as regras 
do jogo - a ditadura fez isso, mas fez como ato de força, fez com 
intervenção no Congresso, não fez pela livre expressão da 
cidadania, que nós aqui queremos representar -, como fica o 
Presidente da República e sua maioria? Espero que fique como o 
Líder do Governo aqui falou, não aceitando esse casuísmo, não 
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admitindo que vai para reeleição com regras diferentes da sua 
eleição. . 

E lembrem-se que todos nós aqui discutimos: vamos 
fazer a reeleição, mas só deve valer para o próximo. Um dos 
argumentos básicos que muitas vezes se usava, e com boa-fé, era 
de que seria necessário não valer para o atual, porque ele não foi 
eleito com essas regras, tentando preservar exatamente esse 
princípio. Como ele foi eleito ainda sem a reeleição, a reeleição 
aprovada só valeria para o outro. Isso era um argumento lógico" de 
boa-fé, que se apresentava. Abriu-se a exceção para o 'atual, mas 
agora abre-se a pior. Criam-se regras diferentes para a eleição. 
Não é um instituto da reeleição que chegou, são regras diferente~ 
da sua eleição para beneficiá-lo. Como Presidente da República, 
va! dizer que foi séria a sua mobilização junto com sua base de 
sustentação para aprovar esse princípio, como para os Srs. 
Gov'ernadores, para a opinião pública, para a sociedade. 

Mudar essa regra do jogo, que não é uma lei eleitoral 
de discussão de coligação, de tempo de televisão, de uso .da 
máquina administrativa, porque isso, pelo princípio da reeleiç~o, 
até' poderia ser mudado, porque era um instituto novo ... Não! Está­
se mudando a própria instituição da eleição neste País, nas 
vésperas da eleição. 

Quero dizer quanto a esse casuísmo - e eu não faço 
nenhuma das comparações porque são despropositadas -, que 
alguns vinham dizendo que na ditadura era melhor do que hoje; 
não é melhor coisa alguma. f" 

Aqui, pelo menos, podemos, desde agora, discl,Jtir 
democraticamente, com maiOria decidindo, dentro da 
institucional idade democrática. Da outra vez, havia generais, 
protestávamos, corríamos outros riscos que agora não corremos, 
apenas de nos constrangermos, de participarmos de uma votação 
que, evidentemente, atenta contra o princípio democrático. 

Quero dizer que essa decisão não beneficia nenhum 
dos prováveis candidatos, porque o que vai valer perante a opinião 
pública - e isso é evidente, inclusive pelas' argumentações que 
estão sendo expendidas - é que essa lei não visa ao 
aprimoramento democrático, mas visa a garantir algumas 
candidaturas. Isso é o que fica, porque, nesta Casa, está-se 
querendo votar isso porque há inúmeros candidatos a Governador, 
e ninguém vai tirar essa pecha. de que existe um interesse direto, 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00073 

':particular, casuístico, e não é feito por nenh'um general de plantão. 
Foi feito, infelizmente, por uma maioria que aprovou a reeleição e 

~'.disse à sociedade que era democrático. Mas ao final, se aprovada 
':,essa emenda, vai ver que não tinha nada de democrático, pois está 

querendo a perpetuação. Talvez fosse melhor rasgarmos a fantasia 
e dizermos que alguns que foram governadores nomeados 
queiram voltar para isso. Vamos extinguir a eleição. 

Quero dizer que não é oposição ao Governo, porque o 
Líder da. Oposição· apresentou argumentos. Talvez, como 
tengenheiro ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Líder do 
·.Governo, Senador. 
, ; O SR. ROBERTO FREIRE - O Líder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa deu a 
. ele o título de Líder da Oposição. 

O SR. ROBERTO FREIRE - O Líder da Oposição 
,··~também falou, mas estava querendo me referir ao Líder do 
~Governo. O que espero não seja oposição nessa sua posição, 
"'porque aguardo o pronunciamento do Senhor Presidente da 
'.lRepública, até para que continue a merecer o meu respeito e o de 
. ~todos. Digo isso porque o respeito muito. 

Portanto, com toda a autoridade de dizer que faço 
··oposição, digo que posso defender determinadas instituições, sem 

~ ,I importar que o Governo também as defenda, como no caso da 
"'-reeleição, mas também quero dizer que isso vai depor contra o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso e sua base de 

. ;, sustentação. E vai depor contra a democracia que este Senado, 
por obrigação, tem que tentar aprimorar e sustentar. 

. . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa desiste 
da inscrição, Senador Antonio Carlos Valadares, ou ainda quer 

) falar? 
Um momento, Senador Lúcio Alcântara. O Senador 

Júlio Campos não é membro desta Comissão, mas a Presidência 
garantirá a palavra se S. Exa quiser falar como autor da emenda. 

Tem V. Ex~ a palavra, Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, vou ser muito breve. Os argumentos que aqui foram 
, apresentados, em favor da manutenção do segundo turno, são 

muito eloqüentes e muito racionais. O nobre Senador Francelino 
Pereira, por exemplo, do glorioso Estado de Minas Gerais, sabe 
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que não fora o segundo turno, seu Estado teria um outro 
governador, que não o Governador Eduardo Azeredo, porque o 
resultado do segundo turno foi diametralmente oposto ao resultado 
do primeiro turno. No caso do Senador Ney Suassuna, o segundo 
turno mostrou um resultado diferente do primeiro turno. 

Isso é um sinal claro e evidente de que o segundo turno 
visa justamente a aferir a vontade da maioria do eleitorado, para 
dar a sustentação política de que precisa um governante. 

Colocamos isso na Constituição de 1988, sob a égide 
do nosso grande Relator, e ainda éstamos apreciando o desenrolar 
dessa prática. Não sou jurista como o Senador Arruda também não 
o é, mas se a Constituição preservou qualquer alteração com 
menos de um ano da data da eleição, e mesmo a lei complementar 
ou a ordinária cuidam de aspectos muito menos essenciais que a 
Constituição, ou melhor, em relação à Constituição são aspectos 
secundários ou normas inferiores, como vão aceitar alterar a 
própria Constituição em alguma coisa que é de muito maiór 
abrangência, muito maior significação? 

Imagino, portanto, que a manutenção dos dois turnos 
interessa ao aprimoramento da democracia brasileira, 
principalmente enquanto vigorar esse sistema pluripartidário, em 
que há um grande. número de candidatos por diversos partidos 
concorrendo às eleições majoritárias. 

Por último, vou usar um argumento muito mais simples 
e singelo: participo da convicção de que nos pequenos Estados a 
supressão do segundo turno vai facilitar a reeleição dos 
governadores. Estou absolutamente seguro disso, pois quem 
conhece a realidade política dos pequenos EstadoS sabe qual é o 
peso. do Governo, o peso da máquina; sabe que ele detém, no 
mínimo, a não ser que esteja em situação calamitosa, 30 e poucos 
por cento do eleitorado. Sendo assim, acho que esse princípio só 
vai ajudar a fortalecer, nos pequenos Estados, a reeleição dos 
governadores. 

O Senador José Roberto Arruda argumentou muito e 
eu me filio a sua corrente, qual seja, a de que aprovar a reeleição e 
depois modificar as regras do jogo para a reeleição parece algo 
que não é justo ou razoável, já que é uma modificação de grande 
significação e de grandes efeitos sobre a atividade eleitoral e a 
escolha dos candidatos nas próximas eleições. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai passar à votação e pede ... 
, O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 
quero pedir um dest~que para votação em separado do § 2°, 
incisos I e 11, § 3° e §4° do art. 77. Se votarmos o § 2° ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa pede 
destaque de emenda? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Não. Destaque de 
texto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas só há 
destaque quando há emenda supressiva ... 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Para suprimir. 
Destaque para votação em separado desse artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo· Cabral) - Alguém mais 
deseja apresentar ... ? A Presidência vai. .. 

o O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Parágrafo 2°, 
incisos I e 11. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, 
.desculpe o meu desconhecimento do Regimento, mas posso pedir 
destaque apenas do texto que trata do Presidente da República? 

0- SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - É isso que estou 
Jazendo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É isso que 
ele está fazendo. V. Exa se associa, portanto, ao pedido. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Eu gostaria de 
deixar claro, Sr. Presidente, que o Presidente da República nunca, 
em nenhum momento, pediu-me, falou ou pensou em falar - já que, 
sensível, teria captado até o pensamento - que os 45% o 
beneficiariam. Não me interessa isso. Quero votar contra. 

O .SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
Presidência ... 

. O SR. ROBERTO FREIRE n Eu gostaria de dizer que 
não espero que alguém vá imaginar o que o Presidente está 
pensando ... 

o O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 
para o Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - ... mas acho que o 
Presidente da República, por obrigação, tem que dizer ao País o 
que acha dessa emenda, porque aqui está se fazendo o casuísmo 
de permitir a reeleição apenas para ele, já que estamos excluindo o 
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princípio da reeleição para todo o restante, o que recentemente 
aprovamos. Vejam o 'absurdo que estamos fazendo, ou seja, 
reeleição apenas para cargo de Presidente da República. Para os 
outros, que aprovamos recentemente ... Os dois turnos, a mudança 
dos dois turnos, claro, mas aprovamos no princípio geral. Mas é 
quase a mesma coisa. Talvez fosse isso que o Senador Júlio 
Campos desejava, pois me lembro que falou sobre" isso, ou seja, 
reeleição apenas para Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 
devidamente ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - Quero dizer que não 
espero 'apenas que alguém interprete o Presidente, mas aguardo 
que o Presidente se defina sobre isso, ou seja, dê o seu 
posicionamento, sob pena de também ficar maculado com essa 
votação. ' '. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)-- A Presidência 
vai colocar em votação o parecer do eminente Senador Francelino 
Pereira, ressalvados às' destaques apresentados' pelos eminentes 
Senadores. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA :- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar, 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 
á palavra para encaminhar. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra para encaminhar os Senadores José Eduardo Dutra e José 
Roberto Arruda. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra. 

. O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, eu gostaria de 
falar algum~s coisas ainda em regime de discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador José f7ogaça, a Presidência encerrou a discussão, mas 
lhe garante a palavra para encaminhar a votação .. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, não quero 
toma"r o tempo dos companheiros, até porque exaustivamente já 
me pronunciei a respeito dessa questão na Comissão da Reforma 
Político EJeitoral, presidida pelo nosso Senador Humberto Lucena, 
tendo como Relator o Senador Sérgio Machado. -
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Foram meses e meses de trabalho, longos, debates a 
desoras, fora, inclusive, do horário compatível com as comis~ões. 
E desenvolvemos, ao longo de 5,6 ou 7 meses, convicções longa, 
criteriosa e tecnicamente construídas e consolidadas. 

Quero dizer que, de minha parte, ao longo desse 
período, formei uma convicção sólida. Não vou faz~r, aqui, a 
exposição de tudo o que foi debatido e observado, naquela . 
comissão, mas o texto 'que está aí, se não é exatamente igual, 
portanto, àquele produzido pela nossa Comissão, texto no qual 
votei e com o qual estou comprometido do ponto de vista 
doutrinário,' porque sou favorável doutrinariamente a esse texto. 

Quero apenas deiXar, neste momento, de fazer uma 
exposição mais longa, porque pretendo fazê-lo oportúnamente no 
Plenário. '.. , 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra a V. Exa para uma questão de ordem. 

O SR. NEY SUASSUNA - Se haverá encaminhamento, 
Sr. Presidente, peço a V. Exa que controle o tempo 'para que não 
tenhamos que ouvir quatro vezes o mesmo argumento na mesma 
, peroração. .. 

O SR. ROBERTO FREIRE :: Sr. Presidente, eu só 
queria uma informação do Senador José Fogaça ... 

Essa Comissão Especial da Reform~ Política, se não 
me falha a memória, chegou a essa conclusão antes de votarmos 
o princípio da reeleição. , 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Chegou a essa 
conclusão· concomitantemente, só que a partir de 2002, não em 
1998, por ter aprovado a reeleição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador 
Roberto Freire pede um esclarecimento ao Senador José Fogaça e 
S. Exa está ouvindo para prestar o esclarecimento. 

- O' SR. ROBERTO FREIRE - Se existir essa convicção, 
seria muito importante para todos que estávamos discutindo a 
reeleição que essas convicções tivessem aflorado. . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Houve m?térias publicadas 
nos jornais. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não se trata de problema 
de matéria. Estávamos votando aqui, imaginando que o princípio 
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da reeleição era dentro das regras estabelecidas. Se se estava 
imaginando que as regras deveriam mudar, seria importante que, 
naquele momento, esse artigo constitucional fosse modificado de 
acordo com essa convicção, ou pelo menos que essas convicções 
fossem mencionadas e se votasse em torno disso. Mas não; se 
deixou, se aprovou, a opinião pública tem ... Não, não precisa dizer, 
porque ele está sabendo que não precisa esclarecer, até porque 
fica difícil esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Fogaça, concedo a palavra a V. Exa para concluir. 

'0 ·SR. JOSÉ FOGAÇA - Quando usei o argumento de 
que participei dessa Comissão, não quis dizer que esteja 
subordinado -ao texto que dali saiu. Fui, dentro dessa Comissão, 
um dos defensores dessa tese, de forma absolutamente não 
casuística, porque ela vem se desenvolvendo e sendo elaborada 
há muito tempo no seio da Comissão, depois de um longo e 
acurado debate, com estudos aprofundados a respeito dessa 
questão. De modo que não posso, não tenho o direito de ter dúvida 
e de manifestar qualquer perplexidade. 

Na verdade, Sr. Presidente, a questão é a seguinte: 
temos de decidir entre um sistema democrático "A" e um sistema 
democrático "B". Se alguém tem razões e argumentos a favor de 
"A" que o convença, pode fazer essa opção. Se tem o 
convencimento a favor de "B", que faça essa opção. Mas as duas 
formas são 'democráticas, porque elas vigem no mundo, em outros 
países. Mas isso vou deixar para o Plenário e fazer oportunamente 
a minha exposição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vou passar a 
lista de votação nominal. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - No momento 
exato em que V. Exa for chamado, a Presidência lhe concederá a 
palavra. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Não será mais 
fácil antes? Não vou falar nem ·dois minutos. Quem quiser 
encaminhar, antes ... · 

O SR. P.RESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador José Roberto Arruda para encaminhar a 
votação. ' 
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-O SR: JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Sr. -Presidente, 
nos dois minutos regimentais, quero fazer os seguintes registros: 
primeiro, poder-se-ia pensar - sei que será colocado isso - que sou 
a favor do segundo turno,' e, numa das razões, pela situação 
política do Distrito Federal. Quero dizer. .. (tumulto no recinto) Claro 
que será dito. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Roberto Arruda, ninguém poderá imaginar que V. Exa ... 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Quero deixar claro 
que eu, que esperava o apoio do PPS apenas no segundo turno, 
poderei tê-lo no primeiro, ou vice-versa. Isso poderá até facilitar 
determinados entendimentos políticos em Unidades da Federação, 
o que não esperávamos nas regras atuais. Não é isso que preside 
o meu raciocínio. Quero deixar, como o ilustre Relator não usou da 
palavra depois dos argumentos que apresentamos, quero deixar 

'aqui uma pergunta. Quando V. E~, relatou a eleição, Várias das 
emendas de fim de segundo turno já tramitavam na Casa e é parte 
integra-nte ... Sim, já tramitava na Casa. Não a sua, mas outras que 
ainda não f9ram analisadas pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. O Relator, Senador Francelino Pereira, deixou 
claro que fez uma análise profunda de todas as matérias que 

, diziam respeito· a isso e não intuiu essa regra na Emenda da 
Reeleição. Veio a fazê-lo depois, com-o Relator de uma outra 
matéria. Penso ser importante que as razões dessa' opção do 
ilustre Relator possam ser colocadas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
p~ssa à lista de votação nominal. Quando o Senador Francelino 
Pereira for chamado, prestará outros esclarecimentos. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, se puder 
encaminhar, vou -querer encaminhar agora. Se deu permissão a 
um Senador, tenho' o mesmo direito. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem os 
mesmos dois minutos que o Senador José Roberto Arruda. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Só quero esclarecer. que, 
em nenhum argumento aqui apresentado, seja pelo Senador José 
Roberto Arruda, ou pelo Senador José Eduardo Dutra, ou pelo 
Senador Lúcio Alcântara ou por mim, foi discutido se um ou dois 
turnos são ou não sistemas democráticos. Ambos são. Ninguém 
discutiu isso. Trata-se de uma questão de convicção. 
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o que se discutiu com muita concretude é que a 
aprovação disso agora, posterior à aprovação da reeleição, é 
evidentemente um casuísmo e é inexplicável para a opinião 
pública. Será de difícil explicação pela base de sustentação do 
Governo e pelo, próprio Presidente da República. Esses foram os 

.. argumentos expendidos. Não se trata de discussão sobre se qual 
regime é mais democrático: um turno ou dois turnos. Isso é um 
problema de convicção pessoal. 

C SR. JCSÉ EDUARDO. DUTRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

C SR. Pt:~SIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a 
palavra. 

C SR. JCSÉEDUARDC DUTRA - Apenas para 
registrar que no relatório do Senador Sérgio Machado; Relator da 
Comissão Especial de Reforma Política, todas as questões que 
dizem respeito à forma da Constituição - incluído o voto distrital 
misto, fim do segundo turno, financiamento público de campanha e 
outros, eram para entrar em vigor a partir de 2002. 

C SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) .. Registrado. A 
Presidência vai proceder a chamada pela lista de votação nominal 
da seguinte forma: temos o voto do eminente Senador Relator com 

. o aditivo e o voto em separado do eminente Senador José Roberto 
Arruda, que é absolutamente contrário à posição do Relator. 

Os Srs. Senadores que quiserem aprovar o Relator 
dirão SIM; os que disserem "não" estarão acompanhando o voto do 
eminente Senador José Roberto Arruda. 

C SR. JCSÉ FCGAÇA - Sr. Presidente, pela ordem. V. 
. Exa está colocando em votação o substitutivo? 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Gabral) - Sim. Mas, em 
seguida, vou destacar o do eminente Senad6r ... 

C SR. JCSÉ FOGAÇA - E a do Senador Bello Parga. 
C SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Rejeitada. 

Está rejeitada mas será destacada. Há também o destaque do 
eminente Senador José Eduardo Dutra. 
," C SR. JCSÉ FCGAÇA - É evidente que, em havendo 
destaque da Emenda Bello Parga, teremos de votar. Não havendo 
destaque, não votaremos. 

C SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não há 
destaque do Senador Bello Parga. 
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o SR. JOSÉ FOGAÇA - Como houve rejeição, quero, 
desde logo, pronunciar-me favoravelmente à Emenda Bello Parga. 
Não sei se S. Exa vai requerer o destaque mas, de qualquer 
m.aneira, penso que ela corrige, melhora e aperfeiçoa o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação o 
Substitutivo com as ressalvas dos destaques. 

Os Srs. Senadores Guilherme Palmeir-a, Edison Lobão, 
José Bianco, Francelino Pereira voto conhecido, "Sim", com o 
Relator. 

, (Procede-se à votação) 
Votaram "sim" 18 Srs. Senadores; e "não", 14 Srs. 

Senadores. 
Aprovado o parecer do eminente Senador, com a 

emenda. 
Passa-se à votação do destaque. Tem prioridade o 

destaque requerido pelo eminente Senador Bello Parga, para cuja 
palavra solicito a atenção dos Srs. Senadores. 

O SR. BELLO PARGA - Abstive-me de me pronunciar 
na fase de discussão, Sr. Presidente, reservando-me para outra 
oportunidade, que certamente terei. No entanto, no CêSO do 
destaque, ressalto o § 4° do art. 1 ° do substitutivo do Relator. 
Procurarei ser o mais breve possível. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Fra~celino Pereira, peço sua atenção para o eminente Senador 
Bello Parga. 

O SR. BELLO PARGA - O Relator acolheu uma 
emenda do Senador Freitas Neto, que foi até objeto de uma 
subemenda minha; mas não vou entrar nesse mérito .. No momento, 
só quero destacar o parágrafo 4°, em que o Relator modifica um 
texto da Constituição Federal que não foi objeto nem da proposta 
do Senador Júlio Campos nem da emenda do Senador Freitas 
Neto. 

Então, o meu aditivo visa restabelecer o texto original 
da Constituição, que diz, em seu art. 77, § 4°: 

Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, 
dentre os remanescentes, o de maior votação. 

Esse é o meu texto. Qual é o texto do Relator? 
Se, após o primeiro turno, e antes da diplomação, 

ocorrer desistência, impedimento legal ou morte de candidato a 
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Presidente, ou de Presidente eleito, será convocada nova eleição 
'para 45 dias após o fato. . . , ~ 

Trata-se de um elemento novo na Constituição, que~S. 
Exa,··o' Relator, está inserindo. Quero apenas chamar a atenção 
daqueies representantes de Estados de menor força política, como 
é o caso do meu Estado, para o fato de que, nas tratativas para as 
candidaturas presidenciais, esses Estados de menor expressão 
sempre dão os elementos para a Vice-Presidência da República. 
Então, num caso que já se vai tornar clássico aqui no Brasil, 'do 
falecimento do cabeça de chapa, o candidato a Vice-Presidente de 

-' um Estado menor teve que assumir, que foi o caso do Presidente 
, Sarney. Com esse substitutivo do Senador Francelino Pereira, isso 
. vai ser cortado, ou seja, os Estados de menor expressão política 

servirão para compor as chapas, mas não servirão para assumir no 
caso de falecimento do Presidente eleito. 

Então, essa é a justificação para meu destaque para 
votação em separado. :' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 
palavra o Senador Francelino Pereira. 

, O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O Senadoh~Bello 
'~Parga despreza a emenda que ele propôs, a qual ofereci pàrecer 
contrário. E procura o destaque para o § 4°, que, como Relator, e 
na forma do substitutivo, eu poderia acrescentar para dar uma 

~ , 

forma de compactação à emenda. A emenda é absolutamente 
fundamental até para definir o que está nela expresso. De maneira 
que também mantenho o meu parecer no tocante ao § :-4° da 
emenda, que diz o seguinte: 

Se, após o primeiro turno e antes da diplomação, 
ocorrer desistência, impedimento legal ou morte de candidato a 

. Presiden~e, ou de Presidente eleito, será convocada nova eleição 
para 45 dias após o fato. 

É o meu parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passa~se à 

votação. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente,' pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 

palavra o Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Tenho um destaque 

para o § 2°. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabra!) - Logo após a 
votação do destaque do eminente Senador Bello Parga, colocarei o 
de V. Exa. 

, . O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, mas 
regimentalmente ele deveria ser apreciado antes, porque foi pedido 
primeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador José Eduardo' Dutra, o Senador Bello Parga destacou o 
art. 1°, e V. Exa, o art. 2°. Estamos seguindo a ordem dos artigos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O meu foi pedido 
primeiro, mas a ordem dos fatores não altera o produto. 

"-

O SR. PRESIDENT-E (Bernardo Cabral) - Em votação o 
substitutivo. 

Os Srs. Senadores' que aprovam a manifestação do 
Senador Francelino Pereira dirão "sim"; os que aprovam a 
manifestação do Senador Bello parga, que restaura o texto 
constitucional, dirão "não". (Pausa) 

(Procede-se à votação) 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, o meu voto 

"Sim" seria para o destaque da emenda. Como S. Exa fez um 
destaque para votação em separado, o meu voto é contrário. Fico 
com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Votaram SIM 
14 Srs. Senadores; e, NÃO 2 Srs. Senadores. 

Houve uma abstenção, do eminente Senador José 
Eduardo Dutra. 

Total: 17 votos. 
Passa-se à votação do destaque do eminente Senador 

José Eduardo Dutra. 
Peço ao nobre Senador Francelino Pereira que se 

manifeste. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O nobre Senador 

José Eduardo Dutra destaca o § 2° do meu substitutivo. 
O SR. ROBERTO FREIRE - O destaque é meu 

também. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O destaque é 

também do eminente Senador Roberto Freire. A Presidência pede. 
, desculpas por ter omitido. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - O § 2° é a destruição 
total. 
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Ele estabelece o seguinte: 
§ 2° Será considerado eleito Presidente o c~ndJdato 

que, registrado por partido político, obtiver votos, não computados 
os em branco e os nulos, que representem qualquer uma' das 
seguintes alternativas: 

1 - 45%; 
2 - pelo menos 40% e diferença igualou superior a dez 

pontos percentuais em relação ao segundo colocado, 
cumulativamente. . " 

Este parágrafo é o núcleo, o coração da emenda. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Não é o coração da 

emenda, Sr. Presidente. 
O SR. ROBERTO FREIRE - O coração da emenda é 

não haver segundo turno para Governador e Prefeito. 
O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Refiro-me a 

Presidente da República, ou seja, à emenda do Senador Freitas 
Neto, segundo o modelo argentino. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 
quero apenas registrar que esse destaque procura pelo menos 
livrar a cara do Presidente da acusação de casuísmo. Gostaria de 
saber como votará a Liderança do Governo em relação a' este 
destaque. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Tenho minhas 
posições políticas e conheço os problemas do meu Estado. No 
entanto, abstraio-me totalmente da situação política de Minas 
Gerais, como de qualquer outro Estado. . 

Quando dou meu parecer sobre um projeto, faço-o 
como homem público, e não como político, que tem as suas 
nuanças. Minha posição contrária ao segundo turno é 
doutrinariamente antiga; há anos, manifesto-me contra essa 
possibilidade. Se eu fosse buscar um ponto de vista mais 
atualizado, evidentemente consideraria que 100 milhões de 
eleitores votam aberta e democraticamente, num belo espetáculo 
democrático nunca visto antes nesta Nação. O povo se tornou 
mais sábio; sabe escolher e o faz no primeiro turno. -

Quanto à eleição do Presidente da República, cuja 
dimensão é maior, estamos tentando experimentar o modelo 
argentino, que tem sido realizado com sucesso. Todavia, meu 
parecer está ligado exatamente às condições do Brasil, um país 
continental, com 150 milhões de brasileiros. 

l 
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Em nenhum mOI nento, pensei na situação política. Meu 
parecer é simples, doutrinário, constitucional e institucional. Tenho 
de ~manter o meu conceito e o meu nome, que são as únicas coisas 
que possuo; eu os preservo. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Freire. 

" O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, sou autor 
de destaque. Se o estrago for feito em relação a todos os objetivos 
e intenções do princípio da reeleição,.· que pelo menos não se 
coloque o Presidente da República em situação ainda mais 
desagradável e constrangedora. 

Está sendo mudada a regra do segundo turno para a 
Presidência da República. Deu-se o princípio da reeleição e ainda 
se mudou a regra. Se mantidos os 50% dos votos válidos, talve7 a 
dose de constrangimento do Presidente da República dIminua. 
Neste caso, ainda está sendo dada uma vantagem maior no 
princípio da reeleição. Tendo-se decidido antes, quer-se diminuir 
para 'fazer um experimento. ' 

t O Senador Francelino Pereira - não faço alusão à sua 
pessoa ou ao h,omem público - conhece bem o que significou esse 
tipo/de mudança na regra do jogo. V. Exa , na época da Ditadura, 
teve experimentos concretos de mudança de regra no início ou 
mesmo no final do jogo. 

, Estamos fazendo o mesmo: decidimos a reeleição e 
mudamos sua regra. Isso é um grave constrangimento. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Não há mudança na 
regra da reeleição. Esse é outro capítulo, e a Comissão está 
definindo democraticamente. 

Espero que meu ilustre colega não me leve a mal. Sou 
seu admirador e seu discípulo; contudo, não relacione esta 
emenda com a da reeleição. São dois capítulos diferentes. 

O SR. ROBERTO FREIRE - No segundo turno, o 
candidato, para ser eleito, tinha de obter 50% dos votos válidos. 
,Diminúindo-se esse percentual, muda-se a regra do jogo. E agora 
há uma nova regra: a da reeleição. 

o" A Oposição está oferecendo uma oportunidade para 
que a base de sustentação do Governo não leve o Presidente da 
República a outro constrangimento maior. 
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o SR. FRANCELlNO PEREIRA - Não consultei o 
Presidente, nem o farei. Não tenho nada que ver com. Sua 
Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passa-se à 
votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a manifestação do 
eminente Relator, Senador Francelino Pereira, votam "sim"; os que 
apóiam os destaques dos eminentes Senadores José Eduardo 
Dutra e Roberto Freire votam "não". 

(Procede-se à votação.) 
O SR. JADER BARBALHO - Ao manifestar meu voto 

favorável ao Relator,. lamento a ausência do ilustre Líder do 
Governo no Congresso e declaro não saber de maior casuísmo na 
mudança das regras da eleição presidencial, do que' a o reeleição 
com a manutenção do governante no cargo. 

Gostaria de obter uma explicação doutrinária. Fala-se 
aqui na questão do casuísmo. Não conheço casuísmo mais 
vergonhoso do que este: permitir a reeleição e ainda manter o 
governante no cargo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V' o I Exa 

acompanha o Relator, Senador Jader Barbalho? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Considero estranho que V. 

Exa diga isso, já que votou favoravelmente ao princípio da 
reeleição. 

O SR. JADER BARBALHO - Votei favoravelmente à 
reeleição, com a emenda da desincompatibilização. 

(Continua a votação.) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Antonio Carlos Valadares, como V. Exa vota? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, assim como sou favorável à extinção do segundo turno 
para Governador, também o sou para Presidente da República, 
para que não se gerem discriminação e privilégio para o mais alto 
cargo desta Nação e não se pratique mais um casuísmo neste 
Senado Federal, como foi o caso da reeleição para Presidente da 
República e para Governadores, tendo eles a primazia de 
continuarem nos cargos. 

Assim, voto com o destaque dos Senadores José 
Eduardo Dutra e Roberto Freire. 

(Continua a votação.) 
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, . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador-
Elcio.Alvares, como vota V. Exa? 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, voto "sim", 
na .simples condição de Senador da República. Durante todo o 
tempo,' participei deste debate como membro da Comissão, com 
direito a voto pessoal. 

(Continua a votação.) 
, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço aos 

eminentes Senadores que permaneçam para assinar o parecer., 
Ainda não concluímos a votação. 
(Continua a votação.) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Votaram 

"Sim" 13 Srs. Senadores; e, "Não", 4 Srs. Sen~dores. ' 
i' - Total: 17 votos. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente,peço a ' 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo: a· 
palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, Srs. 
Senàdo~res, durante o decorrer desta reunião, fui consultado pelos 
Assessores Legislativos e pelo Assessor do Relator, Senador Beni . 
Veras; 'sobre o texto a ser dado ao artigo que excepciona a -
percepção de aposentadoria de cargos em comissão. 

Nada tenho a esclarecer, uma vez que o texto foi 
aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, no" 
dia 27, com emenda de minha autoria. A transcrição das notas 
taquigráficas expressa fielmente o que propus. A Comissão de.­
Constituição, Justiça e Cidadania acolheu por 18 votos favbráveis e 
nenhum contrário. 

Por se tratar de matéria vencida, não se admite outro 
texto, que não o aprovado por esta Comissão . 

. Discurso encaminhado pelo Senador José Ignáciõ 
Ferreira para ser publicado juntamente com as notas taquigrá~cas: , 

J As garantias constitucionais da magistratura~ão se 
confundem com as prerrogativas do magistrado. As primeiras' 
destinam-se a amparar e possibilitar o exercício da função, com' a 
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necessana independência, enquanto as segundas objetivam 
proteger o próprio magistrado. 

Os direitos e garantias do magistrado encontram-s~ 
relacionados na Constituição Federal, nas constituições estaduais, 
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, nas organizações 
judiciárias dos Estados e do Distrito Federal. 

As garantias constitucionais asseguradas ao 
ma§istrado destinam-se a proteger a própria função jurisdicional do 
Estado e são mais da sociedade do que da pessoa do juiz. As" 
garantias são proteções expressàs em regras €onstitucionais,' com 
a finalidade de permitir a· seus titulares· agir livremente, sem 
nenhum tipo de pressão, no desempenho da função pública: As 
garantias ou predicamentos dos juízes - estapelecidas no art. 95 
da Constituição Federal - são três: a vitaliciedade, a 
inamovibilidade e a irredutibilidade de vencimentos. 

A vitaliciedade, que se adquire após dois anos. de 
exercício, significa que o magistrado só perderá o cargo "em 
decorrência de sentença judicial transitada em julgado: .. ·em 
processo adequado em que se lhe assegure o direito de ampla 
defesa. O magistrado só perderá o cargo se cometer crime ~~ se 
praticar os atos expressamente proibidos pela Constituição.~ Os 
cargos vitalícios dos magistrados, assim como os cargos de 
estabilidade, não poderão ser extintos, embora a estabiljd?lde 
tenha menor amplitude do que a vitaliciedade. O magistrado não, 
poderá ser afastado do cargo nem mesmo no estado de sítio, pois 
durante esse período tem uma missão difícil e perigosa a cumprir, 
conforme lembra Pinto Ferreira, em Comentários à Constituição 
Brasileira, 40 volume. 

A vitaliciedade foi introduzida pela Constituição do 
Império (1824), enquanto a inamovibilidade e a irredutibilidade dos 
vencimentos foram in$eridas na Constituição de 1891 por 
intermédio da Emenda de 1926. 

A inamovibilidade é da mesma natureza da 
vitaliciedade e significa a garantia contra a transferência do 
magistrado, de sua sede de atividade para outra, sem o seu prévio 
consentimento, salvo em decorrência de interesse público, por voto 
de dois terços do tribunal, assegurada ampla defesa (art. 95, 11, ' 
combinado com o art. 93, VIII, da Constituição). A diferença entre 
as duas reside em que a vitaliciedade diz respeito à carreira, 
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enquanto a inamovibilidade diz respeito ao cargo efetivamente 
ocupadó. 

, O predicamento da inamovibilidade é consagrado nos 
países democráticos, como a França e a Alemanha, mais no 
interesse da sociedade do que do magistrado. 

A irredutibilidade de vencimentos é a terceira garantia 
constitucional assegurada ao magistrado, ou seja, o salário 
nominal não poderá ser reduzido, embora sujeito aos impostos 
gerais. Constitui garantia de independência financeira do 
magistrado, responsável pela tranqüilidade e isenção de ânimo, 
imprescindíveis ao exercício da jurisdição. 

A inamovibilidade é-. .. garantida aos magistrados na 
Bélgica: na Espanha, na Itália, na França, na Holanda. Na 
Alemanha os magistrados' -não podem ser removidos ou 
destituídos, salvo por decisão de um tribunal, em decorrência de· 
fatos previstos em lei. As remoções só são permitidas em caso de 
modificação dos tribunais ou de suas circunscrições, mas sem 
prejuízo dos vencimentos integrais. Até o quarto ano do 
treinarn~nto os juízes em estágio probatório podem ser destituídos ... 

Nos Estados Unidos o Presidente nomeia os juízes 
federais, ad referendum do Senado. Para garantir a sua 
independência, são-lhes asseguradas a vitaliciedade e a 
irredutibilidade dos vencimentos. A vitaliciedade é relativa, pois a 
aposentadoria voluntária, aos setenta anos, encontra-se vinculada 
ao exercício de pelo menos dez anos de magistratura. Mesmo em 
caso'de invalidez exige-se esse período na função, para que ocorra 
aposentadoria com vencimentos integrais. 

Em seu Curso de Direito Constitucional Positivo José 
Afonso da Silva divide as garantias funcionais do Judiciário em 
garantias de independência e de imparcialidade dos órgãos 
judiciários. Vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade dos 
vencimentos são as garantias de independência.. As de 
imparcialidade dos órgãos judiciários aparecem na Constituição 
sob a forma de vedações aos juízes, indicando restrições formais a 
eles. "Mas, em verdade, cuida-se, aí, ainda, de proteger a sua 

independência e, conseqüentemente, do próprio Poder Judiciário. 
Assim é que a Constituição, no art. 95, parágrafo único, veda-lhes: 
exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo' 
uma de magistério; receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou .' 
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participação em processo; dedicar-se à atividade político-
partidária." (Curso de Direito Constitucional Positivo, p. 548) , 

Além desses predicamentos da Constituição,' a 
legislação assegura aos magistrados direitos especiais, 
necessários como contrapartida ao cumprimento de suas elevadas 
funções. Trata-se basicamente das prerrogativas estabelecidas na 
Lei Complementar n° 35, de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, principalmente no art. 33: 

I - ser ouvido como testemunha em dia, 
hora e local previamente ajustados com a autoridade ou juiz de 
instância igualou inferior; . 

11 - não ser preso senão por ordem escrita 
do tribunal ou do órgão especial competente para o julgamehto, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade 
fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao 
presidente do tribunal a que esteja vinculado; 

111 - ser recolhido a prisão especial, bú à 
sala especial do Estado Maior, por ordem e à disposição do 
Tribunal ou órgão especial competente, quando sujeito à prisão 
antes do julgamento final; 

IV - não estar sujeito à notificação ou à 
intimação para comparecimento, salvo se expedida por autoridade 
judicial; . 

V - portar arma de defesa pessoal. 
O parágrafo único determina que,' quando, no curso'da 

investigação, houver indício de prática de crime por parte' ido 
magistrad9, a autoridade policial ou militar remeterá os respectivos 
autos ao Tribunal ou órgão especial para o julgamento, a fim de 
que prossiga na investigação. . . 

Além dessas, a Lei Complementar n° "35/79 assegura 
também aos magistrados outras vantagens, cabendo destacar as 
férias anuais de sessenta dias, coletivas ou individuais, a ajuda de 
custo para transporte e mudança nas remoções e promoções, de 
uma para outra comarca, a ajuda de custo para aluguel de casa, 
quando necessária, a gratificação por prestação de serviço à 
Justiça Eleitoral, a gratificação adicional de cinco por cento por 
qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete, o afastamento de ' 
súas funções por até oito' dias consecutivos, por motivo' de 
casamento, falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão. 
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Segundo Hely Lopes Meirelles, citado por. Hugo Nigro 
Mazzilli, Procurador de Justiça no Estado de São Paulo (em seu 
livro Introdução ao Ministério Público, p.37), as prerrogativas "são 
atributos do órgão ou do agente público, inerentes ao cargo ou à 
função que desempenha na estrutura do Governo, na organização 
administrativa ou na carreira a que pertence. São privilégios 
funcionais, normalmente conferidos aos agentes políticos ou 
mesmo aos altos funcionários, para a correta execução de suas, 
atribuições legais. As prerrogativas funcionais erigem-se em direito 
subjetivo do seu titular, passíveis de proteção por via judicial, 
quando negadas ou desrespeitadas por qualquer outra autoridade." 

Finalmente, se se levar em conta o entendimento de 
Hugo Mazzilli, não se deve encarar as prerrogativas processuais ou 
extraprocessuais, assim como as garanti?s pessoais e' funcionais 
dos magistrados como atributos de profissões privilegiadas. Em 
seu estudo, já citado, ele afirma que se trata antes de garantias 
conferidas às instituições e seus agentes para que sirvam a 
coletividade, cumprindo sem pressões e na plenitude seus graves 
misteres. Afirma ainda que as prerrogativas e garantias não 
constituem privilégios que quebrem o princípio da isonomia. Bem 
utilizadas, servem à própria coletividade. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Srs. 
Senadores, a Presidência agradece a presenç?l. e declara 
encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14h32min.) 

Ata da ~II Reunião da Comissão de Constituição, Justiça 'e' Cidadania, da 311 

Sessão Legislativa Ordinária, da 5011 Legislatura, realizada em ,lO de 
setembro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião ordinaria). 

Às dez huras uu dia uez ue sdembru, ue millluvecentos e Iluventa e sete, lia sala u~ reuniões 

. , 

n° três, ua Ala Senauor Alexandre Custa, sub a Presidência du Senhor Senadur Bernardo 

Cabral, com a presença dos Senhores Senadores Pedro Simon, JéITerson Péres, Édisun 
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Lobão, Romeu Tuma, Antônio Carlos Valadares, Regina Assul1ipção, Lúcio Alcântara,' 

Sérgio Macliado, Élcio. Álvares, Beni Ver as, FranceIinu Pereira, Josaphat Marinho" Jader 

Barbalho, . Epitáci,o. Cafeteira, Esperidião Amin, Bello Parga, Casildo Maldaner e Ramez 

Tebet: reúne-se a,Comissão de Constituição, Justiça e Cidadalúa, Deixam de comparecer por 

motivo justificado os Senhores Senadores José Bianco, José Fogaça, Roberto Requião, Renan 

Calheiros, José Ignácio, Roberto Freire, José Eduardo Dutra e Epitácio Cafeteira. Havendo 
. , ,,"' 

número regimental o Sr. Presidente declara aberta a,relúúão, dispensando a leitura da ata da 

reunião anterior que' e dada como aprovada. A seguir, passa-se' à apreciação da pauta na 

ordem, detern.únada pel.? Sr. Presidente: Hem 2: Projeto de Lei do Senado n° 310, de 1995, 

ternúnativo, "altera dispositivos da Lei n° 9.112, de 10 de .outubro de 1995, que dispõe sobre 

a exportação de bens sensíveis e serviços diretamente vinculados, e dá outras providências." 

Autoria: Senador Eduardo"Supticy; Relator: Senador Romeu Tuma; parecer: pela aprovação 

nos termos do substitutivo que oferece. Não houve apresentação de voto em separado 

dura~te ,o_prazo regimental concedido à vista. Resultado: aprovado o parecer do Relator: A 

matéria voltará à pàuLa para apreciação em turno suplementar. Item 3: Apreciação em turno 

suplementar, do Projeto' de Lei do Senado n° 119, de. 1996, terminativo, "dispõe sobre a 

responsabilidade do autor de ação de impugnação de mandato eletivo, se temerária ou de má 

fé." Autoria: Senador Ronaldo Cunha Lima; Relator: Senador Ney Suàssuna; parecer: pela 
~ - , . ~ 

. a~l:ov~ÇãO, 'Il~ forma do substi~útivo que apreseilta. Resultado: Não tendo siuo apresenLadas 

emendas em turno suplementar, o Sr. Presidente declara a matéria definitivamente aprovada. 
, ' . , 

Item 20: Projeto ue Lei ~o Senado n° 235, de 1995, terminativo, "dispõe sobre o crime ue 
• I l I~ .~: ,._ 

assédio sexual e dá outras providências." Autoria: Senadora Benedita da Silva; Relator: 
, ' 

Senador José Bianco, parecer: pela aprovação, na forma do substitutivo que apresenta. 
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Resultado: Aprovado o parecer do Relator. A matéria voltará à paula para apreciação em 

turno suplementar. Item 29: Projeto de Lei do Senado n° 99, de 1996, terminativo, "revoga0 

artigo 75 da Lei nO 9.100, de 29 de setembro de 1995, que "estabelece normas para a 

realização das eleições municipais de 3 de outubro de 1996 e dá outras prividências. Autoria: 

Senador Bernardo Cabral; Relator: Senador Ramez Tebet; parecer: pela prejudicialidade. 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 30: Projeto de Lei do Senado n° 57 de 1996, 

terminativo, "faculta aos Estados e ao Distrito Federal outorgar à iniciativa privada a 

constrúção ou instalações de presídios, bem,. como a. execução. de sentenças penais 

condenatórias." Autoria: Senador Valmir Campelo; Relator: Senador Romeu Tuma; 

Parecer: pela rejeição. Resultado: provado o parecer do Relator. Item 31: Projeto de Lei uo 
.' 

Senado n° 75, ue 1996, terminativo, "dispõe sobre a nOlileação do Presidente e Diretores da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM," Autoria: Senador. Pedro Simon; Relator: Se!1ador 

Lúcio· Alcântara; parecer: pela aprovação, nos termos do substitutivo tlue oferece. Resultauo: 

aprovado o parecer do Relator. A matéria voltará à pauta para apreciação em turno 

suplementar. Item 32: Projeto de Lei do Senauo n° 43, de 1995, terminativo, "permite a 

utilização de "fac-símile" (fax) para veicular atos processuais, pelas palies envolvid?'!" 

Autoria: Senador Ronaldo Cunha Lima; Relator: Senador Josaphat Marinho; parecer: pela 

aprovação, nos termos do substitutivo ttue oferece. Resultado: aprovado o parecer do 

Rt:lator. A matéria voltará à pauta para apreciação em turno suplementar. Item 34: Projeto de 

Lei do Senado n° 192, de 1996, terminativo, "altera os arts. 47 e 85 da Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências." Autoria: 

Senadora Marina Silva; Relator: Senador Antonio Carlos Valadares; parecer: pela aprovação. 

Resultado: aprovado o parecer uo Relator. Item 35: Projeto de Lei do Senado n° 124, de 
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1996, terminativo, "altera a alínea "b" do § 2° do art. 589 do Código Civil, com a redução 
, 

dada pela Lei nO 6.969, de 10 dezembro de 1981. " Autoria: Senador Lauro Campos; Relator: 

Senador Sérgio Machado; parecer: pela aprovação. Resultado: aprovado o parecer do 

Relator. Item 36: Projeto de Lei do Senado n° 67, de 1996, terminativo, "define e regula os 

meios de prova e procedimentos investigatórios, destinados à prevenção e repressão dos 

crimes praticados por organizações criminosas." Autoria: Senador Gilvam Borges; Relator: 

Senador Ramez Tebet; parecer: pela aprovação, com as emendas de nOs 1 a 8 .que oferece. . . 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 37: Projeto de Lei do Senado n° 205, de 

1996, terminativo, "acrescenta parágrafo único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

. 
de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor." Autoria: Senador Sérgio Machado; 

.. t \. 

Relator: Senador Antonio Carlos Valadares; parecer: pela aprovação. Resultado: aprovado o 

.... t. 

parecer do Relator. Item 38: Projeto de Lei do Senado nO 01, de 1996, terminativo, "obriga 

aos estabelecimentos comerciais e às pessoas fisicas ou jurídicas que se dediquem à prestação 

) . 
de serviços a indenizar os proprietários de veículos roubados ou furtados em estabelecimentos 

. " ~ 

sob sua administração ou responsabilidade." Autoria: Ssenador Valnúr Campelo; Relator: 

Senador José Fogaça; parecer: pela aprovação nos termos do substitutivo que oferece. 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. A matéria voltará à pauta para apreciação em 

turno suplementar. Item 39: Projeto de Lei do Senado n° 173, de 1996,' ternúnativo, "altera a 

Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, que dispõe sobre as Comissões Parlamentares de 

Inquérito." Autoria: Senador Júlio Campos; Relator: senador Josaphat Marinho; parecer: 

pela aprovação nos termos das emendas de nOs O 1 e 02 que apresenta. Resultado: aprovado o 

parecer do Relator. Item 40: Projeto de Lei do Senado nO 169, de 1996, tenÍlinativo, 

"regulamente o inciso L VIII do art. 5° da Constituição Federal, dispondo sobre a 
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- " ". Id~ltÍftcação criminal." Autoria: Senador Pedro Simon; Relator: Senador Esperidião Amin; 
-1 • " 

parecer: pela aprovação, com as emendas de nOs 01 a 03 que apresenta. Resultado: aprovado 
! }l 

9 parecer do Relator. Item 41: Projeto de Lei do Senado n° 258, de 1996, terminativo, 

"dispõ~ sobre a obrigatoriedade de fotografia no títulu de eleitor e dá outras providências." 

Ãutoria: Senador Romero Jucá; Relator: Senador Epitácio Cafeteira; parecer: pela aprovaçãu. 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 42: Projeto de Lei du Senado n° 55, de 1997, 
. \ 

terminativo, "acrescenta dispositivos ao art. 2° da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993." 
. I 

Aut9rla: Senador Pedro Simon; Relator: Senador Roberto Freire; parecer: pela aprovação. 

Resu~tado: aprovado o parecer do Relator. Item 43: Projeto de Lei do Senado nO 156, de 

1996, ~erminativo, "altera os arts. 100 e 102 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990." 
1i . 

Autoria: Senador Júlio Campos; Relator: Senador Guilherme Palmeira; parecer: pela 
, J 

aprovação. Resultadu: aprovado o parecer do Relator. Item 44: Projeto de Lei do Senado n° 

204, de 1996, ternúnativo, "proibe a comercialização de armas de brinquedo que disparem 
c , 

projéteis por pressão e das que inútem armas verdadeiras, e dá outras providências." Autoria: 

Sellador Júlio Campos; Relator: Senador Romeu Tuma; parecer: pela prejudicialidade. 
~, I 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 46: Projeto de Lei do Senado n° 111, de 

1996, terminativo, "altera dispositivo do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal)". Autor: Senador José Bonifácio; Relator: Senador Jefferson Péres; parecer: 

pela rejeição. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 47: Projeto de Lei do Senado 

nO 93, de 1997, terminativo, "institui procedimento fiscal de incentivo ao Programa Nacional 

de ~erurma Agrária." Autoria: Senador Ramez Tebet; Relatur: Senador Edison Lobãu; 

parecer: pela apruvação. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 48: Projeto de Lei 

du Senado nO 77, dI:! 1997, terminativo, "dispõe subre a identificação e publicação do estado 



r, 
';" 
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de conservação das rodovias fed~rais, e dá outras providências." Autoria: Senador Válmir 

Campelo; Relator: Senador José Fogaça; parecer: pela aprovação, com a emenda nO 1 que 

apresenta. Reliultado: aprovado o parecer do Relator. Item 49: Projeto de Lei do Senado 11° 

246, de 1996, terminativo, "dispõe sobre a conciliação, mediação e arbitragem nos dissídios 

individuais de natureza trabalhista e dá outras providências." Autoria: Senador Gilberto 

Miranda; Relator: Senador Ney Suassuna; parecer: pela rejeição. Resultado: aprovado o 

parecer do Relator. Item 50: Emendas da Câmara oferecidas ao Projeto de Lei do Senado nO 

273, de 1991, "transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à Ulúão e dá 

outras providências. Autoria: Senadora Marluce Pinto; Relator: Senador José Biatico; 

parecer: pela aprovação das emendas da Câmara. Resultado: aprovado o parecer do Relator. 

Item 52: Projeto de Lei do Senado n° 127, de 1996, não ternúnativo, "dispõe sobre a 

unificação dos vestibulares nas Ulúversidades Federais". Autoria: Senador C",sildo Maldanér; 

Relator: Senador Roberto Freire; parecer: pela rejeição. Resultado: aprovado o parecer do· 

Relator. Item 55: Projeto de Lei do Senado n° 166, de 1996, não lernúnativo, "dispõe sobre 

,a prevenção do tabagismo entre crianças e adolescentes, institui taxa de 10% sobre a venda de 

produtos contendo nicotina, destinando o produto de sua arrrecadação ao incentivo ao 

esporte amador, e dá outras providências. Autoria: Senador Odacir Soares; tramita em 

conjunto com o Projeto de Lei do Senado nO 324, de 1995, não terminativo, "proíbe a 

comercialização, o consumo e qualquer tipo de publicidade de produtos derivados do tabaco, 

no âmbito dos esabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus ou equivalentes, e dá outras' 

providências." Autoria: Senador Bernardo Cabral; Relator: Senador Lúcio Alcântara;. parecer: 

pela aprovação do PLS 166/96 na forma do substitutivo que apresenta e, pela Píejudicialidade 

do PLS 324/95. Resultadu: aprovadu o parecer do Relator. Item 56: Projeto de Lei Câmara 

n° 39, de 1996, "acrescenta parágrafos ao ali. 928 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 • 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00097 

Código de Processo Civil." Autoria: Deputado Domingos Dutra; tramita em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado n° 44, de 1996, "altera os artigos 926, 927 e 928 do Código de 

Processo Civil e dá outras providências." Autoria: Senadora Marina Silva; Relator: Senador 

Ramez Tebet; parecer: pela prejudicialidade do PLS 44/96 e, pela aprovação do PLC 39/96, 

na forma do substitutivo que apresenta. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 57: 

Projeto de Lei da Câmara nO 73, de 1995, "disciplina a publicação das despesas com pessoal 

da união e ~ã outras providências". Autoria: Deputada Maria Laura; Relator: Senador José 

Eduardo Dutra; Parecer: pela aprovação, com as emendas nOs 01 e' 02 que apresenta. 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 58: Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 

1997; "revoga dispositvos do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

. 'f!ócesso Penal, referentes ao exercício do dirieto de queixa pela mulher. " Autoria: Deputada 

Raquel Capiberibe; Relator: Senador Romeu Tuma; 'parecer: pela aprovação. Resultado: 

aprovado o parecer do Relator. Item 60: Projeto de Lei da Câmara nO 10, de 1996, (para 

reexame, nos termos do ReqtO n° 758/96), "define os crimes de especial gravidade e altera 

dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7de dezembro de 1940 - CóJigo Penal". Autor: 

Poder Executivo; tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n° 104, de 1995, 

"altera dispositivos da Lei de Execução Penal sobre exame criminológi.co e progressão do 

regime de execução das penas privativas de liberdade, e dá outras providências." Relator: 

Senador José Ignácio Ferreira; parecer:pela aprovação da matéria, na forma do parecer n° 
.. 

343/96-CCJ. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 61: Projeto de Lei da Câmara 

nO 92, de 1992, "dispõe sobre a renumeração dos profissionais diplomados pelas escolas 

técnicas e indústriais de lúvel médio, e deternúna outras providências:" Autoria: Deputado 

Adhemar de Barros Filho; Relator: Senador José. Bianco; parecer:. pela aprovação com as 
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t!l1lt!nuas O 1 ~ 02 qut! aprt:s~llLa. Rt!sultauu: aprovado o parecer do RelaLor. Hem. 62: Pxujeto 
j .:~ . t 

de Lei da Câmara n° 41, de 1996, "proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas ao longo 
. . , ~! l{ ~ 

das rodovias federais, salvo em perímetros urbanos." Autoria: Deputado Antônio-Jorge; 

Relator: Senador José Eduardo Dutra; parecer: pela prejudicialidade. Resultado: aprovado o 

parecer do Relatur. Item 63: ProjeLo de Lei da Câmara n° 74, de 19?6, ,"dispõe sobre a 

suspensão da· calteira nacional de habitação,. nas condições que· especifica." Autoria: 

Deputado Carlos Mosconi; Relator: Senador José Eduardo Dutra;' 'parecer: pela 

prejudicialidade. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 64 Projeto de Lei da , 

Câmara n° 77, de 1993, Complementar, "estabele normas gerais,aplicáv!;!is a~ imposto. sobre 

transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por naLureza,ou 

acessão fisica, e de dirietos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos à sua aquisição - ITBI - IV." Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e'Redação; 

Relator: Senador Guilherme Palmeira; parecer: pela aprovação. Resultado: aprovado o 

parecer do Relatur. Item 65: Projeto de Lei da Câmara n° 99, de 1996, "atera a LehlC? 8.913, 

. de 12 de julho de 1994, que dispõe sobre a municipalização da merenda escol~r." ~;Autoria: 

Deputado Maurício Requião; Relator: Senador Lúcio Alcântara; precer: pela aprovação; com 

emenda~ nOs I e 2, que apresenta. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 66: ~lpjeLo 

de Resolução nO 123, de 1995, "dispõe sobre a prestação de informações à comissão de 

assuntos econômicos sobre a execução da política monetária pelo Banco Central dó Brasil e 

dá outras providências." Autoria: Senador·Gilbelto Miranda; Relator: Senador Ney Suassuna; 

parecer: pela aprovação no âmbito desta Comissão, cabendo o mériLo à Comissão de 

Assuntos Econômicos. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Item 67: Consulta nO 02, 

de 1996, "consulta à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre a fixação dejprazo 
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para ajustamente de situações funcionais conforme interpretação do Supremo Tribunal 

'Federal, que alterou o entendimento que á administração pública dá ao art. 37, inciso XVI, da 

Cunstituiçãu Ft!ueral, bem como, a Meuiada Provisória n° 1.522, de 1996, o Decrt!to n° 

2.027, de 1996, e questõt!s currelatas." Autoria: Comissão Diretora; Relator: Senador 

Josaphat Marinhu; parecer: condui no sentido de que se adote, com a mesma finalidade, 

procedimento idêntico àquele preconizado pelo Ato da Mesa It 52/97, da Câmara dos 

Deputados. Re'sultado: aprovado o parecer do Relator. Item 72: Projeto de Lei do Senado nO 

233, de 1996, terminativo, "altera o art. H'da.Lei 8.112, de 11 de dezembro ue 1990-

Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União -, para determinar a obrigatoriedade da 

realização de concurso público por entidade estranha ao órgão da administração pública cujos 

. cargos serão objeto desse concurso.'; Autoria: Senador Jéfferson Péres; Relator: Senador José 

Ignácio; parec~r: pela: aprovação. Resultado: aprovado o parecer do Relator. Apreciação 

extra-pauta: Projeto de Lei da Câmara n° 37, de 1997, "estabelece normas para as Eleições." 

Autoria: Deputado Edinho Araújo; Relator: Senador Lúcio Alcântara; parecer: pela 

aprovação, com as emendas nOs 01 a 40. Resultado: concedida vista coletiva da matéria por 

vinte. e quatro horas; a Presidência convoca reunião extraordinária para amanhã, dia 1 ~ .09.97, 

às 10:00 horas, para discussão e votação da matéria. Nesta oportunidade, tendo em vista a 

queda do quorum para deliberações, o Sr. Presidente encerra a presente reunião, lavrando eu, 

Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, a presente ata que, após lida e aprovada irá à 

publicação no Diário do Senado Federal,juntamente com os re istros taquigráficos. 
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. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Haven,do 
número regimer)tal, declaro aberta a ~a Reunião da 3a Sessão 
Legislativa Ordinária da soa Legislatura. AO ~ . 

A pauta foi previamente distribuída aos eminentes 
Senadores. Há um requerimento do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, encaminhando cópia do requerimento aos Líderes 
France.lino Pereira, Jader Barbalho, Sérgio Machado, Elcio Alvares 
e Valmir Campelo, solicitando realização de reunião conjunta das 
Comissões de Assuntos Sociais, de Con~tituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Ecónômicos para apreciar os Projetos de 
Lei nOs 191, de 1995; n° 33, de 1996, e Projeto de Lei da Câmara 
nO 49, de 1996, que tramitam em conjunto e dispõem sobre, o 
Instituto de Previdência dos Congressistas. 

Em votação.(Pausa) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pausa) 
Aprovado. 
A Presidência entrará em contato com os' Presidentes 

das Comissões de Assuntos Econômicos e Assuntos Sociais a fim 
de marcar data para a reunião conjunta. . 

Os eminentes Senadores Jefferson Péres, Antonio 
Carlos Valadares e José Eduardo Dutra fizeram a análise da pauta 
dos projetos que seriam convergentes. 

Sendo assim, a Presidência submete à discussão o 
primeiro projeto constante da pauta, o Item n° 2. ,É um projeto d~ 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. Relator: Senador Romeu 
Tuma, que conclui pela aprovação nos termos substitutivos que· 
oferece. A Comissão designada pela Presidência entende que a 
matéria é convergente, sobre ela não há qualquer manifestação em 
contrário; e, por isso, dispensa-se a discussão e passa-se à. 
votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Projeto nO 3 da pauta: autoria do Senador Ronaldo 

Cunha Lima. Relator: Senador Ney Suassuna, que conclui pela 
aprovação, na forma do substitutivo. Em igualdade de situação, a 
comissão fez a análise detida e concluiu que a matéria é 
absolutamente convergente. Por essa razão, coloco em discussão. 
(Pausa) 
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Se nenhum dos senhores quiser dis·:utir, passo à 
votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 20 da pauta: autoria da Senadora Benedita da 

Silva. Relator: Senador José Bianco. Parecer pela aprovação, na 
forma do substitutivo. Nomiriados pela Comissão: Jefferson Péres 
e Antonio Carlos Valadares. 

Se nenhum dos ·senhores quiser discutir, passa-se à 
. \, 

votação. 
Os Srs. Senadóres .. que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Ex'l tem a 

palavra, pela ordem. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - O Item 72 é um projeto 

de minha autoria que tem parecer favorável do Senador José 
Ignácio Ferreira. Se V. Exa não vir inconveniente em colocá-lo em 
discussão e votação ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Item 72 da 
pauta? Após dois projetos que serão examinados, a Presidência 
colocará em discussão e votação, porque a matéria realmente não 
é polêmica. Dispõe sobre concurso público por entidade estranha a . 
órgão da Administração Pública. O projeto pautado em agosto é o 
Item 29, examinado pelos eminentes Senadores Antonio Carlos 
Valadares e Jefferson Péres. Autoria ... 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Número 29, Sr. 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Número 29. 
Por sinal, de autoria do Senador Bernardo Cabral. Relator: 
Senador Ramez Tebet. A comissão conclui pela aprováção. 

Se nenhum dos senhores quiser discutir, passa-se à 
votação. (Pausa) 

Os Srs. Senadores que o aprovam qU,eiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
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Item 30 da pauta: examinado pelo eminente Senador 
Jefferson Péres. Autoria do Senador Valmir Campelo. Relator: 
Senador Romeu Tuma, pela rejeição. 

Se nenhum dos senhores quiser discutir, passa-se à 
votação. (Pausa) 

Aprovado o parecer do Relator, pela rejeição. 
Projeto de lei do eminente Senador Pedro Simon. 

Relator: Senador Lúcio Alcântara, pela aprovação. A comissão 
formada pelos Srs. Senadores Jefferson Péres e Antonio Carlos 
Valadares opinou favoravelmente à aprovação do projeto. Se 
nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, passa-se à votação. 
(Pausa) 

Não havendo quem se manifeste, considera-se 
aprovado. 

Item 32 da pauta. Senador Ronaldo Cunha Lima. 
Relator: Senador Josaphat Marinho, pela aprovação. Examinado 
pela Comissão . 

. Em discussão. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, passa­

se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. '. . 
Item 34 da pauta: Relator Senador Antonio Carlos 

Valadares. De autoria da Senadora Marina Silva. Pela aprovação. 
A Comissão se manifestou pela aprovação unânime. 

Não havendo quem queira discutir, em votação o Item 
34 da pauta, Projeto de Lei do Senado n° 192. Parecer favorável do 
Senador Antonio Carlos Valadares. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 35 da pauta. Projeto de Lei do Senado nO 124. De 

autoria do Senador Lauro Campos. Relator Senador Sérgio 
Machado. Parecer pela aprovação. Altera alínea b do § 2° do art. 
589 do Código Civil. A comissão também se manifestou 
favoravelmente. 

Em discussão o Item 35 da pauta. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
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Os Srs. Senadores que' o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 36: devidamente examinado pela comlssao 

formada pelos Srs. Senadores Antonio Carlos Valadares e 
Jefferson Péres. De autoria do Senador Gilvam Borges. Relator 
Senador Ramez Tebet, pela aprovação. 

Em discussão o Item 36 da pauta, Projeto de Lei do 
Senado nO 67, de 1996. (Pausa) 

Não havendo quem queira discl:ltir, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que' o aprovam queiram, 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, pela ordem,. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 

palavra, pela ordem. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Gostaria de 

uma informação. Quando chegará aqui o parecer. sobre a 
legislação eleitoral do Senador Lúcio Alcântara? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já chegou e 
já est,l em distribuição. Mas enquanto não chegar o Relator e pedir 
preferência, a Presidência não se manifesta. Se houver esse 
pedido e pedido de vista, a Presidência vai deferir, ressaltando que 
as Lideranças - V. Exa estava presente - combinaram que fosse 
dado um prazo de 24 horas. . 

O eminente Senador José Eduardo Dutra informou-me 
ontem que estaria ausente, mas que alguém pediria vista. E a 
Presidência concordou que deferirá a vista no momento exato. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - No 
momento exato eu pedirei a vista. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- Item 72 da 
pauta. 

Autoria do eminente Senador Jefferson Péres. Relator 
'Senador José Ignácio Ferreira. O autor, Senador Jefferson Péres, r 

apresentou o projeto. Avulsos e -rélatório já foram 'ambos 
distribuídos separadamente. Para determinar a obrigatoriedade da 
realização de concurso público por entidade estranha ao 'órgão da 
Administração Pública cujos cargos serão objeto desse concurso. 

---------_________________________ -------l 
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Pediria ao eminente Senador Jefferson Péres que 
aguardasse mais um pouco. Por enquanto vamos ao Item 37 da \ 
pauta. 

De autoria do Senador Sérgio Mar.hado. Relator 
Senador Antoniô· Carlos Valadares. O parecer é pela aprovação. A 
comissão também, à unanimidade, entendeu que há convergência. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Item 38: autoria do Senador Valmir CÇimpelo. Relator 

Senador José Fogaça. Projeto de Lei do Senado nO 00.1,. de 1996. 
A comissão também se manifestou favoravelmente. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Item 39 da pauta. De autoria do Senador Júlio Campos., 

Relator Senador Josaphat Marinho. O parecer é pela aprovação, 
nos termos da emenda que apresenta. Projeto de Lei do Senado n° 
173, terminativo. Também examinado pelos eminentes Senadores 
Antonio Carlos Valadares e Jefferson Péres, concluindo pela 
aprovação. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Os Srs. Senaqores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Item 40: Projeto de Lei do Senado de autoria do 

eminente Senador Pedro. Simon. Relator: Senador Esperidião 
Amin. O parecer é pela aprovação. E a comissão que examinou 
conclui por unanimidade pela aprovação. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir o Item 40, passa-se 

à votação. 
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Os Srs. Senadores· que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 41 da pauta: de autoria do eminente Senador 

Romero Jucá. Relator Senador Epitacio Cafeteira. Pela aprovação. 
A comissão se manifestou favoravelmente pela aprovação. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, nos termos do parecer. 
Item 42 da pauta: a, comissão examinou, nos termos 

em que se manifestaram os Srs. Senadores Jefferson Péres e 
Antonio Carlos Valadares. De' autoria"do eminente Senador Pedro 
Simon. A conclusão do Relator é pela aprovação. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à vot~ção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Item 43 da pauta, de autoria do Eminente Senador Júlio 

Campos. Relator Senador Guilherme Palmeira. A comissão 
conclui, depois de exame pormenorizado, pela aprovação. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir o item 
43, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 44 da pauta, do eminente Senador Júlio Campos é 

o autor. Relator Senador Romeu Tuma, que conclui pela 
prejudicialidade. A comissão também entende que está 
prejudicado. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir o item 
44, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado o parecer. 
Item 46 da pauta, do eminente Senador José Bonifácio. 

Relator Senador Jefferson Péres, pela rejeição. A comissão 
também se manifesta pela rejeição. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir o item 
46 da pauta, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado o parecer do Relator Jefferson Péres pela 
rejeição. 

Item 47 da pauta, do Senador Ramez Tebet. Relator 
Senador Edison Lobão, pela aprovação. Projeto de lei do Senado 
nO 93, item 47, aprovado pela comissão dos Srs. Senadores 
Jefferson Péres e Antônio Carlos Valadares, põr unanimidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir o item 
47 da pauta, passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 48 da pauta: Projeto de Lei nO 77, de autoria do 

Senador Valmir Campelo. Relator Senador José Fogaça. A 
comissão conclui que o parecer deva ser aprovado. 

Em discussão o Item 48. A comissão aprova o parecer. 
(Pausa) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Item 49: Projeto de Lei do Senado nO 246, de autoria do 

Senador Gilberto Miranda. Relator Senador Ney Suassuna, pela . 
rejeição. A comissão capitaneada pelo Senador Jefferson Péres, 
conclui também pela rejeição. " 

Em discussão o parecer ao item 49. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discütir, passa­

se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam· queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item 50 da pauta, devidamente examinado pelos " 

eminentes Senadores Antonio Carlos Valadares e Jefferson Péres. 
Autoria da Senadora Marluce Pinto. Relator 'Senador José Bianco, 
pela aprovação. 

Em discussão o item 50 da pauta. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. · 
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Os Srs. Senadores que o apro\;am queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. -, 
Item 52: Projeto de lei do Senado de autoria do 

Senador Casildo Maldaner. Relator Senador Roberto Freire, pela 
rejeição. Examinado pelos eminentes Senadores Jefferson Péres e 
Antonio Carlos Valadares que concluem também pela rejeição. 

Em discussão o Item 52. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, passa­

se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) -
Aprovado o parecer pela rejeição. 
Item 55: Projeto de Lei do Senado nO 166. Tramita em 

conjunto com o Projeto de Lei nO 324. O parecer do ~enador Lúcio 
Alcântara é pela aprovação na forma substitutiva e foi examinado 
pelo eminente Senador Antonio Carlos Valadares. 

Em discussão. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir a 

matéria - ela é praticamente convergente -, em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer do Relator. 
Item 56 da pauta, examinado pelo eminente Senador 

Antonio Carlos Valadares, de autoria da Senadora Marina Silva. 
Relator Senador Ramez Tebet. Parecer pela prejudicialidade e pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 39, na forma 
substitutiva. O eminente Senador Ramez Tebet disciplina a 
matéria. O Líder da Oposição concorda com a manifestação do 
eminente Senador. 

Em discussão o Item 56 da pauta. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir,passa-se ã votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item 57 da pauta: Projeto de Lei oriundo da Câmara. 

Relator Senador José Eduardo Dutra. Disciplina a publicação das 
despesas com o pessoal da União e dá outras providências. Esse 
projeto foi examinado pelo eminente Senador Antonio Carlos 
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Valadrtres- O Senador Jefferson Péres não emitiu parecer, nem o" 
eminente Senador José Eduardo Dutra. 

Passa-se então para o seguinte; depois voltaremàs a 
esse. 

o item seguinte tem a· aprovação· unânime da 
comissão. Projeto de Lei da Câmara nO 10, autoria da. Deputada 
Raquel Capiberibe. Relator Senador Romeu. Tuma, pela 
aprovação, que é referente ao direito de queixa pela-mulher. A 
matéria é convergente. 

Em discussão o Item 58. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se á votação. 
Os Srs. Senadores que o. aprovam' queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n° 10. Tramita em conjunto 

com o Projeto de Lei do Senado nO 104 que altera o dispositivo da 
Lei de Execução Penal. 

O Relator da matéria foi o Senador José Ignácio, que 
conclui pela aprovação. O eminente Senador, Antonio Carlos 
Valadares emitiu parecer favorável. 

Em discussão o Item 60. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa':'se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer do Relator. 
Item 61 da pauta, examinado pelos:· eminentes 

membros da Comissão, Jefferson Péres e Antonio Carlos 
Valadares. Projeto oriundo da Câmara. O autor é o Deputado 
Adhemar de Barros Filho. O Relator, Senador José Bianco, conclui 
pela aprovação. 

Em discussão o Item nO 61 da pauta. (Pausa) 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discutir, vou 

passar à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item nO 62: 
Projeto de lei da Câmara de autoria do. Deputado 

Antônio Jorge. Relator Senador José Eduardo Dutra. O parecer é 
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pela prejudicia.lidade. O eminente Senador Jefferson Pérês' 
examinou em profundidade e concluiu que deve ser acompanhado; 
o voto do Relator. I 

Em discussão o Item nO 62. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item n° 63: - .' 
Projeto '. d~ -lei da Câmara, tendo como autor o 

Deputado Carlos Mosconi. Relator Senador José Eduardo Dutra.. 
Parecer pela prejudicialidade. A Comissão se manifesta em 
idênticas condições. . 

Em discussão o item 63. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação . 

. , Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

. . Aprovado o parecer pela prejudicialidade. 
O SR. SENADOR - Sr. Presidente, se não houver 

objeção da Mesa, peço a V. Exa preferência para que o Senador 
Lúcio Alcântara possa ler o parecer sobre a Lei Eleitoral. . 

O' SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pergunto à 
secretária se já foi entregue o parecer do eminente Senador Lúcio 
Alcântara. Se já tiver sido providenciado, faça-se a distribuição 
competente aos eminentes Senadores. Vamos enunciar mais dois 
projetos para concluir. , 

Item 64 da pauta: Projeto de lei da Câmara, da 
Comissão de' Constituição, Justiça e de Redação. Senador 
Guilherme Palmeira. A Comissão, por unanimidade, conclui pela 
aprovação. . 

Em, discussão. (Pausa) , 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item n° 65. Os eminentes membros da Comissão que 

examinaram concluíram que o Relator Senador Lúcio Alcântara 
tem razão quando opina pela aprovação ~om a emenda .. 

Em discussão o Item n° 65. (Pausa) . 
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Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer do eminente Senador Lúcio 

Alcântara. 
Item n° 66, autoria do Senador Gilberto Miranda. 

Relator Ney Suassuna. Concluiu-se pela aprovação no âmbito da 
Comissão. Examinado pelos Senadores Jefferson Péres e Antonio 
Carlos Valadares. Pela aprovação do parecer. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam- queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer. 
Item n° 67, de autoria da Comissão Diretora. Relator 

Senador Josaphat Marinho. O parecer conclui pela mesma 
finalidade. Os eminentes Senadores Jefferson Péres e Antonio 
Carlos Valadares examinaram a matéria e concluíram pela 
aprovação do Relator, que é o Senador Josaphat Marinho. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam - queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 

de n° 72. 

Aprovado o parecer. 
Volta-se ao item do eminente Senador Jefferson Péres, 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado o parecer do Senador José Ignácio, quanto 

ao Item n° 72. 
Item n° 57: o eminente Senador Antonio Carlos 

Valadares fez um exame detido da matéria que disciplina a 
publicação das despesas com pessoal. Autoria da Deputada Laura 
Carneiro. Relator Senador José Eduardo Dutra. 
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Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira discutir, passa-se à votação. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentadOs. (Pausa) 
, Aprovado o' parecer. 
'-.' ~ Concedo a palavra ao eminente Senador Lúcio 

Alcântara, em requerimento de autoria do Senador Edison Lobão, 
deferido pelo Plenário. 

, .' O SR .. ROMEU TUMA - Presidente, apenas uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
pala\(ra o eminente Senador Romeu Tuma. 

. O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, sem desejar 
interromper o andamento dos trabalhos, gostaria de fazer uma 
sugestão. Na última reunião, tendo em vista O' grande número' de 
emendas ao projeto da Previdência, penso que houve um engano 
na tomada de votos de minha responsabilidade, porque, revendo o 
vídeo, e V. Exa teve o cuidado e o zelo de confirmar os votos, 
provavelmente por uma distração, pude perceber que o meu voto 
ficou consignado de forma contrária ao que eu havia votado. Mas 
não quero entrar nesse mérito. Se pudesse, na hora da votação 
nominal,' pediria aos votantes que ligassem o microfone, porque no 
vídeo não aparece a resposta ao voto. V. Exa , como sempre, com 
zelo, confirmou os votos, mas se os microfones estivessem 
liga~os,··seria melhor. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
razão e'será'atendido. Fica registrado em Ata. 

Com a palavra o eminente Senador Antonio Carlos 
Valadares. ' 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, gostaria de registrar o êxito com que V. Exa dirige esta 
Comissão, haja vista a celeridade com que foram aprovadas 
diversas matérias de interesse do Brasil e de iniciativa dos 
Senado"res. Isso revela, . sobretudo, a competência com que esta 
Comissão está sendo dirigida. notadamente porque, somente na 
reunião de hoje, mais de 60 propostas foram apreciadas e 
aprovadas ou rejeitadas. Essa é a demonstração inequívoca de 
que·o Senado Federal se debruça sobre trabalhos importantes. 
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o SR. ROMEU TUMA - Permite-me um aparte, 
Senador Antonio Carlos Valadares? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Pois não, 
Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Não só V. Exa , mas também os 
Srs. Senadores que participaram da Comissão designada por V. 
Ex~ para pré-análise quanto a dúvidas merecem nossos 
cumprimentos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Dela 
também participaram os Srs. Senadores Jefferson Péres e José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador Antonio Carlos Valadares, a Presidência agradece e deve 
debitar isso não apenas àqueles que faziam restrições, mas credita 
a V. Exa , como integrante da Comissão, ao Senador Jefferson 
Péres, ao Senador Romeu Tuma, Senador Pedro Simon e Senador 
José Eduardo Dutra, que tanto contri.buíram e colaboraram para 
que víssemos os pontos convergentes. Também a anuência dos 
demais eminentes Senadores que, vendo a necessidade de 
acelerarmos os trabalhos desta Comissão, têm dado o seu 
beneplácito. 

Imagine V. Exa que hoje vamos ter uma reunião no 
Congresso que atrapalha não só a leitura do parecer do eminente 
Senador Lúcio Alcântara, mas uma discussão maior. Temos uma 
matéria que já foi distribuída ao eminente Senador Edison Lobão, 
oriunda do Ministério do Planejamento, que vai fazer com que esta· 
Comissão se debruce além das oitivas que teremos aqui. De modo 
que a Presidência agradece a V. Exa e a todos os demais 
Senadores. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Edison 
Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para, em meu nome pessoal e em nome da Liderança do PFL, 
também fazer nossas as palavras do Líder da Oposição, Antonio 
Carlos Valadares, no que diz respeito à competência com que V. 
Exa dirige os trabalhos desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Obrigado, 
eminente Senador Edison Lobão. 

Com a palavra o eminente Líder Senador Elcio Alvares. 
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o SR.ELCIO ALVARES - Senador Bl)rnardo Cabral, 
eminentes colegas da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, não posso,- como Líder do Governo, deixar passar, sem 
uma menção especial, o registro coletivo que está sendo feito em 
torno da atuação de V. Exa, Sr. Presidente Bernardo Cabral, a 
frente desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Tenho 
um orgulho' muito grande porque o Senador Bernardo Cabral é 

• 'I _ 

uma das figuras mais prestigiadas que enaltecem a Bancada do 
PFL, uma vida inteira dedicada ao Direito. Bernardo Cabral tem 
uma participação histórica na vida nacional, independentemente da 
sua atividade profissional; foi magnífico Relator da nossa atual 
Constituição e se desempenhou sempre com brilhantismo, 
principalmente no exercíci,o de elevadas funções, como no 
Ministério da Justiça. . 

Como Líder do Governo, querq asseverar, 
independentemente de todos os embates, que são naturais na vida 
pública "7 a posição das Bancadas que apóiam o Governo, dos 
Líderes de Oposição -, que esta Comissão tem uma peculiaridade 
que é muito importante: ela é formada, em sua grande maioria, por 
advogados, pessoas altamente -responsáveis no exame do texto da 
lei, e aqui eu diria mesmo: às vezes, fica de lado qualquer sentido 
ideológico, partidário, para prevalecer, acima de tudo, aqui'lo que é 
o Direito fundamental para todos nós. Portanto, com muita alegria, 
com muita satisfação, na condição de Líder do Governo, rendo 
uma homenagem permanente à atividade do Presidente Bernardo 
Cabral e incorporo ao meu registro, de elogios também aos 
eminentes integrantes da Comissão que, dedicadamente, reúnem­
separa dar andamento, talvez, a uma das áreas técnicas mais 
delicadas desta Casa, que é a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
agradece a V. Exa, eminente Senador Elcio Alvares, e partilha com 
todos os integrantes desta Comissão a gentileza das palavras. 

A Presidência indaga aos eminentes Senadores e à 
eminente -Senadora Regina Assumpção se já receberam o avulso 
com o parecer do eminente Senador Lúcio Alcântara. Se todos 
tiverem recebido, concedo a palavra ao eminente Senador Lúcio 
Alcântara para relatar o Projeto de Lei da C~mara n° 37/97, que 
trata da Lei Eleitoral. 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, antes de iniciar a leitura do meu parecer, faço uma 
referência especial ao grupo de consultores que me auxiliou nessa 
tarefa. Independentemente do juízo que cada um possa fazer do 
mérito do parecer, devo dizer que este foi produzido com grande 
esforço e dedicação dos consultores e funcionários do meu 
gabinete, que colaboraram comigo nessa tarefa. O prazo era por 
demais exíguo para que se produzisse esse documento. Por outro 
lado, essa exigüidade tem a ver com possíveis modificações que o 
Senado venha a implementar, mas que permita que o projeto 
retorne à Câmara dos Deputados a tempo de serem examinadas 
todas as alterações que, porventura, venham a ser introduzidas 
aqui no Senado. 

Vem a esta Casa para apreciação, nos termos do art. 
65 da Constituição Federal, Projeto de Lei da Câmara n° 37, que 
estabelece normas para as eleições. A proposição em pauta 
pretende estabelecer normas eleitorais permanentes para todos os 
níveis da Federação, em vez de uma lei para cada eleição. Isso é 
um avanço! Nesse sentido, seus arts. 1 ° a 5° fixam disposições 
gerais das quais destacamos a não-contagem dos votos em 
branco ,para os fins de quantificação do coeficiente eleitoral nas 
eleições' proporcionais. 

Por seu turno, o art. 6° firma as regras pertinentes às 
coligações partidárias, facultando a sua celebração para as 
eleições majoritárias, para as proporcionais, bem como para 
ambas. Os arts. 7° a 9° tratam das convenções destinadas à 
escolha de candidatos, que devem ser realizadas de 10 a 30 de 
junho. Exige domicílio eleitoral e prazo de filiação partidária um ano 
antes do pleito~ Já os arts. 10 a 15 dispõem sobre o registro de 

. candidatos; o art. 10 fixa quantitativo de candidato às eleições 
proporcionais e o art. 14 sujeita o candidato que foi expulso do 
partido ao cancelamento do registro. 

Por outro lado, os arts. 16 a 25 estatuem as normas 
que dizem respeito a arrecadação e aplicação de recursos nas 
campanhas eleitorais. Assim, o art. 16 estabelece o chamado 
financiamento público das campanhas - eu diria mais: 
financiamento público direto das campanhas - mediante dotação 
orçamentária da União, equivalente ao número de eleitores do País 
multiplicado por R$7,00. O art. 17 delimita os valores máximos a 
serem gastos nas eleições para cada cargo eletivo. O art. 22 prevê 
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doações de pessoas físicas. O art. 25 arrola o elenco dos gastos 
eleitorais.-

De outra parte, os arts. 26 a 30 trazem ás regras 
relativas às prestações de contas dos gastos eleitorais, conferindo 
competência à Justiça Eíeitoral para examiná-Ias e decidir sobre 
sua regularidade. Os arts. 31 a 33 tratam das pe~quisas e testes 
pré-eleitorais, preceituando que as empresas colocarão à 
disposição dos partidos, em meio' magnético ou impresso, todas as 
informações referentes às pesquisas efetuadas. ' 

A propaganda eleitoral em geral é normatizada nos 
arts. 34 a 39. Nesse sentido, o art:· 34 fixa o início dessa 
propaganda para após o dia 05 de julho do ano da eleição. O' art. 
35 disciplina o uso de bens públicos e particulares. -o-s arts. 36 e 37 
tratam de atos de propaganda, mediante folhetos, comícios, 
serviços de som etc. O art. 38 veda o uso de símbolos ou imagens 
associadas a entidades públicas. . . 

O art. 40 regulamenta propaganda eleitoral mediante 
outdoors. O art. 41, a propaganda realizada na imprensa escrita. 
Os arts. 42 a 44, a propaganda eleitoral realizada por intermédio 
dos provedores de acesso às redes de computadores._ 

Na seqüência, os arts. 45 a 58 dispõem sobre a 
propaganda eleitoral no rádio e na televisão, . assim como nos 
canais por assinatura, sobre as responsabilidades das Casas 
Legislativas. O art. 48 fixa o período dessa propaganda em 45 dias 
e estatui a divisão dos dias da semana e de horário entre as 
eleições, para os cargos majoritários e proporcionais, além de 
estabelecer a divisão d~ tempo ft de propaganda e\ntre os, pa~idos 
que tenham representaçao na Camara dos Depu~ados. Alem dISSO, 
o art. 52 prevê propaganda no rádio e na televisão, mediante as 
chamadas inserções com duração de até 60 segundos. 

Por sua vez, o art. 59 assegura o direito de resposta a 
candidato, partido ou coligação atingido por conceito, imagem ou 
afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente 
inverídica, disciplinando os procedimentos cabíveis para tanto. 

Os arts. 60 a 63 prevêem sistema de votação e 
apuração eletrônicas. O art. 64 dispõe sobre as mesas receptoras. 
Os arts. 66 a 73 contêm normas relativas à fiscalização do 
processo de votação e apuração. 

Os arts. 75 a 77 estabelecem normas referentes às 
vedações que recaem sobre os agentes públicos que estejam em 
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campanhas eleitorais. Essas normas decorrem da necessidade de 
se regulamentar a conduta do Chefe do Poder Executivo que' 
concorrer à reeleição, consoante prevê a Emenda Constitucional nO 
16/97. Destarte, o art. 74 arrola vedações a serem observadas 
pelos agentes públicos durante o processo eleitoral, bem como as 
penalidades aplicáveis. . 

O art. 75 trata do ressarcimento da despesa com o uso 
do transporte oficial pelo Presidente da República em campanha 
para reeleger-se. O art. 76 proíbe aos candidatos ao Poder 
Executivo participar de inauguraçõés de obras públicas nos três 
meses que antecedem o pleito. O art. 77 ressalva que as sanções 
do art. 74 dar-se-ão sem prejuízo de outras previstas na legislação. 

Nos arts. 78 a 95, estão previstas' as disposições 
transitórias. Dessa forma, o art. 78 registra que, nas eleições 
previstas para os anos de 1998 a 2000, serão aplicadas as normas 
dos arts. 79 a 84 e as demais disposições que não contrariarem 
essas normas. Assim, o art. 83 prevê doações de pessoas jurídicas 
para as eleições previstas para 1998 e 2002 e o art. 85 estatui que 
essas doações não poderão exceder o valor de R$300 mil. O art. 
86 estabelece que terão de ser realizadas por meio cheques, se 
feitas diretamente nas contas dos partidos e candidatos, e o art. 87 
prevê que, no ano de 1998, o valor das dotações orçamentárias da 
União destinadas ao fundo partidário será multiplicado por dez. 

Por último, os arts. 96 a 113 firmam as disposições 
finais. 

À proposição em pauta foram apresentadas 44 
emendas que serão comentadas abaixo, a saber: 

Emendas nOs 1 a 6, de autoria do ilustre Senador 
Sebastião Rocha - e outros. (A errata foi distribuída, a autoria não 
era da Senadora Júnia Marise.) 

Emendas nOs 7 e 8, de autoria do nobre Senador 
Jefferson Péres. 

Emendas nOs 9 a 21, de autoria do nobre Senador 
Sebastião Rocha. 

Emendas nOs 22 a 44, de autoria do ilustre Senador 
Sérgio Machado. 

Cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, no termos do art. 101, inciso I, 11, item 4 do Regimento 
Interno, opinar sobre constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade da matéria, bem como sobre seu mérito. 
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, A seguir, passo a comentar as alterações que julgo 
necessárias ao aperfeiçoamento da proposição sob análise, que 
constituem o voto, como bem lembra o Senador Bernardo Cabral. 

A desconsideração do voto em branco, para 
composição do quociente eleitoral, constitui novidade introduzida 
pelo projeto, contrariando' o procedimento em vigência no País 
desde 1950, contemplado no parágrafo único do art. 106 do Código 
Eleitoral. Tal modificação não poderia ser feita sem um 
aprofundado debate de suas repercussões para o sistema 
partidário, pois, com a redução do quociente eleitoral, prevê-se o 
incentivo à dispersão da representação, em benefício de pequenos 
partidos de menor representatividade junto ao eleitorado. Assim, 
não há razão para desconsiderar os votos em branco, porque 
sempre foram interpretados' como 'manifestação ébnsciente do 
eleitor, que é obrigado a votar, mas não é obrigado a expressar o 
voto. Assim, propõe-se a supressão do art. 5°. 

Altera-se o caput do art. 6°, no sentido de restab~lecer· 
as normas para coligação que vêm sendo observadas nas últimas 
eleições, permitindo-as para eleição majoritária, proporcional ou 
ambas·, desde que elas não sejam diferentes dentro da mesma 
circunscrição. . 

A redação original da proposição, que permitia a 
formação de mais de uma coligação para as eleições proporcionais 
dentré os partidos coligados para as majoritárias, contrariava o 
espírito do projeto e a tendência da legislação partidária de 
fortalecimento do partido político e da disciplina partidária. 

Impõe-se alterar o § 1 ° do art. 8°, com vista's a suprir 
falha na redação original, que não previa a candidatura nata dos 
vereadores. Como o projeto adotou candidatura nata para 
deputado federal e estadual, julguei que deva ser adot~da também 
para vereador . 

. Propõe-se alterar o § 2° do art. 8°, para ampliar a 
permissão da utilização dos prédios públicos para realização de 
convenções. Não se justifica limitar essa autorização apenas para 
escola e Casa Legislativa e impedir a utilização, por exemplo, de 
ginásio de esporte ou teatro. 

~ Propõe-se ajuste no § 1 ° do art. 10 tão-somente para 
aperfeiçoar-lhe a redação. 

O § 2° do art. 10 cria distorção com relação ao número 
de candidatos às eleições proporcionais. Seu texto permite, por 
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exemplo, que os partidos possam registrar mais candidatos em um 
Estado que conte com uma bancada de 12 Deputados Federais do .. 
que em outros, cuja bancada seja de 21 Deputados. Essa distorção 
se agrava quando há coligação. Assim, propõe-se a supressão do 
dispositivo, mantendo-se a regra geral do número de candidatos 
para todos os Estados. Parece mais adequado manter uma única 
disciplina para todos os Estados nessa matéria, sem qualql;ler tipo 
de discriminação. , ' 

Propõe-se alteração no caput do art. 14,. de. fó'r!'na a 
resgatar a hipótese de cancelamento do registro de candidato que 
apóie ou faça propaganda para candidato de outro partido. Trata-se 
de dispositivo que fortalece os partidos e a disciplina partidária, o 
que, sem dúvida, aprimora a proposição. . . 

Faz-se necessário sUprimir o § 20 do art. 1,5, um vez 
que parece excessivo permitir aos candidatos natos escolher seu 
número, independentemente de' sorteio. Trata-se de dispositivo 
que, sem dúvida, fere o princípio da igualdade. 

O financiamento público integral tem a minha simpatia. 
Todavia entendo que se trata de matéria complexa e que necessita 
ser amplamente discutida por toda a sociedade. Sua introdução no 
Brasil não pode ser feita sem que seja precedida de uma ampla 
reforma no nosso sistema eleitoral, com o objetivo de estabelecer 
condições necessárias para a estruturação de um sistema 
partidário eficaz em que as distorções, como a existência de siglas 
de aluguel, não prevaleçam. 

Ademais, a destinação de escassos recursos p,úblicos 
ao financiamento das campanhas eleitorais, neste momento em 
que as discussões' a respeito do déficit público estão, bastante 
presentes no seio da opinião pública, pode exacerbar ~s críticas do 
eleitorado à classe política, . em decorrência das inevitáveis 
comparações que se farão sobre a aplicação alternativa desses 
recursos no atendimento das I"!ecessidades da população, em 
especial das comunidades carentes. 

Acrescento ainda - isto não está escrito no parecer -
que julgo inconstitucional a propostà, porque nós, do Poder 
Legislativo, não podemos criar despesa nova. Isso é competência 
do Poder Executivo. Há no projeto uma despesa novada ordem de 
R$420 milhões. Nós mesmos, nesta Comissão, já aprovamos um 
projeto que destinava recursos públicos para campanha. Depois, 
nós mesmos tivemos de rever o projeto. Há necessidade ainda de 
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um' debate, mais longo sobre essa matéria. Por isso; fiz constar do 
par~cer um, artigo que diz que, uma lei específica haverá de dispor, 
sobre recursos públicos para as campanhas eleitorais. Não fixei 
data', mas não valera para as eleições de 98, pois não haveria mais 
tempo, ur:na vez que qualquer alteração tem de ser feita até 03 de 
outubro. ' 

Assim, proponho que' o assunto seja remetido a um 
projeto de lei que irá examinar, com vagar e nitidez, todos os 
aspectos que envolvem' a matéria, a fim de que o financiamento 
sejà implantad6de modo seguro e irreversível, fortalecendo,assim, 
a democracia. brasileira a partir da melhoria da representação 
política. Quer "dizer, dá uma melhor cóndição de competição aos 
par:tidos e candidatos que não têm capacidade de mobilizar 
reéu'rsos na iniciativa privada. 

, O art. '22 foi modificado por incluir normas de 
disposições tra'nsitórias, em virtude de o financiamento público ter 
sido excluído do texto do projeto . 

. , . O § 30 do art. 35 deve ser suprimido uma vez que a 
matéria lá tratada - o disciplinamento das ativjdades no interior das 
Ca'sas LegislatIvas - é sua competência privativa, inserida que está 
na '''órbita dá autonomia dos Poderes, não cabendo a sua 
regulamentação po~ lei em sentido formal. 

,', ' O projeto dispunha sobre propaganda no âmbito das 
Casas Legislativas. Essa é uma matéria - no meu modo de ver -
que tem de ser disciplinada pela Mesa dessas Casas. 

~' 'Impõe-se suprimir, no inciso I, do § 30 do art. 37, a 
expressão "salvo quando autorizado pela direção dos respectivos 
órgão~". Já que a vedação da instalação de alto-falantes, em 
distância' inferior a 200m, de sede de Poderes, Tribunais e 
Quartéis, é exigência da ordem pública, não pode estar ao alvedrio 
do,dirigente daqueles órgãos. 

As regras para a distribuição de outdoors-entre aos 
partidos e candidatos devem guardar coerência com a distribuição 
de tempo da propaganda eleitoral gratuita para as mesmas 
pessoas, estabelecendo-se, assim, o mesmo critério de 
proporcionalidade para esse tipo de propaganda, para coibir o 
eventual abuso do poder econômico. 

Deve, ser suprimida a regulamentação da utilização de 
propagandaeni rede de computadores, prevista nos arts. 42 a 44, 
em primeiro lugar, porque se trata de meio que não guarda 



00120 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

semelhança com os meios de comunicação de massa, mas muito :' 
mais com o envio de correspondência. ".·i 

De outra parte, a tecnologia das redes de 
computadores, hoje de caráter mundial, torna inócuo o tipo de .. 
regulamentação proposto. Os abusos certamente devem e podem 
ser punidos com base na legislação vigente, que veda o abuso do 
poder ·econômico e impede a utilização de recursos públicos em 
campanha eleitoral. 

Propõe-se. a supressão do caput do art. 48 da 
expressão "e os canais de televisão por assinatura", mencionado 
no art. 58, já que entendo não ser adequada a exigência para que . 
TVs por assinatura transmitam propaganda eleitoral não apenas 
pela sua natureza, quanto por impossibilidade prática, uma vez que'" 
essas televisões não possuem área de abrangência regionalmente' 
estabelecida. 

Propõe-se a alteração do art. 50, no sentido de reduzir 
o tempo entre a proclamação dos resultados do primeiro turno e o 
início da propaganda eleitoral para o segundo, de 72 para 48 
horas. 

A Emenda Constitucional nO 16, de 1997, reduziu o' 
intervalo entre o primeiro e o segundo turno para 21 dias, o que'· 
restringiu significativamente o tempo disponível para a propaganda' 
eleitoral. Esse tempo passou a ser de alguns dias; não se justifica, c 

assim, o intervalo de 72 horas para o início da propaganda 
eleitoral, visando ao segundo turno, após a proclamação dos,' 
resultados. ' " 

Propõe-se, pelos mesmos motivos expostos, com 
relação ao art. 48, a supressão, no art. 52, da expressão "e os . 
canais de televisão por assinatura", mencionada no art. 58. 

Sugere-se alterar o art .. 53 no sentido de substituir a 
previsão de convocação dos candidatos pela convocação dos: 
partidos pela Justiça Eleitoral, para elaboração do plano de mídia, 
por ser mais adequada - cabe aos partidos e não aos candidatos a 
elaboração do plano -, além de ser impossível, do ponto de vista· 
prático, a convocação de todos os candidatos para esse fim. 

Propõe-se, pelos motivos expressados com relação ao 
art. 48, a supressão do art. 58 da expressão "e os canais de 
televisão por assinatura sob responsabilidade do Senado Federal,· 
da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da· 
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Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras 
Municipais". 

Impõe-se alterar o § 1 ° do art. 69, uma vez que não 
compete ao Presidente da Mesa receptora de votos a expedição do 
boletim de urna, mas ao juiz presidente da junta apuradora. 

Propõe-se alterações no art. 74, no sentido de torná-lo 
mais. efetivo, de um lado, excluindo vedações que não se limitam 
ao período eleitoral, mas que são decorrentes dos princípios que 
norteiam a administração pública e que devem ser observados por 
todo _ e .. qualquer tempo, como a admissão do servidor público 
efetivo apenas por concurso público. 

De outra parte, altera-se também o inciso VII do' 
dispositivo, com vistas a aprin:t0rar a sua redação, esclarecendo as 
limitações referentes aos gastos com publicidade, que, no ano 
eleitoral, não podem superar o maior valor entre os gastos do ano 
anterior e a média dos três anos anteriores. 

Finalmente, aproveito, no § 2°, sugestão do Senador 
José Serra em projeto que apresentou ao Senado Federal, no 
sentido de explicitar que a vedação do uso de bens móveis e 
imóveis da administração pública não inclui o transporte oficial, 
desde que ressarcido, e a utilização das residências oficiais para 
reuniões e encontros políticos relativos à candidatura de seus 
ocupantes. 

Proponho a substituição do art. 75 do projeto por uma 
nova redação, contemplada por quatro novos artigos que 
incorporam integralmente a redação do PLS nO 158/97, do Senador 
José Serra, com o acréscimo no caput do novo art. 75 dos 
Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

A inovação introduzida no processo eleitoral brasileiro 
pela Emenda Constitucional n° 16, prevendo a eleição do Chefe do 
Executivo para um segundo mandato subseqüente, constitui uma 
experiência inusitada entre nós, e, por essa razão, devem ser 
tomadas todas as cautelas para que esse novo instituto não venha 
afetar a verdade eleitoral e que se busque um processo eleitoral 
legítimo e democrático . 

. , Assim, ,.adota as idéias do Senador José Serra para 
restringir o uso de bens públicos para atividades eleitorais somente 
qu.ando· for indispensável a segurança das autoridades que 
disputam a renovação do mandato, exigindo-lhes, contudo, o 
ressarcimento das despesas efetuadas com aquela finalidade. 
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De um lado, a clara delimitação do uso dos bens 
públicos nas condições previstas nesta lei permite aos candidatos :4 
à reeleição conhecer com clareza as vedações impostas pela lei ao 
uso da máquina administrativa, sendo útil também para que seus 
adversários e os cidadãos em geral possam fiscalizar a contento os 
atos dos governantes durante a campanha eleitoral. 

A supressão do art. 76 elimina a proibição de que 
candidatos a cargos do Poder Executivo participem de 
inaugurações de obras nos três meses anteriores ao pleito, sob a 
pena de cassação de registro. Entendo que tal proibição é inócua, 
pois não impede que o candidato venha a fazer ampla publicidade 
de suas realizações em seu programa eleitoral gratuito. 

Por outro lado, embora concorde coma adoção de 
medidas protetoras à lisura do pleito, principafmente numa nova 
fase da política brasileira, em que teremos pela primeira vez 
reeleição para cargos do Poder Executivo, considero 
desnecessária a, proibição, pois está interferindo na rotina 
administrativa dos governantes, ainda que candidatos. 

Já o art. 77 é destituído de valor jurídico, pois concede 
eficácia legal ao que já é eficaz, inclui normas hierarquicamente 
superiores tais como as constitucionais. ~ 

A alteração proposta com relação ao art. 78, objetiva 
adequar o projeto às mudanças resultantes da supressão de todos 
os artigos referentes ao financiamento público. 

No art. 79, a menção expressa às eleições de 1998 e .' 
2002 é indispensável, pois a retirada do art. 78 visa a que o texto 
do projeto mantenha coerência internR Nos artigos anteriores, que 
contêm normas eleitorais de caráter'permanente, se determina que 
cada partido ou coligação deverá' -rêsérvar no mínimo 30% e no 
máximó 70% das vagas para candfdafõs do mesmo sexo. 

Proponho a alteração do art. 80, decorrente da retirada, 
do financiamento público. A dificuldade que existe para a alteração 
da regra do financiamento da campanha impôs tais supressões. 
Não obstante considerar que o financiamento público pode vir a se 
constituir em forte instrumento para enfrentar o abuso do poder 
econômico, entendo que sua adoção, já para as próximas eleições, 
é bastante temerária. Tal despesa, além de não estar prevista na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, que orienta a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual, não foi sufi'cientemente debatida pela 
sociedade. 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00 123 

Então, faço um apelo ao Relator, sei que não foi esse o 
espírito de S. Exa, para que se mantenha o art. 86. Doações feitas 
diretamente nas contas de partido, do candidato deverão ser 
efetuados por meios de cheques cruzados e nominais, que não é 
só ... Esse artigo já existe, e, agora, sem mais nem menos, vamos 
tirar esse artigo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não, ele quer tirar o 86. 
Q SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não ele não 

quer tirar. o eminente Senador Pedro Simon quer manter porque é 
um dispositivo altamente moralizador. 

O SR. PEDRO SIMON - Exatamente. E que o Relator 
na Emenda n° 33 ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Pedro Simon, o Relator informará a V. Exa. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Pedro Simon, a 
Emenda n° 15, da CCJ, incluiu no art. 22 o seguinte § 6°. "Art. 22 
Doações feitas diretamente nas contas de partidos e candidatos 
deverão ser efetuados por meios de cheques cruzados e 
nominais". Apenas uma mudança, mas o dispositivo permanece. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - De acordo, 
Senador? 

.Retirada, então, a emenda. 
Passa-se ao art. 5°, de autoria do eminente Senador 

Jader Barbalho. "Nas eleições proporcionais, contam-se como 
válidos apenas votos dados a candidatos regulamento inscritos". 

Os Srs. Senadores que aprovam a manifestação 
contrária do Relator queiram permanecer sentados. (Pausa) 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, estou sendo 
informado aqui pelo meu assessor que não é como diz o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, mas o 
Relator deslocou apenas para ... 

O SR. PEDRO SIMON - Mas o meu assessor está 
dizendo aqui. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não 
creio ... Peço ao Sr. Relator que ... 

. O SR LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Pedro Simon, se 
o assessor de V. Exa tem alguma dúvida, eu assumo o 
compromisso de que o dispositivo será inscrito com todas as 
honras, com todos os destaques, porque, aí, passa a ser um 
entendimento de assessores. 
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Reafirme, ceme cementei acima, que seu faverável à 
idéia, . no. entanto., são. grandes as dificuldades que pedem surgir, 
peis essa é uma experiência que vem sendo. adetada cem muita 
cautela peles países mais rices. 

Per essa razão., propenhe que e Cengresse Nacienal 
premeva amplo. debate sebre a referma pelítice-partidária, ceme 
v~rn fazendo. no. Senado., em que pessa ser inserido. e 
financfamente público.. 

Velte a dizer que e artigo. é incenstitucienal. Não. temes 
cempetência para criar despesa neva e determinar que e Peder 
Executivo. a implemente. Isso. é cempetência exclusiva de Peder 
Executivo.. 

No. art. 87, e dispesitive determina que no. ano. de 1998 
se premeva a multiplicação. per dez de valer das detações 
erçamentárias da União. que cempõem e Funde Partidário. e, ainda, 
determina ao. Peder Executivo. que encaminhe ao. Cengresse 
Nacienal e projete de lei auterizande a inclusão. da referida detaçãe 
na Lei Orçamentária de 1998, em evidente quebra des princípies 
de separação. e haimenia entre es Pederes. 

Cem efeito., cenferme dispõe e art. 165 da Censtituiçãe 
Federal, a Lei Orçamentária é de iniciativa privativa de Presidente 
da República. Nessa cendiçãe, e Chefe de Executivo. não. necessita 
de auterizaçãe prévia de Cengresse para a incluir qualquer matéria 
na lei erçamentária. 

Finalmente, discerde de mérito. da' prepesta de 
aumente de Funde Partidário., pois a elevação. da participação. des 
recurses públices no. financiamento. das campanhas eleiterais é, 
ceme já salientei, assunte para apr.efuridamente de lei específica e 
não. na presente prepesta. 't.}s~)ne 

Destaque-se, finalmente; ~(que a Justiça Eleiteral se 
ressente no. memento. da falta de: recurses, metive pele qual ainda 
não. lhe fei pessível informatizar tedes es Tribunais Eleiterais. 

Sabemes que e prejete de vetaçãe eletrônica só fei 
adetade parcialmente, perque não. havia recurses para que ele 
fesse adetade na íntegra, apesar de ser um instrumente 
extremamente útil para garantir a lisura e a credibilidade de 
processe eleiteral. 

A Reseluçãe nO 14.371,-ae 26 de maio. de 1994, de 
Tribunal Superier Eleiteral, determineu que as pesseas que se 
encentrassem na situação. descrita na redação. dada ao. § 10 de art. 
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97 poderiam alistar-se. Objetivava, nesse caso, aoenas ratificar, 
em texto legal, o entendimento do TSE. (Trata-se do' alistamento 
de quem não completou 16 anos, mas ó faz antes da data da 
eleição.) 

Propõe-se," no art. - 100, emenda que objetiva, 
basicamente, aperfeiçoar a redação e melhorar·· a clareza do 
dispositivo. Propõe também a alteração do art. 104, que incorpora 
a redação proposta pelo PLS nO ·158; de 1997, de autoria do 
Senador José Serra, acrescida da expressão "ou juntas eleitorais e 
os requisitados para auxiliar seus trabalhos". Reduz para um dia o 
,período de dispensa do trabalho do eleitor que participar do 
processo eleitoral, a exemplo'--de solução adotada na lei que 
regulamentou as últimas eleições. 

Propõe-se a supressão do art. 106, que está em 
desacordo com a legislação trabalhista vigente, pois estabelece 
que a contratação de pessoal para a prestação de serviço nas 
campanhas eleitorais' não gera vínculo empregatício'com o 
candidato ou partido contratante. 

Ora, como dispõe a CLT, o vínculo se estabelece pela 
subordinação, pessoal idade e salário· que caracterizam a 
realização do trabalho, mesmo que de natureza eventual e não 
pela vontade de quem o contrata. 

Sugere-se alteração do art. 109, que objetiva adequar o 
dispositivo à supressão de outros, que propunha, ao contrário da 
posição que defendo para o momento atual, O' aumento da 
participação dos recursos públicos no' financiamento de 
campanhas eleitorais. 

Ademais, não faz sentido alterar norma 'da lei atual dos 
partidos políticos, pois a intençã'o -do legislador, ao elaborá-Ia, foi 
permitir doações de pessoas ,físicas e jurídicas aos partidos 
políticos, em complementação'aos recursos públicos que formam o 
Fundo Partidário. . 

Mediante o procedimento da revogação, o projeto está 
introduzindo algumas modificações' substanciais na legislação 
eleitoral anterior e no próprio Código Eleitoral. Com efeito, ao 
revogélr o parágrafo único do art. 106 do Código Eleitoral, o projeto 
pretende eliminar os votos em branco do cálculo do quociente 
eleitoral, procedimento em vigência no País desde 1950. 

~"" 
Tal modificação não pode ser feita sem um maior 

debate, diante de suas repercussões para o sistema partidário, 
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como já disse anteriormente, pois, com a redução do quociente, é 
de se prever um incentivo à dispersão da representação partidária 
em benefício de partidos pequenos, de menor representatividade 
junto ao eleitorado, motivo pelo qual proponho a supressão, no art. 
103, da revogação do art. 106 da Lei nO 4.737 do Código Eleitoral. 

Com relação às emendas apresentadas, a nossa 
opinião é a seguinte: Emenda n° 1, propondo suprimir a data de 
iniciativa do prazo de realização das convenções partidárias, em 
razão do princípio da autonomia partidária. Pela rejeição, pois o 
prazo do início das convenções é também o prazo de início do 
processo eleitoral, que necessita estar demarcado com clareza, 
sendo matéria de interesse público. 

Emenda n° 2, estabelecendo que fiscais de partido 
poderão acompanhar os entrevistadores dos institutos. Pela 
rejeição, pois, diferentemente da sua divulgação, a realização da 
pesquisa diz respeito à matéria reservada aos seus realizadores e 
contratantes. 

Emenda nO 3, com o objetivo de disponibilizar aos 
partidos dados referentes às pesquisas, após o registro destas na 
Justiça Eleitoral e não apenas após a sua divulgação. Pela 
rejeição, pois a matéria envolve inclusive o direito dos contratantes 
e do próprio instituto ao ineditismo das informações coletadas. 

Emenda nO 4, com o fim de ampliar de 3 para 6 meses 
o prazo dentro do qual os agentes públicos não poderão tomar as 
atitudes vedadas no inciso VI do caput do art 74 do projeto. Pela 
rejeição, pois a proposta contraria o princípio da continuidade da 
administração pública. 

Emenda nO 5, estabelecendo que o Chefe do Poder 
Executivo deve renunciar ao seu cargo até 6 meses antes do 
pleito. Pela rejeição, por con!rariar a intenção do legislador ao 
aprovar o instituto da reeleição. 

Emenda nO 6, propondo financiamento exclusivamente 
público das eleições. Pela rejeição. O financiamento merece 
estudo mais aprofundado, que deverá ser feito por ocasião da 
elaboração de projeto de lei específico. Prevejo emenda de relator. 

Emenda nO 7, estabelecendo o cancelamento de 
candidatura do Chefe de Executivo que, nos 90 dias que anteceder 
a eleição, infringir o disposto no art. 37, parágrafo único, da 
Constituição. Pela rejeição. O candidato que infringir a referida 
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norma,já poderá ter a sua candidatura cassada por abuso de poder 
de autoridade. Por exemplo, art. 14. 

Emenda nO 8, com o fim de prever cancelamento de 
propaganda e!eitoral, bem como de registro de ca~didato ou 
partido que reincidir em ofensa a outrem. Pela rejeição, uma vez 
que o texto do art. 54 parece-me ajustado quanto a normas 
inibidoras da propaganda. 

Emenda nO 9, modificando os critérios mediante os 
quais o tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e 
na televisão, referente ao cargo de Senador, será distribuído entre 
os partidos e coligações. Pela rejeição, pois a divisão contida no 
projeto parece-me adequada e razoável. _ 

Emenda nO 10,. ampliando o período destinado à 
propaganda eleitoral gratuità no rádio e na, televisão de 45 para 60 
dias. Pela rejeição, pois a redução do 'período de propaganda 
eleitoral vem ao encontro do sentimento da sociedade civil. 

,Emenda nO .11, vedando a qoação de. bens e valores 
destinada à campanha eleitoral pelas p~ssoas físicas ou jurí~icas 
que possuam contratos de prestação de serviço ou de 
fornecimento de bens à administração pública dirigidas por 
autoridade cujo cargo esteja em disputa na eleição, bem como 
vedando doação em questão por bancos e instituições financeiras. 
Pela rejeição, uma vez que as vedaçqes como constandC? do 
projeto são suficientes para garantir a lisura das doações. 

Emenda n° 12, propondo suprimir o art. 105, que prevê 
ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e televisão pela 
utilização do tempo destinado à propaganda eleitoral., Pela 
rejeição. É sabido que· essas emissoras perdem muito em 
faturamento com a destinação de 'témpo de sua programação para 
propaganda eleitoral gratuita. . 

Emenda nO 13, substitufndo o art. 37, § 5°, inciso .1,. que 
tipifica como crime o uso de altofalantes e amplificador de som, 
bem como a realização de comício ou passeata no dia da eleição. 
Pela rejeição, pois no dia da eleição não deve haver nenhuma 
espécie de propaganda eleitoral. 

Emenda nO 14, suprimindo o art. 37, § 5°, inciso li, que 
tipifica como crime a djstribuição de material de, propaganda 
política, inclusive volantes e outros impressos, bem como a prática 
de aliciamento, coação ou mátfifestação tendente a influir na 
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vontade do eleitor. Igualmente pela rejeição, pois no dia da eleição 
'não deve haver nenhuma espécie de propaganda eleitoral. 

Emenda n° 15: amplia de 45 para 60 dias o prazo de 
propaganda. 

Pela rejeição. Considero o prazo de 45 dias suficiente 
para a campanha. 

Emenda nO 16: propõe a supressão do § 30 do art. 74, 
que m'anda aplicar as vedações concernentes aos agentes 
públicos em campanha eleitoral apenas àqueles cujas respectivas 
esferas' administrativas estejam em disputa na eleição. 

Pela rejeição, uma vez que as vedações, como 
constante do projeto, parecem suficientes para garantir a lisura do 
pleito. 

Emenda n° 17: limita o tempo de propaganda eleitoral 
gratuita destinada a partido político em metade do tempo diário 
total. 

Pela rejeição, pois a divisão contida no projeto parece­
me adequada e razoável. 

Emenda nO 18: antecipa de 10 de junho para 10 de abril 
o início do período no qual as emissoras de rádio e televisão estão 
alcançadas pelas vedações estabelecidas no art. 46. 

Pela rejeição, uma vez que o período relacionado às 
vedações estabelecidas no art. 46 parece-me suficiente para inibir 
o uso inadequado dos meios de comunicação em tela. 

Emenda n° 19: veda a divulgação de pesquisa nos 
últimos trinta dias da campanha eleitoral, aplicando-se a mesma 
regra no caso de segundo turno. 

Pela rejeição. A jurisprudência vem considerando 
inconstitucional essa espécie' de restrição. 

Emenda nO 20: propõe nova redação para o art. 75, que 
trata do ressarcimento de aespesas. 

Pela aprovação parcial, na forma da emenda 'do 
Relator. 

Emenda n° 21: estabelece que a sujeição ao 
cancelamento de registro por expulsão de partido alcance os 
candidatos que foram expulsos do partido até a diplomação. 

Pela rejeição. Pela figura excessiva ao alcance que se 
quer dar ao dispositivo. 

Emenqa n° 22: objetiva contar o voto em branco como 
voto válido para fim de cálculo do quociente eleitoral. 
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Pela aprovação, nos termos da emenda do Relator. 
Emenda n° 23: objetiva a permissão de coligações 

apenas para as eleições proporcionais. 
Pela rejeição, pois entendo que devam ser permitidas 

as coligações também para as eleições proporcionais. 
Emenda n° 24: propõe a supressão do § 2° do art. 10. 

Permite o registro de número maior de candidatos às eleições 
proporcionais nos Estados em que o número de lugares a 
preencher para a Câmara Federal não exceda a vinte. 

Pela aprovação, nos termos da emenda de Relator ao 
dispositivo em exame. 

Emenda n° 25:· estabelece que só poderá haver 
substituição de candidato até quinze dias antes das eleições. 

Pela rejeição, pois as normas referentesâ substituição 
de candidatos contidas no projeto parecem adequadas. 

Emenda nO 26: propõe que o candidato expulso de 
partido, por prestar apoio a candidato de outro partido, tenha seu 
registro cancelado. 

Pela aprovação, nos termos da emenda do Relator ao 
dispositivo pertinente. 

Emenda nO 27: prevê financiamento exclusivamente 
público para as campanhas eleitorais, fixando regras para 
distribuição dos recursos, inclusive intrapartidariamente, não 
estabelecendo limite de gasto por cargo. 

Pela rejeição, pelas razões já apresentadas 
anteriormente. 

Emenda nO 28: merame~te de redação, visando a 
adequar o art. 78 do projeto ao te~o ,d.a emenda. 

Pela prejudicialidade, ºi§lr]J~.da supressão do art. 78. 
Emenda n° 29: estabe!~..ic~.tque as doações aos partidos 

e candidatos deverão ser feitas·,;" ,necessariamente, mediante . , 
cheques nominais e cruzados. 

Pela rejeição, uma vez que isso me afigura como 
excessiva exigência. 

Emenda nO 30: suprime o art. 87, que prevê· a 
decuplicação das dotações orçamentárias, no ano de 1998, 
destinadas ao Fundo Partidário. 

Pela aprovação. 
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Emenda nO 31: prevê que as prestações de contas das 
campanhas sejam instruídas com extrato de conta exclusivo de. 
campanha. 

. Pela rejeição, uma vez que isso me afigura como 
excessiva exigência. ' _ " 

, . Emenda nO 32: admite a realização de debate sem a 
presença de candidato de partido, ainda que com representação na . 
Câmara dos Deputados, desde que haja comprovação de convite:' ... ~ 

Pela rejeição. 
Emenda n° 33: estabelece critério para os debates 

entre candidatos promovidos pelas emissoras de rádio e televisão. 
Pela rejeição, pois as regras pertinentes a esses 

debates parecem-me adequadas tal como postas no projeto em 
discussão. 

Emenda nO 34: limita aos candidatos a participação nas 
inserções previstas no art. 52, referentes à propaganda eleitoral no 
rádio e na televisão. 

Pela rejeição, pois as normas referentes às inserções 
parecem-me' razoáveis. 

Emenda n° 35: propõe que a vedação do uso de bens 
públicos-:- pelo Chefe do Poder Executivo não se estenda ao uso de 
transporte oficial, obedecido o disposto no art. 75 

Pela aprovação, nos termos da emenda de Relator, 
que apresento. 

Emenda n° 36: suprime a exigência de que os 
pronunciamentos de natureza urgente do Presidente da República, 
caso seja candidato, em cadeia de rádio e televisão, nos três 
meses anteriores à eleição, só ocorram a critério da Justiça 
Eleitoral. r -

- Pela aprovação, nos:termos da emenda do Relator. 
Emenda nO 37: propõe nova redação ao texto do inciso 

VII do art. 74. 
, No projeto, há exigência de autorização prévia da 

Justiça eleitoral. A emenda propõe a eliminação desse dispositivo. 
,- Emenda nO 38: esclarece que o ressarcimento das 

despesas com o uso em campanha de transporte oficial alcança, 
além do Presidente da República, os Governadores e Prefeitos, 
bem como os respectivos vices. . 

Pela aprovação, nos termos da emenda do Relator. 
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Emenda nO 39: propõe texto substitutivo para o art. 74, 
quê trata das condutas proibidas aos agentes públicos. 

Pela aprovação, nos termos da emenda do Relator. 
Emenda n° 40: com o intuito de limitar em 2% do 

faturamento bruto do ano anterior às eleições ou 330 mil UFIRs, o 
que for maior. 

Pela aprovação parcial, nos termos da emenda do 
Relator. 

Emenda nO 41: veda o uso de instrumento destinado a 
auxiliar o eleitor analfabeto a votar e confere à Justiça Eleitoral a 
atribuição de fornecer instrumento necessário à votação por 
deficientes visuais. 

Pela rejeição, pois o texto do art. 95 parece-me 
adequado. 

Emenda nO 42: permite ao cidadão que complete a 
idade de alistamento nos 150 dias anteriores ao pleito alistar-se 
nos trinta dias anteriores a esse período. 

Pela aprovação parcial, nos termos da emenda do 
Relator. 

Emenda n° 43: propõe a supressão da vedação de que 
os partidos recebam doação de pessoa jurídica. 

Pela aprovação, nos termos da emenda do Relator. 
Emenda n° 44: dá nova redação ao art. 13, para que as 

revogações expressas de que trata o preceptivo abranjam apenas 
as disposições que contrariem, frontalmente, as normas contidas 
no projeto em pauta, não alcançando, assim, dispositivos alheios à 
matéria tratada no projeto ou que, embora em princípios 
contraditórios com a proposição em tela, merecem uma análise 
mais cuidadosa e que não seria possível, com a revogação 
explícita pela aprovação parcial, nos termos da emenda de Relator 
que apresentamos ao dispositivo. 

Assim, voto pela aprovação do PLC nO 37, de 1997, 
com as seguintes emendas: 

Emenda nO 1 - CCJ: suprimir o art. 50. 
Emenda n° 2 - CCJ: Dê-se ao caput do art. 60 a 

seguinte redação: "É facultado aos partidos políticos celebrar 
coligações ... 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Relator, 
desculpe-me. V. Exa poderia dispensar a leitura dessas emendas, 
com a anuência da Presidência? 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidênçi~ 
toma o registro do eminente Senador Antonio Carlos Valadares 
como proposta ao Plenário, e o Plenário aquiesceu. V. Exa está 
dispensado da leitura, Sr. Relator, e tem a palavra para conclusão. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tenho consciência de que matéria desta natureza está 
a anos-luz de distância de qualquer consenso. Cumpri, aqui, com 
minha obrigação. A matéria vai ser submetida à apreciação do 
Plenário da Comissão de Constituição e Justiça. Certamente a 
Presidência, creio até que de ofício, vai conceder vista coletiva. O 
tempo que tive para analisar a matéria foi bastante exíguo. 
Certamente o intervalo que vamos ter para a discussão, após a 
concessão de vista, poderá suscitar aperfeiçoamentos e até 
entendimentos de natureza política entre lideranças. Enfim, quero 
dizer que estou tranqüilo quanto ao trabalho que pude realizar e 
absolutamente aberto a sugestões e propostas, considerando, 
evidentemente, que em se tratando de matéria eleitoral é muito 
difícil que as posições partidárias coincidam. Muitas dessas coisas, 
certamente, vão ser decidas democraticamente pelo voto. Não há, 
nenhum melindre em fazerem-se reparos a essa ou àquela 
proposição e em modificar esse ou aquele dispositivo. O meu 
espírito democrático, que me esforço por preservar, me conforta 
muito nessas ocasiões. De qualquer maneira, está aqui um texto 
provocativo, cumprindo aquilo que era meu dever e obrigação, o 
que me parecia mais razoável, dadas as circunstâncias que 
estamos vivendo. Inclusive com um fato novo, absolutamente novo 
para todos nós' e do qual não podemos nos abstrair, que é o 
instituto da reeleição. Votamos o instituto da reeleição. Votei 
favoravelmente, outros Senádores votaram contrariamente. O 
instituto foi incluído na Constituição e é um fato novo nos costumes 
políticos; e, certamente, não será através de artifícios, de normas 
virtuais, até de dificílima aplicação, eu diria, que vamos constranger 
a ação político-administrativa desses agentes que eventualmente 
venham a postular a reeleição. Só a prática, a fiscalização da 
sociedade, da Justiça Eleitoral e da imprensa poderá estabelecer 
limites mais nítidos e mais claros para que essas regras sejam 
observadas e adotadas pela sociedade dentro dos costumes: 
Portanto, o princípio da reeleição'causa um grande choque cultural 
na nossa vida política: Certamente, vamos ter, ao longo da 
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" campanha, oportunidade para que o debate se dê com muito mais 
intensidade. 

O SR. JEFFERSOSN PÉRES - V. Exa me concede um 
, aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Senador 
Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Diante do fato novo, que 
V. Exa cita, e do projeto tal como vai ficar, vou propor um 
substitutivo, com um único artigo: "Cqnsideram-se previamente 
reeleitos o atual Presidente da República e os governadores de 
Estado". 

O SR. PRESIDE~TE (Bernardo Cabral) - Antes de dar 
a palavra ao eminente Senador Antonio Carlos Valadares, a 
Presidência quer registrar o tempo de minuto com que se houve o 
eminente Senador Lúcio Alcântara para proferir seu parecer. S. 
Exa, realmente, em tempo recorde, como já registrou, com o auxílio 
da Consultoria Legislativa, conseguiu trazer este seu trabalho, que 
poderá ser ou não debatido de forma divergente, mas que atendeu 
à reunião que os Líderes fizeram no gabinete da Presidência do 
Senado Federal, em que ficou estabelecido que esse prazo seria 
hoje, dia 10 de setembro. O eminente Senador Lúcio Alcântara 
conseguiu cumpri-lo, e a Presidência registra as suas 
congratulações. 

. Com a palavra o eminente Senador Antonio Carlos 
Valadares e, a seguir, o Senador Josaphat Marinho. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, antes de pedir vista, gostaria de fazer uma pequena, 
mas importante indagação. Trata-se de um projeto bastante 
complexo, em que há uma grande discordância, principalmente no 
âmbito da oposição, com relação ao Relator, que retirou da 
proposta oriunda da Câmara a possibilidade do financiamento 
público. 

Em que pese o respeito que temos pelo Senador Lúcio 
Alcântara, um democrata, discordamos de alguns dispositivos 
incluídos no novo substitutivo. Somente para informar à Casa, 
vamos apresentar, dentre outras emendas, uma que prevê 
alteração na apresentação de erlJ~~das individuais, as chamadas 
emendas paroquiais, apresentadas por Deputados e Senadores, 
cuja totalidade dá, mais ou menos, R$891 milhões. Se a metade 

. _._1.' ____ "_'."'."_' •.• Ii L==::I==.,~ ._"1 ,.'A= 



00134 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 199~ 

dessas emendas deixasse de ser apresentada teríamos recursos 
da ordem de R$445 milhões ... 

No ano passado, foi estabelecido que teríamos uma 
cota de R$1,5 milhão. Há quem considere que Deputados e 
Senadores não deveriam apresentar nenhuma emenda individual, 
e" no ano da eleição, teríamos uma economia de recursos visando 
justamente a garantir a lisura do pleito e o abuso do poder 
econômico, de forma a que os partidos políticos menores 
pudessem ter acesso aos recursos, principalmente os partidos de 
oposição, notadamente porque, Sr. Presidente, sabemos que 
numa eleição presidencial, como a que teremos em que o 
Presidente da República fica no poder, bem como os governadores 
que se candidatarem, há uma facilidade, sem 'dúvida, 
incontestável, para aqueles que detêm o poder para arrecadar 
recursos junto às empresas. 

Então, seria de bom alvitre que encontrássemos, na 
Comissão de Constituição e Justiça, uma fórmula para dar maior 
transparência à realização do pleito do próximo ano, uma 
oportunidade para a democracia realmente se consolidar em nosso 
País. Não há oportunidade melhor que esta, quando, pela;primeira 
vez, mesmo contra meu voto contrário, será possível a reeleição do 
Presidente da República e de governadores, permanecendo no 
exercício do mandato durante o período eleitoral. 

Ora, Sr. Presidente, será um processo, a meu ver, 
desigual, uma concorrência desleal entre quem exerce 'o poder 
para disputar a eleição e quem está na oposição~ 

Por essa razão, deveríamos aproveitar este instante, 
que é da maior importância, para encontrarmos uma fórmula 
condizente para que a democracia no Brasil seja acreditada, seja 
respeitada por toda a população. Ninguém está propondo retirar 
recursos da saúde, da - educação, para dar a partido político. 
Estamos propondo encontrar uma fórmula, inclusive com o 
sacrifício das emendas individuais de Senadores e Deputados 
Federais, idéia surgida na Câmara dos Deputados, mas que não 
vingou. Quem sabe o Senado, por intermédio deste grande 
democrata que é o nosso Relator, Lúcio Alcântara, do Estado do 
Ceará, um Estado pobre, todos sabemos, do Nordeste do Brasil, 
vai nos ajudar a encontrar esta fórmula. S. Exa, tanto quanto eu, 
sabe das dificuldades de se fazer política no Nordeste. 

O SR. SENADOR - Pobre, mas altamente politizado. 

llliI 1.::.1,,11_.==.=1.11 
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';! , .. .. O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
Exatamente. Pobre, mas altamente politizado, notadamente p~xque 
~stamos vendo que o Ceará aqui está sendo bem representado por 
um Senador do mais alto gabarito, da maior competência política.e 
profissional, não só como político, mas também como médico. 

Sr. Presidente, fórmula existe. Está nas. mãos do 
Senado colocar à disposição da Nação uma legisl~ção que, 
efetivamente, acabe com essa hipocrisia. É uma verdadeira 
hipocrisia çizer-se: "Ah, o dinheiro da educação vai ser desviado". 
Ora, meu Deus! De onde vêm esses recursos, dos quai~,mui~as 
vezes; não se presta a devida conta? De onde vêm esses 
recursos? Precisamos saber de onde vêm esses recursos. Esses oi . _ 

recursos vêm das obras realizadas pelos governos esJaduai,s.,,~ 
p~lo próprio Governo Federal e não aparecem, como deveriam,.Q9 
Tribunal Superior Eleitoral. É preciso acabar com essa hipocrisi~ .. 
_ Conceder recursos públicos de forma transparente é 

corretq. Outros países já vêm fazendo isso, como a Alemanha, a 
,França e outros tantos. Vão dizer que se trata de países ricos. Mas 
o Brasil é um país pobre e não pode se aar ao luxo de prestigi~r 
~mpresas só porque elas apoiaram os políticos. E nesse prestíg,o 
sai o dinheiro suado do povo brasileiro, pelo ralo das campanh~~ 

, políticas. 
J 

Sr. Presidente, acredito que, pedindo vista, vamos ter 
rT1ais· tempo para apresentar algumas emendas. Quem sabe o 

\~.elator, na sua reflexão de homem do Nordeste, compromet.ido 
com. o desenvolvimento social e político da Nação, dará um 
parecer favorável a muitas emendas que serão apresentadas, 
certamente, pelos Senadores, que, em parte, discordam de seu 

, parecer. Peço vista. 
; .; Muito obrigado. 
, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

concede vista coletiva por 24 horas, não em função d~ um~ . 
. decisão sua, mas de uma decisão tomada na reunião com todos os 

. '. -
Líderes, realizada na Presidência do Senado. De modo que a 

. Presidência apenas ratifica o que os eminentes Lídere~ ,da 
oposição, da situação, dos partidos independentes tOrT1ar_~m." Está 
,concedido por 24 horas e a Comissão está convocada '- p~!a 
,amanhã, às 10 horas. ,'. ',. d 

Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. A 
seguir, aos Senadores Jader Barbalho e Pedro Simon. _.', . 

• ta ,Ii,h", •. ,""'", l" .. li. 
i , ,.9 , , I 11 
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o SR. JOSAPHAT MARINHO - Começo por lament.ar 
não poder estar presente amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Quem 
lamenta é a Presidência e seus companheiros. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tenho o compromisso 
de um seminário no Rio de Janeiro e não poderia imaginar que 
uma matéria dessa natureza entrasse hoje _ para ser concluída 
amanhã. V. Exa n.ão tem culpa. 

Em segundo lugar - e este é um reparo fundamental 
que desejo fazer e _ que não atinge o rela1órío do nobre Senador 
Lúcio Alcântara -, perseveramos no mau propósito de, a cada 
eleição, fazer uma lei eleitoral. Condenamos isso, veementemente, 
durante o regime militar e o imitamos agora, tristementé. Na 
verdade, essa lei deveria limitar-se a um conjunto de dispositivos 
que adaptassem sua execução à emenda constitucional sobre a 
reeleição. Fui contra a reeleição, mas meu dever seria votar as 
normas legais necessárias à execução da reeleição. O que aqui 
está, porém, é uma nova lei eleitoral, com todos os casuísmos do 
regime militar. É triste que façamos isso no regime democrático. 
Matérias que não tinham, absolutamente, necessidade de ser 
tocadas são alteradas por esse processo. E assim ficamos a, em 
cada eleição, modificar o sistema eleitoral, gerando a instabilidade 
na opinião pública. 

Essa era a observação inicial que desejava fazer, 
desde já pedindo a V. Exa e aos companheiros que me desculpem 
não estar presente amanhã, por um compromisso indecliná"vel no 
Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE~ (Bernardo Cabral) - Concedo a 
- . ~ 1..,01" _ 

palavra ao Senador Jader Bar::balho. 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, desejo, ao 

' ........... f ~J 

cumprimentar o Relator, -que registrou, com muita propriedade, que-
teve pouco tempo para tratar da matéria - o que, de fato, é verdade 
- associar-me à manifestação do Senador Josaphat Marinho. 

Neste País, se alguém deixar de ir a um estádio de 
futebol por cinco anos, não será surpreendido ao assistir a uma 
partida de futebol. Ele sabe que não se pode fazer gol com a mão. 
Todos sabem. Lamentavelmente, estamos - e temos que dar razão 
ao Senador Josaphat Marinho uê assistir, a cada eleição, a uma 
nova lei eleitoral, que; no meu entendimento, não deve ser contra 
ou a favor do governo. Lei eleitoral deve ser a favor da democracia 

==1&1111111_ li_ 181 •• &"& .. ",Mil j" " , i' hE UIIE li li I I [L ] i i li . 
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e de eleições limpas, como também, as regras de futebol não 
devem ser previamente favoráveis ao Flamengo ou ao Fluminense. 
Têm que ser regras com direitos e deveres para todos aqueles que 
participam de um campeonato' de futebol. Lamentavelmente, não 
conseguimos ... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Regras imparciais. 
O SR. JADER BARBALHO - ... equiparar as regras ' 

eleitorais às regras do futebol. Lamentavelmente! Neste processo, 
de reeleição, assistimos ao Presidente da República e aos 
governadores de Estado participarem do processo eleitoral nos 
cargos, sem que o País tenha instituições de controle. E mais o' 
ridículo' de o governador de Estado, se quiser se candidatar a 
Deputado Estadual, por exemplo, ter que se desincompatibilizar. É 
a coisa mais ridícula. Diante'do mundo, vamos ficar como um país 
subdesenvolvido politicamente, porque, para disputar para" 
Deputado Estadual, para Deputado Federal, para Senador, o 
Governador terá que se desincompatibilizar. O Presidente' da 
República, se não desejar mais ser candidato a Presidente da 
República, quiser ser Deputado Federal por São Paulo, Deputado' 
Estadual na Assembléia de São Paulo, ou Senador por São Paulo, 
tem q~é se desincompatibilizar. Mas, para disputar o cargo que ele 
está administrando, ele permanece. Isso é de um ridículo sem 
tamanho. 
., Sr. Presidente, compreendo a dificuldade do Relator, 

como também compreendo a dificuldade do Senado para apreciar 
essa legislação a toque de caixa, já com prazo previamente' 
estabelecido, sob pena de não alcançarmos o dia 2 de outubro em 
condições de termos uma lei eleitoral um ano antes da eleição; 
como estabelece a Constituição. É lamentável, como bem disse o 
Senador Josaphat Marinho, que nós, -que lutamos contra o regime 
de arbítrio, que reclamamos de' normas eleitorais que eram 
incompatíveis com o regime democrático, estejamos a votar 
normas que não fazem justiça ao ambiente político do País, que 
não fazem justiça ao patamar de democracia que a sociedade, 
brasileira desejá 

Quero, portanto, ao também participar da vista coletiva' 
cqm os demais, manifestar minha solidariedade a uma emenda, 
apresentada pelo Senador Jefferson Péres, no sentido de o Fundo 
Político ser financiado com recurso público. É de forma farisaica. 
H,~ aqueles que dizem que vai-se fazer farra com dinheiro público. 
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Deve ter gente que está coberto por. empreiteira, sem problema 
nenhum de recurso" não vai precisar de dinheiro público para fazer 
campanha eleitoral. Já está tudo resolvido, tudo certo. Fico com o 
Senador Fernando Henrique Cardoso, que queria fundo público 
para a eleição. . 

O SR. PEDRO SIMON - Ele estava certo. Se não 
tivesse acontecido aquilo, não haveria PC Farias. 

O SR. JADER BARBALHO., - Perfeito. Votarei 
favoravelmente, porque aqui houve reunião da Comissão de 
Orçamento com a presença de empreiteira; todo o tempo político 
está acusado de vinculação, e é farisaica essa história de que 'não 
há recurso público. Existe recurso público! 

Então, quero registrar, Sr. Presidente, que reunimos a 
Bancada do PMDB e somos, em princípio, solidários com o 
trabalho do Relator, Deputado Carlos Apolinário. Isso não nos 
impede, em absoluto, de examinar a possibilidade de alteração 
aqui no Senado, mas há pontos sobrei os quais nos 
manifestaremos nesta hora. 

O outro é o relativo ao voto em branco. A orientação do 
Partido' será no sentido de acompanhar. Quem vota em branco não 
quer votar, assim como quem anula o voto. Agorá, o meu Partido, 
porque é grande, não pode prejudicar partidos pequenos, como 
ocorreu na eleição de 1990, em Mato Grosso, em que o candidato 
a Deputado Federal Dante de Oliveira foi o mais' votado em seu , 
Estado e não pôde ser eleito. Não vejo ética em se contabilizar o 
voto em branco apenas para prejudicar os partidos menores; 
então, vamos contar o voto nulo também.' -

Manifesto-me nesta ,hora, Sr. Presidente, não, só como 
membro, mas como Líder do '~PMDB, depois de ter feito uma 
reunião com os companheiros(de'Bancada, para estabelecer que 
lutaremos pelo fundo público -"não pelo fundo público e privado -, 
pela prestação de contas ao Tribunal de Conta? da União e à 
Justiça Eleitoral - não devemos misturar as duas situações -, e, se 
possível, por uma penalização rigorosa: perda de mandato para o 
candidato que receber e punição ao empresário que der. 
Dividiremos as águas neste momento. , 

Creio, ao contrário, Sr. Presidente; que, quem não 
precisa de fundo público'é porque já está forrado de fundo privado. 

O SR. PRESIDENTE-'(Bernardo Cabral) - O registro de 
V. Exa será feito em Ata, não só na qualidade de membro da 
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, mas como Líder 
do PMDB. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Pedro Simon. 
Em seguida, falarão os Senadores Esperidião Amin e Romero 
Jucá. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tenho o maior carinho pelo Relator. Eu o considero - S. 
Exa sabe disso - uma das pessoas mais dignas, corretas, 
competentes e esforçadas neste Congresso. Nesta Comissão, no 
plenário, na tribuna, nos apartes, em seu trabalho, o Senador Lúcio 
Alcântara é de uma dedicação, de uma seriedade e de. uma 
integridade que admiro profundamente. Não poderia ter havido 
melhor escolha do que o nome do Senador Lúcio Alcântara. 

No entanto, a im'prensa está publicando; o Senado 
passou a ser a Casa dos debates. Projetos como este vêm para 
esta Casa na última hora: não dá para apresentar emendas; têm­
se de votar, porque, caso contrário, passa-se o prazo, e é o 
Tribunal Eleitoral que regulamentará a matéria. Essa é· a norma. 
Não podemos apresentar nenhuma emenda, nem mesmo emenda 
constitucional, porque o projeto tem de voltar à Câmara. Até o 
Senhor Presidente da República assina uma carta para nós, do 
Congresso, dizendo que se compromete a vetar certos' 
dispositivos. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Inclusive a da reeleição. 
O SR. PEDRO SIMON - Inclusive a da reeleição. 
Todavia, no que tange à Previdência - encontra-se aqui, 

o brilhante Senador pelo Ceará que está fazendo um, belíssimo 
trabalho -, deu-se todo o trabalho, toda a força, todo o prestígio ao 
Senado, porque o Governo não gostou do projeto da Câmara. 
Dessa forma, o Senado está livre para regulamentar a matéria. 

Diz a notícia: "O Governo vai tentar restabelecer no 
Senado as regras eleitorais que perdeu naquela época .. 

Então, estamos livres mais uma vez; com· toda a 
rapidez, é verdade. Os' prazos estão andando, mas' podemos 
apresentar emendas, porque interessa ao Governo mudar o que foi 
votado na Câmara. Mais uma vez, podemos votar. 

Agora, meu querido, meu irmão em fé, Senador 
Relator, faço um apelo dramático a V. Exa: reveja o seu parecer, ... 
pelo seu nome, pela sua biografia, pela sua história, pelo que V. 
Exa representa; não pode ser um trabalho de interesse. Perdoe-me, 
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mas não consigo entender. Tenho respeito pelo Presidente da 
República e, na minha opinião, Sua Excelência tem uma eleição 
praticamente ganha. O Senador Jefferson Péres diz que 
estabeleceremos uma reeleição garantida. Não é necessário; na 
minha opinião, Sua Excelência já está reeleito e não precisa usar 
certas coisas. 

V. Exa retirou um artigo que a Câmara aprovou, 
segundo o qual o candidato - nem precisa ser o Presidente - não 
poderia comparecer, nos últimos 90 dias, em atC's de campanha. V. 
Exa tirou esse artigo: é o mínimo, é um simbolismo, é um gesto! 

V. E~ tem razão: o Governo faz o que quer, altera o 
que deseja, modifica os atos de campanha que bem entende, mas 
trata-se de um gesto. O Presidente Fernando Henrique não pode ir 
a Pernambuco para inaugurar uma hidroelétrica; o Governador 
Brito não pode ir a Caxias do Sul para inaugurar uma obra. Já é um 
gesto, uma iniciativa; pelo menos é uma tentativa que fizemos. 
Agora, a Câmara aprova e o Senado rejeita? Podem dizer que V. 
Exa, com a maior tranqüilidade, está interferindo na rotina 
administrativa dos governantes? Perdoe-me, mas isso não é 
verdade. Se deseja inaugurar, que o faça; não vale a minha 
opinião. Fui Governador de Estado e não fiz nenhuma inauguração 
em todo o meu Governo; não participei de nenhuma inauguração. 
Quem quer inaugurar, que o faça, mas o Presidente da República, 
candidato, não é obrigado a estar lá. V. Exa me perdoe, mas o 
Senado deve ficar com essa responsabilidade? A Câmara teve um 
gesto de grandeza, tentando purificar, e o Senado, num ato servil 
ao Governo, retira? 

Eu disse ao Governador !Brito: "Tu não farás isso; na 
campa'nha eleitoral, tu não' participarás de nenhum gesto". Aliás, 
aconselhei o Governador Brito a .se licenciar, quando começar. o 
horário de propaganda eleitoral no rádio e na televisão. Embora S. 
Exa não seja obrigado, eu disse: "Brito, tu deves te licenciar, 
porque o teu maior adversário será o PT". Criarão tanto obstáculo, 
farão um carnaval tão grande, S. Exa terá de se explicar tanto, que 
o melhor será afastar-se. Essa é a minha opinião. . 

Este é o primeiro apelo que faço a V. E~: não permita 
que pelo menos o Presidente da República, o Governador e o 
Prefeito participem de atos de campanha. 
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Repare, meu querido Relator: a Câmara ficou no meio­
termo: dinheiro público e dinheiro privado. Isso engloba a opinião 
pública. 

V. Exa tem razão: é um projeto de minha autoria, que 
foi aprovado na Comissão e que, na hora de ser votado em 
Plenário, foi retirado por solicitação minha, porque' a repercussão 
foi má. Quer dizer, a Câmara votou o fundo partidário ~ o dinheiro 
privado, mas só dinheiro de cidadão: proibiu dinheiro de empresa. 
Esse é o meio-termo que a Câmara encontrou para essa eleição; 
na próxima, será só dinheiro público. 

O SR. SENADOR - Permite-me V. Exa um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Pois não. 
O SR. SENADOR - A Câmara prevê também dinheiro 

de empresas. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É de pessoa física e de 

empresa. 
O SR. PEDRO SIMON - Está certo que apontam,9 que 

o Presidente da República disse, mas esquecem o que Sua 
Excelência escreveu. 

Meu nobre Relator, lembro a V. Exa, que é do PSDB e 
tem carinho e respeito pelo Presidente da República, que Sua 
Excelência foi o autor do projeto. Eu copiei o projeto de 
financiamento público do Presidente da República, apresentado 
em junho do ano da eleição. O Collor foi eleito em outubro, mês em 
que se deu o primeiro turno; em junho do mesmo ano, Fernando 
Henrique Cardoso apresentou um projeto de lei que determinava 
que o dinheiro fosse público. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E privado. 
O SR. PEDRO SIM(l)N:-;.. Público. Na verdade, V. Exa 

pode argumentar, nobre SeriadofJ.Esperidião Amin, que há uma 
interrogação e que não sabe como respondê-Ia, mas o texto não 
menciona direito privado; trata-se de dinheiro público. Na realidade, 
falta um item estabelecendo: "privado é proibido". Mas não fala em 
dinheiro privado. Concordo com V. Exa. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ele acrescenta "público"; 
logo, não revoga o que tinha. 

O SR. PEDRO SIMON _. Mas ele não ,diz que é 
permitido o "privado". Na verdade, o nosso querido Fernando 
Henrique não é lá um grandec'jurista; é um bom sociólogo e um 
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grande Presidente da República. Mas Sua Excelência não é um 
grande jurista ou um grande financista. 

Na justificativa, o Presidente deixa claro que se trata de 
dinheiro público. Está lá o Sr. Fernando Henrique Cardoso. 

Veja, meu nobre Relator: 120 dias antes da eleição. 
Estamos a um ano e 120 dias das eleições. E não podemos votar o 
Orçamento como queremos. Não concordo quando se diz "cabe ao 
Presidente". Cabe a nós, cabe a V. Exa. Na reunião que V.Exas 
tiveram com o Presidente há dois dias, naquela conversa que a 
imprensa publicou, poderiam ter dito: "vai ser assim. Vaí manda'r 
um projeto assim". . ., 

Isso pode acontecer. Se tentarmos esse entendimento, 
o Presidente da República pode entrar com o projeto dele, pode 
entrar com a iniciativa dele. - . 

O Presidente da República apresentou um projeto 90 
dias antes da eleição do Sr. Fernando Collor de Mello. Nós­
queremos apresentar um projeto um ano e 6 meses antes. 

Dizem que é cedo. Dizem que a imprensa não vai 
entender. Falam em déficit público. Falam nos 8 bilhões do 
Nacional. Falam nos bilhões do Bamerindus. Falar em déficit 
público numa hora desta?! Oitocentos milhões para patrocinar' a 
campanha?! ~ 

Fui membro da CPI do Impeachment; fui membro da 
CPI do Orçamento, dos "Anões do Orçamento". Embora não tenha 
sido membro, participei todos os dias da CPI, presidida pelo 
Senador Bernardo Cabral, dos Títulos PúblicOs. A corrupçào 
começou na campanha. A corrupção começou na campanha! O ·Sr. 
PC Farias apareceu na campanha. Os compromissos, ele os 
assumiu na campanha. O dinheinfdas empreiteiras, ele o recebeu 
na campanha. Depois ele pagou .... Óepois ele pagou! -" 

Na CPI do Orçamerito, ficamos sabendo' que na 
campanha as emendas foram apresentadas para obras a serem 
realizadas. Na campanha foram apresentadas as emendas; na 
campanha, foram dadas as garantias por meio do. dinheiro dado 
para fazer a campanha. Depois se pagou. 

Estava certo o Fernando Henrique. Olha como -o 
Senador Fernando Henrique estava certo! Olha como era urgente 
o assunto do Sr. Fernando Henrique! Tanto foi assim que ele o 
apresentou 90 dias antes. Se tivesse sido aprovado, não teria 
havido dimpeachment, não teria havido corrupção, não teria 
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havido PC, não teria havido a CPI do Orçamento; teríamos dado 
esse passo lá. 
,. . Meu querido Relator, temos o tempo que quisermos; 
basta V. Exa aceitar o financiamento público, determinar o 
financiamento público. V. Exa pode ir hoje ao Presidente da 
República com o projeto dele e dizer: "queremos implantar o seu 
projeto, Presidente; como podemos fazê-lo?" 

Por amor de Deus, estou apresentando uma emenda. 
É claro que a minha emenda, V. Exa vai dizer que ela é inócua, que 
é"que é ridículA. 

O SR. LÚCIO ALÇ~NTARA - Eu jamais diria isso de 

. O SR. PEDRO SIMON - V. Exa diria: "o Simon está 
! '- • <, 

apresentando uma emenda criando uma espécie de imposto 
eleitoral". É algo de no máximo 0,5% de todas as empreiteiras, de 
t9~as as obras que a União vai construir. 

Só que não são 10% ou 20% para a campanha. São 
para um Fundo da Justiça Eleitoral. Está ali a verba de campanha. 
yai para um Fundo: uma obra, uma estrada, o que for que tem 
di~heiro público irá para ali. Será anticorrupção, será o antídoto ao 
y~neno da cobra. O cidadão não vai falar. Fez a obra: 0,3% ou 
0,5% vai para Fundo destinado para a campanha. 

( '\ , Meu nobre Relator, tenho uma emenda, que vai ser 
apresentada agora, baseada num projeto de lei do Senador 
R.ernando Henrique Cardoso. Infelizmente, leio e guardo; não sei 
~:~quecer. Senador Fernando Henrique Cardoso, junto com o 
·projeto de lei do financiamento público da campanha, apresentou 
um projeto de lei que estabelece, que, nas televisões, os programas 
têm que ser feitos com o.:candidato falando, sem os efeitos 

'h.' L' 11' 

especiais produzidos pelas ~njp'res~s de publicidade. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Pedro Simon, 

este projeto não permite os eféitos especiais. 
O SR. PEDRO SIMON -, Permite! O projeto que veio da 

Câmara dos Deputados permite; o de V. Exa, eu não sei. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O que veio da Câmara 

. dos Deputados não permite. 
O SR. PEDRO SIMON - Perdoe-me, Senador, mas o 

da Câmara permite, Não proíbe; portanto, permite. Perdoe-me, 
·mas permite. · .. ·.oi· 

. ~~ .. , 
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permitir? 

não. 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Exa depois vai 

o SR. PEDRO SIMON - V. Exa julga que não deve 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Em princípio, penso que 

O SR. PEDRO SIMON - Ótimo, já fico satisfeito. Então, 
vamos estabelecer isso. O projeto do Fernando Henrique dizia o 
seguinte: em primeiro lugar, 70% dos gastos de campanha -
parece uma piada, Sr. Relator - são para produzir os programas de 
televisão, que são gratuitos. Os programas de televisão são 
gratuitos, mas, para montá-los, vão 70% dos gastos de campanha! 
E esses gastos de campanha são para esconder o candidato. É 
para o candidato não aparecer, para que suas idéias não 
apareçam, para o eleitor não conhecer o candidato. Entre as 
imagens produzidas pelas empresas de publicidade, uma imagem 
mais fantástica do que a outra, o produto fica "Brahma versus 
Antárctica", "Coca-Cola versus Pepsi". O produto, que é 0,. 

candidato, não importa em nada. 
Então, faço um apelo a V. Exa com relação a esse 

projeto. O Presidente está me advertindo - e tem razão. VOu 
encerrar fazendo um apelo veemente a V. Exa: vamos tentar. 
Quando vamos votar esse parecer? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - As 
Lideranças acordaram com o Presidente do Senado para votarmos 
na reunião de amanhã, às 10 horas. De modo que, a partir das 10 
horas, a Comissão está convocada; no Plenário, a Presidência não 
tem idéia de quando será votado. 

O SR. PEDRO SIMON - Naquela reunião, eles tinham 
falado que seria votado no dia 18. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exatamente. 
O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, V. Exa me 

permite um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Pois não. 
O SR. RAMEZ TEBET - Estou entendendo como V. 

Exa está entendendo. Estou entendendo que, pelo projeto vindo da 
Câmara, as inserções de propaganda não vão poder ter efeitos 
externos. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Nas inserções, proíbe efeitos 
e proíbe imagem externa. 
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) .... i. 

o SR. RAMEZ TEBET - Perfeitamente. 
O SR. ROMERO JUCÁ - No programa eleitoral, nao. 
O SR. RAMEZ TEBET - Exato. Senador Pedro Simon, 

comungo da mesma idéia de V. Exa. Também entendo que, o 
programa eleitoral deva.ter esse conteúdo que V. Exa pretende, isto 
é, que' o candidato deva ter.a oportunidade de expor suas idéias e 
que o programa não esconda o candidato mediante éfeitos 
externos, por intermédio de 'terceiras pessoas. Portanto, julgo 
necessária uma emenda: Quero perguntar se V. Exa vai apresentá­
la, porqu.e amanhã vamos votar o parecer. 

O SR. PEDRO SIMON - Já apresentei. 
" O SR.' RAMEZ TEBET - Se V. Exa vai apresentar 
émenda 'nesse sentido, quero assiná-Ia junto com V. Exa; caso 
contrário, eu mesmo vou apreséntar uma. 

O SR. PEDRO SIMON - Já apresentei a emenda, e 
tenho o prazer em contar com a assinatura de V. Exa. 

O SR. RAMEZ TEBET - Agradeço a V. Exa. , 

O SR. PEDRO SIMON -:- Nobre Relator, Senador Lúcio 
Alcântara, quero falar, do fundo do meu coração. V. Exa sabe o 
çárinho e o respeito que lhe tenho. V. Exa sabe - e nós sabemos -
qúe, nas várias reuniões que temos feito com outros tipos de 
'entidades, às vezes, pelo menos temos de tentar. Se vai dar certo; 
não sabemos. Se tivermos êxito, se formos vitoriosos, que bom 
qlJ'e seja assim. Mas o importante é tentarmos lutar. E V. Exa tem 
um papel importante, Senador Lúcio Alcântara. O destino colocoú: 
lhe' na mãos um papel da maior importância e da maior relevância. 

O SR. ROMEU TUMA - Senador Pedro Simon, peço­
lhe" 56 um minutinho para fazer uma comunicação. Sei da 
importância das observações de V. Exa , mas preciso informar que 
'ligaram do gabinete dizendo que a Presidência está pedindo p,ara 
interromperem-se as reuniões, pois vai haver votação nomin~1 no 
Congresso Nacional. ' 

O SR. PEDRO SIMON - Estou encerrando. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao 

eminente Senador Pedro Simon que conclua. A Presidência vai 
encerrar os trabalhos. . 

O SR. PEDRO SIMON - Concluo em meio minuto. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, gostari.a 

apenas de dar uma informação ao Senador Pedro SiÍllon. O art. 
56, que' 'remete aos incisos I e 11 do art. 46, que estabelece as 
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vedações a que V. Exa se referiu quanto a efeitos especiais, 
trucagens etc. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa tem um papel muit9 
importante. O destino lhe reservou, meu querido Senador Lúcio 
.Alcântara, uma missão importante. V. Exa é homem do Governo. 
Tudo bem! 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mais ou menos' . 
. O SR. PEDRO SIMON - Sim, eu ia dizer que, em tese, 

sou um homem do Governo. Votei no Fernando Henrique 'Cardoso; 
sou do PMDB, que apóia o Governo; e não tenho' 'nenhu~a 
preocupação em criar nenhuma medida que'dificulte a reeleição do 
Senhor Fernando Henrique Cardoso. Considero-me 'um grande 
amigo do Presidente da República, com essas medidas que estou 
propondo. 

Penso que V. Exa, Senador, em vez de simplesmehte 
aceitar as propostas que vêm daqueles que querem agradar ao 
Palácio ou daqueles que querem sair infelizes com o Presidenteiou 
daqueles que acham que facilitam as coisas para o Presidente, V. 
Exa deveria adotar uma posição de credibilidade. Fale com·' o 
próprio Presidente da República; marque uma reunião com outros 
Parlamentares ligados a V. Exa e o próprio Presidente' 'da 
República e diga: "vamos chegar a um entendimento". .': ~ 

Olha, tenho uma certeza: o Presidente da República 
não vai aceitar participar de inauguração. Ele vai dizer: "Deixa 
como está; prefiro não participar de inaugurações". Tenho"a 
convicção, tenho a certeza de que O Presidente da República vai 
dizer: "Não quero empresa de publicidade na campanha eleitoral; 
quero que a campanha eleitoral seja pura e simplesmente com o 
candidato falando". O que eu sei, o que ouvi do Presidente da 
República é que Sua Excelência considera· um absurdo uma 
campanha com dinheiro público e dinheiro privado. O Presidente 
da República é radicalmente contra o dispositivo que veio·' da 
Câmara dos Deputados permitindo que a campanha eleitoral seja 
financiada com dinheiro público e dinheiro privado. 

Mas ninguém me disse. E eu gostaria de confirmar.os 
fatos. Gostaria que V. Exa ouvisse da boca do Senhor Presidente. 
Segundo informação que tenho, se a campanha for somente com 
dinheiro público, o Presidente da República é favorável. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, peço·j a 
palavra para uma questão de ordem. 

, [ 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) Tem a 
palavra o eminente Senador Romero Jucá. Antes de encerrar, V. 
Exa terá assegurada a palavra. 
. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, antes de 
conceder a palavra ao Senador Romero Jucá - porque muitos 
Senadores estão-se retirando -, gostaria que V. Exa estabelecesse 
um limite para apresentação de emendas. Evidentemente, terei 
que examiná-Ias, e não posso estar aqui amanhã às 9 horas 
recebendo emendas para uma. matéria dessa complexidade. 
Então, eu gostaria que a Presidência tomasse uma decisão - e que 
a· ,submetesse ao Plenário, se. julgar necessário - estabelecendo 
um limite para apresentação de emendas. , 

". O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
estabelecerá um limite. 

, O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a 
p~lavra para uma questão de ordem. 

'O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra. ' . " . , 
, . O SR.' ESPERIDIÃO AMIN - Penso que V. Exa deve 
fixar duas coisas: em primeiro lugar, a lista de inscriç.ão para falar 
amanhã, -que foi interrompida hoje. 
j. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Amanhã a 

palaVra' já . está garantida aos Senadores Esperidião Amin e 
Romero Jucá, como os dois primeiros inscritos. 
--: ' O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Em segundo lugar, a 
Presidência deveria fixar o prazo para apresentação de- emendas 
até o fim do dia de hoje. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, levantei essa 
questão de ordem, porque, até ontem, a informação que a 
Comissão estava dando é que os prazos para apresentação de 
emendas seriam até sexta-feira. Eu procurei a Assessoria Técnica 
do Senado, responsável pela área, e examinei com muito cuidado 
esse projeto de lei. Tenho mais de 20 emendas para apresentar a9 
projeto, desde questões operacionais- até questões fundamentais, 
como por exemplo o cálculo do dispêndio eleitoral. Um can9idato a 
Senador em Roraima só vai poder gastar até R$45 mil. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Isso' já foi retiraqo, 
Senador. 
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o SR. ROMERO JUCÁ - Esse é apenas um exemplo; 
há vários casos. Então, eu gostaria de' saber até quando vai ser 
possível apresentar emendas. 

O SR. PRESIDENTE' (Bernardo Cabral)' - A 
Presidência, na linguagem jurídica, assina o prazo até às 18 horas 
de hoje para apresentação de emendas por parte dos' eminentes 
Senadores, e v; Exa amanhã é o segundo orador inscrito. Pela 
ordem; ·são os seguintes os inscritos: Senadores Esperidião Amin, 
Romero Jucá e Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Eu pedirta ao Senador Lúcio 
Alcântara ... 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - ... porque 
há alguns Senadores ... (fora do microfone) 

O SR. ROMERO JUCÁ - E, a Assessoria não está 
dando vencimento lá para a preparação das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O prazo será 
até às 19 horas, pela sugestão acolhida do eminente Senador 
Antonio Carlos Valadares, a fim de que possa passar a noite 
inteira. Devo dizer, para ficar registrado nos Anais do Senado, que 
o eminente Senador Lúcio Alcântara, até às 2 horas da manhã de 
hoje, estava às ordens. 

Tem a palavra, para encerrar suas considerações, o 
Senador Lúcio Alcântara. . . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 
compreendo perfeitamente as divergências que existem er:n 
relação a essa matéria. Quanto ao Senador Pedro Simon, penso 
em dobro tudo aquilo que ele disse de bom sobre mim e que é 
fruto muito mais da generosidade de S. Exa, que é uni espírito 
aberto e camarada. Nós temos participado de muitas atividades, 
dentro e fora do Congresso Nacional. Talvez, pela primeira vez, 
estejamos tendo alguma divergência. . 

Quero dizer,' em primeiro lugar, que fui escolhido 
Relator praticamente nos últimos dias que antecederam a essa 
reunião; no entanto, havia ápresentado alguns pontos de vista 
como Senador, sem ser Relator. Por exemplo, sobre a questão dos 
recursos públicos, penso que o mérito é razoável, julgo que 
devemos perseguir isso, mas, sinceramente, da maneira como foi 
feito, inopinadamente, acredito que iremos "queimar" uma boa 
idéia, ou seja, vamos prejudicar uma boa idéia. Por isso, 

illi'.W'==::'"_'= .... "a'.u •• Zili '.'''AlUi, a .• , 
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apresentei aqui a possibilidade de elaborarmos uma lei para 
podermos trabalhar nisso, insistir nisso. 

Por último, sobre a questão da inauguração, devo dizer 
que estamos todos perturbados pelo instituto da reeleição. Eu votei 
a favor da reeleição, mas fiz discurso em vários fóruns, tanto no 
plenário do Senado quanto aqui, afirmando que o choque cultural 
que iríamos receber com a reeleição seria tremendo. 

Veja V. Exa o seguinte: quando o Presidente Fernando 
~enrique Cardoso era Senador - isso eu li na época da campanha, 
não foi Sua Excelência quem me disso isso agora -, atendendo a 
um pedido de um grande jornal, poucos dias depois de ter sido 
ungido candidato, passou pela-fax do Senado a sua agenda de 
candidato. Esse fato foi suficiente para que o jornal estampasse, no 
dia seguinte, uma matéria dizendo que ele tinha usado um bem 
público indevidamente, porque era candidato. Então, há limites 
muito estreitos, às vezes, impossíveis de ser respeitados. 

Atentem bem: mesmo que o projeto venha permitir que 
b candidato participe de uma inaúguração, julgo que o candidato 
. deva pensar três vezes antes de ir. Por quê? Que tipo de público 
ele vai encontrar lá? Como é que estarão os eleitores que se 
opõem a ele? Será que não vão estar lá para apupar, para vaiar, 
para xingar, para ficar contra? Então, porque é que vamos agora 
cC?locar na lei que o candidato simplesmente não poderá ir à 
inaugurações? Que vá e arque com as conseqüências, com os 
efeitos da sua presença na solenidade. 

O Senador Josaphat Marinho falou aqui que a lei tende 
a ser casuística, a entrar em detalhes. Eu, sinceramente, fiz isso 
com convicção, não foi para agradar o Presidente da República, 
não tenho necessidade disso. Pois bem, considero essas regras 
inócuas, regras que não produzem nenhum resultado, a não ser 
constranger a presença da autoridade, do candidato, que, tenho 
certeza, vai pensar muito antes de ir a essas inaugurações, porque 
certamente poderão se expor a constrangimentos que podem até 
prejudicar-lhes a candidatura. 

Assim sendo, vamos receber as emendas e examiná-
'Ias democraticamente. Se V. Exa - que não é um Líder formal, mas 
é um Líder de todos nós, com seu espírito público, com sua 
respeitabilidade -, e os Líderes quiserem conduzir entendimento 
entre eles, vamos ao Presidente da República. Estou aberto; tenho 
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idéias, não obsessões. Estamos aqui para encontrar melhores 
formas que possam conduzir a esse aprimoramento no processo. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 

encerrada a reunião e convocada outra para amanhã, às 10 horas, 
em caráter extraordinário. 

(Levanta-se a reunião às 12h08min.) 

lt 1 
Ata da j:.~ Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da 311 

Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura, realizada em lIde 
setembro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião extraordillaria). 

Às dez horas do dia onze de setembro, de mil novecentos e noveÍlta e set~, na 

sala de reuniões n° três da Ala Senador Alexandre Costa sob a Presidência do , , 

Senhor Senador Bemardo Cabral, com a presença dos Senhores Senadores 

Francelino Pereira, Beni Veras, Romeu Tuma, Lúcio Alcântara, É1cio Álvares, 

Sérgio Machado Jader Barbalho Bdlo Parga Femando Bezena José Eduardo , , , , 

Dutra, Romero Jucá, Esperidião Amin, Eduardo Suplicy, Edison Lobão, José 

Fogaça, José Ignácio, Pedro Simon, Hugo Napoleão, Freitas Neto, Roberto 

Freire, Antônio Carlos Valadares e Epitácio Cafeteira, reúne-se a Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania. Deixam de comparecer por motivo justificado 

os Senhores Senadores José Biallco, Guilhenne Palmeira, Josaphat Marinho, 

Roberto Requião, Ramez Tebet, Renan Calheiros, JéiTerson Péres, Beni Veras e 

Regina Asswnpção. Havendo número regimental o Sr. Presidente declara aberta 

a reunião, dispensando a leitura da ata da reunião anterior que é dada como 

aprovada. A seguir, o Sr. Presidente esclarece que a presente reunião destina-se 
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à discussão e votação lIo Projeto de Lei da Câmara n° 37, de 1997, de autoria dó 

Deputado Edinho Araújo, "estabelece nonnas para as eleições". Relator: 

Senador Lúcio Alcântara; parecer: pela aprovação, com as eme'ndas nOs O I a 40. 

São as seguintes as emendas apresentadas à matéria perante a Comissão: I{'S O I 

a 05 Senador Sebastião Rocha e Outros, Ifs 6 a 8 Sen.JéITerson Péres, nOs 9 a 21 

Sen.Sebastião Rocha, nOs 22 a 44 e 59 Sen.Sérgio Machado, nOs 45a 48 e 60 

Sen.Pedro SimoIl, nOs 49 a 58 Sel!.José Serra, nOs 61 a 76 Sen.Romero Jucá, nO 

77, If 78 Sen.Gilvan Borges, nOs 79 e 80 Seu.Regina Assumpção (através de 

voto em separado), nOs 81 a 90 Sen.Antônio C. Valadares e, 91 a 98 Seno José E. 

Dutra. Após o prazo regimental concedido à vista o Relator refonnula o seu 

relatório concluindo o seguinte: pela aprovação das emendas n~s 51, 55, 60, 63, 

75 77 90 95 e 98' pela aprova(~ão parcial das emen,tas nOs 45 49 50 56 57 '" ,y u"", 
, ' 

62,73, e 97; pela rejeição das emendas nOs 46, 47 48,52,53,54,58,59,-61,64, 

65, 66, 68, 69, 70, 72, 74, 76, 78, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 93, 

94, e 96; apresenta 4 novas emendas e 5 subemendas; foram retiradas pela. 

autora as emendas nOs 79 e 80. Durante a discussão foram apresentados 45 
.' ~ r 

destaques para votação em separado. Tenninada a discussão passa-se à votação 

da proposição; a Presidência coloca em votação o parecer ressalvados os 

destaques~ aprovado o parecer, passa-se à votação das emendas destacadas, das 

quais são aprovadas as seguintes: emenda n° 3 destacada pelo SenJader 
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Barbalho e José E. Dutra, nOs 52 e 53 destacadas pelo SenJosé Serra, emenda n° 

86 destacada pelo Seu.Antônio C.Valadares e, supressão do inciso VII do art. 

74 do parecer do Relator, destacada pelos Sen.Roberto Requião e José SelTa~ 

rejeitada a emenda n° 6 destacada pelo SenJéfferson Péres e, a -subemenda 02 à 

emenda 45 destacada pelo Sen.Romero Jucá. Os demais requerimetnos. de 

destaque foram retirados pelos seus autores. Tenninada a votação, o Sr. 

Presidente dá por encerrada a presente reunião. Nada majs havendo a tratar, eu, 

Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e 

aprovada irá à publicação no Diário do Senado Federal, juntamente com os 

registros taquigráficos. 

---.-
~, -~ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está aberta a 
~a reunião da 3a Sessão Legislativa convocada para hoje, em 
caráter extraordinário, com a seguinte pauta: Projeto de Lei da -
Câmara nO 37, que estabelece normas para as eleições. 

O Relator da matéria é o eminente Senador Lúcio­
Alcântara. Foi concedida vista coletiva da matéria pelo prazo de 24 
horas. 

O primeiro orador inscrito, a partir da reunião de ontem, 
foi o eminente Senador Antonio Carlos Valadares, a quem dou a 
palavra. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao nobre Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, esta é a 
fase de pedido de destaque para emendas? 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exatamente. 
Esta é a fase. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Já posso usar da 
palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já pode usar. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, requeiro 

destaque para a Emenda nO 6 de minha autoria. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, não seria melhor, primeiramente, ouvirmos o Relator, 
já que S. Exa deu o parecer sobre as emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa já está 
em condições de se pronunciar, Senador Lúcio Alcântara? (Pausa) 

O Senador Lúcio Alcântara já está em condições. A 
Presidência dá aS. Exa"á palavra; ao "mesmo tempo, está 
concedido o destaque à Emenda n° 6, de autoria do eminente 
Senador Jefferson Péres. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente"peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra, pela ordem, ao eminente Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, não 
pude participar ontem da reunião da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. E fui informado que havia sido feito um 
acordo, a pedido do Senador Lúcio Alcântara, de prazo para a 
apresentação de emendas. Procurei fazê-Ias dentro do prazo 
estabelecido, mas acabei extrapolando o tempo em uma hora e 
meia; no entanto, uma delas não foi possível terminar. Entreguei 
uma emenda hoje e estou sendo informado pela Secretaria de que 
não há mais prazo. 

Sr. Presidente, quero invocar o Regimento que diz que, 
enquanto a matéria estiver em discussão; é permitida a 
apresentação de emendas. É apenas uma emenda, estou 
entregando-a hoje, por isso quero ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
esclarece a V. Exa, Senador José Eduardo Dutra, que houve uma 
composição, um acordo entre as lideranças. Mas isso não impede 
que a Presidência acolha essa emenda retardatária de V. Exa, 
devidamente respaldada pelo Regimento. 
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Tem a palavra o eminente Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, lido o parecer, concedida vista aos membros da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, foram 
apresentadas cinqüenta emendas ao PLC nO 37/97, apreciado no 
quadro anexo. . 

. Antes de iniciar essa apreciação, julgo . oportuno' 
destacar a especial importância do presente projeto de lei, téndo 
em vista que, sob a égide de sUélS normas, se realizará em nosso' 
país o primeiro pleito em que será permitida a-reeleição dos chefes 
do Executivo. 

Tal situação provoca natural agitação no meio político e 
na sociedade, principalmente no que tange ao estabelecimento de 
limites para a utilização de bens públicos sob a administração de 
governantes candidatos. 

Quero registrar, também, algumas observações sobre a 
questão das contratações de pessoal no serviço público, a 
propósito inclusive de uma notícia que está nos grandes jornais 
que estão circulando hoje no País. 

Desde o advento da Constituição de 1988, só é 
possível a admissão de pessoal no serviço público mediante o 
instituto do concurso. Dessa forma, não cabe vedar a admissão de 
pessoal para a administração no período eleitoral, fazendo-se 
ressalva quanto aos concursados. Essa regra existia antes da 
Constituição de 1988 e continuou sendo repetida, no meu modo de 
ver, desnecessariamente. Daí por que retirei do projeto o que 
alguns estavam interpretando como uma permissão para 
contratação de pessoal no período eleitoral, quando existe norma 
maior que veda esse tipo de contratação, tanto no período eleitoral 
quanto fora dele. Se colocássemos no projeto que estava vedada a 
contratação de pessoal no período eleitoral, podia parecer que fora 
do período eleitoral a contratação seria permitida sem concurso. 
Por isso, data venia, achei que não era o caso de repetir essa 
norma que vem sucessivamente sendo incluída. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Nobre Relator ... 
O SR. 'LÚCIO ALCÂNTARA - Queria só concluir essa 

parte. 

lim :_=;._. __ 1_11 ___ .41. 
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o SR. ADEMIR ANDRADE - Só para c:sclarecer a V. 
Exa, devo dizer que o contrato temporário continua ocorrendo em 
qualquer parte do País. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Esse contrato temporário 
não existe, a não ser pela forma ... 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Não existe, mas está 
sendo feito todo o tempo, o contrato temporário de trabalho em 
todas as Secretarias de Estado. Então, se V. Exa retira isso dá a 
impressão de que temporariamente ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E se o Plenário deliberar 
contrariamente, não me oponhQ a que retorne. Quero dizer que a 
vedação já existe. " 

O SR. JEFFERS.ON PÉRES - Se estiverem sendo 
feitos por meios ilegais ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Pediria aos 
eminentes Senadores que ouvissem primeiro o Relator para depois 
discutir. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O problema não é de lei: 
é de respeito à lei. Recebi um eminente Senador que me trouxe 
uma série de sugestões, mas as sugestões dele tinham como base 
o fato de que a lei não era respeitada em seu Estado. 

Ora, segundo meu entendimento, se a. lei não é 
respeitada lá, certamente não é fazendo mais uma lei que 
resolveremos a questão. O problema no Estado desse Senador é a 
falta de respeito à lei, segundo as informações que recebi dele 
próprio. Para isso, não vejo outro remédio a não ser postular na 
Justiça. 

Dessa forma, não cabe vedar admissão de pessoal 
para a administração no período eleitoral, fazendo-se ressalva 
quanto aos concursados. 

Não é apenas no período eleitoral que está proibida a 
admissão de pessoal sem concurso: tal proibição se impõe 
permanentemente, nos termos do art. 37, 11, da Lei Maior. As 
exceções possíveis, no que se refere à nomeação de pessoal sem 
concurso, dizem respeito aos cargos em comissão declarados em 
lei, de livre nomeação e exoneração, além da contratação 
emergencial por excepcional interesse público, como nos casos de 
surto epidêmico, catástrofe entre outros. Essas duas exceções 
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também são ressalvadas quanto à proibição de nomeação em 
per.íodo eleitoral por óbvias razões de interesse público. 

Sendo assim, não encontro justificativa plausível· para 
manter no texto 00 projeto em exame norma que veda nomeação 
de pessoal para a administração pública, ressalvados os casos de 
concurso . público, cargos em comissão e contratação por 
excepcional interesse público, pois, como já se disse ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço silêncio. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - ... acima, essas ~três! 

modalidades são as únicas possíveis a qualquer tempo e não 
so~ente no período eleitoral. 

A reiteração dessas vedações nas leis que 
regulamentaram as eleições passadas pressupõe situação anterior 
à Constituição de 88, quando era possível o ingresso, sem. 
concurso público, com presunção de permanência no serviço 
público. 

Atualmente a realidade é diversa, e insistir na 
manutenção do dispositivo de que se trata só trará confusão, 
levando alguns a acreditar, equivocadamente, que pode haver 
admissão sem concurso público. 

Cabe observar, a título de retificação, que as Emendas 
nOs 7 e 9, que anteriormente tiveram parecer pela rejeição, passam 
a ter parecer pela aprovação. A primeira,· na forma de subemenda, 
e a segunda, integralmente. 

Das 54 emendas apresentadas nesta segunda fase, 
das quais foram retiradas duas, da Senadora Regina Assumpção, 
opino favoravelmente pelo acolhimento total ou parcial de 18 e pela 
rejeição de 34, conforme o quadro a que fiz referência acima. 

Proponho subemenda à Emenda nO 73, do Senador 
Romero Jucá, aperfeiçoando a questão da limitação de gastos com 
publicidade no período eleitoral, no sentido de deixar claro que as 
despesas de publicidade, no ano eleitoral, não podem superar a 
cada mês o duodécimo das despesas realizadas nos anos 
anteriores ou corre-se o risco de haver concentração de gastos nos 
meses que antecedem à eleição. 

" Assim, proponho a aprovação do PLC nO 37, de 1997, 
com as emendas de Relator de nOs 1 a 40, apresentadas no meu 
parecer, do dia 10 de setembro de 1997, as emendas . e 
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subemendas de Relator que se seguem e as Emendas-n~s 51, 55;:.: / 
-:-..... . / 

60, 63, 67, 75, 77, 90, .95 e 98. Não sei se V. Exa quer que~êu leia:< 
as emendas. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)- Se o Plenário 
entender desnecessária a leitura das emendas, passa-se à 
discussão e dou a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos 
Valadares. 

O SR. ANTONIO CARL'OS VALADARES - A 
discussão é em torno da matéria global? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Da global e 
do parecer; das emendas que foram acolhidas e das subemendas 
apresentadas. . . 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, vou apenas discutir um aspecto que tenho certeza é 
bastante polêmico e que diz respeito ao quociente, contagem de. 
votos em branco para efeito de cálculo do quociente eleitoral. 

Sobre as emendas, cujo parecer o Relator apresentou,' 
prefiro falar nos sete destaques que apresentei. 

Vou apenas me limitar, para não tomar o tempo dos 
Srs. Senadores, a comentar esse assunto bastante polêmico e 
complexo, que é o problema de, na eleição proporcional, contar~se 
o voto em branco, aplicado para efeito de cálc.ulo do quociente 
eleitoral, beneficiando, como· todos sabem, os grandes partidos 
políticos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a 
atenção do eminente Relator para a observação do Senador 
Antonio Carlos Valadares sobre as emendas dos votos em branco.-

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Devo 
registrar que o PMDB, apesar de ser o grande partido político que 
nós reconhecemos, na Câmara dos Deputados e aqui, no Senado, 

através da palavra abalizada do Líder do PMDB Jader Barbalho, o 
PMDB se manifesta favoravelmente à exclusão dessa contagem 
do voto em branco . 

. Creio que o PMDB tem toda a razão, uma vez que tal 
dispositivo, mantido na lei ordinária, é flagrantemente 
inconstitucional. 

Em um trabalho publicado na obra Direito Eleitoral, 
trabalho coordenado pelo Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, 
onde existem diversos artigos sobre matéria eleitoral, um deles se 
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"~e~fejUst~o1éhte ao problema da conceituação do voto em branco, 
escrito pelo Professor Carlos Ayres Britto, um dos grandes 
estudiosos do Brasil em matéria constitucional e que é conhecido 
em todo o Brasil· pelo seu interesse na defesa dos postulados 
constitucionais:como um grande professor e um grande palestrante 
- por coincidência, do Estado de Sergipe, o que me orgulha citar 
nesta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Está aqui 
me ajudando o nobre Senador pelo Estado de Pernambuco 
Roberto Freire, que uma terra que. teve Tobias Barreto pode ter 
também um Carlos Britto. 

Então, Sr. Presidente, o Professor Carlos Britto faz uma 
análise da Constituição e prova, por A mais B, q~e a inclusão do 
voto em branco, na contagem para formação do quociente eleitoral, 
é inconstitucional, porque, segundo a Constituição de 1988, no seu 
art. 77, § 2°: 

Art. 77 § 2° - Será considerado eleito Presidente 
no seu art. 77, § 2°: 
§ 2° - Será considerado eleito Presidente o candidato 

que, registrado por partido político, obtiver a maioria dos votos 
válidos não computados, os em branco e os nulos. 

Mais à frente, diz ainda a Constituição: 
§ 3° - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta 

na primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a 
proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos. 

Veja, Sr. Presidente, temos dois quadros: o quadro 
constitucional, que faz a abolição do voto em branco e do voto 
nulo, mas, na lei ordinária, que é o Código Eleitoral, permite-se a 
contagem do voto em branco. 

o art. 106, portanto, do Código Eleitoral brasileiro é 
inconstitucional, uma vez que a Constituição não prevê isso, pelo 
contrário, proíbe que os votos em branco sejam aproveitados. São 
considerados inválidos. 

único: 
O art. 106 do Código Eleitoral diz, no seu parágrafo 

Contam-se como válidos os votos em branco para a 
determinação do quociente eleitoral. 
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Há um choque entre a lei ordinária e a lei magna do 
nosso País. Quando isso ocorre, o que prevalece é justamente a' 
Constituição Federal, que baliza toda a legislação ordinária e 
complementar do n'osso País. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Permite-me V. Exa . um 
aparte, Senador? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Gostaria de 
conceder um aparte ao Senador Ademir Andrade, do nosso PSB. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Gostaria de ser ouvido 
pelo nosso Relator Lúcio Alcântara, porque essa questão dos votos 
em branco é interessante. Para a eleição majoritária, na questão 
do segundo turno, o voto em branco não é considerado. A Câmara 
entendeu assim e tirou da conta da ,proporcionalidade também o 
voto em branco. No entanto, o· Senador Lúcio Alcântara retorna 
com essa possibilidade no seu relatório, mantendo um critério de 
dois pesos e duas medidas. Quer dizer, para eleição majoritária em 
segundo turno, o voto em branco não é considerado. Entretanto, 
para eleição proporcional, é considerado. 

Gostaria que isso fosse levado em;' conta e que o 
Senador refletisse sobre o seu posicionamento, mudando o que a 
Câmara decidiu aqui no Senado, pelo menos no voto dele. Não sei 
o que acontecerá no plenário do Senado. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, no que se refere à Constituição, está mais do que claro 
que este art. 106 do Código Eleitoral e o novo dispositivo aprovado 
pelo Relator da legislação eleitoral nova são inconstitucionais. 
Além disso, no mérito, se o eleitor vai para a urna e vota em 
branco ou anula o seu voto, aquele eleitor não quer ajudar partido 
nenhum; aquele eleitor não quer ajudar candidato nenhum. Por 
que, então, aquele voto' em branco pode ser considerado como 
válido e, a partir daí, um deputado que não teve o voto daquele 
eleitor pode se eleger com voto em branco? 

t 

Em resumo, Sr. Presidente, é uma incongruência 
manter esse dispositivo do CÓdigo Eleitoral n-a nova legislação~ 

Voto pela extinção do voto em branco para efeito de 
cálculo dO,quociente eleitoral, como estarei defendendo em vári~s 
destaques, ao lado do Líder do nosso Bloco, José Eduardo Dutra, 
e do Senador Roberto Freire, que compõem esta Comissão, outras 

• o' 
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" proposições que foram objeto de emenda não só da Oposiçao. 
~ Também '"algumas emendas do Bloco de sustentação do Governo 

merecerão a nossa análise, por certo até o nosso apoiamento. 
Entretanto, algumas das decisões do Relator, como a de 
financiamento de campanha, quociente eleitoral, problema de uso 
da máquina administrativa, que pode ocorrer nas eleições, 
analisaremos detidamente nos destaques que estamos 
apresentando. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa
, na 

sua observação, deseja, portanto, restaurar o que veio da Câmara? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 

Exatamente. O que veio da Câmara foi realmente uma proposta 
muito democrática. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Relator dará a resposta tão logo se manifeste, pela ordem, o 
Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 
tenho uma sugestão de encaminhamento da reunião - se for 
consensual - para tentar agilizar os trabalhos. Fiz "n" destaques, 
não sei realmente quantos; houve nove do Senador Antonio Carlos 
Valadares, mas existem alguns destaques que são em bloco, que 
tratam do mesmo assunto. Por exemplo, o uso da máquina: há as 
Emendas nOs 27, 28, 29, 31; Financiamento público: Emendas nOs 
9, 32, 33, 39. . 

Sugiro que, sem prejuízo de outros Estados, 
levantemos alguns pontos que são de maior polêmica e já 
fôssemos procurando os destaques de cada um desses pontos. 
Poderíamos começar inclusive pela questão do voto em branco, 
que já foi levantado pelo Senador Antonio Carlos Valadares e que 
é objeto de um destaque de minha autoria, da Emenda n° 1; a 
emenda do Senador Lúcio Alcântara, do Relator, modifica o 
projeto. Sugiro que comecemos pelo voto em branco. 

Essa é uma sugestão minha, que deverá ser acatada 
pelos demais Líderes. Financiamento público de campanha, que 
são as Emendas nOs 9 , 32, 33 e 39, todas emendas do Relator; 
uso da máquina, que são as Emendas nOs 27, 28, 29 e 31; 
coligação, que é a Emenda nO 2. Sugiro essas quatro sem prejuízo 
de outros destaques que foram sugeridos pelos Líderes, no sentido 
de que a Comissão possa apreciar pelo menos as questões mais 

·1 
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polêmicas, que estão na imprensa. Se .não der tempo . de 
apreciarmos todos os destaques, no plenário veremos o que será 

! 

possível fazer. . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

entende que a sugestão do eminente Senador é plausível, mas 
ouvirá o Plenário. 

Os Srs. Senadores que aprovam ... 
O SR. JADERBARBALHO - Sr. Presidente, pela 

ordem .. 
Acho que deveríamos apresentar os destaques. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Os destaques 

já foram apresentados: Votô~-,em Branco, Financiamento de 
Campanha, Máquina Administrativa, Coligação ... 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, tenho 
aqui alguns destaques ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) .. V. Exa pode 
encaminhá-los. 

O SR. JADER BARBALHO - Eu gostaria de não só 
encaminhar, mas também de alertar os companheiros da 
Comissão para o destaque do inciso VII do art. 74 do' projeto de 
emenda do Relator. O Relator altera a verba de publicidade 
governamental. Em lugar da média dos três últimos anos, ele soma 
aos três últimos anos mais o último ano. 

Aqui está escrito: 
Realizar, em ano de eleição, despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais ou das 
respectivas entidades da administração indireta que excedam o 
maior volume dentre a média dos gastos dos últimos três anos que 
antecedem o pleito e o montante gasto no último ano 
imediatamente anterior à eleição. 

. Aqui está, na minha redação, à exceção de que o meu 
impresso esteja equivocado, acrescentando o último ano. 

. Se for "OU" é o que está no projeto original. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Deixe-me dar· uma 

explicação: o nobre Senador Romera Jucá apresentou uma 

_ emenda, após a apresentação do parecer, que achei bastante 
pertinente. S. Exa quer não só que se observe aquela regra anterior 
que mandava levar em conta, na minha proposta, ou a média dos 
três últimos anos, ou do último ano, considerando o valor maior. 
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Quer dizer, se o valor maior for só o do último ano, seria este 
considerado. Se o valor maior for a média dos três últimos anos, a 
média dos três anos é que seria considerada. S. Exa acrescentou, 
numa emenda que fez, a proposta para que se observasse o gasto, 
ao longo do ano, segundo o duodécimo, para evitar concentração 
às vésperas do período eleitoral. 

Assim, acatei a proposta e tentei - posso até não ter 
sido feliz na redação - justamente incorporar a essas duas 
variáveis essa terceira; ou seja, que o gasto mensal observe o 
valor do duodécimo e não se concentre num determinado período. 

Todavia, se há dúvida quanto à redação, vamos - e o 
princípio é aceito -, então ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - ... melhorar a 
redação. 

O SR. JADER BARBALHO - Quero chamar a atenção 
para o fato de que a redação, como está, pode dar a impressão de 
que se pode somar a média dos três últimos ao último ano. 

O S. LÚCIO ALCÂNTARA - Vamos ler: 
Realizar, em ano de eleição, a cada mês, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
"municipais, ou das respectivas entidades da Administração 
indireta, que excedam o maior valor dentre o duodécimo ... - vejam 
que amarrei no início a cada mês - ... dentre o duodécimo da média 
dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito e do 
montante despendido no último ano imediatamente anterior à 
eleição. 

Quer dizer: estamos levando em conta para o cálculo 
total e para a despesa mensal. Não tenho nenhum desejo de 
somar um ano aos três. O que quero é um ou outro, observada a 
despesa mensal. 

O SR. JADER BARBALHO - Senador Lúcio Alcântara, 
devo estar cometendo algum equívoco, porque o texto que tenho 
aqui é o de emenda de Relator de nO 27. Então, é possível que V. 
Exa esteja discutindo outro texto, já apresentado pelo Senador 
Romero Jucá, diferente. 

. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É o texto do Relator 
sobre as emendas apresentadas após o relatório. 
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o SR. JADER BARBALHO - No texto do Relator, para 
o qual peço destaque para discutir, está-se somando os três anos 
ao último. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Jader Barbalho, 
não sei qual o documento que V. Exa tem em mão. Refiro-me ao 
documento sobre as emendas apresentadas após o relatório, págs. 
06 e 07. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Jader Barbalho, trata-se de um texto novo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -"Sim; trata-se de um texto 
novo, que resultou do acolhimento de uma ,emenda do Senador 
Romero Jucá. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 
palavra V. Exa para dar os esclarecimentos, 'mas antes devo dizer 
que foi aprovada, de qualquer maneira, a sugestão do eminente 
Senador José Eduardo Dutra. Portanto, vamos passar ao problema 
do voto em branco. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está 

satisfeito? 
O SR. JADER BARBALHO - Não, Sr. Presidente; 

insisto em continuar discutindo. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, V. Exa 

tem a palavra pela ordem. 
O SR. JADER BARBALHO -' Estou requerendo 

destaque desse dispositivo. Não quero prioridade;, estou apenas 
entendendo que, quanto a essa discussão, temos que ter a 
compreensão de que ela é difícil, porque o prazo é exíguo. Assim, 
quero apenas anunciar para chamar a atenção sobre o tema, Sr. 
Presidente. 

Quero também pedir, Sr. Presidente, em relação à 
questão do art. 5°, que trata do voto em branco; quero também em 
relação à Emenda nO 03, sobre as pesquisas eleitorais, rejeitada 
pelo Relator, que dá oportunidade aos partidos políticos de terem 
acesso ao resultado após o registro da pesquisa, mesmo antes da 
divulgação. E, ainda, da Emenda n° 37, Sr. Presidente, esta 
relativa ao inciso VII. 
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São estes os destaques que peço inicialmente, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Solicito ao 
nosso funcionário que apanhe os destaques do nobre Senador 
Jader Barbalho.·· 

Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador 
Roberto Requião . 

. O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, desejo 
fazer apenas uma observação quanto ao dispositivo em questão. A 
forma pela qual o dispositivo está colocado o transforma 
seguramente no prêmio da irresponsabilidade. Quanto mais 
perdulário for um governo, 'quanto mais investir 
desnecessariamente em propaganda, mais pOderá investir em 
véspera de eleição. 

Se queremos ser universais, cantemos a nossa aldeia. 
Os governos brasileiros, as Unidades Federativas têm sido 
relativamente comedidas em dispêndio com propagandas. O 
Governador Mário Covas gastou R$11 milhões em propaganda no 
ano de 1996; o Paraná gastou R$100.294 mil; gastou mais do que 
os governos anteriores gastariam em quinze anos em apenas um 
ano. A fórmula montada pelo ilustre Senador relator Lúcio 
Alcântara premia a irresponsabilidade e garante um gasto em 
publicidade extraordinariamente maior do que a possibilidade de 
dispêndio na campanha eleitoral de um partido que se oponha ao 
Governo estabelecido, ao candidato no poder. 

Nós estamos votando essa lei eleitoral, de afogadilho. 
Ela está sendo feita de uma forma- não pelo Relator, porque ela é 
iniciativa da Câmara - seguramente irresponsável. 

, Eu, com toda clareza, quero deixar aqui um protesto: 
estamos consagrando o roubo de dinheiro público pelo menos 
nesse dispositivo. Quanto mais irresponsável for o Governador, 
mais poderá utilizar-se de recursos públicos no processo eleitoral e 
na propaganda nos meses que antecedem a campanha. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está feito o 
protesto de V. Exa , eminente Senador Roberto Requião. 

Com a palavra o Relator para discutir. ... 
O SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente, peço 

destaque para a minha Emenda n° 37. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - ·Está 

concedido o destaque solicitado por V. Exa. 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00165 

Com a palavra o Relator, Sr. Senador Lúcio Alcântara, 
para manifestar-se sobre o problema dos votos em branco. 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V: Exa tem a 
palavra pela ordem.' ' 

O SR. SENADOR - É apenas para verificar o pedido de 
destaque para as Emendas n° 52 e 53. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 
concedido o pedido de destaque solicitado por V. Exa . Peço que as 
encaminhe à mesa. 

Com a palavra, O ,nobre Relator, Sr. Senador Lúcio 
Alcântara. Tem a palavra, em seguida, o nobre Senador José 
Eduardo Dutra que já está inscrito. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, tenho o privilégio de· conhecer o Professor Carlos Brito 
da Cunha.' Participei de algumas reuniões em que ele esteve 
presente. Ele é um homem de notório saber jurídico, "e eu, 
apedeuta 'nas letras jurídicas,... . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não apoiado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - ... não vou aventurar-me 

a debater com S. Exa . 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Apedeuta 
quer dizer: ignorante por falta de instrução, o que não é o caso, 
porque o' nosso eminente Senador é um propedeuta, e não um 
apedeuta. 

O SR. SÉRGIO MACHADO - Ele pode estar 
equivocado, mas que entende da matéria, entende. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ainda bem 
que a Presidência sabe o que significa apedeuta, senão estaria em 
maus lençóis. ' 

Com a palavra o nobre Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, a 

Constituição, no seu art. 77, só trata do voto em branco para os 
cargos mais votados. Em nenhum artigo, em nenhum parágrafo 
está citada a questão do voto em branco na eleição proporcional. 
Portanto, sobre voto em branco, a Constituição só se refere aos 
cargos majoritários. Esses estão" sendo respeitados, tanto ássim 
que há aqui proposta de emenda constitucional mediante a qual se 
pretende alterar isso para a eleição de Presidente da República. 
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Então, no caso de voto em branco para eleição proporcional, não 
se pode falar em constitucionalidade, uma vez que ~ r~pito - a 
Constituição não se refere a isso. ,/ ' 

Por outro lado, c que a'contece é que os doutrinadores 
espanhóis dizem claramente que o voto em branco não é um voto 
estéril como é, por exemplo, o voto nulo. O voto em branco é de 
alguém que simplesmente acha que os candidato.s ou os partidos 
ou o sistema não merece a sua manifestação. O voto nulo ou é um 
voto de quem conscientemente anula ou é um voto de alguém de 
poucas .letras que, tentando, votar, se, equivoca .. É ~té difícil 
interpretar realmente o que há por trás do voto nulo.'. . 

Ora, sendo assim, como digo no meu arrazoado, essa 
mudança de posição vai certamente favorecer o processo. 'O 
estudo feito pela Assessoria da Câmara mostrou que isso na 
eleição de 1994 não alterou muito as coisas. A simulação feita com 
a votação de 1994 só alterou duàs cadeiras: uma em São Paulo e 
outra no Acre. O que pode acontecer é que isso signifique um 
estímulo e um incentivo a uma automatização' partidária, a uma 
dispersão partidária. Essa própria lei oriunda da Câmara dos 
Deputados tem inúmeros dispositivos como, por exemplo, aquele 
que veda o acesso à televisão e rádio a quem não tem 
representação na Câmara no. início da Legislatura, que 
representam uma tentativa de dar maior consistência ao quadro 
partidário. E, em se tratando de dispositivo que vem da década de 
50, manifestei para que eles sejam contados no cálculo ~o 
coeficiente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao 
eminente ex-Deputado Federal, meu colega de constituinte, Dr. 
Valmor Giavarina, para que tome assento no lugar da Assessoria. 
V. Exa é convidado da Presidência. " 

Com a palavra o nobre Senador José Eduardo Du~ra e, 
em seguida, o nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, também não vou entrar na discussão constitucional, 
embora, como leigo; entenda que pelo fato de a Constituição ter 
feito referência ao voto branco na eleição majoritária; isso é um 
sinal do que pensava o Constituinte de 1988 a respeito do voto em 
branco, que é o que está em discussão. 

Segundo, o Relator e também alguns Senadores, em 
manifestações pela imprensa, têm invocado a tradição brasileira, 

~ L ". i~ r 
, ~ . 
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tê<m citado o'fato de que esse dispositivo de contar o voto branco 
como voto válido ter sido instituído no País desde o Código 
Eleitoral de 1950. Ora, se a questão é a tradição, então 
de'veríamos ter ficado. com a tradição mais antiga que inclusive 
estava inserida desde a primeira Constituição republicana, que é a 
de proibir a reeleição, 
. Vemos que as deliberações desta Casa não estão 
levando em consideração a tradição. A argumentação de que a 
retiràdá' do voto em branco possa possibilitar uma dispersão 
partidária, no nosso entendimento, não cabe. Os mecanismos para 
evitar a dispersão partidária não devem estar contemplados na 
leg'islação eleitoral; já estãocbntemplados, por exemplo, na Lei 
Orgânica dos Partidos, que, no seu art. 13, estabelece cláusula de 
barreira, e essa cláusula de barreira não considera voto em branco . ..... 

I.J,- Por exemplo, o art. 13 da LOP: 
. ,~ "Tem direito a funcionamento parlamentàr em todas as 
Casas Legislativas para as quais tenha elegido representantes o 
partido que, em cada eleição para Câmara dos Deputados, obteve 
u'm apoio de no mínimo 5% dos votos apurados, não computados 
os' votos brancos e nulos, distribuídos em pelo menos um terço dos 
Estados, com o mínimo de 2% do total de cada um deles". 
, Quer dizer, também na Lei Orgânica dos Partidos -

àlém da Constituição em relação à eleição majoritária - no que se 
refere à· eleição proporcional, há manifestação do legislador, 
dizendo como deve ser considerado o voto em branco. Se é 
verdade que o voto em branco não pode ser considerado um voto 
estéril como nos' 'termos frisados pelo nobre relator, é verdade 
também que o' eleitor, ao não se manifestar por nenhum candidato, 
dá' demonstração explícita de que não quer que esse seu voto 
venha a ser considerado para a definição das cadeiras de nenhum 
partido. 

Sr. Presidente, Srs.' Senadores, na verdade, esse 
dispositivo foi introduzido em 1950, através de uma santa aliança 
do PSD com a UDN, através da qual se tentava introduzir um 
bipartidarismo no Brasil. O destaque ao efeito dessa contagem em 
1950 era, sem dúvida, muito maior do que hoje. O índice de 
analfabetismo era maior. A própria votação eletrônica fez com que 
diminuísse o índice de votos em branco. 

Em função dessas modificações da própria cultura 
brasileira, o voto em branco considerado como válido não vai 
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exercer grande influência. Mas, reafirmando o princípio do eleitor, 
não 'há nenhuma justificativa para o fato de que o voto em branc.o. 
venha favorecer - acontecia de forma muito mais . acentuada. em 
1950, mas acontece ainda hoje no· Brasil - as. máiorias, porque 
essa nãoé a vontade do eleitor. . 

Então, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Consti.tuição, em relação à eleição majoritária, já dá demonstração 
da maneira pela qual o Constituinte determinava que fosse 
computado o voto em branco. A própria Lei Orgânica dos Partidos; 
ao estabelecer a cláusula de barreira... ~, : 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a 
atenção, há um orador na tribuna. Senador José Eduardo Dutra, .V, 
Exa tem a palavra assegurada. .,' .. : 

A própria Lei Orgânica dos Partidos, que também fQi 
uma outra manifestação do legislador, estabelece. como deve ser 
computado voto em branco. Não vejQ, nenhum sentido· em 
permanecer, nessa lei eleitoral, o voto em. ,branco 'contando para 
efeito de... "',:" 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Encerrada:a 
discussão, passa-se à votação do destaque. ç 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço ~a 
.' . 

palavra. 
O SR. PRES!DENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa ainda 

quer discutir também? ;'0.1 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Eu queria discutir a matéria.', ; 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Desculpe-me, 

pensei que V. Exa estaria inscrito para o assunto seguinte. ,. 
Concedo a palavra a V. Exa , Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - O tema é o voto em branco? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Voto em 

branco em discussão. A seguir falará o Senador Jader Barbalho. ., 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, temos, no 

B"rasil, um sistema de legendas para a escolha dos. representantes 
pelo método proporcional. -, 

(Tumulto) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) (Fazendo soar 

a campainha)- Peço a atenção para o Senador José Fogaça .. 
. O SR. JOSÉ FOGAÇA - O sistema de' legendas 

baseia-se no princípio doutrinário da representação. Os Deputados, 
ná Câmara, representam a totalidade dos cidadãos. Os Deputados 
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não representam apenas, especificamente, os seus eleitores, 
embora a escolha seja feita pelos votos que lhes são imputados 
pessoalmente. 
" " É, portanto, importante considerar que há uma enorme 
diferença, Sr. Presidente, Srs. Senadores, entre a votação que se 
faz para um sistema de legendas - que é proporcional e 
représentativo - e a votação que se faz para a escolha do 
Presidente da República no cargo majoritário, e também se faz, no 
Brasil:~para Governador .. Uma visa a representação e a outra visa a 
definição. São ·coisas completamente diferentes . 
. ,: Não há que se comparar, né'm que se trazer a questão 
do voto em branco, adotada para o sistema de dois turnos, para o 
outro, que é um sistema prop~rcional de legendas. 
~",,~, Por que se considera o voto em branco, desde 1957, 
n-o CÓdigo" Eleitoral? Porque se supõe que os cerca de 500 
'D~putados representam uma totalidade dos cidadãos. 
,,:;, . '. Aliás, lembro-me que uma das primeiras instâncias de 
formação político-partidária era a de que se deveria ensinar ao 
eleitor, ou melhor, pregar-lhe - já que ao eleitor nada se ensina -
que o seu voto em branco é inutilmente em branco e que, ao votar 
'em branco, não estará fugindo e nem criando áreas nulas ou 
v~zias, estará responsabilizando-se pela eleição de outrem. 

;:)J~. Ao invés de pregar o desconto do voto em branco, 
devemos pregar a politização do eleitor, no sentido de que ele 
saiba que ao votar em branco estará permitindo que outro escolha 
.ernseu lugar. Ao invés de pregar a eliminação do voto em branco, 
devemos trabalhar no sentido contrário, para que o eleitor saiba o 
quanto o voto em branco implica, de certo modo, admitir, permitir 
ou até induzir a eleição de quem ele não queira. 

Portanto, do ponto de vista doutrinário é importante 
fazer essa definição,. essa diferenciação: voto para o sistema de 
·Iegendas é voto de representação; o voto para a escolha do 
Presidente da República, no sistema de dois turnos, é de definição. 
Portanto, não há o que mesclar, o que misturar, 

Por outro lado, é importante ressaltar, Sr. Presidente, 
'que a lei orgânica dos Partidos tem uma tendência concentradora, 
ou seja, visa· reduzir todos os instrumentos, todos os meios de 
pulverização partidária. Pelo espírito da lei orgânica dos Partidos, 
'que já está em vigor desde 1993, temos que manter a 
'contabilização dos votos em branco. Além disso, temos, no Brasil, 
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um sistema de presidencialismo multi partidário. Somos o Unl~O 
país presidencialista do mundo - do Planeta :- que é presidencialista 
multi partidário. Ou seja, temos um sistema partidário igual ao da 
Itália, que é parlamentarista, para o regime presiden~ialista. Então, 
a tendência de um Parlamento organizado nessas base é quase 
que a anomia, é uma pulverização tal que um Parlamento a~sim 
não tem ,nenhum possibilidade de tomar iniciativas. 

Logo, ampliar essa pulverização, essa atomização, 
essa dispersão partidária, eliminando a contagem do voto em 
branco, significa aumentar essa anomia, jogar no sentido inverso 
ao interesse político de estabilidade da Nação. 

Além disso, por último, Sr. Presidente, não se' trata 
apenas do problema da atomização - porque nesse sentido, 
embora concorra para a atomização, essa influência' é' pequena ~, 
mas de que a não contagem de um voto em branco estimula. a 
criação dos Partidos de um homem só. . 

Não quero fazer comparação com o romance dq 
esc~itor gaúcho Moacyr SCliar, "O Exército de um Homem Só", e a. 
figura do judeu quixotesco, nas ruas noturnas da avenida Osvaldo 
Aranha, em Porto Alegre. Aqui, falo do Partido de um homem s9,. 
que é o seguinte: o cidadão se candidata a Prefeito do Município, 
geralmente numa grande capital, porque o sistema é de d~is 
turnos. Isso é estimulado, ou seja, ele não tem nenhuma 
responsabilidade, porque o segundo turno corrige os problert:las 
todos. Então, concorre ao cargo, mesmo que seja por um Partido . , 
pequeníssimo, sem nenhuma expressão - são mais de 2q 
candidatos concorrendo -, usa o tempo de rádio e televisão, e na 
eleição seguinte, sozinho, solitário, ou seja, dono de um Partido, 
concorre a Deputado, porque já teve tempo de rádio e televisão 
que outros Deputados não tiveram. 

Esse candidato do Partido de um homem só, se houver 
contagem do voto em branco, tem essas suas práticas danosas'. 
frustradas. A eliminação da contagem em branco é um apoio para 
ele. 

'. 

De modo, Sr. Presidente, que reitero uma posição 
doutrinária contrária a essa eliminação do voto em branco. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
registra que o eminente Relator acolhe a manifestação de V. Exa. " 
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Concedo a palavra ao Senador Jader Barbalho, como 

último ,orador inscrito para a discussão. A seguir, concederei a 
péilavra ao Senador Roberto Freire, para discutir o voto em branco. 

O Senador José Serra está inscrito para discutir as 
emendas nOs 52 e 53 . 

. ~ O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, faço 
permuta com o Senador Roberto Freire, pois estou procurando um 
dado .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está bem. V. 
Exa permuta com o eminente Senador Roberto Freire, a quem 
concedo a palavra. 

O SR. ROBERTO. FREIRE - Sr. Presidente, S. Exa 

está-se' munindo para nos ajudar a acabar com esse expediente, 
que foi utilizado exatamente para beneficiar as maiorias. É verdade 
que hoje beneficia menos do que beneficiou no início, mas, 
evidentemente, foi uma doutrina brasileira, colocada no sistema 
belga da proporcionalidade, e que se constituiu no "jeit!pho" 
brasileiro de garantir mais cadeiras para os Partidos majoritários, 
quando isso foi criado. 

Não há doutrina alguma, no mundo, que diga que voto 
em branco é válido. Voto em branco é ausência de opção. 

E o que significa a teoria da representação? Significa 
saber como o voto do cidadão vai ser representado no Parlamento . 

. Essa engenharia de se definir que sistema vai fazer 
com que o voto se transforme em cadeira não pode ser da 
democracia direta. Terá que ser pela definição, e aí temos os 
vários sistemas: proporcional, distrital, distrital majoritáriO, distrital 
misto. É. uma forma de se dizer "a vontade do cidadão se 
transforma em cadeira". 

O voto em branco tem o mesmo sentido do nulo. É a 
ausência de opção, portanto, de não representação. É doutrina 
brasileira, única e exclusiva no mundo, computar-se voto em 
branco. ,Mas, mesmo no Brasil, não se computa voto em branco 
para definir a proporcionalidade, e não tem nenhuma distinção, é 
também de representação. 

Não se computa para a proporcionalidade quando 
significa o percentual para eleição majoritária do segundo turno. 

Têm-se dois tratamentos: num é inválido; no outro é 
computado para o quociente eleitoral. 
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Foram feitos alguns cálculos que mostram que se não 
tivéssemos o voto em branco a mudança seria pequena na 
representação da Câmara dos Deputados. Mas se fosse um só, se 
fosse um único Deputado a não ser' eleito pela aplicação do voto 
em branco, estar-se-ia cometendo uma fraude à representação. E 
a visão que se deve ter do futuro de uma democracia não é a de 
uma lei que limite a expressão da cidadania. Ao contrário, discute­
se ·Iei eleitoral para facilitar essa expressão da cidadania. 

Por qúe usar o argumento de que não pode existir 
Partido de um candidato só? Se pode haver um candidato sem 
Partido, por que não se imaginar isso? O que há de 
antidemocrático no candidato avulso? Atomização? E daí? São 
ditaduras burocrático-partidárias majoritárias que vão decidir o que 
é bom para o País? A ditadura fez melhor: fixou dois, o do "sim" e o 
do "sim, senhor", mas o povo fez o que dizia "sim" dizer "não". 

Não é possível discutir-se lei eleitoral sob a visão da 
manutenção dos mandatos parlamentares, das burocracias 
partidárias majoritárias, esquecendo-se da cidadania. Os limites -
aqui no Brasil tem um limite para tudo -, lei orgânica dos Partidos, 
invenção da ditadura e entulho autoritário sobre o qual democrata 
continua falando ainda hoje, não existem em país democrático. 
Aqui, os entulhos autoritários se sucedem, como o domicílio 
eleitoral: a ditadura, para impedir a candidatura de Lott, inventa o 
domicílio eleitoral; o que foi um abuso, hoje parece uma conquista 
democrática. 

Quem expressa a representação é a cidadania, não 
uma lei tentando limitá-Ia. 

A questão do voto em branco também se insere nisso. 
Foi uma criação, um casuísmo das maiorias na época do regime 
constitucional de 1946, e mantém-se causando um impacto menor, 
mas que continua fraudando a representação. 

Foi feito um cálculo de que o Prona, em São Paulo, 
pelo voto que recebeu de legenda, teria um Deputado Federal se 
não tivesse o branco. Não estou defendendo o Prona, ele pode ser 
formado por um candidato só, um nome apenas, mas o fato é que 
a representação de São Paulo não atendeu, não contemplou uma 
opção da sua cidadania, exatamente por se colocar o voto em 
branco beneficiando os Partidos majoritários em São Paulo. 

Portanto, voto favoravelmente à manutenção do texto 
.. q~f?-, J:'~ Câ"!1a!~, excl~iu esse entulho, o qual nem era autoritário, 
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era um entulho casuístico das maiorias,' impla-ntado na década de 
50 no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Jader Barbalho, como último orador, para­
discutir o problema do voto em branco. A seguir, passaremos para 
finanCiamento de campanha, tendo como primeiro orador inscrito o 
Senador Jefferson Péres. 

Peço atenção para o Senador Jader Barbalho. 
O SR. JADER BARBALHO - Muito obrigado, Sr. 

Presidente. I 

Sr. Presidente, ·Srs..~ Senadores, volto a repetir que 
entendo que lei eleitoral não deve ser a favor do Governo ou do 
Partido do Governo, nemcQntra o Governo, nem a favor da 
Oposição. Lei eleitoral são regras democráticas em favor da 
sociedade. E penso que é com esse espírito que devemos tentar 
apreciar, mesmo com esse prazo muito curto, essa' proposta de 
mudança da lei eleitoral. " 

Mas, Sr. Presidente, chamo a atenção da Comissão 
para uma sessão do dia 23 de maio de 1955, da Câmara dos 
Deputados. Estava na tribuna o Deputado Carlos Lacerda, e sabe 
qual era o tema, Sr. Presidente? O Deputado Carlos Lacerda 
defendia, juntamente com outros, a adoção da cédula única no 
Brasil. E encontro nessa publicação, patrocinada pelo Congresso, 
o nosso estimado, querido Deputado Ulysses Guimarães contra a 
adoção da cédula única. E eu não quero, Sr. Presidente, ficar na 
situação desse homem público, a quem tanto a democracia no 
Brasil deve. . . , 

O Dr. Ulysses achava, àquela altura, junto com tantos 
outros - Gustavo Capanema e outros do PSB -, que a adoção da 
cédula única era uma coisa difícil de ser implantada no Brasil, que 
se iria criar um novo tipo de cabo eleitoral, o qual iria ter que 
ensinar o eleitor a votar na cédula única, e que, portanto, a 
manutenção da 'chapinha individual deveria continuar 
prevalecendo. 

Sr. Presidente, isso ocorreu na sessão do dia 23 de 
maio de 1955, e não quero que os Anais do Senado, de 11 de 
setembro de 1997, regis-tr-e, que defendemos aqui um retrocesso: a 
manutenção do voto em t1>rànco para a contagem do coeficiente 
eleitoral. 

Isso é um retrocesso, Sr. Presidente .. 
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Ontem já dissemos aqui, citando o exemplo da 
candidatura do Deputado Dante Oliveira no anos de 1990, que, 
sendo o mais votado Deputado pelo Estado do Mato Grosso, não 
alcançou o seu Partido o coeficiente eleitoral e S. Exa ficou de fora . 

. Sr. Presidente, não posso admitir que quem vota em 
branco possa colaborar para o coeficiente. Não vejo grande 
distinção entre o voto branco e o voto nulo. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, manifesto-me 
favorável ao texto oriundo da Câmara para que o voto em branco 
não seja computado para efeito do coeficiente eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
A Presidência coloca em votação da seguinte maneira: 

os Srs. Senadores que aprovam a manifestação do eminente 
Relator permaneçam sentados; os que desejarem votar contra ... 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente, não seria mais 
prático, para esse tema, o voto nominal? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
(Procede-se à votação nominal) 
Votaram "sim" 12 Srs. Senadores; e "não" 7. 
Não houve abstenção. 
Total: 19 votos. 
Está aprovado o texto do Relator. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, acrescento 

ao meu voto a informação de que o meu Partido, através da sua 
Bancada na Câmara, firmou compromisso juntamente com outros 
Partidos em torno dessa matéria. Portanto, vamos honrá-Ia aqui no 
Plenário do Senado, e tenho certeza de que essa providência 
moralizadora vencerá novamente na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Como V. Exa 

não estava presente, e tendo V. Exa sua inscrição garantida, 
informo-lhe que foi aprovado o Parecer do eminente Relator, 
ressalvado os destaques. 

Portanto, estamos, neste momento, tendo sido 
aprovado o parecer, ressalvando os destaqu~s, seguindo a ordem 
e, por sugestão do eminente Senador José Eduardo Dutra, 
passaremos ao item dos destaquesJinanciamento de campanha. 

Dou a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador 
Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, S~s e 
Srs. Senadores, se tivesse de hierarquizar os pontos em discussão 
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da Lei Eleitoral, colocaria .este do financiamento das campanhas 
como. o mais importante; .porque a falta de recursos, Sr. 
Presidente, pode inviabilizar candidaturas. O uso de recursos 
oriundos de empresas é uma fonte não apenas· de desigualdade 
como também de corrupção, como todos sabem. . . . 

Li, hoje, uma declaração atribuída ao eminente Relator, 
Senador Lúcio Alcântara, na qual S. Exa dizia, segundo um dos 
jornais, que conversou com muitos a respeito desse ponto e que 
ouviu muitas alegações, mas nenhum admitiu ter perdido porque 9 
adversário era mais competente. . . 

Em parte, é verdade, Senador Lúcio Alcântara. O choro.­
do derrotado é conhecido. Quase todo mundo, quando vencido 
numa eleição, busca pretextos. ou desculpas - ou os votos foram 
roubados,', ou houve abuso 'do podereco~ômico -, mas nem, 
sempre, Senador Lúcio Alcântara. V. Exa é um político experiente e 
sabe que, muitas vezes, candidatos competentes perdem por 
absoluta penúria ou falta de recursos. 

Diria que, se a desproporção de recursos fosse de dei 
a um, digamos - vamos tentar dar uma magnitude - o candidato 
competente teria chances de vencer. Agora, se for de mil a um, 
numa eleição para Governador, é impossível, Senador. Se o 
candidato a Governador, for candidato à· reeleição, como todos 
sabemos, ele tem a vantagem de já estar no Governo, de usar a 
máquina pesada por emissões, de gastar R$100 milhões em 
publicidade, como citou o Senador Roberto Requião, no caso do. 
Paraná. Além dessa vantagem inicial, do uso da máquina na 
mobilização de recursos, ele tem uma dupla vantagem em relação 
aos seus adversários de Oposição. 

Sr. Presidente, assim é difícil discutir. 
a SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

chama a atenção dos eminentes Senadores para o fato de que o. 
Senador Jefferson Péres pediu destaque, e acaba de discutir, para 
uma emenda de sua autoria, que tem o seguinte texto: 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 16, bem, 
como ao art. 22, suprimindo-se os parágrafos. . 

Art. 16 - As despesas da campanha eleitoral são 
realizadas sob a responsabilidade dos partidos ou 'de 'seus 
candidatos e financiada exclusivamente com recursos públicos, na 
forma desta Lei. 
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Art. 22 - É, vedado financiamento de campanhas, 
eleitorais com recursos oriundos de fontes particulares, sujeitando- . , 
se os infratores à cassação do registro, se ainda candidatos, ou do ." 
mandato, se já diplomados. 

O em.inente Senador Antonio Carlos Valadares pede 
destaque para a sua Emenda n° 87, que diz: 

; Art. - Inclua-se onde couber: 
·0 financiamento de campanhas eleitorais será 

integralmente público. 
Parágrafo único - Até o ano 2001, Deputados e 

Senadores ficam proibidos de apresentar individuais ao Orçamento 
da União. 

O eminente Senador Relator vai se manifestar, 
primeiramente, sobre a emenda do eminente Senador Jefferson, 
Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, ainda 
não terminei. O meu gesto foi apenas para pedir um pouco de 
atenção à Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Desculpe-me, 
Senador Jefferson Péres. Também o eminente Senador Pedro, 
Simon está inscrito. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES -, Sr. 
Presidente, posso falar sobre esse destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
lhe dará a palavra a. seguir, como autor do destaque, após a fala do 
Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, pedi um 
pouco de atenção para que o barulho não perturbasse o meu 
raciocínio. Sr. Presidente, tenho presente a velha máxima de 
Otávio Mangabeira, segundo a qual, "no Parlamento, argumentos 
mudam opiniões, mas não mudam votos". Assim, não tenho 
ilusões. 

Mas eu dizia, Sr. Presidente, que, com a reeleição, o 
governante candidato à reeleição,' além da vantagem de ser 
governante, de ser governo, de ter o poder e de usar a máquina, 
porque vai usá-Ia mesmo, ele tem uma dupla vantagem ainda, Sr. 
Presidente, no que concerne à mobilização de recursos. Por ser 
governante, evidentemente os cofres das empresas se abrirão 
generosamente para eles. Essa a primeira vantagem. A segunda, 
se ele for autoritário e inescrupuloso, como muitos são, ele ainda 
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Inibira o financiamento aos candidatos de oposição, porque os 
empresários, temerosos de represálias, se fecham para os 
candidatos de oposição. 

Buscar recursos onde, Sr. Presidente? 
E mais, muitos da oposição não podem mobilizar esses 

recursos, outros ainda têm problemas de consciência. Embora 
muitos não acreditem, há uns poucos, pouquíssimos, que têm 
problemas de consciência e não querem recorrer às empresas 
para não ficarem presos a compromissos expressos ou tácitos 
quando recebem ajuda financeira. 

Então, Sr. Presidente, voltando ao meu argumento 
inicial, Senador Lúcio Alcântara ..... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo 
interromper V. Exa para. dizer que os dois últimos-Senadores eleitos 
pelo Estado do Amazonas tiveram esse escrúpulo, nós o sabemos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - É verdade. V. Exa e eu. 
Passar a bandeja nas empresas, para muitos, é extremam,~nte 
constrangedor. 

Então, Senador Lúcio Alcântara, se um candidato à 
reeleição, já com a vantagem de ser governo, se ele vai mobilizar e 
gastar R$10 milhões - e estou sendo até modesto - e seu 
adversário, por mais popular e competente que seja, tiver R$10 mil 
para gastar, a eleição está decidida. É impossível. Não há mágica 
para fazer alguém com R$10, R$20 ou R$30 mil ganhar uma 
eleição 'para governador, enfrentando R$10 milhões. Mas digo-lhe, 
Senador Lúcio Alcântara - e V. Exa concordará comigo -, que, 
mesmo que o governante de plantão tenha gasto R$10 milhões ou 
mais, mas se o seu adversário for competente, popular e tiver R$1 
milhão· para gastar - em uma relação de 10 por 1 -, ainda tem 
chances reais de ganhar a eleição. 

Por isso, Sr. Presidente, que, a meu ~er, seria muito 
importante que houvesse financiamento exclusivo com recursos 
públicos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem . a 
palavra, como segundo autor do destaque, o eminente Senador 
Antonio Carlos Valadares. . 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a 
palavra V. Exa , pela ordem. 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente,_ 
gostaria de esclarecer como se dará o processo de votação. V. "Exa 

j 

acatou a minha sugestão de votar em bloco. Todavia, nessa parte - . 
financiamento público de campanha -, existe uma Emenda do 
Senador Jefferson Péres, que tem pedido de destaque - em 
relação à qual, de antemão, já anuncio meu voto a favor. Há ainda 
a emenda do Senador Antonio Carlos Valadares e há destaques 
que" apresentei a emendas apresentadas pelo Senador Lúcio 
Alcântara, eo fiz no sentido de tentar rejeitá-Ias, para, pelo menos, 
voltarmos ao que figurava no projeto _ da Câmara caso não seja 
aprovado o destaque -do Senador Jefferson Péres. 

Por isso, pediria um esclarecimento a V. Exa sobre.: 
como'se processará a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
colocará em votação primeiramente o destaque do eminente 
Senador Jefferson Péres. Caso seja aprovada, estará prejudicado 
o artigo do eminente Senador Antonio Carlos Valadares, que pede, 
que as campanhas eleitorais tenham financiamento integralmente 
público. 

Porém, terei de colocar em votação o parágrafo único, 
porque nele S. Exa faz uma distinção no sentido de que, até o aflo 
2.000,' Deputados e Senadores fiquem proibidos de apresentar as 
emendas individuais ao Orçamento da União, a fim de que haja 
rubrica orçamentária para fazer face a essas despesas públicas. 
De modo que essa emenda do Senador Antônio Carlos Valada~es, 
se for aprovado o destaque do eminente Senador Jefferson Péres, 
está prejudicada a primeira parte da emenda do Senador Antonio 
Carlos Valadares, mas a segunda parte é complementar e terá que 
ser votada. A seguir, votaremos os destaques de V. Exa . 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se for aprovada a 
emenda dele, retiro os meus destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Entendi. O 
eminente Senador Antonio Carlos Valadares não retira sua 
emenda, que fica prejudicada na sua primeira parte; e colocaremos 

'. 

em votação a segunda parte, o parágrafo único. ". 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, preciso de um' , 

esclarecimento do Senador Jefferson Péres. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador ~ 

Jefferson Péres, solicito a V. Exa que esclareça o eminente 
Senador José Fogaça. 
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o SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado, Sr." 
Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Na 'hora da 
votação, algumas emendas serão prejudicadas. 

Senador Antonio Carlos Valadares, V. Exa tem a 
palavra para discutir a Emenda n° 87 de sua autoria, com artigo é 
parágrafo únicos. Solicito a V. Exa que faça a sustentação da sua 
emenda devidamente destacada. . 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, o Governo alega que não tem recursos' para 
financiamento público de campanhas. Estranho essa afirmação 
uma vez que o Orçamento da União enviado ao Congresso'­
Nacional neste ano contempla o setor de publicidade do Governo" 
com R$445 milhões, que deverão ser gastos no ano da eleição de 
1998. Esse é o valor previsto no Orçamento - e sou membrO 
daquela Comissão. 

Sr. Presidente, o Proer, que é um programa de' 
salvação de bancos, consumiu até agora perto de R$25 bilhões. 
Encontra-se também no Orçamento da União uma dotação 
específica para pagamento de juros da dívida interna no valor de 
R$21 bilhões. Sendo assim, há dinheiro, tanto que o Governo 
contempla esses segmentos com verbas generosas. 

No entanto, quando se trata de melhorar o 
funcionamento da democracia, de dar maior limpidez ao processo 
eleitoral, de fornecer a todos os partidos políticos, na luta 
democrática, condições igualitárias, o Governo diz que não ·tem 
dinheiro e que é um imoralidade porque os setores prioritários 
devem ser: Educação e Saúde. 

É claro! Qual é o Deputado, qual é o Senador que não 
considera Educação e Saúde como questões prioritárias? Tanto é 
verdade que o Orçamento da União será votado por nós> 
contemplando Saúde e Educação. 

Sr. Presidente, são dois pesos e duas medidas. 
Vejamos: quando Senador de Oposição, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso apresentou o Projeto de Lei do Senado n° 
153/89 prevendo a destinação de recursos para financiamento de 
campanhas, e afirma, textualmente, na sua justificação: 

"O presente projeto de lei objetiva precisamente a 
alocação de um mínimo de recursos para o custeio da campanha 
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presidencial, evitando, com isso, que candidatos com pequeno 
poder econômico sejam esmagados por outros mais poderosos." 

. Com base nessa inspiração do então Senador 
Fernando Henrique Cardoso, o brilhante e sempre devotado 
Senador Pedro Simon apresentou uma proposição, que está 
tramitando nesta Casa e que foi objeto de cópia na Câmara dos 
Deputados,· fixando financiamento público de campanha nas 
eleições em todo o Brasil. 

Ou seja, quando Sua Excelência era Senador da 
Oposição, déveria haver verba para evitar o esmagamento dos 
mais ffa~os pelos poderosos, mas, agora, como Presidente da 
República, não pode haver verba para que os poderosos 
continuem a massacrar os mais fracos. 

Sr. Presidente,' o Sociólogo Fernando Henrique 
Cardos,? está entrando em discordância com a sua história, com o 
seu passado e, neste momento, temos que fazer esse registro 
porque está escrito, escrito e inscrito, registrado nos Anais desta 
Casa, ~ ninguém pode apagar esse projeto da maior utilidade para 
a valorização da democracia no Brasil. 

Penso ser injusta com o projeto que veio da Câmara 
dos Deputados a afirmação do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso; de que o financiamento de campanha multiplicaria a 
formação de siglas de aluguel. O que esse projeto prevê? Que 
10% dos recursos serão distribuídos igualitariamente entre partidos 
que tenham, no mínimo, dez representantes na Câmara dos 
Deputados - isso, na eleição de 94 -, quer dizer, poucos partidos 
terão acesso a esses recursos. Quais são eles? O PSDB -
começando pelo partido do Presidente da República -, o PMDB, o 
PTB, o PPB, o PDT, o PT e o PSB. Então, são sete os partidos, 
quando se dá que 30 partidos terão ajuda. De maneira alguma; 
isso é uma falácia, é querer jogar a opinião pública contra aqueles 
que defendem a lisura do processo eleitoral. 

, De sorte, Sr. Presidente, que não tenho mais 
argumentos; esses são mais do que claros, daqueles que 
defendem a adoção de uma medida o mais urgente possível. 

E ia me esquecendo, Sr. Presidente 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Solicitaria a 

V. Ex\ eminente Senador Antonio Carlos Valadares, que também 
não deixasse de se reportar à economia de R$891 mihões que V. 
Exa tão bem colocou aqui no parágrafo único. 
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o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES ,-
Exatamente. Já ia me esquecendo de uma sugestão da maior 
importância. O que queremos? A lisura do processo eleitoral e que 
o financiamento de campanha não venha implicar o aumento do 
déficit público .. Esse é o nosso desejo; é o desejo dos Senadores, 
Deputados e também do Presidente da República. 

Indo ao encontro desse desejo, colocamos um 
parágrafo único nesse artigo, que prevê o financiamento público de 
campanha. Nesse parágrafo único, está estabelecido que, até o 
ano 2001, nenhum Deputado ou Senador poderá apresentar 
emenda individual ao Orçamento da União. Isso representará uma I 

economia para os gastos públicos de, no mínimo, R$891 milhões 
no ano de 1998. Se considerarmos que só em publicidade o 
Governo vai gastar R$445 milhões, estamos economrzando para o 
País; se levarmos em conta que apenas R$420 milhões são 
previstos para o fundo partidário que, segundo o Senador Fogaça -
e S. Exa tem razão -, é outra questão. 

Queremos que o financiamento seja público e que nós 
tomemos uma providência interna, que nós possamos dar o 
exemplo de economia. Não vamos gastar o dinheiro com 
publicidade; vamos gastar o dinheiro para que as eleições sejam 
as mais verdadeiras possíveis no Brasil· e que os grandes ' 
financiadores fiquem dispensados do financiamento eleitoral - os 
banqueiros, as empreiteiras. Dessa forma, não haverá mais' caso 
PC Farias, deposição de Presidente da República, precatórios, 
porque, quando um político for pedir dinheiro a um empresário, ele 
poderá dizer: "Você não tem vergonha, não, rapaz? Seu partido já 
recebe ajuda pública e você ainda vem me pedir dinheiro? Isso é 
corrupção; isso é fraude". 

De sorte, Sr. Presidente, que, com esses argumentos, 
sou favorável ao financiamento público das campanhas eleitorais. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Pedro Simon, autor de emendas e destaque, 
devidamente formulados. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, Srs. 
Parlamentares, eu recomendaria, sinceramente, aos nobres 
colegas, silêncio nesta reunião. Há momentos para tudo na vida; 
dgora é momento de decidirmos matéria da maior importância. Os 
Srs. Líderes são importantes, mas merecemos o respeito de 
sermos ouvidos, ainda que sejamos derrotados. Penso que deve 
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haver ·silêncio e compreensão nesta reunião, neste momento,' em . ':: 
razão da importância do assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) _ - O Senador .' 
Pedro Simon pede a benevolência dos presentes para ·ouvi~lo,., 
ainda que dele discordem. 

Tem V. Exa a palavra assegurada, Senador P.edro : 
Simon. 

o SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado," Sr: .. 
Presidente. ~. 

Em primeiro lugar, pediria de modo especial ao nobre" _, 
Líder do Governo, que aqui se encontra no mais absoluto silêncio,. ,.~ 
como sempre, para dizer a V. Exa... .~ .'. 

O SR. ELCIO ALVARES - Senador Pedro Simon; ouço_ 
V. Exa"com o respeito de sempre. '-Creio que a admoestação ,é . 
regra geral, e quero deixar um ponto claro, Senador Pedro Simon:~, 
os Líderes, quando decidem, cumprem o exercício de uma função', 
que lhes é delegada por suas Bancadas. Jamais houve qu~lquer~~ 
tipo de cerceamento e V. Exa talvez seja o Senador que menos 
pode', reclamar, porque, se formos fazer um levantamento,' 
verificaremos que V. Exa fala em todas as oportunidades; e-" 
ouvir:no-Io, como sempre, com muito respeito. Não houve qualquer~ -
desapreço, e não haverá. Apenas peço a V. Exa que, na colocação' " 
em relação aos Líderes, releve alguns fatos. V. Exa também já foi 
Líder do Governo e tive a honra de ser o seu vice-líder, e sabemos .' 
que às vezes os líderes desempenham missões muito espinhosas. : 
A opinião de V. Exa, quero reiterar publicamente, por mim é-sempre '. 

_ ouvida com muito respeito, com muita atenção e sobretudo com 
admiração. ._ 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado. .. ' 
Sr. Presidente, em primeiro lugar: financiamento de 

ca'm'panha. Estamos vivendo o momento mais importante da " 
história desta legislatura. Essa decisão não ficará. O Senador Líder. '. 
do meu partido chamou a atenção à época para o, fato_ da cédula 
única, sobre o que até o Or. Ulysses Guimarães se equivocou; viu ; 
que não existia e se assustou, porque esse era um fato novo .. , 
Reàlmente, a cédula única era um fato novo. para quem estava t:.. 

acostumado com a cédula dobrada. ~ , í~, 
Agora, Sr. Presidente, podemos adotar duas posiçõ~s., 1 

Conhecemos o Senado Federal e o Congresso Nacional..,Ou se,.: 
decide, ou não se decide. Se queremos decidir, este é o momento .. 1 
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Essa questão de deixar isso para o próximo pleito, para daqui a . 
quatro anos ou para o próximo milênio é uma outra história,. Sr. 
Presidente. Até lá, penso que poderão ser implantados '. o· 
parlamentarismo e o mandato de mais quatro anos para o 
Presidente. Essa é uma outra história! Vamos ficar nesta história 
que estamos discutindo aqui. 

Copiei o projeto do então Senador Fernando Henrique 
CàrdOso. Só analisei essa matéria quando pude observar o projeto 
do atuai Presidente. Percebi que aquele projeto era bom. Sua 
Excelência chamava a atenção para· o fato de que aquele projeto 
era bom. O projeto, que foi assinado por Sua Excelência e pelos , 
então Senadores Jarbas Passarinho e Ronan Tito, não foi 
aprovado. Naquele projeto, havia um erro. O projeto foi feito em 
junho, com o objetivo de vigorar nas eleições que seriam 
realizadas em outubro daquele ano. O Presidente Fernando 
Henrique o apresentou, e os Senadores Jarbas Passarinho e 
Ronan Tito o assinaram. 

Sr. Presidente, na justificativa daquele projeto, o 
Presidente Fernando Henrique fez previsões e levantou dúvidas e 
interrogações, mas não tinha nenhuma certeza. Sua Excelência 
dizia que candidato pobre não arruma dinheiro, que apenas 
candidato rico arruma dinheiro e que deveriam ser dadas. 
condições para todos serem candidatos. A corrupção escandalosa 
ficou provada. Agora está provado que o Presidente Fernando 
Henrique tinha toda razão; Sua Excelência adivinhou, previu isso. 
Seo projeto do Presidente Fernando Henrique tivesse sido. 
aprovado, não teria havido o caso Paulo César Farias e não teriam 
sido realizadas a CPI do impeachment e a CPI dos anões do 
Orçamento. 

O meu projeto já tramita naquela Casa há seis meses. 
A emenda foi aceita na Câmara dos Deputados, onde tramita há 
três meses. Ainda poderá haver um ano ou mais. 

Se queremos suspender a reunião, meu querido amigo, 
Líder do Governo, Senador Elcio Alvares, por quem tenho o maior 
respeito, V. Exa, o Presidente do Senado, os Líderes, o Relator e 
eu pOderíamos ir à presença do Presidente da República agora, 
para lhe dizer que temos que encontrar uma solução. Poderíamos 
. perguntar se Sua Excelência aceita essa solução que vamos 
apresentar. A informação de que disponho é a de que o Presidente 
a aceita. O que Sua Excelência não aceita éo projeto da Câmara, 
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o qual, aliás, a sociedade também não aceita. Votar verba pública 
mais verba privada? Não é possível explicar isso para a sociedade! , 
Mas se for concedida somente a verba pública, sem a verba 
privada? Haverá um aplauso geral. 

Sr. Presidente, apresentei a Emenda n° 46, que trata 
somente da verba pública. Como eu, o Senador Jefferson Péres e 
o companheiro do Partido Socialista té:mbém apresentaram 
emendas. Há várias emendas. 

O meu projeto se baseia no projeto do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. Para mim, quem dá o argumento éo 
então Senador Fernando Henrique Cardoso; faço questão de que. o 
seu projeto figure como justificàtiva no meu projeto. 

Apresentei essa emenda agora, mas o projeto está 
tramitando na Casa há muito tempo. Inclusive, esta Comissão já 
votou favoravelmente ao mesmo. O Senador Vice-Líder do PFL e 
eu, que apresentamos o projeto, tivemos dúvidas e', no momento 
da votação em plenário, retiramos o mesmo, para que pudéssemos _­
estudá-lo melhor. Mas essa matéria está sendo estudada aqui há 
um ano. 

O autor foi o Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
é um homem competente; se não o fosse, não teria chegado à, 
Presidência da República. Sua Excelência previu isso, mas não 
tinha certeza. Hoje temos certeza de que o Senador Fernando 
Henrique Cardoso estava certo. 

Este é o momento, Sr. Presidente. A Câmara teve_­
coragem e votou. No futuro, haverá somente verba pública! Nessa 
eleição, metade é pública e metade é privada. A Câmara lançou 
até ali. O que temos que fazer é aperfeiçoar o da Câmara: só 
pública, não há privada. 

Mas eu apresento mais, Sr. Presidente. Apresento a 
Emenda nO 47, onde digo que é vedada a utilização de verba. 
privada e acrescento punição - quem dá e quem recebe o dinheiro 
está sujeito a punição -, para não ficar no ar, ou seja, é proibido, 
mas não acontece nada. Não. Estou apresentando essa Emenda 
nO 47, que estabelece punição a quem dá e a quem recebe 
dinheiro de verba pública. 

Mas há outra coisa, Sr. Presidente, modéstia à parte, . 
V. Exa , o Líder do Governo, querido companheiro Elcio Alvares,.e 
os Líderes poderiam pegar essa minha emenda e falar com O, 
Presidente da República. Porque podem não dizer - e eu até 
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concordo - que, se nós a apresentarmos, ela pode ser' 
inconstitucional. Mas o Presidente da República pode mandar hoje' 
essa para cá, aperfeiçoada. Eu crio o fundo eleitoral. para 
financiamento de campanha. 

. . Então, estou apresentando a emenda, já dizendo que é 
inconstitucional eu apresentar, mas o Presidente da República 
pode aceitar e apresentar mais emendas. Mato a cobra com o 
veneno dela, Sr. Presidente. 

"É instituído o fundo eleitoral para financiamento de 
campanha. . 

§1°. Constitui-se o fundo eleitoral de contribuição, que 
será descontado no pagamento das empresas contrata'das com a 
União para a realização de obras públicas. 

A alíquota da contribuição para o fundo eleitoral será 
de, no máximo, 0,5% do valor contratado." Para quem está dando 
30%,40% ou 50%, reparem que é uma coisa fantástica. 

"Os recursos provenientes da contribuição do fundo 
eleitoral serão consignados no Tribunal Superior Eleitoral, que os 
distribuirá na forma desta lei." 

Vamos dar chance para os milhares de empreiteiros, 
que são sérios, e para os milhares de candidatos, que também são 
sérios, e vamos fazer aí a fórmula pela qual vamos buscar o 
dinheiro e, nesse percentual, para fazermos o fundo de campanha. 

Então, é ridículo o Governo dizer que não tem verba, 
Sr. Presidente. Fica mal, meu querido amigo Elcio Alvares, para o 
Governo dizer que não tem R$700 milhões no ano que vem para 
fazer uma campanha pública, sabendo que vai ser gasto dezenas 
de vezes mais se entregarem à iniciativa privada. 

E vou além, Sr. Presidente. Apresento a última 
emenda, que é a nossa - nós, da CPI do impeachment - velha 
trad.ição, que diz respeito à sobra de campanha. Determino que a 
sobra de campanha obrigatoriamente tenha que ir para as 
fundações particulares. Não se pode comprar nem um carro para o 
Presidente nem fazer reforma na casa do Governador. Não. As 
sobras de campanha têm que ser obrigatoriamente usadas dentro 
das verbas das fundações. 

Sr. Presidente, pelo amor de Deus, vamos ser claros. 
Vamos decidir aqui se queremos oLi se não queremos. Temos até' 
o dia 18, Sr. Presidente, temos até o dia 30 na Câmara dos 
Deputados. Podemos até deixar esta matéria em suspenso, votar o 
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resto e fazer uma reunião de V. Exa , do ilustre Líder, do ilustre 
Relator e dos Líderes para falar com o Presidente da República., 

A informação que tenho, Sr. Presidente, é a de que o 
Presidente da RetJública mantém o projeto dele. Tenho informação 
de que ele se manifestou contra o projeto da Câmara, porque 
achou um absurdo haver verba pública e privada na mesma 
campanha, o que também acho. Mas as informações que tenho 
não são de que o Presidente da República seja contrário às verbas 
públicas. 

Sr. Presidente, assim como estou apresentando 
algumas propostas, sei que vários Senadores têm várias outras. 
Faço um apelo dramático. Talvez, será como nunca o foi; estará 
carimbado. Aliás, vou falar de todo o coração: não penso que isso. 
altere o resultado da eleição: Não será isso que vai qerrotar ou 
garantir a vitória do Fernando Henrique, mas vai garantir o início do 
combate à corrupção, à imoralidade que deve começar lá no início,' 
ou seja, na campanha eleitoral. Sabemos que o início da corrupção 
neste País começa quando alguns candidatos são obrigados a 
entrar no jogo, algumas empresas são arrastadas a contribuir. 
Lembro-me - e os Senadores que estão aqui se lembram - da CPI . 
dos empresários que falaram conosco que foram obrigados a 
contribuir. 

Sr. Presidente, esta é a hora. Estamos vivendo o nosso 
momento, o momento do Senado. E vou dizer mais: o Fernando 
Henrique está vivendo o momento dele. Queira ou não queira, o 
que sair daqui vão dizer que foi influência do Presidente da 
República. Se sair daqui o acordo de que a campanha t~m qye- ser 
de dinheiro público, dirão que tal resultado se deu' porque o 
Presidente Fernando orientou os seus parlamentares e que essa 
foi uma grande arma do Presidente. E se sair daqui o projeto como 
está apresentado, terminando com a verba pública, só aceitando 
verba particular, dirão que fizemos como o Presidente da 
República mandou. 

Sr. Presidente, estou encerrando e peço desculpas por 
ter-me alongado. Faço um apelo a V. Exa e ao bravo Senador Elcio 
Alvares - a quem tenho o maior carinho, o maior respeito, se fiz 
qualquer coisa, peço desculpas, mas por amor de Deus, sou 
testemunha da integridade, da seriedade, da disposição 
permanente de luta e da garra que tem o Senador EI~io Alvares, 
que é uma das suas grandes qualidades - no sentido de que faça 
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pelo menos uma tentativa de reunião. Olha, se me convidassem, 
faria questão de ir junto com essa comissão ao Senhor Presidente ,. 
da República. Sei que não represento nada, não tenho Liderança, . 
nem Vice-Liderança, sou um cidadão mais ou menos, tenho a 
minha boca que .não tem metralhadora, luto por conta própria, ·mas, 
se me convidassem, iria com o maior respeito, com o maior 
carinho, com a maior amizade ao Presidente da República, pedir 
que Sua Excelência fizesse isso! Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o nobre Senador Francelino Pereira e, a seguir, o Senador 
Sérgio Machado, como último orador inscrito para discutir. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, será que não 
seria cabível aqui um esclarecimento do Senador Jefferson Péres 
quanto ao aspecto da constitucionalidade? Entendo que. criar um 
princípio de financiamento não é inconstitucional, fixar verbas é 
inconstitucional. Criar fundos é outra coisa. Estou me referindo à 
emenda do Senador Jefferson Péres que cria o modelo, o instituto, 
a instituição do financiamento público sem fixar verbas . 

. O SR. JEFFERSON PÉRES - O orçamento de 1998 
ainda não foi votado. É proibido constitucionalmente criar fundós 
vinculados à hipótese. . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - E também é proibido fixar 
verbas, previamente, fixar gastos, despesas previamente. Não é Õ 
que a emenda de V. Exa está fazendo. ; 

O SR. JEFFERSON PÉRES - O financiamento público: 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - É o princípio. .' . 
Que depois depende de uma regulamentação. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Claro não tem nada de 

inconstitucional. Aí apenas definir que está vedando financiamento 
privado de campanha e, depois, é que vai discutir como fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Sr. Presidente, 
gostaria de merecer a atenção de todos, pelo menos um pouco da 
atenção que foi dispensada ao Senador Pedro Simon fosse 
dispensada a este colega. Este assunto, este tema, é exatamente 
polêmico. É polêmico sobre o problema da oportunidade, sobre o 
ângulo do time. Quanto aos fundamentos institucionais, 
doutrinários, lógicos, evidentemente, as campanhas eleitorais 
deveriam ser financiadas exatamente pelo poder público. Por isso 
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mesmo, de certa forma, a lei que criou o fundo partidário 
estabelece uma gradação para o financiamento dos partidos 
políticos, destinando OS' respectivos recursos, primeiro para a 
manutenção e a sede das organizações partidárias; segundo, para 
a doutrinação política e a doutrinação partidária; terceiro - eu 
gostaria de ser ouvido inclusive pelo Relator - os recursos seriam 
destinados também à criação e à manutenção de institutos de 
estudos políticos - e sociais, exatamente para que os partidos 
possam atualizar os seus estudos, os seus conhecimentos a 
respeito da sua doutrina ou da sua vinculação programática; em 
quarto lugar, os recursos do fundo partidário seriam também 
destinados ao alistamento e ca.mpanhas eleitorais. Só no final do 
artigo é que diz "alistamento e campanhas eleitorais", quase 
secundariamente colocou campanhas-eleitorais. _ 

Tanto é exato, Sr. Presidente, que há o entendimento 
de algumas lideranças políticas e até de autoridades, hoje, no 
Governo, de que a lei do fundo partidário não deve destinar os 
respectivos recursos às campanhas eleitorais no país inteiro ou em 
qualquer parte do Brasil e que só, secundar iamente, é que, em se 
trat?ndo de alistamento e campanhas eleitorais, poderia ser 
relacionado também com a campanha eleitoral. 

Pois bem, Sr. Presidente, foi exatamente em cima, 
vamos usar a expressão, do fundo partidário que os Senadores 
Edison Lobão e Pedro Simon apresentaram projetos modificando a 
lei do fundo partidário, destinando os recursos de R$500 milhões 
para aplicação em alistamento elei!oral. Não falavam, salvo 
engano, em campanhas eleitorais. 

Como Relator da proposição, ofereci o respectivo 
parecer. Detive-me. sobre o assunto, estudei bastante a matéria, 
como faço desde os meus tempos na Câmara dos Deputados, por 
16 anos como Deputado Federal. E o meu parecer foi baseado no 
fundamento formulado pelos Senadores Edison Lobão e Pedro 
Simon, segundo o qual, na Alemanha, o fundo partidário é 
constituído de 5 marcos por -eleitor. Então, como no Brasil, somos 
100 milhões de eleitores, o meu parecer destinava R$5,OO por 
eleitor, logo R$500 milhões. 

Em debate nesta Comissão - V. Exa não era o 
Presidente, mas sim o atual Ministro da Justiça Iris Rezende--, o 
tema foi recebido com tanta graça que o próprio Plenário sugeriu 
que eu substituísse, no meu parecer, os R$5,OO por eleitor, logo 
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R$500 milhões, por R$8,OO, ou seja R$800 milhões. O parecer ,foi 
aprovado, o projeto foi a plenário e, chegando lá, nos 
entendimentos entre os parlamentares, começamos a meditar 
sobre como a sociedade brasileira iria receber, analisar, qual o 
juízo que o povo brasileiro iria fazer da destinação de R$800 
milhões para as campanhas de Deputados Federais, Estaduais e 
Presidente da República, já que, de vez em quando,.o juízo feito a 
nos'so respeito não é o melhor deste País. 

Então, - para evitar que o projeto fosse' discuti,do em 
plenário - e o seria, terminativamente- -, formulei um recurso, de 
acordo com o Senador Edison Lobão e tam~ém dei conhecimento 
ao Senador Pedro Simon, recorri para que o Projeto não' fossé 
terminativo na Comissão e sim submetido à decisão do plenário. ". 

O expediente e o processo foram encaminhados ao 
Plenário. Chegando ao Plenário, como não foram aprese~tadas 
emendas para o debate, o projeto foi paralisado e entendi; qu'e 
deveria ser paralisado para uma meditação maior sobre a 
destinação de tantos recursos para os partidos políticos com uma 
observação: no meu parecer ficou claro que os recursos seriam 
destinados não apenas ao alistamento eleitoral, mas também aos 
quatro itens constantes da lei do fundo partidário. "f 

Pois bem, meses depois, o Senador Edison Lob~o "~oLJ 
Pedro Simon, salvo engano - peço que me ouçam, sobretudo o 
Líder do Governo - os dois autores requereram o arquivamento do 
projeto. E o projeto foi arquivado por decisão do plenário e Onão 
fiquei sabendo qual a razão. Como o projeto de lei já estava em 
discussão na Câmara e estava vindo para o Senado, fiquei em 
silêncio e o plenário aprovou o arquivamento do proçesso. 

Agora o assunto volta ao debate e '0 -Senador P~dro 
Simon apresenta uma proposição nova, buscando fundamentos na 
posição assumida pelo então Senador Fernando Henrique 
Cardoso. .' 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Permita-me só para, ~m 
esclarecimento. Não foi arquivamento e sim pedido de retirada em 
caráter definitivo. 

O SR. PEDRO SIMON - Já que V. Exa citou o meu 
nome, gostaria de ter um aparte para esclarecimento, 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA ~_p'arei um aparte a V. 
Exa com muito prazer e muita honra. 
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Pois bem,' agora o assunto volta -a debate, porque na 
C~rnara buscou-se uma solução bifurcada: cerca de R$400 
mil.hões no fundo partidário, fundo que teoricamente é destinado à 
manutenção e aprimoramento dos partidos políticos do que à 
campanhas eleitorais e colocou também a velha regra, sempre 
comentada e polemizada, do financiamento via pessoas físicas e 
jurídicas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço silêncio 
parÇl ouvirmos o orador. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Agora o projeto está 
em, debate. Confesso a V. Exa que as mesmas dúvidas que me fez 

. '-

ref,Q~mular o meu parecer, que era inteiramente favorável 
inicialmente ao financiamento público, fizeram-me começar a 
meditar e ouvir, inclusive o ITleu Estado, Minas Gerais, e percebi 
que. todas as classes de lá, que o povo de Minas Gerais não iria 
entender como se destinaria R$800 milhões de financiamento 
público para a campanha de Deputados Federais, Estaduais, 
Vereadores, Prefeitos e Presidente da República. 

-, . Por isso mesmo, fiquei em silêncio na hora do 
arqujvamento da matéria. E votarei de acordo com o Relator. 
Porque, infelizmente, esta não é a oportunidade para a solução 
majs democrática, mais correta, que se ajusta ao pensamento da 
AlerDanha, dos países como a Suécia e outros, segundo os quais 
a~ campanhas eleitorais são totalmente financiadas . 

• ' o! O . que acontecerá, Sr. Presidente? Mais uma vez, 
recorreremos, para falar a verdade, ao financiamento de empresas 
privadas nas campanhas eleitorais, com uma conclusão: essas 
empresas, desgraçadamente, já reservam uma cota política para 
as empreitadas, para destinar aos "fundos partidários". 

. O SR. PEDRO SIMON - Permite-me V. Exa um aparte? 
O SR.FRANCELlNO PEREIRA - Concedo o aparte e 

peço perdão pela demora ao meu querido Senador Pedro Simon. 
O SR.' PEDRO SIMON - Nobre Senador, realmente, já 

havia citado. O projeto apresentado por mim e pelo Senador 
Edison Lobão teve o parecer favorável de V. Exa , foi aprovado na 
Comissão e foi para o plenário. Entre o interregno daqui e do 
plenário, tomamos o conhecimento do equívoco que havíamos 
cometido. Sabem qual era o equívoco? O nosso parecer imitava o 
que está vindo da Câmara, permitia a verba pública e particular. 
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F alei com o Senador Edison Lobão. Retirei em 
definitivo aquele, mas entrei com o Projeto n° 141/97. Retirei 
aquele, mas o Projeto nO 141/97, que está aqui na Comissão, é:6 
que estabelece só verba pública e tira a verba privada. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa 

corrigiu o equívoco. 
O SR. PEDRO SIMON - Corrigi o equívoco. 
Apenas gostaria de dizer a S. Exa que lá eu errei. 
O SR.FRANCELlNO PEREIRA;, Agradeço ao Senador 

Pedro Simon a observação que acaba de fazer, mas quero conclúiJ 
que, infelizmente, não vou falar pelo Brasil inteiro, porque mintila 
terra é uma nação, Minas Gerais, e tenho que me louvar no 
sentimento de Minas e no sentimento dos mineiros. Evidentemente 
que o meu Estado condena o financiamento de pessoas físicas e o 
de pessoas jurídicas. ' 

No entanto, ocorre que, neste caso, o que condenam' 
não é tanto o financiamento explícito e, sim, o caixa dois, ,as 
prestações de contas que não representam a realidade, a tal ponto 
que a Justiça Eleitoral sequer aprecia conclusivamente as 
prestações de contas e apenas diz que os papéis apresentados 
estão regulares. ' , 

Por outro lado, se fizermos uma pesquisa, hoje, de' 
opinião pública, 80% ou 90% dos brasileiros vão se manifestpr 
contrariamente ao financiamento público das eleições no Brasil. Há 
qualquer coisa' no ar que precisa ser 'examinada mais 
exaustivamente. Mas este, confesso, não ,'é o .,momento para 
destinarmos recursos públicos, porque o povo abomina essa 
solução e, infelizmente, vamos recorrer novamente a soluções que 
não são as mais corretas, ou seja, ao financiamento das empresas 
privadas e das pessoas particulares. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 

palavra o Senador Sérgio Machado. 
O SR. PEDRO SIMON - E o que o povo de Minas 

Gerais pensa de PC Farias? 
O SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente; Sras e 

Srs. Senadores, estamos discutindo algo extremamente, 
important~, que é a questão do financiamento púÔlico 'd~ 
campanha, que é a grande questão discutida em todas 'as 
democracias do mundo. Os escândalos estão aí, nos' Estados 
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Unidos, no Japão, na França, na Tailândia, na Itália. Essa é uma 
questão importante, para que possamos avançar em termos 
in'stitucionais. 

O Congresso tem feito, com a Lei Eleitoral, aquilo que 
os álunos sempre reclamam na véspera de prova: se arrependem 
de não terem estudado antes e deixam para estudar na última 
hora. Assim estamos fazendo com a Lei Eleitoral. A cada ano, na 
véspera da eleição, na hora de começar o processo eleitoral, 
discutimos uma nova lei eleitoral, modificando alguns artigos, 
colocando outros e não avançando naquilo que seria algo 
permanente. 

No Senado, temos uma Comissão de Reforma Política 
Partidária, e pretendemos, até o final do ano, propor um código 
eleitoral definitivo. 

, O financiamento exclusivamente público de campanha 
está no nosso projeto, está na nossa proposta. Somos a favor.· O 
Presidente Fernando Henrique não mudou de opinião, ele também 
é a favor do financiamento público de campanha. Apenas, para a 
próxima eleição, não temos condição de inserir isto no Orçamento, 
porque, no Brasil, estamos vivendo ... 

O SR. PEDRO SIMON (Fora do microfone) -
Senador, V. Exa está dizendo que para esta, que é a dele, ele não 
quer. Que ele quer para a outra, que não é a dele. O que é isto?l 
,Eu não admito que se fale mal do Presidente, pois ele é meu 
amigo. Não admitol (Risos). 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo soar 
a campainha.) - Senador Pedro Simon, V. Exa pediu silêncio ... 

• o O SR. PEDRO SIMON - Pelo carinho que tenho pelo 
Presidente, não posso aceitar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Após a 
conclusão do Senador Sérgio Machado, V. Exa poderá lançar o seu 
protesto em favor do seu amigo. 

o O SR. SÉRGIO MACHADO - Avaliem como estaria o 
Presidente se ele tivesse tantos amigos como o Senador Pedro 
Simon. (Risos) 

O SR. PEDRO SIMON - Quando gozava da minha.' 
intimidade, Sua Excelência foi Ministro da Fazenda e terminou por 
ser Presidente da República. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Continua com 
·a palavra o Senador Sérgio Machado. 
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o SR. SÉRGIO MACHADO - Gostaria que a, minha 
palavra fosse mantida, assim como tive a paciência de ouvir p .. 
Senador Pedro Simon. Temos que aprender a ouvir, a discutir, "~", 
falar na hora certa, para que possamos travar um. diálogO"~.' 
democrático. ' ' .. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 'Sen~dor 
Pedro Simon acaba de pedir desculpas 'a V. Exa. '." \;,1 ...• , .. ; 'c;,':" , 

O SR. SÉRGIO MACHADO - Somos todos vividos é 
ninguém vai se emocionar. Temos que discutir no terreno das, 
idéias, com toda a tranqüilidade, respeitando o direito e as idéi~s:' 
dos outros. A opinião pode até não ser a nossa, mas temos o dev~r'. 
democrático, no Senado Federal, de respeitar, de aprender a ,oU'vrr,,: j 
para que possamos travar um diálogo - se é que queremos corrigii,'~ 
porque podemos simplesmente querer marcar posição' política.. . " 

Estamos discutindo algo extremamente relevante'; ,\ 
extremamente importante, que é o financiamento público. Defendq, 
está no meu parecer, o financiamento exclusivamente público; \ b !' 
financiamento misto não resolve nada. E quandó falo em" 
financiamento público, falo em valores suficientes. O Senador 
Pedro Simon, por exemplo, propõe 0,5% de todo investiment"o( 
estatal. Se fizermos uma conta rápida, verificaremos que 0,5% 
significaria R$100 milhões. Com esta quantia não se 'resolverá o 
problema do financiamento de campanha, mesmo que .se, " 
considere que o Governo esteja investindo R$20 'bilhões - e ri'ã8' 
está acontecendo nada parecido. Estou indo ao eXt:reni,d~'.' 
considerando todas as estatais, e não se chega nem perto.' .' ~., 

I .,. ,'~" 

Temos que discutir, e, quando chegarmos à conClusãd:' 
depois de um estudo profundo, definir um valor que efetivamente.' 
dê para financiar, que efetivamente dê para libertar os candidatos é . 
os partidos da dependência do .poder econômico. Acredito que i$t~( 
seja importante, que isto significa um avanço. '.' . ~'. 

/ I . 

Temos que, nesta lei, conquistar esse direito para 'a' 
próxima eleição, o que representaria um avanço muito grande. Eu.' 
vi o Congresso, por precipitação, perder o parlamentarismó; p,ci(i 
querer tudo ou nada, ficar COrD nada, e V. Exa, Sr. Presidente, que" 
era constituinte naquela época, acompanhou. ; .' ., 

F azer avançar a reforma política, fazer, avançar" ci 
reforma eleitoral é fundamental. Sem isso será difícil aprovar ã$' 
reformas de que o País necessita. Defendo que' haja .'.9;', 
financiamento público de campanha. / 
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aparte? 
o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presiqência 

vai anunciar a lista dos oradores, para a qual pede atenção: 
Senadores José Eduardo Dutra, Jader Barbalho, Esperidião Amin. 

, V. Exa fará um aparte ao Senador José Eduardo Dutra . 
. . ' Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Srs. 
Se:nadores, talvez eu tenha pouco a acrescentar depois das 
ir;tEúvenções dos Senadores Pedro Simon e Antonio Carlos 
Váiadares. Todavia, eu gostaria de saber até quando o Brasil vai 
ser:o P?ís, dp futuro, já que () futuro não vai cair do céu. O futuro 
te'm que ser construído a partir do p~esente. Se formos nos basear 
no senso comum ou no que a opinião pública está pensando sobre 
isso, não vamos mudar a situação nunca. Até porque, da mesma 
forma, :, se fizermos uma pesquisa de opinião pública, 
provavelmente chegaremos ao resultado anunciado pelo Senador 
Franceli,~o·. Pereira. E avalio também que se fizermos uma 
pesquisá dé opinião pública sobre, por exemplo, a pena de morte, 
é'bem'prov'ávelque ela seja aprovada . 

. ' , E o senso comum é fortalecido principalmente no 
momerito em que cabeças coroadas da República, e com 
responsabilidade institucional, vão para as televisões dizer que 
quem quer financiamento público quer é fazer farra com o dinheiro 
do povo, que poderia ser melhor utilizado para pagar saúde, 
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educação, etc; que quem quer fazer farra que vá fazê-Ia com o 
próprio dinheiro. 

. Então, investir no senso comum ... 
O SR. (Não identificado) - (Intervenção fóra do 

microfone.) 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se o Senador 

quiser debater o problema, vamos fazê-lo daqui a pou·co. Se o 
Senador tomou a~ dores das cabeças coroadas da República, que 
assuma isso publicamente. 

Se continuarmos a investir no senso comum ou no País 
do· futuro, vamos estar, sim, daqui a quatro anos, repetindo o 
discurso do Senador Sérgio Machado, ou seja, que precisamos 
fazer uma. lei permanente. Isto já aconteceu em 1996; está 
acontecendo agora e vai acontecer em 2002. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Senador José 
Eduardo Dutra, V. Exa me permite? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Eu, inclusive ... 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Esta pretende ser 

permanente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Lembro-me de um 

I 

r 

debate de que participei, com o Senador Sérgio Machado. Aliás, . 
tornou-se um debate insosso, porque concordávamos em quase 
tudo, à exceção do fim do segundo turno para governadores e 
prefeitos, o que o Ministro Sérgio Motta classificou como "medida 
indecente". 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - V. Exa me permite <?' 
aparte que me foi prometido pelo Presidente Bernardo Cabral? . 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Bom, já que foi 
prometido pelo Senador Bernardo Cabral, vou avalizar a promessa 
e conceder o aparte a V. Exa , Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Epitacio Cafeteira, Rui Barbosa dizia que o aparte' era uma 
concessão. Eu apenas pedi que V. Exa o aparteasse; contudo, a 
concessão foi feita por ele. . 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Senador, pedi" para me . 
inscrever porque fiquei aqui, de certa forma, preocupado com a . 
afirmação do nobre Senador Sérgio Machado, que disse que o 
Congresso não cuidou de fazer a legislação. Todavia, nós 
tínhamos uma Constituição; tínhamos, de. certa forma, u,ma 
legislação eleitoral. De repente, fomos atropelados com a 
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reeleição. Atropelados com a reeleição, qualquer lei que existisse 
deixava de existir. . 

Colocou-se isso tudo como um progresso para a 
democracia - a reeleição está assim colocada. E o nobre Senador 
Pedro Simon sabe que a Revolução de 1930 teve o seu início 
exatamente para acabar com a reeleição. Assim, podemos dizer 
que em 1930 já deram um avanço rumo à democracia. E estamos 
voltando à mesma coisa. 

O aparte é meu, Excelência. Não posso permitir que V. 
Exa faça uma aparte ao meu aparte. 

O SR. PEDRO SIMON - Ele quer se referir à política do 
café com leite, que era a nomea~ão. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - A história cobrará o 
aparte. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Pode cobrar o aparte. 
E cobrará de V. Exa o seu parecer. . 

Porém, o que quero dizer aqui é o seguinte: podíamos 
definir que o Governo destinará às campanhas políticas 5% do que' 
gastou com o Proer, e isso já resolveria o problema. Mas o que se 
pretende realmente é garantir as reeleições. E, se é para garantir 
as reeleições - e eu soube que o martelo já está batido -, eu só 
tenho uma esperança: que a Câmara dos Deputados restaure o 
seu próprio projeto. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - Nobre 
Senador José Eduardo Dutra, a Presidência quer lhe garantir a 
palàvra, porque o aparte será descontado do seu tempo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Já vou concluir, Sr. 
Presidente. Eu, até agora, falei menos dó que a grande maioria. 

Voltando ao assunto do financiamento público, quero 
dizer que vou votar na emenda do nobre Senador Jefferson Péres, 
mas tenho destaques contrários às emendas do Relator, Senador 
Lúcio Alcântara, para pelo menos voltar ao projeto da 'Câmara. E 
quero lembrar àqueles que dizem que é um absurdo manter a 
forma híbrida: o projeto do então Senador Fernando Henrique 
Cardoso era exatamente a forma híbrida, porque destinava ao 
fundo partidário; era exatamente a mesma coisa. O projeto que foi 
aprovado na Câmara e que é apresentado como um absurdo é o 
projeto Fernando Henrique Cardoso. Ele destinava 50 milhões de 
BTNs para o fundo partidário e não proibia, financiamentos 
privados. Era uma forma que poderia, se tivesse sido aprovada, ser 
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um meio termo já para as eleições de 1994 - teria valido então 
somente o financiamento público. 

Por isto, não há nada absurdo no projeto como veio da 
Câmara. É uma forma híbrida, sim, mas pelo menos tenta garantir, 
nas palavras do próprio Senador Fernando Henrique Cardoso, na 
sua justificativa, a alocação de um mínimo de recursos pata o 
custeio da campanha presidencial, evitando, com isto, que 
candidatos com pequeno poder econômico sejam esmagados por 
outros. 

O Sr. José Fogaça - Permite-me V. E~ um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pois não. Ouço o 

aparte de V. Exa . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - É para um esclarecimento, 
inclusive meu. Pelo que sei, o projeto original do Senador 
Fernando Henrique Cardoso permitia, sim, o financiamento 
privado, mas somente de pessoa física. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Na época era 
proibido fazer isto ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Mas veja bem, eu acho isto 
rigorosamente coerente e possível: manter o financiamento restrito 
por parte de pessoa física, o cidadão como indivíduo, .e, também, o 
financiamento público. O que é incestuoso, indevido e imoral é o 
financiamento público mais o financiamento de pessoa jurídica e 
empresa. Isto não estava no projeto original do Senador Fernando 
Henrique Cardoso; isto vem lá da Câmara e não pode continuar. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Senador José 
Fogaça, o projeto do Senador Fernando Henrique Cardoso fazia 
referência única e exclusivamente - não fazia a pessoa física nem 
a pessoa jurídica - a recursos públicos para o fundo partidário. A 
questão é que, na época, a legislação proibia contribuição de 
pessoa jurídica, que só foi incorporada a partir de 1994. O projeto 
dele não fazia. Era um financiamento híbrido, que propunha 
apenas financiamento públiCO para o fundo partidário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não fazia a 
distinção. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero registrar, até 
para corroborar a questão levantada pelo Senador Francelino 
Pereira - as famosas prestações de conta que todos sabem que 
são falsas -, que nós só vamos conseguir fazer que as prestações 
de conta sejam verdadeiras no momento em que a população, em 
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que todos souberem quanto coube a cada candidato. No momento 
em que se sabe que o candidato "tal" do Partido "tal" recebeu 
"tanto" e ele aparece com 500 outdoors, 20 trios-elétricos e não 
sei quantas camisetas, está explícito que ele está infringindo a 
legislação. Da forma como está, vão continuar valendo as 
prestações de contas fictícias, que todos sabem que não 
correspondem à verdade. Até essa mudança o financiamento 
público vai viabilizar. . 

Por isto, eu voto com o projeto do Sr. Senador 
Jefferson Péres e, se ele for rejeitado, insisto nos destaques. às 
emendas para, pelo menós, voltar ao projeto da Câmara. 

O . SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Nobre 
Senador Jader Barbalho, peço permissão a V. Exa para registrar a 
presença do Deputado Constituinte Luís Roberto Ponte, que aqui 
se encontra, e do ex-Ministro-Chefe da Casa Civil. 

Com a palavra V. Exa, nobre Senador Jader Barbalho. 
O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, mais uma 

vez insisto na tese de que lei eleitoral não deve ser nem a favor 
nem contra o Governo, mas a favor da sociedade. Vou votar na 
emenda do Senador Jefferson Péres. E vou votar, Sr. Presidente, 
porque, nesta semana, a revista VEJA publicou uma entrevista,' 
primorosa, concedida pelo Presidente da República; principalmente 
em termos de, mais 'uma vez, revelar que temos efetivamente um . 
intelectual à frente da Presidência da República. E o Presidente da, 
República faz um registro, nessa questão ideológica de direita e 
esquerda, e diz, com muita propriedade, que o que existe são os 
que defendem o avanço e os que defendem o atraso,' não é nem 
mais uma questão ideológica de direita e esquerda .. 

E eu não quero ficar com o atraso,' Sr. Presidente. 
Quero ficar na linha da entrevista do Presidente da República, não 
desejo ficar com o atraso e nem quero ter· relação incestuosa com 
o Presidente da República. 

Em razão disso, de acordo com o Presidente pede na 
sua entrevista, que é o avanço, Sua Excelência não .quer a 
convivência com o atraso, não posso, de forma alguma, Sr. 
Presidente, levando em conta que está ,claro, as duas CPls - a dos ~ 
Anões do Orçamento e a CPI que levou o ex-Presidente Col.lor ao. 
impeachment - derivam exatamente de financiamento'; de 
campanha. 

O SR. SENADOR - A dos precatórios também. 
" 
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o SR. JADER BARBALHO - A dos precatório também; 
Veja bem, isso é, inclusive, no final da CPI dos Anões do 
Orçamento, houve uma proposta de CPI das Empreiteiras. Depois 
até o Senador Pedro Simon, com muita razão, reivindicou do 
Senado uma CPI, que lamentavelmente não veio a ser constituída. 
Está claro isso, o rei está nu em relação a esse tema. Então vam9s 
nos dividir de acordo com o que diz o Presidente: os que querem o 
avanço eo os que querem o atraso, e eu não quero ficar em 
confronto com o que o Presidente quer, ainda mais levando em 
conta, como foi dito e proclamado aqui, que o Presidente da 
República teve a originalidade de sugerir .o debate sobre e tema, 
ao apresentar em 19a9 um projete de lei regulande a matéria. E 
depois disso, Sr. Presidente, fice a indagar· quais sãe os 
argumentos contrários. Com todo o respeite àqueles que 
defenderam, ache que a democracia deve ser sempre pluralista e 
não vive sem o contraditórie, quere registrar que foi apresentado 
aqui que não há tempo. Cemo nãe há tempe? Nós estamos a um 
ane e dois meses das eleições. Come não há tempe de se tratar 
desse assunto? Num País que assiste diariamente à edição de 
medidas provisórias sobre temas tão complexes, comenãe temos 
a capacidade de equacionar? 

Depois dessa celecação, alega-se que não existe regra 
reguladera. Existe regra reguladora e já foi preclamada, uma lei de 
iniciativa de Presidente da República sobre o Funde Partidárie, 
disciplinando a aplicação dos recursos. E o que pede a Câmara 
dos Deputados é apenas multiplicar e númere dos recurses para 
viabilizar os partides. Depois também me parece sem substância a 
alegaçãe de que nãe haveria recurses, e engenhesamente o 
Senader Antenie Carles Valadares, que nãe deseja também 
relação incestuesa de ferma alguma, sugere que sejam eliminadas 
as emendas individuais, cem e que também concerdo, pois 
acabaria em muite cem a manipulaçãe de .orçamento de ferma 
centrária ao interesse públice - eliminaríamos. 

Então, Sr. Presidente, desejo manifestar-me favorável 
à emenda. Penso inclusive que depeis desse episódio da 
reeleição, reeleiçãe sem desincompatibilizaçãe, o que é um 
escândale, e que é simplesmente um escândale, porque e 
Presidente da República, come disse .ontem aqui, para se 
candidatar a Deputade Estadual, per Sãe Paulo, deixa a 
Presidência; Governador de Estado, se quiser se candidatar a 
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Deputado Federal ou Senador deixa o Governo; agora, para o seu 
próprio cargo não precisa se desincompatibilizar. 

O SR. SENADOR - Se o próprio Ministro quiser ser 
candidato tem que se afastar. 

O SR. JADER BARBALHO - Exato. Ministro vai ter que 
desincompatilizar, secretário de estado vai ter que se 
desincompatibilizar. É simplesmente uma excrescência, e eu não 
sei como a doutrina constitucional vai explicar como é possível não 
ocorrer a desincompatibilização. Então, unido a essa 
desincompatilização, se não for estabelecido um mínimo de regras 
que possam equilibrar esse jogo, vamos ter um maior festival de 
corrupção nas futuras eleições e de abuso da máquina 
administrativa. 

Encerro, Sr. Presidente, dizendo- que na linha da 
entrevista do intelectual e Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
não quero ficar com o atraso, no meu s_entimento de que o avanço 
é o fundo público. 

Por isso sou solidário ao destaque do Senador 
Jefferson Péres. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin, como último orador, 
em seguida o eminente Relator dará a sua argumentação. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Desejo, não com a 
veemência do Senador Francelino Pereira, mas gostaria de fazer 
constar da Ata, do registro desta reunião, a justificativa do porquê 
vou votar com a emenda ao projeto. 

Com o advento da nova Constituição, o processo 
eleitoral deve sofrer alterações que sobretudo resguardam em seu 
conteúdo ético e a real democratização do pleito; uma delas seria o 
financiamento com recursos públicos das eleições que ocorrerão 
brevemente. 

O presente projeto de lei objetiva precisamente a 
locação de um mínimo de recursos para custeio da campanha, 
evitando com isso que candidatos com pequeno poder econômico 
sejam esmagados por outros mais poderosos. 

Essa prática, além de condenável do ponto de vista 
ético, gera indesejáveis distorções do processo eleitoral pela 
diminuição das chances dos candidatos ou dos partidos que 
dispõem de poucos recursos. 
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Portanto, é o abuso do poder econômico que se 
pretende combater ou neutralizarem seus efeitos sobre a 
campanha eleitoral, o objetivo do presente projeto. 

Nada mais justo, neste momento de transição do que 
legitimar-se o processo eleitoral e esta inovação quanto ao custeio 
público das campanhas certamente contribuirá para a consoliQaç,ão ,. 
da transição. A conseqüência principal decorrente da aprovação 
deste projeto será sem dúvida o aperfeiçoamento do processo e do 
próprio sistema eleitoral brasileiro. 

Esta é a justificação assinada- pelos Senadores: 
Fernando Henrique Cardoso, Ronan Tito e Jarbas Passarinho ao 
projeto de lei que instituiria pioneiramente o financiamento público 
de campanha, que dizia a respeito a campanha de 1989 e sem 
dúvida alguma os fatos demonstram que além de ser um bom 
projeto era até premonitório. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabràl) - Concedo a 
palavra ao eminente Relator, Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - Sr: Presidente, 
Srs. Senadores, quero a permissão da Presidência - como parece 
que esse é um dos pontos mais polêmicos, talvez o mais polêmico 
- para estender um pouco mais sobre considerações que não estão 
diretamente vinculadas a este tema, até algumas de' ordem 
pessoal que gostaria de, neste momento, trazer ao Plenário. 

Na minha experiência parlamentar, que não é tão longa 
mas data de dois mandatos de Deputado Federal e agora o 
exercício do mandato de Senador, não tinha tido ainda a 
oportunidade de relatar uma matéria eleitoral. 

E agora posso lhe dizer com toda segurança que o 
Relator de lei eleitoral é um ser solitário, é um homem sozinho, 
sobretudo quando temos uma lei que dispõe sobre eleições para· 
Presidente, para Governador e para Prefeito, Senadores, 
Deputados e Vereadores. É que cada um traz na sua história 
política vivências, experiências, tem aspirações, representam 
légítimos interesses partidários. Então, em nenhum momento é 
possível obter-se consenso em relação a essas matérias. Há 
sempre visões legitimamente diferentes, há uma disputa real pelo 
poder, que se dá justamente no curso do processo eleitoral. 
Portanto, encaro isso com muita naturalidade, vejo como uma 
coisa perfeitamente razoável. 
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Devo dizer que a essa altura da tramitação do projeto 
no Senado nós já procedemos a cerca de cinqüenta alterações no 
projeto, grande parte delas resultado de contribuição de ilustres 
Srs. Senadores que, a meu juízo, contribuíram para aperfeiçoar o 
projeto, Senadores de diversas tendências, de diversos partidos 
políticos. 

Portanto, se o projeto fosse aprovado hoje, como está, 
não seria obra só do Relator, mas teria a contribuição da grande 
maioria"de membros desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Aqui tem-se falado muito em uma lei neutra, como se 
vivêssemos num paraíso, num mundo em que os interesses, 
principalmente os político:p.~rtidários não existissem, uma lei 
asséptica. Isso não existe. Aqui disputam-se legitimamente, no 
meu modo de ver, interesses políticos, interesses pprtidários e no 
lugar que tem que ser, porque é uma casa do povo, é o Legislativo, 
é aqui onde temos que votar. Não vejo nada de mal nisso, mas não 
vamos aqui, com hipocrisia, dizer que estamos pensando numa lei 
asséptica, numa lei neutra. Não é isso. Talvez numa lei ética, ou 
com maior conteúdo possível de ética, sim. Mas há legítimos 
interesses constituídos de partidos políticos, de grupos políticos 
que devemos respeitar. E cada um de nós, ao longo da nossa 
experiência política, traz, efetivamente, traumas, experiências que, 
seguramente, contribuem na hora de se elaborar uma lei como 
essa. Aí é mais um fator de enriquecimento desse debate e dessa 
discussão. 

Sou daqueles que, conhecendo, ao longo dos anos, ou 
por acompanhar, ou por ouvir, ver o processo eleitoral, posso dizer 
que ele tem evoluído bastante. Não podemos ser tão sépticos, não 
podemos ser tão descrentes da evolução do processo eleitoral no 
nosso País. 

Desde que se instituiu o voto secreto e o Presidente 
Getúlio Vargas liderou a revolução de 30 e depois instituiu o voto 
secreto, depois o voto da mulher, depois a cédula única - que foi 
trazida aqui - depois o acesso à televisão, ao rádio, a liberdade de 
organização partidária para partidos de mais diferentes credos e 
tendências políticas; depois o voto eletrônico, para assegurar a 
lisura do pleito; enfim,- temos evoluído bastante. E tivemos agora -
o Senador Cafeteira falou com certa propriedade - um fato 
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perturbador, que foi a reeleição. Então, rm.:;!.:,!:; .:;~ nós estamos 
ainda, diante da realidade da reeleição, com a cabeça no passado. 

O que chamo cabeça no passado? O Senador Roberto 
Freire tocou em alguns aspectos, com os quais me identifico e me 
solidarizo,mas a cabeça no passado que digo é que toda 
tendência do direito eleitoral, nessa mesma linha que o Senador 
Roberto Freire falou há pouco, era uma tendência restritiva,'" de ., 
reserva "de mercado, de casuísmo; um grande avanço - não se 
iludam. Foi a Constituição de 1988, sob a relatoria do eminente 
Senador Bernardo Cabral, ter previsto esse dispositivo que nos 
obrigou a discutir a lei eleitoral um ano antes. Porque senão íamos 
ficar, como já era no passado, três, quatro meses de eleição, 
diante de uma total incerteza, diante das regras eleitorais. Temos 
evoluído, temos caminhado. 

Agora, a reeleição é um fato novo, da maior 
importância. Votei a favor, acho que é um caminho de 
modernização. Respeito o ponto de vista dos que pensam 
contrariamente, mas é evidente que traz um choque cultural. 
Estamos lidando com uma realidade nova, inteiramente distinta da 
nossa experiência no passado. Ficamos querendo construir firulas 
jurídicas, artifícios, leis virtuais, constrangimento para os 
governantes que não podemos sequer aplicar, porque eles são de 
fato inaplicáveis diante da realidade. O grande juiz disso vai ser o 
povo, vai ser a imprensa, vai ser o próprio desenrolar do processo 
eleitoral, que talvez até nos recomende outras condutas no futuro. 
Mas vamos testar isso agora, na próxima eleição. 

Por isso, e só por isso, e não por influência de quem 
quer que fosse, ainda que todos aqui, que estamos reunidos, 
reconheçamos que em matéria dessa ordem o relator não é 
soberano "nem é senhor exclusivo do seu juízo, mas a tendência a 
procurar recolher e acatar essas contribuições, para construir, 
dentro do possível, uma lei que seja justa, uma lei que seja 
razoável. 

Quero dizer, por exemplo, o tantas vezes falado projeto 
do Presidente Fernando Henrique, que é do meu Partido, é ruim, é 
um mau projeto. Se tivesse sido aprovado não sei como teria sido 
colocado em prática. Porque ele fala aqui, no art. 2°: 

Os recursos de que trata esta lei serão distribuídos 
principalmente aos partidos políticos e coligações, com candidatos 
registrados. Só serão entregues quando for comprovada a 
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existência em conta sujeita à fiscalização do Tribunal de recursos 
destinados à campanha, num montante de pelo menos o valor a " ' 
ser recebido pelo partido da coligação. 

Quer dizer, deveria haver uma contrapartida, no 
mínimo, igual para receber-se dinheiro público. Então havia:~ 
dinhe.iro privado. E mais, naquela época o Fundo Partidário' 'nãÓ' 
previa contribuição de pessoa jurídica; nem os partidos políticos. E ,'. ~ 
mesmo sÇ>b financiamento. Sob financiamento de campanha, que é 
um ponto que remanesce entre nós como algo a ser solucionado 
para dar maior transparência ao processo, para maior lisura das 
eleições,'também evoluímos. 

Como era no passado? Sequer era sabido de onde 
vinha o dinheiro, quem deu. 

Vá ao Tribunal' Superior Eleitoral, peça qualquer 
informação de um candidato que está lá, quais foram as pessoas 
jurídicas ou físicas que contribuíram para essas eleições. Então, 
essa transparência foi alcançada. Reconheço que ainda há muito a 
se fazer, mas pelo pouco que pude estudar, em função da 
exigüidade do tempo, não há país algum do mundo com 
financiamento público exclusivo, mesmo os escandinavos, que é 
onde mais se avançou, não há financiamento público exclusivo, há 
financiamento público e privado. Há uma comissão que estuda isso 
no Senado, a comissão de reforma política, e que perfeitamente 
dar curso a isso ou, então, as lideranças vão ao Presidente da 
República para discutir o assunto. Muito bem, o que temo é que 
uma precipitação na adoção desse princípio, inclusive na forma 
como veio da Câmara, possa simplesmente constituir uma ocasião 
para se queimar essa idéia, que certamente está diante de nós 
como algo a ser perseguido. Por que recuamos? Digo recuamos 
porque votei a favor do projeto do Senador Pedro Simon, do 
projeto do Senador Edison Lobão, é porque precisávamos aferir 
melhor como a sociedade aceita, não se trata de promover 
slogans para inviabilizar idéias, trata-se, sim, de auscultar de fato 
até onde a sociedade quer pagar isso, até onde a sociedade 
deseja realmente participar para dar maior autenticidade ao 
processo democrático, para dar maior condição de competição a 
candidatos e partidos que não têm como mobilizar recursos. 
Portanto, não se trata de ser contra a idéia ou de adotá-Ia 
açodadamente, mas sim de discuti-Ia, chegarmos a um ponto justo 
de equilíbrio para que o projeto seja adotado. Essa discussão, 
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_ apesar de ter tramitado aqui pelo Congresso, pela Câmara projetos 
,. prevendo isso, é recente, pelo menos com essa intensidade, pelo 
~ menos com esse calor, pelo menos com o conhecimento de faixas 

'mais amplas da população. Portanto, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sem'-querer me alongar desnecessariamente, quero 

",,-
conclqir. mantendo, sustentando a minha posição, não contra o 
mérito, nãq contra a idéia em si, mas a oportunidade e até 
duvidando da sua constitucionalidade. V. Exas talvez tenham lido 
recentemente que um partido político ,na Itália, em Roma, colocou 
eleitores em fila para entregar a cada um o dinheiro público que 
tinham recebido do governo para financiar as campanhas públicas, 
com grande popularidade, com grande aceitação por parte da 
opinião pública. Estavam lá os líderes do partido,' com dinheiro 
público, entregando aos eleitores que se habilitassem,' n"a rua, a 
receber aquele recurso. Então, essa não é matéria simples, não 
vamos querer simplificar as coisas, é matéria complexa e que 
envolve interesse público relevante, que requer discussão e 
aprofundamento, e o entendimento entre todos nós, que torne a 
solução razoável, compatível com o interesse público' e da 
sociedade. Sr. Presidente, portanto, encaminho contrariamente às 
emendas que tratam de financiamento público nessa eleição, pelas 
razões que já disse, e não quero me estender 
desnecessariamente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
relator não acolheu as emendas. 

Senador José Fogaça, tem V. Exa a palavra. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Após o pronunciamento do 

relator, considero-me também no dever de fazer uma análise da 
questão., Sou adepto da emenda Jefferson Péres, mas me 
considero também no dever de fazer algumas colocações, porque, 
durante muitos anos, Sr. Presidente, após a Assembléia Nacional 
Constituinte, à qual eu e V. Exa servimos como relatores, V. Exa o 
relator titular e eu o seu relator adjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a honra 
que tive de tê-lo como tal. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - A honra foi toda nossa, foi 
toda minha, evidentemente. Mas muitos anos após a Constituinte, 
exercendo a representação do Rio Grande do Sul, no Senado, 
tive, não sei se a sorte ou o azar, de ter como incumbência, 
sucessivamente, a relatoria-de todas 'as leis eleitorais, menos essa 
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e a anterior, desde a Constituinte. Então, me sinto na obrigação d~ .. 
trazer uma reflexão de 'quem já estudou com muita profundidade, /' 
com, muito critério essa questão, e penso que é importante trazer /1" 
aqui essa reflexão. Primeiro, a emenda Jefferson Péres fixa um 
princípio, ·não fixa uma despesa, na minha opinião. Desse ponto de ~l/r 
vista, não tem revestimento, o caráter de inconstitucionalidade. No" 
entánto,' ao fixar o princípio e não fixar a despesa, entrega nas 
mãos do Presidente da República o acatamento do princípio e, 
portanto; á proposição da despesa, e isso nos coloca nas mãos do 
Presidente da República. Logo, ao aprovar a emenda Jefferson 
Péres, também temos' que fazer uma apelo ao Presidente da 
República para que Sua Excelência acate a emenda do ponto de 
vista político-institucional e tome Su~ Excelência a iniciativa de 
enviar a proposição orçamentária pela qual a despesa será fixada. 
Então, fixa o princípio, mas não é, na minha opinião, auto-
executável a emenda Jefferson Péres. Não é auto-executável. Não 
é impositiva a que a despesa se realize, até porque, se fosse auto-
executável, se fosse impositiva, seria inconstitucional. 

- Reflitamos, então, com critério, com racionalidade, pois 
é fixadora de um princípio, mas não é auto-exeçutável, e coloca 
nas' mãos do Presidente da República ainda a iniciativa de propor a 
despesa. 

o SR. SENADOR - V. Exa me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Ouço V. Exa com prazer. 
O. SR. SENADOR - É porque ele está proibindo o 

financiamento privado e na hora em que isso ocorre e não há o 
financiamento público ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Não há problema algum. Veja, 
V. Exa , e é nesse ponto que quero'chegar ... 

O SR. SENADOR - Estou partindo do princípio que 
haverá eleição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo 
declarar, Senador José Fogaça, que, após a manifestação de V. 
Exa, o Relator terá que se pronunciar, porque é um dado novo, de 
modo que V. Exa está no caminho certo e garantido. 

Concedo a palavra a V. Exa. 

r' ,O SR. JOSÉ FOGAÇA - Faço aqui essa reflexão, Sr. 
Presidente, porque tenho a análise de uma outra conseqüência. 
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... O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - E a 

~
~' . Presidência quer lembrar a V. Exa que a emenda do sen.ador 

Jefferson Péres faz um aviso, na forma da lei ... 
, O SR. JOSÉ FOGAÇA - ... na forma desta leí. É 
evidente que não altera a orientação que venho adotando na minha 
refléxão, no meu raciocínio._ 

Veja, então, V. Exa que ela não pode ter, não tem e 
não·'terá caráter impositivo, até porque, se tivesse, seria de plano 
inconstitucional. Portanto, trata-se de uma norma que fixa um 
princípio sem caráter impositivo. Segundo, suponhamos que o 
Presidente da República, por razões, primeiro, de ordem 
constitucional, venha a vetar essa matéria, e, entendendo Sua 
Excelência, ao contrário, que não é inconstitucional, acata esse 
princípio e, portanto, envia a proposição da despesa, tudo bem. 

Meu Líder citou uma entrevista dada pelo Presidente da 
República na qual Sua Excelência se diz afeito ao pensador 
austríaco chamado Max Weber. Esse filósofo afirma que o político 
está permanentemente entre um pêndulo doloroso e dramático que 
é o pêndulo da ética dos princípios e a ética das conseqüências. 
Muitas vezes tendemos a nos agarrar aos princípios e as 
conseqüências tão desastrosas para esses princípios. Exponho, 
então, aqui um raciocínio que temos ouvido. Muitas vezes as 
conseqüências são corrosivas dos princípios aos quais nos 
agarramos. 

Se o Presidente da República veta, e é por isso que é 
preciso antecipadamente fazer um acordo com Sua Excelência, 
esta emenda Jefferson Péres, passa a vigorar a Lei n° 4.737, de 
1975, que é o famoso Código Eleitoral. O que diz o Código 
Eleitoral? Diz esse texto legal que é tão-somente estrita e 
particularmente fixada a possibilidade de receber auxílio, de 
receber contribuições de particulares, de cidadãos individualizados, 
ou seja, de pessoas físicas. 

Essa legislação da pessoa física, sem nenhuma 
cominação, foi a que gerou PC Farias e a situação que nos levou a 
mudar toda a legislação posterior, com a transparência e a 
obrigatoriedade da fixação de uma série de regras que vieram a 
seguir. 

Se o Presidente vetar a emenda Jefferson Péres, 
voltaremos à era Collor. Por princípio, como sou adepto a que ela 
seja aprovada, digo tranqüilamente que temos de fazer com que o 
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Presidente também venha a apoiá-Ia. Se Sua < Excelência não o 
fizer, en,trare~os numa rota de risco, que é voltar praticamente ao 
nada. 

A minha análise é da emenda do Senador Jefferson , , 

Péres. Embora 'a emenda do Senador Pedro Simon seja muito boa 
quanto à sua natureza política, infelizmente não poderíamos' votá­
la, porque ela 'cria um fundo e já fixa uma despesa. 
, ,O SR. PEDRO SIMON :'(Intervenção fora do 

microfon'e.) A nossa questão é votar a emenda Jefferson Péres. 
Está claro que e'ssa emenda não é definitiva e dependerá de o 
Presidente' mandar uma lei. Se Sua Excelência o fizer, estará 
consolidada a emenda Jefferson Péres; caso contrário, voltaremos 
(inaudível). Aprovem o projeto, que Sua Excelência manda a lei. 
Alguém tem dúvida de que Sua Excelência não o fará? A saída foi 
dada pelo Senador José Fogaça, com quem concordo. Eu confio 
no patriotismo do Presidente da República. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, a 
emen'da Jefferson Péres, nos termos em que está proposta, 
infelizmente é um beco sem saída, porque S. Exa revogou todos os 
parágrafos. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Porque nós já estamos 
decidindo colocá-Ia num beco sem saída. 

, O SR. LÚCIO ALCÂNTARA _ - S. Exa disse 
"exclusivamente com recursos públicos, na forma desta lei" e 
suprimiu todos os parágrafos do art. 16, que exatamente 
estabelecem de onde vem o 'dinheiro e como ele será repartido, 
distribuído. '-

" _ Evidentemente, a emenda é patriótica, de interesse 
público, mas levará, na forma como está proposta, a um vazio 

. legal, porque o seu autor suprimiu todos os parágrafos.-
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passamos à 

votação. 
Não posso deixar de conceder a palavra a um Senador. 

que a peça. O máximo que posso pedir ao Senador Roberto Freire, 
que ainda não usou da palavra, é que seja 'breve, tanto quanto 
possível. 

Concedo a palavra a V. Exa, Senador Roberto Freire. 
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o SW. ftOSfrtiO FREiR': - Serei muito mais breve do 
que V. Exa imagina. 

Gostaria de dizer que, depois do que foi discutido, 
votarei com muita tranqüilidade, lembrando um projeto que 
apresentei em 1980, que fixava financiamento público­
.orçamentário para as campanhas, única e exclusivamente com 
recursos públicos, e vetava toda e qualquer contribuição privadp, 
seja de pessoa física, seja de pessoa jurídica. 

Eu gostaria que constasse isso, já que, evidentemente, 
aqui foi trazido à Comissão algo mais importante que a do atual 
Presidente da República. Trata-se de uma rememoração histórica. 
Venho lutando por isso desde 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Os Srs. 
Senadores que acompanham o Relator dirão "sim"; os que 
acompanham a emenda Jefferson Péres, "não". 

(Procede-se à votação.) 
Votaram "SIM" 10 Srs. Senadores; e "NÃO" 9. 
Total: 19 votos. 
Aprovado. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pois não, 

Senador. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, . o Senador Esperidião Amin fez um pronunciamento 
público, anunciando seu voto; pediu inclusive que fosse anexado 
às notas taquigráficas. 

O SR. PRESIDENTE" (Bernardo Cabral) - Eu não vou 
abrir esse precedente nesta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Quem quer votar encontra-se aqui. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Ele está 
almoçando. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não. Passa­
se à discussão da matéria relativa ao uso da máquina 
administrativa. Concedo a palavra ao Senador José Serra. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, e a outra emenda de financiamento de campanha? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Todas as 
emendas foram prejudicadas. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, Sr. Presidente, perdão. 
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O SR. ANTONIO CARLOS, VALADARES - Sr. 
Presidente, a Emenda nO 87, por exemplo, não foi prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Pedro Simon, todas as emendas que tratam de financiamento de 
campanhas eleitorais, em termos de público, estão prejudicadas. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, a minha Emenda nO 87 tem uma redação totalmente 
diferente. 

''0 SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ';:, O eminente 
Senador Antonio Carlos Valadares levantél uma questão de ordem, 
porque ela tem um parágrafo único ao quâl S. Exa,quer se referir. 

a SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Ela tem um 
parágrafo único, Sr. Presidente. E outra coisa: ela não subtrai os 
parágrafos...· ' 

Sr. Presidente, estou com,a palavra? • 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. E~ tem a 

palavra. 
a SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Depois o 

Líder do Governo pode falar. , 
a SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. E~, está 

levantando uma questão de ordem que a Presidência; está ouvindo, 
para depois ouvir a palavra do Senador Relator. . 

a SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Nós 
apresentamos a Emenda nO 87, fazendo a previsão de que 
Deputados e Senadores, para economizarem o dinheiro do País e 
contribuírem para a busca da correção do déficit público, não 
poderiam apresentar mais emendas individuais. Isso daria uma 
economia de R$891 milhões, se considerarmos que cada 
Parlamentar tem uma cota de R$1 ,5 milhão. 

Sr. Presidente, essa emenda coloca um~ luz no fundo 
do túnel, abrindo uma opção alternativa ao Governo, porque, 
segundo ele alega, não tem recursos. Estamos" renunciando a 
capacidade legiferante que temos de apresentarmos emendas 
individuais ao Orçamento da União, no sentido de conseguirmos 
um financiamento de campanhas, que será integralmente público. 
Não está sendo revogado nenhum dispositivo do projeto de lei 
oriundo da Câmara referente a financiamento de campanha, o que 
aconteceu com a emenda do Senador Jefferson Péres. Quando se 
referiu à conformidade desta lei, automaticamente já estava - como 
acentuou o nobre Senador José Fogaça - revogando dispositivos 
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previstos no substitutivo do Relator. Trata-se de uma proposição 
diferente, que eu gostaria que fosse levada em consideração, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Antonio Carlos Valadares, V. Exa levanta uma questão de ordem 
em torno da sua emenda, e a Presidência concede a palavra ao 
Rélator para acolhê-Iha ou para contraditá-Ia. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, com todo 
apreço que tenho pelo nobre Senador Antonio Carlos Valadares, 
creio que não pode prosperar o entendimento que S. Exa está 
defendendo por uma razão muito -simples. Vou ler, para 
conhecimento do Plenário, o teor da emenda que S. Exa propõe: "o 
financiamento de campanhas eleitorais será integralmente público". 
A tese de S. Exa é o financiamento público integral, objeto da 
emenda do Senador Jefferson Péres. 

O Senador Antonio Carlos Valadares ainda propõe que 
"até o ano 2001, Deputados e Senadores ficam proibidos de 
apresentar emendas individuais ao Orçamento da União", e cai na 
inconstitucionalidade, porque o art. 166 já diz que os projetos de lei 
relativos ao Plano Plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
Orçamento, etc, serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
na forma do Regimento Comum. Trata-se claramente do mesmo 
tema; "integralmente público" é a expressão do caput do artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
decide a questão de ordem e, inequivocamente, o parágrafo único 
está vinculado ao caput do artigo. Conseqüentemente, quanto a 
essa tese, está superado o problema. 

O eminente Senador José Eduardo Dutra declarou que 
abriria mão dos seus destaques caso fosse aprovada a emenda do 
Senador Jefferson Péres. Não tendo sido aprovada, a Presidência 
pergunta a V. Exa se deseja usar a palavra, desde que não tenha 
nenhuma vinculação com financiamento público. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Desejo falar sobre a 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao V. Exa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Até concordo em 
votar em bloco. 
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o SR. ELCIO ALVARES - Senador José Eduardo 
Dutra, permite-me V. Exa um aparte, no sentido até de facilitar o 
trabalho? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ouço V. Exa . 

O SR. ELCIO ALVARES - Quero adiantar para 
colaborar com V. Exa. Deveríamos votar em bloco, porque estamos 
com um volume muito grande de destaques. Vamos verificar quais 
os pontos capitais desses destaques e votá-los em bloco no 
sentido da recusa e, depois, evidentemente, haverá a reabertura 
em plenário. É um apelo que faço. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Isso não é uma 
proposta, é uma informação de' que vai rejeitar os destaques. 

. O SR. ELCIO ALVARES - Senador José Eduardo 
Dutra, sei .que V. Exa está imbuído da melhor boa vontade. Nada 
teria falado se não soubesse disso. Estamos aqui, os 
remanescentes, empenhados na votação de uma lei eleitoral. 
Como Líder do Governo, assisti silente aos debates, e o Governo 
não tem interesse, de maneira nenhuma, de mascarar ou de 
dificultar essa votação. Como político, assisti calado à questão do 
financiamento, e trata-se de um capítulo que me interessa muito, 
principalmente por peculiaridades do meu Estado. A maioria dos 
Senadores já sabe que vou enfrentar uma campanha difícil no 
Estado sob o ponto de vista econômico. O Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, quando se trata de matéria de assunto político -
e todos são testemunhas, sempre acata a decisão dos 
companheiros que estão aqui e que sustentam a base do Governo, 
dando sempre ao Plenário o poder decisório; e não poderia ser de 
outra maneira, salvo quando há uma posição manifesta do 
Governo que não externa. Eu não externei, acompanhei. Agora, 
faço esse apelo, e peço perdão, porque falei fora de hora. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O resultado aqui é 
previsível. Se se quer, registra, agora, não é uma proposta de 
acordo, porque a minha proposta é votar os destaques. 

~. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, a 
Presidência vai seguir pelos artigos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Eu ia sugerir para 
agilizar. Os meus destaques são relativos às Emendas nOs 9, 32, 
33 e 39, que são emendas supressivas do Senador Lúcio 
Alcântara, suprimindo a parte que não é da Câmara, relativa 
àquela questão do fundo partidário. Estou .pedindo destaque para 
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elas, porque quero manter o projeto da Câmara em' relaç'ãoá 
outros aspectos. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -. O eminente 
Senador José Eduardo Dutra - peço atenção do Sr. Relator - está 
pedindo as emendas em bloco, süpressivas, o debate foi fe!to,' 
vamos passar à votação. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quando fiz 'a 
intervenção, já justifiquei. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
razão. Vamos passar à votação. '. '. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES ~ Sr. 
Presidente, V. Exa ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É sobre a 
matéria? A Presidência dará a palavra a V. Exa . ' 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - É rápido. : ,'. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral).- Mas ,é' so~re 

os destaques? .. ... 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES '_.' Sr. 

Presidente. apresentei sete destaques, renuncio a seis e peço ~o 
nobre Líder do Governo que compreenda que tem aqui a Emenda .. 
n° 86, que é da maior importância, para quem conhece política, . I 

principalmente no Nordeste. Nos três meses que anteced~rem às 
eleições, na realização de inaugurações é vedada a contratação de 
shows artísticos pagos com recursos públicos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V.' Exá 

renuncia às cinco? 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Renunoioà 

todas e só quero esta. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Estou de 

acordo. Vamos votar. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES é_ Obrigàdó. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Pre.sidência 

vai colocar em votação, primeiro, os destaques supressivos',.do 
Senador José Eduardo Dutra. Foi discutido' amplamente, e· o 
eminente Senador Relator manteve.a sua posição, portanto, vamos 
colher a votação. 

Os Srs. Senadores que votarem com o Relator dirão 
"sim". A votação será em globo.·Os destaques dO.-emi'nente .' 
Senador José Eduardo Dutra, no qual faz a supressão.··· ,:: 

(Procede-se à votação) 
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Onze Srs. Senadores votaram SIM; 6 Srs. Senadores 
votaram NÃO.' ' 

Aprovada a manifestação do Relator. 
_ 'O eminente Senador Antonio Carlos Valadares pediu a 

atenção para o eminente Líder do Governo e para o eminente 
Relator no sentido de que dêem 'compreensão a sua emenda nos 
três meses que antecedem o pleito. 

"j . Podemos passar à votação? 
O. SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, meu 

parecer é favorável à emenda do Senador Antonio Carlos 
Valadares. 

" 'O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) Por 
unanimidade, aprovada a errfehda. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, gostaria que ficasse registrado: recurso 'público, não; 
mas com o fundo partidário pode ser pago. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência. 
louva a 'atitude do eminente Senador Antonio Carlos Valadares, 
que rétirou as' suas cinco emendas. 

, Com a palavra o Senador José Serra. 
O' SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, eu queria 

solicitar a V. Exa , que pusesse em votação os três destaques que 
apresentei, dois deles referentes a pesquisas e o terceiro referente 
à questão que o Senador Roberto Requião havia exposto 
anteriormente. São destaques breves, e eu queria solicitar a V. Exa 

que os colocasse em votação, porque, na qualidade de Presidente 
da Comissão de Assuntos Econômicos, tenho uma reunião com 
uma missão estrangeira, inclusive com opréSidente do Eximbank 
japonês, às 13 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se os Srs. 
Senadores' presentes ,estiverem de acordo, V. Exa pode 
encaminhar a votação dos destaques. ' 

O SR. JOSÉ SERRA - São os destaques de nOs 52, 53 
e o terceiro, do qual não tenho o número, é exatamente a questão 
levantada pelo Senador Requião em relação aos gastos com 
publicidade.' 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa quer 
ler o texto? 
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o eminente Senador José Serra vai ler o texto, a fim de 
que todos os Srs. Senadores tomem conhecimento do teor das 
muOanças. 

O SR. JOSÉ SERRA - Apresentei um destaque, Sr. 
Presidente, que, na verdade, correspondeu à idéia de vários 
SenÇldores, presentes naquele momento, para suprimir o inciso VII 
do art .. 74 do projeto da Câmara. Isso supõe também a recusa à :~, 

modificação feita pelo Relator, ou seja, a nossa emenda é 
supressiva. 

O inciso VII do art. 74 da Câmara diz que lIem ano de 
eleição, a despesa com publicidade não pode ser superior à 
despesa média dos três anos anterioresll

• Com a supressão desse:-', ~ 
inciso, fica implícita uma outra alteração, porque este destaque. 
elimina o substitutivo do Relator que estabelece que a despesa no),'­
ano eleitoral não pode ser superior à do ano anterior. Essa,'.' 
proposta ficaria em aberto, e nós teríamos a oportunidade de: 
chegar a um entendimento sobre como tratar a questão no·,'· 
plenário. 

A justificativa básica, Sr. Presidente, é a seguinte: 
quanto a este dispositivo, não há dúvida quanto a sua intenção;' . 
mas, na prática, será um elemento para fomentar a elevação de 
gastos com publicidade, para que se tenha no futuro uma reserva, 
uma margem para ser gasta no último ano; é um elemento indutor~" .. 
do. aumento de despesas, isso é claro. Por quê? Porque quanto," , 
menos se gastar, menos será possível gastar no último ano.,!' ' 
Portanto, quanto mais se gastar, mais recursos, pela lei, eu terei 
disponíveis para gastar na eleição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Serra, a Presidência vai interrompê-lo para dizer que o Relator está 
de acordo com a argumentação de V. Exa . 

O SR. JOSÉ SERRA - O Líder do PMDB, Jader, 
Barbalho, ponderou que não é questão que podemos deixar de 
tratar. Então, daqui até a votação em plenário, poderíamos' 
encontrar uma fórmula, com alguma criatividade. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Estou de acordo com a 
supressão e em se construir uma nova fórmula no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Portanto, em 
votaçã.o a Emenda nO 73, que também foi assinada pelo Senador 
Roberto Requião. 

Todos os Srs. Senadores estão de acordo? (Pausa) 
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Aprovada. 
Passa-se à apreciação da Emenda n° 52. 
Com a palavra o Senador José Serra. 

Sábado 14 00217 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, ao invés de ler a 
emenda, prefiro falar do significado, qual é a condição. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Trata-se do 
problema das pesquisas, não é? 

, O SR. JOSÉ SERRA - Exatamente. 
Sr. Presidente, basicamente, essa emenda proíbe que 

um instituto de pesquisa possa trabalhar simultaneamente para um 
órgão de comunicação e para um partido"ou candidatura. Parece­
me-que é óbvia a argumentação a respeito da promiscuidade que 
essa possibilidade estabelece. Os institutos de pesquisa - todos 
que· fomos candidatos majoritários sabemos disso - não apenas 
apresentam estimativas a respeito da situação eleitoral em 
determinado momento, mas inclusive orientam as candidaturas, a 
estratégia de candidaturas, ataque ao adversário, defesa, é 
assessoria completa. 

. O SR. ROBERTO REQUIÃO - Senador José Serra, 
permita-me fazer um ligeiro aparte? 

O SR. JOSÉ SERRA - Pois não. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Dentro do seu espírito, o 

fundamental é proibir que um órgão de pesquisa trabalhe para um 
governo e para um partido. Do contrário, o governo estaria 
financiando a pesquisa do partido. 

O SR. JOSÉ SERRA - Eu gostaria de completar o meu 
raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a 
palavra. 

O SR. JOSÉ SERRA - Ao mesmo tempo, um instituto 
de pesquisa, trabalhando para um órgão de comunicação, tem um 
papel crucial do ponto de vista do resultado das eleições. Todos 
sabemos que as pesquisas têm influência nos resultados eleitorais 
na margem. Evidentemente, isso não ocorre quando a distância 
entre os candidatos é muito grande. Mas, na margem, as 
pesquisas têm uma influência enorme. 

Não estou me referindo a nenhum caso específico, mas 
há, no mínimo, uma possibilidade clara de manipulação seja com 
relação aos resultados apresentados, seja com relação ao dia em 
que a divulgação é feita ou com relação à média dos dias que são 
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tomados. No mínimo, cria-se uma desconfiança, uma conturbaçãO 
no processo eleitoral. Daí a nossa intenção de fazer essa proibição.' 
Naturalmente, pelo dispositivo aqui apresentado, as campanhas e' - ' 
os órgãos de comunicação devem apresentar à Justiça Eleitoral 
seus contratos com relação aos institutos. Esses contratos poderão '. 
ser confrontados. Não poderá haver institutos trabalhando para 'Um 
partido ou para uma campanha sem um contrato estabelecido. Da· - . 
mesma maneira, isso ocorre para os órgãos de comunicação.' 

Essa é a nossa intenção, Sr. Presidente. Por isso, 
pedimos o apoio desta Comissão a essa proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Relator, Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - V. Exa : 

poderia ler a emenda, por favor? 'j 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - A emenda diz o seguinte: " 
"Art. 34. As empresas e entidades a que se refere o art. 

31, quando contratadas por qualquer outra imprensa, escrita, de i : 

rádio ou de televisão, não poderão ser contratadas, nem de 
qualquer forma prestar serviço a partidos ou coligações que " 
tenham candidatos às eleições majoritárias". 

Encaminho contrariamente a essa emenda, porque;" 
dessa forma, estaremos interferindo em relações negociais, 
privadas, entre empresas, entre partidos. Se determinada empresa ',: 
de pesquisa foi contratada por certa empresa de imprensa, der~:,·' 

mídia, eu não vou contratá-Ia, porque ela já está com a imprensa;:';:" 
não vou contratá-Ia para o meu Partido. Vou contratar uma que nãO; "', 
esteja trabalhando para uma empresa de televisão, de rádio ou de I. r 
jornal. 

Data venia a argumentação do Senador José Serra, na 
minha opinião, é interferir em negócios privados. Se o Plenário' 
entender de acatar, não tenho nada contra. Mas é um excesso na .,' 
legislação. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a" 
palavra o Senador José Ignácio. .~ 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, V. Exa me 
permite? 

É apenas um detalhe para melhor compreensão. É 
vantajoso para um candidato. A minha proposta não visa a eliminar 
uma suposta desvantagem de um candidato contratar um instituto 
de pesquisa que já trabalha para um órgão de comunicação; é 
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exatamente o contrário. A vantagem potencial é do candidato que 
contrata um instituto de ,pesquisa que trabalha para um órgão de 
comunicação. 

_ Quanto à interferência em relações na área privada, 
não se trata disso. A eleição é uma instituição de natureza pública. 
Os partidos e as candidaturas são figuras de natureza pública. Os 
órgãos de comunicação também. Isso exerce uma influência 
claríssima - ou pelo menos potencial - a respeito do processo 
eleitoral. 

O SR. PREs'IDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está 
de acordo, Senador José Ignácio? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, eu 
gostaria que, após ultimada esta votação, encontrássemos uma 
fórmula para, ne.ste momento, sobrestar os trabalhos, por razões 
óbvias. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A partir das 
14 horas e 30 minutos, nós sobrestaremos. 

. O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Todos temos 
compromissos. 

, ' ',- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estamos nos 
últimos destaques. 

, ' _ O SR., JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - De qualquer 
maneira, Sr. Presidente, eu me sintonizo com o pensamento do 
Senador José Serra. Esta situação é comumente encontrada: um 
instituto' de pesquisa ligado a um órgão de divulgação que é 
contratado por um candidato e que, até inadvertidamente, acaba 
ri1~'nip~lando as coisas, ou seja, entrega ao órgão de divulgação 
aquele tipo de pesquisa ou formulário que mais interessou ao 
candidato ao qual ele está ligado por uma pactuação comercial. 
Interessa" sim, à conveniência pública que interfiramos nessa 
situação, e. eu apelo para o Relator nesse sentido. O que eu 
gostarfa 'de propor é que sobrestássemos os trabalhos agora ou 
renunCiássemos a esses destaques para, subseqüentemente, no 
Plenário, votarmos todos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Ignácio, o eminente Relator acaba de confidenciar que acolhe a 
sugestão de V. Exa. 

'0 SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu acolho o dispositivo, 
embora o considere inócuo, em homenagem ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Aprovado. 
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Passa-se à Emenda n° 53. 
O SR. JOSÉ SERRA - A Emenda n° 53 é uma 

decorrência dessa que foi aprovada, quando diz que deve constar 
o nome de quem pagou pela realização do trabalho ou da pesquisa 
(Art. 31, inciso VII). 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Relator. 

a SR . .LÚCIO ALCÂNTARA - Leis anteriores falavam 
em "quem contrata e quem paga". Achei que_ era sucinto quem 
contrata; quem contrata é quem é responsável. Mas também não 
tenho nada a opor; pode-Se colocar "quem paga". 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estamos de 
acordo? (Pausa) 

Aprovado. 
Com a palavra, pela ordem, o Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON - Em primeiro lugar, quero dizer 

que 'lamento não ter dado as minhas emendas para o Senador 
José Serra. Da próxima vez, vou entregar todas as minhas 
emendas para o Senador José Serra, pela sua competência . 

. 0 SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Pedro Simon, o eminente Senador José Serra pediu a audiência do 
Plenário no sentido de que fosse possível votarmos as emendas 
dele, porque ele tem um compromisso inadiável. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu estou falando da 
competência dele em aprovar as emendas. 

O SR. ·PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A 
competência dele não é maior do que a de V. Exa. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu quero chamar a atenção 
para um detalhe: a Emenda n° 33, do Relator" suprime os artigos 
80 a 87. Suprimindo esses artigos, suprime, conseqüentemente, o 
art. 86. O art. 86 diz: "Doações feitas diretamente nas contas de 
partidos e candidatos deverão ser efetuadas por meio de cheques 
cruzados e nominais". Quer dizer, não vai mais ser preciso fazer 
isso. Acho que nós teremos que resguardar esse artigo, porque ele 
permitiu que houvesse o impeachment. Por meio de cheques de 
nominais e cheques cruzados, a CPI descobriu o carro do 
Presidente, o dinheiro... Se esse artigo for retirado, as verbas, 
daqui por diante, poderão ser feitas em espécie, em dinheiro, ou da 
maneira que for. 
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Então, faço um apelo ao Relator, sei que não foi esse o 
espírito de S. Exa, para que se mantenha o art. 86. Doações feitas 
diretamente nas contas de partido, do candidato 'deverão ser 
efetuados por meios de cheques cruzados e nominais, que não é 
só ... Esse artigo já existe, e, agora, sem mais nem menos, vamos 
tirar esse artigo. . : " 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não, ele quer tirar o 86. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Não ele não 

quer tirar. O eminente Senador Pedro Simon quer manter p6rque é 
um dispositivo altamente moralizador. · 

O SR. PEDRO SIMON - Exatamente. E que o Relator 
na. Emenda nO 33 ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Pedro Simon, o Relator informa'rá a V"Exa. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Pedro Simon, a" 
Emenda n° 15, da CCJ, incluiu no art. 22,0 seguinte § 6°. "Art. 22 
Doações feitas diretamente nas contas' de partidos e candidatos 
deverão ser efetuados por meios de cheques cruzados e 
nominais". Apenas uma mudança, mas o dispositivo permanece. 

Senador? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - De acordo, , . 

Retirada, então, a emenda. 
Passa-se ao art. 5°, de autoria do eminente Senador 

Jader Barbalho. "Nas eleições proporcionais, contam-se como 
válidos apenas votos dados a candidatos regulamento i~scritos". 

Os Srs. Senadores que aprovam, a .manifestação 
cortrária do Relator queiram permanecer sentados. (Paüsa). 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, estou sendo' 
informado aqui pelo meu assessor que não é como diz o Relator. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - N~o, mas' o 
R~lator deslocou apenas para... . 

O SR. PEDRO SIMON - Mas. o meu .~ssessor está 
dizendo aqui... - , f _ (., , 

O SR. PRESIDENTE (Bernar~o . Cabral)' - ,Não 
creio ... Peço ao Sr. Relator que... ',.' .... . " . " 

O SR LÚCIO ALCÂNTARA - senador Pedro Simon, se 
o assessor de V. Exa tem alguma dúvi'da,' eu ~ssumo 'O 
compromisso de que o dispositivo será inscrito' com , toq~s- 'as. I.: 
honras, com todos os destaques, porque,. aí" pa~~a ,a' se,('w:n 
entendimento de assessores. " . . ;'. ~ • .1 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A emenda do 
eminente Senador Jader Barbalho já está prejudicada e é matéria 
vencida. . 

Em seguida, temos a do eminente Senador José 
Eduardo Dutra, que trata de voto em branco, também vencida. 

O Senador José Ignácio é autor do § 2 do art. 10: "No 
Estado· em que o número de lugares a preencher para a Câmara 
dos Deputados não exceder de 20, cada partido poderá registr,:u 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual até o dobl,) 
das respectivas vagas. Havendo coligação este número poderá s,·r 
acrescido de mais 50%". 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O que deseja o Senador 
Jader Barbalho? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Nada. É o 
Senador José Igryácio. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Desejo a 
reintrodução do dispositivo no texto agora, porque, pelo que sei, V. 
Exa extirpou do texto essa disposição. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quero fazer uma 
proposta a V. Exa e ao Plenário. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Aliás, concordam 
com essa linha também, o eminente Senador Sérgio Machado e, 
salvo engano, o eminente Senador Jader Barbalho. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quero fazer uma 
proposta à Comissão sobre isso. 

Retiramos esse dispositivo porque, tal como ele foi 
colocado, configura. flagrantemente um tratamento distinto para 
todos os Estados que tenham menos de 20 cadeiras na Câmara 
dos Deputados. Isso levaria a uma situação em que, em Estados 
menores, um número maior de candidatos do que em outros 
Estados. 

Proponho que fosse aprovado assim e, no Plenário, se 
pudéssemos construir uma regra geral que contemplasse a 
situação dos pequenos - o Senador Sérgio Machado parece que já 
tem uma proposta, mas regimentalmente não pode fazer aqui 
agora - poderíamos. ~ntão atender a essa questão dos Estados 
menores dentro de uma regra geral, sem estabelecer ... Mas, se o 
plenário decidir introduzir o dispositivo, não quero me opor, mas ele 
guarda claramente uma incoerência.:. 
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o SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Se V. Exa tem boa 
vontade e a manifesta e 'isso é perfeitamente viável, vamos 
encontrar essa solução ... ' . ': 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passa-se à 
Emenda n° 89, do eminente Senador Antônio Carlos Valadares. " 

. O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Mantenho a 
palavra que dei. .. Retirei todas as ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ret.irada. 
Senador Sérgio Machado?,. 
O SR. SÉRGIO MACHADO - Retirada. _- I ,," "', 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Retirada. 
Senador José Eduardo Dutra? 

O SR. JOSÉ !EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente; \ 
gostaria apenas de fazer uma consideração rápida. 

Vou retirar os destaques, rendo-me à aritmética. Desde' 
cedo aprendi a fazer conta. Mas quero registrar a importância do 
parecer do Senador Lúcio Alcântara, no que diz respeito ao 
tratamento que S. Exa deu em relação à utilização da máquina' 
pública. Havia emendas para modificar o texto. Discordo do texto 
que veio da Câmara, em relação ao tempo de propa'ganda de 
televisão. Penso que, no momento. em que foi aprovada ,- a 
reeleição, reduzir-se o tempo' dos candidatos na televisão é um, . 
casuísmo absurdo, inclusive por diminuir a possibilidade de_ 
igualdade de competição entre os candidatos. : 

Discordo da rejeição da emenda do Senador Sebastião 
Rocha, que trata da limitação da contribuição de pessoa jurídica 
para entidades financeiras, daí por que pedir gestaque para ela .. 
Com essa emenda, teríamos uma legislação semelhan~e à 
americana. -

, _ Divirjo da mudança em relação às coligações, Penso 
que não tem sentido estabelecer-se coligações nacionais e 
regionais de forma igual, porque as realidades são muito diferentes 
no nosso País. ' 

Estes são os destaques principais que 'retirei, mas que, 
possivelmente, reapresentarei no Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
e os eminentes Senadores agradecem a gentileza do -eminente 
Senador José Eduardo Dutra, louvando a sua atuação. -' -. 

\ , 
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, Senador Jader Barbalho tem destaque para supressão, . 
do art. 58, que trata de canais de televisão sob a responsabilidade" . 
do Senado, e para o art.' 69. V. Exa mantém ou retira? ." 

. V. Exa pede que seja suprimido no art. 58, a expressão:' . 
"E os canais dp televisão por assinatura, sob a responsabilidade do., 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias " 
Legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e das 
Câmaras Municipais". 

. Está aqui a assinatura de V. Exa. Acho que ... 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, 

havia pedido um esclarecimento ao Relator, até para orientar-me, 
no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a. 
palavra. Peço a atenção da comissão. 

. O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - A emenda nO 9 de 
V. Exa suprime os parágrafos 1° ao 9° do art. 16 e o art. 17. 

O art. 17 estabelece valores máximos. Quer dizer, os 
limites de gastos nas campanhas eleitorais para Presidente da 
República, para Deputados. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Isso, pressupondo-se um . 
financiamento público. Ele estabeleceu esses tetos, poderia haver 
financiamento privado até atingir aquele teto. 

Como extirpei do texto tudo que dissesse respeito a. 
financiamento público, recuperei a legislação de 1994. Foi o que 
fiz, para não propor uma outra regra. 

Então o que está proposto aí '" 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Então, valem os 

limites de 1994? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - De 1994. Para não 

propor uma outra regra, tomei a de 1994. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador' 

Romero Jucá, V. Exa apresentou destaque à emenda. Para alínea 
"b" do inciso V do art. 74, V. Exa dá a seguinte redação: "A 
nomeação· dos membros do Poder Judiciário e do Ministério 
Público ... " 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. Eu queria começar com a subemenda que foi , 
acatada pelo relator, a emenda do Senador Pedro Simon, que n<;> 
frigir dos ovos proíbe imagem externa na campanha eleitoral. 
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Es!ava dizendo ao Senador Pedro Simon que entendo, em tese, a 
sua intenção, mas o que vai acontecer é que apesar de a idéia 
restringir o gasto, isso aconteceu em 1994, vai ser exatamente o 
inverso: vamos ter maior abuso de poder econômico, porque quem 
tem recurso vai alugar um grande estúdio, vai montar toda uma 
estrutura dentrÇ) do estúdio e vai fazer um programa 'bonito; quem 
não tem recurso, que iria para fora, para as ruas denunciar, não vai 
poder fazer isso, vai ficar no três por quatro, um programa não­
atrativo. Na verdade, isso vai criar um prejuízo para o programa 
eleitoral Eu gostaria de propor exatamente a volta das imagens 
externas do programa. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Acatei a emenda do 
Senador Pedro Simon e a acho muito boa. Ele tem falado aqui 
várias vezes: é o candidato, é o candidato. A imagem externa 
precisa de muito dinheiro. Respeitando a opinião dos demais, 
mantenho a minha posição, que é a do Senador Pedro Simon, do 
Sen'ador José Serra e vários Senadores que aqui se apresentaram. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que acompanham a manifestação 

do relator ... 
O SR. SENADOR - Sr. Presidente, tivemos votação 

nominal até agora. Penso que temos que ter votação nominal, se 
não, suspendemos e começamos depois. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colher os votos; é votação nominal. 

O eminente Senador Relator ficou com a emenda 
Pedro' Simon ... 

O SR. SENADOR - Em 1994 foi feito assim e houve o 
maior problema. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Exatamente, foi o 
sistema de 1994. Acatei a emenda do Senador Pedro Simon que 
também representa o pensamento de vários outros Senadores 
aqui, porque' é' um tratamento mais 'justo, para evitar uma ,série de ' 
artifícios que são feitos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) .. Passa-se à 
votação. 

Os Srs. Senadores que acompanharem a manifestação 
do eminente relator dirão "sim" e os que acompanham o Senador 
Romero Jucá dirão "não". 

(Procede-se à votação.) 
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Votaram com o Relator 9 Srs. Senadores; votaram com. 
o Senador Romero Jucá 4 Srs. Senadores. Vencido o eminente, 

J 

Senador Romero Jucá. ~ ,~ 
O Senador Jader Barbalho retirou todos os seus., , 

destaques e apenas pede que seja discutida a Emenda nO 3. . \" 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 

Presidente, para uma informação: a emenda destacada pelo .. 
Senador. .. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a 
atenção para o eminente Senador Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - A emenda 
destacada pelo Senador Jader Barbalho é a de autoria da 
Senadora Júnia Marise? .- . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É. ,", 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu tenho a emenda aqui." ' 

O que quer o Senador Jader Barbalho? Pede destaque para uma 
emenda de autoria da nobre Senadora Júnia Marise que diz o -
seguinte: Substitua-se a expressão "divulgação da pesquisa" por 
"registro da pesquisa" no caput do art. 32 do projeto. O. que. 
deseja? Que, antes mesmo da divulgação, o partido político tenha f. 

acesso a ela na hora em que se faz o registro no tribunal. Ora, o 
autor da pesquisa, o instituto que tem o contrato, tem direito ao, + 

ineditismo. A pesquisa é dele; foi ele quem fez. Alguém contratou·e. :., " 
o instituto fez. Então- não há como antecipar. Esse ineditismo deve _ 
ser garantido, deve ser assegurado a quem realizou e a quem 
contratou a pesquisa. Depois, sim, se poderá checar mediante , , 
registro do tribunal se não houve qualquer falta, se não há fraude 
na pesquisa, se foi feita de acordo com as normas técnicas 
recomendáveis, etc. Mas dar conhecimento antes da divulgação 
me parece que é um excesso, um exagero, porque não estaria 
resguardado o direito 'ao ineditismo, que é de quem contratou. ". 
Inclusive o partido político poderia ter esse acesso e, se for,do ~eu 
interesse, até divulgar antes; ou seja, usar uma pesquisa que não 
foi paga por ele, que não foi contratada por ele e na qual ele não 
tem nenhuma participação. Para assegurar, então, esse ineditismo, 
proferi parecer contrário à emenda da Senadora Júnia Marise ora 
destacada pelo Senador Jader Barbalho. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador, V. 
Exa quer usar da palavra? 

O SR. JADER BARBALHO - Quero, Sr. Presidente. 
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Sustento a emenda porque entendo que, no momento 
em que há o registro junto à Justiça Eleitoral, o documento passa a 
ser público. Os partidos políticos e os candidatos, então, têm 
direito ao acesso. Não discuti ineditismo de pesquisa eleitoral, 
mesmo porque a pesquisa poderá ser utilizada a qualquer 
momento. Discutiremos a possibilidade de o candidato de um 
partido ter acesso à pesquisa. A pesquisa passa a ser um 
documento público e registrado na Justiça Eleitoral. Os partidos, 
portanto, devem ter direito ao acesso. Se está registrado perante a 
Justiça Eleitoral, não vejo como o partido político não terá acesso à 
pesquisa; não poderá examiRar a pesquisa. O partido político 
poderá acessá-Ia e examiná-Ia somente após a divulgação? A 
pesquisa não busca o ineditismo. A pesquisa busca transmitir uma 
informação e, se essa informação está registrada perante a Justiça 
Eleitoral, todos podem ter direito e acesso à mesma .. 

O SR. ELCIO ALVARES - Senador Jader Barbalho, se 
fosse divulgado o resultado, seria obrigatório o registro. Alguém 
pode ter a pesquisa e não usar. Estou dizendo que não há 
necessidade do registro. Agora, para se divulgar, tem que registrar. 
Estou de acordo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Jader Barbalho, 
a finalidade do registro é permitir uma auditoria posterior e não 
tornar o documento público para uso indiscriminado. Nesse ponto, 
V. Exa, no meu modo de ver, faz um equívoco. 

O SR. JADER BARBALHO - É a interpretação de V. 
E~. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É necessário o registro 
para que não se divulguem pesquisas sem base técnica. 

O SR. JADER BARBALHO - Muito ao contrário, estou 
querendo permitir o contraditório sobre a pesquisa. Após a 
divulgação da pesquisa, o estrago está feito. .Já que há 
possibilidade de buscar a informação, o partido político ou o 
candidato poderão contestar. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, data . 

venia os apelos feitos aqui, mantenho a minha posição, 
evidentemente me rendendo à decisão do Plenário, porque isso 
seria apropriação de obra de outrem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
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A emenda Júnia Marise foi destacada pelo eminente 
Senador Jader Barbalho, de modo que vou mencionar o nome do 
Senador Jader Barbalho.(Pausa) 

Os Srs. Senadores desejam votação nominal?(Pausa) 
É melhor. 
Em votação. 
(Procede-se à votação) 
Vou proclamar o resultado. 
Votaram "sim" 4 Srs. Senadores. Votaram "não" 10 

Srs. Senadores. Aprovada a emenda Júnia Marise, com destaque 
feito pelo Senador Jader Barbalho. Nós estamos chegando ao fim 
da nossa reunião. 

O eminente relator registra - peço a atenção de V. Exas 
- que, em que pese a sua manifestação contrária, ele se regozija 
por saber que o destaque de V. Exa foi aprovado e saiu vitorioso 
nessa matéria. 

Temos ainda seis destaques, de autoria do eminente 
Senador Romero Jucá, que, em uma consideração aos eminentes 
Líderes, retira-os, mas se reserva para apresentá-los em plenário. 

Sendo assim,está concluída a votação do projeto que 
trata da lei eleitoral. Quero aplaudir os eminentes Líderes. 

}JO: 
Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 14h16min.) 

Ata da~a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da 3a 

Sessão Legislativa Ordinária, da 50a Legislatura, realizada em 18 de 
setembro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião especial). 

Às dez horas do dia dezoito de setembro, de mil novecentos e noventa e sete, no auditório 

Petrônio Portela do Senado Federal, sob a Presidência do Senhor Senador Bernardo Cabral, 

reúne-se, em sessão especial, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A reunião é 

aberta pelo Excelentíssimo Senhor Antônio Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal 

e do Congresso Nacional que saúda as autoridades presentes e demais convidados. A seguir, 

S. Excelência passa a palavra ao Sr. Presidente da Comissão, Senador Bernardo Cabral que 

também saúda os presentes, lembrando que esta reunião destinada à exposição dos 
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Procuradores italianos, Dr. Piercamillo da Vigo e Dr. Paolo leio, integrantes da renomada 

operaç'ão "Mãos Limpas", da Justiça Italiana, é r~sultante de Requerimento de autoria do 

Senhor Senador Pedro Simon, aprovado por unanimidade pelo Plenário da Comissão. Após 

fazer registro das autoridades presentes, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 

Pedro Simon, para dar início à exposição. Segue em anexo, a íntegra dos registros 

taquigráficos da presente reunião. E, para constar, eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, 

lavrei a presente ata que, após lida e aprovada será publicada no Diário do Senado Federal. 

" A SRa APRESENTADORA - S.~s e Srs., bom-dia. 
Informamos que o serviço de tradução simultânea já se encontra 
disponível. Em caso de necessidade, utilizem o fone. 

. Vamos enunciar os componentes da Mesa: Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Congresso Naciona:; 
Senador Bernardo Cabral; Senador Pedro Simon; e Senador 
Romeu Tuma. 

Procuradores brasileiros: Carlos Eduardo Buono, 
Antonio Tomás Bentivoglio. Procuradores italianos: Piercamillo 
Davigo e Paolo leio. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - E o Ministro 
,Edson Vidigal, que representa o Superior Tribunal de Justiça. 

Concedo a palavra 20 Presidente do Congresso 
Nacional e do Senado Federal, Senador Antonio Carlos 
Magalhães. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -
Minhas senhoras e meus senhores, jovens estudantes, é uma 
honra para o Senado tê-los aqui. A sua presença demonstra o 
grande interesse pelos assuntos que dizem respeito à moralidade 
pública no Brasil por parte daqueles que serão amanhã 
responsáveis pelo futuro do País. Fico muito feliz em vê-los aqui. A 
sua presença é uma segurança de que as bandeiras que estamos 
empunhando no Senado - e que são hoje o motivo principal desta 
reunião - terão seguidores nas pessoas dos jovens estudantes e 
ncém-formados em Direito que aqui se encontram. 
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Esta reunião é, sem dúvida, um aspecto muito positivo 
do Senado. Sob os auspícios da Comissão de Constituição, Justiça' 
e Cidadania, presidida pelo eminente Senador Bernardo Cabral, e 
devido à tenacidade do Senador Pedro Simon, estamos realizando 
esta reunião que nos dá a oportunidade de ouvir pessoas 
competentes e,mais do que competentes, com experiência em 
defes'a da moralidade pública e que estão efetuando na Itália um 
trabalho extremamente importante para o mundo e dando, 
portanto, exemplos para que isso ocorra também aqui no Brasil. 

É evidente que tudo passa. E o êxito de qualquer 
administração está na moralidade pública. Quando não há 
moralidade pública, nada se constrói, até porque é extremamente 
contagiosa a imoralidade pública. Onde ela existe, .ela começa por 
cima e ninguém a detém. Corrói todo o destino da administração 
pública. Isso é mais do que provado. Daí por que os Senadores 

estão aqui; daí por que os Senadores fizeram questão desta 
reunião, que será presidida todo o tempo pelo Senador Bernardo 
Cabral. Investido de outros afazeres que tenho, não poderei estar 
aqui o tempo todo, mas ficarei o maior tempo possível. 

Esta é uma demonstração de que o Senado está 
vivendo um momento nacional e de que quer aprimorar as 
instituições públicas do País. O Senado tem dado exemplos disso 
nesta e em outras legislaturas. Mas agora vamos levar esse projeto 
à frente. mesmo que isso prejudique Parlamentares. Pouco 
importa! Os exemplos têm que começar em casa para que sejam 
~eguidos pela Nação. Somos um Poder independente e um Poder 
::iobretudo fiscalizador. E quem fiscaliza, evidentemente, deve ter . 
autoridade para fiscalizar. Do contrário, não há como punir os 
responsáveis pelos erros que infelizmente são cometidos em 
vários pontos do País. 

Estou, portanto, muito feliz com esta reunião. Fiz 
questão de deixar outros afazeres para aqui estar presente. É meu 
dever, como Presidente do Congresso Nacional e do Senado 
Federal, prestigiá-Ia, como estou prestigiando. Esta reunião deveria 
ter sido realizada no plenário. Ma~ lá talvez não fosse possível 
acolher todos os que aqui se encontram, principalmente os jovens, 
que são o futuro do País. 

Felicito o Senador Pedro Simon, que teve a iniciativa 
da realização deste evento. Felicito todos os Senadores aqui 
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presentes e, em particular, o Presidente da Comissão, Senador 
Bernardo Cabral, sempre atento à defesa dos interesses· da 
cidadania e da justiça. (Palmas.) - , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Meus 
senhores, antes de dizer duas palavras de saudação, quero 
registrar a presença, pedindo que se considerem integrantes da 
Mesa, das seguintes autoridades: General Humberto Cardoso, 
Chefe da Casa Militar da Presidência da República; ,Sr.. 
Embaixador da Itália, Michelangelo Giaconuti; eminentes, 
Procuradores da República, Dr. Franklin Pedrini da Costa, Luiz. 
Santos Lima, José Roberto Machado, D~ Elisangela Oliveira' 
Bénito,; ex-Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira.; 
Saúdo também, com muita alegria, o Deputado Vicente Cascione,' 
descendente de italiano e que, em certa quadra de nossa vida,. foL 
um dos professores e coordenadores da Universidade de Roma . 

. / .. 

Registro a presença dos eminentes Procuradores:' 
Procurador-Geral do Distrito Federal, Dr. Marcelo Alencar;: 
Procurador-Geral do Banco Central, também representando' o 
Presidente do Banco Central, Dr. José Coelho Ferreira; um juiz que 
honré! a minha terra, o Desembargador José Batista Vidal Pessoà, 
que representa o Poder Judiciário do Amazonas; eminente ·Dr. 
Dómingos Chalub, aqui representante dos Advogados' 
amazonenses; eminente juiz do Tribunal de Alçada, Valter 
Faganielo Marediti. 

Deixarei que o Senador Pedro Simon saúde nossos 
companheiros procuradores-gerais de São Paulo, que foram' os' 
grandes batalhadores para a vinda dos eminentes Drs. Piercamilló 
Davigo e Paolo leio. ~, , 

Minhas senhoras e meus senhores, a saudação' será 
feita pelo eminente Senador Pedro Simon. Mas não posso me 
furtar de dizer que esta é uma grande oportunidade. Primeiro, pela 
presença do eminente Senador Antonio Carlos Magalhães. E aqui 
não vai nenhum elogio, nenhum registro fácil, pois a forma pela 
qual S. Exa deu sua contribuição, sua colaboração, sua efetiva 
determinação para que fosse possível a presença dos eminentes; 
Procuradores-Gerais da Itália, os senhores não fazem idéia, a partir 
da segurança que é necessária que seja feita, pois esses 
eminentes homens públicos são sempre visados de atentados 
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terroristas e por outros atentados. E o Presidente do Senado 
Federal da segurança à hospedagem, assumiu inteir~" 
responsabilidade e aqui se' encontra, como S. Exa 'disse',(' 

\.. - ) 

abandonando compromissos outros para estar, sobretudo, com" a 
juventude universitária do Distrito Federal. 

Por essa razão, creio que neste fim de século há u.m 
notável sobressalto cívico. O redespertar da sensibilidade social e 
institucional para os valores da moralidade e do respeito do 
interesse público marcam os comentários e as ações de inúmeros 
segmentos da sociedade nos últimos anos. Os poderes do Estado 
têm-se tornado conscientes de que lhes incumbe retomar seu 
papel de condutores da administração pública com isenção,' , 
retidão, impessoalidade, transparência, credibilidade e eficác!a .. Os' . 
cidadãos, pouco importa em que ponto do Planeta e de que 
extração social ou econômica, exigem dos responsáveis" pelos 
números públicos zelo, dedicação, presteza e, sobretudo, prêsteza 
nas decisões, hoje tão difícil, pois quanto mais se vê uma 
autoridade, mais se vê a forma como ela se omite. E nenhuma 
liderança se firma pela omissão. o , 

O que devemos fazer é cobrar clareza e limpidez nos' 
princípios. Tudo isso requer perseverança nos objetivos e impõe 
uma ilibação da conduta. Palavras certamente não bastam. Acão. 
O exemplo que ostenta o Poder Judiciário italiano com a Operáção ," 
Mãos Limpas desfraldou, aos olhos de todo o mundo, uma dupla, 
realidade incontornável. " 

De uma parte, o elevado grau de saturação do povo 
com 'a criminalidade, sobretudo com a assim chamada 
criminalidade de "colarinho branco" e com a impunidade que a 
protegeu durante décadas em nosso século. Essa impunidade que 
chamo de "filho bastardo da acomodação com o crime", 

De outra parte, comprova-se que a capacidade de um' 
poder do Estado, a altiva e pertinente intervenção da Justiça, o, 

assumindo a responsabilidade pública de realizar a inédita -ação 
saneadora, em particular nos redutos da política e da alta finança" 
amiúde ao abrigo de investigaçãO e de castigo, não raro' 
acobertados pelo manto da cumplicidade sutil dos comparsas' 
complacentes no abuso do Poder Público e na espoliação do 
Estado. 
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Com efeito, colegas universitários, minhas senhoras e· 
meus senhores Procuradores, Srs. Ministros, a digna revolta que 
galvànizou o povo italiano, após as revelações trazidas pelos 
inquéritos, pelos processos e pelas condenações que não .. 
pouparam dignitários e ex-dignitários políticos, é vigorosa 
expressão de um enérgico grito de basta, que exige um termo à 
impunidade, à cavilosaproteção mútua dos homens que, sob 
pretexto de cuidar dos interesses de todos, só o faziam em 
berefício próprio e em detrimento da sociedade. 

Encontramos muitos exemplos da nova atitude crítica 
da soéiedade, impulsionando seus promotores, juízes, 
parlamentares e tantos outros mais a passar práticas políticas, 
financeiras e econômicas peio crivo da decência e da ética. 

Nos países europeus, não cessam de fluir notícias de 
investigações, processo e condenação. Da Itália, por certo, mas' 
também da França, da Alemanha, da Inglaterra, da Espanha, para 
não citar mais do que alguns, esses países sinalizam,. com 
coragem e destemor, o caminho correto 'da regeneração moral das 
instituições públicas. 

Em nosso País, a experiência nessas questões já não 
é pequena. Recordemo-nos das investigações rigorosas que, por 
iniciativa do Congresso Nacional, conduziram ao impedimento de 
um presidente da República, à cassação de mandatos 
parlamentares, à investigação de processos duvidosos com títulos 
públicos, para ficarmos apenas com os exemplos mais marcantes. " 

Ouçamos o depoimento dos nossos ilustres visitantes.·' 
Sabemos, todos, inspirados pela mesma convicção, a sociedade 
não nos dispensa de cumprir o mandato que nos delegou nem nos' 
perdoa qualquer omissão. Nós, Senadores e Deputados Federais, 
uns como representantes da Federação e outros do povo, 
representantes que somos todos, enfim, do povo brasileiro, eleitos 
para encarnar no cotidiano o debate público do processo 
parlamentar, o Estado de democrático de direito na feitura das leis 
e na fiscalização dos atos do Governo, temos por norte a lei e por 
bússola a retidão. Saibamos bem utilizar o cabedal de confiança. 
em nós depositado pela sociedade e manter a alta credibilid~de do· 
poder que exercemos. 

.','.' 
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Quero concluir, e ao fazê-lo, registrando, sobrG:·.Jdo, a 
presença do eminente Vice-Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, o Senador Ramez Tebet,' dizer 
que o Senador Pedro Simon tem sido um batalhador incansável 
em relação à impunidade. E por sorte sua, ainda há pouco dizia 
que . estava sentado ao lado do Presidente Antonio Carlos 
Magalhães, ambos se uniram formando um dupla qual cavaleiros' 
andantes, no sentido de colocarmos, ac.uilo que disse há pouco, 
um basta a essa chamada impunidade que grassa pelo País, 

Vai caber ao eminente Senador Pedro Simon, em 
nome da Comissão de Constituição, Justiça e cidadania, saudar os 
eminentes Procuradores da República que aqui se encontram, que,. 
logo após, farão uma exposição do que viram, . presenciaram, 
colheram e que terá a duração de vinte minutos, logo em seguida 
faremos os debates. 

Os debates não serão feitos por meio de perguntas por 
escrito, para que eventualmente não sejam censuradas,cada um 
dirá de viva voz o que pretende perguntár e, ao fazê-lo, obterá a 
resposta. 

Nesse instante, saúdo os eminentes Senadores que 
aqui estão, pelo menos diviso dois Senadores, Emilia Fernandes e 
Beni Veras, e os demais eminentes Deputados Federais. Com os 
agradecimentos penhorados ao ilustre e eminente Senador Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal e do Congresso 
Nacional, dou a palavra ao eminente Senador Pedro' Simon. 
(Palmas.) 

. O SR. PE~RO SIMON - Sr. Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães, Sr. Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senador Bernardo 
Cabral,. distintas autoridade aqui citadas, destaco a presença do 
Embaixador da Itália aqui nó Brasil, o que muito nos honra. Está 
presente também o General Alberto Cardoso; Ministro-Chefe da 
Casa Militar, cuja presença nesta Comissão mostra a preocupação 
do Poder Executivo, como nós do Congresso Nacio~al, em relação 
a essa questão. Nossa saudação ao' Embaixador Lúcio Pires de 
Amorim, que também nos honra com sua presença. 

, Em primeiro lugar, agradeço a'o Sr. Antonio' Carlos 
Magalhães, Presidente do Congresso Nacional, que, rjc>sde 0. 
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primeiro momento, entendeu o significado desta reunião e a ela 
emprestou a sua solidariedade, sua presença e sua ação que 
muito contribuíram para o seu êxito. 

É claro que não devemos nos esquecer dos méritos do ., 
Senador Bernardo Cabral, pois esse debate nasceu na Comissão 
presidida por S. Exa , a CPI dos Precatórios. Essa CPI resultou para 
todos numa experiência de alto significado, e o Senador Bernardo' 
Cabral teve a competência de garantir a presença -;de toda a 
sociedade, pois lá estavam representantes do Banco Central, dos 
procuradores, da Fazenda, do Tribunal .de Contas, da Polícia 
Federal, que participaram ativamente dos trabalhos daquela CPI. 

Foi ali naquele debate, naquela discussão, que tivemos 
a idéia, inspirados por dois gr~ndes companheiros brasileiros: os .. 
Procuradores Carlos Buono e Antônio Bentivoglio, duas pessoas 
excepcionais e que merecem o aplauso 'do Brasil. Eles têm 
acompanhado os Procurados italianos, têm andado com'eles-pelo 
Brasil, foram à Itália, e fizeram tradução de textos, de ;um idioma 
para o outro e vice-versa. Foram eles os grandes colaboradores e, 
nesta oportunidade, nós os agradecemos com muito carinho. 
(Palmas) 

Agradecemos ao Dr. Palhares, da Carta Maior· 
. Publicações, que também colaborou para que esse trabalho se 
realizasse e para que contássemos com as presenças, dos 
procuradores brasileiros. . 

De um modo muito especial, temos que agradecer aos 
nossos dois extraordinários representantes da magistratura e da 
Procuradoria da Itália, ao. companheiro Davigo e ao companheiro 
leio. São duas pessoas que marcam, não apenas na Itália mas no 
mundo, por suas presenças. Começaram em 1992, em Milão, na 
singeleza de um depoimento, em um processo,' e foram se 
aprofundando. Hoje, quando tanto se fala em globalização da 
economia, o competente trabalho deles, ante a internacionalização 
da corrupção, deve ser respeitado, admirado. 

A chegada deles a Brasília, ontem, Sr. Presidente, foi 
uma verdadeira operação de guerra, porque o perigo está sempre 
perto deles e, a qualquer momento, alguma coisa pode-acontecer. 
Entretanto, graças ao seu trabalho, foi-lhes prestada toda a 
assistência, mas uma assistência realmente só vista. em cinema, 
para proteger e que, no caso, foi bem feita. (Palmas.) 
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-O exemplo da Itália foi magnífico, o exemplo desses l 

procuradores foi magnífico, eles mostraram que é viável combater' 
a corrupção. Nós os estamos convidando, porque precisamos' 
conhecer a experiência deles e associá-Ias à nossa, para 
buscarmos um entendimento. Uma experiência quê foi correta e 
que deu certo. 

A preocupação brasileira é com a impunidade. Na 
legislatura passada, durante dois anos, houve uma comissão 
inédita, com o ex-Procurador Junqueira, os Presidentes do 
Supremo Tribunal, da Câmara e do Senado, o Ministro da Justiça, 
o Procurador-Geral da República, o Presidente do Tribunal de 
Contas da 'União. Essa comissão, da qual tive a honra, de 
participar, reuniu-se durante dois anos mensalmente para-elaborar 
textos de lei, que foram aprovados por sua sugestão, e textos de 
projetos que estão em andamento. Então, não se trata de falta de 
interesse, mas, na verdade, temos que reconhecer que algumas 
interrogações devem ser feitas, e a operação "Mãos Limpas", da 
Itália mostra~nos fatos concretos . 

. ' Fala-se em cerca de seis mil pessoas processadas e 
em mais de duas mil condenadas - 90% dessas condenações 
foram mantidas pelo Tribunal Superior. Fala-se numa quantia 
realmente 'alta de dinheiro que retornou aos cofres públicos, fruto 
da ação dessa comissão. Fala-se em três ex-Primeiros-Ministros 
da Itália processados e em um quarto na iminência de sê-lo. Fala­
se em cem Parlamentares também processados e em alguns que 
foram para a cadeia. Fala-se em Ministros e em empresários 
importantes que, na prisão, tiveram de pagar pelos seus crimes. 
Fala-se na rapidez do processo e nas fórmulas, as quais queremos 
discutlí aqui. 

Na Itália, há o entendimento direto da polícia judiciária 
com o Procurador, que, de certa forma, faz parte da magistratura. 
No Brasil - tenho até um projeto nesse sentido, o absurdo é termos 
ainda o processo na fase policial, que é a mais importante, que é o 
início, onde estão as provas e a polícia, sem a presença do 
Procurador, ,do promotor ou do juiz, sem a presença de ninguém. 
Os processos demoram muito, e pagamos um preço muito caro por· 
isso. 

Trata~se ,apenas de algumas questões que 
demonstram que a Itália funciona de forma diferente .. Lá, se ficar 
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provado que não se pagou o imposto de renda, primeiramente, vai­
se para a cadeia e, depois, paga-se a dívida para ser solto. Aqui no 
Brasil, não pagar imposto de renda ou sonegá-lo é uma vantagem, 
sai muito mais baratinho que pegar dinheiro a juros do banco. 

Por essas razões, devemos discutir o assunto e 
esperamos fazê-lo com o carinho e respeito dos compànheiros 
Davigo e leio. É para isso que estamos aqui, para saber o que e 
como fizeram e para, no decorrer daz nossas discussões, ver quais 
as sugestões que poderemos adaptar no Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Aviso aos 

presentes que vamos começar- a palestra do Dr. Paulo leio, e a 
tradução simultânea será feita. . 

Com a palavra o eminente Procurador-Geral, Dr .. Paulo 
leio. 

O SR. PAULO IELO - Antes de mais nada, bom dia. 
Devemos agradecer a todos que organizaram este encontro.. Foi 
uma grande honra para nós. Estes são momentos muito 
interessantes e de boa troca. Houve uma troca de informações: 
aqui tivemos perguntas e respostas, em outras ocasiões, e 
podemos, então, trocar nossa experiência. Essa será minha 
missão, e espero fazê-Ia a tempo. 

Tivemos uma experiência" judiciária; e foi possível 
utilizar essa experiência em relação ao papel institucional dos 
agentes desse empreendimento, tendo O' Ministério Público, e 
também com relação ao tipo de modelo processual que foi 
utilizado. Isso permitiu alguns resultados, em boa parte, que 
tivemOs diante dos juízes competentes. O princípio que temos aqui 
neste tipo de atividade ... 

A r~ação administrativa deve ocorrer apenas tendo 
como fim o interesse público. Significa que a ação administrativa 
não pode ser distorcida com interesses privados e, quando ocorre 
essa distorção da ação pública, ocorre um ato de corrupção, que é 
o sujeito objeto dessa ação de investigação. Essa parte de 
investigação significa duas coisas: não apenas, o que é óbvio, ou 
seja, que as ações devem ser de acordo com o que é direito, mas 
significa também que a ação do juiz deve ser sempre em função da 
lei. Desse modo, os magistrados, dentro dessa carreira, que 
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seguem, são sujeitos à lei e não devem assumir ordens com outras. 
oportunidades. . 

Isso é de fundamental importância porque, graças a 
esse conceito da autonomia da atividade judiciária, na Itál.ia,no 
caso, pudemos chegar a certos resultados. Essa atitude da ' 
magistratura da Itália e também da lei não entra em conflito' com o 
princípio de democracia, porque a lei romana é o fundamento da 
democracia. Temos os órgãos parlamentares que podem orientar e 
também elencÇlm os fins da ação judiciária por meio do instrumento 
fundamental que é a lei. , , 

Especificamente quanto ao papel do Ministério Públi~o, 
em que eu, junto com o Sr. Davigo, trabalhamos em ,Milão, 
devemos seguir a ordem judiciária. Na Itál.ia, os juízes e a orde{l1 , 
judiciária passaram a fazer parte de ordens diferentes, mas' uma 
coisa está ligada à outra. Não há barreiras específicas er:ttre uma 'e 
outra área. Isso permitiu que pudéssemos manter o Ministério 
Público como chefe e também tendo o sentido forte da cuJtura 9â 
legislação. E também permitiu que as legislações constituíss~m 
processos bons, com existência de provas, com elementos q~e, n~ 
maioria dos casos, foram muito importantes nessa investigação. - " 

Devo dizer também que, no meu País, atualmente, ,rá ' 
um debate constitucional a respeito da separação das carreiras de 
Ministério Público do Judiciário e da possibilidade de distinção ou. 
eliminação de uma dessas funções. .,' 

A nossa missão no Ministério Público ao poder pol~ti,(;o 
permite que haja uma realização melhor do princípio d~, 'atuaçã9 e, 
de poder, que é fundamental para a legislação italiana, que 'é ,a , 
base de tudo. . ' 

A ação penal da qual é titular o Ministério públ.ico" na 
aplicação do princípio 'de legalidade, deve ser execut~da, em 
relação a tudo, contando com todos os funcionários e também co~ 
as organizações estaduais, que não devem omitir-se às atividades 
judiciárias. ' .,' ' 

Com essas premissas, talvez seja interessante fazer 
uma referência ao modelo processual que caracterizou e 'qúe ' 
caracteriza até hoje a ordem italiana. Existem dois modelos 
processuais que são diferentes na Itália: o modelo de acusação e a 
modelo de inquisição, modelo processual, voltado inteiramente ao 
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pr,incípio dos fatos realizados. Éo modelo que se realiza no País. 
Esses modelos estão em posições intermediárias, entre dois ou 
tr~s paradigmas. Na Itália, é adotado o modelo misto, ou seja, que 
Sé~ inspira nos cânones do processo civil; o Ministério Público parte 
das provas, submete-as ao juiz, mas tr.lmbém mantém, para efeito 
das cortes constitucionais, a constatação dos fatos. Na Itália, o 
processo pode ser, talvez, executado quando há uma aplicação a 
extremos aqui. Não há uma aplicação extrema de certas leis em 
processos penais. 

, Devemos entender o papel do Ministério Público em 
rela9ão à polícia judiciária. O modelo processual italiano, em 
pri'meira fase, começou as investigações preliminares, que se 
c~·t~cterizaram por essas atividades do Ministério Público, que é 
qWe..rn realiza essas investigações. O Ministério Público italiano 
utili~a a polícia judiciária para fazer esse tipo de investigação. Há 
umá relação muito forte entre o Ministério Público· e a polícia 
jLfqi'ciária italiana. É importante dizer que o sucesso dessa attvidade 
d~ 'Investigação nesses processos foi o resultado da boa atividade 
des'sa polícia do Ministério Público. As investigações patrimoniais 
foram muito importantes nessa atuação do Ministério Público e da 
polícia judiciária. 

".i, Essa experiência da operação "mãos limpas" foi uma 
a~!~idade que começava com pessoas que tinham cometido algum 
ato de corrupção. Para discriminar e verificar a confiabilidade' das 
provas apresentadas, tivemos certos rastros; houve rastros de 
cóisas deixadas que tiveram que ser verificadas. Foram 
fl.indamentais as investigações patrimoniais dessas pessoas. As 
aberturas de contas, por exemplo, foram muito importantes, para 
verificar a veracidade das provas. Teve um grande papel também 

urna atividade de colaboração internacional com outros órgãos 
judiciais, onde havia convenções. 

Segundo a experiência italiana, não era ra-ro que os 
pagàmentos fossem feitos em bancos estrangeiros. Então, foi 
neéessária uma mudança; foi necessário ativar a atividade 
juçjiciária de outros países para verificar essas questões. Houve, 
então, a colaboração. E os resultados foram excelentes, a partir da 
colaboração de outros países. Quando não houve colaboração, por 
questões internacionais, os resultados não foram bons. Mas, para 
faz.er as investigações sem atingir pessoas inocentes e acertar a 
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veracidade dos fatos, as interceptações telefônicas e as escutas 
telefônicas foram muito importantes nesse processo; a colocação 
de escutas também ocorreram nas investigações, colocando um 
grampo, por exemplo, nos telefones celulares. Pode-se verificar em 
telefones de pessoas diferentes, naqueles momentos, que houve 
negó.cio de soma de dinheiro, o que era uma prova d~ acusação, 
principalmente no caso de acusação e condenação'! dessas 
pessoas. Foram provas valiosíssimas. 

As características dos créditos preliminares foram: a" 
disponibilidade direta que o Ministério Público tinha com a políoia 
judiciária, a rapidez da atividade das investigações e o uso sempre 
mais difuso, desde o início, baseado na experiência longínqua por 
meio dos instrumentos, como: informática, coleta de dados, banco 
de dados, investigações, programas específicos, computador, que" 
permitiram a análise desses dados. Isso foi muito importante para" 
verificar a veracidade de todas as acusações. As notícias 
circulavam dentro de um grupo de trabalho, de quatro ou cinco 
pessoas, dependendo do tempo. De forma que a divisão do 
trabalho foi muito importante, porque contribuiu muitíssimo, do 
ponto de vista operacional e constitucional, para se atingir os 
resultados exitosos e positivos. 

Houve também características específicas no modelo 
processual vigente na' Itália que permitiram, nesse caso, 'a 
possibilidade de obter resultados bons, o chamado "direito 
premial", que juízes, em determinadas condições, permitem 
reduções de penas. Isso foi muito utilizado para alguns acusados, 
no sentido de investigar os que tinham realizado alguma" 
colaboração aos órgãos de justiça; a estes foram aplicadas penas 
reduzidas com relação às demais, devido à colaboração deles com 

o governo italiano. Isso abriu uma série de portas e possibilidades 
de colaboração dessas pessoas envolvidas na corrupção. 

Um outro instrumento presente no sistema jurídico 
italiano é a penalização dos caixas-dois, chamados "fundenere". A 
criação desses fundos ilícitos de caixa-dois indica a atividade de 
pessoas jurídicas. Foi importante combater isso, porque o primeiro 
passo para que a comissão de delitos facilitasse na questão do 
combate à corrupção. 

É claro que o administrador que quer pagar impostos 
ao seus funcionários de modo incorreto não pode colocar no 
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,b?la,nço altas liras para pagar, por exemplo, a administração 
'p~qlica. Para fazer isso tem que utilizar esses fundos ilícitos" que 
São os caixas-dois. ' . 

Esses fundos ilícitos, a combate, foi um instrumento 
que permitiu acertar o conjunto da realidade, esses caixas-dois. 
Instrumento utilizado com muitos outros permitiu criar esse quadro 
para coletar a reação entre as diversas sociedades e firmas . 
. .Permitiu que os circuitos e os trânsitos financeiros desses 
pagamentos fossem todos identificados. . , ' 

Devo dizer, fazendo uma última observação, que se, 
fala muitas vezes - isso se ouve tanto na Itália quanto no exterior -
sobre as relações da economia e a política. É um princípio para o 
correto desenvolvimento da economia. 

Se respeitássemos todas as lei,s, não pr~duziría~os' 
gens nem lucros, nem eficácias positivas, dizem os empresários'. 
Isso é verdade, quando há lei, quando não existe ponto' de 
referência, mas quando isso não ocorre, quando a legislação é 
composta de leis simples, clara e objetivamente abrangentes, creio 
que a aplicação do princípio de legalidade cria uma boa economia, 
um,a economia que produz melhor e com mais baixo custo. , 

Para tentar demonstrar-lhes tudo isso, são exemplos 
çia experiência na Itália. Isso foi o que observamos, os diversos, 
f~tqs de corrupção. Alguns indivíduos e agentes econômicos, 
~mpresas, tinham circuitos de mercados protegidos, proibido, o 
acesso a outras empresas que gozam desse circuito de mercado. 
No correto desenvolvimento da economia, segundo a lógica corretá 
da economia, as barreiras de mercado são formadas pelo meihbr 
know how de uma empresa com relação a outra, é claro, 'e pela 
capacidade de produzir com custos mais baixos em rel~çãp.a 
outra. Nesse caso, o circuito de mercado protegido, ilegal, era 
ç~racterizado pela existência de uma barreira ilícita, através dà 
chamada tangente que era paga e que administrava aquele setor 
de mercado, que impedia o acesso a outros sujeitos, a ,oútra$ 
empresas econômicas. 

As conseqüências disso quais são? Vejamos. Por um 
lado, o desinteresse das empresas para experimentar vias novas, 

.para produzir a preços cada vez mais competitivos bens melhore's'­
Ipara o mercado. Por outro lado, isso só agravava a questão da' 
1ausência de concorrência.' ' 
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Isso se traduzia no aumento dos custos públicos. Tanto 
mais que, em certo ponto, foi determinado que essa chamad.a,· 
tangente era elemento de custo elevado. Na construção do metrô 
de Milão, por exemplo, decidiu-se que algumas estações que for~m 
construídas em 1995, aproximadamente, custavam menos, do, que 
estações de metrô idênticas às de dez anos atrás. i 

Até numa situação de ferrovia, houve uma, baixa de. 
preços de 60%. Depois, observem bem, a conseqüência que a 
incidência de situações desse tipo traz aos balanços públicos é 
muito significativa. 

Estarei pronto a responder as perguntas. Já exauri os 
vinte minutos. Muito obrigado., ' ~ : 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Peço três.. 
minutos. Como o Presidente Antonio Carlos Magalhães vai s~· 
retirar, peço uma salva de palmas. (Palmas) , "', ( 

O SR. APRESENTADOR - O Senador Bernardo Cabrpl:. 
interrompeu a sessão por três minutos para que pudesse se retirqr{ 
o Presidente do Senado. " ~< ~ 

(A sessão foi suspensa por três minutos) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Retomandq> 

nossos trabalhos, gostaria de solicitar que nossos ilustres 
convidados italianos falem um pouco mais lentamente porque" 
nossa tradução simultânea não conseguiu acompanhar o discurso 
um pouco rápido do Dr. leio. Já conversamos com o Dr. Davigo,:'" 
que vai falar mais lentamente. Depois, na hora das perguntas, ~al 
exemplo daqueles que falam bem italiano, como é o caso qe me,l:J,. 
eminente irmão Vicente Cascione, quem quiser poderá fazer as 
perguntas diretamente. Vamos chamar nossos dois Procuradores 
para ajudar. 

Com a palavra o Dr. Piercamillo. , .. i 

O SR. PIERCAMILO DAVIGO - Não falarei sobre 'o 
sistema processual italiano, porque vamos responder às perguntas. " 
Falarei sobre as condições políticas, econômicas e sociais, 
condições que tornaram possível o êxito desses inquéritos e 
dessas investigações. . r 

Em 1992, foi presa uma pessoa quando estava: 
recebendo dinheiro. No período de dois anos, esses inquéritos e. 
ii ,vestigações partiram de uma pressão feita por um valor pequeno. 
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- U$2 mil. Esse primeiro passo, no entanto, levou à cassação de 
120' membros do parlamento, dois ex-primeiros-ministros. 

A independência da magistratura: é claro que isso é 
importante, mas, antes de 1992, já éramos independentes. O 
controle do JU,diciário sobre a polícia judiciária é importante, mas já 
tínhamos esse controle antes de 1992. O princípio de igualdade 
frente .às leis, escrito em nossas aulas de Direito há várias 
décadas, talvez há vários;séculos já existia há muito tempo. Mas a 
partir de 1992 conseguiu-se fazer o que antes não se conseguia . 

. ,. Estou nesse cargo, fazendo esse trabalho, há 20 anos 
e fazia esse mesmo tiRo de trabalho antes de 1992. Alguns 
exemplos que pretendo dar expl.icam o porquê da independência 
da: magistratura não ser o suficiente, se não tivermos duas 
condições essenciais'. Em primeiro lugar, 'a -determinação da 
opinião pública de não aceitar essas formas de criminalidade e, em 
segundo, o entendimento da classe dirigente, seja ela política, 
administrativa ou das empresas de que não há alternativas para a 
luta à corrupção. 

Num mundo' que está caminnando na direção da 
cohcorrência global, é preciso entender que para concorrer é 
necessário ser eficiente. A corrupção num país é inversamente 
proporcional à eficiência desse me~mo país. 

Um dos pontos essenciais das nossas investigações foi 
a descoberta de um vasto; sistema· de corrupção no que diz 
respeito às concorrências públicas, no trabalho de construção nas 
I!lihas 90 metrô. Isso ocorreu em 1992 e permitiu que se chegasse 
à·incriminaç~.o de um ex-presidente do Conselho de Ministros. 

. " . Vejamos: sete anos antes, ou melhor, oito anos antes, 
em 1974, tinha sido preso, na cidade de Milão, o presidente do 
metrô, pelos mesmos fato? Os magistrados que o tinham prendido 
eram absolutamente independentes e tinham as mesmas garantias 
das quais eu e ele gozamos, mas não conseguiram prosseguir. 
Isso porque não havia testemunhas, ninguém queria falar. 

'" E vocês sabem por que ninguém queria abrir a boca? 
Porque, . depois da ,prisão do presidente do metrô, o chefe do 
governo italiano 'naquele momento pediu uma autorização para 
conversar com o detento. Que efeito pode ter sobre uma 
testemunha' saber que esse detento goza da amizade do 
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presidente do Conselho, a ponto de o presidente do Conselho pedir 
para encontrá-lo no cárcere. 

Em 1984, esses juízes pediram então ao parlamento ... 
Isso eu diria porque, logo depois, o presidente se sentiu mal: esse 
presidente do metrô que estava preso teve um problema foi 
liberado por motivos de saúde. Além disso, ele foi candidato ao 
Se~.ado, foi eleito e foi pedida a autorização para que fosse feita a 
cassação desse _presidente e o Senado não concedeu essa 
autorização. Portanto, nos meios parlamentares, foi uma fase 
terrível o momento da votação. Lê-se .aplauso . da direita e do 
centro. 

Em 1992, o parlamento negou ou só concedeu em 
parte a autorização para se proceder ao confronto, daquele: 
presidente do Conselho dos Ministros e do chefe do governo que. 
há oito anos atrás quis conversar com o detento .. Houve uma 
revolta autêntica. Centenas de, milhares de cidadãos italianos· 
enviaram telegramas e fac-símiles de protesto aos parlamentares 
que o haviam eleito daquela forma. '. 

Naquele momento, o parlamento italiano não deu mais 
nenhuma autorização para se proceder nesse caso. Isso dá uma 
idéia do que a opinião pública pode fazer num sistema 
democrático, quando o eleito sabe que terá que prestar contas de 
seus atos aos eleitores. 

Em segundo lugar, vem a necessidade da luta ,contra a 
corrupção. Participei de uma convenção internacional ~m que um~' 
pessoa importante me disse que os funcionários do. Fundo 
Monetário Internacional, do Banco Central, pessoas que deci.dem 
sobre o futuro econômico do País, consideram ser mais importante 
saber qual é a posição da Justiça no país do que saber qual é o 
ministro da economia de um país, porque se o país tem .. ul')1 
sistema judiciário eficiente, os direitos de todos são garantidos, 
inclusive daqueles que investigam naquele país. As empresas 
sabem que podem concorrer com qualidade com as empresas que 
operam naquele país, sabem que não haverá proteções políticas 
ou corrupção, mas haverá a capacidade de operar naqueles 
mercados. 

Por outro lado, com um sistema judiciário eficiente, . 
pode-se lutar contra a corrupção. A corrupção, na verdade, é um 
desperdício de recursos. leio falou que, com relação à uma obra 
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pública importante em Milão, antes' e depois da. investigação, 
houve, na verdade, a queda de preços pela metade. Depois do 
inquérito ela custou a metade. Mas há mais casos. Há um caso de 
financiamento com fundos da comunidade européia para 
importantes obras públicas. Depois do inquérito, descobrimos que 
a escolha não tinha por base a utilidade da obra. Tinha por base, 
na verdade, essa construção de obras, o pagamento por parte de 
certas empresas que foram escolhidas para fazer aquelas obras, 
naqueles países. Foram escolhidas as empresas que ofereceram 
mais dinheiro para obras inúteis. Foi um desperdício espantoso de 
recursos. . "-

Um exemplo. Em Ü~90, na Itália, tivemos uma série de 
problemas. Foi feito um est~90 e decidiu-se que algumas cidades 
italianas tinham poucos hotéis para abrigar torcedores que viriam 
para assistir a jogos de futebol. Sabe-se que, na Itália, há as . 
melhores condições para os espectadores. Na realização de um 
campeonato de futebol, em 1990, não se pôde construir hotéis para 
todos os espectadores que vieram assistir a esse campeonato. A 
razão do financiamento que concorreu para vários hotéis, não era 
para as obras, mas a soma paga para receber aqueles 
financiamentos, aquela propina, por isso que, no mercado global, 
não é mais possível concorrer com. países onde a corrupção é 
ilimitada, onde a corrupção é fisiológica, onde os recursos são 
desperdiçados. Os países que têm uma alta taxa de corrupção ou 
conseguem enfrentar esse alto nível de corrupção serão obrigados 
a permanecerem ... (corte na tradução) ... na política econômica 
italiana, durante vários anos, era ... (corte na tradução) 

Na' Itália, eram pagas propinas em geral e não 
conseguíamos recuperar esse dinheiro. Por exemplo, quando se 
construía uma estrada e ela custa US$ (?) e eu vou paga US$ 1 
milhão, então vou fazer com que o custo seja de onze milhões. O 
funcionário que recebia essa propina certamente não poderia dizer: 
"Não. Esse preço é alto demais!" Conside'rando que sua parte 
estava reservada. 

Por razões que estão além da Itália, razões que não 
são puramente peculiares à Itália, ela precisou reduzir os seus 
gastos para aderir à população do resto da Europa. Para se ajustar 
às regras do Fundo Monetário Internacional houve uma restrição 
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no Orçamento para as obras públicas e não mais se poderia dizer: 
"Essa rodovia vai custa US$11 milhões. Esse US$ 1 milhão que 
antes o investidor pagava sem problemas, na verdade era 
descarregada sobre (?). 

Naquele momento, começou-se a dizer: "Sou vítima de 
uma. extorsão por parte desse político". E se começou a falar de 
maneira diferente. 

Na Itália estamos vivendo um momento muito difícil, 
porque há pessoas que dizem que está ocorrendo agora uma 
tentativa de se reparar o sistema; e há aqueles que estão 
convencidos de que não é possível restaurar o sistema. O país é 
muito rico é - como se diz na América do Sul - um país do primeiro 
mundo. No entanto, mesmo no primeiro mundo, há restrições no 
orçamento público; não se pode fazer tudo o que se deseja. 
Portanto, se consideramos esses parâmetros da experiência 
italiana que explicam porque essa experiência foi levada a outros 
países, onde talvez a Magistratura seja menos independente ou a 
eficiência nos aparelhos investigativos não seja tão forte como na 
Itália, ali tivemos que enfrentar, durante décadas, o fenômeno 
gravíssimo que foi a Máfia e, por isso, desenvolvemos órgãos de 
investigação que estão entre os melhores do mundo. 

As organizações que tivemos que enfrentar estão entre 
as mais difíceis. A luta contra a corrupção ocorreu em toda a 
Europa. Portanto, se essa escolha é necessária é preciso ela seja 
clara e transparente para os nossos dirigentes e a opinião pública; 
é necessário saber-se que não há caminhos ... ( ... ) ... se há uma alta. 
esfera de corrupção. Não se pode ter concorrência com países que 
têm taxas de desenvolvimento impressionantes, se desejamos· 
viver num mundo no qual os problemas sociais existem às 
toneladas. Para produzir riquezas teremos que ser eficientes. E, 
para que isso ocorra, é necessário honestidade. Essa é a lição 
fundamental a ser obtida da experiência italiana. Quero dizer, não é 
importante apenas do ponto de vista ético; é uma condição 
essencial para o funcionamento da economia e da política. 

Muito obrigado a todos. (Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - As duas 
primeiras inscrições para perguntas foram feitas pelo eminente 
Ministro Edson Vidigal, do Superior Tribunal de Justiça; e pelo 
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professor catedrático de Direito Penal e Reitor da Universidade 
Católica de Santos, Deputado Federal Vicente Cascione. 

Com a palavra o eminente Ministro Edson Vidigal, que 
muito nos honra com a sua presença nesta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. EDSON VIDIGAL - Sr. Presidente, eminente 
Senador Bernardo Cabral; eminente Senador Pedro Simon, que 
tem destacada atuação no Congresso Nacional, pois procura trazer 
ao nível desta Casa debates sobre questões importantes para o 
tempo que estamos vivendo. Saúdo a ,todos, bem como o Dr. 
Piercamillo Davigo, Dr. Paulo leio, Sr. Ministro-Chefe do Gabinete 
Militar. ' 

É muito importante que estejamos, ,r~unidos nesta 
manhã, preocupando-nos com os rumos que têm tomado o nosso 
País, mas aproveito a deferência do Presidente da Mesa, Senador 
Bernardo Cabral, para fazer breves reflexões. 

Sucessivamente, temos testemunhado' situações 
extremamente deploráveis dó ponto de vista da moral vigente em 
nosso País, e essas situações quase sempre deságuam no 
Congresso Nacional, onde' se instauram as comissões 
parlamentares de inquérito, que, segundo julgam,' não dão em 
nada. Inclusive, já se cunhou uma expressão para tornar pequeno 
o trabalho dessas comissões: "tudo acaba em pizza". 

Na verdade, os exemplos que temos observado nos 
outros países, em especial na Itália, em relação a essa tão' bem 
sucedida "Operação Mãos Limpas", servem para nos' manter 
animados. O estado de direito democrático, com instituições, 
democráticas fortes, é possível, sim, dar combate eficaz aos maus 
exemplos, às más condutas, portanto, ações que possam produzir 
resultados a favor da sociedade. 

No nosso caso, ainda estamos um tanto aquém desse 
estágio em razão das nossas instituições. Estamos ainda na etapa 
que o Dr. Tancredo chamava de "a remoção dos destroços do 
monstro", e estamos nela há muitos anos, visto que há mais de 
uma década o País saiu de um regime de exceção; contudo, a 
construção da democracia não pode ser feita da noite para o dia. 

As reformas que se transformaram em um estandarte 
dos mais diversos segmentos da sociedade - que se lançam em 
cobrança ao Congresso Nacional, às nossas elites políticas -, 
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também não podem ser resultado da vontade de quem imagina no 
papel e no lápi~produzir leis que possam. ser assimiladas pela . 
sociedade da nr.te para o dia . 

. Registro isso para lhes dizer que o nosso sistema 
processual penal - que é mais antigo do que a minha idade - tem 
mais de 50 anoS na prática, é de uma época em que o País era 
menor, em que as instituições possuíam força. Fora as instituições 
políticas e as estatais, a sociedade possuía os seus próprios 
limites: era a família, a escola, a igreja. No que sobrava, o Estado 
intervinha por meio do ordenamento jurídico. 

Há algumas décadas no Brasil, um ilustre brasileiro, 
conterrâneo do Senador Pedro Simon, deflagrou .uma campanha 
chamada "campanha das mãos limpas" e que com este slogan 
sinalizava a necessidade, já naquele tempo, de moralidade na vida 
pública. Ele candidatou-se à 'Vice-Presidência da República, foi 
fragorosamente derrotado. Lembro-me de que a cultura política 
vigente naquele tempo não era muito diferente da cultura política 
vigente ainda no nosso tempo: de que candidato com as mãos 
limpas mas com os bolsos vazios, por conseguinte, sem nada ter a 
oferecer aos seus eleitores, aos seus cabos eleitorais, não haveria 
de prosperar. 

Então, um registro desse serve para que não nos 
esqueçamos de que tudo isso que se procura chamar de 
impunidade, em decorrência da omissão dos poderes públicos, dos 
agentes dos poderes públicos, é porque ainda estamos a viver a 
grande tarefa da reconstrução das nossas instituições para que 
possamos adequá-Ias. 

Aqui tivemos o registro de mais de 4 mil processos e _­
algo em torno de 2 mil denunciados, depois culpados, condenados 
na cadeia. Não teremos condições, no dia de hoje, de ver os 
condenados sentenciados na cadeia, porque não há vagas nos 
presídios. 

Em São Paulo, que é uma amostragem do Brasil, mais 
de 40 mil mandados de prisão não são cumpridos, não porque a 
Justiça não tenha sentenciado, são mandados de prisão em razão 
de sentenças condenatórias, mas não se realizam porque o nosso 
sistema penitenciário também está a carecer reformulações; o 
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nosso sistema processual penal também; enfim, não estamos aqui 
para registrar lamúrias, mas é importante que tenhamos a 
consciência das nossas deficiências, das nossas dificuldades. 

Mas não é porque o sistema processual carece de 
reformas e, enquanto não se reformar o Ministério Público e o 
Poder Judiciário, não se terá respostas a oferecer. Imagino que 
essa nossa operação aqui tem que ser mesmo um mutirão de 
todos os Poderes, na forma proposta pelo Senador Pedro Simon, 
já há alguns anos, e ainda em andamento. 

Não me foi possível, até pela falta literal de papel à 
mesa, fazer anotações por escrito; elas foram feitas mentalmente. 
Desejo apenas saudar esta inici.~tiva, dar os parabéns àqueles que 
estão à frente dela porque vejo nisso a afirmação de um 
compromisso de todos nós homens públicos deste Pais. 

Temos as comissões parlamentares de inquérito; 
depois, temos o inquérito realizado pelo Ministério Público, o 
inquérito policial, como disse o Senador Simon, antes de se chegar 
à ação penal. Passamos por três inquéritos, e isso é muita perda 
de tempo. No Superior Tribunal de Justiça ai~9a _.~!_amitam, 
autuados como inquérito,' já quase que com 1,60m de altura, 
processos resultantes de comissões parlamentares de inquérito do 
Congresso Nacional, que tiveram a maior repercussão no País. No 
entanto, ora o Ministério Público não está suficientemente 
aparelhado para dar andamento a essas investigações, ora as 
questões colocadas do ponto de vista processual exigem 
diligências,. e há necessidade da . afirmação do princípio 
constitucional da ampla defesa, ora impõem-se tantas 
procrastinações, que vejo as coisas caminhando para algumas 
prescrições, vejo caminhando, enfim, para a apuração final apenas 
de delitos de menor gravidade. Só se pode concluir, como alguns . 
casos na Itália, que a pena é o próprio processo a que o acusado 
responde e não aquela resultante da sentença condenatória final. 

Sei que já me estou alongando, mas com essas 
palavras sem compromissos mentais prévios, sem elaborações de 
antemão, desejo apenas registrar que a operação mãos limpas no . 
Brasil há que ser concomitante com um mutirão de consciências 
limpas como a de todos os brasileiros comprometidos com a 
afirmação do estado de direito democrático e, portanto, com uma 
sociedade mais justa, uma sociedade em que as desigualdades 
sejam reduzidas cada vez mais. E, aí sim, Judiciário, Legislativo 
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têm antes, como têm agora e terão muito mais, responsabilidade~ 
imensas na afirmação desses direitos. 

Agradeço a oportunidade que me entrega o Presidente 
Senador Bernardo Cabral. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo 
esclarecer aos eminentes Procuradores Dr. Piercamillo Davigo e 
Dr:' Paolo leio que o Ministro Edson Vidigal é membro efetivo da 
nossa Corte de cassação, que se chama Superior Tribunal de 
Justiça. 

Fala agora o Advogado, o eminente Professor, 
Deputado Vicente Cascione. Pediria a S. Exa que usasse o 
microfone, como tantos outros que desejarem fazer: suas 
indagações. 

Registro, por oportuno, a presença do nosso Deputado 
Estadual, companheiro da nossa eminente Senadora Emilia, o 
Deputado Estadual Carlos Eduardo Vieira da Cunha. Faço isso 
com muito prazer. S. Exa está sentado ao lado da Senadora Emilia 
Fernandes. 

Tem a palavra o Deputado Federal e Professor Vicente 
Cascione. O Deputado Cascione é Professor Catedrático de Direito 
Penal, para conhecimento dos nossos Procuradores. 

O SR. VICENTE CASCIONE - Eu gostaria de saudar 
com emoção os dois eminentes membros da Ordem Judiciária 
Italiana que nos visitam. E a emoção advém, e não evito dizê-lo, do 
fato de ser filho de um italiano imigrante, que fala neste instante, 
evidentemente, além da linguagem da razão, a linguagem dó 
sangue. 

Quero saudar esta figura extraordinária, meu amigo e 
irmão, o eminente Senador Bernardo Cabral, quem um dia este 
País vai reconhecer no seu exato valor e na sua absoluta 
dimensão. Este País que não tem memória, que não história e que 
é crítico de uma forma vesga, cultua determinadas figuras como 
respeitáveis e não respeita, determinadas figuras respeitáveis à 
altura de seu mérito e valor. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito 
obrigado. 

O SR. VICENTE CASCIONE - Saúdo também a figura, 
que é um paradigma de honradez e de luta pelos verdadeiros 
valores que devemos cultuar nesta instituição, do Senador Pedro 
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Simon. Saúdo todas as autoridades presentes que formam um 
contingente que converge na mesma direção. 

Srs. Procuradores, acompanhei atentamente a 
exposição feita por V. Exas. Eu gostaria de formular pontualmente 
e objetivamente - abstenho de fazer comentários - indagações que 
talvez possam esclarecer melhor àqueles que não estão 
familiarizados com o ordenamento jurídico penal, processual, 
constitucional italiano. 

V. Exas mencionaram a existência de dois modelos 
processuais: o acusatório e o· inquisitório. Na Itália, vige o modelo 
misto. Como sub-Relator que sou na Comissão de Segurança 
Pública do tema do Juizado de Instrução, eu gostaria que VExas 
explicassem como isso realmente se realiza do ponto de vista da 
atuação processual do juiz e do Ministério Público nesta forma de 
modelo misto de acusatório e inquisitório. 

Recordo-me de uma ocasião em que atuei 
profissionalmente num caso na Itália, em que havia, por parte de 
uma ilustre juíza, um poder que parecia absoluto - evidentemente 
isso contrastava com a nossa realidade -, já na fase inquisitória. 
Havia o poder até de manter em prisão, durante um período de até 
dois anos, o acusado sob suspeita. 

Eu gostaria que V. Exas explicassem melhor esse 
modelo e se já existia antes da atividade mais profícua que V. Exas 
exerceram. 

Minha segunda dúvida: a atividade investigatória do 
Ministério Público, que pode também intervir diretamente na 
Polícia, é absolutamente independente? Nesse caso, que papel 
exerce o magistrado, se tem um poder de intervenção sobre o 
poder de atuação do Ministério Público nessa fase intervencionista 
do Ministério Público sobre a atividade policial? 

Há um terceiro aspecto que me parece fundamental. 
Temos, hoje, vigendo no Brasil uma Constituição que-consagra os 
direitos do cidadão e que é acusada por alguns como uma 
constituição que engessa a possibilidade de investigação em 
relação aos crimes principalmente complexos que exigiriam - como 
foi dito aqui - interceptação telefônica, quebra do sigilo bancário, 
obtenção de dados a respeito de fundos, que são na verdade o 
"caixa-dois" das empresas. Pergunto: a legislação italiana foi 
modificada para permitir que houvesse esse poder de intervenção 
da autoridade judiciária, no sentido de fazer as interceptações 
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telefônicas, de quebrar o sigilo bancário, de fazer investigações 
também internacionais, buscando nos países da Comunidade 
Européia informações a respeito do trânsito de dinheiro que teria 
ocorrido da Itália para outras além fronteira? Como isso foi feito, 
como se procedeu a essa obtenção de informação nos países que 
era!11 depositários dos dinheiros que tinham fluído da Itália para o 
exterior? Pergunto: essa posição de acesso à quebra de sigilo, à 
interceptação telefônica é feita sponte propria pelo Ministério 
Público? É preciso autorização da magistratura? Decorre de um 
permissão legal absolutamente natural? É excepcional na lei ou 
houve necessidade de se romper o preceito constitucional, se é 
que ele existia? 

Ilustres Procuradores, essas serão minhas últimas 
indagações, com a permissão do Sr. Presidente, ilustre Senador 
Bernardo Cabral. 

Como ficou claro na exposição do ilustre Procurador 
Piercamillo Davigo, num determinado momento, houve um 
despertar da opinião pública, uma conscientização que se 
manifestou em ato, que não era apenas um sentimento, mas 
passou a ser uma ação. Pergunto: qual foi o fenômeno catalisador 
desta manifestação da opinião pública? Que papel teve a mídia, 
não apenas a mídia impressa, mas a mídia eletrônica, para haver a 
catalisarão de toda essa opinião pública, no sentido de pressionar 
os poderes? 

Quem são hoje os reagentes, quem são os que atuam 
hoje de forma contrária, resistem às operações que se 
desencadearam na Itália, a partir de 1992? Que papel teve â 

formação da Comunidade Européia para que a Itália pudesse ter 
esse tipo de processo revolucionário contra a corrupção? 

Finalmente, minha última indagação. Por curiosidade 
pessoal, adquiri o livro que ele escreveu, mas não o conheço: o 
que houve com Antonio Di Pietro, que era um dos Procuradores da 
Operação Mãos Limpas. Parece que ele está afastado dessa 
atividade, assim como parece que sobre o qual se desencadeou 
um processo de acusação de mal cumprimento do dever. Eu 
gostaria que ficasse esclarecida qual foi a razão da polêmica que 
envolveu aquilo que se chamou o affari Antonio Di Pietro na Itália 
em 1995 e 1996. 

Agradeço a oportunidade e estarei atento para ouvir as 
respostas dos dois eminentes procuradores. 
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Muito obrigado. 
.' . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Sr. Piercamillo Davigo. 

O SR. PIERCAMILLO DAVIGO - Não seguirei a ordem 
das perguntas; quero começar na quarta. Para simplificar, a 
impren'sa e a televisão foram realmente muito importantes para a 
fase inicial do processo e foram, também, importantes quando os 
p~ocessos terminaram. Os proprietários dos jornais, de televisões 
começaram a escrever coisas diferentes do que escreveram 
inicialmente. Lá, em Medelin, houve ,.um problema que eles 
com~çaram a escrever coisas diferentes do que escreveram 
inicialmente. Mas o elemento que desencadeou a resposta da 
opinião pública foi a verdade. Os fatos eram tais que falavam por si 
só. 

Um exemplo para esclarecer quando foi preso o 
primeiro acusado em campanha eleitoral ele disse o seguinte: que 
era perseguido político porque foi encontrado com dinheiro em 
mãos. Mas ele disse que era um ladrão solidário e que no seu 
partido ninguém tinha sido condenado por esses fatos. Um ano 
depois, esse mesmo secretário, esta mesma pessoa, esse mesmo 
secretário de parti'do, falando no Parlamento, na Câmara dos 
Deputados, sobre um processo contra ele, disse: fiz aquilo o que 
aqui todos fizeram. Isso resultou na indignação da opinião pública. 

Agora, eu gostaria de seguir a ordem das perguntas. 
Quero esclarecer alguns pontos que são importantes tambéll) do 
ponto de vista do significado das palavras. Na Itália, a magistratura 
é única no corpo em que há os juízes e o Ministério Público. Em 
termos mais magistrado. Sou magistrado, ou seja, um juiz da Itália. 
E o Paulo leio, 'também, primeiro, como juízes, a qualquer 
momento podemos executar e exercer a função de juizes. Como. a 
Constituição da Itália fala em autoridade judiciária, se entende 
tanto juízes quanto o Ministério Público. Portanto, quando falamOs 
de garantias constitucionais elas dizem respeito aos direitos dos 
cidadãos se não podem ser limitados, a não ser pela autoridade, 
pelo ato da autoridade judiciária. Nesses atos, há também atos do 
Ministério Público. 

Para esclarecer a questão do processo misto italiano 
até 1989, na Itália, houve um processo com instruções, como na 
França. Em 1989, o sistema foi modificado, o Código Processual 
foi modificado e os juízes instrutor foi eliminado. Foi eliminada essa 

-'~-~~- ~~~~----------------_ ...... 
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figura. ficou previsto, portanto, que o Ministério Público deveria 
fazer inquéritos que servem inicialmente a esse Ministério, não 
como provas. A prova deveria ser formada posteriormente, mas 
havia algumas importantes exceções no projeto original. E outras 
foram trazidas pelo Tribunal Constitucional em forma de sentenças, 
e~ primeiro lugar. Todos os atos foram utilizados de surpre~a, são 
utilizados no processo, mesmo sem ser encontrados pelo 
Ministério Público ou pela Polícia. Não se pode fazer uma 
inquisição contraditória. Pode-se falar com um advogado talvez. 
Você não encontra nada. Você pode fazer uma intercepção 
telefônica contraditória, avisando pessoa o que tem de ser feito. 
Sem avisar a pessoa sujeita. Mas todos esses atos do Ministério 
Público são provas, geram provas. E há também outros atos que 
não gerariam provas. Mas viraram provas pelo Tribunal 
Constitucional. 

Por exemplo, se há um depoimento de uma 
determinada pessoa e esse depoente diz coisas diferentes do que 
ele me disse, peço que ele me diga. E aquilo é uma prova. 
Portanto, se pode dizer que é um sistema misto: temos provas, que 
são realmente provas, e valem provas também adquiridas p~lo 
Ministério Público. Então, como fazia aquele juiz-instrutor. 

Com relação à atividade de investigação de inquérito. 
sei que é difícil ser claro, porque, no Brasil, é muito diferente esse 
sistema porque o inquérito é feito por um delegado de Polícia. O 
órgão que faz o inquérito, na verdade, é o Ministério Público. E aqui 
podem ser em atos de pessoas ou se pode delegar à Polícia. 
Ouve-se o depoimento, interroga-se os acusados. Posso fazer 
acusações, obviamente, não posso fazer sozinho. Ouvirei as 
principais testemunhas, onde há necessidade de muita atenção as 
coisas mais delicadas, as outras serão feitas pelo Polícia. 

Não farei todas as interceptações telefônicas ou 
grampos telefônicos, a Polícia fará. É importante saber isso, 
porque as falas de intercepção de grampos estão no Palácio da 
Justiça com controle direto do Ministério Público. Posso 
simplesmente ir lá para ver o que a Polícia está fazendo. Mas não 
posso simplesmente fazer grampo numa linha se não tenho 
autorização do Ministério Público. E também deve pedir 
autorização ao juiz. Então, as garantias são respeitadas, nesse 
caso. 
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Por exemplo, ao ouvir uma pessoa, tem-se que pedir 
ao JUIZ, obter a permissão do juiz, fazer-se um decreto, 
estabelecer-se uma intercepção telefônica. E, assim, a Polícia vai 
reali?ar essa intercepção e vai se reportar ali. Portanto, é uma 
atividade que, em· todos os casos, é feita totalmente por nós. Em 
outros casos, a delegação para a Polícia há sempre um controle 
direto. A Polícia deve nos informar todas as vezes que há uma 
notícia deum algum delito o mais rápido possível. 

.' " Vou dar um exemplo: se há um homicídio, encontra-se 
o cadáver na rua, a Polícia como primeira atitude deve telefonar 
ao Ministério Público e pedir instruções se pode remover ou não o 
cadáver,Se pode fazer fotografias, ou se o Ministério Público irá, 
lá, com seus técnicos para fazer essas fotografias. Isso diz respeito 
à delegação e ac controle da Polícia. Diz respeito a todas as 
atividades que não são delegadas que devem ser executadas pelo 
Ministério Público em pessoa. A Polícia não pode interrogar uma 
pessoa presa para evitar que haja alguma indução, usar sistemas 
que não estejam de acordo com as leis dos direitos humanos na 
Itália. "Para que a pessoa diz alguma não vale. Ela conta o que foi 
dito -ao Ministério Público e o Ministério pode interrogar esse 
pessoa sempre com a presença do seu defensor. 

Um outro caso que não se pode delegar a competência 
é a abertura de sigilo ou investigação bancária. Peço uma notícia, 
um documento a um Banco, esse Banco deve me entregar 
imediatamente esse documento. Se ele se recusa ou atrasa nessa 
entrega desse documento, posso fazer uma investigação. Esse 
poder, entretanto, não pode ser delegado à Polícia. Só eu no caso, 
posso exercitá-lo. Isso não quer dizer que tenha que ir sozinho ao 
Banco. Posso mandar a Polícia. É um ato, uma ação não 
delegável. 

Em relação à independência da magistratura no seu 
complexo do Ministério Público, juízes, temos duas formas de 
garantias: as garantias pessoas, ou seja, cada um de nos tem 
garantia como: segurança de emprego - não podemos ser 
demitidos ou transferidos sem a nossa aprovação. Um sistema de 
carréira, que é quase automático e tem garantias coletivas 
também, como por exemplo, órgão. 

O principal disso é o órgão superior da magistratura, 
que é o que nos Governa. Tem o Chefe de Estado, composto pelo 
Presidente da República, o Presidente da corte do Supremo 
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Tribunal, membros das autoridade legais e também magistrados 
eleitos; por magistrados e também por advogados. 

Só há dois magistrados em 33 membros. Temos 
procedimentos disciplinares que são· estabelecidos por esse órgão. 

Para nomear o Presidente de um Tribunal existem 
ações que são executados por esse conselho. 

Temos aqui uma garantia muito forte. Há um debate, 
atúalmente, na Itália, sobre isso, que é para mudar a Constituição. 
E uma das propostas é para mudar a composição do conselho 
superior de 2/3 para até 3/5· de magistrados. -Nós, os magistrados 
da Itália, protestamos muito contra essa iniciativa, embora, no final, 
talvez não seja uma ação tão perigosa, porque enquanto houver 
união na magistratura temos sempre capacidade para fazer frente 
as certos eventos ou acontecimentos externos. 

Quem são aqueles que não estão de acordo com a luta 
contra a corrupção? Para dar uma resposta posso dizer uma coisa. 
Quando começamos o inquérito, uma coisa que realmente nos 
impressionou mais e que havia empreendedores, quando o 
trabalho era muito importante, reuniam-se muitas empresas. Havia 
um que era chefe de todos, e ele levava o dinheiro ao chefe 
político, para executar a operação. Havia uma empresa, na 
verdade, que fingia que fazia concorrência e os outros também 
fingiam em estar contra essa concorrência. E nos debates dos 
parlamentares havia algum debate e a noite eles dividiam o 
dinheiro que recebiam, dessas empreiteiras. Então muitos são 
contra essa operação - a operação "mãos limpas". 

Há aqueles que dizem, na Itália, que a magistratura 
tem muito poder; poder demais. A política não conta mais. E quem 
governa o país são os juízes. Acho que se for de boa fé é uma 
afirmação muito boa, porque o censo sentido da democracia é o· 
controle recíproco. Se um prevalece é porque há um pode maior do 
que o outro. Não gostaria de viver em um país onde o Judiciário. 
fosse mais forte do que qualquer outro poder. Mas não acho que 
na Itália temos o governo dos juízes. O que temos é um número 
maior de ladrões. 

O Ministro da Justiça italiano disse uma coisa 
interessante; tem uma ·expressão na Itália que ele diz: como se sai 
da "tangentópolis", da "propinópolis". Em outras palavra, como os 
membros das classes dirigentes, acusados políticos são diretores 
da imprensa? Quer dizer, fazer uma anistia ou colocar a lei para 
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não punir mais determinados comportamentos. Fica· uma coisa 
lindíssima. Da "propinópolis" se faz é parando de roubar. Quando 
não houver mais roubos, nem' mais ladrões não haverá mais 
processos. O problema é que tem muita gente com muita 
capacidade de fazer chantagens. 

Processamos muitas pessoas, mas infelizmente, não 
descobrimos todos os responsáveis. Aqueles que cometeram 
delitos contra pessoas, que· ainda não foram descobertos, estão 
agora em. condições de condenar essas pessoas; ou de 
chantageá-Ias, dizendo: - Se eu for para prisão você vem comigo. 
Então você resolve. Se não nó~ vamos ser preso. 

,i São problemas gravíssimos .. Essa situação atual na 
Itália,' tínhamos 'sugerido há alguns anos atrás,uma solução. 
Tínhamos dito que a corrupção é um crime difícil de ser combatido. 
Porque ela não afeta poucas.pessoas. A corrupção envolve quem 
paga e quem recebe. Se eles se calarem não vamos descobrir 
jamais. Então vamos fazer com que não seja punido o priméiro que 
abrir a boca, de modo que a situação se resolva. Vamos pôr um 
fim, como noscasamentos anglicanos, que dizem: "Fale agora ou 
cale-se para sempre". Para evitar a possibilidade de chantagem, 
no futuro. lo 

Um diretor de jornal italiano disse que dessa forma 
queremos criar um estado de polícia,. de modo que se tivesse 
direito de apelação. E nós respondemos que quem colabora com 
autoridade tirana, com inimigo, e não aquele que quer respeitar as 
leis de seu próprio país, respeitando a democracia. Um político, 
usando ,um termo assim: Delatar, com relação àquele que diz a 
verdade para a autoridade judicial quer dizer o quê? Porque se 
disser o significado'delatar é um problema. 

Na Itália temos o pacto de silêncio. É o que 'defini, 
exatamente, a Máfia. 

O SR. (Não Identificado) - Antônio Di Pietrõ se demitiu' 
da magistratura. Durante um período breve ele foi Ministro do 
Governo, Ministro de Obras Públicas~ Nesse momento ele se 
demitiu da profissão de Ministro e está se candidatando a Senador, 
numa determinada circunscrição ao Senado. Ele foi processado, 
pois eram atribuídos a ele crimes cometidos durante o exercício do 
seu mandato. Ele foi absolvido desses' processos penais, na 
primeira instância. Nesse momento ele está envolvido em outros 
processos penais. 
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Digamos que Di Pietro, na crônica judicial italiana, é 
acusado de alguns processos, dos quais foi absolvido. As 
acusações iam desde conluio - crime pelo qual foi absolvido na 
primeira e na segunda instância e foi absolvido na segunda 
instância, numa fase anterior, não numa fase de debate, frente ao 
juiz do inquérito preliminar. 

A corte de apelação ao Tribunal falava de conluio e 
abuso. Outros processos por abuso de poder se concluíram 
quando ... ( ... ) ... na primeira instância. Mas ele agora está sendo 
acusado por outros crimes. 

O cenário italiano é conhecido não apenas por esta 
questão do Di Pietro, mas ele foi também acusado por cerca de 
300 queixas de difamação e calúnia. Os que o acusam desse 
crime, grande parte dos juízes dessas queixas resultaram em 
julgamentos. As pessoas acusadas foram condenadas por 
difamação. 

Essa é uma representação. Espero que esclarecedora, 
no que diz respeito a sua pergunta, sobre Di Pietro. 

O SR. (Não Identificado) - Eu só gostaria de 
acrescentar para o Deputado Cascione que tudo isso foi possível 
depois da reforma do Código Processual Penal italiano, quando 
entrou em vigor, em 1989, esse sistema misto. Eu gostaria, 
portanto, de lhe entregar este livro, que talvez seja objeto dessas 
perguntas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao Dr. 
Procurador que utilize a nossa ... 

O SR. (Não Identificado) Nós estamos 
acompanhando a audiência na Comissão de Constituição, Justiça' 
e Cidadania, sendo realizada no auditório Petrônio· Portella do 
Senado Federal. 

O SR. REINALDO SILVA COELHO - Meu nome é 
Reinaldo Silva Coelho. Sou Defensor Público-Geral da União e 
parabenizo o Senador Bernardo Cabral pela constituição deste 
acontecimento que, efetivamente, trará frutos positivos à Nação 
brasileira. 

Eu gostaria de fazer duas perguntas aos ilustres 
procuradores italianos. A primeira diz respeito ao aspecto 
legislativo. Tomei conhecimento de que a legislação brasileira foi 
traduzida para o italiano e a legislação italiana foi traduzida para o 
português, de modo a se poderem fazer comparações. 
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Eu perguntaria, então, aos ilustres palestrantes: em 
relação àquilo que eles encontraram na legislação brasileira, o que 
deverá ser mudado, reconceituado, para que se possam, 
efetivamente, no Brasil, promover campanhas ou atitudes e 
operações semelhantes a essa que ocorreu ,e está ocorrendo na 
Itália, com referência a esse desgraçado episódio chamado 
corrupção? 

Sinceramente, não pude compreender como se passa 
na Itália a atuação do defensor das pessoas acusadas. Segundo a 
Constituição brasileira, nos direitos individ~ais consagrados a partir 
de 1988, o acusado terl1 direito ao devido' processo legal e à ampla 
defesa. Eu gostaria que os ilustres palestrantes me respo,ndessem 
a segunda pergunta: face ac;>. ordenamento jurídico processual 
italiano - em que há momentos em que o Ministério Público e a 
Magistratura se confundem, inclusive na :investigação . -, onde 
termina a ação· do Ministério Público e começa ,a ação do 
Magistrado? Porque - como V. Exas tomaram conhecimento -, o 
Ministério Público, no processo brasileiro, é tido como parte, ao 
lado do defensor, que é a outra parte que defende 6 acusado. Esse 
tratamento privilegiado ao Ministério Público na Itália tem alguma 
reflexão, em termos de descompasso com o tratamento das partes 
no processo, ou seja, entre o advogado, o defensor e o Ministério 
Público, como partes? 

Eu gostaria, efetivamente, que isso ficasse pelo menos 
desanuviado, para que pudéssemos compreender melhor essa 
ação investigatória do Ministério Público e da Magistratura. 

Muito obrigado . 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vamos, 

então, ouvir agora a resposta do Dr. Piercamillo Davigo. 
O SR. PIERCAMILLO DAVIGO - Há duas maneiras de 

conceber o processo. Em primeiro lugar, o modo dos países onde . 
o processo serve para decidir o caso de uma co~trovérsia que 
tenha razão para se decidir quem está certo e quem está errado, 
depois temos o modo ou os moldes franceses, principalmente na 
Europa Continental como um todo e isso serve para se descobrir o 
que ocorreu. Se o modelo é o primeiro, então é necessário que 
haja duas partes iguais perante um juiz eqüidistante das duas 
partes. Se o modelo for o segundo, o francês, o Ministério Público 
e o juiz desempenham o mesmo papel, porque ambos têm o papel 
de reconstruir a verdade. O defensor tem o dever de defender, que 
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é um dever nobre, mas também deve buscar a verdade; tem . 
obrigação por lei de buscar as provas a favor do acusado. Se o 
acusado diz que estava no local "x" no dia do assalto, tenho 
obrigação de ouvir essas provas e de ouvir com a mesma retidão 
que vou ler os mesmos textos, isso faz parte da cu1tura jurídica 
italiana e também da Europa Continental. Até 1989 na figura do ju:z 
italiano, no juiz de primeira instância responsáveis por crimes 
menores, o juiz, em primeiro lugar, fazia a investigação menor e 
depois o julgamento em seguida, e só no Tribunal essas duas 
figuras se separavam. Hoje nós modificamos esse sistema e com 
efeito há quem diga que o Ministério PúbHco deve se tornar uma 
figura do advogado e eu sustento que é impossível que o Ministério 
Público desempenhe o papel do advogado. Até que a minha 
função descrita no sistema jurídico seja aquela de zelar pela 
observância das leis não pode ser aquela figura igual ao do 
defensor, que tem interesses particulares e eu tenho dever igual ao 
do juiz. Se eu tiver que condenar as pessoas claro que posso me 
tornar, ter o mesmo papel, mas as provas não podem me fazer ser 
imparcial, tenho que ser imparcial com o juiz. Hoje a questão da 
defesa na Itália é que nós não temos um defensor público. Todos 
têm direito a um defensor, quem pode pagar paga, se não for 
nomeado um pelo Ministério Público ou pelo próprio juiz, 
dependendo da circunstância, dependendo do que for necessário, 
ele precisa pagar. Se não puder pagar um defensor de confiança 
ou de ofício, pode-se admitir que a defesa seja feita às despesas 
do Estado, um advogado de fora poderá ser pago pelo Estado e 
mandará só a conta para o Estado em outras palavras. Devo dizer 
que na Itália também se recorre muito pouco à defesa às custas do 
Estado .. Eu gostaria de fazer uma afirmação um pouco presunçosa, 
mas que demonstra que - como a maior parte dos crimes são 
produtos de crimes - normalmente essas pessoas têm dinheiro 
para pagar advogados. 

Portanto, de maneira geral, esse problema não é muito 
sério agora. O que conta é a declaração do réu. Pode haver uma 
mentira ou uma pessoa que não pague impostos, mas depois tem 
que pagar. 

No que diz respeito ao poder concreto do Ministério 
Público e do Juiz, isso em parte depende da lei, porque ela confere 
poderes ao Ministério Público e ao Juiz. 
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Em parte, também depende da fase em que está o 
processo. Na fase preliminar, o Ministério Público tem muitos 
poderes. Por exemplo, não posso privar uma pessoa de sua 
liberdade individual. Em outras palavras, posso prender uma 
pessoa somente durante 48 horas, mas depois ela ficará à 
disposição do Juiz. Todas as vezes em que uma pessoa for presa 
antes do processo, tenho que pedir autorização do Juiz. Assim 
também acontece com a escuta telefônica, em que é necessária a 
autorização do Juiz. Se essa autorização não foi dada pelo Juiz, as 
informações que obtive não poderão ser utilizadas durante o 
julgamento. Portanto, tudo depende do estágio em que está o 
processo. l 

O defensor púplico t~rnbém "tem alguns direitos, 
também pode ouvir depoimentos. Entretanto,- há uma diferença 
fundamental: se ouço um depoimento verbal, em primeiro lugar é 
necessário dizer que essa testemunha é indagada e precisa dizer a 
verdade, senão estará cometendo um crime, como faria na fase de 
um crime cometido em juízo. 

Por outro lado, tenho um cargo oficial, e os documentos 
que assino têm um valor público. Se eu disser o que é falso, corro 
o risco de ser preso numa reclusão de até 10 anos. Portanto, se o 
defensor escrever algo falso, sua atitude não terá as mesmas 
penalidades que eu receberia. Se eu, por exemplo, fizer uma 
investig"ação parcial em detrimento do acusado, cometerei abuso 
de poder, enquanto se o defensor fizer uma defesa parcial, estará 
apenas cumprindo o seu poder. Jamais um membro do Ministério 
Público ou defensor poderão estar cumprindo o mesmo papel. Se 
sei que um acusado é culpado e eu produzir provas falsas, estarei 
cometendo crime de calúnia. No entanto, se o defensor defender 
alguém que sabe que é culpado, dizendo que é inocente, ele. 
estaria cometendo um crime, mas seu papel seria visto de maneira 
diferente, em conformidade com a lei italiana. . 

Na fase de audiência preliminar, o tempo é de 20 dias. 
Quando peço ao Juiz para julgar uma pessoa, tenho que enviar 
uma notificação a essa pessoa 20 dias antes. Depois, temos uma 
série de atos para interrogar uma pessoa - 24 horas antes, no caso 
do defensor. Numa audiência preliminar, dizemos: essa pessoa é 
culpada. . 

Eu gostaria de passar a palavra adiante. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Alguém mais 
deseja fazer alguma pergunta? 

Eu pediria ao colega que se identificasse, para que 
ficasse registrado para publicação posterior. 

Tem a palavra o Dr. Luiz Augusto. 
O SR. LUIZ AUGUSTO - Meu nome é Luiz Augusto, 

sou Procurador da República, na Procuradoria da República do 
Distrito Federal, coordenando a área criminal. 

Em primeiro lugar, fico' agradecido pela oportunidade 
de podermos ouvir a experiência- italianà, e ver o 'quanto 
precisamos ainda andar em termos da persecução penal no Brasil. 

Temos alguns institutos, mas que não são executados. 
Não são exercidos. Alguns institutos que permitiriam uma 
persecução penal mais eficaz. E não são ,exercidos por posições 
pré-concebidas, que afetam inclusive no âmbito da jurisprudência, 
quando, por exemplo, vemos habeas corpus " t:rancando 
investigação criminal, por um ato contra um ato de indiciamerito, ou 
seja, apenas apontar, no inquérito policia!; por um '?to, da 
autoridade policial, que sobre alguém convergem indícios de crime. 
Há um habeas corpus que tranca o inquérito, obstando toda a 
persecução penal, inclusive a ação penal. 

No entanto, muito se poderia falar 'aqui da experiência 
que vivemos no dia-a-dia. No meu entender, um dos principais 
entraves à eficácia da persecução penal está, hoje, no Brasil, no 
distanciamento entre as diversas agências governamentais. Então, 
como a Receita Federal não transfere seus registros ao Ministério 
Público sem uma quebra de sigilo; o Ministério Público nem tem 
ciência do fato para poder requisitar ao Banco Central, por sua vez, 
e assim sucessivamente. Quando temos oportunidade dé tomar 
ciência de fatos - em tese - conseguimos, com muito ,custo, 
requisitar informações, formar um procedimento investigatório 
muitas vezes paralelo ao inquérito policial, que está no âmbito da 
polícia. . , 

Lembro aos senhores de que, no processo penal, se 
obedecermos à formulação atual, eu, como Procurador na defesa 
do Estado e da sociedade em um processo penal,possó ter a 
oportunidade de em nenhum momento interrogar o acusado. Em 
nenhum momento tenho a oportunidade de dirigir a pa,lavra aÓ' 
investigado e, posteriormente, ao, acusado. 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00263 

:, f~ " Mas eu gostaria de fazer duas perguntas bem 
específicas, até por conta de alguns óbices que estamos 
e~t[entando hoje na persecução penal do crime de corrupção. A 
primeira delas é a exigência que é feita no Ministério Público de 
comprovar um ato de ofício do agente público para demonstrar o 
recurso :que porventura tenha recebido e que é refletido pelos seus 
sinais exteriores de riqueza. Ainda que se demonstre sinais 
exteriores de riqueza, não comprovando um ato de ofício que ele 
tenha feito, não lenho o crime de corrupção. Como foi solucionada 
essa questão na Itália? 

A outra questão é bem prática. Estamos, nesse 
m()mento,: I;com alguns inquéritos, algumas investigações que 
examinam condutas criminosas que diria transnacionais:iniciaram­
se .na Itália e vieram para o Brasil. Por exemplo, como está dando 
na imprensa que, hoje, o Brasil seria o paraíso dos mafiosos 
italianos. Em sendo incomodados na Itália, mudariam para cá. 
Estamos iniciando algumas investigações, mas temos dificUldades 
nas c~rtas rogatórias, como, do mesmo modo, temos 
conhecimento das cartas rogatórias da Itália para cá pedindo 
p~ovas, .testemunhas e que sofrem óbice de toda a burocracia de 
uma carta rogatória. 

Mas a pergunta mais específica é: como foi resolvido o 
problema da troca de informações, da cooperação com a 
tr~nsmissão de provas entre os diversos países pelos quais 
passaram esses indivíduos que foram investigados nos crimes de 
corrupção? Em especial pelo fato de que o dinheiro que recebem 
são depositados em paraísos fiscais, nos Estados Unidos e na 
Europa, onde já não há distância entre os países. Para usufruir do 
produto da corrupção, basta pegar um avião, à noite, e gozar a vida 
em· Miami e voltar na segunda-feira para bater o ponto num órgão 
público. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito bem, 

Dr. Augusto. 
Concedo a palavra ao Dr. Paolo leio. 
O SR. PAULO ,IELO - O problema do ato de ofício é 

um problema análogo ao que ocorre na Itália. Para afirmar a 
existência de um ato de corrupção é necessário que a 
remuneração, o pagamento seja feito por um ato de ofício, ao 
contrário de ... 
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Devemos ressaltar que pelo menos na experiência de 

investigação que tivemos ocorreu que indivíduos que tinhanf~ 
f~.mções púb,licas eram remunerados por sujeitos corruptores.·' 
Ocorria que funcionários públicos e até magistrados estavam 'a 
serviço de pessoas da iniciativa privada e havia também acordo' 
para desempenhar suas funções a serviço dessas pessoas 
corruptoras. Eles eram remunerados e pagos. Nesse caso,' com 
um esforço de interpretação ... Devo dizer, na verdade, que tivemos 
atos persistentes de corrupção. Tínhamos na base um ato de 
corrupção pelo fato de que eu vendo um ofício no escritório, por 
exemplo, haverá um ato de corrupção ou crime de corrupção, 
'pbrque aquilo, na verdade, vai contra a minha posição no escritório 
ou nesse meu ofício, colocando a minha atividade a serviço de 
interesses privados. ' 

Em relação ao problema da correlação entre os sinais 
de riqueza exteriores e o ato de ofício que temos aqui, há um 
problema de prova concreta. Posso contar o que ocorreu em unia 
série de experiências que tivemos. Num determinado momento 
houve a intervenção sobre atos de um funcionário público' qUe 
leg,itimamente tinha seus contatos telefônicos com uma terceira 
pesso~,privada, interceptados. Considerava-se ilegítimo o ato se 
nó 'período de' tempo houvesse transferência de atribuições 
daquele funcionário ... Se nem o funcionário público nem o cidadão 
der.uma justificativa plausível para aquela transferência de fundos, 
de 'recursos,' aquelas atitudes, isso indica que há uma atitude ilícita. 
Temos então, concretamente, a prova da correlação entre - o 
pagamento daquele valor em dinheiro, daquela soma e a 
ilegitimidade daquele ato de ofício. 

Em relação ao problema da cooperação internacional: 
é um problema muito sério especialmente porque os pagamentos 
d,e valores em dinheiro ocorrem através de circuitos financeiros que 
acabam dispersando a prova com relação ao destinatário. Vimos 
na nossa experiência de investigação que certos investimentos de 
dihheiro feitos por pessoas corruptoras partiam da Suíça, 
chegavam em Hong Kong em contas de pessoas, de sociedades e 
dé lá voltavam à Suíça, mas não ao mesmo banco de onde haviam 
partido. Na verdade, terminavam numa conta de passagem, numa 
cb~ta provisória, passavam para outras contas no mesmo banco e 
~í ctiegavafinalmente a um destino diferente. 
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:1 .} Acho que uma das chaves para enfrentar de modo 
sistêmico e correto o problema da corrupção, seja aquele de ativar 
a :-.cooperaçãointernacional no plano judiciário é relativamente 
simples, quando existem boas condições, mas é insolúvel quando 
essa cooperação internacional não existe. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ainda temos 
exatamente 10 minutos. 

Quero dizer aos eminentes Procuradores que usarão 
da palavra, o ex-Procurador-Geral da República, que é também 
muito identificado, inclusive, com os trabalhos legislativos. 
. Peço ao Dr. Aristides Junqueira, convidado especial do 

SenadoLpedro Simon, que use o microfone. 
O SR. ARISTIDES JUNQUEIRA - Sr. Presidente, Srs. 

Componentes da Mesa, esta 'áula de Direito Comparado todos nós 
aproveitamos. Minhas perguntas serão breves. A primeira é a 
seguinte: li que Di Pietro deixou o Ministério Público - ou a 
Magistratura - e foi ser Ministro de Estado, pretendendo hoje ser 
candidato ao Senado. Como é que se ingressa na Magistratura, 
,seja Judiciária ou do Ministério Público? É mediante concurso 
único ou nomeação? Qual a forma de provimento desse cargo 
público? É possível que, atuando nesse cargo, se possa exercer 

. uma atividade político-partidária? É necessário pedir licença ou 
afastar-se definitivamente? 

Ouvi também, dando um exemplo de homicídio, o 
:Procurador dizer que o Ministério Público, ao receber um 
-telefonema da Polícia quando esta vê um cadáver, responderá se 
vai pessoalmente ao local levando seus técnicos. Esta é a segunda 
questão: o Ministério Público na Itália tem técnicos à sua 
disposição? 

A terceira pergunta é: há alguma divergência ou. 
dificuldade de relacionamento entre a Magistratura, o Ministério 
Público e a Polícia? Explico o porquê dessa indagação: o Senador 
Pedro Simon lembrou-nos encontros nossos, inclusive os 
próximos. Há pelo menos quatro anos que, do fruto dessas 

. reuniões, elaborou-se um pequeno projeto que só pretendia 
'modificar uma parte de nosso Código de Processo Penal, que, 

aliás, é de 1941, cópia de uma legislação fascista e que vigora até 
. hoje. Trata-se desta dificuldade que temos, de um órgão do Poder 

Executivo, que é a Polícia Judiciária - a qual, embora assim 
chamada, é subordinada àquele Poder -, apurar as infrações 
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penais e mandar o pacote pronto para o Ministério Público, que 
oferecerá a denúncia e se tornará refém das provas colhidas no 
inquérito, uma vez que ele próprio não pode colher provas. Isso é 
entregue ao Magistrado, que nenhuma participação teve na fase 
anterior à peça acusatória. Tentou-se, mas, no Brasil, o inquérito 
da Polícia vai até o Ministério Público por intermédio do Poder 
Judiciário, ou seja, não há comunicação direta em matéria de 
investigação criminal entre o Ministério Público e a Polícia, que 
investiga. Se a Polícia não termina o inquérito no prazo legal, pede 
ao Magistrado um tempo maior para concluí-lo. O Magistrado, 
então, dá vista ao Ministério Público para que este se manifeste 
acerca da concordância ou não com o pedido, transformando.,.se 
essa relação num triângulo em que a Polícia não conversa como 
Ministério Público. 

O projeto assinado pelo Senador Pedro Simon foi no 
sentido de acabar com essa intermediação. 

Foi feito, dentro do Ministério Público Federal, por 
várias mãos, fruto dessa experiência de que isso emperra· o 
andamento da investigação criminal. Conclusão: esse projeto não 
anda aqui, no Senado Federal, porque os interesses 
corporativistas, seja da Polícia, seja do Ministério Público ou da 
Magistratura, não permitem. E não há possibilidade de o Ministério 
Público conversar hoje diretamente com a Polícia, a fim de se dar 
maior celeridade à apuração dos fatos. Digo isso para ficar 
constatado, porque a pergunta vem a seguir: o Ministério Público, 
na Itália, tem técnicos à sua disposição? Por exemplo, se se deseja 
investigar um delito praticado no seio de um banco, em uma 
instituição financeira, com toda aquela complexidade em matéria 
de contabilidade e de legislação específica, há técnicos em 
assuntos bancários a serviço do Ministério Público? 

São essas as indagações. 
Muito obrigado. 
O SR. PIERCAMILLO DAVIGO - Para responder a 

essa primeira pergunta é necessário ter presente que· a 
Magistratura é um corpo único que compreende juiz e Ministério 
Público nacional na Itália. Não somos um Estado federal, portí:mto 
não existe justiça federal e estatal; existe um único compos'~o a 
nível nacional para os magistrados. Os vencedores desse concurso 
fazem um período de estágio e no final desse período de estágio, 
se forem considerados idôneos assumem as funções ou de 



I~~ ---~~~~~~~----------------------__________ ~~~~~~ 

Fevereiro de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00267 

Ministério Público ou de juiz e podem, em qualquer momento que 
seja, mudar. O único limite seria a permanência mínima, ou seja, 
não se pode mudar antes de dois anos da magistratura para o 
Ministério Público e vice-versa. Por dois anos fui juiz; há dezoito 
estou no Ministério Público. leio também teve um período 
semelh~nte. Tanto ele quanto eu amanhã, se decidirmos, 
poderemos ser juízes. Mas nenhum de nós pode ser considerado 
não idôneo porque quando juízes fomos considerados idôneos, 
portanto hão é mais revogada essa avaliação da idoneidade. Isso 
comprova. o seguinte: a magistratura italiana, por definição, é 
imparCial. . Di : Pietro deixou a magistratura e não é mais um 
magistrado. Isso permitiu ... As razões pelas quais ele foi demitido 
envolverar:n. um processo na Itália porque se considerou que ele 
tivesse' sido obrigado a demitir. Eu gostaria de esclarecer também 
o que foi dito antes por leio com relação a Di Pietro. Ele foi sujeito 
a muitos processos mas todos nós ... Fui denunciado dezesseis 
ve~es .' e . fui considerado inocente nessas vezes todas. Mas 
acusados que não conseguiram ser absolvidos ... Houve inquéritos, 
investigações com relação a nós, com relação a nossa vida 
privada; 'durante cinco anos estávamos procurando os corruptos 
mas durante muito mais anos havia pessoas construindo provas 
falsas sobre nós. Por exemplo, foram presos dois suboficiais da 
políciÇl que tinham feito depoimentos falsos sobre nós e a nossa 
vida. A escolha de Di Pietro foi o seguinte: "não sirvo mais para 
magistrado, vou fazer política". Ele estava sujeito a represálias e 
vingança daqueles sobre os quais ele investigou. Mas a escolha 
dele foi política, ele entrou no Governo. Como eles construíram 
outras provas, isso permitiu ... porque ele pensou: "não quero 
arra?tar o Governo todo junto comigo porque arrumaram outras 
provas falsas contra mim. Agora ele decidiu candidatar'"'se ao 
Senado mas ocorrem coisas estranhas às vezes. O chefe da 
oposição na Itália disse: "com as provas que eu levei ao juizado de 
Brescia, uma cidade perto de Milão, outro cidadão seria levado à 
prisão. E Di Pietro disse: "Como posso continuar sendo alvo sem 
poder" me defender"? Por isso ele decidiu fazer política, para se 
sentir defendido nesse sentido. 

É interessante que Di Pietro era considerado um 
homem de direita e se candidatou em um partido de esquerda. 
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Isso não incide sobre a independência da magistratur? 
Ele deixou a magistratura no ano de 1994 e, três anos depois, 
decidiu se envolver na política. Já faz tempo. 

Outra questão: o Ministério Público não tem de ser 
técnico, mas pode se valer dos técnicos que quisermos escolher 
em universidades e instituições. Eles podem ser escolhidos em 
outros organismos estatais também, por exemplo, no homicídio, eu 
nomeio, o médico legal dentre os professores da Faculdade de 
Medicina; posso, -além disso, fazer pesquisas da mesma forma, 
nomeando um perito de balística dentre professores de Física de 
uma universidade; se eU for a um banco fàzer uma investigação, 
posso nomear um professor de direito bancário ou de técnica 
bancária ou, se eu quiser, até um funcionário do Banco Central da 
Itália - que tem um departamento de vigilância que faz essas 
inspeções - eu posso nomeá-lo como consultor e levá-lo comigo 
nas investigações ou então qualquer outro funcionário. Eu posso 
nomear quem eu quiser, livremente. Eu posso nomear essas 
pessoas mesmo nos bancos privados, A partir do momento em que 
ela for nomeada, ela terá uma função pública. 

A terceira questão é o controle da polícia. O controle da 
polícia é excelente por parte do Ministério Público. Vejamos o 
porquê. Na Itália, não temos um corpo de polícia judiciária. Temos 
diversos órgãos de polícia. Cada um deles desempenha o papel 
tanto de segurança pública' quanto de segurança judiciária. A 
independência do Ministério Público é garantida dessa forma, isto 
é, há três níveis. O primeiro nível é que, em cada Procuradoria, há 
uma' seção de polícia judiciária. Há um escritório composto por 
membros dos três órgãos de polícias principais. Nós escolhemos 
quem queremos que faça parte da Procuradoria. Os 
departamentos de polícia não podem se negar' a fornecer as. 
pessoas que nomeamos. Isso permite um controle extremamente . 
rígido. Posso dar aos senhores um exemplo concreto: um oficial de' 
nível mais alto, atualmente, na seção de polícia 'judiciária, da 
cidade de Milão, que pertence à guarda de finanças ... Mas vou 
abrir um parêntese: ele foi escolhido entre 20 policiais que haviam 
sido requisitados; para 19, o departamento disse OK; mas, para 
um, ele disse: "Este n~o é idôneo." Nós dissemos o seguinte: 
"Queremos esse aL" E apanhamos o único que eles não queriam 
enviar. Isso nos permite um controle muito abrangente dessas 
pessoas que vêm desses departamentos. Isso é um pouco 
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pessoal, pois são três por magistrados e eles servem para coisas 
muito delicadas, porque são de confiança absoluta. Eles têm 
garantias fortíssimas, por exemplo, eles não podem ser deslocados 
sem a nossa permissão; as avaliações de promoção são feitas 
pelo Procurador. Por outro lado, temos ofícios externos. Temos 
delegacias de polícia que fazem investigação. 

O chefe desse departamento é o responsável pela 
operação de' todos os seus ' homens ,frente ao Procurador da 
República. Por sua vez, o Procurador da República deve dar o 
nada' consta e ele não pode ser promovido e nem deslocado se 
não houver esse nada consta. Eu gostaria de esclarecer o 
seguinte: todos precisam desse nada consta. Depois, todos os 
outros oficiais e membros de polícia têm obrigação de executar as 
ordens do Ministério Público'e do juiz. Para que essa ordem seja 
eficaz, temos um procedimento disciplinar e podemos impingir 
sanções, como, por exemplo, dizer ao superior que esse 
determinado indivíduo se comporta mal e podemos" puni.;lo 
imediatamente. 

A polícia judiciária tem uma' relação muito boa com o 
Ministério Público. Nos anos recentes,' que eu saiba, jamais 
tivemos problemas~ Jamais houve um caso de desobediência. 

O Ministério Público precisa estar muito atento ao reger 
as investigações, porque essas pessoas dependem de mim, como 
também dependem do Executivo. Portanto, eu não devo colocá-Ias 
em situações difíceis. Se eu tiver unia investigação de corrupção 
feita pelo pessoal da polícia externa da cidade de Milão e, talvez, 
por exemplo, o Ministro do Interior for amigo ou do partido daquele 
sujeito, isso pode criar. problemas, não interferindo na investigação 
necessariamente, mas, na primeira vez em que houver problemas, 
ele pode dizer para o chefe de polícia: "Você não é um bom chefe . 
de polícia. Temos problemas". 

Por exemplo, num caos em um campo de-futebol, ·vou 
usar uma polícia externa e assim não terão de prestar contas. É 
uma questão de usar a cabeça ao fazer essas investigações. Se eu 
redigir uma carta, dizendo para fazer isso, aquilo e aquilo outro, ele 
pode dizer aos seus superiores: "Olha, estou cumprindo ordens. 
Não posso deixar de cumpri-Ias, senão o Ministério Público vai me 
prender, porque eles disseram em detalhes o que eu ,devo fazer". , 

Portanto, até agora, tivemos uma relação de boa 
harmonia com a polícia judiciária. Isso não quer dizer, porém, que 



00270 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

I 
/ 

estejamos sempre atuando em harmonia o tempo todo. O 
Ministério Público tem a cultura da legalidade. Não se toleram atos 
ilegais por parte da polícia. Quando há atos ilegais por parte da 
polícia, a intervenção do Ministério Público é duríssima. Que eu 
saiba, não houve atos de violência ou de uso de armas envolvendo 
intervenção. O dever do Ministério Público é fazer respeitar a lei e 
ela deve ser respeitada por todos, inclusive pela polícia. Portanto, 
quando houve alguma intervenção, esses problemas pararam de 
existir. 

Devo dizer o seguinte: o Executivo estava interessado 
em controlar a polícia, porque, controlando a polícia, controlaria 
também aquilo que era levado à mesa do Ministério Público. Se a 
Polícia não notificava crimes cometidos, o Ministério Público não 
teria condições de dar encaminhamentos a essas investigações. 

Temos aqueles chamados arrependidos que obtêm um 
desconto nas sentenças, porque esses arrependidos fornecem 
informações importantes. O crime organizado, o crime econômico 
tinham uma grande bagagem de notícias que não estão nas mãos 
da polícia e sim do Ministério Público. A polícia executa ordens, às 
vezes, sem saber porque. As informações que eles têm são aquilo 
que eles lêem ou aquelas ordens que eles têm a executar. 

A polícia é importante ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - Antes de dar 

a palavra ao Senador Pedro Simon para fazer suas análises - e já 
estamos no final -, devo dizer que, a esta altura, o Ministério 
Público deve estar com uma brutal inveja do poder. Imagine que o 
Professor Aristides Junqueira indagou se havia possibilidade de ter 
um corpo técnico. Tem muito mais: requisita de onde bem entende. 
Que força! 

Com a palavra o eminente Senador Pedro Simon, autor 
do requerimento e o principal responsável pela beleza desta nossa . 
reunião. 

O SR. PEDRO SIMON - Prezado Presidente, Senador 
Bernardo Cabral, em primeiro lugar, minhas felicitações profundas 
a V. Exa . Foi dito aqui por um ilustre Procurador e por um Deputado 
que, na verdade, V. Exa é uma pessoa que merece o conceito, o 
respeito e a credibilidade da Nação. Pelas posições que ocupou -
Presidente da OAB do Brasil, Relator-Geral da Constituinte 
brasileira, Ministro da Justiça -, pela integridade, pela seriedade, 
pela maneira com que V. Exa , na Comissão de Constituição, 
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.Justiça e Cidadania do, Senado e' na tribuna do Senado, vem 
desenvolvendo seu· mandato, emociono-me muito de estar aqui 
sob ,o comando de V. Exa .. " " 

Sr. Presidente, penso que vivemos hoje realmente um 
grande dia. Creio que vamos traduzir e publicar o que foi dito aqui. 
Acredito que deste debate,. desta discussão teremos muito que 
andar, muito· que prosseguir. Veja que está aqui conosco o ilustre 

. Deputado Vieira da Cunha, Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça da Assembléia Legislativa do meu Estado. 
Ele já está com os procuradores tentando levá-los para Porto 
Alegre. E,' pelo que dizem, nossos queridos procuradores de São 
Paulo, não irão para Itália antes de irem a Porto Alegre, na próxima 
segunda feira. Essa é uma demonstração de como essa questão 
está ?omando, está tendo, realmente; condições excepcionais. 

O Dr. Junqueira chamou a atenção para uma questão 
que, na minha opinião, é: a número um: E, aí, concordo com o Dr. 
Junqueira. Se formos analisar tudo o que foi dito aqui e o que 
acontece no Brasil, a. exposição feita pelo Dr. Junqueira é 
fundamental. Quando foi Procurador-Geral da República, a sua 
equipe elaborou o projeto que tive a honra de encaminhar· ôo 
Congresso Nacional. Não temos tido condições de fazer com que 
ele ainda seja aprovado. Trata-se de uma tentativa de fazer aqui o 
que acontece na. Itália. Em uma primeira etapa, não quer que o 
promotor fique de braços cruzados assistindo e, só no final, 'possa 

: dizer alguma coisa. Quer que as Polícias Judiciárias estejam 
ligadas à promotoria e ao procurador e que essa instrução seja 

, ~ncontrada com a· coordenação da Procuradoria. E aí sim, que 
possam ter, fazer e elaborar as provas e estar presentes. É claro 
que a Itália é ainda. superior, porque lá não só a Polícia Judiciária 
está ao lado do procurador, mas esse é juiz. Foi. juiz ontem, 

,procurador hoje e pode voltar a ser. juiz amanhã. Então, há essa 
integridade de ação. Só aqui, precisaria entrar em outros detalhes. 
E.u não· precisaria entrar em nenhum outro detalhe, mas aqui já . 
demonstra um primeiro passo que é infinitamente importante .para 
o que temos que fazer. Mas eles não são procuradores? 

Em Brasília, o que disse o Procurador-Geral:. 
cometeram um crime? Vai lá o delegado de polícia e a polícia. O 
procurador nada tem a ver com isso .. Não pode dar palpite, não 
existe procurador. Vão lá, fazem perícia, levantamento, exame de 
balística. Fazem tudo o que têm de fazer, ouvem as testemunhas, 
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mexem nas provas que estão ali, fazem o' corpo de necropsia, 
enterram e terminou tudo. Um mês, dois meses depois, o delegado 
manda o processo para o juiz, que o recebe e o envia para o 
promotor. Esse vai analisá-lo e, conforme for, apresenta a 
denúncia. Apresentada a denúncia, o juiz vai começar a fazer o 
processo que tem valor. E aí, o promotor vai entrar, quando não 
têm mais provas, os fatos já desapareceram, as testemunhas, às 
vezes, até já prescreveram. Às vezes a testemunha já não se 
lembra mais do fato que ocorreu há dois anos ou mais. 

Então, a mim me parece que o Dr. Junqueira colocou 
uma das questões que considero fundamentais em meio a tudo o 
que foi dito. Agora, vi na análise feita pelo Srs. Procuradores: não. 
há dúvida de que a independência do Poder Judiciário é 1 

· importantíssima. Não há dúvida de que a poss:bilidade· de segredo 
de investigação de até seis meses é importante. Não há dúvida de 
que a disposição de depor ou de terem a iniciativa, sem qualquer 
decisão judicial, desde qualquer momento poderem andar, 
inclusive, como decisão por registro posterior, parece-me 
impressionante. A possibilidade de solicitar ao juiz que, durante as 
_ investigações preliminares, sejam deferidas custódias cautelares 
ao réu· para evitar fraudes das provas, fugas e reincidências 
evidente. Aqui no Brasil, o réu, inclusive em sistema financeiro, e o 
nobre Senador Presidente me disse que com os precatórios os 
cidadãos estavam por aí fazendo, andando, destruindo e 
desaparecendo com provas e intimando, pressionando sua família 
para que não falassem, e nós com a CPI em andamento. Essa 
responsabilidade que a procuradoria tem lá de determinar isso com 
relação ao réu me parece que é, realmente, fundamental. Quanto à 
escuta telefônica - agora estamos chegando lá - parece que é 
óbvio' a sua importância e seu significado. A total ausência de. 
segredo bancário nós Senadores, graças a Deus, votamos. Quero· 
dizer: votamos que os Parlamentares não têm sigilo bancário, mas' 

· isso que está aqui de a Procuradoria não ter sigilo bancário, como 
acontece hoje com o Banco Central, que não fornece sigilo 
bancário para o Supremo Tribunal. O Banco Central tem a 
petulância de dizer que não fornece os dados ao Supremo Tribunal 
Federal, porque há o sigilo bancário. Então, essa é outro problema 

· enfocado que os italianós não têm, e temos que analisar por que a 
prova não anda aqui no Brasil. 
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'; O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ocorre que 
ria Itália não existe o sigilo bancário. 

O SR. PEDRO SIMON - Exato, lá não existe sigilo 
bancário, nem tem por que existir. 

Outro fato que eles levam muito a sério, e que os 
ilustres Procuradores de São Paulo - o Buono e o Antônio 
Bentivoglio - apresentam, é a questão do que os italianos chamam 
de "fundos negros", chamados por nós de "caixa preta". Essa é 
uma questão que enseja um grande debate, uma grande 
discussão. Eu, pelo menos, sou a favor do imposto sobre o 
cheque; fui a favor no Governo Itamar e fui a favor agora no 
Governo Fernando Henrique .. Embora muitos gritem, penso que, 
além de ter sido criado para ajudar a saúde, o imposto sobre o 
cheque, em primeiro lugar,' é ,o único que -todos pagam; paga o 
corruptor de menores, paga o traficante de cocaína, pagam todos, 
porque não há como sonegá-lo. Em segundo lugar, essa é a 
fórmula pela qual se pode entrar no "caixa dois". (E isso foi 
engraçado, porque a Justiça tentou pedir ao Banco que desse ... ) 
Os bancos teriam que ter os dados súbre o imposto sobre o 
cheque pago pelo Sr. Pedro Simon, por exemplo. Se a Justiça 
precisasse desses dados, o banco informaria: "É tanto". Contudo, 
ocorre que a Justiça solicita: "Queremos a conta do Pedro Simon, 
para ver onde ele gastou o dinheiro". E o banco nega-se a dar as 
informações, alegando o sigilo bancário. É uma piada. Com toda a 
sinceridade, é uma piada. 

Na verdade, o "caixa-dois", do qual os ilustres 
Procuradores falaram tanto, é por onde eles movimentam o 
dinheiro. Pelo amor de Deus, no Brasil é muito mais do que na 
Itália, porque aqui há o "caixa dois" da empresa registrada 
regularmente e o da empresa que não está regularmente. 
registrada, a que não tem vida. 

Verificamos coisas fantásticas agora na Comissão 
Parlamentar de Inquérito dos Precatórios, presidida pelo ilustre 
Senador Bernardo Cabral. Uma empresa que praticamente não 
existia, criada de última hora, movimentou precatórios no Brasil 
inteiro. Estados como Pernambuco, aue nunca tinha feito 
precatórios, fizeram os precatórios; e essa empresa que não existia 
comprou-os todos, para depois um banco dos maiores do Brasil, às 
cinco horas da tarde, comprar por um valor 20% mais alto. Era 
uma empresa que não existia, criada em cima da PA(?). 
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Parece-me que essas questões são mais do que 
evidentes. Dizem os ilustres Procuradores da Itália que naqúele" 
país eles também não conseguiram licença para processar" 
parlamentares, porque o Congresso não deixava. Essa é uma 
outra -questão que temos que determinar: o Congresso Naciona!,' 
tem que decidir o que é imunidade parlamentar e o que não é 
imunidade parlamentar. Imunidade parlamentar é para o caso, por' 
exêmplo, de o Bernardo Cabral falar, denunciar ou acusar; mas 
imunidade parlamentar não é o Pedro Simon colocar o dinheiro em 
não ·se 'sabe onde, e, na hora em que lhe p"edirem informações 
sobre"' a localização do dinheiro, ele dizer: "Não, eu tenho 
imunidade parlamentar". Vamos devagar! Há processos e mais 
processos parados aqui no Congresso, envolvendo questões~ 
graves, tais como jogo de bicho e outras coisas, que não têm r.ada 
a ver com a atividade parlamentar; e é um absurdo não darmos 
licença para que seja processado o parlamentar. Diz bem o 
Procurador que na Itália erã assim até que conseguiram alterar a 
le'gislação italiana. Hoje, uma vez alterada, vê-se o que está' 
acontecendo: na verdade, na verdade já foram mais de 'cem 
parlamentares processados, e muitos estão na cadeia. Na verdade, -
na verdade foram quatro Presidentes da República; em rigor, não é 
o Presidente da República, mas era o Presidente do Conselho de 
Ministros,' que é o Presidente de fato, que tem os poderes de 
Presidente, ou seja, é o Chefe de Governo. Três foram 
processados anteriormente, e um agora há poucos dias. 

, Li outro dia no jornal que o Presidente da maior 
empresa italiana, a Fiat, foi condenado a ir para a cadeia e a pagar 
uma multa enorme, porque tentou pressionar o Congresso 
Nacional para fazer valer um pensamento. Ele 'tentou agir dentro 
do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Há também o 
cãsoda Sophia Loren, não é mesmo? 

O SR. PEDRO SIMON - É isso que estamos dizendo. 
Na Itália, a pessoa que burla o imposto de renda vai para a cadeia. 
A Sophia 'Loren, quando era jovem, no tempo em que ela era a 
mulher mais bonita do mundo, amanheceu na cadeia, porque tinha 
sonegado o imposto de renda. E ela foi solta só depois de pagar. 
Pagou toda a importância, inclusive ficou provado depois que era 
uma injustiça, devolveram o dinheiro para ela, mas devolveram' 
depois; para responder em liberdade, ela foi para a cadeia! 
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. Quem vai para a cadeia no Brasil? Quando aconteceu 
d~ um ser preso, o Sr. PC Farias, foi uma cadeia de dez estrelas, e 
ainda assim foi considerado um acontecimento fantástico. O 
Procurador italiano pode falar como estão falando, com autoridade, 
porque lá realmente existe combate ao crime do colarinho branco. 
De?enas ou quase centenas de parlamentares italianos foram 
cassados. Além disso, devolvem o dinheiro da corrupção; eles têm 
uma importância fantástic2 de verbas devolvidas. Aqui no Brasil -
todos sabem -, o dinheiro nunca mais volta; pode-se até descobrir 
para onde foi, mas nunca mais volta. Na Itália, eles têm 
conseguido que o dinheiro volte aos cofres públicos. 

Sr. Presidente, conforme dizia o Dr Aristides 
Junqueira, temos aqui um trabalho brilhante, feito na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, onde nós criamos uma 
Subcomissão. Durante dois anos, realizamos reuniões no gabinete 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a presença do 
Presidente do Supremo, do Procurador-Geral da República, do 
Ministro da Justiça, do Presidente do Tribunal de Contas da União, 
do Presidente da Câmara dos Deputados, do Presidente do 
Senado Federal e do seu modesto colega representante da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Naquela ocasião, 
houve projetos aprovados que hoje estão tramitando. 

Quero dizer com isso que temos boa vontade. Lembro­
me do Procurador Junqueira, quando dizíamos ali que, naquela 
reunião, estava a lei, na pessoa do Ministro da Justiça, que 
representa o Presidente da República, do Procurador-Geral da 
República, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, do 
Presidente da Câmara, do Presidente do Senado Federal e do 
Presidente do Tribunal de Contas da União. Estavam todos ali. E 
por que o Brasil é o país da impunidade? Penso que essa reunião 
tem esse aspecto importante, que volto a repetir, se V. Exa o 
permitir: o ilustre Presidente da Comissão fez essa- tentativa de 
uma maneira emocionante na CPI dos Precatórios. Naquela CPI, 
ele tentou fazer aquilo que o Dr. Junqueira e nós todos fizemos no 
gabinete do Presidente do Supremo Tribunal Federal, mas só que 
o Presidente da CPI fez na prática. Ali estavam Senadores; mas 
oficialmente, por escrito, a pedido seu, aprovado pela Comissão; 
além disso, com designação do Procurador-Geral, lá estavam 
participando permanente e ativamente a Procuradoria, a 
fiscalização da Fazenda, o Tribunal de Contas da União, a Polícia 
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Federal e o Banco Central, que fez uma grande atividade. Todos 
esses órgãos estavam participando daquela CPI. E meu querido 
Ministro tem razão quando afirma que a opinião pública diz; 
injustamente, que a CPI termina em pizza; mas ocorre que a 
opinião pública está cansada disso. Ela está cansada de ver 
manchetes dizendo "O Pedro Simon roubou", "O João fez isso", 
"Outro fez aquilo", e não acontecer nada! Então, nós, políticos, 
somos os únicos que somos nivelados por baixo. O Pelé é craque, 
e um outro é perna de pau. Um médico é muito competente, e 
outro é um irresponsável. O procurador é altamente capacitado, e 
um outro não deve agüentar. O professor universitário dá uma aula 
na Universidade que lota de alunos a sala de aula, e um outro é um 
gagá, a cujas aulas ninguém pode assistir. Cada um tem o seu 
mérito. Em política, isso não acontece; todos os políticos são 
nivelados por baixo, não prestam. No entanto, isso ocorre por um 
motivo muito simples: os jornais publicam as coisas, mas não 
acontece nada. Os jornais cumprem sua obrigação de publicar os· 
fatos, mas teln que haver a contrapartida. Se eles publicam alguma 
coisa, há que se verificar se é ou não é verdade, com as devidas 
conseqüências: "Esse indivíduo devolveu o dinheiro, esse foi para 
a cadeia, esse foi para a rua da política, com esse aconteceu 
alguma coisa". Se não for verdade, o jornal publica um pedido de 
desculpas, porque os fatos alegados não aconteceram. 

Sr. Presidente, para fazer isso, temos que começar 
com o combate à impunidade. E é isso que estamos tentando fazer 
aqui. Vamos tentar fazer o que o ilustre Presidente fez na 
Comissão, para que aquilo seja uma realidade, como acontece 
com os Procuradores na Itália, onde a magistratura e a polícia 
funcionam normalmente. No Brasil, isso não acontece. O Dr. 
Junqueira tem que pegar o pacote pronto e não pode dizer palavra 
nenhuma até a hora de apresentar ou não denúncias com as 
provas de que ele vai tomar conhecimento na hora, mesmo boas 
ou erradas. 

Quero parabenizar os Srs. Procuradores. Eles estão 
aqui correndo risco de vida. Eles estão cercados de gente, porque, 
se o crime hoje é global, há pessoas no mundo inteiro querendo 
atingi-los. Quero agradecer profundamente, em nome da 
Comissão, ao Procurador-Geral, aos estudantes, a todos que 
estiveram aqui, acho, meu querido Presidente Bernardo Cabral, 
que valeu à pena. É um episódio inédito, diferente. Nós, hoje, 
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demos um passo importante naquilo que chamo a maior desgraça 
deste País, o não combate à impunidade. Nós avançamos. Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Usará da 
palavra, para agradecimento em nome do Dr. Antônio Tomás 
Bentivoglio e no seu próprio, o Dr. Carlos Eduardo Buono, e 
também o Dr. Palhares, pelo tempo que desejarem. Estou fazendo 
esta ressalva, porque ele me pediu poucos minutos, mas terá o 
tempo pelo trabalho que todos os procuradores brasileiros fizeram 
por essa "gincana" jurídica, mostrando ao País inteiro que 
podemos melhorar. 

Tem a palavra o Dr. Carlos Eduardo Buono, 
Procurador-Geral da República do Estado ce São Paulo. 

O SR. CARLOS' "EDUARDO BUONO - Gostaria de 
agradecer ao Senador Bernardo Cabral pelà pronta acolhida após 
a proposta de vanguarda do ilustre Senador Pedro Simon, que 
possibilita uma reflexão do que ora acontece em nosso País. Serei 
breve, mas destacarei alguns pontos. 

Em primeiro lugar, o Ministério Público de São Paulo e 
o do País inteiro se preocupa com o projeto oriundo do Poder 
Executivo, do então Ministro da Justiça Nélson Jobim, que 
possibilita a diminuição da responsabilidade penal, quando "nosso 
País se recente de criação de tribunais ou de questões de alto 
potencial ofensivo e não de crimes de bagatela ou de pequenas 
soluções para resolução de problemas carcerários. É uma 
preocupação que temos, porque o cidadão comum não pode, 
sequer, sair à rua. E o Senado, numa posição de vanguarda, 
parece que vai tomando a solução de contrariedade nesse projeto, 
ao menos é o que traz a Imprensa. 

Em segundo lugar, a CPI dos Precatórios, presidida 
pelo ilustre Senador Bernardo Cabral, fez na prática o que os 
promotores italianos fazem na Itália. Quem nos dera que o 
Ministério Público também pudesse fazê-lo. Só que a Comissão 
Parlamentar de Inquérito é de inquérito; depois, as provas são 
refeitas, como disse o Ministro Edison Vidigal, duas ou três vezes. 
Perde-se muito tempo. Se ali se pudesse fazer justiça, não tenho 
dúvidas de que vários seriam os condenados, já que provas foram 
suficientes para esse fim. 

A opinião pública, pela primeira vez, foi favorável, de 
forma avassaladora, ao que fez esta Comissão. Até nós, do 

IL_='''_ 
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Ministerio Público, que estivemos presentes a ela algumas vezes, 
sinceramente, ficamos muito felizes, porque a Comissão podia 
dizer o que não podemos dizer, podia fazer o que não podemos 
fazer, ou seja, contar com a colaboração de técnicos diretamente 
do Banco Central e de outros órgãos ligados ao Poder Executivo. 

Em terceiro lugar, gostaria de fazer uma breve alusão 
ao Governo Itamar Franco, o único que começou a combater, a 
criminaHdade organizada de forma efetiva. Estas leis que temos 
hoje de interceptação telefônica, quebra de sigilo bancário e outras, 
e mesmo o tratado assinado entre o Brasil e a Itália em janeiro 
passado, são oriundas de discussão em comissão criada naquele 
Governo pelo então Ministro da Justiça Alexandre Dupeyrat 
Martins. 

No Governo Fernando Henrique Cardoso, .por questão 
pessoal de pura ciumeira, vários projetos importantes foram 
retirados e alguns deles fazendo menção às práticas do Ministério 
Público que dão mais poderes a ele, e também à Magistratura. 

Vale a pena lembrar que a superdimensão da polícia 
ao . Ministério Público engrandece e fortalece a própria polícia, 
porque apaga a mácula que a políCia hoje tem de uma visão 
jocosa, na verdade até injusta, porque a polícia trabalha com 
imensas dificuldades. Não sou ex-policial e nem tenho procuração 
para fazer a defesa da polícia, mas é muito difícil ser policial no 
País. 

Por fim, eu diria ao ilustre amigo Junqueira, que já 
esteve outras vezes em contato com o pessoal da Operação Mãos 
Limpas, que em alguns Estados - por exemplo, Rio de Janeiro e 
São Paulo - os inquéritos já vêm mais ou menos diretamente ao 
Ministério Público, de centrais de inquéritos, e que esses pedidos 
de prazo autorizamos diretamente. E que há um instrumento, sobre 
o qual o Dr. Augusto falou muito bem e lembrou - é até uma 
missão, se não for tocar no assunto -, que o Ministério Público não 
se utiliza de vários institutos aqui no Brasil que detém - por 
exemplo, a requisição direta à polícia judiciária. Fazer com que a 
polícia realmente obedeça às requisições do Ministério Público e 
não as discuta, como o Processo Penal assim permite e determina. 

Por fim, ante o embate que sempre assusta, mas não 
tanto, porque parece que esta Casa Legislativa tem hoje vários 
expoentes - o Senador Pedro Simon e o Senador Bernardo Cabral 
fazem parte dessa turma de vanguarda -, eu gostaria só de dizér o 
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~eguinte - não é uma questão de sugestão nem nada: no âmbito da 
~. .,", . ' 

.,Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ou "de uma 
sub,comissão, poderia ser criado o fórum para esses debates, para 
revitalizar os projetos que foram alguns engavetados e outros 
perdidos. Vou fazer menção a alguns, diretamente: o Caixa 2, "o 

. reforço da Lei da Improbidade Administrativa e também aa quebra 
da imunidade parlamentar em determinados crimes, especialmente 
os crimes comuns. Sei que, muitas vezes há a autorização para qu'e 
os deputados ou senadores sejam processados, mas precisamos 

{, 1 , r < , 

alargar um pouco essa via. . . 
Finalmente, em meu nome pessoal, aqui repr~sentando 

meu colega do Ministério Público, quero dizer que muitas' vezes 
estivemos em Milão para ver como eles trabalham, e a carta maior 
o seu Presidente... (falha na gravação) ... vimos com "mUita 

1 

satisfação e com todo o empenho fazer com que mais vezes 
possamos trazer ao Brasil - e dessa vez o Rio Grande do Sul 

, parece-me que se manifesta nesse sentido, foi o que ouvi do nobre 
- .. ". I 

. Presidente da ComIssão de Constituição, Justiça e Cidadania -, 
para que não morra nesse episódio dessa manhã, desse ,início qe 
tarde o que discutimos aqui. .-
, Especialmente, eu gostaria de agradecer àos meus 

l.,amigos Piercamillo Davigo e Paolo leio pela contribuição que têm 
nos dado à distância, inclusive para a consecução de idéi~s de 

,anteprojetos que formulamos. Quero esclarecer que mais um 
'procurador da Itália deveria estar presente e não veio. 

Muito obrigado, Senador Bernardo Cabral. Muito 
obrigado, Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- Meus 
'. senhores, quero, ao final, em nome da Comissão de Constituição, 
, ~ustiça e Cidadania, agradecer a presença do eminente Min1strd do 
.Superior Tribunal de Justiça, Ministro Edson Vidigal, que integra a 

· turma daquele tribunal ligada à área penal, quero agradecer a 
presença do Ministro-Chefe da Casa Militar da Presidência da 

. República, que ainda há pouco tempo fez uma conferência 
. expressiva na Comissão de Relações Exteriores e pefesa 

· Nacional, General Alberto Cardoso, agradecer ao eminente 
· ,.Senador Romeu Tuma, que é Vice-Presidente Internacio~al' da 
I Polinter e que tanto colaborou na Comissão parlam'entar' de 

Inquérito dos Títulos da Dívida Pública com o trabalho de recolher 
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dados, determinando investigações, para que chegássemos, cOl1?o. 
chegamos, a bom termo. . I "I • 

Um agradecimento especial ao Dr. Carlos Eduardo 
.Buono e ao Dr. Antonio Tomás Bentivoglio, que juntamente com o 
Dr. Joaquim Palhares deram os passos iniciais para que fosse 
possível que hoje aqui estivéssemos reunidos. 

Quero agradecer, também, a presença dos dois 
procuradores italianos, Dr. Piercamillo Davigo e Paolo leio, 
lembrando que no meio da palestra do Dr. David ele fez a 
produção de uma frase qu~, no m~u entenQer, valeria por toda a . 
~íntese que se' pudesse dar a esta palestra. Ele declarou 
exatamente que a corrupção de um país é incompatível com a 
eficiência desse país. Ou seja, onde há corrupção, não pode haver 
eficiência. 

Nesse conjunto todo de agradecimentos, quero dar 
uma palavra especial sobre o Senador Pedro Simon. O Senador 
Pedro Simon, para que os eminentes procuradores da Itália 
tenham ciência, foi Governador do Estado do Rio Grande do' Sul, 
Ministro de Estado da Agricultura, advogado a sua vida. inteira, , 
homem que tem sofrido na pele, como político, as agruras que ele 
registrou ainda há pouco de uma certa parte da imprensa que não 
confirma ouvindo a outra parte e acaba registrando fatos que não 
existiram, para depois pedirem desculpas. em particular, como 
fizeram com o Ministro, Senador e ex-Governador Pedro Simon. 

Este País deve ao Senador Pedro Simon, em particular 
o seu Estado, o exemplo de dignidade com que ele tem se 
comportado a sua vida inteira. Em nome pessoal e no da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - sei que interpreto 
o pensamento dos eminentes membros da Comissão que aqui se . 
encontram -, receba o nosso agradecimento. 

Encerrand.o, quero, em meu nome, no do Senador 
Pedro Simon e no de toda a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, agradecer aos dois lados, aos universitários, aos 
magistrados, seus Deputados Federais, ao nosso Deputado 
Estadual, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da 
Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. Aos universitários, 
por uma razão mais .especial: eles estão vendo, ao vivo, que a 
melhor forma de educação é o exemplo e quem vai seguir amanhã 
a carreira jurídica tem o exemplo de que se pode chegar a bom 
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termo desde que deixemos a corrupção em urnlado, a impunidade 
em um lado e sejamos eficientes em outro. . 

Um agradecimento final ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, sem cuja colaboração efetiva e com a presença hoj~ 
afetiva, não teríamos chegado a bom termo. Podem retornar a 
Itália. _ Retornem certos de que, cada dia mais, estão fazendo 
amigos no Brasil e estes amigos que estão sendo feitos serã? u~a 
legião maior mais adiante,' quando o Dr. Buono e o Dr. Be.ntlvogllo 
apresentarem, em nome do povo brasileiro, seus a~rade~lmentos. 
Voltem breve, estaremos aqui aguardando com mUito carinho. Um 
grande abraço. 

Â3~ 

Está encerrada a rel.lft~ão. (Palmas) 
(Levanta-se a reunião às 13h45min.) 

Ata da '!/l" Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadaniá, da 
3" Sessão Legislativa Ordinária, da 50" Legislatura, realizada eu. 30 de 
setembro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião extraordinaria). 

Às dez horas do dia trinta de setembro, de mil novecenlos e novenla e sele, na 

sala de reuniões If três, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 

Senhor Senador Bemardo Cabral, com a presença dos Senhores Senadores José 
, '. 

Bianco; JéfTerson Péres, José Eduardo Dulra, Romeu Tuma, Renan Calheiros, 

Josaphat Marinho, Edison Lobão, Bello Parga, Élcio Álvares, Valmir Campelo, 

Beni Veras, Regina Assumpção, Osmar Dias, Francelillo Pereira, Epitácio 

Cafeteira, Epitácio Cafeteira, José Fogaça, Sérgio Machado, Espel:idião Amin, 

Romero Jucá, Ramez Tebet, Casildo Maldaner, José Roberlo AlTuda, Albino 

Boaventura, Eduardo Suplicy, Lúdio Coelho, Ney Suassuna, reúne·se· a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Deixam de comparecer por 
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motivo justificado os Senhores Senadores Guilhenne Palmeira; Jader Barbalho, . 
Roberto Requião, Pedro Simon, Lúcio Alcântara, Antônio Carlos Valadares e 

Roberto Freire. Havendo número regimental o Sr. Presi~ente declara aberta a 
: , 

reunião, dispensando a leitura. da ata da reunião an~erior que é dada como 

aprovada. A seguir, passa-se à apreciação da pauta ná ordem determinada pelo 

Sr. Presidente: item O r, PROJETO DE RESOLUÇÃO N°' 86, DE 1997, que 

"autoriza o Estado de São Paulo a contratar operação de refinanciamento de 

dívidas do Estado, consubstanciada nos contratos celebrados em 22. de maio de 

1997, cum base no protuculo de acurdo finnado entre a Uniãu e o Govemu du 

Estadu de Sãu Paulu, no âmbito du pWb'Tama de apoiu à reestruturaçãu e au 

ajuste fiscal dus Estadus". O Relatur, Senadur Jusé Bianco, solicita u adiamento 

. . 
da apreciação da matéria até a próxima reuniãu ordinária, a fim de que possa 

concluir o seu relatório. Item 02: PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N° 25, DE 1997, de autmia do Poder Executivu, "altera 

dispositivus dus' arts.' 71 e 72 do Atu· das Disposições Cunstitucionais 

Transitórias, introduzidus pela Emenda Constituciunal de Revisãu n° 1, de 

1994." Relator: Senador Renan Calheiros~ parecer: pela aprovação, com uma 

emenda de redação que apresenta. RESULTADO: Concedida vista coletiva da 

propusição. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando 

eu Vera Lúcia Lacerda· Nunes Secretária' a presente ata que após lida e , " , 
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aprovaua será assiilada pelo Sr.-Presidente e publicada no Diário do Senado 

Feueral, juntamente com os registros taquigráficos. 

([-_, _ -,L/ ~~ ----_ ..... 
-' '. 43~' " 

O SR. PRESIDENTE (Ber!a;do Cabral) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a i~· 'reunião da 3a sessão 
legislativa ordinária desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

A pauta da reunião ~xtraordinária contém dois ·itens. 
A seguir, faremos reunião oonjunta das Comissões de 

Constituição, Justiça e Cidadania,' de Assuntos Sociais e de 
Assuntos Econômicos. . 

O item 1 da pauta é o Projeto de Resoluçao nO 86, que 
autoriza o Estado de São Paulo! a contratar operações de 
refinanciamento de dívidas do Estado, consubstànciadas nos 
contratos celebrados em 22 de maio de 1997, com· base no 
protocolo de acordo firmado entre a União e o Governo do Estado 
de São Paulo no âmbito do Programa de Apoio à Reestrúturação e 
ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

O Projeto de Resolução nO 86 tramita em conjunto com 
o Projeto de Resolução n° 140, de 1996. 

Concedo a palavra ao eminente Senador José Bianco. 
O SR. JOSÉ BIANCO - Sr. Presidente, S~s e Srs. 

Senadores, tendo em vista a exigüidade do tempo que esse projeto 
está conosco, temos o relatório praticamente pronto. Poderíamos 
até levá-lo à apreciação agora. 

Tendo em vista, entretanto, o apelo do eminente 
Senador José Serra a V. Exa , e a mim transmitido, e tendo também 
em vista a magnitude do projeto - manifestou o Senador José 
Serra o desejo de se fazer presente na reunião, mas não pode 
estar agora pela manhã aqui -, requeiro de V. Exa ouvir do Plenário 
se poderíamos transferir a apreciação deste projeto para a reunião 
ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Consulto os 
eminentes Senadores se estão de acordo. (Pausa) 
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Fica adiada a apreciação dessa matéria para a reunião 
ordinária de amanhã. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Renan 
Calheiros, Relator da Proposta de Emenda à Constituição nO 25, de 
1997, que altera dispositivos dos arts. 71 e 72 -do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, introduzidos pela 
Emenda Constitucional nO 1, de 1994. 

O parecer de S. Exa será apresentado agora. 

Concedo a palavra a V. Exa , nobre Senador Renan 
Calheiros. 

o SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, sras e 
Srs. Senadores, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
no exercício da competência que lhe é conferida pelo àrt: 60, inciso 
11, da Constituição Federal, mediante a Mensagem nO 449/97, na 
Câmara dos Deputados (nO 275/97, na origem), submete à 
apreciação do Congresso Nacional Proposta de Emenda à 
Constituição que altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. A proposta encaminhada 
pelo Poder Executivo visa a prorrogação, por dois anos e meio da 
vigência do Fundo de Estabilização Fiscal, antigo Fundo de 
Emergência Social. 

Portanto, Sr. Presidente, esta emenda que prorroga o 
Fundo não é uma emenda nova. Ela não está a tramitar pela 
primeira vez nesta Comissão nem no Senado Federal. Ela já 
tramitou em duas outras oportunidades. Os seus argumentos, seus 
resultados, seus números são sobejamente conhecidos de parte a 
parte. 

O Fundo Social de Emergência, que precedeu a 
adoção do Plano Real, foi instituído durante o exercício de 1994 
pela Emenda Constitucional de Revisão nO 1, de 1994, que incluiu 
os arts. 71, 72 e 73 no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. O objetivo do Fundo, segundo o art. 71 introduzido, 
era o saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e 
estabilização econômica, por meio da aplicação de seus recursos 
no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, 
benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de prestação 
continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e 
outros programas de relevante interesse, econômico e social. A 
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duração do Fundo era prevista para os exercícios financeiros de 
19994 e 1995. 

A instituição daquele Fundo, em caráter provisório, teve 
co.mo pressuposto que, no prazo de sua vigência, seriam adotadas 
as medidas que viriam a conferir ao Governo Federal os 
instrumentos necessários para garantir o equilíbrio fiscal em bases 
permanentes, condição que se entende fundamental para garantia 
da estabilidade da moeda no País. 

Ao final do prazo previsto para a vigência do Fundo, o 
Poder Executivo solicitou sua prorrogação por mais quatro anos, 
sob o argumento de que enquanto as propostas de reformas 
constitucionais encaminhadas por ele ao Congresso Nacional não 
forem aprovadas e éomeçárem a produzir seus efeitos no fluxo de 
despesas do Governo Central, o Poder Exec~tivoestaria obrigado 
a recorrer a instrumentos provisórios para permitir o adequado 
gerenciamento da situação fiscal. 

O Congresso Nacional, entretanto, entendeu que 
quatro anos era' um período demasiadamente longo 'para a 
continuidade da existênda do Fundo a, por meio da Emenda 
Constitucional nO 10, de 1996, prorrogou o instrumento, agora sob 
a denominação de Fundo de Estabilização Fiscal, por mais 18 
meses, ou seja, até 30 de junho de 1997. 

A Emenda Constitucional nO 10, de 1996, estabeleceu 
como recursos do Fundo: 

a) produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza incidente na fonte sobre 
p~gamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive suas 
autarquias e fundações, não se computando a citada arrecadação 
para o cálculo das transferências aos Fundos de Participação e 
aos Fundos Constitucionais, nem das despesas com a 

. manutenção e o desenvolvimento do ensino; 
b) montante limitado a 5,6% da arrecadação do 

Imposto de Renda (parcela da receita do tributo decorrente das 
alterações produzidas pelas Leis nOs 8.848, 8.849 e 8.894, de 

. 1994, e modificações posteriores), não se computando tal parcela 
para fins de cálculo das transferências aos Fundos de Participação 
e aos Fundos Constitucionais, nem das despesas com a 
manutenção e o desenvolvimento do ensino; 
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c) a parcela da receita do Imposto sobre Operações 
Financeiras (IOF) decorrente da alteração produzida pela Lei, nO 
8.894/94, e suas modificações posteriores, não se computa.nd~o 
para o cálculo das despesas com manutenção e desenvolvim~nto 
do ensino;, .,.' 

d) a parcela decorrente da elevação temporária, para 
30% da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro l,,íquido 
(CSLL) aplicável sobre resultados de instituições fin?n~e'iras', 
sujeita a alteração por lei ordinária; ,.' , 

e) a parcela da receita da contribuição para o Programa 
de Integração Social (PIS) devida pelas instituições financeiras,' 
com aplicação da alíquota de 0,75%, sujeita a alteração"'por lei . ., '~ 

ordinária, sobre a receita bruta operacional, antes da ~estinação de 
recursos para financiar o seguro-desemprego e' as aplicações 
financeiras pelo BNDES, e 

f) 20% do produto da receita de todos os .impostos e 
contribuições da União, instituídos ou a serem criados. 'Contudo, 
antes de se proceder a essa desvinculação,' são calculados e 
deduzidos: ' . 

f.1) dos recursos do Imposto de Renda qu~ restam 
após os abatimentos indicados nas alíneas "a" ,e ,'ib", as 
transferências aos Fundos de Participação e aos' i=~ndos 
Constitucionais; 

f.2) do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), as 
transferências aos Fundos de Participação e aos Fundos 
Constitucionais; 

f.3) da receita do ITR, a parcela de. 50% pertencente 
aos Municípios. ',' ,',. 

Terminada a prorrogação da vigência do Fun~ó, o 
Governo Federal vem novamente solicitar ao Congresso Nacional 
o prolongamento da vig'ência do FEF, argumentando que ainda se 
encontram em tramitação no Congresso Nacional as emendas 
indispensáveis à reestruturação dos gastos públicos, persi~tind6, 
portanto, o quadro de restrições que exigiu a criação do'F~ndo 
Social de Emergência. O Governo argumenta ainda ques~m a 
prorrogação do FEF, a manutenção do programa ~eestabilização 
exigiria políticas monetária e de crédito mais restritivas, ou cort~ de 
gastos em programas estratégicos nas áreas social e de infra­
estrutura, com prejuízos para o crescimento da economia e para as 
condições de vida da populacão mais pobre. 
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,o' .~ Em Exposição de Motivos anexa ao Projeto de Emenda 
Constitucional, os Ministros de Estado do Planejamento e 
Orçamento, e da Fazenda afirmam que o objetivo da iniciativa é 
preservar as condições mínimas necessárias à obtenção de 
resultados fiscais compatíveis com a consolidação da estabilidade 
e o ".crescimento sustentado e que, para tanto, continua a ser 
necessária a manutenção de instrumento capaz de reduzir a 
rigidez provocada pela excessiva vinculação de receitas a gastos 
predeterminados, de tal maneira a permitir que se financiem 
despesas incomprimíveis sem a necessidade de endividamento 
adiçional da União. 

. , 
Diante do quadro apresentado, o Poder Executivo 

apresentou a seguinte Proposta de Emenda Constitucional visando 
a prorrogação do FEF até o final de 1999: 

"Altera dispositivos dos art. 71 e 72. do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias introduzidos pela Emenda' 
C0nstitucional de Revisão n° 1, de 1994. . 
. As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
pt6mulgam a seguinte emenda ao texto constitucional. 

.~ Art. 10 O caput do art. 71 do Ato das Disposições 
Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 
1994 e 1995, bém assim nos períodos de 1 ° de janeiro de 1996 a 
30 de junho de 1997 e 1 ° de julho de 1997 a 31 de dezembro de 
1999, o Fundo Social de Emergência, com o" objetivo de 
saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de 
estabilização economlca, cujos recursos serão aplicados 
prioritariamente no custeio das ações dos sistemas de saúde e 
éaúcação, incluindo a complementação de recursos de que trata o 
§. . 30 do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de 
préstação continuada, inclusive de liquidação de passivo 
previdenciário e despesas orçamentárias associadas a programas 
de relevante interesse econômico e social." 

Art. 20 O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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"V - A parcela do produto· da arrecadação da 
contribuição de que trata a Lei Complementar n° 7, de 7 . d~' 
setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se ref~rE! 
o inciso 111 deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios· 
financeiros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 1 ° de, 
janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e de 1 ° de julho de 1997 a, 
31 de dezembro de 1999, mediante a aplicação da alíquota de· 
setenta e cinco centésimos por cento, sujeita a alteração por lei 
ordinária posterior, sobre a receita bruta operacional, como definida, 
na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entre em vigor na 
data de sua publicação." 

2 - O projeto aprovado pela Câmara dos DeputadQs". 
Tendo em vista o disposto no caput do art. 64 da 

Constituição Federal, a tramitação da Proposta de Emenda. .~ 
Constituição oferecida pelo Poder Executivo teve início na Câmar~ 
dos Deputados. Após os dois turnos de discussão e votaç~o 
exigidos pelo § 20 do art. 60 da Carta Magna, a Câmara dps 
Deputados acrescentou à proposta original do Executivo tr~sé 
artigos versando sobre a redução de perdas dos Municípios e(. 
disciplinando a retroatividade das inovações introduzidas, a saber;-

Art. 30 
- A União repassará aos Municípios o produto, d,a, 

arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza, tal como considerado na constituição dos fundos dê q~e 
trá ta o art. 159, I, excluída a parcela referida no art. 72, I, do At9 
das Disposições Constitucionais Transitórias, os seguintes 
percentuais: 

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos por cento, 
no período de 1 ° de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1997 (6 
que repõe mais ou menos perdas de 50%); 

11 - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco milésimqs, 
por cento, no período de 1 ° de janeiro de 1998 a 31 de "dezembro 
de 1998 (o que, na verdade, repõe perdas eventuais de 60%); 

111 - dois inteiros e cinco décimos por cento, no períodq 
de 1 ° de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 1999 (o que, na 
prática, repõe eventuais perdas no percentual de 80%, o "que' 
significa, em média, 70% de reposição eventual de perdas do~ 
Municípios. . 

.' .' ..... 
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Parágrafo único - O repasse dos recursos de que trata 
o caput obedecerá à mesma periodicidade e aos mesmos critérios 
de repartição e normas adotadas no Fundo de Participação dos 

. Municípios, observado o disposto no art. 160 da Constituição. 
Art. 4° - Os efeitos do disposto nos arts. 1 ° e 2° desta 

Emenda serão retroativos a 1° de julho de 1997. 
Parágrafo único - As parcelas de recursos destinadas 

ao Fundo de Estabilização Fiscal e entregues na forma do art. 159, 
§ 1°, da Constituição, no período compreendido entre 1° de julho 
de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, serão deduzidas 
das cotas subseqüentes, limitada a dedução a um décimo do valor 
total, entregue a cada mês. Ou seja, a devolução vai-'se fazer, na 
prática, em dez parcelas, de acordo com a limitação. 

Art. 5° - Observado o dispo~to no artigo anterior; 'a 
União aplicará as disposições do art. 3° desta Emenda, 
retroativamente, a 1° de julho de 1997, 

Art. 6° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor. na 
data de sua publicação, 

A título de esclarecimento, ressaltamos que· a 
contribuição dos Estados e Municípios ao Fundo de Estabilização 
Fiscal. tem-se dado por meio da dedução da base de cálculo dos 
fundos constitucionais e de participação desses entes, definidos 
pelo art. 159 da Constituição Federal, mais precisamente' pe!'a 
desvinculação fixada pelos incisos I e 11, combinado com os §§ 5° e 
3° do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. ' 

Em outras palavras, como o Imposto de Renda. faz 
parte de cálculo do Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios, a destinação de parte deste imposto ao FEF implica 
redução dos repasses a esses entes públicos, É a única forma ~m 
que há a redução da base de cálculo para efeito ·da formação do 
Fundo de Participação dos Municípios. O que significa, 
verdadeiramente, um avanço à emenda que foi aprovadél' n'a 
Câmara, já que proporcionou automaticamente a devolução 
dessas perdas:' . 

As alterações introduzidas pela Câmara dos Deputados 
tiveram como intuito reduzir a parcela de contribuição dos 
municípios ao FEF, como forma de retribuição em reconhecimento 
da sua cota, num esforço de estabilizaçãc de 8coi'iornia. 
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'Contribuição dos Municípios e Estados ao Fundo de 
Estabilização Fiscal: 'I 

Estados permanecendo a proposta como 
originariamente aprovada na Câmara dos Deputados, os Estados 
contribuirão aQ FEF por meio de redução da base -de cálculo do 
Fundo de Participação dos Estados, com os seguintes valores: os 
valores estão contidos na Tabela I, distribuída aos Srs. Senadores. 

A Tabela 11 discrimina a contribuição dos Estados ao 
FEF por unidade da Federação e por região. 

Municípios - com relação aos municípios, podemos 
analisar o relacionamento desses entes com o FEF nos moldes da 
proposição aprovada na Câmara dos Deputados, sob dois prismas: 
a perda de receita decorrente da prorrogação- do Fundo- e .os 
repasses a serem efetuados aos Municípios, de acordo- com o art: 
3° da Emenda. ' 

A Tabela 111 apresenta as contribuições e os repass"é's 
aos Municípios, segundo a proposta aprovada na Câmara dos 
Deputados, de acordo com a emenda da Deputada Veda Crusius~ 

A próxima tabela, a Tabela IV, apresenta os repassés 
da União aos municípios para compensá-los, parcialmente, oa 
desvinculação do FEF, discriminados por unidade da federação:e 
também agrupados por região. .I 

A Tabela V demonstra a contribuição líquida dos 
municípios ao FEF, também discriminados por unidade "da 
federação. ,. 

É importante, Sr. Presidente, observar que, 
paralelamente, durante toda a discussão do Fundo -de 
Estabilização Fiscal nesta Comissão, que - repito- tramita pela 
terceira vez, já que tivemos, em outras duas oportunidades, 
efetivamente como discuti-lo pormenorizadamente; daí o fato' de 
não ter este Relator priorizado, por exemplo, as audiênc!as 
públicas, desde que tudo deste Fundo de Estabilização Fiscal, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, já conhecemos; as tabelas que 
explicitam muito bem, procuramos, paralelamente, com a 
participação do Presidente do Senado, com a participação do Líder 
Jader Barbalho e de outras lideranças políticas, com a participação 
do Deputado Élcio Gasparine, Presidente da ADN, procuramos 
encaminhar uma agenda de interesses municipais, que, no final da 
negociação, resultou em importantes, efetivos ganhos para os 
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municípios brasileiros, sobretudo com as ações qUê vamos 
enumerar. 
, "A exemplo do que ocorreu na Câmara, quando se 

editou a 'medida provisória, quando se recompensou perdas 
eventuais, em função de um artigo que automaticamente possibilita 
a devolução dessas perdas aos municípios, levamos à discussão 
alguns temas de interesse dos municípios brasileiros. Primeiro: 
compensação financeira com o INSS. Tramitará - esse é o produto 
da negociação - no Senado Federal em regime de urgência. Hoje, 
à tarde, irei colher, em nome do Presidente do Senado, do Líder 
Jader Barbalho e Elcio Alvares, as assinaturas para o projeto de lei 
do Deputado Luiz Carlos. Hauly, do Paraná, que trata da 
compensação financeira do INSS no que diz respeito às prefeituras 
que estão aposentando seuS servidOres.' ' ... 

A Constituição de 1988 determinou tal compensação. 
Porém, devido a falta de lei complementar regulamentando o 
,assunto, diversos municípios brasileiros estão sendo prejuqjcados. 
O que significa issó? A Constituição de 1988 estabeleceu a 
compensação financeira com o INSS, que é a compensação 
devida pelo INSS aos municípios que estão aposentando seus 

. servidores, sendo que a contribuição desses servidores não 
ocorreu para o município, mas para a Previdência Social. Em 
função do novo regime previdenciário, o INSS teria que fazer a 
çompensação financeira. No entanto, o projeto de lei regulamentar, 
aprovado com urgência urgentíssima na Câmara dos Deputados, 
teve retirada a sua urgência no Senado Federal. Por isso, iremos 
apresentar, hoje, assinaturas dos Líderes à Mesa para que esse 

, projeto tramite em caráter de urgência urgentíssima. 
Segundo: negociação das dívidas municipais com o 

INSS. 
Quanto ao débito 'das prefeituras com o INSS, o 

Governo se comprometeu a retirar a expressão "duzentos e 
quarenta meses" na renovação da medida provisória que parcelou 
tal débito, fixando os pagamentos limitados aos percentuais de 3%, 
6% e .9% da cota mensal do Fundo de Participação dos Municípios, 

. Hoje';'muitós municípios estão pagando percentuais superiores por 
terem :débitos elevados. O que significou isso? ' 

. O SR. SENADOR·- 'Esses são comentários orais à 
párté. 

" 

,-~ ;. >. ~.' j 
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o SR. RENAN CALHEIROS - Logo mais eu os 
distribuirei aos Srs. Senadores. 

O que significa isso na prática? 
Durante . a tramitação' do FEF, na Câmara dos 

Deputados, o Governo Federal editou medida provisona 
parcelando em até 240 meses a dívida dos municípios com. o INSS 
em percentuais de 3%, 6% e 9% dependendo, obviamente, do 
perfil do município. Na prática, verificou-se algo verdadeiramente 
danoso a vários' municípios: quando se colocava os 240 meses e 
se fazia a divisão, extrapolava-se' os percentuais. Logo,. a 
negociação que encaminhei a pedido dos municípios brasileiros 
representados pela ADN foi no sentido de que o Governo Fede~al 
observasse apenas os percentuais de 3%, 6% e 9%, com o qual o 
Governo concordou e vai exatamente materializar isso na reedição 
da medida provisória, ou seja, vai retirar a expressão "duzentos e 
quarenta meses". - . 

Volto a explicar: a medida provisória estabelece um 
limite máximo de 240 meses em percentuais de 3%, 6%, e 9\%, 
dependendo do perfil do município. Mas, na prática, quando se 
coloca os 240 meses, muitos municípios extrapolam os 
percentuais, o que significa dizer, do ponto de vista de garantir-se 
mais facilidade para que os municípios administrassem suas 
finanças públicas, que é fundamental que essa limitação se faça 
aos percentuais, e não mais aos 240 meses, o que representa 
verdadeiramente um avanço com o qual concordaram o Ministro d? 
Previdência e o Governo Federal, representado pelo Ministro 
Clóvis Carvalho, que se comprometeu em retirar a ~xpressão 
"duzentos e quarenta meses" por ocasião da reedição da medida 
provisória. 

3 - Negociação das dívidas municipais com FGTS. Em 
conversação com a Caixa Econômica Federal, ficou estabelecido 
que a CEF, até o dia 1° de outubro, portanto quarta-feira, amanhã, 
definirá como aplicar aos municípios nova forma de parcelamento 
dos débitos com o FGTS, limitando os pagamentos mensais a 3% 
da cota parte do FPM, não se estabelecendo prazo prévio no 
raciocínio da medida, que entra toda a dívida com o INSS, para 
amortização total dos débitos. Tal definição poderá ser 
concretizada na próxima reedição da medida provisória descrita- no­
item 2 deste documento. 
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Vários municípios.· Na prática o que signrfica isso? Não 
renegociaram ainda suas dívidas com o FGTS, dívidas passadas 
com enormes prejuízos. Oitocentos e poucos municípios 
negociaram a dívida limitando ao desconto de 3% do Fundo de 
Participação dos Municípios. No entanto, outros municípios tiveram 
que se submeter a um prazo longo, mas que, na verdade, não 
permite uma compatibilização com a realidade' de suas finanças. 

Levamos ~Cai·xa uma negociação no sentido de que 
sejam reabertas, num prazo longo, a exemplo do que ocorreu, as 
dívidas municipais com o INSS a negociação das dívidas dos 
municípios, com fundo de garantia por tempo de serviço. Esses 
critérios poderão também ser'redefinidos por ocasião da reedição 
da medida provisória .. 

Comunidade 'Solidária. Ainda como forma de 
aprimoramento das políticas sociais postas em prática, o Governo 
Federal se compromete com o áum,ento do númerb de municípios 
abrigados pelo programa Comunidade Solidária. Tal fato 
contribuirá decisivamente para a devolução de possíveis perdas 
desses entes, em decorrência da renovação do FEF, contribuindo 
também com o combate à fome e à pobreza. 

Hoje integram o programa 1.368 municípios, estando o 
Poder Executivo em processo de quantificação de valores e 
números de municípios para o aumento· do respectivo programa. É 
importante lembrar que os municípios beneficiados pela 
Comunidade Solidária ficam isentos também de pagamentos de 
contrapartida. 

5 - índice de distribuição das quotas partes de FPM. O 
Tribunal de Contas da União revogou a retroatividade desses 
índices a partir de janeiro de 97. O Presidente do Senado e 
lideranças partidárias negociam a tramitação, em regime de 
urgência, de projetos que estabe.lecerá novos critérios para a 
distribuição dos recursos do FPM a partir de janeiro de 98 .. 

A lei estabelecia, em função dos números do censo 
demográfico de 1996, a retroatividade da vigência de novos índices 
de distribuição das quotas pagas de FPM para janeiro de 97. Isso 
já foi devidamente revogado pelo Tribunal de Contas da União. 

As Lideranças se comprometem a permitir que tramite 
em caráter de urgência, na Câmara dos Deputados e no Senado 
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Federal, conseqüentemente, um dos doze projetos que estabelece 
novos critérios à distribuição das quotas parte de FPM. 

Essa é uma matéria polêmica. De acordo com os 
novos índices, apenas 312 muniCípios . teriam aumento nos 
percentuais de distribuição das quotas de FPM, em torno de 2.000 
perderiam e o restante manteriam seus índices sobretudo em 
função. de não terem mais o que perder. 

Lei Kandir: o Governo Federal está se comprometendo 
em realizar esta semana novas transferências a Estados e. 
municípios e estudar formas de aperfeiçoamento da lei. 

Como Relator do FEF, cumpri meu papel no sentido de 
colocar essa discussão na agenda de discussões dos problemas 
municipais, já que 25% dos recursos do ICMS pertencem aos 
municípios e o restante, aos Estados. 

De modo que essa luta será continuada obviamente 
sob a liderança dos Governadores, que estão diretamente 
encaminhando com o Governo Federal uma negociação que 
possa, efetivamente, reparar perdas, em função das dificuldades 
que significam, na prática, a aplicação do seguro aprovado na lei. 

7° - o Governo Federal antecipou anuncio de 
importante programa na área de educação - "Toda Criança na 
Escola". Como conseqüência dos entendimentos mantidos com o 
Poder Executivo, foi antecipada a divulgação do programa 'Toda 
Criança na Escola", garantindo novos ganhos efetivos para os 
municípios. O programa foi anunciado pelo Presidente da 
República, em cadeia nacional, no dia 25 de setembro, destinando 
recursos da ordem de R$500 milhões para o ensino fundamental, 
valor superior a possíveis perdas, em 1998, com a prorrogação. do 
FEF. Os recursos mencionados destinam-se ao programa "Toda 
Criança na Escola" que será criado no âmbito do ensino 
fundamental em parceria com o Estado e principalmente com os 
municípios. O programa tem por objetivo atingir os extratos da 
população socialmente excluída, concentrando a sua atuação em 
bolsões de pobreza, localizado, em sua maioria, no Norte e 
Nordeste do País, nas periferias dos grandes urbanos. 

Razões para aprovação do FEF: os críticos do Fundo 
de Estabilização Fiscal têm-se concentrado em basicamente 
quatro grandes linhas de argumentação, a saber: 
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1°)- O FEF tem retirado da área de educação, atravé~-' 
da desvihculação de recursos para o Fundo, quantia superior que'':) 
retorna a esta mesma -área ·por meio de aplicação.,dotFundo_.de" 
Estabilização Fiscal; .', , 

2°) A redução nas transferências constitucionais,-'deJ. 
Estados e Municípios; provenientes da' instituição do F.EF;L,em. 
benefício do saneamento financeiro da Fazenda Pública ··Federal;,'. 
significa que os Estados -e Municípios estão financiando o, déficit: 
da União em detrimento de seus próprios equilíbrios.:1fiscal '~_e, 
orçamentário. ',,'.' , -'. "'I '.'<: JC 

3°) O Fundo de Estabilizaçãô Fiscal, além de 'produzir, 
uma grave distorção no relacionamento entre Estados e Municípios 
com a União, tornando os dois primeiros dependentes' , político-' 
financeiro do Governo Federál, não alcançou ,êxito no, seu intuito. 
maior que é o de eliminar o déficit público que, no último,ano, foi de 
3.3% do PIS. - ",' ' .. -:':~ 

4°) Junto com Estados e Municípios e as regiões Norte,. 
Nordeste e Centro-Oeste, perdem também os trabalhadores já que 
parte dos recursos destinados ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, FAP, para financiar os projetos, de' seguro­
desemprego e abono salarial ou para incentivo à produção ~través 

de crédito do SNDES são desviados para o Fundo de Estabilizáçaó' 
Fiscal. 

" Respondendo, Sr. Presidente e Srs. Senádores: no,que 
tange às críticas relacionadas ao' tema mencionado na alínea' ,"ali,' 
cumpre' ressaltar que analisar a influência· do FEF na área de 
educação simplesmente comparando os recursos desvinculados 
na área frente as aplicações no Fundo na rubrica 11 Educação'!. 
parece-nos algo totalmente equivocado. A questao da educação 
deve ser vista sob' o ponto de vista da aplicação dos ·{ecursos 
globais nessa área e não apenas sob o prisma 'do FEF que é 
apenas um dos instrumentos que o Governo Federal ,dispõe para 
aplicação de recursos nessa rubrica. O eve'ntual déficit nessa 
rubrica, ,no âmbito do FEF, portanto, nada -significa face à 
constatação de que o montante total alocado àquéle' setor 
aumentou ~ubstancialmente ao longo da vigência do Fundo. 

, Temos uma tabela que explicita exatamente isso, o que 
significa dizer que do ponto de vista da educação os efeitos OLl:-OS 

resultados do Fundo de E~tabilização Fiscal não podem ser vistos 
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apenas sob esse prisma. ~ importante que se ·observe sobretudo; a 
aplicação do conjunto dos recursos do Fundo que prioriza, 
exatamente, a área da educação para a sua aplicação. 

Com relação à crítica contida na alínea "b", cabe 
lembrar que ··a análise do impacto do FEF sob as finanças 
estaduais e municipais não se deve limitar às questões dos 
percentuais das receitas destinadas ao Fundo. Faz-se necessário 
avaliar todo o conjunto de medidas adotadas, juntamente com a 
instituição do FEF e os benefícios obtidos não só com a 
desvinculação das receitas da União mas também com o aumento 
das receitas em todas as esferas do· Governo. A estabilidade 
econômica alcançada com o Plano Real, tendo como importante 
instrumento as desvinculações trazidas pelo FEF, tem permitido o. 
aumento da atividade econômica e, por conseqüência; o aumento 
da arrecadação tributária pela União, Estados e· Municípios. 
Ressalte-se que apesar das desvinculações do FEF, os repasses 
ao Fundo de Participação dos Estados e Municípios aumentaram 
em termos reais. 

O aumento do nível de atividade econômica teve como 
conseqüência o aumento das receitas da União, dos Estados e dos 
Municípios. Obviamente, significa, na prática, a elevação da receita 
desses entes. 

Com efeito, tal qual demonstram os gráficos que 
distribuí aos Senadores, entre 1993 e 1996, as transferências a 
Estados e Municípios cresceram 10,4%. Portanto,. entre 1993 e 
1996, as transferências a Estados e Municípios cresceram 10,4% 
em termos reais. Se levarmos em consideração também o 
aumento real da arrecadação do ICMS ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço aos 
eminentes fotógrafos, por respeito ao Relator, Senador Renan 
Calheiros, que façam o seu trabalho mas não impeçam o Relator 
de fazer o seu, que é relatar o processo. 

Tem V. Exa a palavra, Senador. 
O SR. RENAN CALHEIROS - Agradeço a interferência 

Nada menos de 40% significou nesse mesmo período o 
aumento da receita de ICMS, decorrente em grande medida do 
crescimento do PIB. Após o plano real verifica:-se que a receita 
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disponível dos Estados e Municipios elevou-se em 30,7% .no 
," 

período considerado. 
Com a nova redação dada pela Câmara dos Deputados 

à proposta original do Poder Executivo, observa-se que os 
repasses a serem efetuados aos Municípios, de acordo com o art. 
30 da Emenda serão suficientes para anular as perdas decorrentes 
da redução de 5,6% do imposto de renda na base de cálculo do 
FPM, que é - repito - o único efeito que se produz, com o FEF na 
redução de base de cálculo do Fundo de Participação, dos 
Municípios, gerando, ainda, Sr. Presidente, um fluxo adicional.de 
recursos da ordem de 0,31 % do valor do imposto de renda para o 
período de 01/07/97 a 31/12/97;,0,25% para 1998, e 1,25% para 
1999, que significa aquela reposição de perda a qual me referi 
anteriormente. 

Além do exposto, não podemos nos esquecer que os 
Fundos Constitucionais de Transferências para Estados e 
Municípios não são os únicos mecanismos de descentralizaç~p de 
recursos. Há ainda as transferências voluntárias, os convênios, as 
renegociações de dívidas no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal de Estados, a renegociação das 
dívidas municipais com o INSS, a reedição da medida provisória, 
incluindo as novas negociações, a compensação financeira com o 
INSS, os avanços nas negociações da Lei Kandir, o aúmento de 
municípios de comunidades solidárias, a antecipação do anúncio 
de programa no ensino fundamental''Toda Criança na Escola", as 
contribuições da União para o Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização ao Magistério, etc. . 

O déficit público, todos sabemos, dadas. as 
peculiaridades de nossa economia e o processo de cristalização da 
credibilidade do Estado ainda em andamento, é variável importante 
na formação das expectativas dos agentes econômicos. A 
importância do FEF para a estabilidade 'econômica ,está 
relacionada com a sua continuação para redução do déficit público. 
Segundo destacou o Ministro de E~tado da Fazenda, Pedro Malan, 
em audiência pública realizada na Câmara dos Deputados em -15 
de maio último, também pela ajuda desse Fundo ° déficit 
operacional, de 4,8% do PIB, em 1995, decresceu, segundo o 
Ministro, para 3,4% do PIB nos doze meses terminados em 
fevereiro de 1997. Para o déficit nominal consolidado do setor 
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público, a trajetória de queda é mais acentuada, caindo de 7,05% 
do PIB, em 1995, para 6,05% do PIB, em 1996, e 5,7% no's doze 
meses terminados em fevereiro de 1997. 

O que significa, na prática, a eficácia do Fundo de 
Estabilização Fiscal, e o que possibilita, na prática, desvincular as 
receitas constitucionalmente vinculadas do ponto de vista do 
enfrentamento do déficit público. 

No . tocante às críticas relacionadas ao FAT, 
principalmente com relação a supostos qéficits desse Fundo 
devido aos recursos desvinCulados pelo FEF, devemos escl~recer 
grave falha na metodologia de cálculo utilizada para concluir por 
esse déficit. As aplicações do FAT, por intermédio do BNDES, não 
devem ser consideradas como despesas - jamais -, como querem 
os críticos do Fundo. Tais transferências são aplicações financeiras 
realizadas por linhas de crédito de financiamento do BNDES, que_ 
geram fluxos de receitas futuras ao FAT, representando 
permanentes acréscimos de caixa para financiar os programas de 
seguro-desemprego, abono salarial e outros. Logo, as aplicações 
do BNDES não podem ser consideradas como despesa do FAT, e 
sim como aplicações com retorno efetivamente garantido. 

Corrigindo-se o conceito equivocado, o FAT apresentou 
os seguintes resultados: 

Em 1995 - R$996,9 milhões de superávit; 
Em 1996 - R$7 46,1 milhões de superávit; 
Em 1997 - R$2.600 milhões de superávit (previsão). 

Ainda com relação ao FAT, cumpre observar que todas 
as demandas foram atendidas, com crescimento real das despesas 
de 4,6% em 1996. O montante concedido de seguro-desemprego, 
de acordo com o parecer da Deputada Veda Crusius, passou de 
US$1,56 bilhões, em 1993, para US$3,29 bilhões, em 1996. Os 
programas' de -impact-o social à conta do F ~ T -. cC?mo Proger e Pró­
emprego -, ainda de acordo com a Deputada, - receberam- -
financiamentos crescentes, aumentando de R$4.474 milhões, em 
1995, para R$6.887 milhões, em 1996, com previsão de R$6.911 
milhões para este ano. 

11 - Voto 
O Plano Real posto em prática a partir de meados de 

1994, teve como principal êxito o controle da inflação, eliminando o 
perverso imposto inflacionário e permitindo à sociedade planejar 
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financeiramente seu futuro por um período -considerável. Neste 
contexto de inflação controlada, o Fundo de Estabilização Fiscal 
mostrou-se imprescindível na alocação racional de recursos, bem 
como instrumento auxiliar na redução do déficit público. 

A desvinculação de receitas proporcionadas pelo 
Fund0 de Estabilização Fiscal, que reduziu a excessiva rigidez 
orçamentária, é plenamente justificada, portanto, pelos seguintes 
fatores: 

a) o enorme grau de vinculações legais de recursos às 
receitas vinculadas, deixando, portanto, o Governo Federal com 
uma margem de liberdade de aplicação extremamente pequena, 
acarretando a impossibilidade de atendimento de despesas 
inadiáveis do campo social que não tenham sido beneficiadas com 
essas vinculações; 

b) a vinculação de receitas gera um fenômeno 
nitidamente perverso à administração pública: qua'nto mais se 
arrecada, mais se gastará, obrigatoriamente. Tal fato dificulta a· 
geração de poupança pública, reduzindo, dessa forma, a 
capacidade do Governo de incentivar o crescimento do produto 
interno. Além deste fato, a certeza de contar com recursos cada 
vez maiores inibe os administradores públicos a aprimorar os 
métodos de gerenciamento; 

c) o regime da vinculação geral de receitas reduz 
drasticamente a possibilidade de utilizar políticas fiscais racionais. 
Perde-se a liberdade para definir a composição dos gastos 
públicos, impedindo a transferência de recursos de setores 
superavitários para os deficitários; e 

d) a inclusão de critérios rígidos de vinculação no texto 
constitucional sujeita as gerações futuras às prioridades de 
atocação de recursos públicos adotadas no passado, reduzindo a 
efetividade da aplicação desses dinheiros. 

Nunca é demais, Sr. Presidente, ter em mente que os 
recursos do FEF são despendidos em aplicações previamente 
orçamentadas, que passam pela apreciação do Congresso 
Nacional. Portanto, a liberdade de utilização desses recursos pelo 
Poder Executivo é limitada, em última instância, pela concordância 
do Congresso Nacional. 

Na prática, o Fundo de Estabilização Fiscal não é um 
novo imposto; o Fundo não é um imposto dos impostos. O Fundo 
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é, na 'verdade, a desvinculação de vinculações constitucionais. O 
que não 'significa dizer que o Governo vai usar essa desvinculação, 
que significa na prática 13,5% das receitas contidas no Orçamento 
da União, para usá-Ias de acordo com o seu interesse ou uma 
fixação "própria de prioridade. O Governo só poderá executá-Ias a 
partir do Orçamento da União, aprovado e discutido 
pormenorizadamente no Congresso Nacional. 

Portanto, para a manutenção de uma política fiscal 
equilibrada e racional, que permita ao Governo alocar os recursos 
onde são mais necessários, sem abrir mão do controle da inflação 
(não emitindo moeda e nem utilizando recursos oriundos da 
emissão de títulos para o pagamento de despesas correntes), e J 

enquanto não se materializarem as esperadas reformas 
constitucionais, faz-se necessano a manutenção de um 
instrumento provisório, embora prorrogável, de desvinculação de 
receitas, que é o FEF. Em outras palavras, para que o Plano Real 
continue alcançando o êxito observado até o momento é condição . 
primária a manutenção do FEF. 

Ciente da necessidade de mudanças na Constituição 
Federal, o Congresso Nacional vem dando a celeridade possível à .. 
tramitação das propostas de Emendas Constitucionais a ele 
submetidas pelo Poder Executivo. Como em qualquer processo 
democrático, a opinião da maioria deve prevalecer, o que nem 
sempre é simples. Por tratarem de temas que dizem respeito a 
profundas mudanças no ordenamento econômico-social da Nação, 
as reformas constitucionais necessitam serem debatidas com a 

profundidade necessária ao seu grau de complexidade. Até o 
momento, podemos observar que todas as prioridades sinalizadas 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional foram ou estão 
sendo devidamente apreciadas pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal. 

Dessa forma, enquanto as reformas constitucionais 
principalmente a tributária, recentemente encaminhada a~ 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo, não tiverem ~ido 
avaliadas pelo Poder Legislativo, urge a manutenção do FEF como 
instrumento de estabilização fiscal pelos motivos exaustivamente 
enumerados neste e em diversos trabalhos já postos à disposição 
dos nobres pares. . 

Quanto à constitucionalidade da proposição, observa­
se que, de acordo com o art. 60, inciso 11 da Constituição Federal, o 
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Presidente da República é parte legítima para proP_0r---E~~' 
Constituição; não se encontrando o País ém vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio;}', 
além de que a proposta não tende a abolir a forma federativa do 
Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, bem como a 
separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. No 
tocante à técnica legislativa utilizada, acreditamos que a redação 
dada ao art. 4 da Proposta da Emenda à Constituição em análise, 
necessita de aprimoramento em prol do atributo da clareza, porém, 
sem modificar-lhe o sentido. Tal artigo estabelece o caráter. 
retroativo da medida, visto que a aprovação da referida proposta 
ocorreu já na Câmara dos Deputados, após o fim do prazo de 
vigência do FEF, 30 de junho ,de 1997 (redação atual do caput do 
art. 71 do ADCT). Para que não haja descontinuidade do Fundo, o 
caput do art. 4° da proposta aprovada pela 'Câmara estabelece in 
verbis: "Os efeitos do disposto nos arts. 1 ° e 2° desta Emenda são 
retroativos a 1° de julho de 1997". 

Dessa forma, em favor da melhor técnica legislativa e 
da clareza da medida, evitando-se que pairem dúvidas a respeito 
da real intenção do legislador, julgamos que a retroatividade 
disposta no art. 4° da medida deva referir-se aos arts. 71 e, 72 do 
A~o das Disposições Constitucionais Transitórias, com a reqação 
dada pela Proposta de Emenda à Constituição em análise, e não 
aos arts. 1 ° e 2° da Emenda Constitucional. 

Sendo assim, voto pela aprovação da proposta de 
Emenda à Constituição nO 25, de 1997, com a emenda de redação 
apresentada em anexo. 

• SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão inscritos 
os :eminentes Senadores Epitacio Cafeteira e Josaphat Marinho 
para discutir o projeto. 

Concedo a palavra ao Senador Epitacio Cafeteira para 
discutir. 

o SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, o 
poder criativo deste Governo por mudança chegou ao limite da 
imaginação. Uma constituição - foi V. Exa , Sr. Presidente, o Relator 
- vem como qualquer uma outra: atos de disposições transitórias, 
que são assim como partes de um foguete que vai subir para a 
estr~tosfera. E essas partes vão desaparecendo. . 
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~Das Disposições Transitórias, na minha vida toda, 
jamais vi acrescentar. Ela existe para resolver problemas criados 
entre estado de direito da Constituição até então vigente e estado 
de direito da nova Constituição. 

Mas o Governo, quando criou o que chamou de Fundo 
Social de Emergência, estabeleceu mais um artigo na Constituição. 
Os· artigos das Disposições Transitórias eram somente 70 - que 
poderiam desaparecer com o correr do tempo. O Governo, 
desrespeitando os Constituintes, resolveu transformar-se em 
Constituinte e acrescentou mais um artigo nas Disposições 
Transitórias, que foi o art. 71; depois, o· 72, 73 e as Disposições 
Transitórias passaram a ser permanentes. É uma forma de fraudar 
o que se chama de Constituinte. 

No começo, era Fundo Social de Emergência. Depois, 
Fundo de Estabilização Fiscal. De uma certa forma, para tentar 
passar isso, solicitaram o Fundo de Estabilização Fiscal por poucos 
meses. E, agora, já se pensam em levar até 1999. 

O que é o Fundo de Estabilização Fiscal? É uma 
maneira de o Governo Federal, usando a sua força política, meter 
a mão no bolso das Prefeituras e dos Estados. O nobre Senador 
Renan Calheiros evita falar a palavra "prefeitura"; chama de entes; 
apenas entes! 

O SR. RENAN CALHEIROS - Falei, em vária 
oportunidades, não repeti cansativamente apenas por questão de 
estilo, para não afetar a imagem legislativa. 

o SR. EPITACIO CAFETEIRA - Quero continuar a 
minha colocação. 

No meu Estado, de 217 Municípios, 214 fecharam as 
suas portas em protesto contra o FEF - apenas três não tomaram 
idêntica atitude. A Assembléia Legislativa do Maranhão fechou as 
suas portas em solidariedade às prefeituras municipais. 

Comparo o FEF a um pai de família, que vai no prato 
do filho e tira um pouco da comida de cada um deles para se 
fortalecer. O Governo precisa estar forte para trabalhar, e o Real 
devia estar a serviço do social - o que existe é o social a serviço do 
Real. Isso é muito triste -, não posso deixar de, representando o 
Maranhão e os seus Prefeitos, sem ter procuração por escrito, mas 
fazendo eco aquele movimento, acrescentar que uma disposição 
transitória é uma forma de enganar o contribuinte. 
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Sr. Presidente, peço a V. Exa vista do~parecer, porque o 
Partido Progressista Brasileiro pede vista para examinar a matéria. 

o SR . . PRESIDENTE. (Bernardo Cabral) - Com o 
pedido de vista, a Presidência vai encerrar a discussão. 

O SR. S:ENADOR - Peço vista também. 
O SR. ~RESIDENTE (Bernardo Cabral)- Concedida a 

vista coletiva. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 

palavra. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quanto ao pedido de vista 

que está sendo feito, Sr. .. Presidente, há. uma solicitação que 
gostaria de apresentar ao Relator. Entendo quê seria importante se 
pudéssemos dispor de informações, que ao Relator seria mais 
fácil, sobre a comparação entre o que representa o Fundo de. 
Estabilização Financeira, comparado aos seus antecessores, em 
matéria de apropriação de recursos que, inexistindo o Fundo,. iriam 
para os Municípios. . 

Faço, pela ordem, esse pedido ao Relator, porque se 
tivéssemos essa dado comparativo, a questão suscitada pelo 
Senador Epitacio Cafeteira seria liquidada, ou seja, seria 
transformada em um número, se não líquido e certo, aparente ou 
aproximado e, historicamente, para se saber se o Fundo de 
Estabilização Financeira representa "uma perda" menor ou maior 
do que seus antecessores. 

Esse é o requerimento que faço pela ordem. Restrinjo a 
minha solicitação aos Municípios, embora tenha dito ao Senador 
Ramez Tebet alguma manifestação com relação aos Estados. O 
meu pedido é que o Relator obtenha, no prazo de pedido de vistas 
- estamos fazendo um requerimento de informação, que pode 
demorar muito. O Relator tem essa faculdade. -, a série histórica 
que representou o Fundo Social de Emergência, FEF1 - agora, 
vamos chamar de FEF2 -, apropriação de receitas que inexistiam 
no Fundo e iriam ao Município. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Relator. S. Exa declara que tem condições de responder , . 
agora. 
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~;.. .' , 

o ,SR.- .RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
inicialmente, não havia entendido a pergunta d.o Senador 
EsperYdião 'Amin, porque falar de antecessores do Fundo, sem 
explicitar, passou I a idéia de que talvez tivéssemos tratando de 
outros Fundos de Estabilização Fiscal de outros planos e os 
antecessores, isto'é, o Fundo Social de Emergência ... 

, O SR. SE~ADOR - FSE, FEF1 e FEF2. 
,O SR. RENAN CALHEIROS - Sim. Portanto, Sr. 

Presidente, no meu próprio parecer, fiz questão de incluir, apesar 
da colocação do Senador Epitacio Ca-feteira, as perdas de Estados 
e Munidpios em função da redução de base de cálculos, que se 
verif~ca na página 06, com relaçãO à contribuição dos Estados ao 
Fundo, e na página 08, a contribuição dos Municípios ao FEF, 
pormenorizada mente, por região, por Estado da Federação, em 
1997/1999. No entanto, poderei trazer na próxima reunião os 
efeitos a partir de 94, 9~ e 96. 

O SR. SENADOR - Foi exatamente por isso que pedi a 
série histórica que remontaria a 94. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
,r;narca uma reunião extraordinária para a próxima terça-feira, às 10 
hora~, a' fim de dar seqüência a esse pedido de vista e declara que 
'~ li§t~ :de inscrição será mantida; ou seja, o primeiro orador será o 
Sé'naaor Josaphat Marinho, o segundo o Senador José Eduardo 
Dutra, o terceiro o Senador Esperidião Amin e o quarto o eminente 
Senador Ramez Tebet. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, pela ordem. É 
a- respeito desse tema. 

,'" O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai encerrar esta reunião extraordinária, mas antes vai dar a 
palavra: à v. Exa - e em seguida vai convocar uma reunião conjunta 
com a Comissão de Assuntos Sociais e a Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

.' V. Exa tem a palavra, Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, pediu-me o 

Senador Pedro Simon que lembrasse V. Exa que ele tinha 
interposto junto à Mesa a solicitação de que o Prefeito de Porto 
Alegre fosse ouvido em audiência pública nesta Comissão. 
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o SR. PRESIDENTE· (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Sr. Relator para se manifestar sobre a matéria. 

O SR. RENAN. CALHEIROS - Sr. Presidente, em 
havendo tempo suficiente para isso, nada tenho a opor. 

. Eu disse, no início do meu parecer, que não priorizei as 
audiências públicas, não priorizei a necessidade de nós tomarmos 
depoimentos de outras autoridades a respeito do FEF, porque essa 
matéria não é nova. Ela tramita pela terceira vez nesta Comissão e 
nesta Casa. Os resultados são sobejamente conhecidos e o prazo 
de trinta dias já estava ·esgotado. 

Assim, em havendo prazo, nada tenho a opor. 
O SR. PRESIDENTE- (Bernardo Cábral) - Com o 

esclarecimento do eminente Relator, Senador Renan Calheiros, a 
Presidência da Comissão de C'onstituição, Justiça e Cidadania dá 
por encerrada esta reunião extraordinária. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 10h37min.) 

Ata da ~a Reunião da Comissão d~ Constituição, Justi~a e Cidadania, da 
3a Sessão Leg,slativa Ordinária, da soa Legislatura, em 30 de setemb.'o de 
1997, às 11:00 horas, realizada em conjunto com as Comissões de Assuntos 
Econômicos c de Assuntos Sociais. 

Às onze horas do dia trinta de setembro, de mil novecentos e noventa e sete, na sala de 

reuniões j{' três, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor· Senador 

Bernardo Cabral, com a presença dos Senhores Senadores José Bianco, JélTerson Péres, José 

Eduardo Dutra, Francelino Pereira, José Fogaça, Esperidião Amin, Sérgio Machado, Romero 

Jucá, Élcio Álvares, Carlos Wilson, Ramez Tebet, Benedita da Silva, Casildo· Maldaner, 

.' 

Romeu Tuma, Eduardo Suplicy, Osmar Dias, Regina Assumpção, Vahl1Ír Campelo, Bello 

Parga, Albino Boavenlura, Lauro Campos, José Alves, Nabor Júnior, Beni Veras, Epitácio 

. 
Cafeteira, Renan Calheiros, Ney Suassuna, Lauro Campos, Waldeck Omelas, Levy Dias, 

Freitas Neto e Edison Lobão, reúne-se a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
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Assunlos Econômicos e 'Assunlos Sociais, com a finalidade de apreciar o Projeto de Lei da 
-

Câmàra n.o 49, de 1996, de autoria da Mesa da Câmara dos Deputados, (pl. N.o 

2085, na origem), não terminativo, "extingue o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, e dá outras providências." Tramita em conjunto com o Projeto 

de Lei do Senado n.o 33, de 1996, não terminativo, de autoria do Senador Carlos 

Wilson, "extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas e dá outras 

providên~ias" e, com o Projeto de Lei do Senado n.o 191, de 1995, não terminativo, 

de autoria do Senador Jefferson Péres, "altera a Lei 7.087, de 29 de dezembro de 

1982, que dispõe sobre o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, e dá 

outras providências." Os Relatores, Senadores Beni Veras-CCJ, Osmar Dias-CAE 

e, Nabor Júnior-CAS, apresentam parecer único, concluindo pela aprovação do 

PLC 49/96 e, pela prejudicialidade dos PLS 191/95 e 33/96, con1 as emendas nOs 

01. a 05 que apresentam. Durante a discussão .foram oferecidas as seguintes 

emendas à matéria: nOs 06 a' 16, pelo Senador José E. Dutra e Outros Srs. 

Senadores e, nO 17, pela Senadora Bendita da Silva e Outros Srs. Senadores. Em 

fase de votação é aprovado pelas três Comissões o parecer único subscrito pelos 

Srs. Relatores e ainda, acolhida integralmente a emenda de nO 7 e, parcialmente a 

eme~da nO 14 (com a expressão aposentadoria em lugar de pensão); são 

rejeitadas as demais emendas oferecidas. Concluída a votação, encerra-se a 
, -- .. ~ 

presente reunião, às quatorze horas e vinte minutos, lavrando eu, Vera Lúcia 

Lacerda Nunes, Secretária da CCJ, a presente ata que, após lid~ e aprovada será 
• • ~ I 

"assinada pelo Sr. Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente 

com os registros taquigráficos. 

(/2---
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
pede aos eminentes Presidentes das Comissões de Assuntos 
Sociais e Assuntos Econômicos, se S. Exas aqui não estiverem, I J w 
aos seus Vice-Presidentes, para darem por aberta a ~ ~ ,. 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania da terceira sessão 
legislativa ordinária da 50a Legislatura, para a seguinte pauta: 

. Item 1. Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1996, PL· 
2.085 na origem, não terminativo, extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, IPC,' e dâ outras providências. 
Autoria: Mesa da Câmara dos Deputad.os. Tramita em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n° 33, de 1996, não terminativo, 
de autoria do Senador Carlos Wilson, extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas e dá outras providências. Tramita 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senadq n° 191, de 1995, não 
terminativo, de autoria do Senador Jefferson Péres, que altera a 
Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, que dispõe sobre o . 
Instituto de Previdência dos Congressistas e dá outras 
providências. 

Peço aos eminentes Srs. Senadores que prestem 
atenção, pois o assunto é da máxima importância para o 
Congresso Nacional. 

. Concedo a palavra ao eminente Senador Bei Veras, 
Relator da Comissão de Constituição,· Justiça e Cidadania.· 

O SR. BENI VERAS - Sr. Presidente, Srs e Srs. 
Senadores, é submetido ao exame desta Casa o Projeto de Lei da 
Câmara nO 49 de 1996 (nO 2.085, de 1996, na Câmara dos 
Deputados), de autoria da Mesa Diretora daquela Casa do 
Congresso Nacional, que "Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC,-e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente 
Senador Beni Veras, desculpe-me por interrompê-lo, mas o 
Senador Bello Parga comunica que está no exercício da 
Presidência da Comissão de Assuntos Econômicos; portanto, 
atento ao relatório de V. Exa. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, pela ordem. 
O ·SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a 

palavra, eminente Senador Elcio Alvares. 
O SR. ELCIO ALVARES - Em se tratando de uma 

matéria de muita importância e com a finalidade de facilitar o nosso 
trabalho, gostaria de sugerir a V. Exa que convidasse os três 
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relatores para ocuparem um lugar à mesa principal, para que 
tivéssemos uma melhor oitiva. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Beni 
Veras, a Presidência defere o requerimento do eminente Senador 
Elcio Alvares e·convida V. Exa para tomar um assento-à esquerda. 

Senador Nabor Júnior, Senador Osmar Dias, por favor, 
ocupem as cadeiras à direita e à esquerda da Presidência. 

Tem a palavra o eminente Senador Beni Veras e, de 
acordo com o registro, o eminente Senador Valmir Campelo. A 
Mesa está completa. V. Exa tem o seu registro feito. Com a palavra 
o Senador Beni Veras. 

O SR. BENI VERAS - É submetido ao exame desta 
Casa o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1996 (nO 2.085, de 
1996, na Câmara dos Deputados), de autoria da Mesa Diretora 
daquela Casa do Congresso Nacional, que "Extingue o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências". 

O projeto sob exame determina a extinção do IPC, que 
é sucedido pela União, por intermédio da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, e cuja liquidação terá lugar em 1 ° de fevereiro 
de 1999, ou seja, no primeiro dia da próxima legislatura, e será 
conduzida por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso 
Nacional. Assegura a proposição, aos segurados obrigatórios e 
facultativos do IPC, os seus direitos adquiridos, bem como a 
devolução das contribuições feitas por aqueles que não desejarem 
exercer o seu direito aos benefícios ou não tenham alcançado as 
exigências para tal. 

Os segurados obrigatórios, Senadores, Deputados 
Federais e suplentes, poderão, ainda, optar por integrar o Plano de 
Seguridade Social dos Congressistas, instituído pela proposição. 
Esse plano será financiado por contribuições dos segurados 
(correspondentes a doze por cento da remuneração dos membros 
do Congresso Nacional), da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal (de valor idêntico à contribuição de cada segurado) e dos 
beneficiários das aposentadorias e pensões (de valor equivalente a 
sete por cento do valor delas). 
. Os participantes do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas farão jus à aposentadoria com proventos integrais 
por invalidez permanente, nos casos especificados, e aos trinta e 
cinco anos de contribuição e cinqüenta e cinco de idade, e, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, por invalidez 
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permanente, nos demais casos, e aos trinta e cinco anos de 
serviço e cinqüenta e cinco d,e idade. 

Prevê a proposta á concessão de pensão aos 
dependentes de segürado falecido, em valor equivalente a 
cinqüenta por cento dos .proventos de aposentadoria que o 
segurado percebia ou a que teria direito, acrescido de tantas 
parcelas de dez por cento quantos forem os dependentes, até o 
máximo de cinco. . 

O projeto, de lei veda, ainda, o pagamento dos 
proventos de aposentadoria pelo Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas àqueles que estejam investidos em mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal; bem como a acumulação dessas 
aposentadorias com as do regime geral de previdência social ou de 
servidor público civil ou militar e" estabelece qüe o Senador, 
Deputado Federal ou suplente que não estiver vinculado ao Plano 
nem a outro regime de previdência será contribuinte obrigatório do 
regime geral de previdência social. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a 
proposição à revisão desta Câmara Alta, onde não recebeu 
emendas no prazo regimental. 

Estão apensados ao Projeto, em razão da aprovação 
dos Requerimentos nOs 1.198, de 1996, e 147, de 1997, o Projeto 
de Lei do Senado n° 191, de 1995, de autoria do eminente Senador 
JEFFERSON PÉRES, que "Altera a Lei n° 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, que dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências", e o Projeto de Lei 
do Senado nO 33, de 1996, de autoria do eminente Senador 
CARLOS WILSON, que "Extingue o Instituto de Providência dos 
Congressistas e dá outras providências". 

É o relatório. 
2. VOTO DO RELATOR 
Os requisitos formais de constitucionalidade são 

atendidos pelo Projeto de Lei em tela, tendo em vista que a matéria 
deve sér disciplinada em lei ordinária da União, para a qual não há 
restrição de iniciativa. 

No que diz respeito à juridicidade e técnica legislativa, 
não há reparos. 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição 
merece ser acolhida, uma vez que ela significa, primeiro, a 
extinção do IPC e de toda a sua estrutura administrativa, o que é 
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um compromisso do Congresso Nacional e uma exigência da 
opinião pública, e, segundo, o estabelecimento, para a 
aposentadoria dos membros do Congresso Nacional, 
especialmente daqueles que não têm outras alternativas para a 
sua inativação, dás mesmas regras que foram acolhidas nesta 
Casa, quando aprovou a Proposta de Emenda à Constituição da 
Reforma da Previdência, para os servidores públicos e ,os 
trabalhadores da iniciativa privada, com os ajustes necessários em 
razão das espeCificidades da atividade parlamentar. '. 

E, é fundamental reg'istrar, esses ajustes, na maior 
parte das vezes, se traduzem em ampliar restrições e tornar mais 
rígidas as normas para concessão de aposentadoria aos 
parlamentares e de pensões a seus dependentes, vis-à-vis os 
demais trabalhadores, tanto públicos como da iniciativa privada. 
Por exemplo, estabelece, o PLC n° 49, de 1996, que, mesmo 
quando o segurado contar com trinta e cinco anos de serviço e 
cinqüenta e cinco de idade, sua aposentadoria será proporcional 
ao tempo de contribuição ao Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, não tendo os demais períodos averbados validade 
para fins de cálculo do benefício. Ou seja, para os parlamentares, e 
exclusivamente para eles, a averbação de tempo,de contribuição a 
outro regime previdenciário não tem efeito para'fins de cálcüio dos 
benefícios. ' , "f, 

No entanto, em razão da aprovação, por est'a Càsa, da 
Reforma da Previdência, a PEC nO, 33, de 1996, impõe-se 
promover algumas alterações na proposição,' no sentido de 
aproximá-Ias, ainda mais, das, normas constantes daquela PECo 
Assim, faz-se necessário ampliar a idade mínima para 
aposentadoria de cinqüenta e cinco para sessenta anos.' <I 

Com relação à pensão para os dependentes, 
contrariamente à situação dos servidores públicos civis e militares " 
e segurados do regime geral de previdência social, que deixam à 
sua família pensão integral, a'. proposição prevê que os 
parlamentares legam aos seus dépendentes pensão que, conforme 
o número de dependentes, pode atingir apenas a metade de seus 
proventos. Aqui, igualmente" parece-nos que o cálculo da pensão 
deve seguir o que se propõe para o servidor público, na PEC n° 33, 
de 1996, isto é, ela será igual ao valor da aposentadoria que o 
parlamentar falecido vinha perceb.endo ou daquela aque ele teria 
direito, no caso de falecimento durante o exercício do mandato. 
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,";' Quanto à contribuição, o PLC nO 49, de 1996, prevê 
que o ;plano de Seguridade Social d9s Congressistas recolherá, 
do~ ~eus contribuintes, 12% de sua remuneração, va"lor superior à 
contribuição dos servidores civis federais, que está fixada em11 %, 
à. dos servidores militares federais, que recolhem, para fins de 
pensão, um dia de soldo por mês e não contribuem para fins de 
aposentadoria, e à dos segurados do regime geral de previdência 
social, que varia de8 a 11 %, limitada a R$113,50. Daí, 
entendemos que a alíquota de contribuição para o Plano de 
$~guridade Social dos Congressistas deva ser igualada à proposta 
na" PEC nO 33, de 1996, para o servidor público federal ~ivil, 
inclusive no que se refere à dos aposentados e pensionistas, que 
deverão receber incidência apenas naqueles valores que superam 
o teto de benefícios do regime geral de previdência social. 

.1 A proposição veda, de forma absoluta, a acumulação 
das aposentadorias dos membros do Congresso 'Nacional com 
q~alquer outra do regime geral de previdência social ou de servidor 
público. Essa limitação não existe para os demais cidadãos, no 
que se refere à aposentadoria derivada de contribuição 
compulsória. ,Aqui é necessário estabelecer que a vedação da 
acumulação das aposentadorias do Plano de Seguridade Social 
dos Congressistas com outra aposentadoria aplica-se, tão­
somente, àquelas pagas pelos regimes previdenciários dos 
s~rvidores civis e militares. Isto se justifica, uma vez que o tempo 
de exercício do mandato parlamentar é contado, para todos os 
efeitos, para os servidores públicos. Impõe-se excluir a proibição 
da acumulação com as aposentadorias do regime geral de 
previdência social," uma vez que não é correto impedir que um 
parlamentar, que exerce uma atividade sujeita à contribuição 
obrigatória, não possa" usufruir dos benefícios previdenciários 
respectivos. 

Finalmente, promovemos correção na redação do § 7°" 
do art. 1°, visando a deixar claro que os atuais segurados 
facultativos do IPC não integrarão o Plano de Seguridade Social 
dos Congressistas, uma vez que já se encontram abrangidos pelo 
Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos Civis da 
União. Possibilita-se-Ihes, no entanto, cancelar a sua 'rnscrição no 
IPC antes da sua liquidação. 

Destarte, podemos observar que o PLC n° 49, de 1996, 
que mereceu, quando de sua apreciação pelo Plenário da Câmara 
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dos Deputados, elogio de parlamentares de todos os partidos 
políticos, representa não apenas a extinção do Instituto de 
Previpência dos Congressistas, o que se traduz em significativa 
economia, uma vez que elimina toda uma estrutura administrativa 
instituída para gerir o regime de aposentadoria dos parlamentares 
federáis, mas, mais importante, o estabelecimento de critérios 
rígidos e preCisos para a aposentadoria dos Deputados Federais e 
S,enadores, dando-lhes garantia e tranqüilidade para o exercício de 
seus mandatos, sem qualquer tipo de privilégio, o que é exigência 
e conseqÜência do próprio trabalho parlamentar, base do Estado 
Democrático. 

Quanto às proposições apensadas, opinamos por ?ua 
prejudicialidade, uma vez que, malgrado os seus méritos, são, 
'ambas, menos amplas do que o Projeto de Lei da Câmara nO 49, 
de 1996, estando, em linhas gerais, os seus conteúdos abarcados, 
por esse. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nO 49, de 1996, com as emendas que se seguem, 
ficando prejudicadas as proposições apensadas. 
, EMENDA N° 1 

Dê,.se ao § 7° do art. 1 ° a seguinte redação: 
"Art. 1° ...................... :. ,:; 
§ 7° O Segurado facultativo poderá requerer que sua, 

inscrição rio IPC seja cancelada antes de 1 ° de fevereiro de 1999, J 

ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se refere ,o 
inciso 11 do § 5°. 

" 
EMENDA N° 2 
Dê'-se às alíneas b dos incisos I e 11 do art. 2°~a 

seguinte redação: 
"Art. 2° ....................... . 
I - ............................ . 

, b) aos trinta e cinco anos de exercíció de mandato e 
sessenta anos de idade: ' 

11 - ........................... . 

b) aos trinta e cinco anos de serviço e sessenta anos 
de idade: 

" 
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EMENDA N° 3· 
Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte redação: 
"Art. 3° - Em caso de morte do segurado, seus 

dependentes perceberão correspondente ao valor dos proventos 
de.aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito." 

EMENDA N°4 
Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11 - Fica vedada, a partir da liquidação do IPC, a 

,acumulação da aposentadoria pelo Plano previsto nesta Lei com a 
do regime de previdência social do servid.or público, civil ou militar." 

EMENDA N° 5 . 
t . .' Dê-se aos incisos I e 111 do art. 12 a seguinte redação: 
" "Art. 12 ................ , ........ . 

I - dos segurados, incidentes sobre a remuneração 
mensal fixada para os membros do Congresso Nacional e 
calculadas mediante a aplicação de alíquota igual à exigida dos 
servidores públicos civis federais para o custeio de suas 
aposentadorias e pensões: 

111 - dos beneficiários das aposentadorias e pensões, 
incidentes sobre o valor das mesmas que exceda o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

. social de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
calculadas mediante a aplicação da mesma alíquota a que se 

. refere o inciso L" 
É esse o relatório. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
, Relator conclui pela prejudicialidade das proposições de que são 
autores os Senadores Carlos Wilson e Jefferson Péres, com a 
alegação de que o Projeto de Lei da Câmara n° 49 abarca o 
conteúdo das mesmas. 

Dou a palavra ao eminente Relator Osmar Dias e, a 
seguir, ao Relator Nabor Júnior. 

Tem V. Exa a palavra, Relator na Comissão de 
Assuntos Econômicos, Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, Senhoras e Srs. 
Senadores, fui designado pelo Líder do PSDB, Sérgio Machado, e 
pelo Presidente da CAE, Senador José Serra, para relatar a 
matéria pela Comissão de Assuntos Econômicos. Como o Senador 
Beni Veras já leu o relatório que nós, o Senador Nabor Júnior e eu, 
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assinamos em conjunto, vou, para tornar mais prático, explicar as 
alterações que fizemos ao projeto de lei que teve origem na 
Câmara e foi votado em julho de 96. Esse projeto inclusive recebeu 
elogios da imprensa: "Deputados aprovam fim de privilégio" foi. 
uma das manchetes dos jornais de circulação nacional à época, 
quando o projeto foi aprovado. 

Tivemos também apresentação de dois projetos no 
Senado, um do Senador Jefferson Péres e outro do Senador 
Carlos Wilson propondo alterações, no caso do Senador Jefferson 
Péres, e a extinção do IPC, pura e simplesmente, no caso do 
projeto do Senador Carlos Wilson. 

Recebemos a incumbência de relatá-los na última 
quarta-feira. Particularmente, eu entendia que era preciso um 
pouco mais de tempo para estudar o assunto com profundidade. 
Mas, atendendo ao apelo do Líder do Governo, Senador Elcio. 
Alvares, e do Presidente do Congresso, Senador Antonio Carlos, 
Magalhães - esses pedidos foram referendados pelo própriq 
Presidente da CCJC, Senador Bernardo Cabral, trabalhamos no 
final de semana. Ontem fizemos uma reunião com os Relatores e 
concluímos que o projeto da Câmara era muito bom - tinh~ 

recebido, inclusive, elogios do próprio Senador Josaphat Marinho :' 
mas que tínhamos ainda algumas alterações a propor para eliminar 
qualquer dúvida a respeito de possíveis privilégios que pudessem. 
permanecer na lei que estaremos votando e, quem sabe~' 
aprovando. ~ 

Por isso, as alterações que propusemos foram todas na. 
direção de igualar o regime dos Parlamentares com o r~gime geral 
da previdência para os servidores públicos, que aprovamos, em 
primeiro turno, na semana passada. E, se os Senadores prestarem 
atenção - vou ser bastante rápido - vai ficar bastante fácil de 
entender. Basta os Senadores pegarem esse quadro comparativo 
que foi feito e distribuído, para que eu possa fazer os comentários 
das alterações feitas ao projeto que teve origem na Câmara. Est~ 
quadro comparativo não foi distribuído aos Senadores? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço que. 
seja providenciada a distribuição do quadro comparativo. .: 

O SR. OSMAR DIAS - Fui informado de que havia sido., 
Vou explicar, porque as alterações são bastante 

simples de serem entendidas. Pois não, estou aguardando, então, 
Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
determina a distribuição do quadro comparativo entre todos os Srs. 
Senadores, o que já está sendo providenciado. Peço dois minutos 
ao eminente Senador Osmar Dias . 

. O SR. OSMAR DIAS - Todos têm o quadro, não é 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra, Senador Osmar Dias. 

Peço silêncio para que o Senador Relator possa falar . 
. ' ,'.', . O SR. OSMAR DIAS - Acho que a Senadora Emilia 

não recebeu ainda. . . . 

'. Bom, esse quadro foi feito pelos Relatores com o 
objetivo de simplificar o entendimento das alterações que estão 
sendo propostas na direção de igualar a condição do Parlamentar 
com a do servidor público, sem nenhum privilégio. E vamos 
entender na análise dessas alterações. 

. A primeira alteração foi em relação à alíquota. Com o 
IPC que está em vigor, recolhemos 10% da nossa remuneração 
mensal, e a União, 20%. Portanto, uma proporção de dois para um. 
O projeto que veio da Câmara propunha 12% do Parlamentar e 
12% da::'·União. Até aí, não havia privilégio. Mas nós, para 
igualarmos com o regime geral da Previdência para os servidores 
públicos, modificamos para 11 % o recolhimento do Parlamentar e 
parte igual da União. Isso fica igual, exatamente igual ao regime 
geral da Previdência. No IPC atual, os aposentados contribuem 
com 7%;,os que já recebem a pensão contribuem com 7% da sua 
pensãp.para continuarem, evidentemente, tendo o direito de 
receber ,a' 'sua pensão. O projeto de lei da Câmara propunha 
também 7%, ou seja, da pensão, recolhia 7%. 

Nós, aqui, mais uma vez na direção de extrairmos 
qualquer 'dúvida de privilégio que possa ser suscitada, 
estabelecemos a igualdade de condições com os pensionistas do 
regime geral, que é exatamente o seguinte: até R$1.2000, o 
pensionista não contribui com nada; acima de R$1.200, no que 
exceder R$1.200,00, 11 %. É exatamente igual ao regime geral dos 
servidores públicos; no que exceder R$1.200, 11 %. 

Peço que, se não entenderem essas explicações, 
aguardem para que depois possamos responder e esclarecE::r. 

, ,."...: , ,: ,,:, i i, 
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Eu já disse, no item li, que a União contribui também 
com 11 %. Portanto, equivalente àquilo que ocorre com os 
servidores públicos da União. 

Virando a página, vamos até o tempo de contribuição. 
Pelo IPC atual, temos 8 anos de contribuição, que é a carência, e 
idade mínima de 50 anos. O projeto que veio da Câmara 
estabelecia: tempo, 35 anos de exercício de mandato com 
contrib!Jição até completar a idade de 55 anos - de 50 para 55. 
Mas, para equipararmos com o regime geral da Previdência. 
estamos propondo tempo de contribuição, 35; tempo'de serviço, 36 
e idade, 60 anos, com uma diferença: o regime geral estabelece 60 
para homens e 55 para mulheres. Mas, como defendemos o direito 
à igualdade para ambos os sexos, estamos colocando 60 anos, 
exatamente para que os Parlamentares possam dar o exemplo, 
respeitando essa reivindicação permanente das mulheres de direito 
à igualdade. 

Aqui, é bom que se entenda. Peço a atenção de Exas. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 

do Plenário. 
O SR. OSMAR DIAS - Senador Amin, peço atenção 

para este quesito, que é extremamente importante .. 
Temos ouvido que um dos privilégios é a manutenção 

da proporcionalidade. É o contrário! Com esse projeto, estamos 
dando as condições para que o Parlamentar faça a averbação do 
tempo que tinha antes de ser Parlamentar. Vou dar um exemplo 
prático: quem tinha 25 anos de serviços prestados, assim como o 
servidor público, que, se trabalhou na iniciativa privada, carrega o 
tempo anterior e conta para efeito de aposentadoria. No caso do 
Parlamentar, se ele tinha 20 anos, por exemplo, anteriores ao 
exercício do mandato, vai carregar esses 20 anos que servirão 
apenas para a contagem do tempo. Mas, se ele exercer um 
mandato, por exemplo, de 8 anos e completou 35 anos na soma do 
tempo trabalhado antes em outras atividades, mais o tempo de 
mandato, isso não significa que ele vai ter aposentadoria integral. A 
aposentadoria será proporcional aos 8 anos. Portanto, a 
proporcionalidade aqui não é para efeito de contagem de tempo, 
mas para efeito de cálculo do valor pago. Portanto, esse é um 
privilégio ao contrário para o Parlamentar. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Só incorpora tempo de 
serviço? 
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o SR. OSMAR DIAS- Exatamente. 
O SR. ROMEU TUMA - É uma restrição. 
O SR. OSMAR DIAS - É uma restrição, porque o 

Parlamentar vai-se aposentar de acordo com' o tempo em que 
exercer o mandato. Evidentemente, o Parlamentar tem o mesmo 
direito do servidor público integrante do Regime Geral de agregar o 
tempo "de serviço anterior ao tempo do servidor na atividade 
pública. . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Osmar Dias, 
tenho uma dúvida. 

O SR. OSMAR DIAS - Pois não. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Foi tomado .0 cuidado de 

impedir que um tempo corra sobre o outro? 
O SR. OSMAR DIAS - -Que um tempo "corra sobre o 

outro? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Para que não haja uma 

superposição? . "" 
O SR. OSMAR DIAS - Foi tomado esse cuidado. 

Estamos falando de um tempo anterior de prestação de serviços 
que se soma ao mandato. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Portanto, não 
há tempo concomitante? 

O SR. OSMAR DIAS - Exatamente. Nao há tempo 
concom itante. . 

O SR. ROMEU TUMA - Penso que a preocupação do 
Senador Esperidião Amin é a seguinte. Por exemplo, como 
funcionário público licenciado, exercendo o meu mandato, continuo 
contando o tempo do meu exercício na atividade pública. Se eu 
voltar à minha atividade, como é feito o cálculo da reciprocidade de 
tempo? Penso que essa é a preocupação de S. Exa . . 

O SR. OSMAR DIAS - Posso responder a essa 
pergunta na seqüência, depois que eu terminar essas observações 
sobre as alterações. Senador Esperidião Amin, vou deixar isso 
anotado; depois, com certeza, eu lhe responderei. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Osmar _ Dias, o 
Senador Romeu Tuma expressou corretamente "a minha dúvida. " 
Penso que isso não está esclarecido. " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo-Cabral) -- No momento 
oportuno, o Senador Osmar Dias lhe responderá. 

Senador Osmar Dias; V. Exa continua com a palavra. 
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o SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente,' essa alteração é 
fundamental. Estamos estabelecendo o prazo de 35 anos como 
servidor público e de 60 anos de idade. A proporcionalidade deixa 
de existir, m~s estamos concedendo esse direito da averbação do 
tempo de trabalho exercido em outras atividades. 

Há uma outra alteração que considero fundamental. No 
projeto de lei da Câmara dos Deputados, nesses quadros 
especificados na pág. 6, no Item 3 que trata da pensão por morte, 
estava estabelecido que a viúva ou o viúvo teria direito a 50% 
sobre a sua pensão ou sobre sua aposentadoria e que cada filho 
teria dir~ito a 10%, até completar 50%; a soma daria, portanto, 
100%. Para igualar os nossos direitos com os já estabelecidos 
para o servidor do quadro geral, estabelecemos que a família do 
Parlamentar morto passa a ter direito a um valor igual à última 
pensão que o mesmo teria direito se estivesse vivo. Penso que 
essa é uma questão de justiça. Com isso, igualaremos as nossas 
condições com as que estão sendo dadas para o servidor público. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - (Inaudível) 
O SR. BENI VERAS - A pensão seria igual ao 

provento? 
O SR. OSMAR DIAS - Se o Parlamentar estiver vivo, 

ele terá direito a uma determinada pensão. Se o Parlamentar 
morrer, sua família terá direito à mesma pensão e não ao que foi 
proposto pelo projeto da Câmara dos Deputados, que dizia que a 
família teria direito a 50% da pensão a que o Parlamentar teria 
direito se estivesse vivo e a 10% por filho até completar 50%, ou 

'seja, se há cinco filhos, a família tem direito a 50%; se há quatro 
filhos, a 'família tem direito a 40%. Estabelecemos que a família 
passará a ter direito áos proventos que o Parlamentar teria direito 
se estivesse vivo. 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Igual ao· 
servidor público civil. 

O SR. OSMAR DIAS - Exatamente igual ao servidor 
público civil. A nossa intenção foi a de estabelecer regras que 
igualem os direitos dos Parlamentares aos dos servidores públicos 

\ civis. No projeto que estamos apresentando, com as emendas que 
estamos assinando em conjunto, não há qualquer questão que 
possa suscitar dúvidas a respeito de privilégios que porventura 
existiam com a vigência do atuallPC .. 



Fevereiro de 1998 . DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00319 

!, ,:' A grande diferenç~\ ,é, que estamos eliminando uma 
,'estrutura de intermediaçãÇ> en.tre,o Párla'TI~ntar e a União, porque, 
"ao extinguirmos o IPC, estaremos. extinguindo uma estrutúi'a 
administrativ~, porque, de agor?,'~m' diante, -' qualquer u'm pode 
entender - as empresas', privada? ou públicas, no departamento de' 
pessoal é que estarão as providênciase.as atribuIções para cuidar 
do processo de aposentadoria dos seus funcionários. Entreta'nto, 
aqui também, os departamentQs ,de pessoal do Senado e da 
Câmara :terão condições e ,e,st~ut~ra i, suficientes, para atender à 
demanda de serviços ,com esse .. noy.o, plano .de p~nsão, qu~ s~rá 
facultativo. Isto é importante também: só se associará quem quiser. 

,Evidentemente, será um plano· ,qu.e., terá que ser m'uito' bem 
.:'; pensado para quem quiser associar-se, porque, dependendo das 
_' condições, não será. Diziam que poderia ser a,cqntinuidade de um 
'~ privilégio porque só houve a troca de-,lêtr~s:' É só ler o,projeto ~e lei 

que está sendo aprovado, com as emendas que ·estãó .sendo 
" adicionadas, para yerificarm.os qu~, q~ privilégio não tem nada; 'tem 
são restrições" ,que 'estamos colocando para os Parlamentares 

· deste País.", .~, " ,.'l'· . , -,' .. , , .'., " ," " " -',~ 
De minha parte, Sr. Presidente, eu gostaria apenas, de 

......' .t 
· referendar o relatório lido pelq $"ena~Qr. BE?ni. Veras com essas 
, explicações que eu achei necessárias ,para a mel~or compreensão 

'q,'dosSrs.Senadores. "~:'::. uJ! (" ", '; 
,j.' " 'Obrigado, " ~ "I :" •. '..:: • 

'r '" '.0 ,SR. 'PRESIDENTE ABe.rn,a~9o :r<;:;abral) -, COfTl a 
J palavra o 'eminente Senador Nabor,Júnior, da Comissão de 

•• -t .'... ~ , j f'. 

~~ Assuntos Sociais., ,I " ,., .-;.<.' : _ l, 

,:: ••• " I, Peço 'permissão para ,anunciar, a ,lista. de, ~r?dores 
.: 'inscritos: Senadores Elcio,Alvares"Ney Suas~u.na, J~fferson ~éres 
j ~. e'José Eduardo Dutra., . ,,,. " .' .. 

. J. ~ ..., ..' 

-'., - ~'O SR. EDUA~DO,SUpLlCY ;,Sr. Presidente, peço a V. 
Ir :Exa.que me inscreva tamb~rT:l. , '. .' li' . ',,' 

.. ~' ,O SR. PR~SIDENTE (Be[nardo:Cabral) - Poi~ não.,", 
t>' O SR;'EDUARD,O SUPLlCY, (BLOCO/PT -SP) 

• . • • ,. ~ ..•• " j.. ~ 

· Senador: Suplicy., ;;~'i L, . ", ,," I • , ..• ' 

I ~,' "",, O SR~NABOR,' JÚNIOR,. (P;MDB-AC. Pr9rJurJ~i~ o 
,'..:,seguinte'discurso. Sem revisão do orador.)."7 Sr" PresidElnte:'iSras. e 

Srs. Senadores, na condição de Relator, na Comissão 9,~,As~untos 
01 ,Sociais, I ,dos três projetos ora em apreciaçã,o nesta reunião 

,: , conjunta' da, Comissão de Constituiçã9,', ~ysti.ça e ,Cidada,ni?,' da 
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Comissão de Assuntos Econômicos e da Comissão de Assuntos 
Sociais, gostaria de declarar que o Senador Beni Veras, no seu 
relatório, já expôs tOdo~ os ângulos dessa questão, analisou' as 
três proposições e optou, evidentemente, pela mais abrangente, 
que é o Projeto nO 49, oriundo da Câmara dos Deputados, 
considerando 'prejudicados os projetos de autoria 'dos Senadores 
Jefferson Péres e Carlos Wilson. 

O Senador Osmar Dias, como relator na Comissão de 
Assuntos Econômicos" já teve oportunidade de esclarecer os 
pontos centrais desse projeto para- melhor entendimento dos Srs . 
. Parlamentares. 

Gostaria ,de acrescentar mais alguns pontos que a meu 
ver são necessários para que tenhamos condições de discutir e de 

, finalmente votar esse projeto, que tem despertado tanto interesse 
: não só dos Parlamentares, como também da opinião pública 
brasileira. 

Temos, inicialmente, que esclarecer que esse projeto 
estabelece duas situações: a dos atuais detentores de mandato e 
daqueles que poderão optar pelo novo plano de seguridade social 
criado por essa lei. ' 

. O projeto resguarda o direito adquirido daqueles que já 
eram contribuintes do .IPC .. Por exemplo, o Parlamentar que, ao ' 
término do atual'mandato, adquirir condições para se aposentar' 
com base na legisIação anterior, a do IPC, vai ter direito de fazê-lo. :" 
A legislação atual do';IPC de~ermina que o Parlamentar que não se ' 
,reeleger ou abandôÍ'lar a ati\ti'tJade parlamentar, com oito anos de 
mandato e cinqÓ~nta "i;anoS~;:de idade, poderá requerer, a', 

, aposentadoria prop6rcfpnal·'~aç:;·témpo de contribuição. Ou seja, a', 
atual legislação deflPCestabeleceque o Parlamentar que exercer~: , 
mandato durantê':,~30';~QO$: (~fla'direito à aposentadoria integral, ou.,', 
seja, a aposenta&Qtl~: cortQspondente aos subsídiOs ,que ele • 
receberia naépbcat.'~'i. que·~<·aposentou, ou seja, na época em, ." 
que deixou',dé ser'~$clàfrl~f1tiit...'Essas regras, que o prOjeto de lei",' 
da Câmara: respe!t!,)jj~ntl~.~~~: De modo que, ao término desse ' 
mandato, quaJqoer~lRaf!amer;\t.r;Qeputado ou Senador que adquirir, ' 

• • •. .•. ,' , "1 .. ):'.\.- ,.,' .0:", ... ~. ,~. "'" . . . 

essa condição' dê~i~{cjit~ jt'fQ~;(jeContribuição e cinqüenta anos de 
"'idade, no mínimb/~~f~~ç)qe(~tJ,erér a aposentadoria proporcional.' 

O p~ojeto êS!~,P~teel~i:~~~~ e:~m.~*tt.vê~os., " 
, ' . Agora; ':!~i~~ff.{:::~'Yn6vb.·<·ésisterrta previdenciário para 
Parlamentares" Já',~:êst~'~::outras regras. O Parlamentar vai 

"'{'~;/\1;~:T;"J' 
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"poder,,- primeiramente, é facultativo - inscreyer-se,' ou não, no novo 
:planb .. · Aquele,s que forám .êlêitos· em 1998, que' vãO .. : ' 
':" ".~' Sr. Presidente, pediria a atenção. Assim, não posso dar 
explicação. " ."" 

, O SR." PRESIDENTE' (Bernardo Cabral) - Peço' a 
átenção do 'Plenário'para o eminente Senador Nabor Júnior. Os 
e,minentes. Senadores não,estão cOhseg'uindo'ouvi~lo . 

. i . O SR. NABOR' JÚNIOR - É'bom que os companheiros 
'prestem bem atenção,. porque h~ alguns' aspectos que vão ser 
'objeto de discussão e de pedido de esclarecimento. , 

" > _' ,'.. Então, só participará desse novo plano aqueles que, 
,.após serem eleitos em 1998,. até trinta dias 'depo'is de tomar posse, 
Jaçam a ópção pelo" plano. Quem não quiser :participar, fica fora. 
:,querj) quiser continuar pagar o INSS 'lá' fora; pela profissão que 
exercia, poderá fazê-lo. Então, não é obi"igatórib; ê facultativo para 

" 9s, ,Parlamentares, que se elegerem em 1988. Os atuais 
,~Parlàmentares que quiserem continuar 'fazendo parte dQ plano 
:,ãmp$r:n terão dir~ito de optar. Senão quis~re'm: optar, podem pedir 
. a' devolução das contribuições devidamente corrigidas. ' 

I' " T", O SR. PRESIDENTE ,(Bernar.doCabral) - Peço' a 
,,:~terí'ção para esse' esclaredmento "do eminente Senador Nabor 
. )úriiOJ. Tratava-se de uma' dúvida que pairava sobre os 

i ,"" . '. 

,'Parlal"Dentares que já tinham efetivado a sua contribuição. ' 
:; .. ""',' ",' Peço. a V. Exa que faça a repetição . 
. ; " O SR. NA~OR JÚNIOR - Vou' repetir esta explicação, 
, que: le niúito importante: Se o Parlamehtar' reeleito, enquanto 
. estiver'no exercício do. mandato, ainda que ultrapasse'trinta e cinco 
" .anos de mandato, n:ão tem o. direito de pedir a apo~entàdoria. São 
, poucos, mas há aqui alguns Parlamentares qué têm mais de trinta 
~:,;e cinco anos de mandato. Bom, mesmo com máis de trinta e cinco 
,;) , " . " 

. anos, desde que ele esteja exercendo o mandato, não pode 
, requerer aposentadoria, embora tivesse condições de fazê-lo se 
.n~o '. estivesse no 'exercício do mandato. Ele' pode :exercer o 

,',: ."ma'ndato trinta e cinco anos, quarentà ános, cinqüentáanos;' não 
',tem, direito a. se aposentar se estiver no; cargo. 's6 tem direito a 

, , pedir "aposentadoria no dia que deixar de 'ser Parlamentar. 
Enq'uanto estiver no exercício do mandato; ainda que ultrapasse 

,~~seprazo de trinta e éinco anos, ele continua coptribuindo com 
. 'O'nze por cento, de acordo com os outroscontribúirítes do Regime 

Geral de Previdência Social. 
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Bom, aqueles que não quiseram optar pelo novo plano 
e foram reeleitos têm direito a pedir a devolução das contribuiçõe$ 
qüe· pagaram durante os mandatos anteriores, devidamenté 
corrigidas pelos índices de rendimento da caderneta de poupançá. 
Está entendida essa questão? 

O segurado facultativo, que são os funcionários do 
~enado e da Câmara, que eram também segurados do IPC, têm 
dup-Ia situação: funcionário público e contribuinte do IPC. Eles não 
vão ingressar no novo plano, não vão poder optar pelo novo Plano 
de Seguridade _ Social. _ Aqueles- que tiverem condições de 
aposentar-se poderão fazê-lo. Essa aposentadoria seria 
concomitante com a aposentadoria que teriam no Senado e na 
Câmara. Então, o funcionário que contribuiu para o IPC. e 
aposentou-se na Câmara ou Senado ele tem direito de aposentar­
se pelo IPC até a sua extinção total. Se ele não tiver essa 
condições de fazê-lo, terá o direito de requerer a devolução das 

,- contribuições devidamente corrigidas pelo índice da caderneta de 
poupança. 

São essas as modificações, além daquelas que _ o 
Senador Osmar Dias já explicou e também o Senador Beni Verás 
no relatório, que procuramos adequar o projeto, tanto quanto 
possível, às novas regras estabelecidas para a Previdência Social 
de modo geral. Foi essa emenda que aprovamos semana passada 
e que será votada, em segundo turno, no dia 8 de outubro próximo. 
. Eram essas as explicações que tinha a dar. Coloco-me, 
igualmente, à disposição dos companheiros para qualquer 
informação adicional. 

_ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Chamo a 
atenção dos Srs. Senadores no sentido de que os três Relatores 
opinam pela extinção do IPC com os esclarecimentos. 

A Presidência anuncia, novamente, a lista de oradores. -
Senadores Elcio Alvares, Ney Suassuna, Jefferson­

Péres, José Eduardo Dutra, Edison Lobão, Ramez Tebet, Eduardo 
Suplicy, Benedita da Silva, Sérgio Machado e Lauro Campos. 

Senador Nabor Júnior, o Senador Lauro Campos pede 
um esclarecimento. 

Solicito a V. Exa que conceda o esclarecimento, antes 
de conceder a palavra ao Senador Elcio Alvares. _ 

O SR. LAURO CAMPOS - Gostaria que V. Exame 
esclarecesse a respeito da seguinte situação: o Senador ou o 
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Deputado que tenha contribuído durante tr~s anos, por exemplo, e 
que deseja reaver a importância das contribuições feitas, deverá 
esperar mais cinco anos até o ,término do mandato para poder 
reaver aquilo que é seu, aquilo com que já contribuiu? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Nabor Júnior, V. Exa tem condições de esclarecer? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Senador Lauro Campos, o 
projeto estabelece prazo para aqueles que não quiserem continuar 
pertencendo ao sistema porque estamos criando um novo instituto, 
uma nova previdência. O IPC vai ser extinto na data da publicação 
dessa lei, 'e há um prazo para a liquidação que deverá ser 
concluído até 10 de fevereiro-.qe 1999. Quem não quiser ingressar 
no novo sistema poderá requerer a devolução das suas 
contribuições durante o período em que foi segurado do IPC. 

EssaS contribuições serão devolvidas devidamente 
corrigidas pelo ínqice de rendimento das cadernetas de poupança. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Lauro Campos, a \Presidência esclarece, ainda, a V. Exa que essa 
data de 10 de feJ\ereiro foi escolhida porque é o primeiro dia da 
próxima Legislatura. A Mesa do Congresso Nacional terá que 
designar um liquidante que, nomeado por ela, conduzirá a 
liquidação final de todos esses pleitos. 

O SR. LAURO CAMPOS Gostaria desses 
esclarecimentos porque me parece que os Deputados, nessa data, 
poderão reaver as importâncias com as quais contribuíram. Mas 
dizem "ao término do mandato". Então, os Senadores deverão 
esperar, a partir de hoje, cerca de 5 anos para poderem reaver as 
contribuições feitas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Osmar Dias, concedo a palavra a V. Exa para prestar 
esclarecimentos ao Senador Lauro Campos. 

O SR. OSMAR DIAS - No § 5°, do art. 2~, li, consta: "a 
partir de 1 ° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos 
que não tiverem adquirido direito à pensão, na forma da legislação 
vigente até a data de publicação dessa lei, e a contar do término dq 
mandato que estejam ocupando os atuais Congressistas que o 
requererem" . 

Os funcionários, que são facultativos,' teriam que 
aguardar o dia 1 ° de fevereiro pela razão de que até lá o liquida"nte 
terá que tomar todos os procedimentos administrativos e legais 
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para a liquidação do IPC. Não será possível, portanto, a devolução 
dos valores recolhidos nesse período. 

Os atuais parlamentares terão até o final do exercício 
do seu mandato, segundo a lei. Tem que esperar, Senador. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Verifiquei que o item 1 ° diz "a 
contar do término do mandato". Realmente é o § 5°, do art. 1°, 
inciso-I. 

- -

O SR. LAURO CAMPOS - Estou apresentando uma 
emenda no sentido de que a devolução das contribuições feitas 
deva ser feita de imediato. Não há como esperar cinco anos para 
receber aquilo que foi recolhido, que foi pago.- . 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, peço a 
palavra a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com;a 
palavra o Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Foi discutido e aprovado o 
FAP. Não sei se a regra geral do FAP abrangeria também 9 
Instituto de Previdência dos Congressistas. 

Estou pedindo uma cópia do projeto e do relatório. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 

palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Elcio Alvares. I -

Solicito aos que tiverem indagação a fazer que se 
inscrevam para não perturbar a lista de oradores. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, eminentes 
colegas, nessas primeiras palavras, quero colocar em destaque o 
trabalho realizado pelos eminentes relatores Osmar Dias, Beni 
Veras e Nabor Júnior. 

Com um prazo bastante exíguo, os três eminentes 
colegas trataram do assunto com toda ênfase, com toda dedicação 
e, hoje, estamos tendo aqui o privilégio de receber o parecer 
favorável ao projeto que extingue o IPC. 

No momento que faço o elogio ao trabalho" 
desenvolvido pelos relatores ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Elcio Alvares, pelo permissão a V. Exa para solicitar aos 
eminentes Srs. Senadores que não saiam porque temos que ter 
quorum nas três Comissões. Se não houver quorum, a 
Presidência não pode levar a efeito a votação. 

Desculpe a interrupção, continua V. Exa com a palavra, 
Senador Elcio Alvares. 
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t' . O SR. ELelO ALVARES - Obrigado. Quero dizer que 
não vou fazer qualquer tipo de observação sobre o projeto 
porque acho que, a esta altura, seria inteiramente dispensável 
qualquer comentário. Mesmo porque o trabalho realizado pelos' 
relatores, a meu ver, é um trabalho que responde a todos os 
anseios nossos. 

Mas quero fazer algumas colocações que são 
necessanas. Esta Casa afirmou, alto e bom som, que, no 
intertempo do primeiro para o segundo turno, iria votar a extinção 
do IPC. E esse comentário foi feito ,baseado exatamente na 
responsabilidade dos Srs. Senadores. 

No momento em que estamos votando na Comissão é 
preciso que se diga que já foi 'aprovada urgência pelo plenário para 
que esse projeto ingresse amanhã na Ordem do Dia. 

Portanto, os Senadores que não querem de forma 
nenhuma qualquer tipo de privilégio, principalmente para 
parlamentares, dão hoje uma resposta maiúscula. Aqueles que 
duvidaram, hoje têm a consumação de um trabalho que 
representa, na verdade, a vontade do povo. Os três relatores 
tiveram a incumbência de dar forma ao parecer, mas o que se 
encontra aí é a vontade de todos. 

Quero avisar que, além desse trabalho da Câmara, já 
existiram dois trabalhos aqui no Senado, dos eminentes Senadores 
Carlos Wilson e Jefferson Péres, preocupados exatamente que o 
IPC não pudesse ser apontado como um ponto de privilégios para 
os Senadores, 

Quero fazer um comentário com o maior respeito ao 
Senador José Eduardo Dutra. Todos conhecem nossa posição, 
posição dedicada, afirmativa, vigorosa no momento em que não 
·aceitávamos, ao lado do Senador Beni Veras e outros colegas, a. 
inclusão no texto da emenda da Previdência de dispositivo 

. constitucional que viesse ating.ir a questão da Previdência. 
Na ocasião, alegávamos que era preciso que isso fosse 

. repetido várias vezes para que não haja dúvida e não houve uma 
menção sequer a fatos que aconteceram durante a votação da 
Previdência, 

O Senador Beni Veras não acolheu e inclusive aceitou 
a emenda Waldeck Ornelas para que não tivesse sede no texto 
'constitucional qualquer coisa relacionada com a previdência dos 
parlamentares. 

. . -
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Fica, também, a explicação para mostrar como est~o 
agindo os Srs. Senadores dentro de uma linha com o mais 
criterioso comportamento parlamentar. ' 

Se permitíssemos a inclusão do texto parlamentar 
"houvesse sede", teríamos, para votar qualquer matéria referente à 
previdência de parlamentares, a necessidade de um quorum 
qualificado de 3/5. I 

Hoje, estamos votando aqui leis ordinárias. e leis 
ordinárias pedem apenas metade mais um. Portanto, não houve, 
na ocasião da recusa da emenda do Senador José Eduardo Dutra. 
qualquer motivo que tentasse acobertar privilégio nesta Casa. E 
vou mais além, uma emenda que foi acolhida pelQ Plenário passou 
in albis nos comentários que fizeram para a matéria,. em que' o 
Senador Waldeck Ornelas tirava o texto que dizia que lei 
complementar deveria tratar da aposentadoria dos Parlamentares. 

Essa emenda não mereceu nenhum destaque, porque 
tinha já, àquela altura, a vontade de todos os Senadores de não 
permitir, de maneira alguma, qualquer tipo de privilégio, 
principalmente em relação à aposentadoria. 

A emenda foi aprovada, diga-se de passagem, com um 
quorum bastante expressivo, e ali, com um magnífico parecer do 
Senador Beni Veras, não houve sede para qualquer menção à 
aposentadoria de Parlamentares. 

Portanto, eminente Presidente e eminentes Colegas. 
quero dizer que hoje é o momento - não que cause satisfação - de 
reflexão. Temos a consciência do nosso dever cumprido: E, às 
vezes, Sr. Presidente, como é duro, dentro dessa luta da vida 
Parlamentar, de condições tão calcadas no mais puro sentimento 
de honradez e de dignidade, esse comportamento tão deturpado! 
Às vezes, a versão é muito maior do que o fato. 

Já tinha conhecimento da posição dos três eminentes 
Relatores de não permitir que houvesse idade de 55 anos, quando, 
na verdade, todos os outros funcionários estavam na faixa de 60 
anos. Hoje, verificamos que o objeto de todos os comentários que 
antecederam essa votação foi o privilégio da idade de 55 para 60 
anos, sem terem tomado conhecimento do trabalho realizado pelos 
eminentes Relatores. 

Estamos vivendo um momento que não é momento. 
conforme falei, para qualquer tipo de glória ou de satisfação; é um 
momento de reflexão. O Senado da República está cumprindo o 

--.... ==,. 
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Previdência, do que ganhavam na Previdência,. mas falavam dos 
privilégios mantidos. Uma notícia que não era verdadeira, uma'vez, 
que' não estávamos mantendo' privilégios, 'más apena's deixando 
para, no momento certo, da forma correta, votar o parecer. E creio 
que o momento certo.éeste·. " " ,. 

Então, Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, quero. 
dizer que muitas vezessbmos'passíveis de sofrer injustiça. Esta foi 
uma delas. Mas Qutrasnotas também tumultuam,' um tanto quanto, 
o cenário no Senado Federal. Li,ontem, em um jornal, que iríamos 
votar hoje' favoravelmente, porque um determ~inado Senador havia 
decidido que assim fosse; ou,que.iríamos acompanhar o Sr. Fulano' 
de' Tal. ':' , . '",i, 

Nestes anos em que aqui estou, eu nunca vi alguém 
votar porque o Sr. 'Fül~mo de Tal' déterminouou mandou. Ao 
contrário, sempre votamos com a nossa consciência. Assim,. d.e 
acordo com a minha consciência, pOr' achar que' não devemos ter 
privilégios em relação a qualquer servidor público federal, creio que 
devemos acompanhar o relatório dos três Senadores. Estecé um 
marco dentro desta Casa, é uma hora que em que mostramos'iq 

,transparência de 'um, Brasil novo, é uma . hora. 'oe fé na mudança. 
Juntos nós o·estamos construindo, cada qual fazendo a sua ação 
de acordo com asua consciência. Portanto, ',Sr. Presidente,:'jo. ·meu 
voto será favorável: '" ' ,'... ' , " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço; .,a 
atenção dos eminentes Relatores para:' a: existência, de uma 
emenda de autoria ·dos·' eminentes Senadores, Lauro Cam,po&, 
Eduardo Suplicy, '.'José Eduardo Dutra e Emilia Fernandes dando 
nova redação ao inciso I do § ,5° do art. 1° do projeto, que passará 
a ter a seguinte redação: . " ! ' 

1- -A partir de 1° de fevereiro de 1999, os ,atuais 
Congressistas que o requererem .. " , 

Os ' eminentes· , Senadores· justificam' que o . texto 
originalmente proposto prevê ,apenas o ·ressarcimento a par:ti~-da 
,extinção ,·do IPC, 1 ° de . fevereiro de 1999,' aos que, àquela data, 
tenham os seus:·mandatosextintos. A hipótese incideapenÇls nas 
situações relativas ".aos' Deputad.os e aos Senadores el~itos em 
1990. A emenda proposta visa possibilitar, 0 ressarcimen~o ;aos 
Senadores eleitos em' 1994 que optarem. pela devolução em 
questão, ao invés de incorporação,·a outro plano de seguridade 
'social dos Congressistas. .". .~ !':. 
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, ' Peço a manifestação ·,do:$i,~'~min.ntf!s.Relatores. Pela 
" :~ '. '~,~.'.;"; ',o·· .. ;. ,~ ,,"~. ',' : . 

ordem, 'Senadores Beni Veras, Osm.(D~:~f~?'f~âbbr Junior. ' . 
; . . O SR. JOSÉ EDUARB.p;'DÜ~:~,:~\Sr.. eresidente, pela 

ordem. . '", i:,:, p .. :tr 'I;;,,",':'" .', . 
, O SR. PRESIDENTE ',;(.~ihara~~:.~·âbral): Concedo a 

. pai'avra ao Senador José Eduardo',ºUtra~:,I~~:!;;';,;j",: ,: '. 
, ,O SR. JOSÉ EDUARP.O·'~.'Q;lttIiA'j~' Sr.,:, Presidente, 

, pretendo ,apresentar uma sériéd,e,/Q~t~)'~jrMndas;;' ê gostaria de 
," justificá.,las quando.. ..;,{~;;:. ',' :;~~J '. ' , 
. '. " . .,' ,', O SR.'PRESIDENTe·";(àf:rn·ai~Ó<Çabral) - O Senador 

Lauro Campos havia pedido naq4~!~;,:insta'n:tEtê·~0 Senador Osmar 
Dias pediu que S. Exa a formaIIZa$'~,ejá a,trouxesse. Em seguida, 

,,:,V. Exa... .' ," 

O SR. JOSÉ EDUARDO' DÚT~A", ~"... (Inaudível) as 
óutras emendas. ' '~, ,;: ' 

. · O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - " Não. 
Independentemente das outras emendas. Apenas porque 'havia o 
Senador Lauro Campos. Em atenção a S.i.~XaiO Senador Osmar 
Dias ficou de responder. " 

O SR. NABOR JÚNIOR - Sr. "', Presidente, gostaria de 
fazer uma ponderação a V. Exa para que fossem recebidas pela 
Mesa todas as emendas. Ao final daríamos o parecer sobre elas, 
porque há emendas que são antagônicas. E pode ser que haja, um 
texto ,melhor do que o que aí está. 
,', O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A sugestão 

de V. Exa é razoável. Portanto, afim de que não haja emendas 
superpostas ou conflitantes, peço aos' Srs. Senadores que tenham 
emendas que as apresentem, que as encaminham à Mesa para a 
manifestação dos Srs. Relatores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 
O SR. 'JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM) - Sr. 

'presidente, pedi a palavra para antecipara, meu voto-e fazer um 
esclarecimento que julgo necessário. ' 

, Os Relatores entenderam, com toda razão, que o meu 
'projeto--refereAte,ao IPC está prejudicado. Felizmente ele está 
prejudicado. O projeto da Câmara é màis' abrangente visto que o 
meu não previa a extinção do IPC. . 

, " O esclarecimento, Sr. Presidente,é que a' imprensa, 
,hoje, noticia corretamente que esta Comissão apreciaria hoje, três 
,'projetos: dois que propõem a extinç~o QO IPC e um terceiro, do 

",;" 
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Senador Jefferson .Pére~,· que~propõe ap:enas' a modificação do 
IPC. A informação écorr~tíssi'ma,c'ri1as passa'a idéia de que eu não 
queria a extinção do IPC: Evidentemente que a imprensa não tinha 
a obrigação de saber qu~. sempre fui pela extinção do IPC. Assim. 
votei em plenário, na semana passada, .e já dizia isso desde a 
campanha eleitoral, que eu era. :'contra o Instituto' de Previdência 
dos Congressistas, por entender que 'ele c'ontinha privilégios para 
os Parlamentares: " '" " ".: . I .' ," 

Logo que,aqui cheguei,. Sr. Presidente, eleito, ao tomar 
posse, sondei Senador'es'~ 'a respeito' .de um projeto de minha 
autoria extinguindo o IPC. peréêbi dára'ménte que àquela altura 'a 
esmagadora maioria' dds "Senadóres' que ouvi era contrária à 
extinção desse Instituto. 

. . . Se eu insistis:se . na' apresen.tação de um projeto 
extinguindo o Instituto estaria agindo der:nagogicamente, porque 
sabia que não teria nenhuma chance de aprovação . 

. ' . C'omo a Lei que Criou o IPC tornava a filiação i 

compulsória, não podia me 'desfilia(do IPC;' apresentei o projeto 
tornando a filiação fac~ltativa., .. '. 

Muito bem. Isso, 'nãO estou'" dizendo agora, Sr. 
Presidente. Meu 'projeto é de 14 de júnho de 1995. Peço permissão: 
aos ~rs. ~enadõres pará-Iei ó trecho 'da minha justificativa. . 

, 'O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabra) - Peço· a 
atenção para o Senador Jefferson Péres .. : ,-, 

, O SR. JEFFERSÓN'PÉRES -"Na justificação, à época 
'"1. , , 

- éstá-aquino avulso -, eu dizia, em 14 de junho' de 1995: . 
. ,". "Acresce áinda que faço restrições ao' próprio IPC,' 

tendo em vista' que seu -'custeio se faz, na" maior parte, com as 
contribuições da Câmara dos DepLiÜidos e do Senado Federal. 
~ão 'posso' concordar' 'quê Parlam.entàr~s sejam privilegiados com 
aposentadorias especiais mediante aporte de recursos públicos., 
Não me parece aSSim corret6 ser compelido a contribuir para uma 
instituição que não aceito. O que; me faz sentir vítima de uma 
violência legal,'inaééitavel p'ara mim." , 

" Faço esse esclarecimento; Sr.' Presidente, não para 
qúea imprensa noticie, até porqué 'isso-não tem maior interesse 
aos leitores, mas para conhecimen'to '-dos meus' colegãs '·de 
Comissã'o, dos~'Srs. Senadores, e para· que fique o· registro nos 
- <. ~.. f -

Anais do Senado Federal. 1 I ~ r, ,:; 

..;.' . I Âinda não terminei,: S'r: Presidente. . . , 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00331' 

Quero esclarecer ainda que vou votar com o parecer do 
Senador Beni Veras, porque acho que é um avanço. Extingue 
privilégios e extingue o próprio IPC. ' 

Devo deixar também registrado que, no meu entender, 
o melhor teria ,sido que o Senado Federal tivesse aprovado o 
dispositivo, emenda constitucional, que proibia a União, os Estados 
e os Municípios de contribuir para o Sistema de Previdência. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabra) - Peço a 
atenção. Não é possível que o ·Senador possa emitir seu voto com 
esse barulho. Peço a atenção do Plénário. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Vou emitir meu voto e, 
logo em seguida, vou puxar conversa com alguém. Vou ficar o 
resto da reunião conversando também, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabra) - 'V: Exa tem a 
palavra. 

·0 SR. JEFFERSON PÉRES - Entendo que o melhor 
teria sido aprovar a proibição de que a União, os Estados e os 
Municípios contribuíssem para o Sistema de Previdência dos Srs. 
Parlam~ntares, nos três níveis portanto. Infelizmente, aquela 
emenda foi rejeitada e, agora, Sr. Presidente, não adianta chorar 
sobre o leite derramado. Portanto, vou ficar com o parecer dos 
eminentes Relatores. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, S,.as 
e Srs. Senadores, o Senador Elcio Alvares não se encontra 
presente, mas quero fazer um comentário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao 
eminente Senador Elcio Alvares, se S. Exa estiver no gabinete da 
Presidência, que venha ao plenário da Comissão. O' eminente 
Senador José Eduardo Dutra deseja fazer um comentário. ", 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - S.- Exa~, fez uni 
comentário em que me cita e também a cobertura da imprensa. 
Embora não tenha dito com todas as palavras, a impressão, que 
me passou foi de que eu teria sido o responsável pela forma que a 
imprensa deu à cobertura do episódio, quando sabemos que a 
reunião não foi clandestina. A imprensa não fez a sua cobertura a 
partir de informações que os Senadores lhe' passaram, mas 
baseada nas votações que foram feitas no plenário.' 

Este foi o primeiro ponto. 
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o segundo ponto é que eu me surpreendo em 
determinadas situações. Quando foi votada a emenda 
constitucional na Câmara dos Deputados e foi mantida, por 
exemplo, a aposentadoria especial dos professores universitários -
contra a minha opinião e com o voto da Oposição - a manchete da 
imprensa foi:' Oposição ,.mantém privilégios. Não ouvimos 
nenhuma reclamação da Bancada governista 'então. Agora, a 
manchete da imprensa foi :Senado mantém privilégios, o que 
permitiu até que o Presidente da República fizesse a sua 
demagogia e dissesse:" "Eu sou contra privilégios para 
magistrados." Por que Sua Excelência não disse isto antes? 

Nós .sabemosque ·esta Casa nunca votou nada que 
fosse contrário à vontade do Presidente da República. Muito 
provavelmente, se o Presidente da Repúbliéa tivesse dito que era 
contra "no que couber" e tivesse orientado a sua Bancada, que é 
amplamente majoritária nesta Casa, não teria passado "no que 
couber" e os votos, contra "no que couber" não teriam incluído 
apenas dois Senadores do PSDB, os Senadores Beni Veras, 
Relator, e José Serra. Então, não disse nada o Presidente, o que 
permite, inclusive, que o Senador Elcio Alvares diga: "Eu estou 
votando como Senador e não como Líder do Governo". Aí é muito 
cômodo. · , 

E eu tenho consciência também de que nós estamos 
votando esta matéria hoje em função da ,emenda que apresentei e 
estou muito satisfeito por isso. Vamos nos lembrar que esse 
projeto estava aqui há mais de um ano, desde que veio da 
Câmara. 

Feitas estas considerações, eu quero dizer, como já foi 
dito aqui pelo Senador Jefferson Péres, que a minha emenda, que 
teve' o ·voto de mais de 20 Srs. Senadores, não visava apenas 
extinguir o IPC; ela visava restabelecer uma proposta original do 
Governo que' proibia a União, os Estados e os Municípios de 
criarem ou financiarem qualquer tipo de instituto de previdência 
especial-para Parlamentares . 

. OSR~ ELCIO ALVARES - Senador José Eduardo 
Outra, um aparte, somente para esclarecer. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Com certeza, 
Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELCIO ALVARES - Quero restabelecer, dentro 
do maior apreço que tenho por V. Exa , que, em nenhum momento, 
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eu disse o que o noticiário teria sido. Eu apenas coloquei a 
posição, que V. Exa conhece desde a primeira discussão, de que 
eu via na inclusão, com sede no texto constitucional, da sua 
emenda, uma dificuldade para nós a aprovarmos pela metade mais 
1. O que eu falei foi isto e quero dizer a V. Exa que, de maneira 
alguma - e nós temos sempre uma posição muito clara e muito 
transparente -,eu seria capaz de dizer que V. Exa foi responsável 
por qualquer tipo- de campanha que se viesse fazer contra a Casa. 
V. Exa tem tido um comportamento muito hpnrado, muito digno, 
que eu respeito, e faço essa ressalva para que não haja dúvida. 
Apenas torno a enfatizar: entendi que não era oportuna sua 
emenda porque iria dar um status de quorum privilegiado a uma 
matéria que, conforme V. Exa está vendo hoje, está sendo decidida 
pela metade mais um. Faço essa ressalva porque V. Exa é 
merecedor e também não tenho intenção, nas minhas palavras, de 
querer atribuir a V. Exa qualquer tipo de campanha que venha a ser 
feita posteriormente., 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Feita a 
ressalva, continua V. Exa com a palavra 

, < O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Aceito a ressalva do 
Senador Elcio Alvares, por isso mesmo fiz questão de perguntar se 
estava presente, porque o que meu deu a entender, como S. Exa 

começou a falar da imprensa e falou "com todo o respeito ao 
Senador José Eduardo Dutra" ficou-me essa impressão. Mas foi 
feita a ressalta, então sem problemas em relação a essa 
vinculação. Entretanto, mantenho a opinião a respeito da posição 
do Presidente da República que, no meu entendimento, é uma 
posição demagógica . 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está feito o 
registro. Continua V. Exa com a palavra. 

O SR. JOSE EDUARDO DUTRA - Vou votar a favor do 
projeto sem prejuízo das emendas. Tenho alguns comentários a 
fazer que dizem respeito à divergência de filosofia. Entendo que 
parlamentar não é profissão e, nesse sentido, não deve ter regime 
diferenciado de aposentadoria. 

Reconheço que há um avanço significativo em relação 
inclusive às·emendas do Senadores, dos três relatores em relação 
até ao projeto da Câmara. O projeto da Câmara já era um avanço 
em relação à realidade atual e as emendas dos três relatores, 
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Senador Beni Veras, Senador Nabor Júnior e Senador Osmar 
Dias, são um avanço em relação ao projeto da Câmara.' " : , 

Queria ressaltar alguns aspectos que, a meu ver, 
estabelecem diferenciação - não vou nem usar a palavra privi.légio .:. 
em relação à proposta que aprovamos em 10 turno para os d~mais 
brasileiros. Primeiro, o projeto mantém a aposentadoria por tempo 
de serviço, quando diz, no art. 2, "b": "Aos 35 anos de serviço e 65 
anos de idade." . 

Quero lembrar que não foi isso que aprovamos ,'para o 
regime geral da Previdência nem para os servidores ,públicos, 
porque havia uma emenda da" Senadora Emilia Fernandes, 'que 
restabelecia tempo de serviço e foi rejeitada, e uma emenda ,do 
Senador Antonio Carlos Valadares, que mantinha -tempo' de 
contribuição, mas estabelecia o que era tempo de contribuição, 
também rejeitada. Então esse é o primeiro aspecto que, a',meu 'ver, 
diferencia. 

Segundo, o projeto prevê aposentadoria integral após 
35 anos de exercício de mandato. Quero lembrar que não foi isso 
que foi aprovado para os servidores públicos, para ,aqueles que 
ganham mais de R$1.200,OO. Nós aprovamos aqqele efeito 
cascata que vai ser definido em lei, de forma que um servidor 
público que ganha, por exemplo, um salário igual ao- do 
parlamentar não vai receber integralmente a aposentadoria, menos. 
ainda para o regime geral, porque aí há o teto de R$1.200,OO: -

Apresentei uma emenda que tem uma divergência de 
fundo com o projeto. Eu não concordo, embora vá votar a fàvor do 
projeto porque considero um avanço, mas entendo que" a 
divergência principal é que não deve haver um plano de 
seguridade para o parlamentar, principalmente em funçãQ çie' que 
eu considero que não é uma profissão. Entendo que o parlamentar" ' 
se for servidor público, tem que obedecer às_ regras', 'qe " 
aposentadoria do serviço público; se for do regime geréll, dev,e' 
obedecer às regras do regime geral. Sou defensor do regime único', 
como é a nossa emenda, mas, infelizmente, perdemo$. I Quero 
registrar, inclusive, que logo que essa emenda for apr<?yapa aqui, 
vou reapresentar a emenda do regime único. E como .. o Senador 
Beni Veras disse que daqui a cinco anos, nós vamos ter que 
discutir novamente a Previdência, já fica a emenda aguardâhdo a 
nova reforma. ' , 
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; I' . O que proponho, preocupado, inclusive, com alguns 
aspectos que são levantados pelos Senadores, os quais considero 
relevantes, o fato de pessoas que se tornam parlamentares e 
deixam a sua atividade profissional. 

O SR. - Senador José Eduardo Dutra, perdõe-me 
interrompê-lo. É só para dizer que foram apresentadas algumas 
el]lendas e os eminentes Senadores vão dar uma examinada para 
que âfnda nesta reunião tenhamos o resultado. 

Continua V. Exa coma palavra. 
. . . O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Então, sensível a 
.e~ta situação que foi levantada pelos Senadores é que' o 
pa~lamentar ao se eleger passa por aqui quatro, dezesseis anos, 
enfim o tempo que for necessário, se depois não se reeleger, terá 
dificuldade para retomar a sua atividade profissional. . Não há um 
~()stão de dinheiro público. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Eqison Lobão, tem V. Exa a palavra. A seguir, o Senador Ramez 
Tebet e, depois, o Senador Eduardo Suplicy . 
. ( O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, Srs. 
S.~(1adores, não posso deixar de emitir uma palavra como 
Presidente do Instituto e como Senador, e peço até aos 
companheiros que me concedam o privilégio - já que se fala tanto 
em privilégio - de sua atenção para as rápidas palavras que vou 
pronunciar a esse respeito. 
") ,~ Entendo que se move uma guerra santa de fora para 
'dentro contra o Instituto de Pensão dos Congressistas e esta 
guerra tem motivado os Parlamentares, tanto Deputados quanto 
Senadores, que caminham - percebo - para, realmente, a extinção 
dO,IPC. 
, .' Fala·se a todo instante em privilégios. Sr. Presidente, 

entendo que não há privilégios, há um tratamento diferenciado 
- porque somos diferentes também, exercemos uma atividade 

diferente da atividade que exercem os demais servidores da 
:, ~ação. Hoje busca-se atingir, penso eu, não exatamente o IPC e 
~im o Congresso Nacional. 

Extinto o IPC, a campanha certamente virá em seguida 
contra as imunidades parlamentares e assim por diante. O IPC é 
pequeno demais para obter a atenção de toda a imprensa e já 
agora da maioria dos parlamentares como reconhecido. Procura-se 
transmitir a impressão de que se trata de uma excrescência a 
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existência do Instituto de Previdência dos Congressistas. E não é. 
O . IPC é apenas uma previdência complementar como a 
previdência complementar das estatais contra a qual não ouço 
palavra de ninguém. Não há nenhuma palavra contra a prevideTlcia 
complementar do Banco do Brasil, nem da Petrobrás, nem: da 
Eletrobrás e assim por diante. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA ~ Permite V. Exa um 
aparte, Senador Edison Lobão? 

O SR. EDISON LOBÃO - Ouço V. Exa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Apenas para situar 
o assunto no campo da re~Jidade. Não é a mesma coisa., Na 
previdência complementar das estatais as regras de aposentadoria 
são exatamente iguais ao 90 regime geral: 35 anos de tempo de 
serviço, até agora; idade mínima quando começar a valer. Q'que 
há é uma suplementação apenas do salário. Então não é a mesma 
coisa. A pessoa se aposenta com o mesmo tempo de qualquer 
brasileiro; como ele ganha mais de R$1, 1 mil, ele contribur'comum 
valor a mais para. que, quando seja aposentado,}seJa 
suplementado o seu salário de acordo com,. aquilo que 'ele 
contribuiu. Mas as regras de aposentadoria são exatamente iguais 
a de todos os demais brasileiros. 

E V. Exa há de convir que, nas regras atuais do IPC"há 
regras diferenciadas. Por exemplo, no caso das estatais a pes~oa 
não pode se aposentar, mesmo proporcional, com 8 anos ,de 
contribuição. Ele se aposenta de acordo com as regras gerais, do 
regime do INSS. O que há é uma suplementação do valor pelo ,fato 
de ele ter contribuído a mais ao longo do tempo. V. Exa ha de 
convir que são situações diferentes. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - A diferenciação é esta a que·' 
V. Exa se refere e ainda outra: é que na previdência complementar 
das estatais, enquanto aqui o poder público contribui. n~ma 
proporção de 2 pOr 1, lá a contribuição é 3 por 1 e às vezes 4 -por 1. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - (fora do micrOfone) . 
O SR. EDISON LOBÃO - Sim, mas era isto o que 

ocorria: 4 por 1 e ainda mais. 
Então, Sr. Presidente, o que preterido dizer é que o qüe 

se faz aqui no Brasil - é preciso ficar bem claro isto - é exatamente 
o que se faz no mundo inteiro. Ainda há pouco dizia rio plenário do 
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Senado Federal que a lei que criou o IPe é uma cópia idêntica à lei 
francesa. Copiamos até mesmo as impropriedades da lei francesa. 
Existe nos Estados Unidos, na Inglaterra, em toda parte do mundo 
democrático uma lei neste mesmo sentido. Mas se o que se quer; 
portanto, é extinguir o IPC, que se faça mas não sob 'o argumento 
de que se trata de uma excrescência ou sequer privilégio. ' , 

Exercemos uma função diferenciada e por isto temos' , 
tido este tratamento também diferenciado. É como se amanhã se, 
procurasse extinguir o passaporte diplomático dos diplomatas'. Por 
que os diplomatas têm passaporte diplomático e os. demais 
cidadãos não os possuem? É porque eles são diplomatas, ·épor 
isto. E devem continuar com seu passaporte d!plomát.ico e:suas 
prerrogativas. . 

Os juízes têm os seus predicamentose aS.' suas 
prerrogativas, e devem ser mantidas. , .' , 

Sr. Presidente, acho que devemos nos acautelar para 'o ' 
que pode vir a seguir. A extinção do IPC não basta àqueles que 
querem atingir, mas profundamente ao Congresso Nacional, e de 
algum modo estamos sendo complacentes com esta campanha 
que se move contra o Poder Legislativo neste País. , .' 

, Pretendo me abster. Não votarei nem a favor. do 
projeto, nem contrariamente ao projeto. Não votarei a favor, porque 
acho que se pratica uma injustiça; não votarei contrariame'nte,' 
porque pressinto que, hoje, não sei até porque razões totais"màs ' 
há uma inClinação tanto dos Senadores, quanto dos Deputados no 
sentido da extinção do Instituto. Pois que se o faça; não com'o 'me~,' 
voto. .' , 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Ramez Tebet. " .' 

. O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, Sr's· e Srs.' , 
~énadores, em primeiro lugar eu gostaria de ,cumprimentar 6 ' 
Senador Jefferson Péres, porque S. Exa , desde o, primeiro' 
momento buscou cuidar do assunto, da forma que entendia tra~àr , 
de u.m assunto tão relevante quanto esse. 

Objetivava o Senador Jefferson Peres, tàrriar 
facultativo o ingresso do Parlamentar no IPC. Sempre, me 
preocupei com isso, Sr. Presidente, mas sou um homem franco. 
Preocupei até, pessoalmente, porque a mim não interessava, como 
não interessa contribuir para o IPC. Acho, por exemploí que pagar 
10% dos vencimentos que ganha um Parlamentar, para, depois de 
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oito anos de mandato aposentar com 1/3. Isto não é bom; não 
convém. Preferiria recolher isso a uma caderneta de poupança, 
prefiro ser igual a todos os mortais brasileiros; preferiria não estar 
contribuindo. para não receber lá no meu Estado aquilo que o 
Senador Edison Lobão faz, através de uma campanha dirigida ser' 
constantemente cobrado, sob a alegação de que o Instituto de 
Previdência dos Congressistas é um privilégio intolerável na 
sociedade brasileira. 

Cumprimento também o Senador Carlos Wilson, pela 
sua atitude de procurar moralizar o nosso Instituto. Moralizar aqui, 
Senador Carlos Wilson, entre aspas. V. Exa está entendendo que 
falo dentro daquilo que pensam o que ocorre no Instituto de 
Previdência. Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acho que 
estamos dando um grande exemplo, devemos mesmo .acabar com 
isso. Vamos acabar com o Instituto' de Previdência dos 
Congressistas, porque se representamos a sociedade; e:. ,a 
sociedade não quer isso. Embora tenhamos que prestar alguns 
esclarecimentos, não sem antes também prestar minha 
homenagem aos três relatores: Senadores Beni Veras, Nabor 
Júnior, Osmar Dias, que encamparam o projeto da Câmara com 
algumas alterações. Sabem por quê? Porque falam tanto desse 
nosso Brasil, falam tanto dos políticos do nosso Brasil que 
precisamos, nessa hora e nesse momento ver como é nos pa{ses 
mais evoluídos do mundo. Por que não vamos aos países m~is 
evoluídos do mundo, para dizer, por exemplo, que na Dinamarca o 
parlamentar com um ano de mandato, desde que tenha 60 anos de 
idade, ele tem a sua aposentadoria. 

Na França, como muito bem lembrou o Senador Edison 
Lobão, copiamos o IPC, com cinco anos de mandato e idade de .50 
e 55 anos também o Parlamentar se aposenta. Israel, essa pátr,ia 
recém-criada, exemplo de dinamismo do mundo, um parlamentar 
com quatro anos de mandato e quarenta anos de idade se 
aposenta. A sociedade de lá está aceitando isso. Na Bélgica. Quer 
país mais civilizado do que a Bélgica? A Bélgica é país de Primeiro 
Mundo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com cinco anos de 
mandato e com 55 de idade se aposenta. Na Austrália, a. duração 
do mandato é de 8 anos, mas a idade é só de 4!). Com 45 anos de 
idade e 8 de mandato na Austrália se aposenta. ' 

Os países mais rigorosos são a Finlândia, que exige 
dez anos de mandato e idade de 50 anos; o Reino Unido com ~ O 
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: anos de mandato e idade de 65 anos; a Alemanha com 6 anos de 
mandato, dois a menos que o Brasil, e idade de 65 anos. 
, Então, um instituto de aposentadora dos Congressistas 

existe no mundo inteiro. É precIso afirmarmos isso para a 
sociedade. F.aço isso, porque quero comungar com aqueles que 
têm que defender o Congresso brasileiro, porque aqui estamos 
dando exemplos, temos votado reformas. Um parlamentar não 
pode ser olhado como um servidor público burocrático, pois não há 
de ' ver ,q~e muitas noites de sono naturalmente nos 'foram 
roubadas, sabem por quê? Porque cabe a nós, parlamentares 
eleitos pelqpovo, votar a lei, ,por exemplo, que estamos votando, a 
lei da;:preVidência social, que regula a vida de 150 milhões. Quem 
tem essa .responsabilidade? Quem tem essa responsabilidade é o 
homem público",é o Senador, é o Deputado Federal. Então, .dizer 
que somos iguais aos outros, que somos profissionais. Isso não 
concordo. Reconheço que isso não é uma profissão, é mais que 
uma profissão, é um sacerdócio, porque temos que votar as leis 
mais importantes do nosso País nesse instante de' globalização, 

. nesse ',instante em que o País exige reformas urgentes, que se 
, clama pelo Congresso Nacional, pQra que acompanhe a'evolução 
do mundo, em que as transformações da tecnologia, da técnica, da 
ciência- ,estão de tal ordem obrigando a que os 'países e os 

"'representantes desses países atuem de forma eficiente. O 
';Congresso brasileiro está fazendo isso sim . 

. Então, temos aqui, na hora em que vamos extinguir'o 
.' ·IPC, 'acho que deve ser extinto, desde o primeiro momento falei 

isso. Estou fazendo esta defesa apenas para mostrar o que é o 
Congresso Nacional, mas estou de acordo com o que vamos votar 

. aqui, para extinguir realmente o IPC. Agora, vamos extingui-lo IPC 
de tal forma que não se deixe aquele que está servindo o povo 
inteiramente ao desamparo, que não se diga que somos iguais. 
Somos iguais sim, somos iguais numa igualdade que precisa ser 
,entendida, porque os cinco dedos das mãos não são iguais . 

. ' No mundo inteiro se diz isso. Estive no Canadá 
'recentemente, fiquei lá doze dias e não pude visitar o seu 
Parlamento porque estavam de férias e tomei conhecimento de 
que as férias lá são muitíssimo prorrogadas. 

Então, acho que estamos agindo muito bem. Faço 
"essas considerações em respeito à classe política. Temos que nos 
, defender. Vamos corrigir isso da forma como estamos corrigindo e 
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também não vamos tampar o sol com a peneira. Estamos 
acabando com o IPC em termos, estamos melhorando, estamos, 
dando outra denominação. Então, não vamos dizer também que 
estamos acabando com o IPC, estamos substituindo a legislação, 
fazendo com que as regras sejam mais exigentes, estamos sendo 
é mais exigentes, é isso que está acontecendo. 

Então, como disse o Senador José Eduardo Dutra, 
vamos votar para melhorar, como realmente estamos melhorando. 
Considero um passo muito avançado que o Congresso Nacional 
está dando, é uma demonstração inequívoca de que o Senado da 
República está consciente das suas responsabilidades e que ,o 
Senado da República não quer privilégios, está eliminando aquilo 
que a sociedade julga ser privilégios, o Senado da República está 
eliminando, então vamos' ter mais condições' de . enfrentar .a 
sociedade, de trabalhar e de produzir. Que todos vejam isso, q~e 
todos enxerguem nisso um exemplo, Sr. Presidente, que o·Senado 
da República está dando. Essa é a resposta àqueles que 
entenderam qU,e, na semana passada, estaríamos votando '8 favor 
do IPC, a favor dos privilégios. Não, na semana passaçja, 
juridicamente, aqueles que votaram entendiam que tínhamos que, 
fazer isso que estamos fazendo hoje. . 

Advertido por V. Exa de forma educada, como V .. Exa ,é, 
apenas me mostrando o cronômetro,· encerro o meu 
pronunciamento dizendo aos eminentes Relatores que C;>S 
acompanharei. Esse é um passo avançado que estamos dando. ", 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo'? 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. Os oradores seguintes 
são as Senadoras Emilia Fernandes e Benedita da Silva e os 
Senadores Sérgio Machado, Francelino Pereira, Carlos Wilson e 
Casildo Maldaner. Benedita da Silva e Emilia Fernandes, aqui" 
estava 7° e 8°, mas acho que a Senadora realmente havia pedido: 
após V. Exa. . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy 
e, a seguir, à Senadora Benedita da Silva. Peço a atenção para o 
eminente Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, concordo 
que a melhor solução teria sido a apresentada pelo Senador José 
Eduardo Dutra quando da votação da emenda à Constituição sobre 
o regime da Previdência, extinguindo todo tipo de procedimento 
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que pudesse propiciar a parlamentares situação diferente daquela 
que normalmente é feita para todos os brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Srs. 
Senadores, peço atenção, pois' os Senadores que estão na 
primeira fileira não conseguem ouvir o Senador Eduardo Suplicy. 
Peço atenção do Plenário. Conversas só no corredor. Tem a 
palavra V. Exa . 

O SR. EDÚARDO SUPLlCY - As regras do IPC, que 
hoje estão por" ser modificadas, garantem que, após 8 anos de 
contribuição e no mínimo. 50 anos de idade,. o parlamentar terá 
direito à pensão' por' tempo de 'mandato equivalente a 26% do 
subsídio e das diárias recebidas, percentual que se eleva 
anualmente, de maneira que, após 30 anos de contribuição, o 
Congressista tenha direito à pensão com proventos iguais ao 
respectivo membro da ativa. 

Vejamos alguns dados sobre a situação do IPC hoje. 
São 2.645 pensionistas sob esse regime, dos quais 785 

são parlamentares, 461 dependentes de parlamentares, 971 
segurados facultativos, ex-funcionários, e 428 dependentes desses 
segurados. De janeiro a setembro de 1996, o pagamento de 
benefício aos ex-parlamentares gerou despesa de R$23,2 milhões. 
A média da aposentadoria, que pode ser usufruída após 8 anos de 
mandato, é de aproximadamente R$3.200,00. Se esses recursos 
fôssem utilizados para pagamento de aposentadorias de 
segurados no regime geral de previdência, 106.568. pessoas 
seriam contempladas com o benefício médio, que, em agosto de 
1997, foi de R$217,70. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 
da assessoria, pois o Senador Relator não está ouvindo o Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Segundo o livro branco 
do Ministério da Previdência Social, em 1995, as contribuições dos' 
segurados do IPC atingiram R$11 milhões. Os gastos são quase 4 
vezes superiores, R$42,1 milhões. O desequilíbrio das contas é, 
portanto, de R$ 31 milhões. Para cobri-lo, a Câmara prestou 

. socorro no valor de R$12,5 milhões e o Senado de R$3,7 milhões 
e o restante, R$14,8 milhões, foi cobertos com receitas 
patrimoniais do Instituto. O livro branco também informa que, em 
maio de 1996, a dívida da Câmara com o IPC já atingia R$41 ,9 
milhões e do Senado R$4,8 milhões. O .somatório dessas dívidas 
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representa quase 1/3 do patrimônio do IPC, avaliado em R$161 
milhões. Cabe destacar que essa dívida resultante da manutenção · 
de cessões que desfiguram o sistema previdenciário é pago com 
recursos do Tesouro Nacional. O desequilíbrio tende a se acentuar 
visto que os dados mostram que a dívida vem crescendo 
continuamente. De janeiro a setembro de 1996; o Congresso. 
transferiu R$12,1 milhões ao IPC e mesmo assim a dívida 
aumentou em R$23,1 milhões. Assim, não é à toa que há esse 
clamor, da' opinião pública, da: imprensa, manifesto em números' 
editoriais, dizendo como deveríamos, aqui, extinguir os privilégios 
para parlamentares, assim como para os magistrados. Daí por que 
voto favoravelmente ao parecer dos Senadores Beni Veras, OsmaL 
Dias e Nabor Júnior, ressalvadas as emendas apresentadas pelo 
Senador José Eduardo Dutra' e por nossa Bancada do PT, no 
intuito de aperfeiçoar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra a eminente Senadora Benedita da Silva. 

Peço aos eminentes Senadores que possamos concluir 
até às 14 horas, ainda temos as 'emendas, .de modo que talvez dê 
tempo, uma vez que temos apenas mais 4 senadores inscritos. 

Senadora Benedita da Silva, V. Exa tem a palavra. 
A SRa BENEDITA DA SILVA -' Sr. Presidente,' sras e 

Srs. Senadores, eu gostaria de merecer a atenção dos meus pare~ 
no que. diz respeito a esse projeto.' Quero, em primeiro lugar; 
parabenizar o relator, Sen'ador Beni :Veras, Nabor Júnior e Osmar 
Dias. Dizer que estava empenhada" em votar contrariamente, na 
medida em que não tínhamos resgatado do projeto da Câmara 
,aquilo que considero· mais importa'nte nesse contexto, que é a 
questão das regras gerais. Quero dizer que sou contra, -e por isso 
hoje vou' v.otar a favor da extinção do IPC, porque sou servidora 
pública e quando do 'meu primeiro mandato busquei não contribuir 
para o IPC. E as argumentações daquele momento- era~ de que' 
estávamos vinculados também', aos servidores e,' como tal; não 
poderíamos sequer ir:à Justiça para que oficialmente pudéssemos 
nos retirar do IPC. ' 

Na Assembléia Nacional ,Constituinte, houve' um 
esforço para' que pudéssemos, de uma certa forma, 'garantir que a 
nossa contribuição naquele momento se fizesse opcionalmente. 
Também não consegui, porque, mais uma vez, estava vinculado ao 
servidor. . Mas quero, registrar, Sr. Presidente; S~S eSrs. 
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Senadores, que em todo tempo de nossos mandatos a bancada do 
Partido dos Trabalhadores pleiteou extinguir o IPC, não foi U'ma' 
situação de pressão ou porque estavam falando a respeito da 
nossa contribuição, mas porque era uma posição nossa, desde o ' 
princípio, assim como temos uma posição de não' votarmos 
nenhuma matéria que diz respeito a concessões de rádios porque' 
não temos instalados conselhos para decisão. Então' é uma ~ 
posição política nossa. Sou também daquelas que compreende 
que não sendo servidor público e interrompendo as suas atividades"' 
na iniciativa privada, que era necessário garantir a nossa 
contribuição pr~videnciária. Eu desejava, no momento, como 
servidora pública, poder contribuir com os mesmos percentuais, 
para que, no tempo devido, dadas as regras, pudesse aposentar­
me. 

Vejo que as reformas mudaram a questão dos direitos 
previdenciários. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 
para a Senadora Benedita da Silva. 

A SRa BENEDITA DA 'SILVA - E ao mudar esses 
direitos, tivemos alguns direitos adquiridos retirados. Hoje, quando 
fazemos a discussão acerca de se extinguir o IPC, ou melhor, de 
se· estabelecerem novas regras para ele - baseadas nas regras 
gerais -, surpreendo-me, Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
com a manifestação do Senador Osmar Dias, argumentando que,' " 
para se fazer justiça, para que se tenha eqüidade, para que se" 

. ajuste às regras gerais, devemos ter uma idade mínima de 60 
anos. Nós, Srs. Parlamentares. 

Quero chamar a atenção sem nenhuma, conotação'~ 
corporativista. Vou votar a favor da extinção do IPC, mas não 
poderia deixar de chamar a atenção com relação a dispositivô 
constitucional, ao que acabamos de votar no que diz respeito às ~~ 
reformas previdenciárias e à questão do direito do indivíduo, 
porque, aqui, as argumentações sobre o IPC têm uma referênCiá-a (~ 
essas diferenças. Estas, aqui, dizem respeito à questão da atuação 
dos Parlamentares, que se distingue em suas ~ategorias: 

Portanto, não podemos, de forma alguma, deixar -que' 
as Parlamentares sejam incluídas juntamente comos'-~ 
Parlamentares, na medida em que temos direitos adquiridos, 
quando colocamos a idade mínima' de 60 anos para os homens':e 
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de 55 anos para as mulheres. As Parlamentares são. do sexo 
feminino. 

Assim, há uma necessidade de se estabelecerem, não 
só do ponto de; vista biológico, mas de direito adquirido, por várias 
razões já atribuídas, as condições a que nós, mulheres, somos 
submetidas no exercício de qualquer função. Tanto assim, que 
houve sensibilidade do ponto de vista constitucional, jurídico, social 
e econômico quanto às desigualdades existentes em relação às 
mulheres. . 

F. 

Quero, neste momento, apresentar uma emenda,' que . 
espero seja examinada pelos Srs. Relátores, para que possam 
resgatar esse princípio, já adquirido constitucionalmente, de que a . 
idade mínima seja, para o~ Parlamentares, de 60 anos e, para as 
Parlamentares, de 55' anos~' Caso contráriQ, 'não estaremos 
fazendo justiça às regras gerais aqui propostas, sem 
corporativismo, mas apenas garantindo uma matéria constitucional, 
afim de que possamos votar com tranqüilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito bem. 
Com a palavra a Senadora Emilia Fernandes. . , 

A SRa EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, ilustres Relatores desta' matéria, iniciaria' 
reafirmando a questão do quanto é importante o tema sobre a . 
Previdência Social. É um tema que já discutimos, um' tema que'a 
sociedade clamou para que houvesse mais tempo para que todas 
as pessoas e não apenas determinados setores mais esclarecidos, 
com maior acesso aos meios de comunicação; às informações, 
pessoas formadoras de opinião tivessem a compreensão suficiente 
e necessária do que realmente estava sendo ·proposto. . . 

Assim, . é lógico que há ainda muitas questões 
pendentes no que se refere a essa avaliação· e a essa necessidade. 
que o P.ovo, o trabalhador, o operário têm a respeito. Mas essa é 
uma questão que já foi discutida no Senado e nós estamos' 
açompanhando o' andamento desse processo,' uma 'vez que há . 
ainda uma discussão na Câmara. . .. . 

Aí -também está logicamente embutida a questão das' 
aposentadorias especiais; das aposentadorias diferenciadas que· 
existiam neste País. Muito se discutiu em relação' à extinção pura e 
simplesmente de aposentadorias especiais previstas' na 
Constituição, como, por exemplo, a aposer,tadoria dos pr9fessores, 
de universitários,' de aeronautas, de jornalistas e de' outras' 
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categorias .. Entendo que essa questão, Sr. Presidente,·não·. foi 
.. debatida suficientemente. Não quero alongar-me nessa questão,·. 

até porque não se refere ao tema cen.~ral, vamos dizer, da nossa 
discussão, mas entendo que, por exemplo, a questão" dos 
aeronautas tinh.a. que ter sido mais detidamente analisada, com 
tod~s as repercussões que tem, como os problemas de saúde que 
essas pe~soas têm. 

No que se refere à questão dos professores, entendo 
que deveríamos ter aberto uma discussão mais ampla a respeito. 
Dizer que o desgaste só se dá no primeiro e no segundo graus ... 
Não sei se esse seria o único critério a ser considerado. Acho que·· 
teríamos que olhar toda uma categoria de profissionais. Assim,. 
vamos pedir aposentadoria diferenciada, por exemplo, para um 
médico de Brasília e para um médico do Amazônia, que "atende em 
uma cidadezinha do interior, sem as mínimas condições de 
recursos? 

. Não vamos entrar nessa questãp, Sr. Presidente, 
porque entendemos que não é o ponto central desse debate. O 
quero pontuar é que ainda considero que houve debate insuficiente 
e falta de compreensão desse' tema' da reforma da Previdência. 
Por outro lado, muito se tem falado. aqui sobre como a imprensa. 
colocou o assunto, como a imprensa deu as suas manchetes, 
como a imprensa interpretou isso. Em primeiro lugar, entendo que 
não podemos e não devemos subestimar a própria capacidade de 
compreensão, análise e interpretação inclusive dos fatqs que estão 
aí. Respeito a posição da imprensa, mas não admito que se atribua. 
a esse ou àquele parlamentar ou a partidos os registros que foram 
feitos na imprensa. A imprensa acompanhou os trabalhos, ela é 
formadora de opinião e sabe o que realmente se vem discutindo, o 
que está sendo proposto inclusive agora. 

Gostaria, por outro lado, de ressaltar algo que foi 
colocado aqui como uma divergência entre o Senador Elcio' 
Alvares e o Senador José Eduardo Dutra, tendo em vista ó alto 
nível e a consideração que houve em relação ao que um disse e 
àquilo que o outro entendeu e o esclarecimento que foi dado 
posteriormente. Acho que deve ser destacado o nível de respeito, 
de compreensão e de valorização dos Srs. Parlamentares; 
inclusive com esclarecimentos na presença dos respectivos citadQs 
ou envolvidos no mal-entendido. 
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Gostaria de dizer também, Sr. Presidente, que lamento 
profundamente que no plenário do Senado, há poucos dias, sem a 
presença desta Senadora, tivesse sido levantada uma série de 
argumentos - até foram citadas expressões utilizadas por mim 
durante minhas argumentações, na minha ausência. Mas tudo 
bem. Penso que o debate parlamentar é altamente salutar. É 
exatamente nesta Casa de debates que as idéias e o contraditório 
devem ser colocados. 

Tenho o maior respeito por todos os Senadores. 
Respeito também as divergências. Mas, à época, ,não estávamos 
extinguindo o IPC, e esta é a compreensão que continuo tendo, Sr. 
Presidente. Estamos, sim, transformando um instituto que existe 
dentro do, Congresso Nacional; estamos melhorando-o até, como 
vários Srs. Senadores já disseram. Continuaremos a ter um plano 
de seguridade social para os Congressistas. Então, não havia 
maldade ou qualquer segunda intenção. Tudo estava claro e 
evidente porque é dessa forma que gosto de tratar os assuntos. E 
quando não há, esclarecimentos suficientes, sou uma dos que, 
nesta Casa, gostam de questionar e ir a fundo na discussão. Prego 
o debate, com contradições, com respeito e mesmo com opiniões 
contrárias, mas ele deve existir. Então, um ponto que eu frisava é 
de que este assunto ainda não havia sido suficientemente 
debatido. 

Mas vamos ao assunto, Sr., Presidente. 
Entendo que estamos diante de um projeto, de uma 

proposta que, até pelas considerações, pelas emendas que estão 
sendo postas aqui pelo Senador Dutra, -precisa ser mais debatido. 
Embora esteja tramitando há mais de um ano na Casa, com o 
surgimento posterior de projetos, sempre na tentativa de melhorar 
e dar transparência maior a esta questão, -entendo ser necessário 
haver mais discussões, não a respeito do que já foi colocado, pois 
penso que os Srs. Relatores foram bastante precisos e objetivos 
nas suas exposições, nas suas propostas. Mas' ainda há propostas 
diferenciadas. Analise o mérito do que o Senador Dutra, por 
exemplo, está apresentando nas suas emendas. Não sei se vamos 
ter condições de analisar com profundidade. 

Vejo que o Senador Jefferson Péres, por exemplo, 
- tinha também um questionamento numa direção que não foi, na 

minha avaliação, suficientemente explorada, assim como outros 
Srs. Senadores, como, por exemplo, o Senador Carlos Wilson, 
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enfim, todos os Srs. Senadores que se manifestaram a respeito 
deste assunto. 

Então, continuo dizendo que estamos votando 
aceleradamente. E espero que n'ão seja, Sr. Presidente, pela 
pressão, que de certa forma a imprensa fez em relação ao assunto 
- o que julgo justo, válido. E até prefiro que seja mais pela pressão 
da imprensa a que seja pelas manifestações do Presidente da 
República, que parece não vir acompanhando esse processo, que 
não via que este assunto estava na Casa há um ano e que jamais 
se manifestou quanto a isso. Mas, -quando se trata de criticar e 
jogar pedra no Congresso Nacional, Sua Excelência soma a fileira 
com tantos outros que estão aí sempre a buscar momentos 
oportunistas. 

Creio que precisaríamos, com a soberania que tem 
este Congresso Nacional e este Senado, analisar, verificar bem 
mais detalhadamente, pois o Senador Dutra, nesse cur10 espaço 
de' tempo, não teve condições de tecer maiores detalhes na sua 
proposta. 

Mas a urgência está posta. Temos que verificar o que 
está posto. Então, quem me somar àqueles que acreditam que 
estamos transformando um instituto que existia, que era bastante 
injusto no momento em que tratava questões profundamente 
diferenciadas com tratamento privilegiado e apresenta regras um 
pouco mais rigorosas. 

Mas quero dizer ainda aos Srs. Senadores, com todo o 
respeito que tenho, que penso que, se aprofundássemós o debate 
e na avaliação, com dados, com números, com exemplificações, 
iríamos ver que alguns tratamentos continuam ainda diferentes 
daqueles que estamos dando aos funcionários públicos deste País 
e aos trabalhadores da iniciativa privada. 

Eram as considerações que eu gostaria de fazer, Sr. 
Presidente, até tendo em vista as colocações que gostaria de 
fazer, Sr. Presidente, até porque sou Suplente nesta Comissão, e o 
Titular está presente, portanto, não tenho direito a voto ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas tem 
direito a manifestar suas ... 

A SRA EMILlA FERNANDES - ... mas é a expressão 
de um sentimento que eu gostaria de deixar registrado ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Claro. 
Senador Sérgio Machado, Líder do PSDB. 
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o SR. SÉRGIO MACHADO - Sr. Presidente, Sras .. e 
Srsl. Senadores, a Bancada do PSDB decidiu fechar questão ,~ 

, favor da eXtinção do IPC. E acompanhamos com muito interesse o 
trabalho das Lideranças, no sentido da agilização deste projeto do 
Presidente da Casa, Senador Antonio Carlos Magalhães, dos três 
Presidentes de Comissão, Senadores Bernardo Cabral, Ademir 
Andrade e José Serra, no sentido de que se pudesse designar, 
tempestivamente, os Relatores e marcar a reunião para hoje, a fim 
de-votarmos a extinção do IPC antes da votação do, segundo 
turno, que sempre foi a posição de todos os partidos. Penso que, 
hoje" estamos dando um trat~mento igualitário aos Parlamentares 
e aos demais servidores públicos. E o que fica é do ponto de vista 
vÇ>luntário: quem quiser, entrar no novo fundo entrará 
v6Iuntari~mente, não é mais uma decisão obrigatória, porque o 
Institl;lto fica extinto hoje. Penso que este é um avanço, é uma 
decisão importante e significa um avanço muito grande para o 
Senado Federal, para o Congresso Nacional, e aquilo que a 
sociedade brasileira deseja. 

Então, o PSDB vota pela extinção do IPC e, pensamos 
que, hoje, estamos marcando um grande tento, em função daquilo 
que é o papel do Senado, dando igualdade de tratamento ~os 
Parlamentares e aos demais funcionários públicos. 

, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ten:t a : 
palavra o eminente Senador Carlos Wilson e, a seguir, como último 
orador inscrito, ao Senador Casildo Maldaner. , 

O SR. CARLOS WILSON - Sr. Presidente, Sras. e ~rs.; 
Senadores, o IPC foi criado em 1963, pelo saudoso Deputado 
Monsenhor Arruda Câmara. Naquele momento, a situação do País 
era outra. 

. A questão da crise da Previdência Social já se 'arrasta, 
por algum tempo. Na campanha presidencial, o Presidente 
Fernando Henrique falava na reforma da Previdência Social,' e' 
sabíamos que, para, se fazer uma reforma da Previdência Soci,al, 
teríamos que cortar os chamados privilégios de 'outras categorias e 
ficaria 'muito mal colocado o Congresso Nacional, o Senado 
Federal e a Câmara dos Deputados, permanecer com o Instituto de 
Previdência dos Congressistas. Digo isso, Sr. Presidente, numa 
posição de quem foi Governador de Pernambuco, por pouco 
tempo, mas que teve o privilégio e a honra de extingüir o Instituto 
de Previdência dos Deputados Estaduais. E posso çjizer aos meus 
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colegas Senadores que a -extiAyãe-aes-te Instituto em 
Pernambuco, não causou problema algum junto aos Deputados 
Federais, muito pelo contrário, foi aprovado, por unanimidade, pela 
Assembléia Legislativa do nosso Estado. 

Quando apresentei aqui o projeto defendendo a 
extinção do IPC, longe de mim tentar ser diferente de qualquer 
Senador, de querer ser melhor do que qualquer Senadora ou 
Senador, de querer ser mais moralizador do que qualquer Senadó( 
era apenas ' uma tentativa de dar mais força à reforma da 
Previdência Social que pretenderíamos fazer para o País. E, agora, 
estamos dando esta força, recebendo, por parte dos Relatores, um 
trabalho notável que foi feito na reforma da Previdência Social pelo 
Relator Beni Veras. E hoje, aqui, nesta Comissão, acompanhado 
pelos Relatores Senadores Osmar Dias e Nabor Júnior, com isso, 
acredito que estamos não só dando força ao Senado --como 
estamos dando mais condições ainda para que, amanhã, posamos 
fazer reformas... . 

O SR. PRESIDENTE (Bernan ~abral) - Peço atenção 
para o Senador Carlos Wilson. 

O SR. CARLOS WILSON - ... muito mais ·profundas e 
qüe p~ssam, na verdade, tirar todos os privilégios existentes no 
passado, perante a sociedade brasileira. Então, quero, não como 
autor do projeto, acho que esse privilégio, essa honra é de todos 
os Senadores que, hoje, aprovam o parecer dos Senadores Beni 
Veras, Nabor Júnior e Osmar Dias. Esta Casa cresce hoje, quando 
extingue o IPC. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Casildo Maldaner, como último orador inscrito. 

Após a fala do Senador, passaremos à votação do 
p·ro)eto com ressalva das emendas. . .. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presidente, nobres· 
Colegas, situação idêntica vivíamos em Santa Catarina no idos dé 
90, começo de 91, quando exerci a função de Governador daquele 
Estado. À época, para podermos avançar em algumas teses, foi 
extinto o Instituto de Previdência dos Parlamentares estaduais, em 
Santa Catarina - mais ou menos como o caso do Senador Carlos 
Wilson, que vivia, à época, em Pernambuco. . 

Gostaria, neste momento, Sr. Presidente, inclusive 
como já fez o Líder do Governo, Senador Elcio Alvares, de 
cumprimentar o Relator, Senador Beni Veras, e os demais co-
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Relatores, senadores Osmar Dias e Nabor Júnior. Acho que hoje 
esta Casa, por meio de três de suas Comissões em conjunto, 
discutindo este projeto para que depois o Plenário o aprecie, dá o 
exemplo, toma uma atitude, Sr. Presidente, no sentido de que 
possamos, de cabeça erguida, avançar cada vez mais. 

Com. este ato, com esta posição que tomamos em 
relação à Previdência, quando estamos a cortar na própria carne, 
Sr. Presidente, estamos conquistando mais autoridade, diria até 
mais respeito perante a Nação, quando nos igualamos, quando nos 
colocamos no mesmo patamar dos demais brasileiros. Acho que é 
um grande avanço. 

Gostaria mais uma vez de cumprimentar o Relator e os 
demais Senadores que ~rticiparam representando as três 
Comissões. Sem dúvida alguma, poderemos,'-agora sim, sair pelo 
País afora com mais altivez, com a credibilidade desta Casa 
restaurada, sem dúvida alguma. 

Era esse o comentário que gostaria de fazer neste 
momento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai proceder à votação simbólica, uma vez que os projetos não são 
terminativos, declarando que já deixaram assinados, 
acompanhando os eminentes Senadores na Comissão de 
Constituição e Justiça, 18 votos, pela maioria da Comissão de 
Constituição e Justiça, apenas dois votos. . 

Pergunto se algum dos Srs. membros da Comissão de 
Constituição e Justiça se opõe ao projeto. (Pausa) 

Não havendo nenhum voto contrário, está aprovado o 
projeto com a ressalva das emendas. 

Na Comissão de Assuntos Sociais, onde bastam 
quinze votos, só deixaram seus votos devidamente registrados: 
com assinatura na folha de votação, 18 Srs. Senadores. 

Coloco em votação na Comissão de Assuntos Sociais. 
(Pausa) 

Se nenhum dos senhores deseja se manifestar 
contrariamente, aprovado o projeto, com parecer dos erl'linentes 
Relatores, por unanimidade, ressalvadas as emendas. 

Comissão de Assuntos Econômicos: quase todos os 
Srs. Senadores já deixaram seus votos na folha de votação -
exatamente o número necessário para que se aprove um projeto 
na Comissão de Assuntos Econômicos. 

i , . [ ", i' i . ., 
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Coloco em votação simbólica perante os membros da 
Comissão de Assuntos Econômicos. (Pausa) 

Não havendo quem queira se manifestar 
contrariamente, considero-o aprovado, com a ressalva das 
emendas. 

As emendas ficaram assim distribuídas - o Senador 
Beni Veras fará, depois, uma reunião entre os três Srs. Senadores: 
Senador Beni Veras, Emendas 6, 7, 8, 9 e 10; Senador Osmar 
Dias, 11, 12 e 13; Senador Nabor Júnior 14, 15 e 16. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Beni Veras 
para se manifestar quanto às Emendas 6,7,8, 9 e 10. 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Sr. ~residente, peço a 
palavra pela ordem. _ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -,Tem V. Exa a 
palavra. 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Apresentei à Mesa urna 
emenda. 

" O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está 
considerada. O eminente Senador Nabor Júnior relatará a emenda 
de. V. Exa, que é a de nO 17. Perdoe o lapso. 

Peço a atenção para o· parecer do eminente Senador 
Beni Veras. 

O SR. BENI VERAS - A Emenda· nO 6 seria um 
acréscimo do termo "até a liquidação do Instituto". Acontece que 
alguma coisa terá que ser resolvida após a extinção do Instituto. 
Então, ficaria difícil fazê-lo se for aceita essa emenda.' Portanto, ela 
foi rejeitada. 

A Emenda nO 7 foi aceita. Ela sugere que a partir de 1 ° 
de fevereiro de 1999 os atuais Congressistas poderiam (?) 
requerer seus direitos. 

Ó SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Emenda do 
Senador Lauro Campos, aprovada. 

O SR. BENI VERAS - Emenda n° 8: . trocar 
"aposentadoria" por "pensão". "Aposentadoria" é um termo muito 
mais genérico, muito mais aceito. Então, permanece o termo 
"aposentadoria". 

Rejeitada a emenda. . 
Emenda nO 9. É necessária a transição. Os incisos 111 e 

IV do art. 6° são necessários para fazer a transição. 



00352 SábadÓ,14" DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Foi rejeitada 
pela prejudicialidade. 

, ,'.,. O SR. BENI VERAS - A Emenda nO 10 muda 
complétamenteo espírito do projeto e, portanto, fica rejeitada. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colher os votos sobre a manifestação do eminente Senador 
Beni Veras. 

'" Em votação o parecer na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
perm~necer sentados. (Pausa) 
. Aprovado. 

Em votação o parecE7r na Comissão de Assuntos 
Sociais. 

Os' Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o parecer na Comissão de Assuntos 

Econômicos. 
;.l· • Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
. Aprovado o parecer do eminente Relator, Senador Beni 

Veras. 
Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ~ ConcedO a 

palavra a V. Exa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, eu 
gostaria de informar que, como quero que termine essa votação na, 
Comissão, não pedi votação nominal da Emenda n° 10 e nem, 
destaque para a mesma. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
ag'radece. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas, Sr. Presidente, 
reservo-me o direito de reapresentá-Ia em plenário, e, se for o 
caso, pedirei votação nominal lá. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Inclusive, a 
Pres,idência dará o seu testemunho. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Osmar Dias. 
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o SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, sem criar 
polêmica, já que fui citado pela Senadora Benedita da Silva, eu 
gostaria de registrar que, quando falei de igualdade de direitos, eu 
não estava falando de deveres. Não teci considerações sobre os 
deveres. 

Sr. Presidente, a Emenda nO 11 suprime o § 3° do art. 
1 ° do projeto. Nós, os três Relatores, optamos pela sua rejeição, 
pórque parece ,<que essa emenda foi escrita antes mesmo da 
apresentação do nosso relatório e,' em parte, ficou prejudicada, 
porque foi feito um comentário sobre os 55 anoS, e já mudamos a 
idade para 60 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)- V. Exa é o 
autor da emenda e tem direito. 

O SR. OSMAR DIAS - Está certo, Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Essa emenda foi 

apresentada com base no projeto, e não no substitutivo. Essa 
emenda também tem vinculação com a Emenda nO 10. 

O SR. PRESIDENTE (B~rnardo Cabral) - V. Exa a 
apresentará também no plenário do Senado. 

O S,R. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Rejeitada a Emenda 
nO 10, penso que essa emenda ficou prejudicada. 

O SR. OSMAR DIAS - Penso que as Emendas nOs 11, 
12 e 13 têm vinculação com a Emendâ n° 10. Portanto, estamos 
rejeitando as três emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - EflJ votação o 
parecer do eminente Senador Osmar Dias na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Em votação o parecer do eminente Senador OSmar. 

Dias na Comissão de Assuntos Sociais, considerando prejudicadas' 
as emendas de autoria do eminente Senador José Eduardo Dutra. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
, Em votação o parecer do eminente Senador Osmar 

Dias na Comissão de Assuntos Econômicos. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
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Aprovado. 
Concedo a palavra ao eminente Senador Nabor Júnior, 

para relatar as Emendas nOs 14, 15, 16 e 17. 
O SR. NABOR JÚNIOR - Sr. Presidente, a Emenda n° 

14 ,pode ser atendida em parte, quando esta inclui também os 
Deputados Distritais. Como já expliquei, o projeto determina que o 
Parlamentar, durante o período em que estiver exercendo mandato 
eietivo federal, estadual ou muniCipal, não fará jus à aposentadoria. 
Deixamos de incluir - o projeto da Câmara já veio excluindo isso -
os Deputados Distritais. Então, aceito em parte a emenda, quando 
esta inclui os Deputados Distritais. 

Não aceito a mudança da palavra "aposentadoria" pela 
palavra "pensão". O art. 10 continua falando em aposentadoria: 
"Não é devido o pagamento dos proventos da aposentadoria". A 
emenda propõe que essa expressão seja substituída pela palavra 
"pensão". Aceito, portanto, em parte, a Emenda nO 14. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José 
Eduardo Dutra, V. Exa acolhe a sugestão? 

O SR. JOSÉ ·EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, essa 
questão de pensão tem a ver com a Emenda n° 10. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, a 
emenda foi acolhida em parte. 

O SR. NABOR' JÚNIOR - A Emenda nO 15 já foi 
atendida pela Emenda nO 4, do Relator, que proíbe a acumulação 
de aposentadorias do funcionário público. Fizemos uma mudança 
na redação do art. 11. Por conseguinte, essa emenda já foi 
atendida pelos Relatores com a Emenda n° 4. ' 
. , A Emenda n° 16 propõe a' supressão do art. 12. Se 
formos atender a essa proposta do Senador José Eduardo Dutra e 
de outros Senadores, vamos tirar as fontes de custeio do novo 
Plano de Seguridade Social. Isso vai prejudicar completamente a 
matéria. Em decorrência disso, votamos pela não aceitação. 

A Emenda nO 17, da Senadora Benedita da Silva, 
propõe a redução da idade do Parlamentar do sexo feminino para 
55 anos, e não como é na Previdência. Mas temos que levar em 
consideração que, a atividade parlamentar é idêntica para homens 
e mulheres, e as condições de' trabalho· são as mesmas, já que 

. cumprem a mesma jornada de trabalho, diferentemente, por 
exemplo, do professor primário. 
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E por quê? - chamaria a atenção da Senadora Benedita 
da Silva para a minha argumentação. Porque no caso do professor, 
por exemplo, colocamos que mulher que é professora se aposenta 

'com 25 anos de serviço - de contribuição, agora, com a reforma da 
Previdência -, e o homem, com 30 anos.' Isso porque a mulher que 
é professora tem as suas atividades domésticas também, cuida da 
casa. também, diferentemente do professor, que pode se dedicar 
por tempo integral à sua atividade. Já a mulher não, porque tem os 
filhos e' a casa para cuidar e tem outras atividades. Entretanto, no 
'que tange ao Parlamentar, as atividades são idênticas, as 
condições de trabalho são iguais. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Mas a Senadora é mãe. 
O SR. NABOR JÚNIOR - Por outro lado, ... 
O Sr. Eduardo Suplicy -Senador..; , . 
O SR. NABOR JÚNIOR - ... a Constituição Federal... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral).' -, Peço a 

, atenção para a argumentação do eminente Senador Nabor Júnior. 
O SR. NABOR JÚNIOR - A Constituição F:ederal, por 

seu turno, no capítulo que diz respeito ao Poder Legislativo, não 
cuida dessa questão do Parlamentar, não faz nenhuma distinção 
entre o Parlamentar do sexo masculino e o do sexo feminino. 
Então, todos são iguais perante a lei. Aqui, no Congresso Nacional, 
todos temos as mesmas prerrogativas, os mesmos ,direitos e as 
mesmas condições de trabalho. 

Por essa razão, voto contra _ a emenda da Senadora 
Benedita da Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colher a manifestação dos eminentes senhores integrantes ... 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pois não. 
A SRa, BENEDITA DA SILVA - Ouvi uma declaração 

da Senadora Emilia Fernandes em que ela dizia que não estava 
promovendo, evidentemente, nenhum ataque ou dizendo 
inverdade, mas que ela costuma fazer o debate de matérias, que 
considera pertinentes. 

Já ouvi aqui - sem citar nomes - várias pessoas 
dizerem ,que eu não faça isso. Mas eu estaria -ferindo os ,meus 
princípios se não o fizesse, não mais em defesa da emenda que foi 
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rejeitada, mas da .concepção da relação, da atribuição cultural e 
natural dada às mulheres. 

Quero compreender que não é privilégio quando 
colocamos; n.as regras gerais, que o tempo de aposentadoria para ~ 
homens, independentemente das funções e da classe social, é de 
60 anos, e, para as mulheres, 55 anos. Estou falando das regras 
gerais. 

Não podemos, como legisladores, fazer uma 
interpretação dessa natureza, desconhecendo princípios pura e 
simplesmente naturais' inerentes à condição da mulher. Uma 
mulher, ainda que seja Parlamentar, tem algumas atividades que, 
independentemente dos seus recursos financeiros, exerce. 

Não foi esse o p~incípio com que argumentei para que 
essa emenda passasse. O:'p"rincípio com que argumentei é o de 
que existe uma regra geral de que - cõmo as argumentações 
estavam colocando nas regras dos· direitos, e não dos deveres -
deveria ser 60 e 55, a não ser que' se estabeleça que isso não se 
atribui às Parlamentares, mas a todas as demais mulheres em 
diferentes setores da sociedade. 

Essa é a regra geral do Direito. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senadora 

Benedita da Silva, os eminentes Relatores, quando ofereceram o 
parecer, traçaram um novo caminho tentando indicar uma solução. 
V. Exa apresentou a emenda. Os eminentes Relatores se 
manifestaram contrário, mas isso não exclui - se ela não for 
aprovada aqui - V. Exa poderá renová-Ia no Plenário. 

A SRA. EMíLIA FERNANDES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra a nobre Senador Emília Fernandes. 

A SRA. EMíLIA FERNANDES - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, na· mesma direção da análise· que a Senadora· 
Benedita da Silva faz que não precisamos usar de subterfúgios 

. para defender princípios e idéias que norteiam não este projeto que 
está em discussão. Até porque reafirmo a minha contrariedade 
ainda· com este projeto. Ainda não estou suficientemente satisfeita 
com o que estamos propondo. 

. Então, Sr. Presidente, entendo que não devemos - e 
não é necessário, porque acho que todas as pessoas que estão 
acompanhando e vão ter acesso a esse projeto - tentar direcionar 
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para uma outra situação o princípio, a filosofia deste·· projeto. 
Continuo, Sr. Presidente, com tranqüilidade digo, que aqui 
ninguém· está a defender privilégios para mulheres. Estamos 
levantando uma questão que hoje é' mundialmente chamada e 
defendida, que é a questão· da igualdade, mas a igualdade falsa 
que temos neste· país em relaçãO à questão da mulher. Então, isto 
que estamos falando é questão de direito conquistado pelo 
reconhecimento público da sobrecarga de atividades que a mulher 
tem ainda diante de toda a questão da igualdade. 

Só deixo a pergunta: será que Deputados e Senadoras 
não têm filhos e não· têm família, assim como o professor e todas 
as trabalhadoras deste país? 

Mas só quero chamar a atenção para o seguinte: 
estamos mudando de rumo na avalfação como se -esse fosse o 
único ponto que prega a igualdade dentro deste projeto. Quando 
sabemos que a· filosofia central ainda permanece diferenciada. 
Damos ao trabalhador comum a aposentadoria por contribuição. E 
para os parlamentares estamos mantendo umà aposentadoria por 
tempo de serviço. Ainda estamos dizendo que o funcionalismo 
público vai ter um teto de R$1.200,OO a partir dali vai haver uma 
redução. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senadora 
Emília Fernandes, estamos discutindo a t..menda. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contestar o que está sendo dito pela Senadora . 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Claro que V. 
Exa vai ter a palavra, porque estam'os nos desviando da emenda 
da eminente Senador Benedita da Silva . 

A SRA. EMíLIA FERNANDES - Sr. Presidente, só para 
concluir, acho que é até um direito. Os Srs. Relatores estão-aí para. 
explicar cada vez mais. Até porque alguns têm usado o subterfúgio· 
de agredir muito mais do que explicar. Então, entendo as coisas 

. assim, se estou equivocada, que é um direito que têm os Srs. 
Senadores de esclarecer. Agora, entendo que a interpretação é 
esta. Não estamos tratando de tempo de contribuição, estamos 
tratando de tempo de serviço. É diferente do que apresentamos à 
população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senadora 
Emília Fernandes, a emenda da Senadora Benedita da Silva não 
fala em tempo de serviço. 

,. I'. li .• 
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A SRA. EMíLIA FERNANDES - Vou conclúir dizendo o 
seguinte: que a única coisa é que temos, Sr. Presidente, qe tratar 
as coisas com um pouco mais de transparência, usar de menos 
hipocrisia. A questão da distinção das mulheres, a questão da· 
diferença - deixe-me concluir, Srs. Senadores. V.Exas estão muito 
sensíveis em relação ao que tenho colocado ultimamente e é . 
desrespeitosa essa sensibilidade ... 

o SR. OSAMAR DIAS - Quem, está a'gredihqo; Sr. 
Presidente? " 

A SRA. EMíLIA FERNANDES -... não' é nenhuma ... 
Gostaria de dizer, Sr. Presidente, o que estamos. propondo não é 
aqui nesta Comissão - escutem-me para concluir esta ,frase! - a . 
distinção entre 55 anos e 60 para mulheres não ··éuma questão 
aqui desta Comissão - e é isto que quero dizer. Está" é" 'uma, 
questão que já está comprovada pela sociedade 'de-" que 'a 
diferença é uma questão de luta das mulheres - porque .... senão 
estaríamos dizendo que aprovamos privilégios para as mulheres na 
Previdência. E não é verdade, Sr. Presidente. Repito: a questão é 
uma conquista da luta das mulheres. E aí é que estou me referinqo 
à questão geral. Porque temos que tratar a questão da mulher com 
clareza, com determinação neste sentido. Então, não é jogar aqui 
numa Previdência especial para parlamentares, falando em. 
igualdade, a questão dos 60 anos de idade. Não é por aí que passa 
a questão da igualdade, que deveria estar sendo conservada e 
mantida dentro da Comissão. 

Então, fico muito à vontade para falar sobre a questão 
da mulher, porque isso não é de agora. Estou falando que te"mos 
que ter essa visão, porque quem defende aposentadoria especial 
diminuída em 5 anos para mulher, não é nenhum privilégio, 
nenhum direito a mais, e sim o reconhecimento' do que a mulher 
representa na sociedade em relação aos deveres assumidos e os 
direitos ainda não conquistados. Então, era nesse sentido nobre 
Senador e não em relação a esta lei que estou falando 
especificamente e sim em geral, porque ninguém assume essa 
questão da mulher diferenciada como umaformp de conquista de 
direitos e reconhecimento. 

Então, era nesse sentido que eu gostaria de registrar a 
minha posição em relação a isso. A emenda da Senadora 
caminhava na direção, sem dúvida, da igualdade do que já está 

i ' . 
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previsto no geral deste País como reconhecimento público, e se a 
Comissão não acatar acho que está no direito dela. 

Mais uma vez, não estou votando nesta Comissão mas 
é uma manifestação que é importante de ser registrada. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa deve 
ter notado que a Presidência garantiu-lhe a palavra. 

O Senador Osmar Dias vai dar a resposta e, em 
seguida a presidência dará Presidência dará. .. 

O SR. EDUARDOSUPLlCY - Eu gostaria que ele 
respo~desse também aos meus argumentos. Acho importante que 
não só as mulheres defendam um ponto de vista já consagrado 
pelo Senado Federal ainda na semana passada, pois quando da 
votação da emenda da Previdência no que diz respeito a este 
assunto, houve a distinção entre homens e mulheres, prevendo-se 
para as mulheres a possibilidade de se aposentarem com cinco 
anos de diferença em relação aos homens, com respeito a 
princípios reconhecidos já pelo conjunto de homens e mulheres no 
Congresso Nacional que caracterizam a vida das mulheres, suas 
obrigações como mães, inclusive no que diz respeito a outro 
aspecto também recentemente reconhecido na lei eleitoral, pois foi 
exatamente o reconhecimento das obrigações das mulheres que 
fizeram com que os partidos pudessem agora, de uma forma 
gradual, crescente, ter 25% nas próximas eleições e na futura 30% 
de mulheres participantes. Por que se dá esse reconhecimento? 
Justamente pelo fato de se reconhecer nas mulheres uma 
dificuldade adicional relativamente às suas obrigações de mãe e 
de atividades domésticas, para que elas possas ter alguns direitos 
amais. 

. Então, quero dizer que fiquei surpreendido pela 
manifestação dos Senadores Nabor Júnior e Osmar Dias, já que o 
Senador Beni Veras não se estendeu muito nesse assunto, quando 
observaram que as mulheres Senadoras e Deputadas não fossem, 
também como as professoras, mães, não tivessem as suas 
obrigações. domésticas que, muitas vezes por tradição, 
diferenciam-se da dos homens, embora devemos, nós homens, 
partilhar cada vez mais 'das obrigações de pais e mães, inclusive 
no trabalho doméstico. Surpreendi V. Exas não terem aqui 
reconhecido que, na semana passada, o próprio Senado votou ... 
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li , " 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) -, Senador, " 
Osmar Dias, o Senador José Eduardo Dutra pede a palavra para â 
mesma matéria. Assim, V. Exa dará a resposta aos 3. 

, O SR. JOSÉ EDUARDO OLJTRA - Eu pediria a 
atenção dos Relatores para um aspecto técnico. No mérito; eu 
gostaria de lembrar que quando o Deputado Eduardo Jorge,na 
Camara dos Deputados, apresentou o primeiro projeto de regime 
únicO da Previdência, propunha o tratamento igual no que diz ' 
resp~ito ~o tempo de contribuição e idade mínima para as ," 
mulheres' em relação aos homens, porque ele entendia - e 
concorpocom ele - que a discriminação positiva em relação à" 
questao ,qas mulheres não deve estar inserida no tempo de 
contribuição:' nem ,na idade m'ínima. Essa discriminação positiva;': 
em :virtude'da, dupla jornada, deveria estar inserida em outros: 
aspectos 'da legislação como horário de trabalho, licença'," 
rria~erDidade; 'etc. Só que não foi esse o princípio adotado 'tanto'~' 
pela,:Câ'mara quanto' pelo Senado. Entendo que a partir, do ~I' 
momento e'rhque na Constituição se optou por tratar de ma'neira' ;:' . 
dlferenGiada as mulheres e os homens em relação a tempo de :'~ 
contribuição e idade mínima em todos os aspectos relativos ,á~' 
Previ9ência e na medida em que se opta por um pl'ano de", .. , 
seguridade' dos Congressistas, a minha opinião é que - e é umaléV"'~' • 
e não um projeto de resolução que inclusive tem alguns artigos que;": 
mexem no regime da Previdência Soqial - minha opinião é que r 
essa lei tem que manter coerência com o texto constitucional. 

Se optar.., e ainda tenho essa esperança -, no plenário: 
pelo pecúlio e~ não por um plano de seguridade social, não tem 
se,ntido haver: regra diferenciada, porque seria um' pecúlio, um. ':. 
ressarcimento, da contribuição, e a contribuição seria igual para ' 
homens e mulheres. Mas se opta por uma lei entendo que ela ten1.­
que: manter coerência com todo o regime geral da Consti~uição, " 
que estabelece' tratamento diferenciado em termos de tempo de' 
contribuição: 

, Gostaria de fazer esse alerta aos Relatores porque 
muito mais: do que discutir o mérito da proposta, se a mulher deve," 
ter ou nã9 tempo menor de contribuição, tem que haver coerência ' 
com a legislação aprovada na Constituição. Por isso, defendo a 
emenda. Agora; se optar pelo pecúlio, acaba a discussão porque 
homens e mulheres serão tratados da mesma maneira . 

"i, Si .... =-
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Romeu Tuma com a palavra. 

O SR. ROMEU TUMA - Apenas gostaria de fazer um 
apelo aos Srs. Relatores. Concordo com a referência do Senador 
José Eduardo Dutra quanto à adequação do que foi aprovado pelo 
Congresso. Portanto, estou de acordo com a emenda, sem entrar 
no mérito da discussão, das capacidades, das obrigações da 
mulher ou· do homem diante do quadro, se bem que toda mulher 
parlamentar, na sua maioria, tem família, filhos e também deve se 
preocupar com eles. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Osmar Dias coma palavra. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, S~s e Srs. 
Senadores, naquela semana em que votamos o primeiro turno da 
reforma da Previdência, saí muito preocupado porque o trabalho 
de seis meses do Senador Beni Veras foi colocado em segundo 
plano no noticiário, já que o primeiro plano foi ocupado por duas 
questões: o privilégio dos magistrados e o privilégio dos 
parlamentares. Esse eu não sei quem deu, porque ainda não 
votamos. Saímos da reunião com a data marcada da votação que 
seria hoje nas comissões e amanhã no plenário e não entendi por 
que; aquele assunto tomou conta do noticiário dizendo que os 
parlamentares estavam votando os seus próprios privilégios. Vou 
sair daqui hoje preocupado que a imprensa possa divulgar que as 
mulheres estejam defendendo privilégios para elas. 

"Estou também preocupado em saber se, em algum 
momento, ao fazer, o relatório, agredi algum Senador. Tenho 
externado os meus pontos de vista e a minha opinião com muito 
respeito a todos" os Srs. Senadores. Como não foi dito o meu 
nome, considero que não foi para mim, mesmo porque não 'chamei 
ninguém de hipócrita e não fiz agressões. 

Esses discursos inflamados que muitas vezes 
poderiam ser diferentes se a TV Senado tivesse desligada, porque 
a opinião seria para um outro público, eles acabam gerando certas 
contradições. Direi uma contradição. Primeiro, quando se 
estabelece tempo de serviço para os parlamentares, não se lhes 
está dando privilégio, porque, simplesmente, o tempo de serviço 
que é possível averbar ou somar-se ao mandato ·de deputado ou 
senador não servirá para efeito do cálculo do valor da 
aposentadoria, e, sim, para que alguém, que se dedicou 20, 25 
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anos a uma ativídade privada ou pública e que lá contribuiu, possa 
trazer todo esse tempo de serviço e de contribuição para efeito de' . 
contagem de tempo de serviço. Ele receberá aposentadoria 
proporcional ao tempo de contribuição de parlamentar, e o tempo 
de serviço servirá apenas para somar ao tempo de serviço de 
parlamentar e não contará como valor de aposentadoria. Portanto, 
essa interpretação é muito fácil de ser feita, a não ser que não 
queiram fazê-Ia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Permite-me V. Exa -

um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Quero dizer algo mais:, não, 

tenho aposentadoria de lugar algum; estou aqui no meu primeiro 
mandato; estou aqui relatando contra os meus interesses ou os 
meus direitos, porque sempre -'agi assim. 

Portanto, quando uma pessoa faz uma interpretação, 
do jeito que quer, de um dispositivo legal que se está criando, 
forma-se uma confusão. Mas a interpretação correta é: o tempo de 
serviço serve apenas para somar e detonar a aposentadoria, 
quando completar 35 anos, somando-se ao tempo de parlamentar. 
E não serve para efeito de cálculo do valor da pensão, se 
quiserem, ou da aposentadoria, porque o valor da pensão será 
calculado proporcionalmente ao tempo de contribuição, que é igual 
à regra geral para todos os funcionários públicos. O funcionário 
público, quando sai da iniciativa privada e vem para uma empresa 
pública ou para o Poder Público, também averba o tempo que ele 
trabalhou na iniciativa privada. 

Não há, portanto, nenhuma diferença de tratamento, ao 
contrário. Poderíamos aqui estar pregando que se contasse o 
tempo de serviço também para efeito do cálculo do valor. Mas. 
estamos estabelecendo que o valor seja calculado de acordo com 
o tempo de contribuição no mandato. 

O SR. -JOSÉ EDUARDO DUTRA - Permite-me V. Exa 

um aparte? Na minha primeira intervenção, fiz referência ao tempo 
de serviço. 

Concordo com a' exposição do Senador, que-o esse 
tempo de serviço não será utilizado para estabelecer o valor. No . -
entanto, para os o~tros brasileiros, quando discutimos a reforma 
geral, extinguiu-se o tempo de serviço pelo tempo de contribuição. 
Também isso é para a contagem de tempo, não é para determinar 
o valor. 
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Não estou fazendo cavalo de batalha com isso, porque 
a miqha emenda principal é a do pecúlio. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A de V. Exa 

vai para plenário. É a nO 10. 
c O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Em sé mantendo, 

penso que se poderia mudar; em vez de tempo de serviço, tempo 
de contribuição, para manter coerência com o texto que foi 
aprovaqo. , 

,'. O SR. OSMAR DIAS - E sobre a emenda, Sr. 
President~, se há direitos adquiridos, como afirmou a Senadora 
Benedita da Silva, poderemos analisar isso, porque temos a 
votação e~ plenário. É só justificar com esses argumentos que V. 
Exa fez aqui ,'e, comprovar que há direitos adquiridos, para que o 
entendimento, dos Senadores siga os direitos adquiridôs que a 
legislação d~êtermina. 

Entretanto, a nossa posição, a minha como Relator e a 
dos ol:Jtrosdois Relatores, foi colocada aqui para votação e será 
votada. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Neste 
momento" V. Exas opinam pela rejeiçãu, mas se reservam para, no 
plenário, modificar o ponto de vista. 

Em votação. 
O SR. NABOR JÚNIOR - Sr. Presidente, gostaria de 

fazer uma ligeira observação ainda. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Gbncedo a 

palavra ao nobre Relator, Senador Nabor Júnior. 
O SR. NABOR JÚNIOR - A legislação anterior, que 

regia o IPC, não fazia distinção alguma entre parlamentar do sexo 
masculino e parlamentar do sexo feminino. Só poderia aposentar­
se proporcionalmente quem tinha, no mínimo, oito anos de 
mandato ~ 50' anos de idade. Ela não estabelecia: o parlamentar 
do sexo. masculino, 50 anos, e a mulher, 45 anos. 

Então, mantendo a coerência com a legislação que já 
regia o IPC - agora estamos transformando o IPC em um novo 
plano de ,seguridade· social - e levando também em conta as 
condições de, trabalho, as mesmas condições de trabalho que tem 
um Parlamentar do sexo masculino tem o do sexo feminino. Não 
há distinção alguma! E uma função pública. 

Por essa razão, mantenho a minha posição, deixando a 
critério da Comissão aceitar ou não a emenda da Senadora 

.;, . :: 
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Benedita da Silva. E se não for acolhida pela Comissao, poderá ser 
pelo Plenário. Mantenho a minha posição com relação a essa 
emenda, contrariamente à sua aprovação. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Os eminentes 
Relatores são' pela rejeição. A Presidência colhe votos na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Os eminentes Senadores da' Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, à exceção dos que já 
manifestaram o seu voto contrário, Senadores José Eduardo Dutra 
e Romeu Tuma, a Presidência considera aprovada a manifestação 
da Relatoria. 

Os eminentes membros da Comissão de Assistência 
Social, Comissão de Assuntos Sociais, mesmo critério adotado: Os 
Srs. que aprovam' a manifestação" dos Srs: Relatores,' com 
restrição apresentada já pelos membros da Comissão de Assuntos 
Sociais,... . 

O SR. () - Sr. Presidente, voto com a emenda. 
O SR, PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ,- V. Exa vota -, 

coma emenda. 
Com os votos dos eminentes Senadores Lauro 

Campos, Waldeck Ornei as e Freitas Neto. 
O Senador Lauro Campos votou favorável à emenda 

da Senadora. ' 
Está aprovado contra os votos que acompanhavam a 

emenda da emi'nente Senadora Benedita da Silva. 
Corno votam os membros da Comissão de Assuntos 

Econômicos? 
Os Srs. Senadores que aprovam o" parecer dos 

Relatores da ,Comissão de Assuntos Econômicos queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Votam contra, acompanhado a emenda, os eminentes" 
Senadores Eduardo Suplicy, Lauro' Campos, Waldeck Ornelas, 
Freitas Neto e José Eduardo Dutra. -

Aprovados os pareceres dos eminentes Relatores, a 
Presidência agradece a compreensão dos eminentes titulares da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; da Comissão de 

'Assuntos Sociais' e' da Comissão de Assuntos Econômicos, 
convocando reunião ordinária para amanhã, a fim' de tratar do, 
assunto FEF e os demais que constam da pauta. 

Está encerrada a reunião. 
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(Levanta-se a reunião às 14h20min.) 

)pc>;' 
Ata ua $11 Reunião ua Comissão ue Constituição, Justiça e Ciuauania, ua 
38 Sessão Legislativa Oruiruíria, ua 5011 Legislatura, realizada em In ue 
oulu~ro ue 1997, às 10:00 hOIas. (Reunião oruinaria). 

Às uez huras uu uia primeiro ue uutubro, ue Illil nuvecentus e nuventa c sete, na sala ue 

reuniões nO três ua Ala Senadur Alexandre Custa sub a Presiuência du Scnhor Senauur , , 

Bernardo Cabral, com a presença dos Senhores Senadores Édisun Lobão, JélTerson P~res, 

Jus~ Biancu, Esperiuiãu AlUin, Jus~ Fogaça, Epitácio Cafeteira, Jus~ Euuaruu Dutra, Romeu 

Tuma, Gilberto Miranua, Beni Veras, Regina Assumpçãu, Pedro Simun, S~rgiu Machado, 

Bellu Parga, Renan Calheiros, Francelino Pereira e Ramez Tebet, reúne-se a Cumissãu ue 

Constituição, Justiça e Ciuadania. Deixam de comparecer por motivo justilicauoos Senh9res 

Senadores Guilherme Palmeira, Jusaphat Marinhu, Jauer Barbalhu, Ruberto Requião, Jus~ 

Ignáciu Ferreira, Lúcio Alcântara, Antônio Carlos Valadares e Roberto Freire. Havendu 

número regimental u Sr. Presiuente declara aberta a reunião, dispensanuu a leitura da atá ,da 

reunião anterior que é dada cu mo aprovada. A seguir, passa-se à apreciação da pauta na 

ordem determinada pelo Sr. Presidente: 1) Apreciação em turno suplementar do Projeto de 

Lei do Senado n° 310, de 1995, terminativo, "altera dispositivos da Lei n° 9.112, de 10 de 

outubro de 1995, que dispõe sobre a exportação de bens sensíveis e serviçus diretamente 

vinculados, e dá outras providências." Autoria: Senador Eduardo Suplicy; Relator: Senador 
r 

Romeu Tuma; parecer: pela aprovação, nos termos do substitutivo que uferece. Não tendo 

sido oferecidas emendas em turno suplementar, o Sr. Presidente uec~ara definitivamente 

aplOvauu u Substitutivu, nos lermus do alt. 284 do Regimentu Interno uu Senauu Feueral. 2) 

Apreciaçãu em turnu suplementar do Projeto de Lei do Senauo n° 235, de 1995, termÍllativu, 
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"dispõe sobre o crime di;! assédio sexual e dá Outras providi!ncias." Autoria: Senadora 

Benedita da Silva, Relator: Senador José Bianco; parecer: pela aprovação, na forma uo 

substitutivo que apresenta. Não tendo sido oferecidas emendas em turno suplementar, o Sr. 

Presidente declara definitivamente aprovado o Substitutivo, nos termos do art. 284 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 3) Apreciação em turno suplementar do Projeto de Lei 

do Senado n° 75, de 1996, terminativo, "dispõe sobre a nomeação do Presidente e Diretores 

da Comissão de Valores Mobiliários -',CVM." Autoria: Senador Pedro Simon; Relator: 

Senador Lúcio Alcântara; parecer: ptfla aprovação, nos termos do substitutivo que oferece. 

Não tendo sido oferecidas emendas em turno suplementar, o Sr. Presidente declara 

definitivamente aprovado o Substitutivo, nos termos do alto 284 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 4) Apreciação em turno suplementar do Projeto de Lei uo Senado nO 43, de 

1995, terminativo, "permite a utilização ue "fac-símile" (fax) para veicular atos processuais, 

pelas partes envolviuas." autoria: Senador Ronaldo Cunha Lima; Relator: Senador Josaphat 

Marinho; parecer: pela aprovação, nos termos do substitutivo que oferece. Não tendo sido 

oferecidas emendas em turno suplementar, o Sr. Pr'esidente declara definitivamente aprovauo 

o Substitutivo, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal. 5) 

Apreciação em turno suplementar do Projeto de Lei do Senado nO 001, de 1996, termiúativo, 

"obriga aos estabelecimentos comerciais e às pessoas fisicas ou jurídicas que se dediquem à 

prestação de serviços a indenizar -os proprietário's de veículos r~ubados Ou furtados em 

estacionamentos sob sua administração ou responsabilidade." autoria: Senador Valmir 

Campelo; Rel~tor: Senador José Fogaça; parecer: pela aprovação nos termos do substitutivo 

que oferece. Não tendo sido oferecidas emendas em turno suplementar, o SI'. Presidente 

declara definitivamente aprovado o Substitutivo, 110S termos do alto 284 do Regimento 
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Intemo .. uu Sellauu pederal~.41) Proposta de Emenda 'à' Constituição 11°,63, 'de 1995, "alLera e 
1 ~ ,; ,1: t t~· 

revoga dispu.si!ivus, da, Constituição Federal: pertinentes à Justiça uu Trabalho." autoria: 

Sellad,l,>r: Gilberto. ~jrallda. e Outros; Relato~: ~Senador' JéiTerson Péres; parecer: pela 
_ _. i ,f ;'" ~ "J"' ~ f _ ~ ~ ~. 

apro~ação: na.forn}a do substitutivo que oferece. Resultado: concedida vista coletiva da 

... ~'. - J ~ .. '..., • ~ . 

matéria. 42) Projeto de Resolução n° 86, de 1997, "autoriza o· Estado de ,São Paulo a 
.)r ; • .t .. .!,.:: ~r tt:i"" .~ ,..'~ .:'J'.).~ , ~i'_. 

contratar operação de ,refinanciamento de' dívidas do :Estado, consubstanciada nos contratos 
'J"r ~ '~r·"'" j,,.t '..... ~l.~ !~._ • ~:hl., ..... ~ f I ... ">t" 

celeb~ados em 22 de maio de 1997, com base no protocolo·de acordo firmado entre a União e 
=1';;.' 1"".,-. ... tv:~ .;-1 

o Governp do Estado de São Paulo, no âmbito do programa de .apoio. à reestruturação e ao 
'. , 

ajus~e!i.~çal dos Estados." Tramita em conjunto com'o Projeto de Resolução n° 140, de 1996, 
-. ~ 'ç' . 

t .. '" _, •• 

"enc,!ll1inha·ao Sen~do Federal, o parecer DEDIPIDIARE~96/1079 de 13 ~12, 96, que trata do 

I •. 

protocolo de acordo entre o Governo Federal e ,o Estado de~São Paulo; sobre operação de 

li • . ~ 

crédito," Relator: Senador José Bianco; Resultado: apreciação adiada,. tendo em'.vista 
•. 'I~ ~i". ..~, t " ~ t . I ~ 

aproyaçã~ pelo:.. Pi~nário -da Comissão, de' Req~erimento sub~.c[ito,pelps Senadores Jusé 
. _ '" ••. i .. ro -/ ~ . .,.. ,..,.~ ... ': 

Bianco e ,~t?~lleu Tuma, nos~tennos do ~rt. 279, "e"",~o, Regimento )nlerno do Sellado 
• • ~ j~ O'~J 

Federal, para quea matéria seja,baixaJa em diligência, junto:ao'Banco Central do Brasil. 43) 
r ..... ~ r o - • o • _ • _ 

l ~ " o ..t ~ t . ~ , ~~ r I ~ _ •• • - C 1 j;~-

Proj~to ,de Lei~a Câmara n° }6, de 1997, "dispõe ~obr~ o ·Sistema de Financiamento 
.1 ~ _ ~ _ ~ r. _ •• • "lO o" ~,,,o, ':~~ "" 

. Ilhobiliário, institui a. alienação fiduciária de coisa imóvel e_ dá outrasprovid~nc!as.~'· Autoria: 

o ~ -:.., ':; ~ i.:...... t, to '""':. f ~... • ~::... • 

Poder.E",xl?cu~ivo; ~dator: Senad~rEdison Lobão; parecer: pela aprovação da l11~téria e, pela , . 
; i '.... 0j r _' • _ I i 1 ~ I • o'.~ .. J ~ . 

rejeição da el,uenda lt~OI a, ela oferecida. Resultado: aprovado oparece,r do ~~lator.NesLa 
, _ _. . ~ F _.' 

oportuniJade, encerra-se a presente reunião, tendo. em vista a q~eda·do ,quorum. -Nada mais 

. - , 

havendo a tratar, eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, lavrei a presente ala que, após 

lida, e.aprovad~ será assinada pelo S~.,Presidente e publicada l!0 Diário do Senado Federal. 

-,--" -, .'-~>'''-
'··C_.~~~-·;;·;J - .. ,"> .~; , 
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., , O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Declar~ aberta a ~a . ~ "'. . 

reunião da 3a Sessão Legislativa Ordinária da soa Legislatura. '. .4:5 ... 
Comunico· :':a ·V. EX8 S que 'a. pauta desta reunião' já foi 

previamente distribuída. . , '. ' .. ~' 
.Antes·deconceder a palávÍ"a'ao eminente Senador Edison 

. Lobão, levo ao conhecimento dos eminentes'Senadores que, na pauta desta 
reunião, temos cinco projetos de lei, todós:oom'vlsta,coletivaconcedida; não 
foi apresentado nenhum voto emsepara~o,·::tendo sido o substitutivo 
aprovado em primeiro turno. . ....\ '. 

Diz o ai1,.284do .Regimento.lnterMo: 
" '; ,Art. 284 .". :·'Nâô·

e 

sendo oferecidas emendas na 
discussãó:suplementarj:~. 9' . 'sut;>stitutjvo será dado como 
. definitivamente 'adotado 'sen1:.votação: . 
Foi o que·'acónteceu. Não'foram·.of~recidas emendas nesse 

turno suplementar: Porta.ntoj nessa discussãó, temós que nos valer no art. 
284. ' :. . 

. Peço à.Sr~,:s:drétá/i'á·:~U~;faça'a remes'sá 'dos cinco projetos, 
devidamente bas.eados ·rl9,art .. ?8.4:9:9 ~egimentó Interno. . .•.. 

O Substitüti~ittfoi;áprovadó,. 'por unanimidade, no primeiro turno, 
oportunidade em que . se;, qqncedéú vista' coletiva do primeiro. Também não 
foi apresentada nenhúm~~~êinenda·aos Itens nOs 3,4 e 5. . 

O SR. J'EFF'ERSON' PÉRES - Sr. Presidente, V. EX8 me 
concede a palavra?-; if:: i'" ,;.. . 

OSR~ ~R.É$IQ~NTE· (Bernardo Cabral) - Tem V. EX8 a palavra. 
O sR.Jê~FeRSONPÉRES - É terminativo esse Item nO 02 e," 

pelo que vejo, não va('aPÜ~iíãriO:" . 
O SR:~':~,:P'~'ESlbENTE (Bernardo Cabral)' - Todos são 

terminativos. . .' :.. .. ,.. ... \ 
O SR:' JEF:FE:RSON PÉRES - Sr. Presidente, trata-se de um 

projeto de lei soOre' :assédíosexual não devidamente tipificado, que pune". 
com pena de pri$:ã-6j\á~&~fli~:,'qiJeconstranger com sinais, palavras ou gesto·s. 
Sr. Presidente, re~lliíiê~iéqs$Q"me' passou despercêbido- se é que eu estava' . 
presente quando fóf5~prôvado.· Quê a Câmara dê um jeito nisso, Sr. 
Presidente! Caso ess~projeto se transforme em lei - com o maior respeito 
pelas. bpas inten~õ~~:' ~~iautota, a Senadora Ben~di~a .da Silva;~ão ponho 
em dUVida, em nenhí,Jmmómento, quanto ao seu obJetiVO de pUnir abusos, 
mas isso darálugá~~~\;p~ranóias, a processos e a chantagens. Certamente 
pessoas serão.súbinêti'dss'a chantagens sob acusação de assédio sexual, 
por uma simples ~b"'i'h~âd~irã. . 

Sr.Pre,§i~~mte, apenas expresso minha opinião,.. mas, 
evidentemente Ó. projetcrestâ aprovado. 

O SR •. PRi;$IDENTE (Bernardo Cabral) - Senador .Jeffersoti .. ' 
Péres, quando ao "tem:'h~; 02, pOderíamos interpor um recurso ao Plenário . 
com a assinaturÇl d~itRdbá;;os'colegas que aqui se encontram.' . 

O SR?.JeFFERSON PÉRES .,. Se Presidente, creio que esse' 
item do projeto preésá"ser melhor discutido. 

" '; 
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:-.' . o. SR. PRESIDENTE (B~inardo ~Catm31) "-D;a Vér~,faça' um 
recurso do Item nO 2. .'. " , 

, . 
A Presidência péde atenção aos 'Srs. Senadores. O eminente 

Senador José Bianco lembra que, de acordo"com o art. 284, não tendo sido 
oferecidas emendas, automaticamente' o substitutivo será dado como 
definitivamente aprovado. 'Como o Item 'q2 da pauta,' que 'é à Projeto de Lei 
do Senado nO 235, terminativo, pode ensejar a'lgurila' discussão, por iniciativa 
do eminente Senador Jefferson Péres,! secundado .pelo Senador Edison 
Lobão, será oferecido o recurso para o Plenário, assim que houver as 
., . • ' •• J' o'. ',. - , o ' 

assinaturas. Ja temos dez assinaturas. '.,' " 
i, Com a palavra o eminente' Senador Edis~n Lobão, 

o. SR. EDISo.N LOBÃO. - SI'. Presidente, peço a' V. Exa a 
inversão da pauta, e preferência' para a votação do Item 43, que se refere ao 
Projeto' de Lei da Câmara nÔ 3'?, em rázãb da importância dessa propositura 
para o País, ' , ",' 

" o. SR. PRESIDENTE (Bernàrdo Cabral) - A ·Presidência 
submetéimatéria à discussão, " 

o. SR. ESPERIDIÃO'AMIN -'Pela ordem:'Sr, PrE3sidente." 
,/ "", O'SR. PRESIDENTE'(Bernar,do Cabrál) ~,~$ .LJm'requerimento 

em votação. Em seguida, concederei a palavra a 'V.Ex~., ' 
, , O Senador Edison Lobão, e,s.t~ pedinc~9j?~jqridade para o Item 

43 da pauta. " ' ,'" '., ,'" .: I, ' 

o. SR. ESP,ERIDIÃo. AMIN ,- O,Sistema, çje Financiàmento 
o oro':r " 

Imobiliário, não é? , 
o. SR.' PRESIÕENTÉ (Be'rnardo'Cabral) - Sistema de 

Financiamento Imobiliário. 
, . o. SR. ESPERIDIÃo. AMIN - Squ a fa~ot; s/ Pr~sidente. 

o. SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabr;al).,- ,Se nenh,um dos Srs. 
Senador~s se manifestar contrariamente,c)item referído terá preferência na 
discuss'~o e votação. ~ , , ". '. . . ; 

, Concedo a palavra ao eminente Sen'ador Esperiçlião Amin. 
o. SR. ESPERIDIÃo. AMIN - Sr: Presidénte,' pedi a palavra, pela 

ordem, por duas razões pàra ~s q'uais solicito a in~sÜniável atenção de V. ' 
Exa e a 'dos ilustres membros 'desta Comissão. ' """. 

. O primeiro ponto q'ue desejo destacaré'pertinenté ao projeto de 
lei complementar que versa sobre.a criação do Fundo 'de Terras, de minha 
aUtoria. ' , ." " " , 

O projeto de lei complementar que institui o Fyhdo de Terras e 
Reforma Agrária foi aprovado, na Comissão de AssUntos '·Econômicos.' Na 
última' hora, foram 'susCitadas 'dúvidas pertinentes do ponto de vista 
constitucional, e houve um acordo de plenário que.,soliéitou - pedido pelo 
Líder do Governo, Senador Eldo Alvares - a aúaiê'ncia déi', Comissão de 
Constituição, Justiça e ·Cidadania. V. Exa já designou o ilustre Senador Lúcio 
Alcântara, que eu sei está fazendo um bom trabalho .. ' : :',' ; 

.,. , .... . . i ' :' ,o '.'.' ..... , " 

, Então, quero propor a V. Exa não quéo assunto seja pautado 
para hoje, mas que ele seja o primeiro item da próxima reunião da Comissão 

i,. giz, li" ,U . I 
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de C6nstituição, Justiça e Cidadania a ser apreciado na próxima semana, 
porque já venceu o prazo de plenário. Entendo, rio entanto, que se há uma ,-
dúvida quanto à constitucionalidade, devemos ilidi-Ia. ";'. ' 

Re.queiro, portanto, que na próxima reunião o item' seja 
apreciado. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O pedido de V. Exa , 

está deferido. Se, eventualmente, o Senador Lúcio Alcântara comparecer 
aqui e tiver condições, uma vez que S. Exa está... . , 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Nem peço tanto, Sr. Presidente.
j

.'· 

Estou pedindo o que considero razoável. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Será o primeiro item 

da pauta. A Dra Vera, Secretária, já fez a anotação., 
. . O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E a segunda questão',. Sr.~ .. \ 

Presidente - pretendo falar sobre isso também do plenário do Senado -; é 
que, na semana passada, deixou de ser apreciado 0_ projeto de resolução 
que autorizava o que vai ser conhecido como o "Plano Marshall três e meio" 
ou ''Três e meio Plano Marshall": o projeto de reciclagem da dívida do Estado 
de S?O Paulo. Como o Plano Marshall tinha 19 bilhões, e o plano de rolagem 
da dívida de São Paulo é de 75 bilhões, vai ser o Plano Marshall vezes três e 
meio. O projeto deixou de ser apreciado gracas a duas intervenções: a minha 
e a do Senador Jos'aphat Marinho. 

Apresentei uma proposta objetiva para que se excluísse do 
volume autorizado aquilo que é comprovadamente emitido em excesso ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Um bilhão e 
setecentos? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Eu não. quis embaraçar a 
aprovação da matéria. Contudo, com a sabedoria que lhe é peculiar, o . 
Senador Josaphat Marinho pediu que a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania se manifestasse sobre o assunto. 

De lá para cá, Sr. Presidente, já assisti na televisão e li no 
jornal O Estado de S. Paulo, do dia 27 de setembro, sábado, informações 
lacônicas de que o Senado pura e simplesmente não quis aprovar o acordo 
da dívida de São Paulo, E, no caso do Estado de São Paulo, no editorial do 
dia 27 de setembro, o Senado é virtualmente acusado de procrastinar. E diz 
mais: procrastinar por um valor que é tão pequeno, perto dos 55 bilhões do. 
valor original declarado do acordo, que se eleva a 75 com o subsídio de 
juros, que o Governador Mário Covas, segundo o jornal O Estado de S. 
Paulo, abriria mão. Ou seja, o Senado está criando caso por uma coisa tão, 
peque'r).a, sobre a qual o Governador Mário Covas - segundo o editorial do 
dia 27 de setembro -, não faria nenhuma questão. 

, Soube 'que o assunto não vai ser apreciado hoje, apesar de o 
Senador José Bianco - pelo que estou informalmente sabendo - já ter o seu 
parecer alinhavado. Longe de mim fazer cobranças ao Senador José Bianco, 
não tenho nenhum comentário a fazer, confio na sua capacidade de cumprir 
esse'mister, que é delicado. 
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Penso, no entanto, que não pode ficar no ar a sensação de que 
o Senado está procrastinando a apreciação da matéria, está perseguindo o 
Estado de São Paulo. Não! A providência que eu propus no dia 23 de 
setembro, semana passada, era para resolver no mesmo dia o problema: 
excluía o valor adicional e deixava para a resolução que o Senador 
Kleinübing está propondo. 

S. Exa está fazendo um estudo sobre o que se deve fazer - um 
estudo determinado pela CPI, determinado por V. Exa - com os títulos 
emitidos a maior. N~o é só o Estado de São Paulo, há outros casos e as 
situáções não são exatamente uniform.es. Esse é um estudo que está sendo 
feito. 

Não podemos, todavia, federalizar uma dívida - agora 
sabidamente inconstitucional. Qualquer que seja a decisão ... 

Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - V. Exa me concede um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Em seguida, Senador Gilberto 

Qualquer que seja a decisão, o Senado vai ter que decidir, e se 
não está decidindo, temos de esclarecer que não estamos procrastinando. 

Ouço o Senador Gilberto Miranda. 
O Sr. Gilberto Miranda - Agradeço o aparte de V. Exa . 

É muito importante, Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sr. 
Relator do projeto, a colocação que o Senador Esperidião faz no sentido de 
que os jornais não podem ditar a pauta da Comissão nem a do Senado. Essa 
foi mais uma briga e quem a levou para frente foi o Senador Esperidião 
Amin, na última reunião em que o projeto foi colocado em votação. 

Entendo que o Relator do projeto não pode fixar um valor de 
1.500 ou·1. 700, nem o valor estipulado pela CPI, Sr. Presidente, porque esta 
trabalhou formalmente, mas os dados foram copilados informalmente. 

Eu dizia ontem ao Relator da matéria, nesta Comissão, que 
seria muito difícil para S. Exa estabelecer, de pronto, 1.500, 1.700 ou 
qualquer outro valor. Inclusive, eu o alertei, fiz algumas ponderações no 
sentido de que seria muito importante que o Tribunal de Justiça de São 
Paulo, junto com a Secretaria de Fazenda de São Paulo nos informasse 
efetivamente quanto não foi pago daquele valor de títulos, cuja emissão o 
Senado autorizou. 

Poderemos estar privilegiando ou punindo São Paulo se não 
tivermos os números que devem ser fornecidos pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo. O Tribunal de Contas da União, o Banco Central, o Tribunal de 
Justiça' de São Paulo, a Secretaria de Fazenda de São Paulo teriam que, 
efetivamente; nos oficializar sobre esse valor, porque do contrário será 
novamente responsabilizado o Senado por um valor maior ou menor, como 
se não tivéssemos sido responsáveis ou tivéssemos sido diligentes quanto 
ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José Bianco, 
V. Exa ... 
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o SR. ESPERIDIÃO AMIN - Já que era um aparte, recolho a 
intervenção do Senador Gilberto Miranda como uma importante contribuição. 
S. Exa avançou no mérito da questão, e eu não quero discutir o mérito, mas 
quero lembrar que essa discussão tem que ser suscitada por alguém, não 
pelo Senado. A posição do Senado está aqui - a posição do· Senado é 
transitada em julgado. O Governador Mário Covas, quando aqui esteve,. 
nunca disse que o cálculo do excedente de títulos para pagar precatórios era 
discutível; pelo contrário, ele confirmou. Quem vai suscitar essa dúvida? O 
quadro que está na página 468 do relatório é transitado em julgado. Se, o 
Estado de São Paulo acha que isso deve ser discutido, deve fazer como fez 
a Prefeitura de São Paulo, que mandou um papel questionando um númerQ 
que a Comissão tinha entendido como sendo o valor do excedente .. 

Eu pedi um perito, um terceiro desempatador. A minha emenda 
foi essa, e meu destaque foi o seguinte: a Comissão enten~e que há um , 
bilhão de excessos. A Prefeitura de São Paulo diz que tem o direito de emitir 
mais quinhentos, ou seja, não emitiu em excesso. Sugiro um perito 
desempatador. É isso que acontece até em acidente de trânsito, não é? 

O Estado de São Paulo não questionou o número; o Senador 
Mário Covas, quando esteve aqui, disse que foi feita uma emissão a maior. 
Já encaminhei o assunto para o Ministério Público, para a Procuradória-· 
Geral do Estado. 

O Senador Romeu Tuma deseja um aparte. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - V. Exa me permite um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Senador Romeu Tuma havia 

solicitado um aparte um pouco antes. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Pois não. 
O SR. ROMEU TUMA - Senador Esperidião Amin, baseado no: 

que disse o Senador Gilberto Miranda, gostaria de perguntar se não poderia 
se transformar numa diligência a relatória do Senador José Bianco e 
conferirmos. esses dados em São Paulo. Mas V. Exa está colocando a 
questão sob outro prisma. Iria sugerir uma diligência, porque me parece que 
está adiado por uma semana, havendo, assim, tempo hábil. 

A situação é aflitiva - já se passaram dois anos e meio -, e V. 
Exa disse uma vez que parecia não haver interesse na sua soluç~o. Como 
trabalhei com V. Exa , o Presidente Bernardo Cabral e outros membros da. , 
CPI, não queremos ver irem por terra as definições da CPI.· Talvez se 
encontrasse uma solução com uma diligência do Senador Jàsé Bianco junto 
ao Governador do Estado. Não sei se isso seria possível, Sr. Presidente. No 
meu aparte, faço essa pergunta. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Insisto, Senador Romeu Tuma. Se 
fosse Senador de São Paulo, suscitaria essa diligência por escrito. 

O SR. ROMEU TUMA - Então, vou fazê-lo. Gostaria de uma 
orientação nesse sentido. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Veja· bem. Não sei se uma 
diligência se sobrepõe ao Relatório da CPI, não questionado em tempo hábil. 
Na página 468, diz-se o seguinte: 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00373 

"Conciliação da arrecadação do Governo do 
Estado de São Paulo, com as emissões de títulos para pagar 
precatórios e os pagamentos efetivamente realizados." 
Então, nele consta quanto foi autorizado, emitido e 

efetivamente pago. É o relatório. O Governador Mário Covas disse que as 
informações eram verdadeiras e afirmou: mandei representar o assunto aos 
Governadores anteriores . 

. ' . Bem, ainda temos uma outra questão, que são os títulos 
emitidos pelo Governador Mário Covas, com base na Autorização 65/96 .. 
Vejam bem, são títulos emitidos a maior. O valor total de títulos de São 
Paulo, letras do Tesouro, é de R$20 bilhões; em número redondo é de R$21 
bilhões. R$5,5 bilhões são de precatórios, dos quais o Senado Federal 
autorizou R$6 bilhões, sendo R$760 milhões discutíveis no sentido de que 
se podia ou não ressarci-los. Penso que, se puder ressarcir, uma Prefeitura 
que houver pago com dinheiro próprio vai querer fazer o mesmo, mas isso é 
discutível. 

O Governador Mário Covas emitiu, de uma maneira discutível, 
R$200 milhões - é somente discutível; não é transitado em julgado por estar 
errado. Os valores discutíveis não estão incluídos, porque a CPI mandou 
uma carta para o Banco Central para não incluir os precatórios sob diligência 
correspondentes a 1995/1996. O problema é que São Paulo emitiu, antes, 
emitiu a maior comprovadamente. Transitada a decisão em julgado, pelo 
menos no âmbito da CPI, foi confirmada pelo Governador Mário Covas uma 
emissão a maior. Como vamos autorizar a federalização de algo que 
ninguém discutiu, que foi emitida inconstitucionalmente? 

. Penso que assunto deva ser tratado no âmbito do relatório do 
Senador José Bianco - não quero antecipar-me aqui. Seja uma decisão ou 
outra, o que não se pode dizer é que o Senado Federal esteja prejudicando o 
Estado· de São Paulo. Ele não pode autorizar, conscientemente, uma 
federalização de títulos para resgatar títulos estaduais, estes no valor R$1,5 
bilhões . sabidamente. R$200 milhões é discutível, mas o referido valor é 
sabida e julgadamente inconstitucional. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, ... 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador Jefferson Pére~, peço 

desculpas. V. Exa é o próximo e já vou ouvi-lo. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É sobre a matéria? 
Peço ao Relator que se resguarde para o comentário do 

Senador Jefferson Péres a respeito da matéria. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, vou ser muito 

breve. Precisamos dar um desfecho a isto. Estamos procrastinando uma 
decisão, sem que essa palavra implique qualquer juízo de valor. Está sendo 
dito que estamos procrastinando de má-fé; ao contrário, há preocupações 
compreensíveis a respeito da legalidade da inclusão desses R$1 ,5 bilhão. 

Creio que, seja para expungir, seja para incluir, Sr. Presidente, 
devemos tomar uma decisão, e que cada um assuma a responsabilidade . 

• 
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Aproveito a oportunidade para fazer um registro a respeito do 
comportamento do Governador Mário Covas, que me parece' impecável. O 
Governador é meu correligionário e tem interesse nisso. Há poucos dias, 
falei com S. Exa por telefone e, em momento algum, pediu-me alguma coisa 
acerca dessa matéria. Faço o registro com o intuito de mostrar a correção 
com que age o Governador do Estado de São Paulo. 

O SR. ROMEU TUMA - Apenas desejo me incorporar ao 
pronunciamento do Senador Jefferson Péres. Tenho conversado com o 
Governador Covas e S. Exa tem se mostrado extremamente ético com 
relação ao Senado, procurando não interferir em nada. Ele apenas coloca 
todos os seus auxiliares à disposição do Senado Federal com o intuito de 
encontrar explicações técnicas que se fizerem n~cessárias. Por duas ou três 
vezes, o Secretário Nakamo já esteve nesta Cása para elucidar as dúvidas 
que, por acaso, tenham surgido nessas rolagens de dívidas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José Bianco, 
na qualidade de Relator, a PresidêrlGia pede seus esclarecimentos. 

O SR. JOSÉ BIANCO - Primeiramente, . gostaria de saber se 
houve uma inversão de pauta ou se já estamos discutindo a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Houve apenas uma 
preliminar. Não vamos discutir a matéria. Em primeiro lugar, foi aprovada a . 
preferência ao projeto requerido pelo eminente Senador Edison Lobão, que é 
o de nO 43 da pauta. 

O SR. JOSÉ BIANCO - Sr. Presidente, como praticamente já se 
está em discussão, gostaria de colocar às Sras e aos Srs. Senadores, em 
primeiro lugar, a questão da procrastinação. 

Quero deixar claro que esse projeto está afeto a mim, como 
Relator, há apenas uma semana, uma vez que saiu do plenário no dia 23. V. 
Exa designou-me nesse mesmo dia. 

Devo informar à Comissão que tenho praticamente pronto o 
meu relatório e o meu juízo formado já está colocado no papel. Eu o elaborei 
com cuidado e devo dizer que estou acatando - e creio que não poderia ser 
diferente - como verdadeiros os números apresentados pela CPI dos 
Precatórios. 

Porém, tive o cuidado de soiicitar algumas informaçõ.es a um 
organismo, do qual ainda não obtive resposta. Quero agora acatar a. 
sugestão, especialmente vinda do eminente Senador Romeu Tuma, 
representante de São Paulo, e requerer, juntamente com o nobre Senador 
Romeu Tuma, essa diligência para dirimir qualquer dúvida com relação ao 
fato de o Estado de São Paulo aceitar como verdadeiros ou não os números 
estabelecidos pelo relatório da CPI. 

Quanto a querer-se procrastinar ou não, é preciso 
ficar claro que, na reunião extraordinária passada, em que V. 
Exa mandou colocar na pauta este projeto a pedido do Senador 
José Serra, por seu intermédio, deixamos para colocá-lo hoje. 
Novamente, ontem à noite - é preciso que fique claro -, recebi 
em meu gabinete a visita do Senador José Serra. 

. li "i ., . 
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o SR PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço· aos Srs: ,J 

Senadores que prestem atenção, porque o Relator, Senador José Bianco, 
está presta~do um esclarecimento. 

O SR. JOSÉ BIANCO - S. Exa nos pediu que esse projeto não ' .. 
fosse colocado em pauta hoje, porque S. Exa havia chegado àntemà noite, 
de São Paulo. Portanto, requeiro a V. Exa que esse projeto não faça parte da. 
pauta de hoje, atendendo novamente a uma solicitação do Senador por São. 
Paulo, a exemplo também' do Senador Romeu Tuma, para que esse projeto 
não entrasse em discussão hoje. Por isso, Sr. Presidente, deixarei de'. 
apresentar hOje o meu relatório. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador José Bianco, gostaria de 
deixar claro que em momento algum quis insinuar que procrastinação tinha.. \ 
algo a ver com V. Exa . 

. O SR. JOSÉ BIANCO - Eu entendi, Senador. Apenas estou 
fazendo essa colocação para esclarecer que'a imprensa tem explorado que- '" 
nós, Senadores, ou o Senado, como um todo, temos procrastinado 'o ,. 
Programa. Mas, na verdade, trata-se de uma solicitação do próprio Senador',.:· 
José Serra, ou seja, deixar a discussão para a próxima semana. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Como ontem o Senador Eduardo·" 
Suplicy deu conhecimento ao Plenário de uma carta que enviou ao 
Gov~rnador . Mário Covas, pedindo que não fosse incriminado como 
procrastinador, eu também não quero incriminar o Senador José Serra. Creio, . 
que nenhum Senador está querendo procrastinar. Penso que o Senador 
José ~~~ra não está' desejando isso. O motivo deve ser algum interesser. 
superior. do Estado de São Paulo. Deve ser isso que está impedindo que "o' '. 
ass~nto' não seja examinado. Que fique bem claro: quem está pedindo is§o, 0 

a meu ver, é o Governador Mário Covas, por Intermédio de um Senador mais .. 
afinádó-"éom S. Exa . Portanto, o assunto não vai entrar na Ordem do Dia em .. \ 
raz~~ de' ,solicitação do' Governador Mário Covas ou pelo menos do Senador. 
José ,Serra, autorizado ou de acordo com o Governador. Assim, fica ,. o..;, .' 
Senado. absolutamente eximido de qualquer aleivosia no que diz respeito aÇ> " ' 
propósito de procrastinar. :; .. 1 •• 

O SR. JOSÉ BIANCO - Sr. Presidente, peço a palavra para um 
esclarecimento a respeito do posicionamento do Senador José Serra. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador José B.ianço, 'j 

a Presidência não pode aceitar isso como se o pedido tivesse partido do 
Governador Mário Covas para qualquer Senador, nem mesmo para o 
Senador José Serra. 

. , V. Exa, como Relator, tem poderes para requerer diligências, 
que são deferidas pela Presidência sem a oitiva do Plenário. Assi,rn,( ,a. 
honradez de V Exa , Senador José Bianco, posso atestá-Ia" porque tenho 
convivido com V Exa nesta Comissão. Não foi levantado, em nenhull}., 
instante, o fato de que o adiamento foi por culpa ou por causa de V. Exa . 

V Exa está querendo elaborar um parecer sério, calcad9. em, . 
dados que amanhã não levantem quaisquer dúvidas a esse respeito. 
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Assim, a Presidência, após fazer este registro, concede a 
palavra a V. Exa . 

O SR. JOSÉ BIANCO - Muito obrigado, .Sr. Presidente. < .. ,.,' .. :," ,/ .', 

, Gostaria apenas de dizer que, quando' o Senador José Serra 
nos solicitou que deixássemoso'projeto para ser votado na próxima semana, 
isso ·ocorreu evidentemente por estar S. Exa sumamente. preocupado com os 
resultados que poderão advir· desse relatório. S. Exa foi imbuído da .. 
responsabilidade que o envolve como Senador, principalmente como \' 
Senador pelo Estac::lode São Paulo, que nos fez' .essa. solicitação e que nos 
levou a acatar esse apelo. 

_ O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE'(BernardoCasfall"-' É . a respeito c!ª .... , 

matéria? . i: 1 ]'!:, 

.' O SREDUARDO. SUPLlCY - Sim,; Sr. Presidente. 
O SR: PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ~ A esse respeito há um r ~ 

requerimento assinado pelos' Senadores Romeu Tu'ma e José Bianco. ,Trata~, \.~ .... 
se das diligências pedidas ao Banco '.Central, ~:rribunal de Contas e já 
deferidas pela Presidência. Isso é assunto da-Relatoria, j :", I, 

Pergunto, novamente" se V. Exa . se "reportará sobre essa .... ; 
matéria. :~ ;. ' :. ..! 

O SR,·EDUARDO SUPLlCY- Exatament6, Sr.. Presidente. 
OSR: PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao ;:.' 

eminente Senador Eduardo,Suplicy. ., "}!,' 

O SR.' EDUARDO SUPLlCY -:"' Sr:" Presidente; não '·me ,,' ".; 
estenderei, pois ontem, no plenário, tive oportunidade de esclarecer.o· <I 
assunto. Enviei uma carta :ao Governador Mário·,Cov.as, .demonstrando que 
minha preocupação foi no sentido de levar em 'consideração aquilo que está 
na Constituição, nas Resoluções do Senado e no relatório da CPI. Inclusive 
tive oportunidade de mostrar isso ao.Senador,. José Bianco, bem~ como aos 
Senadores que se mostraram preocupados com o assunto. Desejava 
esclarecer que a minha intenção E;lra no sentido· o de colaboré3r com o 
Governador Mário Covas, para que essa matéria fosse resolvida o quant() 
antes, como Senador pelo Estado de São Paulo. co, ' • • 

O SR., PRESIDENTE (Bernardo Cabral) :. Está feito o registro. . 
Ooncepo a palavra ao eminente Senador Edison Lobãopara"1~ 

relatar o projeto. , , . . " 
Trata-se do Item43 da pauta. ", 
Os avulsos foram distribuídos separadamente.; ? 

O projeto dispõ~ sobre. o sistema de financiamento imobiliário, 
O SR. JEFF'ERSON PERES - '. Sr. P~esident~, p~ço a palavra 

pela ordem. 
~ , , '\. 

O S~. PRESIDENT,E (Bernardo· Cabral) - Senador Edison ... ;, 
Lobão, permita que o Senador Jefferson Péres use da palavra, pela ordem. . 

O SR. .JEFFERSON PÉRES - ,.$r.,Presidente, há número para 
se votar emenda à Constituição? . ' -::. .. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) :1,>Rqt~ enquanto, no· 
plenário, temos 16 membros.\~~i.i.:" . ..... . 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Há número .. ",,;\ •. ' 
Sr. Presidente, pediria preferência para avqtaçá.ôdo Item 41~ .... 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -em'votação o pedido' 
de preferência para o Item 41, requerido pelo eminenters.~n.~çjor. Jefferson; 
Péres. '. " ",,~; :':;:;:,~\:\.'.' . 

Os Srs. Senadores que. o aprovam,:~~itfl permanecer' 
sentados. (Pausa) " ..' .. i,'<?~{"'" :. 

Aprovado. . ,'r'·fi'! .. 
O SR. ROMEU .TUMA - .Sr. Presidente;.~,p'eço também 

preferência para o Item·20. '. '{ .. :, ... ' í ;',' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' i",,5,enenhum dos Srs. 
Senadores se opuser, está concedido o' pedido dep·reiérlihbâ.:para o Item 
20, requerido pelo Senador Ro'meu Tuma. É a terceira:."'.' {~';'~o; :.' . 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr . .Presidemt$.(~,Liderança do 
PFL,' que tem uma vaga de suplente, remeteráa~:.\Í::~t$xa,,<ainda hoje, a '. 
indicação do meu nome para ocupar essa vaga de. süpl~hte na Comissão 
presidida por V. Ex8

. ' . ·o;lY~ .. ,:. . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo.Cabr~l)1~·~'~pêsár <;:Ie não ter. 

. ." , '.' ,~1 .. ", .' . ~ . • 

recebido a comunicação por escrito, a Presidêllçia~ 'riã9;/:p:õe;eni dúvida a 
palavra ,de um Senador. A secretáriaregistréilráo.:.:'IÍQr.ne: de V:" Ex8 como 
sL!plente da vaga existente nesta Corriissão de "Ceh~tituJ.çao,' Justiça e 
Cidadania. < :' •••• '~ • 

,- Concedo a palavra' aC) Senador Edison L~b~.t:).· . 
O SR. RELATOR (Edison Lobão) -.<"'::'{""~'{\~' " 

. . • ".·f .-", 

t~>t;:'\: 

.(Procede à leitura do parecer) . 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) ~ Em discussão' o 
projeto. (Pausa) . 0,." . 

Com a palavra o eminenteS~rjâqor EsperidiãoAmin .. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN~·:':;Sr. Presjdente,àpena's para me 

congratular com o Relator, com· o seu parecer e com o s~u voto' e afirmar qu.e 
o subscrevo, ou seja, votarei éilfavor:· '. , . 

O SR. PRESIDENTE.(B'ernardo' Cabral) .... Continua em 
discussão. (Pausa) .... " 

Com a palavra o eminent~ Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDUARDO 'o.UTRA - Sr. Presidente, considero 

este projeto muito importante, por isso gostaria que o Relator me 
esclarecesse um ponto. Parece-me que o projeto ainda vai p,ara a Comissão 
de Assuntos Econômicos. ,.' 

O SR. EDISON LOBÃO - Exatamente. Vai para a Comissão de 
Assuntos Econômicos, que exam!naráo mérito. ' 
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.:Ir O SR. JOSÉ EDUARDO-DUTRA -·Sr. Presidente, sendo autor 
de emenda de mérito, não tenho intenção de pedir vistas nesta 'Comissão; 
irei pedi-Ia na Comissão de Assuntos Econômicos:.· , ' 

, ~O ~R,. PRESI'DENTE (Bernardo Cabral) - Está certó. 
. O SR. JOSÉ EDUÀRDQ DU!RA - ~a,s, gostaria de levantar 

umÇl questão relativa à constitucionalidade. 
O art. 5° diz: 

-", .. " I~As operações de financiar:nento mobiliário, em 
geral, no âmbIto do SFI, serão livremente pactuadas pelas 
partes, observadas as seguintes condições essenciais"." ' 
tiá.os ,incis9s. I, 1.1 e, no inc. 111, vem capitalização ,dos juros. 

Parece-me que já existe uma decisão do Supremo Tribunal Federal. contra 
essa possibilidade de capitalização de juros encontradas com essa natureza. 
Gostaria-de saber se 'o Relator tem algu'm informa"ção a esse respeito. Se, 
houver essa decisão, então, seria o caso ,de se (corrigir, no 'âmbitó desta 
Comissão, essa questão da" constituci()nalidade. Como:Jlão quero pedir 
vistas para não atrasar ·mais, já que as qúestões de mérito podem, ser 
tratadas, na'.Comissão. de Assuntos Econômicos, eu queria levantar e"ssa. 
ponderação" ao Senador Ediso'n

i 

Lobão. Caso não haja as informações, não' 
vou pedir vista" mas quero deixar registrado que me reservo o direito de 
apresentar ,ao Plenário, especificamente. 'em re,lação à questã~ do inciso 111, 
sem prejuízo de apresentar-emenda de mérito na Comissão 'de Assuntos 
Econômicos, onde deverá ser discutido o mérito' dá matéria.: ' 

. _ i" . " ~., 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Lobão, 
algum esclarecimento?, ; " ~ 

O SR. EDISÓN L08AO ,"- Senador' José~" Eduardo Dutra, 
examinei esta questão juntamentê com, a Co'nsultoria da Cása, e nãÓ 
encontramos qualquer óbice, dificuldade QU embaraço. Todavia, ,.acho que as 
observações de V. Exa são, no mínimo, prêôc'upantes. Prometo' a ·V. Exa que 
vou intensificar o exame ,desta, questão. e, no plenário, estarei solidário com 
V. Exa, na medida em que encontrarmos tais dificuldades, , 

O ,SR. JOSÉ EDUARDO. DUTRA - Estou satisfeito, I Sr. 
Presiden\e, e~otóa fa~or. '. ""i

L ,' ..... ". "',":' ' .'1 ;'.' . 1.', ", 

, , O SR. PRESIDENTE (Berriarao, Cabral) - Em ~otação. 
Se nenhum dos' Srs. Senadores' se opuser à manifestaÇão do 

eminente Relator, considera-se aprovado. ": "':,. : ,. ' 
'Segunda preferência ,,; '. , }J , • # 

Proposta de Emenda à Con~tituiç.ão ... nO f?3,' de . autoria - dà 
Senador Gilberto Miranda e outrós Srs.·, Senadores.' Relator Senador 

. . ...., '... . . ." - i ,. -, .' ~ 

Je~erson, Péres, a quem dou a palavra. Tem V. 'Ex~ a palavra para a segunda 
. AI A l' . . I J,.. t. _, ' ~ j ~ ,', ." t.if'- • - I , preferencla. ' ..~, , 

, r "f l ' ·,1 _. : " ..,- .... '.~ , _. _. 

Aliás, antes -de V~ Exa. começar, devo' informar aos eminentes . J 

, Senadores ,que 14 Srs. Senado~es r~correram para qué seja 'apreciado' pelo ' 
Plenário õ Projeto de Lei do Sen'a'do n° 235,; de 1995, de autoria' da eminente 
Senadora Benedita da Silva, que dis'põe sobre'o'êrime de'àssédio sexual 'e" 

llIiI UI.ZII&I:===.a".="I::" E"''' li 
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dá outras providências. Conseqüentemente, o recurso será encaminhado ao 
Plenário. . , 'I 

Tem V. Exa a palavra, Senador Jefferson Péres. . 
O SR. JEFFERSONPÉRES - Sr. Presidente, os avulsos e o 

relatório são distribuídos separadamente e não recebi. '. " 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Os avulsos e~tão 

sendo distribuídos. 
, ~ : 

Comunico ao Plenário que a terceira prioridade é de autoria do 
Senador Antqnio Carlos Magalhães, tendo Senador Romeu Tuma co~o 
Relator, e a quarta é de autoria do Senador Eduardo Suplicy, Relator 
Senador Jefferson Péres. ' _ . '; ~ 

São os quatro que estão com prioridade, depois, os demais 
entrarão na pauta normal. 

, Tem a palavra V. Exa, Senador Jefferson Péres."' 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, Srs. ,Senadores, é 

submetido ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição 
em epígrafe que altera os artigos 111, 113, 1_15 e 116, bem como revoga o 
art. 117 da Constituição Federal, com a finalidade de extinguir a figura do juiz 
classista. 
. Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição, Senador 

Gilberto Miranda, alega: 

emendas. 

"Atualmente não concebemos um Judiciário - -

moderno, onde a isenção e a imparcialidade dos juízes são 
fundamentais, cujos membros.. devem, dividir suas 
responsabilidades e emitir juízos com a participação de 

.. representantes das partes envolvidas. No mínimo, trata-se de 
uma situação anacrônica e anômala, compreensível em época 
de uma justiça do trabalho embrionária e que dava. seus 
primeiros passos. Não há dúvida de que, hoje, a figura do juiz 
classista, sem desmerecer sua importância histórica, tornou-se 
um corpo estranho dentro do atual sistema judiciário 
trabalhista." , 
No prazo regimental, à proposição não foram apresentadas 

É o relatório. 
Voto do Relator ,~ 

Ainda que a representação classista esteja presente desde o 
início da Justiça do Trabalho, ao longo destes 50 anos de existência, tem 
demonstrado pouca utilidade na solução dos conflitos das relações de 
trabalho. Isto porque, assim como ocorreu com a contribui,ção sindical, a 
representação classista serviu de instrumento de atrelamento dos sindicatos 
ao Estado. Por outro lado, sua presença na Justiça do Trabalho só poderia 
ter sido tolerada em sua fase inicial, pois, como muito bem frisou o autor da 
proposta, .0 juiz classista desempenhava uma função imprescindível no 
âmbito de um sistema que era mais administrativo do que judiciário, ,onde era 
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justificada a sua presença, até porque era a forma mais moderna também 
adotada por outros países. ' 

Estudos do Direito Comparado nos mostram que o modelo 
, implantado no Brasil é talvez único no mundo. Evidentemente, estou falando 
da legislação dos países mais conhecidos e mais avançados. Claro que 
desconheço a legislação dos 185 países do globo. Temos, na França, o 
Consei! de Prud'hommes, cujos membros, escolhidos mediante sorteio, a 
cada semestre, participam das sessões a fim de representar as categorias 
profissionais e econômicas. Entretanto, eles percebem as remunerações a 
que fazem jus nas' empresas. Ressalte-se, a propósito, que o nível de ' 
conciliação por eles alcançado situa-se na fai~ de 5%. 

Na Suíça, onde os tribunais têm uma composição paritária, os 
representantes classistas estão limitados às sessões realizadas à noite e 
percebem remuneração de valor simbólico. " 

Os tribunais industrü~is da Inglaterra têm competência restrita,e 
a apreciação de questões ligadas ao desrespeito do cOntrato de trabalho são 
submetidas à justiça. Nos Estados Unidos e Japão, por não existir a justiça 
especializada, prevalece o modelo arbitral de solução de conflitos 
individuais. 

Já na Alemanha; há os tribunais do trabalho com representação 
paritária, sem que os representantes classistas sejam parte integrante do 
judiciário. Percebem apenas indenização para cobrir os gastos realizados 
com o desempenho de suas atividades, tal como transporte. Ou seja, ele ,na 
verdade recebe apenas uma ajuda de custo. 

Por último, em Portugal, não existe representação paritária, 
mas há o representante classista quando convocado pelo juiz togado. O juiz 
classista, no entanto, retoma à sua atividade, tão logo concluída a 
convocação. . ~. 

Muito se tem propalado que a presença de juízes classistas ra 
justiça do trabalho é sinal de sua democratização. Entendemos a questão 
sob outro prisma: o que determina, de fato, a democratização da nossa 
justiça trabalhista é a liberdade de ingresso na magistratura togada de 
elementos pertencentes a várias camadas sociais, por meio de concurso 
público. Segundo pesquisa, a grande maioria dos juízes togados, ao 
contrário do que se pensa, é proveniente das camadas média e média-baixa' 
da sociedade. ' 

Não é também correta a afirmação de que os classistas são 
detentores de melhor conhecimento dos fatos sociais. Embora tenham 
vivência em determinados aspectos de sua área profissional, a visão do 
classista pode ser comprometida pela visão fragmentada da sociedade. São 
tantas as categorias 'profissionais e a diversidade das demandas, que, é 
impossível ao classista o conhecimento completo dos problemas que 
envolvem as demais categorias. ' 

Convém frisar' que a globalização da economia está tornando 
as demandas cada vez·mais técnicas e complexas, o que vem e).(igindo cada 
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vez mais preparo daqueles que devem apreciá-Ias, dispensando assim a 
participação do leigo. ' 

Outro aspecto que recomenda a extinção dos juízes classistas 
diz -respeito à sua indicação e escolha. Ne'in sempre são seguidos critérios 
de representatividade junto às categorias profissionais e econômicas. Aliás, 
é eufemismo: em vez de nem sempre, eu, diria quase nunca. Denúncias de 
criação de sindicatos com o objetivo de tão-somente indicar seus criadores 
"para os .cargosde juízes Classistas" não são raros. Por outro lado, são 
comuns as listas tríplices, preparadas sem a participação dos associados. E 
o que é pior: muitas listas são 'preenchidas por integrantes da mesma família, 
por intermédio de assembléias realizadas sem a necessária divulgação e 
ainda em horários pouco 'comuns, com o propósito de evitar' a 'ampla 
participação dos associados. 

Por último; vale destacar aqui o alto custo ,que representa para 
o Estado a manutenção dos juízes classistas, embora isso ,me pareça uma 
questão menor. Em 1995, situava-se na ordem de R$200 milhões, ou seja, 
mais de. 16% de toda a dotação orçamentária da Justiçado Trabalho, 
destinada ao custeio de pessoal, materiais, equipamentos e serviços. 
Ressalte-se que tal' percentual se eleva para 70% quando circunscrito à 
despesa com'folha de pagamento de juízes. 
, c. ' Para Se ter uma idéia de como esses custos vêm crescendo, 
basta verificar que, enquanto o número de juízes togados, aposentados 
desde a criação da Justiça do Trabalho~ era de 410 em abril de 1994, o 
n~mero de juízes classistas aposentados, no mesmo mês era igual a 1.244. 
Somente no período de 92 a 95, houve um acréscimo de 45% no número de 
aposentadoria dos juízes classistas. Tais distorções levaram os 
representantes da magistratura togada' dos' -tribunais superiores, dos 
advogados, dos servidores do Judiciário federal, dos trabalhadores, dos 
empresanos, ao consenso sobre a necessidade de' extinção da 
representação classista na Justiça do Trabalho. 

A proposta em análise é, poiS, meritória e moralizadora, eis que 
retira da Justiça trabalhista um dos resquícios do sistema político 
corporativista, que em nada contribui para a consolidação do Estado 
democrático. Entretanto, a proposta em apreço carece de aperfeiçoamento 
no que tange à extinção do juiz classista que atua nas juntas de conciliação 
e julgamento. Por tratar-se de órgão de primeira instância, quer-nos parecer: 
que a permanência de juízes classistas ainda se faz necessária, pois é ali 
que acontece a maioria dos acordos. 

Do ponto de vista da constitucionalidade, não há reparos a 
fazer, pois o conteúdo da proposta não integra o elenco de matérias do art. 
60, § 4° da Constituição, sobre as quais não pode haver deliberação, nem 
tampouco trata de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicial na atual sessão legislativa, conforme estabelece o § 5° 
do mencionado artigo. 

Não ,há também restrições quanto à juridicidade, 
regimental idade e técnica legislativa. 
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Pelo exposto, opinamos pela aprovação da Proposta- de 
Emenda à Constituição nO 63, nos termos do seguinte substitutivo: ... 

A emenda proposta pelo Senador Gilberto Miranda extingue os 
juízes classistas em todas as instâncias. O meu substitutivo é no sentido 'de 
extingui-los apenas nos tribunais e mantê-los nas juntas de conciliação e 
julgamento. . . 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo. a palavra ao 

nobre Senador Ramez Tebet, para discutir o parecer. 
O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta 

matéria é muito importante, porque a emenda constitucional busca acabar 
com uma tradição da Justiça do Trabalho, que· é aquela, de ter a 
representação classista. Inclusive, como salientou o bem elaborado-" voto-do 
Relator, Senador Jefferson Péres, -muitos entenderam ser isso qma conquista 
altamente democrática, o que no fundo é a participação 'do mais fraco rio 
julgamento. E o eminente Relator esgotou' a matéria. . , 

Acompanhei atentamente a leitura e S. Exa apresenta um 
substitutivo, no qual mantém a representação na instância inferior é justifica 
a razão disso. . 

Trata-se de uma matéria, Sr. Presidente, Srs. Senador~; muito 
discutida hoje no seio da sociedade, porque diz respeito até a uma forma de 
aposentadoria muito especial para os juízes classistas, que a soCiedade 'não 
está admitindo, já que eles têm direito à aposentadoria depois 'de cinco anos. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Senador Ramez Tebet, isso já foi 
corrigido. 

O SR. ROMEU TUMA - Penso que isso já foi modificado por 
uma medida provisória. \ ,~ 

O SR. RAMEZ TEBET - Nobres Senadores, de qualquer forma, 
penso que, tendo em vista que V. Exa , Senador Jefferson Péres" apresentou 
um substitutivo, e desejando apreciar melhor a matéria, peço ao . Sr. 
Presidente que me conceda vista. da mesma. ' 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, poderia ser 'concedida 
vista coletiva? . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está concedida 'vista 
coletiva pelo prazo máximo. A matéria entrará' na pauta da re~nião da 
próxima semana. 

Foi concedida preferência ao Senador Romeu, Tuma, para 
relatar a Proposta de Emenda à Constituição nO 32, de 1996, de autoria do 
Senador Antonio Carlos Magalhães e outros Srs. Senadores. , 

Devo salientar que o parecer que concluiu pela aprovação nos 
termos do substitutivo que apresenta é datado do dia 15 de ,.setembro de 
1997. O Relator reformulou o relatório concluindo pela aprovação da matéria, 
com uma emenda que oferece. ,. 

Há um projeto semelhante do eminente Senador p'edro Simon, 
a quem concedo a palavra para requerer o que combinou com o ,Relator, 
qual seja o apensamento do seu projeto,' já que o mesmo, segundo o que 
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disse S. Exa , tem correlação com este de que estamos tratando neste 
momento. 
. ) Senador Romeu Tuma, como Relator, como V. Exa se manifesta 

a esse respeito? 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, eu poderia expor o 

relatório preliminarmente, porque esta matéria está chamando a atenção de 
toda a imprensa. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a atenção dos 
Sfs. Senadores para o que diz o eminente Senador Romeu Tuma. 

O SR.' ROMEU TUMA - Há artigos de fundo nos principais 
jornais e na televisão. Sr. Presidente,V. Exa permitiu que se desse prioridade 
à discussão deste assunto. Há' uma decfsão de se incorporar o projeto do 
Senador Pedro Simon a esta matéria de que estamos tratando. Mas eu 
go?taria de pelo menos ler o relatório. 

! " O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a palavra. 
O SR. ROMEU TUMA - A presente proposta de emenda à 

Constituição, cujo primeiro signatário é o ilustre Senador Antonio Carlos 
Magalhães, objetiva promover alteração nos parágrafos do art. 143 do 
Estatuto do Supremo, dedicado ao disciplinamento do serviço militar, com o 
fito!essencial de possibilitar a instituição no Brasil do serviço civil obrigatório 
"para os isentos e dispensados do serviço militar e para aqueles que, em 
tempo de paz, alegarem imperativo de consciência, decorrente de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 
atividades essencialmente militares". 

Na justificação, informa-se que a proposta pretende inserir o 
serviço civil obrigatório no capítulo referente às Forças Armadas, porque ele 
deve estar vinculado ao serviço militar obrigatório para aproveitar os 
meeanismos de convocação, reserva e eventual mobilização nacional em 
época' de paz ou em hipótese de conflito iminente. 

Também é dito, em apoio à tese, que essa é a tradição 
européia e que, em decorrência do término da Guerra Fria e, portanto, da 
minimização de uma real e iminente ameaça russa, a França tem sustentado, 
através de pronunciamento do Sr. Presidente, que a OTAN tem que se 
dedicar às operações dissuasivas - tais como aquelas levadas, a ~feito na 
B,ósnia ou em operações humanitárias, como as de Ruanda - e menos 
àquelas de autodefesa. 

A justificação desta proposta informa ainda que as discussões a 
respeito do tema foram levadas a cabo no Senado da França, destacando 
como, suas conclusões: 

1. a fórmula atual não pode ser mantida; 
2. substituição do recrutamento obrigatório pelo voluntário; 

I 3. alteraç~o no serviço civil lá existente para aumentar a sua 
expressividade, inclusive com a precisão dos estímulos pecuniários e 
vantagens indiretas para os interessados. 

O serviço civil obrigatório da França, tomado como exemplo 
para a presente proposta, deverá dedicar-se sobretudo, pelo que se pode 
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depreender da experiência francesa, às atividades na Polícia, na 
gendarmaria, nas áreas de saúde, de proteção ao meio ambiente, de· 
informática, de logística e tantas outras. 

Por fim, é dito que a presente proposta é lançada ·num 
momento em que há enorme preocupação com o desemprego e com as. 
dificuldades por que passa a mão-de-obra não especializada. Ela é lançada 
ainda no momento em que também o redimensionamento de nossas Forças 
Armadas tem de ser repensado. . . 

A presente proposta de emenda à Constituição, na realidade, . 
renumera o atual § 2° do art. 143 como o primeiro e altera a redação do atual 
§ 1°, renumerando-o como § 2°. 

É o relatório. 
VOTO 
Da Admissibilidade 
Registre-se que .. esta proposta de emenda à Constituição 

preenche os requisitos de admissibilidade do ponto de vista formal, 
constantes do art. 60, pois encontra-se subscrita por um terço dos Srs. 
Senadores (Art. 60, inciso I). A matéria dela constante não foi objeto de outra 
proposta de emenda rejeitada ou tida por prejudicada nesta sessão 
legislativa (Art. 6Q, § 5°). 

Quanto aos impedimentos de natureza circunstancial, é de· 
notar que não temos no Brasil, neste momento, a vigência de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de Estado de Sítio, conforme preceitua o art: 
60, § 1°. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Ro'meu 
Tuma, a Presidência gostaria de lhe fazer uma sugestão. 

O SR. ROMEU TUMA - Pois não. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Poder-se-ia dizer que 

"é de notar que não estamos no Brasil sob a vigência ... ", porque, com a 
expressão "não temos no Brasil neste momento a vigência", pode parecer 
que, mais adiante, V. Exa vai querer que seja implementado o Estado de 
Sítio. 

Se V. Exa concordar, penso que a redação poderia ficar da 
seguinte forma: "é de notar que não estamos sob a vigência". Assim, a 
redação fica mais adequada. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, agradeço a V. Exa. Já. 
fiz a correção. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Talvez, essa seja uma traição do 
subconsciente. 

O SR.ROMEU TUMA - Não foi isso. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Perdoe-me pela. 

interferência. Apenas quis colaborar com V. Exa . 

O SR. ROMEU TUMA - Perfeito, Sr. Presidente. Concordo 
__ -ple_nªrn~nte çOJ:Tl_o.que disse V. Exa . Estou-me permitindo ler o parecer por 

inteiro, porque o tema é importante. 

I ., . .' ! ,~ .. " I'" i :. !; i .• I i g. PUAiS .co,",u_ 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É bom. O assunto é 
muito importante. Continua V. Exa com a palavra. . 

O SR. ROMEU TUMA - Continuando a leitura: "Estamos, 
portanto, cumprindo os requisitos constitucionais para a admissibilidade dá 

, Proposta de Emenda à Constituição nO 32, de 1996. 
Do mérito 
A respeito dessa proposta, tive a oportunidade de consUltar o 

Estado:"Maior das Forças Armadas, que fez chegar ao meu gabin'éte o 
Parecer n° 16, do Cosemi, "que traduz a posição desse Estado-Maior das 
Forças Armadas a respeito da PEC nO 32/96, subscrita pelo Secretário 
Executivo da Comissão do Serviço Militar, Coronel de Infantaria Gustávo 
Adolfo Torres Marques"- ' , 

A posiçãó do EMF A sobre a matéria é expo~ta nos seguintes 
termos: "Uma Nação moderna e progressista deve repensar de tempos em 
tempos sobre a atuação de suas Forças Armadas, particularmente após 
',substanciais modificações do ambiente externo que as envolve ou do quadro 

, jr:lterno por elas vivido. 
Importante se torna que os diversos segmentos nacionais 

suscitem questões, formulem críticas construtivas e provoquem mudanças, 
,tudo com a intenção de conduzir a um continuado aprimoramento 
lconsentâneo com o próprio evoluir da sociedade na qual esta Nação está 
inserida. 

, Dentro desse espírito, a PEC nO 32 apresenta colocaçõ~s em 
sua justificação que merecem análise quanto à realidade brasileira e 
internacional. As tentativas de discutir a prestação pelo cidadãà' que 
c,ompleta dezoito anos de um serviço que se reverta em benefício dá 
sociedade brasileira são encaradas como possibilidade em se aproveitar um 

, maior número de jovens em idade de prestarem seus serviços à Pátria. 
. Tal preocupação foi solucionada pelos Constituintes de ,1988 

. na elaboração de nossa atual Carta Magna, quando inserem o § 10 do art. 
143, estab,elecendo um serviço alternativo a um serviço militar obrigatório 
aos. que alegarem imperativos de consciência, decorrentes de crença 
'religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividade 
de caráter essencialmente militar". . 

" O parecer que o EMF A encaminhou a este Senador contém a . 
jnformação de que o Presidente da República, em 13 de maio do corre,nte, 
ano,' encaminhou ao Congresso Nacional proposta de emenda à Constituição 
ptq)ondo a instituição do serviço civil obrigatório, buscando o 
aproveitamento de muitos jovens que não tiveram a oportunidade de prestar 
seus serviços à Pátria através das Forças Armadas. 

Essa proposta contempla também a possibilidade de que sejam 
~bnvocados para o serviço civil as mulheres e eclesiásticos .... ", 

Pârece-me - pelo que me foi dado a ler rapidamente - que o 
,projeto do Senador Pedro Simon segue mais ou menos essa linha. ' 
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Coritinuando: " .. .fazendo valer o que prescreve a Constituição 
de 1988, sujeitando-os a outros encargos que a lei lhes atribui (§ 2° dOart. 
143). ' :1,' ,lo" 

A proposta governamental insere o serViço "civil 
obrigatório no capítulo referente aos direitos individuais e 
coletivos por não ser assunto específico de caráter 
essencialmente militar, mas, apesar disso, ao ser elaborada e 
regulamentada a lei que disporá sobre serviço civil obrigatório, 
nada impede que as Forças Armadas i'sejam aproveitadas, 
através de sua experiência e estrut~ra,' além de seus 
mecanismos de convocação, reserva e 'eventual mobilização 
nacional, para administrarem o recrutamento dos que 
destinarem ao serviço civil, não havendo" para ,tal a 
necessidade de ser modificada a Constituição, sc:ime'nte:para 
inserir o mesmo assunto no capítulo destinado às Forças 
Armadas". ' , I 

Considero o Estado-Maior das Forças Armàdas, 
com relação ao entendimento dominante' entre 'os pâíses 
membros da Comunidade Européia, no sentido de repensar a 
OTAN . Temos consciência de que o quadro europeu., ou 
mesmo mundial, é um, enquanto nós nos inserimos em 'àutro 
bem distinto. '. ':, 

Não temos presença militar' 'significátiva '~Iém­
fronteira, nem mesmo os compromissos internacionais que nos 
obriguem a deslocar rapidamente um expressivo conting'ente 
militar para intervir naquele contexto. 'Nosso's, intere~ses 
internacionais políticos e econômicos não estão' ancoradóls na 
força. Entretanto, as necessidades brasileira's são decorrentes 
de uma importante base física, com extenso litorél e 
significativa base de fronteira terrestre, necessitandd de 
constante e permanente vigilância. ' 

E, ainda: as ameaças a nossa soberania e 
integridade são continuamente" aVàliadas, recomendando 
marcante e ininterrupta presença nacional e ter um' adequado 
dispositivo de dissuasão, o que justamente nos tem garantido a 
necessária paz desejada. 

Chamo, aqui, a atenção para uma matéria publicada n'o Le 
Monde, em 20 de agosto, em que especifica a noção francesa de' aplicação 
do serviço civil na área escolar, na área da família, com mediação,' saúde, 
reinserção de pacientes hospitalizados, solidariedade e' atendimento a 
pessoas idosas, cultura, valorização do patrimônio público, justiça, mediação 
em relação a infrações do menor,' reinserção dos detido's,: àcolhime'nto da 
família dos detidos. Meio ambiente: valorização do patrimônio ecológico, 
eliminação dos dejetos industriais. Segurança: atendim'ento de vítimas e 
testemunhas. 
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Chama a atenção, inclusive, para a fiscalização, se aqui for 
aprovado o projeto' que cria· as penas alternativas não inseridas no meu 
relatório, Sr. Presidente, que é um dos motivos de discussão futura neste 
plenário. A minha emenda é para o §2° da PEC, que diz: 

§ 2°. A Lei disporá sobre a prestação do serviço 
civil· obrigatório para os isentos, excedentes ou dispensados de 
incorporação do serviço militar obrigatório e para aqueles que, 
em tempo de paz, alegarem imperativo de consciência 
decorrente de causa religiosa ou de convicção filosófica ou 
política para se eximirem de suas atividades essencialmente 
militares. 

É o relatório. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 

Senador Pedro Simon. 
O' SR. PEDRO SIMON - Em primeiro lugar, Sr. Presidente, 

meus cumprimentos pelo parecer, como sempre, brilhànte, do ilustre 
Senador Romeu Tuma, e meus cumprimentos ao autor da iniciativa, o 
Presidente do Congresso Nacional, Senador Antonio Carlos Magalhães. 

Esta é uma matéria' com que venho me preocupando há 
bastante tempo. Inclusive, no Governo Itamar Franco, como Líder do 

. Governo, fiz várias reuniões com os Ministros militares, da Marinha, da 
Aeronáutica, do Exército, da Forças Armadas, reuniões no gabinete do 
~residente da República, discutindo exatamente esta matéria~ . 
.' ......' Considero esta uma das questões mais importantes na história 

deste País: üm' país que tem uma classe tão pobre, tão miserável, onde a 
.. agregação, a presença, q diálogo entre a classe média alta, a classe rica 

.com a classe pobre, 'praticamente, é muito difícil.. ' 
. '. Tivemos um exemplo magnífico no Brasil, que :foi o Projeto 
Roridàn, talv~z uma das experiências mais lindas que conheço ao longo da 
história. Não sei o que aconteceu com el~. Sei que lá no Rio Grande do Sul, 
universi.dades, como a da PUC, de Santa Maria, fizeram projetos 
revoluCionários, onde jovens foram para o interior da Amazônia, para várias 
regiões 'do Brasil, e ficaram um, dois anos se dedicando, de corpo e alma, 
estudantes' de :medicina, estudantes de engenharia, de odontologia, 
atendendo aquelas populações. 

Estou fazendo um estudo sobre isso, Sr. Presidente. Juro que. 
não entendo o que aconteceu com aquele projeto. Baseado naquele projeto 
é que vejo uma realidade brasileira. Qual é essa realidade? Temos o serviço 
militar obrigatório. Ao longo da história, o serviço militar obrigatório no Brasil 
Sempre fez um trabalho muito positivo. O que há de pessoas, na minha terra, 
Caxias, no interior, pessoas que eram analfabetas e que aprenderam a falar, 
a 'conversar, a conhecer o Brasil, prestando o serviço militar obrigatório é 
impressionante. Com o tempo, com a falta de dinheiro, com a falta de verba 
para os nossos ministérios militares, foi diminuindo o número de pessoas que 
prestam o serviço militar. Cada vez é menor o número, sendo 
tremendamente pequeno. Esta é uma questão. , . . , 

.; "';í 
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A outra questão é que você pode ampliar esse serviço militar e 
fazer com que, desse serviço militar, ao lado do trabalho que ele prestaí que 
já é muito importante, você pode anexar e fazer o serviço voluntário. Você 
poçje, em vez de dizer não a milhares e milhares de pessoas, joven~ que 
querem... Há uma coisa engraçada. No passado, acho que como a todos 
aqui, procuravam-me muito em Porto Alegre para tirar as pessoas do serviço; 
hoje me procuram para incorporar, para que façamos com que eles possam 
servir. Inverteu-se a situação. . 

Então, Sr. Presidente, acho que o debate em torno dessa 
matéria é da maior importância. Primeiro, é o serviço militar obrigatório a 
linha mestra? Sim. Mas, em cima do serviço militar obrigatório - não vamos 
ter nenhum constrangimento com as Forças Armadas - vamos acrescentar. 
Em todas as conversas que tive com os Ministros militares, inc.lusive com o 
Ministro do Exército da época 'dõ . Presidente Itamar, que é o mesmo de 
agora, eles eram totalmente favqráveis. Oeve-se ampliar. Ampliar no sentido 
de incluir, inclusive as mulheres; ampliar no sentido de aumentar, inclusive o 
tempo, mas ampliar, principalmente, a ação. Eles poderão; sim,. servir' à 
Pátria, aprender a marchar, aprender segurança, cçmhecer seu País, mas 
poderão também prestar serviços comunitários, fazer um traba"-ho. de 
participação comunitária, onde, Sr. Presidente, nossos filhos, não como 
"filhos de papai", mas como filhos de classe múdia, ou os filhos dos ricos, 
poderão conhecer os problemas sociais lá ga vila. E o homem da vila. pode 
se integrar à sociedade através desse serviço. . 

Ora, Sr. Presidente, acho que deveríamos, se o Senador 
Romeu Tuma concordasse, inclusive dentro da análise desse projeto, qu~ é 
o projeto primeiro do Senador Presidente e é o meu que aqui está. .. Senador 
Tuma, o Ministério da Justiça está colocando em prática um ,projeto-piloto 
desses, lá no Rio e aqui em Goiás. Uma experiência-piloto. Acho que 
deveríamos ouvi-los, lá no Rio e aqui em Goiás, onde eles estão convocando 
os jovens, estão pagando, inclusive, uma e'spécie de meio salário, e estão 
estabelecendo essa questão de trabalho voluntário. Acho, Sr: Presidente, 
que esta é uma grande chance. 

Estive em Indianapolis, uma cidade dos Estados Unidos, onde 
eles dizem que o serviço de bombeiros naquela cidade precisaria de um 
número interminável de pessoas, porque, se há úm~. desgraça, se' "há um 
grande incêndio, se há um grande acontecimento, teriam que ter sei lá 
quantos, centenas e centenas de bombeiros. Eles têm um número 
tremendamente pequeno de bombeiros. .Mas eles têm u~ serviço de 
voluntários, de pessoas que estão dispostas, que trabalham, qu~ conhecem, 
que fazem experiências de tantos em tantos dias, se preparando, e, se 
precisar, eles estão 'ali. Então, eles fazem uma economia de 95%. Lá nos 
Estados Unidos, é impressionante como é import~nte o trabalho voluntário. 
Penso que, aqui, no Brasil, Sr. Presidente, isso está começando a aparecer. 

Houve uma época em que isso era quase proibido. O 
argumento, de. que não se podia ter trabalho voluntário, era de. que a 
Constituição diz que todo trabalho tem que ser remunerado. ,Muitas vezes, há 



Feverei~o de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00389 

pessoas, .até idosas, que querem ajudar, que querem trabalhar, mas não são 
aceitas, porque dizem que, a qualquer momento, se elas entrarem na Justiça 
e reivindicarem, dizendo que trabalharam durante algum tempo, elas podem 
ter direito à remuneração, porque o trabalho não pode ser gratuito. Por isso, 
é importante essa legislação. 

Assim, Sr. Presidente, com todo o respeito ao Presidente do 
Congresso Nacional, ao projeto dele e ao brilhante parecer apresentado pelo 
Senador Romeu Tuma, penso que, se V. Exa , o Senador Romeu Tuma e a 
Casa ·concordassem, eu colocaria não apenas o meu projeto para ser 
analisado conjuntamente, mas eu também convidaria o Sr. José Gregori e o 
seu pessoal para vir conversar conosco, para ver o que já foi feito e o que 
está sendo executado ·em torno dessa matéria em Goiás e no Rio de Janeiro. 

Então, a minha proposta é anexar os projetos e, junto com isso, 
aprofundar na matéria. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Romeu 

Tuma, tem V. Exa a palavra para se manifestar. 
O SR. ROMEU TUMA - Acredito que'o projeto do Senador 

Pedro Simon poderá ser apreciado pedindo ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em conjunto? 
O SR. ROMEU TUMA - ... um prazo para V. Exa e em conjunto. 
Agora, se possível, eu queria fazer uma homenagem histórica, 

pois as primeiras discussões sobre esse tema 7 e lá se vai algum tempo -
foram sob a Presidência do Presidente José Sarney. O então Conselho de 
Segurança Nacional, por meio de um decreto do Presidente José Sarney, 
constituiu uma Comissão e nós fizemos parte dela, porque a Polícia Federal 
tinha interesse principalmente nos aspectos das regiões de fronteira, dos 
'problemas de queimada, da FUNAI, do IBAMA e de tantos outros que 
reclamavam a falta da presença física' em determinaçias áreas, 
principalmente na região de V. Exa , a Amazônia. Então, foi feito um trabalho 
muito bom e profundo. E teve a dificuldade sobre algumas alterações da 
Constituição. 

Quando V. Exa era Ministro da Justiça, trouxe de volta a 
discussão do tema. Houve aquele problema e o então Presidente Fernando 
Collor foi suspenso. Ainda por um mês, fiquei na Secretaria da Polícia 
Federal e tive oportunidade de conversar com o Presidente Itamar Franco" 
que recebeu, com muito entusiasmo, meu pedido de que ele, se fosse 
possível, recuperasse os estudos a respeito do serviço civil em substituição 
ou em complementação ao serviço militar. Ele gostou da idéia e fico contente 
com o relato do então Ministro Pedro Simon - hoje nosso companheiro nesta 
Casa - de que deram continuidade. Provavelmente, isso é o fruto e a 
importância do tema que está se discutindo. 

Eu não gostaria de ficar na expectativa da proposta do Ministro 
José Gregori, que é meu amigo e com quem eu converso permanentemente, 
porque é um experiência e nós estamos querendo correr para que se efetive 
realmente esta proposta, porque já há a estrutura do Estado Maior das 
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Forças Armadas, eles concordaram plenamente com o projeto e vamos 
cuidar dessa possibilidade de incorporação e distribuição. Mas queremos 
separar .;. isso vai depender de decreto presidencial - a administração da 
área militar para o serviço militar; e da área civil para o serviço 
eminentemente civil. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - V. Exa me permite um aparte? 
O SR. ROMEU TUMA - Pois não, Senador. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - A proposta do Senador Pedro 

Simon é um projeto de lei? Uma emenda à Constituição? Então, realmente, 
deve tramitar em conjunto. 

O SR; PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - Então, eminente 
Senador Romeu Tuma, o projeto de emenda à Constituição do eminente 
Senador Pedro Simon irá às mãos de V. Exa para que o examine e verifique 

" 

a conveniência de serem apensados ou, finalmente, V. Exa concluirá com um 
substitutivo, aproveitando o trabalho de ambos os Senadores. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra apenas 
para um esclarecimento. " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a palavra. 
O SR. PEDRO SIMON - Então, estabeleceu-se que, terça-feira, 

às 10 horas ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)~- Eu iria fazer agora a 

comunicação. 
O SR. PEDRO SIMON - Peço desculpas a V. Exa, porque eu 

geralmente me apresso. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem o :zelo 

necessário e que é oportuno, a exemplo do que faz esta Presidência. 
Há um requerimento sobre a mesa de autoria dos eminentes 

Senadores Pedro Simon, José Fogaça e Emilia Fernandes, pedindo que 
sejam ouvidos, em audiência pública; para debater medidas fiscais do Fundo 
de Estabilização Fiscal, o Presidente da Federação dos Municípios de Porto 
Alegre, o Prefeito de Porto Alegre, Raul Pont, e o Presidente da Associação 
Nacional dos Municípios. 

Eu disse a S. Exa que' esta audiência poderia ser feita um 
pouco a'ntes da votação do Fundo de Estabilização Fiscal, dando 15 minutos 
a cada um. Os três Senadores concordaram. 

Então: submeto o requer'imentoà votação. Se nenhum dos 
. Senhores opuser nenhuma manifestação que ,dificulte, -a Presidência 
considera ... 

O SR. -JEFFERSON PÉRES : Sr. Presidente, fica,acertado que, 
se não vierem,' não haverá adiamento, correto? .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, não haverá 
adiamento. 

Eminente Senador Pedro Simon, o Senador Jefferson Péres 
pondera que, se não comparecerem na terça-feira, n'ão haverá adiamento da 
nossa reunião. 

Está de pleno acordo. 
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, Então, aprovado o requerimento, o Senador Pedro Simon, 
tomará as providências, juntamente com os Senadores José Fogaçae Emtlia 
Fernandes, para que compareçam na próxima terça-feira, às 10 horas. ' __ '; 

'Tem a palavra o eminente Senador Jefferson Péres para relatar 
o Projeto de Lei do Senado nO 29, de autoria do Senador Edué!rdo Suplicy e 
outros Sr~ Senadores, no sentido de instituir eleições, diretas para o 
suplénte candidato ao Senado, Página 44,item 29, , ,.,'~ 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr, Presidente, Srs. Senadores, 
esse, é um projeto polêmico, que já foi, aliás, discutido nestaComissão~ Foi 
remetido, 'certa vez, à Comissão Especial do Senado que estuda. reforma 
política, retornou e, agora, volta para a apreciação. . " " .', , .,' 

Sr. Presidente, já tenho o parecer que, aliás, ér conh~cido, é 
favorável. Entretanto ocorre-me o seguinte: parece-me que a Comissão do 
Senador Sérgio Machado tem uma proposta a respeito de suplente de 
Senadores. Acredito que a proposta, que é um anteprojeto,l?revem~nte se. 
converterá em um projeto de lei. Não posso pedir que tramitem em conjunto,: 
porque o outro não está tramitando, mas, de qualquer modo, não podemos 
ignorar que existe esse anteprojeto no Senado. , .. , 

Ao que eu sei, a proposta aprovada naquela Comissão é no 
sentido de que, vago o cargo de Senador, por morte ou renúncia do titular, o 
suplente assumiria, mas haveria eleição para preenchimento da vaga na 
primeira eleição que houvesse, ainda que fosse eleição Municipal. Ou seja, 
pela proposta que penso que será. convertida em projeto de lei e tramitará no 
Senado, nenhum suplente que assumisse por vacância do cargo ficaria mais 
do que dois anos, a menos que se submeta, evidentemente, ao julgamento 
dàs urnas como candidato. 

Não discuto se éI proposta é boa ou má, mas ela brevemente 
'será apreciada pelo Senado. Então, o que eu pondero é o' seguinte: não 
seria melhor sobrestarmos esse projeto do Senador Eduardo Suplicy até que 
aquela Comissão formalize o conjunto' de projetos de léi? . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A ponderação de V. 
Exa é válida, e penso que a ela ninguém se oporá, nem mesmo o próprio, 
autor do projeto, que aqui se encontra, o nobre Senador Eduardo Suplicy. 
Sendo assim, este projeto ficará em compasso de espera. ' 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, permite-me usar' 
da palavra? • :.: T h' r :~ , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa . a palavra, 
'Senador Eduardo Suplicy. ' 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, avalio que seria 
importante que déssemos um sinal, pois o Senado tem interesse em 'avançar 
sobre esse assunto. Se votássemos essa matéria, ela iria para o plenário e 
funcionaria como um catalisador para que a proposta· referida, de reforma j' 

eleitoral, viesse a ser votada. Na verdade, há duas semanas, nós votamos a 
lei eleitoral que não tratou do assunto referente aos suplentes de senadores,. II ~ 
mas tratou de muitos dos assuntos da proposta eleitoral e partidária 

, mencionada pelo Senador Jefferson Péres; o que me preocupa. Se"aquele ,; 
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projeto do Senador Sérgio Machado continuar sem tramitar aqui no Senado, 
vão se passar as eleições do ano que vem, depois a outra e outra' e a 
questão dos, suplentes dos senadores acabará não sendo objeto' de 
consideração. 

Entendo que poderia ser apreciada e votada a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Eduardo 

Suplicy, a primeira sinalização já foi dada pelo eminente Senador Jefferson 
Péres' ao concluir o seu parecer pela aprovação. Não temos número para. 
deliberar hoje, mas, se algum dos Srs. Senadores, na próxima reunião de 
quarta-feira, requerer prioridade, em havendo número, a presidência 
colocará em votação. A precaução do eminente Senador Jefferson Péres não 
colide com o que V. Exa pede, nem se opórá a"ísso. 

Como não há número legal, a Presidência convoca reuniãO 
para a próxima terça-feira, às 10 horas, quando serão ouvidas em audiência 
pública as três lideranças aqui .citadas e, a seguir, votado o pàrecer do 
eminente Relator, Senador Renan Calheiros, sobre o.Fundo de Estabilização 
Fiscal. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 11horas e 57min) 

400: 
Ata da y...1I Reunião da Comissão de Constituição, Justi.ça e. Cidadania, da 
31 Sessão Legislativa Ordinária, da 5011 Legislatura, realizada em. 7. de 
outubro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião extraordinaria). 

Às de.l horas du dia sele de outubro, de mil novecentos e noventa e sete, na sala de reuniões 

n° três, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Bernardo 

Cabral, cOIll·a presença dus Senhores Senadores Francelino Pereira, Guilherme Palmeira, Jost: 

E. Dutra, Epitáciu Cafeteira, Pedro Simon, Beni Veras, Jusaphal Marinho, Regina 

Assumpção, Roberlo Freire, Romeu Tuma, Lúcio Alcântara, BeHo Parga, E.disun Lubão, Just: 

Bianco, Antônio Carlos Valadares, Levi Dias, Casildo' Maldaner, Jader Barbalho, Eduardo 

Suplicy, Elcio Alvares, St:rgiu Machado, Esperidiãu Amin, Ramez Tebet, Renan Calheiros, 

José R. Arruda e Osmar Dias, reúne-se a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
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Deixam de comparecer por motivo justificadu os Senhores Selladores Jusé Fogaça, Roberto 

Requião, Jéfferson Péres, e José Ignácio. Havendo número regimental o Sr. -' PresidelÍte 

declara aberta a reunião, dispensando a leitura da ata da reunião ant.erior. qu~ é dada como 

aprov~da. A seguir, o Sr. Presidente informa que, à Requerimento do Senhor Senador Pedro 

Simon,.a prillleira parte da reunião destina-se à realização de deba~e, com à participação dos 

Senhores: R1lu/ Ponl, Prefeito dePurto Alegre, Pau/o Ziu/koski, Presidente c.Iu Cunfede~'açiíu 

Naâolla/dus Prefeitos e, Clovis Asstllall, Presidellte da Federaçiío dw, A.~,mciações dus 

MUllicípius du Rio Grallde du Sul - fAlvJUR...~, sobre u Fundo de Estabilização Fiscal - FEF, 

matéria constante da Proposta de Emenda Constitucional n° 25 de 1997. A s~guir, S. 

Excelência u SI'. Presidente recebe us Srs. Convidadus que tumam assentu à Mesa dus 

trabalhus. ~endu a seguir, iniciadu u debate. Concluída a primeira fase da reunião, passa-se à 

apreciação da matéria ubjeto desta reunião: Proposta de Emenda à Cunstituição n° 25, de 

1997, de autoria do Puder Executivo, "altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato uas 

Dispusições Cunstitucionais Transitórias, introduziuos pela Emenda Constitucional de 
, 

Revisão n° 1, de 1994." Relator: Senador Renan Calheiros; parecer:'pela aprovação, c~m 

uma emenda de redação que apresenta. Durante 'a discussão foram apresentados à niàt~ria~m 

votu em separadu pelo Senador Epitácio Cafeteira, opinando pela rejeição da proposição e, 

uma emenda pelo Senadur José E. Dutra. Ainda durante a discussão furam apresentados pelo 

Senador José E. Dutra dois Requerimentos de destaque para votação em separado: i) RqtO 

para votação em separado da emenda n° 01 e 2) RqtO para votação em separado do áltigo 4° 

da PEC 25/97. Em fase de votação é aprovado o parecer ressalvados os destaques. A emenda 

destacada foi rejeitada e o destaque para o artigo 4° Coi retirado pelo seu autor. Resultad0: A 

Comissão acolhe o parecer do Relator que conclui pela aprovação da matéria, com aE'menda 
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n° 'OI-CCJ, (de redaçãu). Nada mais havendo a tratar, ;eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, 

S~cretária,lavrei a presente ata que, após lida e aprovada será publicada no Diário do .Senado 

Federa( juntamente com os registros talluigráficos. 

/ 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço aos 
eminentes Srs. Prefeito Raul Pont, Dr. Paulo Ziulkoski, Dr. Clóvis 
Assman e o Se'nador Pedro Simon, autor' do requerimento, para 

, ,. 

tomar a.ssento à mesa., ./..0 ~ , . ~ 
Declaro aberta a Y4a reunião da 3a' Sess'ão Legislativa' 

Ordinária, convocada,. em caráter extraordinário, para hoje às 10 
horas, a requerimento do Senador Pedro Simon, para a realização 

i do debate sobre o Fundo de Estabilização Fiscal. 
Concedo a palavra ao Dr. Clóvis Ass~an, presiden~e 

da Federação das Associações de Municípios do Rio Granqe do 
Sul. " 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador José Eduardo Dutra. " 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr.. Presidente, 
gostaria de solicitar que fosse distribuído o parecer do Senador 
Renan Calheiros sobre o assunto, porque assim será possível nos 
orientarmos para possíveis perguntas aos palestrantes. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -.'·D~. Vera, 
peço que faça a distribuição de fotocópias do parecer do eminente 
Senador Renan Calheiros. ,. . . '. 

Concedo a palavra ao Sr. Clóvis Assman .. " . o', 

O SR. CLÓVIS ASSMAN - Exmo Senador Bernardo 
Cabral, Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado; Exm o Sr. Relator do projeto em discussão, 
Senador Renan Calheiros; a figura querida do proponente do 
requerimento, nosso Senador e conterrâneo, Senador Pedro Simon 
- nosso Senador Pedro Simon, que encaminhou requerimento junto 
às lideranças' municipalistas do Brasil, junto com a Senadora. 
Emília Fernandes e os demais requerentes -; lideranças de mais de 
dez Estados brasileiros, aqui representadas pelas Federações de' 
Municípios desses Estados; Prefeitos de diferentes Regiões do 
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Brasil; caro companheiro Raul Pont, Prefeito de Porto Alegre, 
prezado amigo Paulo Ziulkoski, Presidente da Confederação 
Nacional dos Municípios. 

Desde a edição da Emenda Constitucional Revisora n° 
1, em março de 1994, os Municípios brasileiros debatem-se com a 
questão das perdas financeiras decorrentes da implantação do 
Fundq Social de Emergência, agora com o nome de Fundo de 
Estabilização Fiscal. 

Em meio à contenda político-administrativa , vimos, de 
úm lado, os Municípios contabilizarem prejuízos e, de outro, o 
Governo Federal afirmar que tais prejuízos foram compensados 
com a otimização da economia. 

De tudo que se depreendeu das incontáveis rodadas de 
discussões, há um consenso: cerca de 8% dos recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios deixaram de aportar aos cofres 
municipais. Decorre da não partilha do Imposto de Renda retido na 
fonte, por pagamentos efetuados pela União, e da parcela do 
Imposto de· Renda obtido com o chamado excesso de alíquota, 
instituído pela Lei n° 8.848, de 28 de janeiro de 1994. 

A proposta que ora se discute nesta Câmara Alta, o 
Senado da República, relatada na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania pelo eminente Senador Renan Calheiros, trata 
de reeditar a compensação parcial das perdas, tal qual foi votada 
na Câmara Federal, consoante emenda aposentada pela Deputada 
Veda Crusius. 

Nas discussões na Câmara, ficaram claras as perdas 
apontadas. Se não logrado êxito quanto à totalidade daquilo que 
consideramos prejuízos, ao menos ficou claro e reconhecido que 
houve perdas com a criação do FEF, que nos últimos dois anos e 
meio apropriou-se de R$3 bilhões de receitas que deveriam ser 
distribuídas aos Munidpios. 

A discussão, exclusivamente sob o aspecto financeiro, 
tende a se esgotar e desgastar o argumento de quem já está 
convencido de que houve perda e também daqueles que entendem 
'o contrário. Os Municípios são sensíveis e entendem que o 
soerguimento da economia é algo extremamente positivo e 
verdadeiro. Mas não há como não admitir que a parcela dos 
Municípios destinada ao FEF faz muita falta às já combalidas· 
finanças muniCipais, principalmente porque os Municípios, ao 
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contrário do Estado e da própria União - es'pecialmente a União ' .. , 
não possuem mecanismos para enfrentar os efeitos do Plano,Real. 
Eles não têm o que privatizar, não podem emitir. moeda~ nem criar 
impostos ou outras contribuições. E se o FEF permitiu financiar o 
déficit gerado pela perda da receita originada da inflação, aos 
Municípios não ficou um instrumento dessa natureza. 

Se tudo até' aqui serviu para trazer à baila' a questão 
das perdas com o FEF, o mais importante, entretanto, talvez ainda 
possa ser dito. " 

Por que 
agora? 

Por que razão os Municípios estão tão apreensivos? 
razão a classe mu'hicipalista chega a protestar, tomo 

Certamente é porque muito mais que o percentual de 
8% retirados do FPM, o que ocorre, na verdade, tem origem' a 
partir da promulgação da Constituição, em 1988.· Nem bem os 
Municípios comemoravam as conquistas obtidas na 'Carta·Magna e 
já começaram a sentir os efeitos da subtração de tais conquistas. 
Tàlvez o FEF, Srs. Senadores, seja somente a gota d'água'para 
que os Municípios' demonstrem a sua apreensão com o grande 
número de contribuições sociais criadas, que diminuem e corroem 
a base dos tributos partilhados. ; 

Exemplo claro? A Confins, que é canalizada para Çl. 

União, exclusivamente, mas que gera crédito no' IPI para '.O: 
empresário, diminuindo a base de cálçulo do FPM.· ".' , 

Os Municípios nunca puderam opinar sobre a criação 
do IPMF, agora CPMF, cujo produto é destinado à União. E quando 
se fala numa arrecadação de R$1 bilhão, não se percebe :0 

acréscimo desses valores à saúde, e sim a diminuição na verba 
orçamentária atinente. 
. Coube aos Municípios também a posição, 'qe 
espectadores na edição da Lei Kandir, que concede isenções, 
benefícios fiscais às exportações, aos produtos de bens e' ',de 
consumo. Alavancaram o desenvolvimento, . retomaram' ':0 
crescimento industrial, mas coube aos Municípios a 'posição de 
'pagador de contas, de forma compulsória, especialmente ao INSS, 
à Caixa Econômica Federal. Enquanto isso, não foi regulamentado . 

. dispositivo constitucional que determina à União o pagamento de '. 
suas dívidas com os Municípios, na compensação dos sistemas de:' 
previdência. Estes, sim, pendentes de solução. ' 
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, Srs. Senadores, esses são apenas alguns pontos que 
iustificam a ,angústia dos Prefeitos. Não podemos mais admitir a 
fragilidade do nosso sistema tributário. A forma permissiva como 
são subtraídos recursos constitucionais dos Municípios, mediante a 
edição de medida provisória, por exemplo, faz-nos ver que n:'ercê 
de termos galgado espaço, como ente federado, a part~r ~a 
Constituição de 1988, somos tratados quase que como flcçao 
jurídica. Hoje é o FEF. Ontem foi a Lei Kandir. E o que será 
amanhã? 

, . 
Devido a esse futuro incerto e preocupados com essa 

incerteza é que os Municípios se manifestam e esperam ser 
ouvidos.' , , 

, Descentralizar, municipalizar são adjetivos 
qualificativos do processo democrático, na medida em que houver 
adequada compensação aos encargos, que cada vez mais os 
Municípios brasileiros se sobrecarregam. 

A pqrta do gabinete do Prefeito Municipal - e não 
preciso dizer a nenhum Senador esta verdade - é a primeira porta 
da demanda social. E esperamos que esse quadro de ins~gurança, 
que dificulta hoje planejarmos o amanhã, dê lugar a um novo 
Brasil, dê lugar a um País onde o sistema federativo contemple a 
harmonia, o respeito, a solidariedade entre três os níveis de 
governo, onde o sistema tributário e fiscal estabeleça, com clareza 
é segurança, quais são os nossos deveres, quais são os nossos 
direitos. E que tudo isso faça parte de um direito fundamental, 
intocável. 

Srs. Senadores, somos parceiros desse processo. 
Requeremos a V. Exas a sensibilidade de examinar, pela última 
vez, a questão da possibilidade de exclusão dos Municípios 
brasileiros do fundo. Contribuímos durante esses dois anos e meio 
da sua vigência, repito, com R$3 bilhões, para a estabilidade 
financeira do País, para a estabilidade do Plano Real. Agora, creio 
que basta. Esperamos que o Senado da República, onde estão as 
luzes deste País, possa fazer essa justiça. 

, Muito obrigado, Senador Bernardo Cabral. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

agradece ao Dr. Clóvis Assman, porque se comportou exatamente 
dentro do tempo combinado. 
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Agora vamos ouvir o Presidente da Frente Nacional 
dos Prefeitos, Or. Paulo Ziulkoski; a seguir, o Prefeito de Porto 
Alegre, Or. Raul Pont. 

En;cerrada a exposição, a Presidência facultará a 
palavra a cada um dos eminentes Senadores para fazerem suas 
indagações. 

Concedo a palavra ao Sr. Paulo Ziulkoski. 
O SR. PAULO ZIULKOSKI - ExmO Senador Bernardo 

Cabral, demais Senadores, Companheiros da Mesa, Senador 
Pedro Simon, autor da proposta, eu queria inicialmente ressaltar 
que aqui se encontram lideranças dos Estados do Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina, Ceará, Tocantins, Bahia, Rio Grande do 
Norte, Pará, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, entre 
outros, que já chegaram e que estão chegandq~ 

Estamos aqui, Srs. Senadores, nesta oportunidade, 
agradecendo à Comissão, porque normalmente o que tem ocorrido 
em nosso País é que os 5.506 Municípios existem, lá. na 
extremidade, na base, para prestar os serviços e normalmente não 
são chamados para serem ouvidos. Estamos incluídos na· 
Constituição de 1988, e essa questão do próprio FEF, em nosso 
entendimento, com o devido respeito, não tem sido respeitada· a 
autonomia dos Municípios brasileiros. Estamos inscritos, inseridos 
na Carta Magna, porém esse caso do FEF é um caso típico. O art. 
159 da Constituição preserva os recursos dos chamados fundos 
constitucionais, e agora, através de uma emenda, estão sendo 
subtraídos dos municípios. E, em nosso entendimento, 
desrespeitando a própria autonomia. Porque se a União passa 
dificuldades, dentro desse novo momento de estabilidade 
econômica, nós também nos encontramos - os muntcípios 
brasileiros - na mesma situação. Por isso, invoco aqui ao Senado, 
que tem exatamente a representação dos Estados, para que 
analise essa questão, a questão da autonomia municipal. 
Precisamos ter não só formalmente essa autonomia, mas de fato 
também. Logicamente que temos que participar, que nos organizar 
para sermos ouvidos, e estamos hoje aqui, felizmente., sendo 
ouvidos pelo Senado nesta oportunidade. 

A questão que levantamos e vamos nos cingir mais 
especificamente sobre o FEF, até porque é o tema em pauta, .. é da 
retroatividade em primeiro lugar. Sabem os senhores que o-Fundo 
de Estabilizacão Fiscal deixou de existir no dia 30 de junho. De 
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primeiro de julho para cá, Srs. Senadores, ele não existe mais.' E' 
essa proposta, se aprovada, pelo que está posto, terá 
retroatividade. E saliente-se que os Municípios brasileiros estão 
recebendo hoje o FPM já minguado, por uma série de" 
circunstâncias,' ~stão recebendo e terão que devolver, se aprovado 
dessa forma, a partir de t° de julho, o que irá penalizar mais ainda 
os 'Municípios. Então essa questão da retroatividade é uma 
questão que, no nosso entendimento, da Confederação Nacional 
dos Municípios, deve ser aval,iada um pouco mais com 
profundidade . 

. :, Queríamos salientar, Srs. Senadores, que de 1994 a 
1997 os Municípios, já tiveram subtraído dos seus' recursos 3 
bilhões e 300 milhões, só dos Municípios, não 'estou falando no 
FPE dos Estados, com a instituição do FEF, antes Fundo Social de 
Emergência. E diga-se também, de passagem, que' em 1995 foi 
neg'ôciado com um grupo de Senadores que concordássemos com 
aquela renovação do Fundo de Estabilização F.iscal, e que haveria 
uma compensação, talvez na forma de uma terceira parcela de 
F'PM, ao finál do ano de 1995. E isso não foi cumprido pela União. 
Assim como hoje, na votação da Câmara, foi acenado que a Uriião 
irá ,coloca~ à disposição dos Municípios cerca de 600 milhões de 
reais. Ora, esses 600 milhões de reais sabemos que vem de um 
organismo internacional e vem na forma de empréstimos. 
Concordaríamos com isso se viesse a fundo perdido. E foi dito na 
Câmara e está escrito nos Anais, qUe será a fundo perdido, mas 
temos certeza de que não. E qual o critério a ser distribuído? Será 
pelo clientelismo ainda, no nosso 'entendimento, das chamadas 
e'r:nendas çjo orçamento, que para nós ainda é uma 'excrescência 
,na democracia brasileira, para beneficiar um ou. ,dois Municípios, 
em detrimento do conjunto da população? 

~ Entendemos que o FPM tem que ser distribuído como 
ele é" pela população. O cidadão do Rió Grande do Sul tem o 
mesmo direito de um cidadão de São Paulo, do Nordeste ou Norte 
brasileiro. Por isso reivindicávamos essa situação. Acredito que 
não ocorrerá. 

Ademais, estaremos perdendo, apenas, para levantar 
números, em 1997, 265 milhões de reais; e'm 1998, 440 milhões, e, 
em 1999, 220 milhões, o que perfaz o total de 925 milhões, que" 

.. iremó's deixar de arrecadar, subtraído pela edição ck~ FEF. . 
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. . D·iga.;se de passagem, a nossa posição, da maioria'do 
;:conjlúito dos Prefeitos brasileiros, não é contra o FEF, não somos 
'cbnt'rá' o FEF, apenas estamos colocando que estão retirando dos 

. Municfpios .. Porque não assistimos, não vimos nenhum governador 
".iir 'a Brasílià reivindicar a exclusão dos Estados através do Fundo 
"dé'Párticipação dos Estados, já que estão perdendo dinheiro, e os 
· Estados reclamam que estão mal. Por que é que eles não vieram a 
I'Brasília reivindicar, cOmo nós, a retirada dos Estados dessa 

situa'ção?' É porque eles têm outros 'mecanismos, estavam 
renegóciando a sua dívida interna, estavam renegociando outras 

. questões e estavam, inclusive, pressionando os Deputados para 
· \.lotarem de acordo com o' FEF. Com o Estado brasileiro se .-, 

. refqrrnulando, como está neste. mom.ento, estamos numa situação 
verdadeiramente difícil para os municípios.' Eis que, do' bolo 
tributário nacional, dos 31 % que se arrecada neste País, apenas 
16.%. vão para os Municípios, 29% para os Estados e 53% para a 
Uniao.··· . 

. , Então, companheiros, poderíamos desfilar aqui 'uma 
'. Sé.rie de questões, como, por exemplo, a renúncia fiscal, que no 
··'ano'·passado foi' de 18 bilhões de reais. Ora, 22,5% é a renúncia, é 

a parte do FPM. Quanto é que os Municípios brasileiros deixaram 
de arrecadar? A União tem como buscar outros mecanismos, como 

.: lei Kandir, como o Confins, como o próprio IOF, éomo a CPMF, 
,por.qu~ tudo ela ~riou depois de 1988. Nós não temos onde buscar . 

. ' PÇjr ,quee.ssa renúncia fiscal é feita dessa forma, retirando 4 
:. bi.l.hqes dos .Municípios brasileiros e transferindo toda uma sorte de 

.. r~spq'nsabilidades? ' 
Queremos comunicar ao eminente Relator, Senador 

o'" )' • • '. " ~, • • 

,. Renan' Calheiros, com quem estivemos reunidos em Alagoas,' a 
Confederação e os Municípios de Alagoas, que a proposta da 
Confederação dos Municípios Brasileiros é de que os Municípios 
prasileiros ficassem fora do FEF. Isso não acontecendo, por uma 

.. q~estão inclusive regimental' e de votação do Fundo de 
Estal{il,ização, que haja uma compensação aos Municípios, mas 

· que !1ão alegasse a União que está compensando retirando o 
'.' praio do comprometimento do FPM através da Medida Provisória 
. n° 1.571, que é uma conquista da Confederação brasileira, que já 
' .. 'alteramos em d'uas oportunidades; junto com o Relator, Deputado 
.. Clerot, e que já foi reeditada. Isso não é compensação, isso é um 
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direito dos Municípios, assim como o ano 202 da Constituição, §2°, 
que .está aqui no Senado há mais de anos para ser votado, ea 
União diz que agora vai colocar em regime de urgência e votar. 
Ora, isso, com o devido respeito,éuma lei, é uma norma que não 
vem sendo cumprida desde a edição da Constituição. E agora 
parece que a União vem fazer um· 'favor para os Municípios, 
quando isso é um direito, que temos assegurado na lei. .' 

Então, Srs. Senadores, esta é a posição da 
COr)federação: que haja a retirada dos Municípios do Fundo de 
. ~stabilização Fiscal; caso .contrário,' que os Senadores negociem 
com o Governo uma forma de colocarem uma parcela a mais 
agora, em dezembro, nesse. valor dos 265. milhões, para os 

. 'Municípios, que não terão condições de pagar novamente o 
'décimo terceiro, porque estarão agindo dessa forma. Ou seja, é 
muito bonito fazer favor com o chapéu dos outros, tirar dinheiro dos 
·Municípios e entregar para a União. ' 

Queremos agradecer ao Senado e dizer que estaremos 
atentos, vigil~ntes, e estamos nos organizando. Queremos o 

. municipalismo atuante; os 5.506 Municípios haverão de se 
organizar 'e virão até esta Casa, até o Congresso Nacional, pelo 
menos para .fazer cumprir a Constituição brasileira. ' 

Obrigado, Srs. Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 

pal,avra o eminente prefeito Raul Pont, de Porto Alegre. 
O . SR. RAUL PONT - Sr. Senador Berna~do Cabral, 

Presidente da Comissão, Srs e Srs. Senadores desta Comissão e 
da Casa, ouvimos o Presidente da Federação do Rio Grande do 
Sul, o Presidente da Confederação das Federações de Municípios, 
assim como dezenas de Prefeitos que estão aqui presentes, de 
vários Estad9s, acompanhando esse debate, acompanhando essa 
reivindicação. . 

Nós também estamos aqui para expressar, na condição 
de Prefeito de Porto Alegre e em nome da Associação dos 
Municípios da Grande Porto Alegre, que já está aqui representada 
pela Famurs, a Frente Nacional de Prefeitos, cuja coordenação é 
do Prefeito Célio de Castro, de Minas Gerais, que me solicitou 

. express~mente - comunicou isso ao Presidente Bernardo Cabral -
que apresentássemos também essa reivindicação como uma 
postura, uma posição, uma demanda da Frente Nacional de 
Prefeitos. E não são só capitais, porque são as grandes cidades 



00402, Sábado 14 DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL - SUPLEMENTO , Fevereiro de 1998 

brasileiras, que também e.stão expressas na Frente Nacional de 
Prefeitos. ,,- . 

Sim, Senador. 
o SR. EDUARDO SUPLlCY - Estav~ apenas 

querendo... . . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eu pediria 

que não interrompessem o orador. É mai,s uma questão 
excepcional? . 

" . O SR. EDUARDO SUPLlCY - Para conhecer bem. Há 
um'a', Frente Nacional dos Prefeitos, presidida pelo Sr. Clóvis 

. Assman, e a Frente Nacional Cios Prefeitos das Capitais? . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, o Dr. 

Clóvis é O Presidente da Federação das Associações' dos 
,Municípios do Rio Grande do Sul. 

O SR. RAUL PONT - A Confe~eração, das Federações 
, de Associações dos Municípios é presidida pelo ex-Prefeito Paulo 

Ziulkoski. A F~ente Nacional dos Prefeitos aglutina as capitais e 
cidades com mais de 500 mil habitantes, em média~ Nãq há um 
critério rígido, mas são as grandes cidades brasileiras. 

Sali~nto ainda um aspecto importànte no 'momento em 
que colocamos essa reivindicação em nome da maioria 
esmagadora dos Municípios brasileiros. Precisamos situar essa 
reivindicação no bojo do conjunto de medidas que vêm, sendo 
adotadas há alguns anos e também de encargos que os Municípios 
vêm a,ssumindo. Não se trata apenas de uma reivirdicação justa. 
Não! Estamos .çjiante de um processo, . desencadeado 
especialmente na última, década, que vem transferindo de forma 
crescente novos encargos aos Municípios. É, o resultado' da 
municipalização da saúde e da educação, e é o que ócorre hoje de 
maneira total com relação à assistência social. TodÇ>s' os senhores 
sabem que, com o fim da LBA e do CBA, esse encargo passou 

, , 

exclusivamente aos Municípios. 
- Tivemos a extinção do Imposto de Venda a Varejo de 

Combustíveis, que foi um tributo criado na Constituição-de 1988 
, pára os Municípios. Era uma. receii~ tributária 1í00,~a", certa do 
, Município. Contudo, ao longo desse períõçjo, não tiyernos nen,huma 

compensação disso. Ao contrário; a' cada novo encargo que o 
Município vem assumindo, estamos dian.te de uma perda, de uma 

'. diminuição de nossas receitas, principalmente pela adoção de 
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medidas que, no nosso ponto de vista, como já expressou aqui o 
Presidente da Confederação, driblam a Constituição. São formas 
que atropel~m a autonomia dos Municípios e dos Estados, e não 
temos possibilidade alguma de reação quando da votação e da 
decisão dessas I questões que já estavam pactuadas .. na 
Constituição de 1988. , 

Para os senhores terem. uma idéia, cito agora. um 
levantamento, fruto de. um longo T processo de estudo. No Rio 
Grande do Sul, promove~os, através da Famurs, um seminário 
sobre a crise financeira dos Municípios, que teve como 
conseqüência, na sexta-feira, às 14h, uma paralisação simbólica 

. em . praticamente todos os Municípios do Estado, para que 
mostrássemos de maneira uníssona e inequívoca . um 
posicionamento unitário dos Prefeitos de todo o Rio Grande do Sul. . . 
Temos certeza de que essa é uma situação ,em todo o País. 

Se ,cor)siderarmos esse ano e as conseqüências das 
medidas adotadas pelo Governo Federal e pelo Congresso 
Nacional que repercutiram nos Municípios, temos, para o Rio 
Grande do Sul, ,o seguinte quadro: a Lei Kandir, com esse 
processo de desonerar as exportações e também a compra de 
máquinas e equipamentos, fez com que os Municípios do Rio 
Grande do Sul perdessem, em 1997, R$135 milhões. Além disso, 
temos políticas nos Estados que os Municípios não controlam. São 

.. as políticas de renúncia fiscal praticadas hoje em todo o País e de 
forma cada vez mais danosa. Nos últimos dias, grandes jornais do 
centro do País trouxeram estimativas e levantamentos que afirmam 

. que essas renúncias fiscais beiram hoje R$15 ou 16 bilhões, e não 
temos nenhuma i r:-tterferência , nenhuma capacidade de opinar, de 
decidir s<;>bre elas; simplesmente pagamos a conta dessas 

. renúncias. O Fundo OPEM - Fundo Operação Empresa, aos 
Municípios -, que é uma prática que até há pouco tempo era um 
benefício financeiro, desde o ano passado, se transformou em um 
benefício fi sc.a I e, conseqüentemente, a cota dos municípios -no 
ICMS passou também a ser atingida por isso. Os município's, ~no 
Rio Grande do Sul, passaram a perder R$14 milhões com essa 
medida. Em relaçãÇ> à perda, se considerarmos o ano de 1993, 
último ano de cobrança plena do imposto - porque, nos anos 
seguintes, o IW foi diminuindo gradativamente -, houve uma 
redução de R$33 milhões nos tributos para o conjunto dos 
municípios. 
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No Fundo de Estabilização Fiscal, este ano, já 
considerando a votação na Câmara - ou seja, essa estimativa não 
é o que perderíamos na previsão anterior -, teremos uma perda de 
H$53 milhões;só no Rio Grande do Sul. Agregamos tambélll a isso 
outros elementos que são também :uma conseqüência da crise 
pela qual passam os municípios, quais sejam 'as políticas que os 
Estados praticam, porque támbém' pagam o· preço dessas 
renúncias, que estouram sempre a corda do lado mais fraco. Os 
municípios, por exemplo,' rio' Rio Grande do Sul, não estão 
recebendo um terço do salário-educação .garántido por lei federal -
o certo seria distribuir um terço para a União, um terço para o 
Estado e um terço para o Município -, o que significa hoje uma 
perda de R$78 milhões. Somando-se todos esses valores, temos 
hoje, no Rio Grande do Sul, uma perda de R$3.14 milhões - quantia 
esta que os municípios deixaram de receber". 

Ora, tais perdas se expressam de que forma? 
Calamidade na Saúde,' na Assistência Social, não-pagamento de 
salários e, conseqüentemente, os municípios entram num processo 
suicida de antecipação de receitas e operações financeiras que 
nos deixam à mercê de bancos, à mercê de juros cada vez mais 

. escorchantes. 
É simplesmente insustentável manter esse quadro! No 

momento em que estamos aqui, reivindicando a retirada dos 
municípios do Fundo de Estabilização, essa situação tem que ser 
analisada e compreendida à luz do quadro geral que os municípios 
estão vivendo. 

Não controlamos esses outros elementos. Podemos 
reclamar, reagir, espernear, entrar com medidas judiciais, como já 
fizemos. Estamos' contestando judicialmente, por considerarmos 
ser uma ação inconstitucional, Fundos que se transformam de 
financejros em fiscais. Estamos questionando, no· Supremo 
Tribunal Federal, a Lei Kandir, por ser inconstitucional. No entanto, 
enquanto essas medicas não' são votadas, estamos pagando um 
preço que se torna insustentável, insuportável aos municípios. É 
para esse problema que chamamos a atenção dos Srs. Senadores. 
Não estamos diante de uma medida isolada. Estamos diante de 
um quadro que gera uma verdadeira calamidade no conjunto dos 
municípios brasileiros. 

Em nome dos' muniCípios do Rio Grande do Sul, de 
dezenas de colegas, prefeitos, que aqui represento e por outros 
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Estados representados aqui pela Confederação, insistimos com V. 
Exas para que levem em 'consideração essa situação, tendo em 
vista especialmente o fato de que a ,repercussão dos municípios 
dentro do Fundo de Estabilização Fiscal é mínima, é extremamente 
reduzida e pequena para o Governo Federal; contudo, é 
importantíssima para os municípios. 

Um orçamento enviado a esta Casa, que compromete 
praticamente a metade do Orçamento com serviços da dívida 
pública interna e externa, não pode atribuir a esses R$1 ou1 ,5 
bilhão que retira dos municípios o elemento central para sair da 
crise ou para encontrar o equilíbrio fiscal das receitas e despesas 
da União. Há uma contradição nisso. Qua~e a metade do 
Orçamento Federal está comprometido hoje com díviçia, quer dizer, 
não será o valor de R$1 ou 1,5 bilhão dos municípios, que hoje são 
decisivos para se pagar a folha, para se sustentar professor, para 
se garantir um atendimento lá, no dia-a-di'a, dos milhares de 
.Municípios espalhados por este País, o que vai resolver o problema 
de equilíbrio fiscal da União . 

. Contamos com a sensibilidade e com a compreensão 
dos senhores. Infelizmente, não tivemos essa compreensão na 
Câmara Federal, mas esperamos que esse clamor do conjunto dos 
Municípios seja ouvido no Senado. Com relação a essa 
reivindicação, já existe, ao que sabemos, uma emenda tramitando 
especif,icamente sobre isso, para retirar os Municípios; que essa 

. emenda fosse aprovada, fosse sugerida ao PI.enário pela 
Comissão, retirando os Municípios do Fundo de Estabilização 
Fiscal. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminentes 

Senadores, a Presidência vai orientar os trabalhos da seguinte 
forma: os dois autores do requerimento, Pedro Simon e Emilia 
Fernandes, falarão por 5 minutos; depois os Senadores Epitacio 
Cafeteira e Lauro Campos. Então, vamos dividir em duas partes: 
na primeira parte, estão inscritos Pedro Simon, Emilia Fernandes, 
Epitacio Cafeteira e Lúcio Alcântara, para pedirem esclarecimentos 
aos eminentes conferencistas. O Senador Romeu Tuma também 
está inscrito. Depois passaremos à discussão e votação. 

Tem a palavra o Senador Pedro Simon, para fazer as 
suas indagações ou comentários. Peço apenas que descu~pem a 
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Presidência pelo tempo exíguo, mas não podemos conferir mais de 
5,minutos. • 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA, - Sr. Presidente, pela . . . 
ordem. , ',,:" ',' I"' ,~;' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) .; t~'rn V. Exa a 
palavra, pela ordem. " 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Solicitaria ,que V. 
Exa lesse os inscritos para a discussão, os que vieram da reunião 
anterior. A relação dos inscritos, para a discussão da matéria, 
porque V. Exa . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - D~ Vera, dê­
me a relação dos inscritos na reunião anterior. 

O SR. EPITACIO ·CAFETEIRA - Pela ordem, Sr., 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pois não. . 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Ao final da. ultima 

" 

reunião, fui o au~or do pedido de vista; conseqüentemente, parece­
me que deva ser o primeiro a entregar o voto em separado; para 
que se possa discutir, a partir daí, o voto do Rel~tor e o .meu voto 
em separado. . " , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cab,ral) - V. Exa terá 
preferência, de acordo com o Regimento. , 

V. Exa , então, não desejará fazer nenhuma indagaçãO? 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Não. Não desejo fazer 

nenhuma intervenção, apenas para entregar o meu voto em 
separado e comentá-lo. . . ,'o . ., , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '~V. Exà terá a 
palavra assegurada para comentar seu voto em separado. 

Senador Pedro Simon, V. Exa tem a palavra. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente,quero apenas 

saber, se V. Exa me permite, em relação aos oradores, ao Senador 
Josaphat, quantos minutos terão? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabrai) - O problema é 
o seguinte, Senador Pedro Simon: é que precisam()s' $er 'tempo 
para discutir. Na hora de discutir o voto em separado e o parecer, a 
Presidência jamais tolheu, em termos de número.: ",,' ::,. 

O SR. PEDRO SIMON - V .. Exa é· absolutamente 
correto. Só gostaria de saber se o Senador Josaphaf Marinho· tem 

. t: ' .!' ," 

. , 
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o)empo que eu imagino, que é bem maior, e se empresta um 
segundo. Apenas isso. 

'00 ,Sr. Presidente, em. primeiro lugar, quero felicitar a V. 
Exa , aó Relator e à Casa pela importância e pelo gesto de 
grande~a que tiveram na realização desta reunião. Quero dizer aos 
nossos ilustres convidados que a reunião já estava marcada e esta 
,era uma re.união para votarmos. Nós votaríamos o relatório, que já 
~stá -pronto por parte do Relator, quando, por solicitação dos Srs. 
Pre'féitos, a Senàdora Emilia, o Senador José Fogaça e outros Srs. 
Senadores, entramos com um requerimento -que teve, lá no 
plenário, de saída, a tremenda simpatia por parte de V. Exa e a 
Bancada.; por sugestão de V. Exa , acolheu por unanimidade. 

Então, é uma chance que temos aqui de debater essa 
matéria :-antes do voto final. 

Com todo o respeito, não digo nada de pessoal, mas, 
por coincidência, estão aqui três Prefeitos do Rio Grande do Sul, 
emborao plenário esteja cheio de Prefeitos de todo o Brasil. 

r. - O atual presidente da Famurs, que é uma entidade que 
representa os Municípios do Rio Grande do Sul, o Sr. Clóvis 
Assman, é hoje':Q representante nacional, representa os Municípios 
brasileiros. E o Prefeito de Porto Alegre, Dr. Pontes, além de ser 
Prefeito é o Presidente da Associação dos Prefeitos da Grande 
Porto Alegre. 

-,' Nunca fui Prefeito, mas quero apenas dizer o seguinte: 
fui Governador. Penso que o que eles disseram aqui é uma parte 
da realidade. Como Governador, sou obrigado a dizer que é cruel e 
dramático constatarmos que há uma série de serviços federais e 

'estaduais que só funcionam por causa da prefeitura, porque a 
prefeitura entra com, o dinheiro. A Polícia Civil, desde a 
manutenção' do carro; a compra do caminhão, o fornecimento de 
gasolina -até os funcionários,' só funciona com o dinheiro da 
prefeitura. O, serviço militar obrigatório - alistamento etc. - só 
funciona em local e com funcionário fornecido pela prefeitura. Se 

,eu for citar ,o número de itens e o número de funcionários que a 
:.prefeitura coloca à disposição dos Governos Estadual e Federal, 
;eu- me, perco: 

Na verdade, se formos entrar no âmago da questão,' se 
compararmos a Europa, os Estados Unidos e o Brasil, verificamos 
que Já, r:lesses países, eles sabem que quem paga imposto mora 
no município, que a fábrica está no município, que a escola está no 
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munidpio, 'que O hospital está no município -e que a obra t~rn que 
ser feita no município. . 

Na Alemanha, nos Estados Unidos, na época ~da 
arrecadação do imposto, nenhum prefeito precisa, como aquiho' 
Brasil, em quatro anos - pelo menos um ano eles ficam entre Porto 
Alegre e Brasília ou entre a capital do seu Estado e Brasília ',-, 
m.endigar ao que tem direito. Andei pelo mundo inteiro e isso não 
acontece em nenhum outro lugar. E não acontece porque o 'que é 
dó município é do município. A pessoa não precisa ir a Washington 
b~scar dinheiro que é do município; não precisa ir a Berlim buscar 
dinheiro, que. é' do município, ,A arrecadação fica no município e a 
Obra que -fqr realizada é do conhecimento de todos. Se o cidadão 
gasta dois mil, para construir uma escola, a prefeitur~ gasta três,· o 
governo do Estado gasta déz e o Governo Federal gasta cinqüenta, 
todô mundo sabe. '. 
, ., Pela primeira vez na história do Brasil' que se olhou 
para 'o . município, meu nobre Presidente, foi na Constituinte :de 
19~8, ,onde <estenderam algo mais para o município. Isso está 
oCqsionando inveja, raiva da parte' de políticos, que càdaçjia 
querem, tirar ,um pedaço. . . 
'. ,'Comodisse o Pontes, será que precisaremos. qizer 

mais alguma coisa? Um Orçamento como o nosso, ,em 'que 
, 'prélticamente metade do Orçamento é para pagar a dívida interna e: 

externa, será que atingirá o equilíbrio fiscal uma importância de',1 ,5 -
bilhão; .1,5 bilhão vai atingir? A nossa briga é por 1,5 bilhão, num 
País que gasta praticamente metade da sua receitapagari.do 
dívidas públicas e privadas. : 

Quando criamos esse imposto eu era Líder; ele 'foi 
criado em caráter de urgência -urgentíssima para funcionar num 
Governo que era transitório, porque nesse espaço deveria ser feita 
a refor'ma tributária. Nesse espaço estava prevista a. revisão 
eleitoral e na revisão eleitoral nós faríamos a reforma tri.butári~ e 
até, a fiscal. Para isso, foi criado. Como Líder do Governo defendi 
essa tese. Argumentávamos que, sendo um Governo de urgência, 
com problemas de urgência, e tendo a revisão tributária, que seria 
feita ali, naquele ano, criaríamos esse imposto e faríamos a 
reforma tributária. 

No final do Governo Itamar, pelo' fracasso da Revisão 
Constitucional, prorrogamos esse imposto para, nos dois, anos, 
onde tínhamos. tudo, - Presidente eleito pela primeira' vez, 

\ 
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: ,Presidente eleito com Senadores, Governadores, Deputados no 
mesmo dia, assumindo juntos -, fazer a reforma tributária e a fiscaL, 

~.tEntãoj prorrogamos sob esse argumento. Mas agora é piada . 
. Perdoem-me a sinceridade, mas agora é piada. Não sei, tenho 
medo de falar quando temos um jurista como o Senador Josaphat 
presente, mas terminou! Esse tributo terminou e agora vamos 

'prorrogar, retrpagindo ao passado? Entendo pouco de Direito, mas 
: juro que não entendo mais nada. Se ele terminou, não está mais 

em vigor, se desde julho não existe mais, agora vamos prorrogar o 
,que não existe? Podíamos criar um novo imposto, agora prorrogar 
o que não existe eu não entendo. Se querem criar algo novo,' tudo 

, bem, podemos fazê-lo. Agora, prorrogar o que não existe, o que 
, : está morto?.. qúer dizer, vamos ter que voltar atrás, devolver, 
~,inclusive,desde o período em que não existia! Não entendo de 
onde vem essa jurisprudência! 
,', . 'O .sR. RENAN CALHEIROS - Senador Pedro Simon, 
~V. ,Exa me permite um aparte? 

. " , O SR. PEDRO SIMON - Com o maior prazer, 
i >destacando o mérito e o esforço que V. Exa vem fazendo. . 

O SR. RENAN CALHEIROS - Por isso que, quando V. 
·::Exa, me procUrou, juntamente com os Senadores do Rio Grande do 

'?-Sul, fiz questão de apoiar a realização desta audiência. Não 
')ãpenas' dela; . é importante que se diga que a mobilização dos 
~: Prefeitos, se ocorrer, é fundamental para que até haja uma melhor 
, ., negociação do ponto de vista do encaminhamento da defesa dos 
,::interesses dos Municípios. 

O SR. PEDRO SIMON - Evidentemente! 
O SR. RENAN CALHEIROS O que, 

lamentavelmente, ao longo dessa curta tramitação, fiz 
'praticamente sozinho, contando com algumas outras entidades 

. representativas dos Municípios. 
Queria também dizer a V. Exa, com todo o respeito, que 

'. 'entendo oapasto da argumentação que V. Exa defende, porque, se 
, ,o Fundo de Estabilização era fundamental naquela oportunidade, 

1· quando penalizava muito mais os Municípios, imagine agora, 
" quando aprovamos na Câmara dos Deputados - e o meu parecer é 

no sentido da manutenção do texto aprovado lá - uma reposição 
automática de 'perda de 70%! Com todo o respeito, o argumento é 

:'. oposto: se ele era fundamental, naquele momento, para garantir o 
'~··combate do déficit público e a estabilização da moeda, imagine 
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agora que os Municípios estão tendo a devolução automática' de 
suas perdas. Por ocasião da discussão, vou ter condições de 
expressar os números que os Prefeitos, a rigor, tiveram 
-oportunidade de explicitar. O Fundo é fundamental, porque, sem 
ele, não há estabilização da m.oeda; sem ele, não há combate do 
déficit. público; sem ele, o Governo vai ficar prisioneiro da 
vinculação constitucional que aprovamos na Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Renan Calheiros, a Presidência pediria a..V. Exa que anotasse cada 
pontuação, a fim de que tenha um tempo maior para poder 
explicar, pois, em um aparte, isso não é possível. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. .Presidente, gostaria 
de, sinceramente, agradecer o aparte e a deferência de V. Exa . Fiz 
o aparte somente para não ter que responder' a todos os 
argumentos de uma só vez, porque dificilmente vou ter condições 
de fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa tem razão. Não havia 
necessidade do aparte ·de S. Exa , que deu uma paulada na gente,' 
pois estávamos na expectativa de estar convencendo o Relator. .. ·

i 

O SR~ RENAN CALHEIROS - Ao contrário, Senador 
Pedro Simon. Sou municipalista e tenho um irmão que é Prefeito ... 

O SR. PEDRO SIMON ... Eu já estava entrando no 
âmbito do assunto e defendendo a causa, porque, olhando para o 
Relator, eu o estava vendo até com uma certa simpatia para a 
causa. Mas vem S. Exa , dá uma paulada e perco até a graça! 

O SR. RENAN CALHEIROS - Eu é que estou cobrando 
a sua simpatia; aliás, a coerência, porque foi V. Exa quem, pela 
primeira vez, comandou, aqui neste Congresso Nacional, a 
aprovação do. Fundo, penalizando muito mais os Municípios do que 
o Fundo a ser aprovado agora. 

O SR. PEDRO SIMON - Foi. Não nego isso:' V. Exa 

está apenas repetindo o que eu disse. Eu assumi a 
responsabilidade. No Governo Itamar Franco, naqueles dois anos 
de. 'transição, ele foi aprovado, com o argumento de que era 
necessário para a estabilização do Plano Real, mas que seria 
transitório, porque, naquele espaço, seria feita a reforma. 
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o que estou dizendo a V. Exa, nobre Senador, até 
COmo estratégia política -está chegando aqui o nobre Líder do 
Governo,' Senador Elcio Alvares -,' é que, a meu ver, por R$1 ,5 
milhão a' ,mais ou a menos, para quem tem os problemas do 
Governo Federal, 'as Prefeituras deveriam ser libera"das. Liberem' 
as' ~refeituras, vamos, juntos, encontrar outra saída! O Governo 
t~vé ,competência para isso. Ele não precisou do Senado Federal 
para resoiver o problema do Banco Nacional, do Bamerindus - e lá 
se toràm R$25 bilhões! Se ele resolveu o problema dos referidos 
bancos com R$25 bilhões, não vamos encontrar solução, até votar 
o Orçamento, para 1,5 milhão? É menos de 10% do que o Governo 
Federal, juntamente com o Proer, usou para resolver o problema 
dos bancos. Será que todos os municípios do Brasil não valem a 
metade do que foi usado para salvar o Banco Naéional e o 
B,amerindus? (Palmas) 

", . É essa a questão! 
"O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

pede que não haja manifestação. 
O SR. PEDRO SIMON - Meu querido Líder do Governo 

~ amigo, Senador Elcio Alvares, 'meu querido Relator, até 
politi.carnente, vamos equacionar essa questão, pois está-se 
chegando a um ponto em que os prefeitos não trabalham mais. 
qu~ntas e quantas vezes a Câmara dos Deputados faz um 
negócio.e manda para o Senado? Aliás, justiça seja feita: nota dez 
à Deputada Veda Crusius. Ela se esforçou. Comç; Relatora, 
altérou,,.modificou e fez a sua parte. Agora, chegou a nossa vez. 

, i"-.' . Penso, meu querido Senador Renan Calheiros, que 
devemos encontrar uma solução no sentido de colocar os 
municípios fora disso e devolver à Câmara dos Deputados para 
q~e ela se vire. Se algo tiver que ser mudado, ela que o faça! 
Dessa' vez, nós, que somos a Casa da Federação, vamos 
equacionar essa questão e tirar dos municípios a questão do 
Fun~o. A nossa palavra não é definitiva; vamos encontrar uma 
saída ,com o objetivo de que isso aconteça. Vai voltar à Câmara 
dos D~putados! 

-:, .' . Por isso, apelo a V. Exa, porque, se esse projeto voltar 
à . 'Câmara dos Deputados do jeito que está, sem nenhuma 
emenda, ele vai à sanção. Agora, se V. Exa emendar e der chance 
à solicitaçao dos Prefeitos, vai voltar para a Câmara dos 

, ,I 
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Deputados, e ela,. se quiser, vota o seu projeto; mas, se, em vez de 
votar o projeto da Câmara, votar o de V. Exa , o Presidente pode 
vetar. . 

O SR. SENADOR - É uma emenda constitucional. 
O SR. PEDRO SIMON - É uma emenda! Melhor ainda! 

Então, votamos e, pela primeira vez, temos autoridade. Sendo 
emenda constitucional, volta para a Câmara dos Deputados. Não 
há necessidade de se apressar, porque o Fundo não existe mais. 

O SR. SENADOR - Se não votarmos logo, aí sim, 
temos que nos . preocupar com os argumentos que foram 
levantados pelo representante dos municípios, no sentido de que a 
r~troatividade vai penal.izar muito mais os municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao 
Senador Pedro Simon que conclua. 

O SR. PEDRO SIMON - Já encerro. Pensei que não 
fôssemos colocar a retroatividade de jeito algum. Tenho certeza de 
que V. Exa já aceitou essa emenda. 

o • O SR. SENADOR - A retroatividade é o que V: Exa 

acabou de elogiar. É o parecer da Deputada Veda Crusius. 
O SR. PEDRO SIMON - Não há mais Fundo. Ele foi 

extinto. É necessário que se crie e não que se renasça algo que 
está morto. Vamos ter que recriá-lo. Não podemos retroagir. 

Sr. Presidente, encerro, agradecendo a tolerância de 
todos e peço desculpas a V. Exa . _ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço à 
eminente Senadora Emilia Fernandes que tome o lugar do 
eminente Senador Pedro Simon, como segunda autora do 
requerimento. Foi esse o critério util.izado. 

Por favor, solicito aos Senadores que os 
esclarecimentos~ejam pedidos aos eminentes conferencistas, 
porque ainda não é o momento de se discutir o parecer. 

A SRa EMILlA FERNANDES - Sr. Presidente, ilustres 
convidados, representantes dos municípios do Rio Grande do Sul, 
da Região Metropolitana e do Brasil todo, escutamos atentamente 
a exposição. de.' cada um dos Senhores, todos com um 
embasamento e fundamentação precisos das conseqüências da 
prorrogação do FEF pelo Congresso Nacional. 

Temos também certeza de que, hoje, a questão dessa 
preocupação em reiação à situação dos municípios do Brasil é 
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uma preocupação que não tem sido apenas manifestada aqui, no 
Congresso Nacional, por inúmeros Srs. Senadores, Deputados. 
Enfim, temos visto editoriais, temos visto manchetes de jornais que 
estampam dados precisos que apontam. para as conseqüências e 
'para o local onde acontecem as maiores dificuldades., -

Com relação ao FEF, há pouco tempo vimos matéria a 
respeito publicada pelo Jornal do Brasil, pela Folha de S.Paulo e 
por muitos jornais. Tivemos até oportunidade de levar ao Plenário 
do Senado essas considerações. 

S,.as e Srs, Senadores, ilustres prefeitos aqui presentes, 
sei que há outros que estão acompanhando o desenrolar desta 
reunião, outros inclusive entraram em contato, por telefone ou fax, 
com Parlamentares e manifestaram preocupação e solidariedade 
em relação aos posicionamentos adotados por' nossos 
palestrantes. Entendo que o assunto está exigindo uma avaliação, 

. sem que haja conotação ideológica ou político-partidária.· É uma 
questão de bom-senso. Ou vamos ser· coerentes com o que a 
Constituição Federal dispõe a respeito da importância e da 
valorização que deveria ser dada aos municípios ou vamos ter que 
admitir publicamente que a política é de enfraquecimento, sim, de 
'Estados e Municípios, portanto, de empobrecimento crescente. 

Quando analisávamos os dados, chamou-nos a 
atenção o fato de que todos os municípios deste País sofrem 
'perdas, e, o mais grave, é que determinados municípios estão em 
situação de calamidade. São os municípios atendidos pelo 
programa Comunidade Solidária. Eles estão enquadrados no 'maior 
índice de dificuldade e pobreza do País. Esses municípios também 
sofrem perda significativa. Ligou-me um prefeito da cidadezinha -
os ilustres palestrantes sabem - de Ibirapuitã, no Rio Grande do 
Sul, que está integrado ao Programa Comunidade Solidária. Ele 
me disse que está perdendo, com a prorrogação do FEF j R$83 mil, 
o que, para aquele município, é muito. Mesmo com a emenda 
'apresentada pela Deputada Veda Crusius, o município vai perder 
R$50 mil. 

Poderíamos ainda chamar a atenção para a situação 
. de outros tantos municípios. Estamos aqui, por exemplo, com o 

. ilustre prefeito de Canoas, do Rio Grande do Sul. Esse município 
perderá R$554 mil. Com a emenda, continuará perdendo R$330 
mil. E assim há outros tantos. Se eu pudesse, nominaria cada um 
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deles, porque tenho a relação, município por. município, com a 
proposta original e com a proposta da Deputada Veda Crusius. 

Srs. Senadores, . queremos registrar como fato 
altamente positivo a determinação do Presidente desta Comissão, 
Senador Bernardo Cabral. Logo que manifestamos o desejo de que 
os representantes municipais viessem a esta Comissão, S. Exa 

procurou agendar isso. É lógico que, com a aceleração do pedido 
de urgência por parte do Governo, essa matéria terá que ser 
votada nesta manhã. À tarde, deverá certamente ir para o plenário 
do Senado. Com isso, a reunião ficou eu não diria prejudicada, 
mas poderia ter sido muitQ. mais - aprofundada. Cada Estado 
poderia, .. por exemplo, estar aqui representado para dizer da sua 
realidade, não obstante. o fato de termos tido" aqui brilhantes 
palestrantes. É importante que se registre a necessidade de se 
transformar em ação aquilo que temos visto. Há pouco houve a 
comemoração do Dia do Vereador. Os pronunciamentos dos 
Senadores foram todos no sentido de se valorizar a importância do 
representante primeiro das comunidades: os vereadores e os 
prefeitos. Foi ressaltada a importância de ouvirmos essas pessoas 
para embasarmos as nossas decisões. Acho que estamos 
iniciando esse. processo, mas ainda estamos muito longe de 
realmente respeitarmos os representantes do povo em todos os 
seus níveis. 

. Não quero entrar na questão dos dados, mas entendo 
que precisaríamos ainda, Sr. Presidenfe, dentro das possibilidades, 
ouvir os nossos palestrantes. para sabermos se querem 
acrescentar alguma coisa, principalmente no que se refere à 
retroatividade, que, a meu ver,. vai ser uma penalização em dobro 
para os· municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço que 
seja feito silêncio. Alguns Senadores ·estão reclamando que não 
estão ouvindo a Senadora. . , 

, A SRa EMILlA FERNANDES ~ O Governo argumenta 
que o FEF é fundamental para a manutenção do Plano Real. No 
entanto, acredito que já se está exigindo demais deste País em 
nome de um Plano ReaL O Plano é importante, é necessário, 
conseguiu combater a inflação, mas estamos há dois anos pedindo 
socorro. Pediram socorro para os Estados e municípios, e eles 
responderam; pediram socorro para a agricultura, e ela respondeu; 
está aí quase que falida neste País inteiro. Falo isso, senhores, 
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porque o,Rio Grande do .Suté.um Estado :eminentemente agrícola. 
, 'J ~ • .. '1 ~.. r ~ (I. 

Percorremos o interior do Estado e lá .ouvimos as reivindicações, o 
,'" I , .. "':"" ~:. o.r· ~I J ~ .. 

clamor do povo do·campo. Não interessa se o agricultor é pequeno 
()u' médio, pois' hojé' quase' "todos' estão' num .. processq "de 

.. desequi!íbrio total em ~e!aç~o -aÇ> .que _ e~tão ba~cando' como 
âncoras do Plano ReaL . . I ',' "'-'. ~, - • " ..., 

~ .- i ..: .,.:.... J • _ .. j..; J"I! ,4 • ~.... 

. -. - : .' ~Cumprimento, 'mai.s ~~a:. vez, esta· ÇomissãÇ> . p~lo 
espírito. democrático que estásendo .. implantado, neste momento. 

• .~ • I • - .. • -'"1""""'" ,~ .ti 4 ~ , "~a, .í' .. - \. ; 

Tenho certeza de que frutificará. (Queremos apelar. para, a 
sensibilidade dos integrantes dá Cômissão de .Constituição, Justiça 

" ~ Cid9dania; ·,d.a qual não 'faço' parte, digà~sê, de passagem .. Acho 
• __ -, 0'0 ....... , ., - , 

,que os.::depoimentos. aqui feitos.serão ,consiqer~dos,. ·~-lisso.;vai 
repercutir em tOdo,o Brasil, por"intermédic) de- cada·prefeito, 'que 

• ... "'".. _ _ ~. ' .• . I te. ~.' ..... 

deverá tomar conhecimento da posição (~e cada .partido, de cada 
• ~. ' , ~ ,. ... oi _..... ... i...... I t; ~ 

representante. Acho, -,que os, municípios .. já der~m .. a, sua 
,:contribuição. ,.Agora. chegou a vez, dé o .'Congresso Nacional .. - . ..... .. 
: começar. .~ ~ de~c~ntr?lizar~ . n~o ap~~?s, .responsabjl,i~~.~~~.J e 

obrigaçp.es, mas. também. recursos. - j i ~ ~ ~, ".-' ,~., 
" . ,', '" M~~ ap~lo.é no sentido de qu~ o.s.integrantes ,dàj-Me~a, 

os co.o'{idad~s, possar}'1 ter ainda, Sr. Presiden~e, oportunidad~. de 
... ,.... _. í .'r'" . i i 

aCfE?sCentar .. alg~~a coisa, porque tenho, certeza ~t$ d~ .. q~e eles 
poderiam entrar em detalhes mais específicos so~re cada,.região. 

~ - '.' ., . 

. ' Sab.em9s ta.rT1bém - os .dados apontam - .os .. gra!1des prejuízos que 
: estão ,sqfreOdq a_s_~ regiões, mais pobres des,te P?íS, inclus,iye Norte 

e N~rd~ste: Temos um. amplo apanrado a respeito, município ,por 
. município,. fe.ito, p~l~ Câmara dos Depuiado~. :,~~gu.n.99: esse 

estudo,; os ,prejuízosl sã.o grandes e não .. se pode continuar 
. - insen?ível. à .s~itLlação ql:Je ós municípios est~io "-lvend~0:I'Acre9ito 

,que esta.:.. Comi?sã,q, pélo, gabarit<? e compreensão ,"d~/s ~eus 
"integrantes, ~averá de.:~~ncontrar uma saída par? qu~ ~~nã9 se 
_ cqntinue peflalizando os rT1~nicípios deste País. . _ J~ 

" :. ,_~ ... ' _. Muito ,Qbrigada.. _;,;;. " . _ i'.' 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Cqncl.uíd? a 
i, m_anifestação dos dois ,autgres do requerimeQto~ -, "Cõnvld6 o 

eminente_ Senador Re'nan Calheiros, para, naq!J~I,i.ga~e dé':R'él~tor, 
tomar assento à Mesa ~, se quiser, já poderá responder, antes de a 

. ·Mesa dar a:pal~vra ao ~enador Lúcio Alcântar~. ". '~J ,- ) 

\.,. .. ' ~ ';.. Y: rsxa qu~r . usar- da palavra agoL~'.I~,en~doc R~~an 
:-'1 Calheirps?, _". ' '';; :.:', ".:Vj:'·". L' • I 
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. O SR. REN~N CA~+n::rROft~ Sr; Presidente, gostaria 
de fazer' uso da palavra rapidamêhte.:,,:· .~ , . '00' 

. o SR. PRESIDENTE'itéerrtátCJóiCabral) - V. Exa :tem ,8 
,palavra.. .~:, .. :",:' ;:;>)'~', j;::~~ti:/~+;, i:'. '.,:' 

, . O SR. RENAN ,<ÓAêH8i~i)s'<:;,~(.~· Sr. Presidente,' ~rn' 
:',' ... ".; ........... "~-,: " '~. ;: ":~.,'~:-;", 'f ('.~" :' .,:' ' -', .-,' 

primeiro lugar, gostaria,.:mai~:.ürna.)l~i,~q.~:\d,~,stacar a importã'ncia. 
~ésta reunião de 'audie.ncià, .. ~pUbli.cá~-iiiãb.SÓ. pela presenÇa 
representativa dos corifêtenciSlas/~.I1'l,as .. ;:~~~r~tüdo pela sua forma 

: "de democratizar sobretudoa.dJscusSã6f·:A 
';\. : ' 

," Essa matéti~fnão é nova1 jà; tramitôu em duas outras 
oportunidades na Casa. Obteve, na' Câm'~ra dos Deputados,' por ~ 

... ", ocasião da discussão e votação do !'parecer .,da Deputada Veda 
:r i'~ . " ~ ,Crusius, '362 votos, o que, significa>çJizer; que .. foi, até então, a 

.. " ·'·emenda que mais votos recebeu na .CâmarâdOs Deputados dentre 
.~: '; todas as emendas que por ali já tramitaram'~\ .... .' , 

, t, o, .' .• '. . Estamos,' portánto,' "diante de'· um fato' quase 
" .'<, .{' consumado. A presença e mobilização dos prefeitos ajudará 

_ ' , ;'sobretudo este relator no sentido de'eusaber qual a movimentação 
. • .':' :'.:~::a.· que devo proceder em relação à discussão' e ao 

. c' " .'~':,~" encaminhamento da defesa dos intéresses dos municípios. Essa 
:. :.. " ''('audiência pública é importantíssima; a mobilização dos municípios, 

. o,: absolutamente necessária. , 
-: ", .. " ,'~l~~.:~}. Há pouco me referi, em rápido aparte, às ponderação 

':'/;;.L' do Senador Pedro Simon. Quem nesta Casa não admira, não 
Y;;;.'~~ respeita o Senador Pedro Simon? Essa é uma discussão 

., .':F; t:~"'~l1iocional, porque trata de interesse de municípios, e todos temos " 
':";';"'," :,,:;~"1kv'inculação com os municípios. Sou municipalista convicto, tenho 

·>·'~'.\~~'i::·.~\~i/ um irmão que é prefeito de uma pequena cidade no 'interior das . 
. ' ·:,.<t··";:'-i:F'::;'~;i,Alagoas. Reuni, na' presença de' um dos conferencistas, a quase 

:~}' 'Z; :;:'/ totalidade dos prefeitos alagoanos, independentemente do partidO' . 
. '. :",<,'.: '., . político a que pertencem. Pude discutir a maneira deencaminh~r, ; 

.. ' " . . 'por ocasião da tramitação do Fundo de Estabilização Fiscal no 
, Senado, . uma' agenda que verdadeiramente atendesse aos. 

.... ..' interesses do município, partindo do pressuposto de que a'; " 
.' ".~:: ,:emenda, na Câmara dos Deputados, teria recebido 362 votos. ,.i',> ' 

: ,: ,'<,'.', ..• Pois bem, eu gostaria rapidamente, Sr. Presidente, de' .. :~"; 
'; ).:.~. discutir alguns aspectos. Por exemplo, o Governo não vem agora,,(,:,';: ' 

..• ' '. r • mudar a Constituição e usurpar direito dos municípios. Repito: o. .), .' 
... " :.' Fundo Social de Emergência foi votado em 1994. Depois,' foi;"· '.' '.' . 

, .' :', 
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f)rorrogado. Agora,-ocQrrerá a sua .terc~i~~;prorr<?gação; Se naquela 
oportunidade, Sr. Presidente -' osarg'urnentos do Senador Simo~ 
são, discutíveis,-, já ,era ,necessária,,~aaprovação cjo Fundo de 
Estabilização Fiscal, que implicava perdas 'para os municípios, ,9 
{que não dizermos agora,' quando:a r~posi.ção"de perdas está sendo 
:feita automaticamente na própria letr?~da ernenda constituci9,nal? 
,;.$,egundq: a ,questão d~ retroati~idade. Foi ~provado na Câmara um 
;'mecanismo de retf9,ati~idade. Por quê?"Porque esse fund<i rfao. 
pode sofrer solução de cO!1tinuida,de. Ele,. é fundamental para, o 

,combate ,do. déficit púb.lico. ,Ele, não'é um novo imposto, como' 
'disseram",aqui; ,.ele .apenas desfaz 13,5% das. vinculações 
.!:.constitucionais: Por que .. isso? 'Para perrnitir melhor -execução 

'.torçarnentária e" conseqü~ntemente, a man~tenção do Plano. ,Por 
'~,jsso ,'é qu~ ,existe, o argumento. de que a' receita do múnicípio não 
caiu. A receita, apesar. da redução, da 'base de cál.culO, 

,:proporcionada por ocasião do Imposto de Renda retido na fonte, 
(.aum~nta, porqu,e, ,ao aumenta~ o nível de atividade econômica, 
,:cqnseqüentementeaurnenta a receita, e, .aumentando a receita, 
:,-aumenta o bolo dos municípios. ,,'. ' , 

'" Os ,prefeitos Jalaram sbbre isto,'ma.s vou procurar 
,,~~xpUcar melhor: quando o Governo. definiu os parâmetros para,o 
Fundo de Estabilização Fiscal, pensou nos· municípios. Não tive'sse 

;,."havido isso, tenho c~rtezade que não'" teríàmos tido, na 
(,oportunidade da vot(ição, Çl ênfas~ com que oS,líderes do Governo 
, ,~deJenderam a apr,ovação da em~nda.' ; , ,;', ,. 

, ''',~ O que é que compõe, o F:undo de. Estabilização Fiscal? 
-. , , a) Prod.uto da .. arrecadação sobre a renda eproventos 

'- de ,qualquer natureza ~ incidente na, fonte sobre pagamentos 
, "efetuados a qualquer título pela União, inclusive s'uas autarquias. e 
" fundaçõe~, não se computando a citada arrecadação para cálculo 
'das, ; transferências dos fundos de ,participações e fundos 
,constitucionais, Por exemplo: no maior montan,te do Fundo de 

';·,.,Estabilização Fiscal, ou seja, 20% de todos os impostos, o 
,:; Governo excluiu os municípios-da sua base de cá,lculo. Portanto, 

da parcelamaio.rdq Fun.do os municípios estão excluídOS; ; 
~:.' _)1 '<' b) _ montante " limitado, a 5,6% da.' árrecadação do 
~.Imposto de Renda, parcela da receita do tributo decorre~te de· 
:' alterações. É o chamado excesso de alíquota. Adicionalmente o 
,'~Governo promoveu -elevação de alíauota. E, com. esse excesso, 

, .. '-.' 
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- , 
estabeleceu um limite de 5,6% para composição do FEF. E boni 
que se diga que no parecer aprovado pela Câmara dos Deputados, ' 
n~ letra "b", os 5,6% do excesso de alíquota foram devolvidos ao~:_' 
municípios, tendo esses, neste item, a reposição de 100% de suas I 

perdas. É bom que se diga, porque se aclararmos a discussão não 
vai haver dúvida. Vamos retirar-lhe o caráter emocional; vamos 
falar olhando nos olhos dos Srs. Senadores, dos Srs. Prefeitos, a 
exemplo do que já fiz em Alagoas com os Prefeitos municipais do 
Estado. 

c) parcela da receita do imposto operações financeiras 
decorrentes da alteração produzida pela lei e suas modificações, 
não se computando, pará' b cálculo das despesas com a 
manutenção e desenvolvimentÇ> do ensino; _ 

d) parcela decorrente da elevação temporária de 30% 
da alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido. 

e) parcela da receita da contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS; 

f) 20% do produto da receita de todos os impostos. A 
partir daí, são calculados e deduzidos: 

- recurso do Imposto de Renda que resta após 
abatimentos indicados nas alíneas "a" e "b" ; 

- do Imposto sobre Produtos Industrializados; 
- e da receita do ITR - parcela de 50% pertencente ao 

município. Ficam excluídos. 
Então, qual é o momento em que ocorre a redução da 

báse de cálculo para efeito de distribuição do FPM? É- por ocasião 
apenas - já que o parecer aprovado na Câmara dos Deputados 
devolve o excesso de alíquota - do Imposto de Renda retido na 
fonte pela União. 

Se levarmos em consideração, Sr. Presidente - os 
, prefeitos estão aqui e V. Exa foi o relator da Constituição - que a 
União, de acordo com a Constituição, permite que os Municípios e 
Estados fiquem com 1 00% da retenção que fazem na fonte, esse 
mesmo princípio - e não estou defendendo - poderia servir para 
retenção do Imposto de Renda da União. 

Mesmo assim, a Câmara dos Deputados aprovou a 
'devolução dessas perdas. Isso significa, Senador Pedro Simon -
está no meu parecer à página 8, e de acordo com o parecer da 
Ôeputada Veda Crusius - perdas de R$271 milhões e não R$1 
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bilhão. São perdas de R$271,9 milhões no segundo semestre de 
1997, R$461 milhões durante todo o ano de 1998, o que 
demonstra a eficácia prática da reposição automática aprovada na 
Câmara dos Deputados, e R$262,6 milhões em 1999. 

Vejam que a participação dos municípios é pequena, 
diminuta. E o Ministro Malan disse-me, em uma de nossas 
~~mversas, que tinha autorizado a exclusão dos municípios de até 
30 mil habitantes do esforço para composição do FEF. Isso não 
ocorreu em função de divergências políticas - não tenho memória 
do que ocorreu na Câmara; estou repetindo o que me disse o 
Ministro Malan - e não ocorreu porque os prefeitos .... Na verdade, 
quem perde com o FEF são os pequenos municípios, cuja receita 
do Fundo de Participação dos Municípios equivale a 90% de tudo 
que têm. Os médios e grandes municípios ... 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa me pediu dois apartes e 
os concedi. Não posso pedir. .. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Concederei quantos 
apartes V. Exa quiser. 

O SR. PEDRO SIMON - Não posso pedir o aparte, mas 
se o Presidente me permitir? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Fique 
inteiramente à vontade, nobre Senador. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa está dizendo, com 
autoridade, com peso, que os três prefeitos que aqui falaram estão 
equivocados, e que eu também estou. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não. Não, Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON - Estou correto, não é mais 1,5 
bilhão. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Os prefeitos, não. Eu 
disse que o argumento esposado por V. Exa , lamentavelmente, traz 
equívocos. 

O SR. PEDRO SIMON - Estou equivocado. Se não é 
1,5 bilhão, qual o montante, então? 

O SR. RENAN CALHEIROS - R$271. 
O SR. PEDRO SIMON - Então, para que essa birra se 

são R$271 apenas e não 1,5 bilhão! São R$270 causando uma 
birra com 5 mil prefeitos? Isso é uma migalha. 
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o SR.' RENAN CALHEIROS - Vejam bem, . S"r. 
Presidente e Senador Simon, isso é o que chamam de migalhas 
num fundo de 29 bilhões. ' ;, 

O SR. SENADOR - Como diria o Governador Mário 
Covas, isso é que é migalha. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Por que o meu parecer? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está com a 

palavra o Relator. 
O SR. RENAN CALHEIROS - Por que o meu parecer? 

Porque tenho preocupação não só com o que foi negOciado na 
Câmara dos Deputados pelQs líderes partidários, mas, sobretudó,. 
Sr. Presidente, com o que lá aprovaram. Refiro-me ao princípio da 
retroatividade. É importante que essa emenda tramite rapidamente, 
não só para que o fundo não sofra solução de continuidade, mas 
também porque, na medida em que aprovaram, na Câmara dos 
Deputados, o princípio da retroatividade, quanto mais demorar, os 
prefeitos terão que devolver em apenas dez vezes. Isso"o que foi 
aprovado na Câmara dos Deputados. 

O SR. PEDRO SIMON - É. Mas se V. Exa disser que 
não há retroatividade, eles não pagam e está resolvido. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Nobre Senador, não' sou 
eu que tenho que dizer isso. . . 

O SR. PEDRO SIMON - Basta aprovarmos. 
O SR. RENAN CALHEIROS - Quem tem que dizer isso 

é o Plenário desta Comissão e o do Senado, que já perdeu duas 
outras oportunidades de fazê-lo, quando, por exemplo, V. Exaera 
Líder do Governo aqui nesta Casa, oportunidade em que sé 
penalizava muito mais o Município. É importante que se discuta 
isso. 

. O SR. PEDRO SIMON - A culpa é minha e do Itamar. 
Se estávamos errados, vamos melhorar agora. : 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não estou dizendo que a 
culpa é de V. Exa. Conhecemos muito bem V. Exa e sabemos" que 
não defenderia nada que não fosse de absoluto interesse do País, 
do Estado e até dos Municípios. . 

O SR. PEDRO SIMON - Faço o mea culpa com a 
maior humildade. 
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. O SR. RENAN CALHEIROS - Não quero, Senador 
Simon, com todo respeito, polemizar com V. Exa , longe de mim 
,esta pretensão. Quero que fiquem claros aqui os argumentos para 
que não digam depois que estou punindo os Municípios e que V. 
Exa está querendo salvá-los. 

Encaminhei, paralelamente, e os prefeitos 
acompanharam, uma negociação também de interesse dos 
Municípios. Os Srs. prefeitos disseram aqui que os Municípios 
estão penalizados. É verdade. Os Municípios estão perdendo força 
(inanc:eira. É verdade. Os Municípios perdem recursos com o 
fundo de Estabilização Fiscal. É verdade. Minimamente, também é 
verdade, em função do que foi aprovado na Câmara dos 
Deputados. Perdem com a Lei Kandir? Perdem. Os Municípios, ao· 
municipalizarem várias ações, estão perdendo recursos também? 
Estão. Tudo isso é verdade. Mas é verdade também que os 
Municípios têm reivindicações históricas e só por ocasião da 
tramitação do Fundo no Senado Federal é que tivemos 
oportunidade de resgatá-Ias. Por exemplo, a compensação 
financeira com o INSS. A Constituição de 1988 aprovou a 
compensação financeira com o INSS. O projeto de lei regulamentar 
foi aprovado em regime de urgência, urgentíssima na Câmara dos 
Deputados, sem o qual não se pode fazer a regulamentação 
financeira. O que é isso, na prática? É que os Municípios, em 
função do regime previdenciário, estão aposentando seus 
servidores, que contribuíram, não para os Municípios ,e sim para a 
previdência Social. É fundamental que se faça a compensação. Ou 
seja, que de alguma forma a Previdência Social devolva aos 
. Municípios que estão aposentando seus servidores o que foi 
arrecadado, na oportunidade, pela Previdência Social. O que 
conseguimos para. isso, com o apoio do Presidente do Senado 
Federal e do Líder do PMDB, Senador Jader Barbalho? 
Conseguimos, e já está tramitando em caráter de urgência, com 
apoio de todos os líderes, inclusive, com o apoio do Governo, 
formalmente - está aqui o Senador Elcio Alvares, Líder do Governo 
no Senado Federal - em regime de urgência, um projeto do 
Deputado Carlos Hauly, do Paraná, que regulamenta esta 
compensação financeira, o que não tenho absolutamente nenhuma 
dúvida, vai permitir aos Municípios receber muito mais do que 
estão perdendo com o Fundo de Estabilização Fiscal. 

.. ,_ • __ "_'&"=-'1&.=_=_=_==".:_::=.'_ = __ i •• _==LIII •• ,.ell ... ="" ,.;,1,1,1 i1iJiIILlilifllUJi'Itf 
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o SR. SENADOR - (Inaudível. Fora do microfone.) 
O SR. RENAN CALHEIROS - Não estou entendendo. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pediria a V. 

,Exas que nãojnterrompessem o Senador Renan Calheiros, porque 
ainda temos uma lista de oradores inscritos. 

O SR. RENAN CALHEIROS - V. Exa perguntou para 
quê a compensação ou o Fundo? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai interromper, pois não vai permitir esse diálogo paralelo. 

Senador Renan Calheiros, peço que V. Exa conclua, 
pois, em seguida, darei a palavra ao Senador Lúcio Alcântara: 

O SR. RENAN CALHEIROS - Vou concluir, Sr. 
Presidente. Mas, antes disso., 'Quero citar outros itens. 

O SR. PRESIDE'NTE (Bernardo. Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra garantida. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Negociação da dívida 
com o INSS. 

Por ocasião da tramitação na Câmara dos Deputados, 
e as entidades municipalistas do Brasil ajudaram sobremaneira, foi 
dilatado o prazo para negociação da dívida dos Municípios com o 
INSS em 240 meses e em percentuais de 3, 6 e 9%, dependendo 
do perfil do Município. Na prática, esse medida provisória ensejou 
uma coisa absolutamente gritante do ponto de vista dos interesses 
de alguns Municípios que deviam mais. Quando se colocava os 

240 meses, ao parcelar a dívida, estourava os percentuais de 3, 6 
e 9%. Então, retirou-se, como conseqüência da negociação, a 
expressão "240 meses", o que significa dizer que, mesmo sem 
contar com a participação de outras entidades municipalistas, 
consegui, na tramitação no Senado Federal, retirar os 240 meses, 
e a negociação ser feita além dos 240 meses. 

A Caixa Econômica Federal, Sr. Presidente, está 
definindo, esta semana, os critérios para que façamos a 
negociação das dívidas dos Municípios com o FGTS. Vários 
Municípios brasileiros não parcelaram as suas dívidas "com o 
FGTS, e isso implica em prejuízo de toda ordem. 

A Caixa ficou de definir, nos mesmos parâmetros da 
medida provisória que parcelou a dívida dos Municípios com o 
INSS, critérios para também viger a partir da tramitação do FEF no 
Senado Federal. 

. - I f.' '!' ~ I li I' I ! . j. 1 I J i, 1 ' " .' i i, # 
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Ficou acertado, Sr. Presidente, em números e valores a 
serem quantificados, o aumento de Municípios no Programa 

'Comunidade Solidária. Hoje, integram o Programa Comunidade 
Solidária 1.368 Municípios, e ficou definido que mais municípios, 
num número a ser definido pelo Governo, 'vão integrar ,este 
Programa, o que' significa, também, uma devolução prática de 

e: perdas, porque é um Programa da União. Com recursos desta, e, 
na medida em que se aumerita o número de Municípios, faz:se 

,,'u'ma nova devolução de perdas., J ','. 

Ficou acertado, Sr. Presidente, que o Governo vai fazer 
'~uma transferência de perdas da Lei Kandir para' Estados', e 
""Municípios e que vai discutir um aperfeiçoamento da Lei: Claro 'que 
'essa bandeira não vai ter que ser hasteada apenas pelo Senádor 
- Renan Calheiros, Relator do FEF, no Senado Federal., Não; isso 

vai depender muito da mobilização dos Municípios, de audiências 
públicas como esta, e, sobretudo, do poder de fogo dos 

, Governadores, que perdem. Mas os Municípios perdem também,' 
porque 25% desses recursos são dos Municípios, e tivemos a 
preocupação de, na medida em que discutíamos o FEF, colocar a 
Lei Kandir na agenda de discussão com o Governo. . 

. , Uma outra questão, Sr. Presidente, é o índice de 
'distribuição das quotas-partes do FPM, O censo de 1996 foi feito 

,r atabalhoadamente, no período eleitoral, e a lei estabelecia que os 
" números do censo demográfico, transformados em índice de 
: distribuição da quota-parte de FPM pela lei, vigesse já a partir de 
, janeiro de 1997, portanto, também com 'caráter retroativo,' O 

Tribunal de Contas da União revogou esse dispositivo, e 
acertamos com as Lideranças partidárias que íamos encaminhar 
um dos 12 projetos que tramitam na Câmara dos Deputados" em 
caráter de urgência, trazendo novos critérios para a distribuição 
das quotas-partes de FPM. Sei que essa é uma matéria polêmi~a, 

" Trezentos e doze Municípios, no Brasil, aumentam o índice de 
: distribuição dessa quota-parte. Mil e novecentos Municípios 
" ,perdem, e o restante se mantém, Sabemos que .os Municípios se 
~ mantêm - muitos deles -, porque não têm mais o que perder. 

Novamente, os pequenos Municípios é que são afetados com tudo 
o'isso.,Essa foi outra preocupação que apresentamos, f o 

Sr. Presidente, uma outra questão que foi ,colocada 
como prioridade foi a da antecipação do anúncio do' prC?grama 
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Toda 'Criança na Escola; pthgrama que implicará em investimentos 
de R$500 'milhoes', para' 'o próximo ano. É um programa 'com. 
recursos do' Governá' Federal·qüe, ao colocar no 'ensino 
fund~m1entalmais . R$5ÓO· milhões, faz,: na prática, uma nova 
reposição de perdas para esses MunicípioS, ' ,:,' 

Um outro argumento' impo'rtante ,refere-se ao nível de 
tr.ansferência voluntária da União para Estados e Municípios e que 
tem aumen'tado ano a' ano. Fui presidente da Comissão de 
Orçamento, 'en,' ,1996, e posso atestar' o' fato de haver àumentadó 
'ano' a ano. Posso afirmar também, Sr. Presidente, que, apesar de 
não ter nada a ver com' o FEF, como foi dito aqui, tudo o que' for 
'n~g6ciado e 'irnplica'r em g'anhos para os Municípios significa 
,minimizar a perda. "Por isso apresentei esse parecer e o defendb. 
Aliás, tenho conversado, sem' sübtêrfugios, com todos os prefeitos 
"de onde houver nece'ssidade de fazê-lo. . ';, '~'.' 

, Quarido b Senador Pedro Simone a Senadora:·Emil'ia 
~'F'ernandes prqc"ura'ràm o Presi,dente a mim para que fizéssemos 
,uma "audiência pública no sentido' de 'esclarecer dúvi'âàs":e' 
:'confrontar númér9~ e,posiciOnamentO's, fiz questão de marcá-Ia, 
,mesmo sabendo que o tempo de tra'mitação na Comissão Já-estava 
,esgotado e qu~ iríamos fazer essa "discussão no momento em que 
,sê preparava' á Comissão de Constituição;' Justiça e Ciéfadania 
'" para votar a matéria~, o que"' poderia influir inclusive' no' .próprio 
" resl"tado, da votaçãO: No entanto, 'como a minha, posição é' aberta, 
clara, transparente, não tenho por que escondê-I'a, e é ~or isso que 
levarei essa di~cussã6 onde quer que haja'necessidade de levá;.la. 

• J", ,. ~ 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo C"abral) - Com' a 
, palavra o SeriadbfLúciO"Alcântara. 
". ' O SR> LÚCIO ALCÂNTARA·- Sr. Presidente; serei 
breve em minhas observações.' , , , 

" " " Em primeiro lugàr; foi citado 'aqui; com muita justiça; o 
',caráter descentralizador da Constituição' de ,1988.' EU,'como 
Constituinte, assim cOmo o Senador Pedro Simon, V. Exa e outros 
tantos que aqui, se encontram, ,Iembramo,.nos perfeitamente 'do 

, :quant~ esforço' se "fez" em favor dO' município, inclusiyecitado ,como 
'ente' federado no texto',da Constituição - iSso"por si só já-dá,üma 
idéia de quanto se quis destacar a importância do Municípiorna 
Federação. 
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'.' Em segundo lugar, sou visceralmente municipalista. Fui .. 
: .. ;:i:'~ p'refeito e tenho a convicção de que é nos Municípios onde melhor .',.' .' 

.... :.,', .. : ;'se pode executaras políticas públicas, evidentemente sem que a' . 
,:~ "0 } União tenhá que prescindir dos mecanismos para controlar~.·· ,~: .. ,," ',' 
'..;'. macroeconÇ>mia, e assim por diante. E é nesse contexto que vem·" 
". \';'. :esse Fundo de Estabilização Fiscal 

,d, Todos os dias se' acusa' "o Presidente' Fernando? 
. " ttenrique, Cardàso de querer, Gom essà ou aquela medida, com' " . : 

esse ou aquele comportamento, ter'uma atitude eleitoreira. Todos. .'. 
nós reconhecemos, aqüi, ainda que votemos a favor, que esseFEF./.}'''l; . 

. não é simpático, de maneira nenhuma, aós Municípios. Se o ;P~{:~~· .. ~ . 

Presidente da' República, na perspectiva de uma tentativa de}·'-ÚfS:},~,:·';, ~ 
· 'reeleição, usa de suas prerrogativas para propor essa medida ·ao:/,,3:;· ',' .' ;~ '( . 

Congresso Nacional, em que pese a minimização desses números,'\}~f;:·'i\"; 
· . não, acredito que Sua Excelência fizesse isso, a não ser forçadqf·~\;;)~;:,. : 

por uma circunstância imperiosa que o levasse a adotar umait~~:;~ 'BCi
\.) .,'i! .. .. 

medida que édo desagrado de prefeitos e de vereadoresJ:.;i,\{,~ i' -(,:;, :.: 

Portanto, se o faz, deve ter fundadas razões para isso, no se'nti;dôj?: . ';',<; : ', .• ' ,:: . 

.. , 

, ; ,I 

" . 

de assegurar justamente 9 equilíbrio econômico do País, que não:: ~'r :~_;, ': .. ;" 
'queremos perder, nem tampouco querem os senhores prefeitos,e1, .', ' . :;~ 
de fato, ninguém deseja que o País ingresse novamente naquelé 
período de inflação e de desequilíbrio econômico, de efeito~:'-,,: .' 
. notoriamente prejudiciais à, sociedade e ao' País. Então, é de\:~· 

. reconhecer-se queo Presidente, ao fazer isso, o faz compelido por. ;, ... : 
uma necessidade impe(iosa -:'-" vê-se inclusive a dificuldade de·' :,< 

tramitação que a matéria~tem 'tido tanto na Câmara dos Deputados" 
quanto aqui ,no Senado~: , <'" ; -. < 1. 

'" : .',,' 

Não acomparihei',:~ssa . matéria 'detidamente, mas ,de 
to~a essa discussão,: r.esta~me ainda uma dúvida que talvez possa 
ser esclarecida. Es~ã~l&g.dâperda, é uma perda real em relação 

"ao ano anterior oué'ürna"ex"pé6tativá de perda? Quer dizer,' uma' 
"perda sobre uma re'oeita'{adiCion~fq'ue iria ocorrer no futuro, ou é'.' 
: uma perda em relação :,à receitardo ano anterior, considerando-se ' 
. aí principalmente a,questio; do: Fundo de Participação?' Essa é 

'Uma. 'dúvida que gost~ria.d.e vêr}esclareGi~a ou pelos prefeitos ou, . 
· ,~,.;pelo relator, pedindQfQe.s.ç!;.ílpas:;~so essá questão já tenha sido . 
·:apresentada. . ;:'~' ;;::X '., .,', 

. ~ '. "~o ::: 

. . ~.': . " . 
. . ... ~.;. ~ '. 

.:. I 

'~., . 
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, , ' O_SR. JC;>SÉ EpUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem,' já que tenho uma pergunta nessa mesma 
direção .. , ,,' ,-" . 

'0 SR. PRESIDENTÉ (Bernardo Gabral) - V. Exa, 'sen'do . 
o próximo orador inscrito, e em se tratando' de pergunta idêntica, 
tem a palavra. -

Peço ao prefeito Raul Pontes que as responda. 
~ - . ' . 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA' - Góstaria que 
qualquer, um dos três expositores' 'comentasse "um trecho 'do 
relatório' do Senador Renan -. Calheiros,- que tem a ver 'com a 

...:. t , . ~.. t," ... ,'~ 

questao das perdas. ' , I • • 

. . O .Senador" na sua, exposição, fez referência a :esse 
trecho, mas eu gostaria'deíê-Io para explicitar a'minha dúvida:' 

I " , "Corp relação à crítica sóntidanâ alíne~ 'b'!. ~iz respeito 
exatamente a perdas de Municípios e Estados - "cabe lembrar que' 
a análise do ,impacto do FEF sobre' as finanças estadua'is e 
municipai~ não. deve, se limitar_ à questão \ dos percentuais de 
rece'itas destinadas a6 Fundo. Faz--se 'necessário avaliar" tõdo o 
conjunto de medid&~ adotadas ju-ntamente' com a instituição do 
FEF, ~ os ben~fícios obtidos não'-só'" com a' gesvincúlação' dae 
receitas da União, mas também com "'oaurrfento d~s receitas' e'rT. 
todas as esferas de Governo. A êstabiUdade econômicaalcànçada 
com o Plano Real, tendo como importante instrumento' as 
desvincu'laçÔes trazidas pelo 'FEF,'" tem 'p-ermitido

J 

Ç> 'aumento -da 
atividade econômica é, por-' 'cónsequênci,a, -' ó aumento:' da 
àrrecadação tributária pela União, 'Estados e ,Municípios. Ressalta.:. 
se que, apesar das desvinculações do FEF' ~6s -repasses aos 
Fundos de Participação ,dosJ~stados e ~un,icípio,s, ~umentaram em 
termos .reais com efeitÇ>, tal qualdef'Donstram' <;>s gráficos" ::.aí ~em 
a seguir os gráficos. "Entre 93 e 96 as transferências a Estaaos'e .. " ~ T.. . 

-. . -- ~ .. , I " ~ . 

Municípios cresceram '10,4% em termos ·r~ais .. Se revarmos, em 
consideração, também; o aumento real dear!eCa9~ção ido ICMS, 
nada menos' que' 40%, decorrente.s em gra.!lde, medfda' ,~do 
crescimento do PIS -após o' Plano; ,Real, verifica-se qU,e a. rec,eita 
disponível dos. Estados. e Município~ :~!evou-s.e em; 30,7% no 
período-considerado._ Com.;a nova redaç,~o dad~ pela ~âm,a~a ~o.s 
Deputados à proposta original do Poder Executivo, observ,a;:se gue 
os repasses a serem efetuados aos Municípios, de acordo com o 
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art. 30 da emenda, serão suficientes para anular as perdas 
decorrentes da redução de 5,6% do Imposto de Renda na base de 
cálculo do FPM, gerando ainda um fluxo adicional de recursos da 
ordem de 0,31 % do valor do Imposto de Renda para o período de 
10 de julho de 1997 a 31/12, e 0,625% (?) para 98 e 1,25% para 
99" 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - .Com a 
palavra o Or. Raul Pontes. 

O SR. RAUL PONT - Temos aqui presentes prefeitos 
de praticamente todos os partidos e tenho certeza de que todos 
podem dar testemunho da realidade e da condição dos últimos 
meses deste ano, da queda de receita, principalmente em função 
dessas medidas que têm sido tomadas pela União ou pelos 
Estados de renúncia fiscal ou de diminuição efetiva, que é o caso 
do ICMS, no Rio Grande do Sul, de quebra. 

Insistimos aqui que não estamos tratando apenas do 
Fundo - essa é a nossa reivindicação primeira, imediata, pois éo 
que está em pauta -, mas queremos que esta questão seja 
analisada e avaliada no conjunto de perdas que os Municípios vêm 
tendo, e esses dados são inquestionáveis. É evidente que essas 
perdas vêm atingindo todos os Municípios. 

Gostaríamos de chamar a atenção para o fato de que 
Municípios, Estados e Governo Federal são componentes da 
União. Não podemos aceitar que existam concessões ou que o 
Governo Federal permite. Não estamos aqui exigindo que os Srs. 
Senadores votem uma nova repartição dos tributos: queremos que 
aquilo que está constitucionalmente garantido aos Municípios seja 
preservado, diante do princípio da Federação, diante da autonomia 
do Município e da sua identidade perante o conjunto da União. 

Essas medidas afrontam direitos dos Municípios. Não 
há nenhuma concessão. Se o Governo tem essas políticas 
compensatórias e faz isso mediante recursos dos_ Estados e 

Municípios; o faz unilateralmente; os Municípios, enquanto entes 
administrativos autônomos, não têm poder de reagir contra isso. 
Se quer fazer política compensatória, que faça com- recursos 
próprios. É muito mais simples, do ponto de :vista administrativo, 
que seja respeitada -a Constituição, garantindo-se ao Município o 
que é do Município e ao Estado o que é do Estado. 
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Não estamos aqui solicitando que se· altere o .bolo 
tributário ou que se aumente o tributo x, y ou Z, mas incorporamos 
à nossa reivindicação algo que foi feito pelo Congresso, que :foi 
extinguir o: imposto de venda a varejo de combustível. Os 
Municípios querem esse imposto de volta, porque foi extinto e não 
foi substituído por nada, para garantir essa competência que era do 
MuniCípio. Então, queremos que esses recursos sejam' atribuição 
do Município para decidir a sua aplicação. O próprio Relator 
afirmou que o recurso vai voltar depois via Comunidade Solidária, 
mas milhares de Municípios estão fora. do Comunidade Solidária. 
Além disso, o Comunidade Solidária tem distribuição de acordo 
com o gosto e com a vontade de quem o distribui e não com' a 
necessidade dos Municípios. Precisamos ter garantido o recurso 
que é do Município. É isso o que estamos pedindo. . 

A Constituição estabeleceu determinada partilha, e nós 
estamos reivindicando que essa", partilha seja cumprida, 
exclusivamente isso. Não aceitamos que o Governo do Estado 
também pratique renúncia fiscal e conceda vantagens, privilégios, 
benefícios com recursos que constitucionalmente são do Município. 

Com a Lei Kandir, além de serem desoneradas, as 
exportações, compras de bens e de equipamentos, a partir'de 
janeiro, também será desonerado o consumo. Se hoje a situação 
dos Municípios é insustentável, a partir de janeiro, ficará muito pior, 
e essas medidas foram tomadas aqui no Congresso Nacional. 

Queremos que o direito federativo seja preservado; 
entendemos que essas medidas devam ficar a critério, e pelo' 
debate, pela discussão, no interior de cada Estado. Nós estamos 
sendo atingidos indiretamente, pagando o preço, porque, na ponta, 
o Município acaba pagando o preço por aquilo que perde no 
Estado e por aquilo que está perdendo na União. Não é favor 
algum o Município ficar com uma parte do imposto de renda. Isso é 
um direito, isso é uma distribuição estabelecida na Constituição. 
Não se pode concordar que essas medidas voltem na forma de ... 
Sugiro aos Srs. Senadores que tomem os investimentos federais 
feitos, por exemplo, no meu Município, em Porto Alegre, nos 
últimos anos. Vamos ver que não há nenhuma contrapartida em 
relaçãoàquilo que o Município. contribui para os tributos federais e 
para: o ,Estado.. Não' podemos ficar à espera de que esses 
investimentos sejam. 'distribuídos, divididos, igualitariamente em 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00479 

relação ao conjunto do País. É muito mais fácil, muito mais simples 
·qar o direito ao Município de permanecer com aquilo que é dele. 
Estamos' aqui apenas querendo q!Je os recursos destinados 
constitucionalmente a Estados e Municípios sejam desses entes 
administrativos,. Nós saberemos administrá-los .. 

Hoje, a crise se aguça, se avoluma, exatamente p~::>rque 
se avol~mouuma série de medidas. Repito: não se trata apenas 
do Fundo; ele. é um dos elementos. Com os dados que temos, se 
fizermos os cálculos só considerando metade deste ano e a 
estimativa para o ano que vem, não é muito diferente. Se 
considerarmos O ano de 1997, porque é perda, já perdemos. 
Temos que colocar a conta do ano inteiro. Se o fizermos, não há 
muita divergência de números, mas ,continuamos reafirmando que 
esse valor, na mão dos Municípios, é muito mais decisivo para o 

- equilíbrio fiscal também dos Municípios.' Se a União quer ter o seu 
equilíbrio fiscal, o prefeito também precisa do equilíbrio fiscal, o 
Estado também precisa do equilíbrio fiscal. Todos precisamos de 
equilíbrio fiscal. 
" . Os argumentos aqui arr~lados não respondem à 
questão essencial, ao cerne do problema, que é a distribuição 

. líquida e certa daquilo que a Constituição estabelece aos 
'Municípios. Muito obrigado. 

\ " o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Para concluir, 
concedo a palavra ao Senador LúciO Alcântara, pedin~ que S. Exa 

'seja breve, porque precisamos passar ao voto em 'separado do 
,Senador Epitacio Caf~teira. 

O . SR.· LÚCIO ALCÂNTARA Vou concluir 
rapidamente, Sr. Presidl;nte. 

Claro' que sabemos que se trata de recursos do 
Município, até porque a Constituição é muito clara: lia União 
entregará". É evidente que o Fundo só tem sentido numa situação 
de excepcionalidade. Ninguém pensa que se vai sair de uma 

. economia inflacionári,a sorrindo. É evidente que há grandes 
<;Iificuldades a serem vencidas, a serem ultrapassadas. Para mim, 
não ficou bem claro se há realmente queda do fundo de 
participação, ou não. 

Em segundo lugar, para ·concluir, Sr. Presidente, 
lamento o seguinte: de parte da União, há um completo 
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desbaratamento de qualquer organismo destinado·a, ~ apoiar, 
colaborar e auxiliar os Municípios, A antiga Sarem' foi extinta. 
Então, eu diria que o relacionamento da União com os Municípios, 
hoje, é nenhum. Inclusive para preparar os próprios prefeitos":. não 
me refiro a prefeitos tão qualificados, mas de pequenos Municípios 
do interior, que estão tendo enorme dificuldad~ para administrar 
num regime de estabilidade econômica, porque é -uma situação 
completamente diferente de tudo que viram, e inclusive de muitos 
que já foram prefeitos duas ou mais vezes. Então, nesse particular, 
a nota para a União é zero, pois ela não tem tido nenhuma política' 
de cooperação, de colaboração com os Municípios, inclusive para 
enfrentar essa situação de adversidade e fazer parceria ~om eles. 

O SR. SENADOR - (Inaudível. Fora do microfone.) 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - D"ependedo P·residente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vou c~:>nceder 

a palavra para que o Dr. Clóvis possa dar sua resposta. . . 
O SR. CLÓVIS ASSMAN - Gostaria apenas d~ 'çiizer, 

Senador, que. temos uma unidade. tributária na Federação dos 
Municípios do Rio Grande do Sul que faz a medição mensal das 
perdas. Há clara perda de 4,06% do FPM nos Municípios do ,Rio 
Grande do Sul. _ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral);~ En,cerrada 
esta parte, vou pedir aos eminentes palestrantes que1tomem 
assento na bancada reservada aos Srs. Senadores, e concedo a 
palavra ao eminente Relator para responder. 

Faço ainda um apelo ao eminente Senador Esperidiãq. 
Amin, que era o primeiro da relação anterior, para qu~ permute 
com o Senador Epitacio Cafeteira, uma vez que. o "voto em 
separado de S. Exa está sendo distribuído, e V. Exa :também 
poderia se manifestar sobre ele. ' 

V. Exa está de acordo, Senador? (Pausa) 
A Presidência agradece. 
Para dar a resposta, o eminente Senador Relator'. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - _ Sr, Presidente,- so' para 

concluir, queria dizer que um dos problemas - desse--fLúidcY- é," 
inclusive, o seu' nome de batismo. Apesar de ter sido chal1'1ado. de 

Fundo Social de Emergência, os gastos decorrentes dessa 
economia mostraram que não havia emergência alguma,'r:nas ~im 

" ~ 

A,_ •• mil 111=11 .. &. • •• , 
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:. \um fundo de estabilização fiscal, como depois passou a ser 
, . chamado. 

Por último, a questão das competências concorrentes. 
Na nossa Constituição - e falo como um dos Constituintes -, não 
estabelecemos rigorosamente o que era competência do Estado, 
do Município e da União. As competências tanto da União, como 
90S Estados e dos Municípios, ficaram geralmente concorrentes. O 
que 'se está fazendo na educação agora, com o Fundo do' Ensino 
Fundamental, é um grande esforço nessa área, inclusive para 
,definir competências ,exclüsivas do Município, do Estado e' da 

., União. 

o SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
i: 4 

.' respondendo especificamente à pergunta feita pelo Senador Lúcio 
, Alcântara e repetida pelo Líder José Eduardo Dutra, esclareço que 
,isso aqui tem um "Gráfico de Perdas dos Municípios" que diz o 

,- seguinte, Srs. Senadores. Esta aqui se refere à redução do FPM: 
. "60% composta por imposto de renda retido na fonte da União", ou 
:'. seja, o dos Estados e dos Municípios, por força da Constituição, já 

'fica nos Estados e nos Municípios. E aí tem uma coisa contraditória 
, do ponto de vista da União, porque, toda vez que a União tem que 

, ." pagar devolução do imposto de renda retido por Estado e 
,r Município, é ela quem tem que fazer. O imposto fica lá retido, e a 

.1 

. União é que tem que devolver, o que deixa muita discussão sobre 
de quem, na verdade, seria esse imposto. Mas é o que, na 

. verdade, implica redução da base de cálculo para o FPM. 

E o excesso de alíquota, os 5,6%, Como foi aprovado 
na Câmara dos Deputados, teremos a devolução de 100% desses 
5,6% - toda esta faixa mais escura - e teremos, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a d,evolução neste semestre, o que vai implicar 
50%, haverá 271 de perda, os Municípios perderão este espaço 
aqui. Em 98, os Municípios perderão o equivalente a R$461 

, I, milhões, e,em 1999, perderão apenas R$262 milhões, o que 
.. tdemonstra - é a isso que me referi no início das minhas palavras 

r ! ,'aqui - uma involução grande dessa perda dos Municípios, que já 
. foi, por ano, de R$1,3 a R$1,4 bilhão. E no somatório, Senador 
~ ",;Lúcio Alcântara, os' Municípios terão, de devolução de perdas, 

R$1,915 bilhão, 



00432 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

IH .ilULíLdl ~ui:Úul.l:, I L: ! .lii, < lU, i JI" i i i li' ;$; a , MAU PC_ 



~,~n~ve~~I='ro~de~1~99~8 ________ ~D~~~O~DO~SE~N~A~DO~'ffi __ D_E~ ___ -S~&_L_E_M_E~ __ O~"~ __ ~ ___ Sá_ba_oo_'1_4_OM ___ 33 
~' . '. "',' 
•• " fo_ ,', 

;,' 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -, Somente 
r para a sua resposta, porque precisamos passar ao voto em 
'.;separado. ' 
, t, O SR. RENAN CALHEIROS - Com relação ao 
,C'omunidade Solidária, o que colocamos na agenda de discussão? . 
Foi a necessidade de aumentar o número de Municípios. Hoje, 
temos 1.368, e o Governo definiu... ' 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ~ Peço atenção 
para o eminente Relator. ' 

, O SR. RENAN CALHEIROS - ... que aumentará valores 
:\ e o número de Mun.icípios do programa, de acordo com os critérios 
'<do Mapa da Fome estabelecidos pelo Governo.' . 

d I Quer'ia deixar claro aos Srs. Prefeitos que, em nenhum, 
,momento, defendi critérios para a colocação de Municípios no' 
, Comunidade Solidária. 

, 'I ' 

; O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Exa me permite um · 
~ aparte? , . , o SR. RENAN CALHEIROS - Com todo prazer,· ') ',: 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Eu estava éfetivarne~te 
~i[lscritó na última reunião. Quando chegou, a minha. hora, eu 
',qo,ncordei, foi pedida vista, suspendemos a reunião. Hoje, acho 
. (que é normal que haja um novo encaminhamento.Entreta~to, 

,'" ~gpstaria de fazer uma ponderação ao meu prezado amigo' Rel~tor 
\ , 

"'HenanCalheiros. ," : .. 
, ,; /. Estou perplexo com a linha de raciocínio que <;> ,meu 
,querido amigo Relator Renan Calheiros adotou. A Constituição 
, ~Federal estabeleceu que o Município é um ente federado - foi um 

progresso aparente que todos saudamos. Como ente federado, 
portanto, ele deve ter direitos e deveres estabelecidos. Talvez até 

'~iião tenham sido adequadamente estabelecidos, mas o ,princípio 
i 'Jederativo foi fortalecido na Constituição de 88. Votei a favor do 
,"Fundo Social de Emergência, até porque ele tinha esse nome, era 
, rsocial e de emergência. Naquela época, o Senador Pedro ~imon: 

que era Líder do Governo, convenceu-me a votar nisso 
'.'emergencialmente. Deixou de ser emergencial. Virou crônico. , 
, O SR. RENAN CALHEIROS - Não, porque ele S9 
,deixará de' ser emergencial ou provisório, quando aprovarmos 
:~obretudo a reforma previdenciária e a reforma aqministrativa.,' ' 
,,', O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não. 
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o SR. RENAN CALHEIROS - O Senador Simon 
haverá de lembrar que foram esses os argumentos invocados por 
ocasião da aprovação e que continuam. ';-;. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O grande argumento era'a 
reforma tributária. 

O SR. RENAN CALHEIROS - A reforma tributária 
especialmente no que se refere à divisão do bolo da receita, que 'é 
um aspecto em que não se tocou. Desculpe-me interrompê-lo, 
Senador. " "., 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -,·0 grande argumento não 
era a reforma da previdência nem a reforma administrativa; o 
grande argumento era a reforma tributária, ·"até que se tenha a 
reforma tributária". Não exJ?te ainda um projeto de reforma 
tributária. De 1994 para cá, o que existe é. uma reforma tributária 
por mês, ou seja, 1/48 de reforma tributária por mês. É um acerto 
de caixa do Governo. Terminou o período do Sr. Itamar Franco, 
entrando no Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, ':é 
1/48 por mês de reforma tributária. . 

Quero até registrar que o Ministério da Fazenda 
anuncia, na minha opinião, sensatamente, a disposição de se fazer 
um pacto para iniciar a discussão da reforma tributária. Ou seja, 
Municípios, Estados e União se conformam com o que têm, e:~í 
vamos discutir uma racionalização tributária que não vai aumentar 
o volume de ninguém. Isso é a reforma tributária para a 
competitividade do País. 

Portanto, na linguagem mais sensata e clara do 
Governo, não há perspectiva de que os Municípios tenham 
qualquer espécie de elevação da sua parcela. O Dr. Pedro 
Parente, como Ministro interino, deixou isso muito claro, Senador. 
O pacto que se pretende - e isso é sensato, repito -, e se cada um 
quiser puxar a brasa para a sua sardinha, não haverá reforma 
tributária. Então, a única coisa sensata que se pode fazer é adiar. 
Em termos de participação, cada um fica com o que teme vamos 
partir para uma nova distribuição e compleição d~ tributos que 
onere menos o salário, menos o processo condutivo, mais o lucrp e 
o resultado e, também, mais o consumo. Só que, estamos 
assistindo enquanto isso, Sr. Relator, a manutenção como algo 
crônico - não estou dizendo que é para sempre - senão houvesse 
o processo de apropriação pelo Governo Federal de, receitas que 
iriam para os Estados e para os Municípios. E é aí que eu queria 
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fazer a distinção. Os Estados não vão reclama'r, V. Exa nãc)vaiver 
Governador nenhum reclamando aqui, sabe por quê? Porque eles 
já estão contemplados. Não pense que"eles estão descuidados, até 
estão rejeitando migalhas. Há Estados que estão rejeitando 
migalhas. O Estado de São Paulo explicitamente rejeita migalhas, 
jáa.ssinou o contrato de rolagem da dívida, que equivale a três e 
meio PI?nos Marshall, de .US$75 bilhões. Vai dar bolas a 
migalhas? 

d .? . ana. 
O SR. PEDO SIMON ~ E quantos anos a Prefeitura 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Isso é só para o Estado ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Esperidião Amin, peço que conclua . 
. O SR. ESPERIDIÃO. AMIN - Só existe' acordo para 

Estados, não existe para Prefeituras. Só existe acordo e rolagem 
da dívida para Estados: Rio de Janeiro, São Paulo etc. Não existe 
projeto para nenhum Município.' Os Estados e.stão contemplados, 
Sr. Presidente, por isso é que não virá nenhum Governador, nem o 

. Gov~rnador Dante de Oliveira, que passa grandes dificuldades, 

. nem o Governador de Goiás, que tem o maior endividamento do 
Brasil, .,nem. a· Bahia, que está em boa situação e tem santos 
padroeiros muito fortes, santos padroeiros em ascensão na 
cronologia dos santos, depois da passagem do Papa. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Esperidião Amin, peço que conclua .. 

O SR. ESPERIDIÃO AIYIIN - Então, os Estados não 
virão aqui. Nenhum Governador vai reclamar porque os Estados já 
estão sendo atendidos. Vão reclamar de quê? Migalhas? Migalhas 
eles d~spensam. Mas os Municípios, Sr. Relator, isso é muito claro, 
estão pedindo migalhas. Sabe por quê? Porque não têm a migalha. 
Quem não tem a refeição precisa de migalhas; quem já tem a 
refeição' e está saciado dispensa a migalha. Isso é o que estamos' 
vivendo. No .momento em que isso se contrapõe ao princípio da 
Federa'ção., que está escrito pelo menos na Constituição, penso 
que. tinha o dever de fazer esse pedido à sua reflexão porque 
. conheço e sei que V. Exa é como eu: municipalista. Muito obrigado 
pela,tolerância. 

" . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço ao 
. eminente Senador Renan Calheiros que responda. Convido o 

Senador Epitacio Cafeteira para proferir o seu voto em separado 
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aqui da mesa, e com isso declaro que existe sobre a mesa emenda 
do eminente Senador José Eduardo Dutra. Peço a atenção para a 
emenda apresentada pelo Senador José Eduardo Dutra, que fará 
justificativa oral no momento preciso. " . 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 
O §2° do art. 172 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
§2° - As parcelas de que tratam os incisos I, li, 111 e IV 

serão previamente deduzidas da base de cálculo das vinculações 
ou participações condicionais ou legais previstas no art. 159, I, "a" 
e "c", 11 e seus §§ 212 e 239 da Constituição. -

Pediria apenas" ao eminente Senador José Eduardo 
Dutra que depois do inciso I colocasse alíneas "a" e "c". V. Exa 

terá, no devido tempo, oportunidadé. . 
Com a palavra o eminente Senador Epitacio Cafeteira 

para proferir o seu voto em separado, uma vez que foi o prim~iro a 
pedir vista da vista coletiva concedida exatamente no di~, 30 de 
setembro. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, 
primeiro quero me congratular com V. Exa , Relator da Constituição 
- sim, Relator da Constituição na Constituinte -, por ter, com a sua 
sensibilidade, feito esta audiência pública. 

Na realidade, a Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania tem que olhar a lei, a Constituição, sem perder de vista, 
também por ser terminativa quanto ao mérito, o problema do 
mérito. O problema do mérito foi aaui amplamente discutido. Os 
Srs. Raul Pont, Paulo Ziulkoski e' Clóvis A,ssman . foram mui'to 
claros em suas colocações quando disseram dos prejuízos que os 
Municípios vêm tendo, mas ninguém tratou até o momento da parte 
constitucional. O que é uma Constituição? É a reunrão de. 
representantes do povo para fazer uma Constituição, só eles têm o. 
direito de fazer a Constituição. Deram aos Constituintes originais o 
direito a uma revisão que ,seria o Constituinte secundário, mas o 
Constituinte original é aquele que fez a Constituição relatada por V. 
Exa: 

Quàndo cheguei.aqüi, conversei com o nobre Senador 
e representante da Bahia Senador Josaphat Marinho, um cultor do 
Direitc, um constitucionalista dos mais eméritos, e perguntava a 
que S. Exa atribuía ter sido colocado entre ~ art. 70 e as 
assinaturas dos Constituintes os artigos de nOs 71. a 74, que. não 

, I :" 
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foram aprovac!~s por esses Constituintes. S. Exa não acreditou que 
a Constituição, na realidade, tivesse artigos assinados pelos 
Constituintes sem terem sido aprovados pelos Constituintes e 
mandou buscar uma Constituição que tinha ali em cima da mesa 
dele e eu também tinha uma cópia. Ou seja, temos aparentemente 
duas Constituições iguais. Uma tem expressões que fazem com 
que e~te livro seja - sem propaganda - chamado Denorex, parece 
mais não é. Essa é a Constituição que V. Exa relatou. 

Vêm, então, as Disposições Transitórias das 
Constituições de todo o mundo, ·do mundo inteiro, que vão 
perdendo o seu valor num direito que é transitório porque é Das 
Disposições Transitórias, até se extinguir; se extinguem pelo 
tempo, ninguém conhece se acrescentar nada às Disposições 
Transitórias. Ninguém imagina, em nenhuma Constituição do 
mundo, que se ponha artigo para passar a viger depoi~ que o 
Constituinte deu a sua última palavra. No mundo inteiro não, no 
Brasil sim. No Brasil, sim. O meu voto não é um voto baseado 
apenas na fragilidade que aqui hoje estão colocados os Municípios, 
o meu voto é contra acrescentar-se às Disposições Transitórias 
coisas que os Constituintes não votaram, isso é uma fraude à 
História, isso é um estelionato ao Direito Constitucional, mas se fez 
aqui e o nobre Senador Renan Calheiros luta para prorrogar essa 
aberração. O Direito Constitucional é do Município e do Estado, se 
o Governo vai dar alguma coisa a mais, pode fazê-lo; retirar não, 
retirar nunca, e é contra essa retirada que os Municípios estão aqui 
e o nobre Senador Esperidião Amin disse que os Governadores de 
Estado não vêm porque têm compensação e não querem 
migalhas. Mas os prefeitos estão vivendo de migalhas e o governo 
está muito errado. Se pensa que com a estabilização d.o Governo 
Federal e sem a estabilização das prefeituras é possível levar este 
País, nenhum corpo terá estabilidade se a menor das suas células 
não tiver. É isso que estamos assistindo. 

Vou ler, Sr. Presidente, o que, para mim, é uma 
reclamação contra uma tomada de R$3,5 bilhões, feita em dois 
anos pelo Governo Federal, retirada de dinheiro só dos ,municípios. 
Isso, para mim, é apropriação indébita. Com a ajuda do Congresso 
foi roubo ao erário municipal. 

Vou ler o meu voto: 
Preclaro relator desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, proferi voto favorável, com emenda de 
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redação à PEC n° 25, de 1997, ementada em epígrafe, do qual nos 
permitimos discordar pelas razões que se seguem: . 

Em primeiro lugar, já houve erro, à revelia dos 
Constituintes, colocar-se nas disposições transitórias a criação do 
Fundo Social de Emergência enquanto forma extra de tomada de 
recursos dos Estados e Municípios por parte do governo. Foi, na 
verdade, uma forma de desviar a destinação do imposto. 

Feita a Constituição de 88, para que não entrasse em 
choque com a anterior, estabelecesse que, em setenta artigos - e 
apenas setenta - deveriam por algum tempo vigorar e aos poucos 
eles seriam suprimidos comQ forma de apropriar-se de recursos do 
povo que, constitucionalmente, pertenceriam aos Estados e 
municípios. O governo - através de emendas constitucionais 
acrescentou quatro artigos e, num claro desrespeito' aos 
Constituintes, jogou suas assinaturas para após o último. Mudou a 
posição da assinatura dos Constituintes. Essa atitude se) tem um 
nome: fraude. Fraude aos Constituintes, fraude para com o povo, 
fraude para com os nossos Estados e municípios. Aduzido a isso o 
mais grave, a tomàda estabilizada por um tempo determinado, teve 
através de artifícios legislativos outros: seu prazo extinguido por um 
novo período. 

O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
representará sempre uma forma de, constitucionalmente, garantir 
algumas medidas que, apesar de necessárias, não caberiam no 
corpo da Constituição Federal exatamente por serem 
momentâneas. O direito é transitório e não pode ser perenizado. 
Os artigos do ADCT, pelo menos, imaginava-se, teriam os seus 

. dias contados. O que presenciamos hoje nada mais é do que uma 
aberração - e das mais esdrúxulas - constitucionaL 

. -Os arts. 71 e 72 da ADCT inconstitucionais- já se 
exauriram e deveriam ser apenas uma triste lembranya. Seu prazo 

. venceu já há bastante tempo. Não posso concordar em' prorrogar' 
coisa vencida ou, ainda mais, uma descaracterização da 
Constituição, uma apropriação, mesmo, do direito do Constituinte. 
Não posso concordar em aumentar, ainda mais, o sacrifício dos 
municípios e o prejuízo dos trabalhadores. 

O parecer, que ora avaliamos,' é . uma forma de burlar, 
mais um vez, o Direito Constitucional. Significa a continuação de 
um ato indigno e arbitrário, embora pretenda-se dar a ele ares de 
legitimidade. 
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Meu voto, portanto, Sr. Presidente, é contrário 'à .PEC 
25, de 1997, de iniciativa do Presidente da República. por, 
considerá-Ia descabível e anacrônica, tendo em vista os arts: 71 e 
72 do ADCT já serem letra morta, bem como ao seu parecer. ;" . '_. 

É este, Sr. Presidente, o meu voto que eu, com muita 
honra, representando o Estado do Maranhão e os seus 'municípios, 
quero ·dar abraçando e congratulando-me com todos os prefeitos, 
os que aqui vieram e os que não vieram, mas todos aqueles que 
estão se sentindo burlados dos seus direitos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Conhecido o 
voto em separado. do Senador Epitacio Cafeteira, .. concedo·a 
palavra ao Senador Esperidião Amin, que era o primeiro orador 
inscrito... -

-O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr: Presidente, eu abro 
mão em função do aparte que já fiz. 

- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
agradece e concede a palavra ao Senador Josaphat Marinho: 

Tem a palavra V. Exa. ' ~ 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, meu' voto é contrário à prorrogação do Fundo de 
Estabilização Fiscal. Preliminarmente, porque- não se prorroga 
prazo findo. A idéia de prorrogação pressupõe a permanência de 
um prazo em curso. Evidentemente,. o prazo do Fundo de 
Estabilização Fiscal terminou em junho. ", .. r 

Tentando fugir à realidade, a proposta de, emenda 
constitucional diz "fica instituído", mas o próprio e nobre relator 
reconheceu que nesta figuração há um artifício, tanto que propõe a 
emenda para dar efeito retroativo à emenda constitucional. Ainda 
que estivesse em curso o prazo, não votaria a prorrogação .. 

A ,Constituição está formada de dois tipos de. 
·disposições: umas permanentes e outras transitórias. A própria 
designação indica que umas são duradouras e as, outras, são' 
passageiras. Mas isso não é apenas um· ornamento .... A 
caracterização dessas disposições é para garantir o'funcionamento 
normal do sistema instituído na Constituição. Se tivermos' o poder 
de alterar a natureza dessas disposições, tornando~permanentes 
as transitórias, estaremos praticando uma fraude à. Constituição. 
Mas é, em verdade, o que está acontecendo. ,E tanto mais grave, a 
desfiguração, porque a emenda que criou oiFundo - inicialmente,o 
Fundo Social' de Emergência - não foi' uma,modificação,.de 
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Disposição Transitória da Constituição votada pela' Constituinte. 
Anomalamente, em forma de Disposição Transitória, acrescentou­
se dispositivo transitório à Constituição. É, evidentemente, uma 
anomalia .. 

Entende-se que possa ser modificada uma disposição 
transité>ria da Constituição, para que se atenda a uma situação 
emergente resultante da votação de determinada emenda de 
caráter. permanente que imponha, entretanto, uma disposição 
relativa a um período de transição. No caso, não. A Emenda 71 foi, 
por si mesma, transitória, o que é uma ~norme anomalia ao texto 
da Constituição. Ela não complementa nada que haja, sido 
acrescentado às disposições permanentes da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Acionando a 
campainha) - Peço silêncio:··para o eminente: Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ela não resolve uma 
situação de transição decorrente de uma modificação duradoura da 

. Constituição. Mas, não obstante isso, está-se a querer transformar 
essa disposição meramente transitória e autonomamente 
transitória, em norma permanente. Não posso concordar. 

Por outro lado, todas as alegações. aqui já 
desenvolvidas mostram os prejuízos decorrentes da permanência 
do Fundo de Estabilização Fiscal. O eminente Relator buscou, 
habilmente, justificar que não eram tantos os prejuízos. Note-se, 
porém, que, para contornar as dificuldades, S. Exa invocou até 
providências laterais que o Governo está adotando para, favorecer 
os Municípios. Na medida em que traz a debate esses adminículos, 
prova que os efeitos são gravemente prejudiciais aos Municípios. 
Porém, quero. ir além. É que estamos limitando muito este 
problema aos Municípios, mas nós estamos numa Federação, em. 
que as· principais unidades federadas são os Estados. Então, é 
preciso atentar~se, em que cumpre respeitar a Constituição,' 
fazendo funcionar seu sistema. . 

A Constituição estabeleceu um sistema tributário. Esse 
sistema precisa ser posto em prática na· sua inteireza. "Não é 
possível que se fique, através de :.disposições transitórias, a 
perturbar o 'funcionamento .regular da Federação, deixando Estados 
e' Municípios sujeitos a decisões circunstanciais do Governo; Ou 
seja, a' favorecimentos. As regras j -da Constituição, atribuindo 

. tributos, são de ~aráter permanente, ,são assecuratórias de direitos 
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aos Estados e Municípios. Na medida em que essas normas são 
suspensas para que prevaleçam medidas de caráter transitório, o 
que ocorre é que cessa o regime de direitos assegurados aos 
Municípios, para prevalecer o critério circunstancial dê favores que 
são, por sua natlJreza, políticos. Essa situação não deve continuar. 
Pouco importa a natureza desses favores que sobrevenham, são 
sempre favores, são sempre. concessões feitas pelo Governo, 
podendo, . inclusive, diferenciar a situação dos Estados e dos 
Municípios. A Constituição, ao contrário" assegura um regime de 
igualdade a todos os entes da Federação. Esse regime é que 
precisa prevalecer. 

Se há necessidade de ampliar os recursos da União e 
se já foi ela· beneficiada por anos sucessivos· com a medida 
transitória, o caminho não está em prorrogar o circunstancial, mas 
em realizar a reforma tributária. Este é um caminho. 

Ainda há pouco, ilustre figura do Governo anunciou a 
conveniência de alterar até a proposta de reforma tributária que já 
se encontra no Congresso. Então, que o Governo encaminhe ao 
Congresso sua nova reforma tributária. Mas vamos sair dessps 
decisões de caráter transitório e' marchar para soluções de caráter 
permanente. 

O SR. PEDRO SIMON ~ Senador Josaphat Marinho, 
por favor, o assunto é mais sério. A realidade é que havia, na 
Comissão, uma emenda, na reforma tributária do Governo, que 
durante um longo período estava sendo debatido numa Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados. Debateu-se, distutiu-se por 
dois anos. Quando se estava chegando ao final, veio o Ministro do 
Planejamento e disse que aquilo deveria ser posto fora, porque 
eles irjam apresentar um novo projeto, que haveria apenas sete, 
oito projetos, e que aquilo não valia mais nada. 

Então, o Governo, que apresentou uma proposta, que 
durante dois anos e meio, foi debatida na Comissão. Perguntaram' 
ao Ministro Kandir sobre ela, e S. Exa respondeu que ainda a 
estavam estudando. Então, o Governo joga na lata de lixo um 
estudo de dois anos e meio e anuncia que apresentará uma nova 
proposta sobre a qual ninguém tem idéia? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a 
palavra o Senador Josaphat Marinho. . 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Na grande opinião, o 
Congresso é o responsável pela demora na votação da reforma . 

(_I { I 
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tributária. Em realidade, todo o meio político sabe que a reforma 
tributária não tem encaminhamento, porque o Governo perdeu o 
interesse por ela. ' 

O SR. PEDRO SIMON - É verdade. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Isto precisa ser dito, 

inclusive para que a opinião pública saiba: não é o Congresso que 
. está retardando; o Governo é que se desinteressou. E, como tem 
maioria, determina o que agrada a seus interesses. Mas é tempcY 
de fazer cessar essa situação. Já agora, cumpre que votemos a 
reforma tributária, de caráter geral, a fim de corrigir essas 
distorções. 

Em função desses argumentos, Sr. Presidente -
rapidamente, porque o prazo é,. limitado -,. meu voto é: 
preliminarmente, não posso votar prorrogação cujo prazo já ;se 
extinguiu; entretanto, se a Comissão deliberar a votação do mérito, 
votarei contra, pelas razões expostas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidencia 
alerta os Srs. Senadores de que o eminente Senador Josaphat 
Marinho levantou uma preliminar que será colocada em votação no 
momento azado. Se for ela vencida, passar-se-á ao mérito. 

Com a palavra o Relator, para responder sobre o 
problema da inconstitucionalidade. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, sem a 
pretensão de me confrontar com o Professor Josaphat Marinho e 
de opor meus argumentos aos de S. Exa ... . 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não haverá nenhuma 
prolepse. Estamos aqui em plano de igualdade, nobre Colega. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Todos nós o 
respeitamos muito, Senador Josaphat Marinho. 

Devo dizer, com relação à preliminar eao aspecto da 
inconstitucionalidade, que o Supremo Tribunal Federal, julgando a 
ação de inconstitucionalidade do PL, por intermédio do Deputado' 
Eujácio Simões, aprovou o parecer do Ministro Néri da Silveira por 
unani.midade e não deixou dúvida com relação à 
constitucionalidade do fundo, nos seus mais diferentes aspectos. 

Concordo inteiramente com o Professor Josaphat 
Marinho no que se refere a não se especificar a reforma tributária / 
para tramitar prioritariamente no Congresso Nacional; também 
estou de acordo com S. E~ quanto à participação do Congresso e, 
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sobretudo, a do Governo, que conseguiu que todas as suas 
emendas prioritárias tramitassem nesta Casa e fossem aprovadas. 

A não-aprovação da reforma tributária e a delonga na 
tramitação das reformas previdenciária e administrativa têm· feito 
com que o provisório eventualmente pareça permanente. No 
entanto, ·Sr. Presidente, essa prorrogação acontecerá unicamente 
em função da ausência 'das aprovações dessas emendas às quais 
me referi. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Solicito que a 
Presidência coloque em votação a preliminar levantada pelo 
Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Atendido o 
requerimento de V. Exa , passa-se à votação. 

Coloco em votação, em primeiro lugar, a preliminar 
levantada pelo eminente Senador Josaphat Marinho. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, talvez fosse 
interessante repetir os argumentos para convencer os novos 
Senadores do voto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
anunciou a votação e não volta mais atrás. 

Em primeiro lugar, votaremos a preliminar. Ainda não 
poderei votar o parecer, porque houve uma preliminar levantada 
pelo eminente Senador. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu prefiro apreciar o mérito, se 
a preliminar não for aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Penso que a 
preliminar poderá ser levada em votação por voto simbólico. 

Anunciarei a votação da preliminar. Peço a atenção, 
porque os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a. 
preliminar do eminente Senador Josaphat Marinho deverão' 
permanecer sentados, e os que forem contrários a ela terão de 
levan'tar -se. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a preliminar do 

eminente' Senador Josaphat Marinho queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

V. Exa vota com a preliminar? 
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o SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, acabei 
de expor os argumentos contrários à preliminar. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vencida a 
prelim,inar. 

, O SR. SENADOR - Qual foi o resultado? ' 
O SR. PRES,DENTE (Bernardo Cabral) - Foram nove 

votos a favor. . 
Estamos em processo de votação.' (Fazendo soar a 

campainha.) 
Passa-se à votação do mérito. 
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo D,utra; 

, em seguida, ao Senador Casildo Maldaner e ao Senador Antonio 
Carlos Valadares. ' 

Não se esqueçam de que, quando se colocar em 
votação o projeto, há o voto contrário em separado, feito -por 
escrito" do . eminente ~~nador Epitacib Cafeteira. O voto do 
eminente Senador Josaphat Marinho também é, côntrário. 

_ Com a 'palavra V. Exa para encaminhar a votação. 
- Quatro' Senadores desejam usar da palavra. 

: . O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. 'Presidente, ~~s 
e Srs. Senadores, felizmente, agora contaremos com a presença 
d~ maioria da Bancada governista na discussão dessa matéria . 

. Gostaria de levantar outra questão pela qual considero 
e'ssa emenda inconstitucional, apesár de considerar isso uma 

.: ousadia, depois da palavra do Senador Josaphat Marinho. Entendo 
que, numa análise mais rigorosa da cláusula pétrea da 
Constituição que trata do princípio federativo, essa emenda poderia 
ser declarada inconstitucional. Se chegasse a esta Comissão uma 

.em,enda que revoga o princípio federativo, até eu, que não sou 
advogado, teria a capacidade de dizer que é ela inconstitucional. 
No meu entendimento, essa emenda se choca corri o princípio 
'federativo, porque não. tem sentido falar em princípio federativo" 
sem autonomia, bem como não tem sentido falar em autC?nomia 
sem recursos, sem dinheiro. 
" . Lamento - é possível que tenha sido até um ato falho -
. a afirmação do nobre Relator, Senador Renan Calheiros, de que a 

votação dessa emenda é um fato consumado. Se oé, não tem 
sentido a sua discussão aqui. 

'. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - (Fazendo 
soar a campainha.) Peço atenção para o Senador José Eduardo 
Dutra; aMesa não consegue ouvi-lo bem.- ;;' 

Senador José Eduardo Dutra, V. Exa está com a 
palavra. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Eu diria que, se é 
um fato consumado', não tem sentido nem mesmo a existência do 
Senado como Casa federativa. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não foi isso que eu 
disse, Senador. Se V. Exa me permite, eu falei. .. 
. . O SR .. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não cabe 

. aparte durante a votação. 
': Continua V. Exa com a palavra, Senador José Eduardo 

Dutra; em seguida, eu a darei ao Relator. Estamos em fase de 
votação. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, a partir 
de agora, ,c~mo Relator da matéria, exigirei que V. Exa me 
assegure a palavra para responder a eventuais argumentos. . 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa terá a 
palavra assegurada logo após a manifestação do Senador' José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PEDRO SIMON - (Inaudíve\.) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Pedro Simon, V. Exa já falou; peço que ouça o Senador José 
Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Gostaria de registrar 
-'que,. infelizmente, para esta Casa, este tem sido o entendimento da 
maioria principalmente em relação aos aspectos que dizem 
respeito à própria existência institucional do Senado como Casa da 
Feqeração. Este foi o argumento apresentado quando da votação 
d~ Lei Kandir, que alterava o ICMs, imposto que estava 
diretamente relacionado a prerrogativas do Senado da República. 
Infelizmente, não há punição ou sanção pelas ,afirmações de 
Ministros que vêm a esta Casa para justificar projetos do Governo 
cujas previsões não se confirmam. ' , 

Quando o Ministro Kandir aqui esteve para defender a 
aprovação da lei que acabou tendo o seu nome, disse que ela 
provocaria um boom nas exportações. Isso, inclusive, foi objeto de 
um artigo do Ministro, intitulado "ICMs: turbinando o crescimento." 
Na oportunidade, o Ministro afirmou que aquela lei reverteria os' 
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déficits da balança comercial, que, naquela ocasião, setembro de 
1996, atingira os assustadores US$655 milhões. 

Aprovada a Lei Kandir, não se confirmou o boom de 
exportações previsto pelo Ministro, numa demonstração de que, 
mais uma vez, S. Exa veio ao Senado Federal e adotou a postura 
de ilusionista. É o tempo de "Copperfield" na economia". S. Exa 

veio ao Senado e apresentou argumentos que não se confirmaram. 
Lamento muito, inclusive como Senador do Nordeste, 

que estejamos votando uma proposta que, segundo dados 
apresentados pelo próprio Relator, mos~ra que a Região Nordeste 
é a que tem maior perda: 52,5%, o que equivale a um bilhão e 
quatrocentos e sessenta e três milhões, e que, ao mesmo tempo, 
as renúncias fiscais represe~t~m 1,84% do PIB e equivalem a 13',8 
bilhões. Muitas vezes, diz-se'Oque o grande .vilão da receita fiscal é 
a Região Nordeste; isso já foi devidamente desmentido por dados 
da Receita Federal. 

Surpreende-me ver que o meu pequenino Estado de 
Sergipe perderá R$50 milhões. Isso significa pouco, mas 
corresponde exatamente ao valor de um empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal - aprovado na semana passada, para implantar 
um programa de demissões voluntárias -, pelo qual o Estado terá 
de pagar 3% de juros ao mês, e não ao ano, Srs. Senadores. 
Esses R$50 milhões são exatamente o que ele perderá por ano, 
com a aprovação do FEF. 

O Governo continua insistindo em colocar a discussão 
do FEF como uma espécie de castigo para o Congresso Nacional, 
que não cumpriu corretamente o dever de casa, porque não votou 
as reformas tributária, previdenciária e administrativa. No entanto, 
sabemos que, durante muito tempo, este Congresso não discutiu 
outro assunto que não fosse a reeleição. Se tivéssemos discutido 
essas· reformas, ao invés de perdermos tempo com a reeleição, 
pOSSivelmente elas já teriam sido votadas. 

O Senador Renan Calheiros apresenta argumentos 
para justificar a aprovação, em regime de urgência, de um projeto 
que estabelece compensações financeiras das dívidas para com o 
INSS. Não sei se é intenção da maioria governista aprovar o 
projeto como veio da Câmara. Apresentei uma emenda para este 
projeto que foi acatada pelo Relator;. não sei que tratamento lhe 
será dado pelo Plenário. A verdade é que a aprovação do projeto 
como veio da C~mara significa simplesmente não ... 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se alguém 
estiver utilizando o telefone celular que o faça no corredor, porque 
não estamos ouvindo muito bem o orador, talo barulho que se faz. 
Por enquanto a Presidência pede; depois terá de tomar outras 
providências.' 

A palavra continua com o nobre Senador. 
O SR. JOSÉ EDl)ARDODUTRA - Sr. Presidente, os 

argumentos não servirão para mudaro voto de ninguém, mas pelo 
menos ficarão registrados nos Anais do Senado. 

Se o projeto for aprovado como veio da Câmara, na 
prática, ocorrerá uma anistia, porque se trata do encontro de 
contas que não existem. E o que acontece? Retira-se a parcela 
dos Municípios e se encontram algul'l?as alternativas para que eles 
tenham compensados os recursos que teriam de desémbolsar para 
pagar outras dívidas. Quer dizer, acabará "sobrando" para alguém; 
a conta sempre "sobra" para algum pobre aposentado. Será 
necessáriÇi uma nova reforma para poder viabilizar a Previdência, 
ou o problema acabará "sobrando" para as pessoas pobres que 
moram nos Municípios, pois o argumento apresentado de 
compensar possíveis perdas com G aumento de Municípios que 
seriam infelizes no Comunidade Solidária aumentará o poder 
discricionário do Governo em relação à distribuição dessas verbas 
e acabará afastando-nos da discussão principal, que é o princípio 
da autonomia dos Municípios e dos Estados. 

Voto contra a proposta de emenda à Constituição pelos 
argumentos já apresentados. Caso seja aprovada, com base na 
alternativa parlamentar de que disponho, já apresentei uma 
emenda e um destaque. A emenda retira a parcela dos Municípios 
e é semelhante, se não me engano, à do Senador Esperidião 
Amin. 

O' SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Uma emenda 
e dois destaques. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Um destaque para a 
emenda e outro para o art. 4° do texto, que, se não me engano, diz 
respeito à retroatividade. Estou propondo que ele seja suprimido. É 
o mínimo que se exige do Senado Federal na apreciação de uma 
matéria" que ~ volto a dizer - está intrinsecamente ligada às 
prerrogativas desta Casa. Caso contrário, como já o fizemos em 
relação a tantas outras emendas constitucionais que o Governo 
não queria ver modificadas - com exceção da reforma da 



00448 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

,'; 

Previdência, que ele tinha interesse em modificar -, mais uma vez 
seremos o "cartório" da República, que apenas carimbará a 
matéria que vem, da Câmara, sob a alegação de que se trata de 
um ·fato consumado. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - No instante 
da votação, a Presidência ressalvará a emenda e o destaque. 

Concedo a palavra ao eminente Relator para 
responder. V. Exa poderá falar a cada instante em que for sendo 
utilizada a palavra para encaminhamento da votação. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIIN - (Inaudível.) 
OSR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Também não 

é regimental encaminhar a votação ... 
Concedo a palavra a V. Exa . 

O SR. SENADOR - ·Senador Esper~dião Amin, durante 
a intervenção do Senador Eduardo Suplicy, S. E~ dirigiu-me 
algumas perguntas, e não tive oportunidade de respondê-Ias. Por 
ocasião da intervenção de V. Exa ... 

O S,R. ESPERIDIÃO AMIN - Mas é permitido fazer 
perguntas. 

O SR.. RENAN CALHEIROS - Sim,' mas preciso 
respondê-Ias, senão ficam perdidas entre as quatro paredes. 

O SR. PEDRO SIMON - A tradição é de que os 
oradores falem primeiro e, no final, o Relator responda a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Eminente 
Senador, o Regimento diz isso, mas o Relator disse que não tem 
'condições de, ao final, dar uma resposta oportuna e momentânea~ 
Foi por essa razão que, quando o eminente Senador Josaphat 
Marinho levantou a preliminar, S. E~ pediu logo para encaminhar a 
vota'ção. É uma deferência que se faz a um Colega Relator que 
·teveum enorme trabalho. 

O SR. PEDRO SIMON - Concordo com V. Exa e 
recomendo "Memoriol" no futuro. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, gostaria 
de ·agradecer a deferência' de V. Exa e de dizer, com todo o 
respeito, que a recomendação do Senador Pedro Simon cabe a S. 
Exa mesmo. 

Propus responder após as intervenções, para não 
permitir que se faça jogo de palavras, como V. Exa. fez, com todo 
respeito. Se houve perda para os Municípios um dia, foi com o 
Fundo Social de Emergência que V. Exa aprovou. É preciso que se 
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diga qüe V. Exa , ao aprovar o Fundo, implicou uma perda de quase 
, R$2 bilhões aos Municípios. E tenho aqui os números de 1994. O 

parecer da -Deputada Veda Crusius,. que V. Exa defendeu e elogiou, 
implicará apenas R$261 milhões de perdas. 

É preciso que fique claro para os Srs. Prefeitos, 
sobretudo do Rio Grande do Sul - acabei de citar os números e 
r~pito se V. Exa desejar. -, que' devem comparar o posicionamento 
de \/ .. Exa por ocasião da defesa-do Fundo Social de Emergência 
com o de hoje. Assim, este Plenário, esta Casa e os 
telespectadores que estão ouvindo-nos verão quem precisa cuidar 
da memória: eu ou V. Exa. 

Estou aqui, respeitosamente. Fiz um trabalho, estudei, 
apresentei gráficos, números. Queria pedir desculpas ao Senador 
José Eduardo Dutra; disse' que" há uma espécie de fato 
consumado, porque os 362 votos que a emenda recebeu na 
Câmara dos Deputados - nós conhecemos o funcionamento .das 
duas Casas; V. Exa , muito mais do que eu - retira traumas na 

. tramitação da emenda. É, até então, a emenda que recebeu mais 
votos. Por isso, dizer que estamos votando um fundo que prorroga 
perdas de Municípios, a exemplo do que foi feito em 1994, é algo 
absolutamente inverídico. Em 1994, houve perda; em 1997, 
reporemos 50% das perdas, que já evoluíram não só do ponto de 
vista real com a evolução da receita, com o crescimento do nível 
de atividade, mas com relação à devolução de perdas. 

Quando apresentei uma agenda paralela, Sr. 
Presidente, tratei da compensação com o INSS, da retirada dos 
240 meses de prazo, da votação em caráter de urgência 
urgentíssima. Há pouco, o Senador Lúcio Alcântara perguntava se 
votaríamos. Votaremos, porque é um compromisso dos Líderes 
partidários e do Governo no sentido de apreciar o projeto do Luiz 

- . 
Carlos Hauly. Se S. Exa não especifica, com clareza, a devolução 
desses recursos dos Municípios, o Senador José Eduardo Dutra' 
tem toda razão: vamos modificar o projeto em caráter de urgência, 
para que não deixe dúvidas em relação ao direito dos Municípios. 
Os Municípios - repito - estão pagando aposentadoria de pessoas 
que contribuíram para a Previdência Social, que, por questão de 
justiça, não deve ficar com esse dinheiro. 

Em nenhum momento, fiquei contra a mobilização ou 
. contra a participação do Senado; disse que ouviria os Senadores, 
mas respeitosamente. Fui da Mesa, estive por pouco tempo na 
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Comissão de -Constituição, Justiça e Cidadania, n~o. tenho 
polemizado. ' V. Exa me conhece, o Brasil me conhece: fujo da 
polêmica. Talvez o Senador Pedro Simon, a quem respeito muito, 
esteja um pouco enganado. É preciso discutir, debater, aprofundar 
a giscussão, mas respeitosamente, para que não passemos à 
opinião -pública a idéia _ de que aquele que está defendendo, na 
prática, não o está fazendo; aquele que defendeu no passado, 

-agora não defende .mais; aquele que agora se compromete com a 
,defesa não só ' .. do projeto como da votação da emenda, não 

continuará a fazê-lo. Assim, os Prefeitos poderão comprovar. 
Essa agenda que apresentei, Sr. Presidente, Srs. 

Prefeitos, contou. com a participação de algumas entidades 
municipalistas na -especificação dos itens. Se eu tivesse tido a 
.oportunidade de conversar com' V. Exas antes, tão logo fui indicado 
Relator do Fundo de Estabilização Fiscal , teríamos ampliado o 

. número de itens da agenda. . 
Como Relator do Fundo de Estabilização Fiscal, 

comprometo-me ~ fazê-lo a partir de agora. Votaremos na 
Comissão e no plenário ·em dois turnos. Sou, verdadeiramente, um 
aliado dos Prefeitos brasileiros, no sentido de lutar por suas 
reivi nd icações. 

. O Senador levantou as eventuais perdas. Expliquei que 
haverá a devolução de R$1 bilhão e 900 milhões contra R$1 bilhãd 
e 115 milhões de perdas. As eventuais perdas acontecem no 
Nordeste, porque os menores Municípios, justamente os que 
perdem, estão concentrados nessa Região. 

Quando fui Relator do Orçamento, especifiquei critérios 
diretamente proporcionais à necessidade de investimento no 
Nordeste. E isso está vigendo até hoje, como critério para 
discussão' e aprovação do próprio Orçamento no Congresso .. 
Nacional. . 

Tenho insistido em responder às intervenções, para' 
não deixar dúvidas. O Regimento talvez não me permita, mas a 
consciência nacional, com certeza, exigirá esse comportamento 

t meu, de V. Exa e dos Senadores desta Comissão., 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa 

terminou os esclarecimentos; eminente Senador? 
O SR. RENAN CALHEIROS - Terminei, Sr. Presidente. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra. 

... :' / 
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. O SR. PRESIDENTE" (Bernardo Cabral) - Os próximos 
oradóres para encaminhar a votação são, os S'enadores Casildo 
Maldaner, Antônio Carlos Valadares, Pedro Simon e Esperidião 
Amin. 

O SR. PEDRO SIMON - Gostaria de responder à 
citação pessoal do ,Relator. 

O SR." RENAN CALHEIROS - Eu é que fui citado por 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo soar 
a campainha) - A Presidência chamará os trabalhos à ordem. 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente, em que pese V. Exa 
. . 

agir sempre como um democrata nesta Casa, o Regimento deve 
ser obedecido, e"o Relator deve falar depois dos oradores. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Casildo Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presidente, nobres 
Colegas, ontem tive a oportunidade de fazer alguns comentários 
sobre isso. O tema em debate no plenário do Senado era o 
princípio federativo e a autonomia dos Estados e Municípios; pude 
discutir alguns casos em relação a isso. . 

Levantou-se que o Governo Federal vinha avançando 
na idéia de respeitar o princípio federativo no Brasil em relação aos 
Estados, já .que, na rolagem da dívida mobiliária e da dívida 
contratl:lal, já o vem fazendo há 30 anos, mais ou menos, para que 
juros escorchantes sejam amenizados e para que se dê fôlego 
para viver. 

Emitimos a tese de que precisamos encontrar, um 
denorT1inador comum na guerra fiscal que existe atualmente entre 
os Estados no Brasil. Na verdade, essa guerra fiscal poderá 
causar, no futuro, prejuízos não só aos Estados, mas também aos. 
Municípios, conforme o que foi dito hoje aqui. Muitas vezes, os­
Governadores são pressionados a não abrir mão dessa indústria" 
ou daquela e cedem incentivos que podem gerar prejuízos que 
levam dezenas de anos para serem recuperados.' Precisamos 
encontrar um denominador entre a guerra fiscal dos Estados .. . . 

Em relação ao tema em tela, Sr. Presidente, quando se 
criou o Fundo. Social de Emergência, foi dito ao País inteifo que ele 
seria provisório. E mais: criou-se, no ano passado, a CPMF, para 
se retir~.r da UTI a saúde no Brasil. Esse também seria um caso de 
emergência. Hoje se quer transformar a CPMF em algo 
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permanente r:l0 Brasil; tramita, nesta Casa, um projeto de lei que 
propõe a sua prorrogação até 1999, embora o Ministro não seja o 
mesmo. Deseja-se perenizá-Ia. 

S.abemos que a CPMF não é vinculada. Eu até poderia 
pensar em aprovar essa idéia da vinculação, desde que uma parte 
fosse vinculada aos Estados' e . Municípios, para que os recursos 
chegassem a eles e fossem utilizados na área da saúde. Seria 
diferente. 

Sr. Presidente, peço a V. Exa que me assegure a 
palavra. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 
para o Senador Casildo Maldaner. 

O SR. CASILDO' MALDANER - Quero ser muito 
sincero. Apesar do respeito que tenho pelo eminente Relator, 
Senador Renan Calheiros, não estou convencido - talvez , no 
plenário, cheguemos a uma conclusão diferente - de que a 
prorrogação do FEF seja provisória, transitória. Estou consciente 
de que o Governo defendeu isso a que chama provisório, para que 
fosse estirpado, na medida em que as reformas previdenciária, 
administrativa ou tributária avançassem no País. 

Não sei, Sr. Presidente, se instrumentos dessa ordem 
não são um estímulo para que o Governo utilize medidas 
provisórias, em vez de optar por institutos permanentes no Brasil. 
É muito mais fácil governar com elementos dessa ordem, do que 
com algo mais perene. Se continuarmos a oferecer instrumentos 
passageiros, efêmeros, a reforma tributária, que se aventava há 
dois ou três anos, será deixada para mais adiante. 

Há uma proposta que a Confederação Nacional da 
Indústria elogiou há poucos dias, assim como o seu Pre~idente, 
Senador Fernando Bezerra. Não sei se ela ficará nas gavetas, 
enquanto estivermos oferecendo instrumentos passageiros, como 
a CPMF ou o FEF - Fundo de Estabilização Fiscal. No caso da 
prorrogação deste último, talvez devêssemos condicioná-Ia ao 
avanço da reforma fiscal. O Governo pode considerar isso difícil, 
mas sei que, se se colocar a tropa de choque aqui dentro, as 
coisas avançarão, exatamente como ocorreu quando da votação 
do instituto da reeleição, que ainda não ·se aventava em 1994. É 
possível oferecermos os instrumentos que o Governo precisa, mas 
eles não podem tornar-se permanentes. Nós os oferecemos, mas, 
.ao lado disso, vamos chamar os Ministérios da Fazenda e do 
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Planejamento; vamos colocar a tropa de choque aqui dentro e 
votar a reforma tributária do País que o setor produtivo reclama. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O tempo de 
V. Exa está esgotado; peço que conclua. 

O SR. CASILDO MA,LDANER - Tenho g'rande respeito 
pelo Senador Renan Calheiros e sempre tenho dado sustentação 
ao Governo neste Parlamento; esse é o meu pensamento, até pelo 
que já passei na vida pública no que diz respeito à necessidade de 
compreensão. . 

Penso que precisamos encontrar um mecanismo para 
que o princípio federativo seja preservado. Há a idéia apresentada 
pelo Senador José Eduardo Dutra. Senti aquiescência do Senador 
Renan Calheíros para que, nesta Comissão e nó plenário, resolva­
se pelo menos a questão dos Municípios, porque a dos' Estados já 
foi resolvida. Vi certa simpatia por parte de S. Exa para se 
encontrar um caminho, quem sabe, até em sintonia com a proposta 
do Senador José Eduardo Dutra, para que os Municípios entrem 
nesse entendimento. 

Por enquanto, fico nesta posição de encontrar um 
caminho. No plenário, talvez possamos coroar o princípio 
federativ.o no Brasil. 

Eram as considerações que queria fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)- Concedo a 

palavra ao Senador Antonio Carlos' Valadares; depois falará o 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMO~ - Peço a palavra para uma 
questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa pede a 
palavra pela ordem ou para uma questão de ordem? 

O SR. PEDRO SIMON - Para uma questão de ordem. . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, V. Exa, 

que ainda agora citou o Regimento, tem de indicar o artigo do 
mesmo. 

O SR. PEDRO SIMON - Hoje ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, um 

momento, Senador; ainda agora V. Exa citou o Regimento à 
Presidência. 

O SR. PEDRO SIMON - Então, retiro a questão de 
ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
lhe dará a palavra pela ordem. 

O SR. PEDRO SIMON - Como' estas reuniões estão 
sendo tran5mitidas pela televisão e muitas pessoas assistem, 
gostaria que fosse feito um esclarecimento com relação' ao, pedido 
do Senador Casildo, porque o cidadão que estava em casae'.ouvilJ 
o Senador Casildo dizer que bastava o Governo colocar tropá de 
choque, poderá pensar que se trata de ação militar: Então, vamos 
explicar que não é isso. " 

O SR. PRESIDENTE' (Bernardo Cabral) - Realmente, o 
Senador Pedro Simon tem razão. 

O SR. PEDRO SIMÇ>N - Não estamos pedindo tropa 
militar, mas ação da Bancada. . .) 

O SR. ESPERIDIÃO, AMIN - É precjso esclarecer que· 
não se trata de pessoal fardado. ' 

O SR. PEDRO SIMÇ)N - Era o que gostaria de 
esclarecer, Sr. Presidente. , 

O SR. PRESIDENTE" (Bernardo Cabral) -' V. "Exas 
sabem bem que' o eminente Senador Casildo Maldaner, que foi 
Governador do Estado, se refere a uma maioria. 

O SR. PEDRO SIMON - Era o que queria dizer, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Antonio Carlos Valadares. . ' 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, a primeira vez em que a União açambarcou recursos' 
dos Municípios, ou, mais especificamente, do Fundo de 
Participação dos Municípios, foi durante o Regime Militar, em plena 
vigência do AI-5, quando era Presidente o General Costa e Silva. 
Prefeito da Cidade de Simão Dias, em Sergipe, recordo-me de que 
fiquei realmente desesperado com o corte de 50% do' Fundo de 
Participação, naquela época, a principal receita de' um Município' 
pequeno do Nordeste brasileiro. , 

A segunda vez em que a União" n~o apenas tocou, 
como subtraiu recursos importantes dos Municípios 'ocorreu com a 
Emenda de Rev~são n° 1/9.4, que criou o Fundo Social de 
Emergência. Ainda não satisfeito com essa concessão em plena 
vigência da democracia, o Governo Federal considerou pouco e, 
com a Emenda Constitucional n° 10, de 1996, prorrogou por 18 
meses a vigência daquele que antes era o Fundo Social de 
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Emergência e que passou a ser o Fundo de Estabilização Fiscal, 
cujo prazo terminou no dia 30 de junho de 1997. 

Sr. Presidente, esta é uma Casa Legislativa. O prazo 
daquela proposição já se encerrou; o Governo não teria de pedir 
mais prorrogação. Sobre isso vários Senadores já falaram, e guio­
me pelos ensinamentos deste grande professor que é o Senador 
Josaphat Marinho. 

Estamos,· Sr. Presidente, votando uma proposição 
fantasma, haja vista que a mesma deixou de existir no mundo 
jurídico nacional em .30 de junho de 1997. Hoje é dia 7 de outubro 
de ·1997, e estamos a discutir uma proposição cuja vigência já se 
encerrou naquela data. 

Tempo houve - de 1994 a 1997 - para que o Governo 
encontrasse uma solução e não penalizasse os Estados e 
Municípios; para que, nesse período de vigência da CPMF, da qual 
fui primeiro signatário - e se arrependimento matasse, já estava 
morto! -, tempo houve para que se estudasse uma solução 
permanente para substituir essa contribuição; porém, o Governo 
resolveu prorrogá-Ia .. 

Há emendas no Congresso sobre essa matéria -. tanto 
na Câmara dos Deputados, quanto no Senado Federal -, inclusive 
uma de nossa autoria, porque eu tinha um compromisso para com 
a sociedade. Minha emenda está na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e tem como Relator o Senador Romeu Tuma. 

Medidas permanentes e idéias existem, não só sobre a 
CPMF, mas também sobre a substituição desse famigerado Fundo 
de Estabilização Fiscal. O Governo é que não tem interesse algum 
em que se operem mudanças, pois é muito mais interessante 
submeter os Estados e os Municípios ao seu talante e à sua 
vontade. 

O art. 18 da 'Constituição reza o seguinte: 

"Art. 18 A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federàl e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição." . 

Como se pode falar em autonomia, quando os Estados· 
vivem de cuia' na mão, e os Municípios pedindo esmola? No 
Nordeste, diz-se "cuia", que é um recipiente típico da região. 
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Sr. Presidente, esse' é um exemplo da indiferença do " 
Governo Federal para com este Congresso Nacional, que é.·

I 
.. 

desmoralizado a cada ano com a apresentação deemend~s. . ~' .. 
Nós, Senadores e Deputados, temos direito a um' teto 

de .1,5 milhão para apresentar emendas individuais e, por isso - . 
confiantes de que vivemos em uma democracia, . em que, d 
Orçarn~hto não· é peça de ficção, mas uma realidade.-, 
apresentamos emendas aO Orçamento da União. . 

. Estamos no mês de outubro. Pergunto ao Senado e ao· 
Governo Federal: qual município do Brasil recebeu recursos. 
oriundos. das emendas apres~ntadas pelo Congresso Nacional; •. 
órgão específico para a aprovação do Orçamento? Nenhum.~ .. " 
MuniCípio recebeu recursos até agora, nem oriundos das emendas ,,' 
individuais, nem das coletivas, que são dez por Estado. , ' 

_ Isso é uma desmoralização do Governo para com ~ô :~ .. 
Poder. Legislativo, Sr. Presidente! É uma desconsideração'.' 
inominável! Basta ir ao Ministério do Planejamento· que se saberá" , , ' 
quantas audiências foram marcadas por Deputados e Senadores 
para cobrar a liberaçãO dos recursos aqui aprovados· e'; que estã~ : .... 
previstos no Orçamento. Tudo foi combinado' com ,o Governo.", 
Aquele dinheiro' era sagrado. Os municípios e os Estados não têFJl : 
direito ao que está instituído na Constituição;- nós; Senadores;;" r 

apresentamos emendas, o Governo Federal. contingencia esses 
recursos, mas não os libera. . 

. 'Sr: Presidente, penso que os Estados e Municípios se ;. 
tornaram meros coadjuvantes de uma República unitária, porque o "', -
Presidente da República, o Senhor Fernando Henrique Cardos~,. " 
cóm todo o Jespeito, em nome do Plano Real, tornou-se um virtual 
ditador dentro de' um-a -demõcracia. ..... . 

Por isso, voto contra. 
Muito obrigado. 

..., 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Como vota o . 
Senador Pedro Simon? Peço aos eminentes colegas a atenção 
para o Senador Pedro Simon. , , 

. " O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, Srs.· 
Sen'adores, . na verdade, creio que as posições estão fic~ndo 
claras: O que me machuca, é que sinto, na votação desse proJet~, " 
umà po~ição de realeza, uma decisão de império. O Governo diZ 

que.nã9 vai dar e não dá. 
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Se o Relator diz que não são mais 2 bilhões, que não é" 
mai$ 1 bilhão e 500, mas que são cerca de 260 milhões, por que 
não tirar os Municípios disso? Por que não afastar os Municípios 
desse drama em que estão vivendo? Diz o Relator - lembrando a 
época em que fui Líder do Governo e defendi esse projeto - que é 
difícil ser Líder do Governo. V. Exa foi Líder de outro Governo, eu 
fui Líder do Governo Collor, é verdade, e do Governo Itamar 
Franco. 

Naquela oportunidade, defendemos - eu; o Presidente 
da República; 6 Ministro da Fazenda, não só o Sr. Fernando 
Henrique, mas os Ministros da Fazenda que o antecederam - esse 
proj~to. Era importantíssimo defender o Fundo Social de 
Emergência; em contrapartida, o Governo assumia a 
responsabilidade de, até o final do Governo Itamar Franco - era 
Ministro da Fazenda o Sr. Fernando Henrique Cardoso - fazer as 
reformas fiscais. Todavia, as reformas fiscal e tributária não foram 
feitas. 

No final daquele Governo, quando já estava eleito o 
Senhor Fernando Henrique Cardoso, o Congresso Nacional 
reconhece"ndo que não tinham sido feitas as reformas fiscal e 
tributária - na época, foi constituída a CPI do Orçamento, cujos 
trabalhos, de certa forma, tomaram o tempo que o Congresso tinha 
para votar outras matérias - reconheceu que tinha de prorrogar o 
Fundo .. Havía um grande argumento: teríamos, a partir do ano 
seguinte, o Senhor Fernando Henrique Cardoso, Presidente da 
República, já eleito, que, juntamente com o Congresso Nacional e 
os Governadores assumiriam os seus mandatos e o compromisso 
de realizar as reformas pretendidas. 

Então, o prazo de vigência do Fundo foi prorrogado. A 
verdade, porém, é que não foi feita a reforma tributária, nem a 
fiscal. 

Depois de um trabalho intenso realizado na Comissão 
Especial da Câmara dos Deputados, vem o Ministro do 
Planejamento e diz: "- Isso não vale nada, é bobagem, essas 
emendas, esses impostos, tudo está superado. Eu tenho outra 
proposta". S. Exa disse isso de boca porque não havia trazido nada 
por escrito. O Sr. Ministro comunicou à Comissão Especial a nova 
e, na minha opinião, revolucionária e importante reforma tributária 
que iria enxugar a máquina e seria altamente positiva. 



00458 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 . 

Quando o ilustre Relator diz que é importante que os 
Prefeitos e a sociedade saibam que o Senador Pedro Simon,como 
Líder do Governo, defendeu o Fundo e, agora, ele é contra, é 
verdade. Defendemos o Fundo naquela oportunidade, naquela 
circunstância, naquela ocasião .circunstancial porque nos pareceu 
importante. Tanto isso é verdade que o projeto foi votado e 
aprovado por unanimidade. 

O mérito do Plano Real está em que ele não foi um 
Plano de império e recebeu mais de 50 emendas do Congresso 
Nacional: emendas da oposição, emendas da Câmara e do 
Senado. No Congresso, não tivemos de engoli-lo goela abaixo; 
tivemos a oportunidade de debater a matéria. 

Agora, estamos. v1vendo uma situação em que a 
diferença se localiza em dois·'ângulos. Prim~iro; estamos em final 
de mandato, e os Prefeitos que estão iniciando seu mandato 
apelam no sentido de serem liberados de tudo isso. Se existe 
alguém que pode dizer que pode haver liberação essa pessoa é o 
Relator. 

S. Exa mostra a diferença entre os 2 bilhões do Itamar -
sim, quando é ruim, é o Itamar; quando é bom, é o Fernando 
Henrique Cardoso - então eu digo ... 

O SR. RENAN CALHEIROS - Em nenhum momento 
citei o ex-Presidente Itamar Franco, citei V. Exa . 

O SR. PEDRO SIMON - A sociedade diz. Os R$2 
bilhões que o ex-Presidente Itamar Franco cobrou dos Prefeitos, no 
Plano Real; agora, o Governo quer apenas R$260 mil. Se agora 
são só R$260 mil e se a metade ~ como diz o Prefeito de Porto 
Alegre - das despesas do Orçamento são feitas com dívidas 
públicas e privadas, esses R$260 mil, a que se refere o Relator, 
significam praticamente zero com relação ao Orçamento. É - eu 
diria - picuinha dO Governo de não querer atender as Prefeituras, 
num ato de protesto. 

Reconheço, também, que é um ato de coragem do 
Governo que não está "dando bola" para a política. O Governo está 
dizendo que não está "ligando" para os Prefeitos. Na verdade, se 
"ligasse", num gesto normal, de bom senso, de equilíbrio, atenderia 
a esses Prefeitos; pois, R$260 milhões a mais ou a menos, não 
são tão representativos. 

Sr. Presidente, creio que estamos brincando com coisa 
séria, como diz o Senador Josaphat Marinho. Estamos prorrogando 
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o que não existe. Esse fundo acabou, mas podem criar- outro. 
Estão querendo retroagir no tempo, o que é um absurdo. E, sendo 
assim, essa matéria pode ser encaml.nhada para apreciação do 
Supremo ~ribunal Federal. Como é que vamos retroagir algo que 
não existe mai.s,. que os Prefeit~s não estão paga-ndo? Vamos 
colocar em vigor um novo fundo e dizer aos Prefeitos que eles vão 
ter d~ pagar o que não pagaram nos meses anteriores porque não 
existia máis. o fundo? 

. Faço justiça à Deputada Veda que, na Câmara dos 
Deputados,. como Relatora, já somou muito nesse sentido. O 
Senado pode . fazer a sua parte porque tem condições para isso. 
Acredito que o Governo encontrará uma saída porque conta com 
um orçamento que tem a simpatia de.5 mil Prefeltos. O Governo, 
tendo a grandeza de mostrar que não é dono dà verdade e 
aceitando a colaboração do Senado, encontrará as soluções para o 
problema e· não precisará de um Proer, nem de R$20 ou R$30 
bilhões. 

Sr.Presidente, voto contra essa matéria com muita 
tranqüilidade. Sim, eu era Líder do Governo e votei a favor. É 
verdade. Naquela oportunidade, a' composição do Congresso 
anterior já estava no final do mandato; Fernando Henrique Cardoso 
já era Presidente e ia tomar posse. Pediram-me para votar a favor 
da renovação do fundo, e, assim, o fiz. No entanto, a esta altura, 
perdoem-me, não acredito que votando contra eu vá atrapalhar o 
Governo do Senhor Fernando Henrique Cardoso. Est<?u achando 
que se trata aqui de uma questão de picuinha. De quem, não sei. 

Voto éontra. ' 

O SR: PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ~o Senador Esperidião Amin, o último orador para 
encaminhar a votação. 

. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, gostaria de 
enuritiar~lgumas das questões que me parecem ser o resumo 
dessa nossa profícua reunião. 

Em primeiro lugar, quero reiterar minha homenagem ao 
Relator que cumpriu a palavra que havia empenhado na reunião 
anterior, trazendo-nos os dados sobre as perdas históricas que os 
Municípios sofreram. S. Exa até se excedeu e trouxe, também, 
informações sobre os Estados, o que não era objeto da minha 
sol icitação. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). -' Apenas para 
ficar registrado em Ata o requerimento de V. Exa ., . 

O SR., ESPERIDIÃO AMIN :- Sr. Presidente, o Relator' 
trouxe informações adicionai~, ultra' petita~ Houve solicitações 
informais sobre a contribuição dos Estados, e S. Exa também as 
trouxe. . 

Essa é uma matéria delicada e versa sobre o conflito 
de interesses federativos. São os' mais legítimos 'de todos os 
interesses que um País, no caso uma federação, pode tentar 
administrar. 

Quero homenagear o Relator e desejo fazer . uma 
ponderação que complementa- o que se ouviu e o que falei no 
aparte anterior. 

Votarei à favor da' preserVação dê um instrumento que 
é fundamento do Real. Quando fui convencido a votar a favor do 
Fundo Social de Emergência, em 1994, fui informado de que se , 
tratava de um instrumento indispensável para a estabilização da 
moeda que, na época, era um sonho. ' 

A aprovação do 'Fundo Social de Emergência, 
infelizmente, tirou o ânimo do Governo, à'época, de dar curso à . 
Revisão Constitucional. Isso é pontual. Foi a única emenda 
importante' aprovada no contexto da Revisão C,onstituCional. Não 
se aprovou mais nada, nem reeleição, Sr. Presidente. Não houve, 
portanto, aprovação de nenhuma matéria relevante r:la Revisão. 
Por quê? Porque o Governo conseguiu, Senador Pedro Simon, 
salvar até 1995, não foi até o final de 1994. " , 

Em 95, devo salientar um detalhe - falo em nome do 
meu Partido que defendia a Revisão -; sàbíamos que aquilo teria 
efeito eleitoral. Eu experimentei isso, mas yaleu a pena, porque o 
País conseguiu uma moeda estável. Esse foi b mérito de'todos, 
aqueles que arquitetaram o Plano e de todos aqueles que o· 
aprovaram, com ou sem ressalva. Eu aprovei-o sem ressalva. 

Em 95, nós nos çfefrontamos com a necessidade de 
prorrogá-lo. Dei o meu voto a favor e vou fazê-lo novamente. Mas, 
no decorrer de três anos e meio, o que aconteceu? O Governo 
negociou - e negôciou, repito; no bom sentido da palavra - com os 
Estados. A cada período de dois anos, o Congresso, 
particularmente o Senado, aprecia ou um projeto de lei, no caso do 
Congresso, ou uma resolução versando sobre acordo da dívida 
dos Estados. A cada dois anos temos de apreciar matéria desse 
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tipo em nome da Federação. Chegamos a aprovar, Sr. Presidente, 
no final de 95, a Resolução n° 70/95, que dizia o seguinte: "ficam . 
aprovados os acordos que a União vai firmar com os Estados, de 
acordo com o voto do Conselho Monetário Nacional e suas futuras, 
alterações". Nós aprovamos isso!. Prestem bem atenção, o voto do 
Conselho Monetário Nacional significa o voto de três autoridades 
federais: o voto do Presidente do Banco Central e de dois 
Ministros. O voto .que eles tinham feito seria o parâmetro para o 
acordo, e nós estávamos dando carta branca para aprovar esse 
acordo, acordo preceituado, no voto do Conselho Monetário 
Nacional e suas futuras alterações. Isso não é mais um cheque em 
branco, isso é o banco, a chave do cofre e a competência do 
Senado. Nós demos isso. 

E os Estados, Sr. Presiden~e, só eles, que sã'o entes 
federados, estão pactuando com o Governo Federal. Eu' acho isso : 
ótimo. Acho correto. Acho que não é justo, por exemplo, que os 
Estados de São Paulo, Santa Catarina e Piauí fiquem penando sob 
o peso - absolutamente exorbitante - de uma situação financeira 
insustentável. Isso vale também para o Rio Grande do Sul, para o 
Rio, para Minas e para São Paulo, que respondem por 90% do 
peso dessa dívida. E vale para os outros também, é um pacto 
federativo. Os Estados - repito - não têm do que reclamar, estão 
atendidos; os Municípios, todavia, ficaram de fora. E quero deixar 
isso muito claro. Não são os Municípios das capitais. 

Vou dar o meu voto a favor do FEF coma convicção de 
que é um mal necessário ao País, porque não podemos abrir mão 
do Real. 

O SR. PEDRO SIMON - E' a emenda relativa aos' 
Municípios? , 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - A emenda dos Municípios. 
foi aqui trazida pelo Senador José Eduardo Dutra. Eu gostaria de ' 
fazer um apelo: não quero votar contra algo quê já recebeu o meu .' 
voto favorável por duas vezes, Senador Pedro Simon. ' 

Há ainda um constrangimento a· inàis:: abortou uma 
viagem ... 

O SR. PEDRO SIMON - Eu vou votar a favor dela. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Abortou 'uma viagem 

minha ao exterior para votar a favor disso! Abórtou a viagem! Eu 
vim, porque achei que era importante para o País. Não fiz mais do 
que minha obrigação; era emenda constitucional. 
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Por que aquele trabalho, d~ acordo, com os entes 
federados, que começou na Câmara, não pode ser completado na 
Casa da Federação, que é o > Senado? Esta é a Casa da 
Federação. Quem representa os Estados e seus entes 
constitutivos, que são os Municípios, é o Senado Federal. É até 
uma - homenagem que prestaríamos ao Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que foi um grande Senador da República, é um 
grande político e, ofereceu sua ajuda, em todos os momentos, no 
que diz respeito às grandes resoluções que tratam sobre a 
Federação e a dívida, a Federação e as finanças, a Federação e a 
administração dos meios. 

Sr. Presidente, não' gostaria.de confrontar o Governo -
não tenho por que confrontá-lo - em torno de algo que concordo. 
Não vou tirar o alicerce do' Real. 'Não sou cínico a ponto de dizer 
que o Real pode abrir mão do -Fundo de Estabilizaçãõ Financeira; 
não pode!' .' 

Por isso, voto pela renovação. Não importa se o 
cheque já venceu, se a promissória está vencida. Voto. pela 
prorrogação. Se o Supre'mo decidir que estamos votando matéria 
vencida, ele que assuma 'a responsabilidade. Voto, politicamente, 
pela preservação do Fundo de Estabilização Financeira. 

Quero propor um acordo, mas um acordo em, nome da 
Federação, não em nome, Sr. Relator, de contrapartida pelo 
Comunidade Solidária, . por transferências voluntárias. B~sta 
restabelecer essa questão federativa; ou seja, o direito de os 
Municípios receberem aquilo que foi uma contribuição maior; 
portanto, mais necessária; agora, é menor; portanto, menos 
necessária. Há um ente ess~ncial, que é o Fundo de Estabilização 
Financeira . 

. Esse é o apelo que faço. O texto elaborado pelo, 
Senador José Eduardo Dutra tem várias estimativas. Podem-se" 
fazer derivações, alterações. O texto. b~se é o seg'uinte: "a 
contribuição que os Municípios iam dar é dispensável". Elà não é 
fundamental, senhores, ao fundo. O Senador ,Roberto Freire era o 
Líder na Câmara, na ocasião, participou disso' e sabe que meu 
Partido não negou, à époGa, v()to ao Fundo Social de Emergência. 
Ele é indispensável, repito. O Real é um bem nacional. Temos que 
fazer sacrifícios? Sim, mas esse não é necessário; não é 
necessário, nem em termos do seu volume, nem em termos da sua 
expressão. Não é necessário ~6rql!e ele é a parte que rião foi 
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compensada ao,ente, Município e já foi - querodi~er mai~ - ~arg~ ~~, . 
corretaIT!ente compensada em 0l:itro,s' Est~qos ,qa ~ederaçã9· - i - ,11_' 

, Para concluir, Sr. Presidente, não condeno o acordo-:, 
, feito com os Estados. Por aplaudir'o acórdo feito comos~J=~tados,é '.I' 
que peço esse passo mínim<;>,- p~queno para, o.~ Municípios, 
deixando muito claro que ,isso d_~penderá de. ~m, aC9r~q .ql!e )~~ 
engrar.ldeceria a permanência. ,do, Fundo de .Estabilização, 
Financeira no cenário c6nstituciori~l"bfa~ll~irõ. ',,', , ,,'_ . ' .. ,,' '.' ,';, 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Concedo a 
palavra ao Senador Elcio Alvaj-e~; ~,"'. ,,: ~;' " ' I - :.~ .. ~ .',' • 

, '. -, O, SR. ELCIO ALVARES - Sr., Presidente, eminentes 
'" \ • • J> " 

Col~gas, com a ~brevidade que o assunto impõe, ~,na verd~d.e, 
como ,Líder do Governo, q~ero assumir de público o inteifo apoio I '.1 

às palavras do Relato~, S~nador .Renan Çalh,eirÇ>s: Creio q~e. S, .. E~a . ' 
examinou a matéria, estudou-a com r~sponsabilid~de, . não" .f~z 
qualquer,tipo de c9nc~ssão ou um gesto para agraçjar: ,Examinou-a 
dentro. da realidade nacional. '. , . ',.,: ... 

. , _.' . ·.··Aproveitando o debate, que se, lnstalou, que, quando 
vejo', várias' críticas, _ todas elas dirigidas ,à pol.íti~a econômica do 
Governo, seria muito agradável ao ~reside~te Ferpando HenriS1ue 
Cardosq começar. a conceder tudo. Sua, ~?<celência pass~ria a ser 
um~~ pessoa muito, simpática,· inteiram~nte de acordo ,_cofl):,os(.· 
discurs<;>~;-que,.estã9 ,s~ndo' realizados aqui,o.no PI~n.ário. PoréfTl, ' 
Su~, ~xc_~lência estaria" nesse momento, corcendo um"risco sério, ~ 
ou.~eja,asustentaçãoeconômicadoPaís. _'.,' _ .) . ,'>,.J :;, 

-:; ,r " , •• " ,Ninguémduyida - O Senador Esp~r.idi~o Ami~ o disse, 
muito bem - de qU~9qu~ está emjogo aqui é o ~Iano Real. I,: • 

r~i ! :l,Quªntq . à':- questão. de ,COfDPosiçãq. dqsNlunicípios, 
ne~te mom~nto,quero f.azer, alusão,a u~ fato que oçorrel:l- ontem. ,_ 
Estive ceunido :çom todos os Pr~fei~os do, EspíritÇ>. Santo qu~ 
tambéll'l' estão, consçi~,ntes do problema. Obviarpe~.te" e~, n~ 
minha posiç~o de, Senador - e não seria de qpos.ição, fTl~s d?9ui , L" 

do Plen,ário, fatando ~m nome de um segmento geral -,~omo .Líd~r_ ,j 

do Governo, gostaria, prazerosame~te, ao lado dos ~~u~ 
Pre~eito~, porque .. conheço~ cada I um dos seus problerT)as, de dar 
uma pál,avra favorável:,' -,':- ',' , . ,_'. ~.' '""," t r· ,I '_ 

l :-; J y,' O. Senador,,' R~nanCalheiros - tenho 'yÇ>nvicção ,di~so,. ( , 
porque a.companh~L; pari,~, passu" ~ sua .gest~o ~ foi in~qrmido .. :. 
Junto à,s aqtoridades. do Qovernq, adotou umª posição c.lara" nã9 I" 

com o alarde, que eyi9~ntemente deveri? ter,', de, ·defesa,.do~-:: 

. , , , j 
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Municípios; a . ':mesma que aqui assumo. Gostaríamos - eu, 
principalmente .. que pudéssemos dar aos Municípios tudo aquilo, 
realmente, que precisam, seja no campo da saúde, da educação 
ou da segurança. . 

No caso do. FEF, ,quero deixar muito claro: se o 
GovemÇ> adotou essé comportamento, através da negociação que . 
foi feita na Câmara dos Deputados, de maneira brilhante, pela 
Deputada Veda Crusius,' ele chegou exatamente ao ponto em qu~ 
não poderia ter avançado' ou chegado. A questão de R$200 
milhões ou H$1, milhão nâb vem à discussão. ' 

Quero;.. . neste' momento; render as minhas 
homenagens:Tive~.té:o.cu'idado,.é como Líder' do Governo, de 
entregar plenéi'mente;)lásma'Qs do Senador Renàn·Calheiros, junto 
às autoridades' do rJfinisterio::do' Planejame.nto~ eda Fazenda; o 
encaminhamento da questãÔ: ' . '. " . 

. Hoje;, ;, corr\pr~z:me . declarar que o Senador' Renan 
Calheiros ultrap~ss'ê)U.;'to~as as > expectativas'. Jamais teria 
condições de fazerai;$(isteilt8çãói::,~0 ponto de vista do Governo, 
da forma como foif~it~ ;po'r ',S. !Ex.:~(Justiça seja feita, S. Exa foi 
inexcedível na condiçãO";dê Relator.' 

Gostari~, :,e totnoarepetir - isso é da índole do político; 
sou um político como qualquer' óutrô· -, que o Governo pudesse 
atender a todos os ,l?iéféitos'~()::Espírito Santo que se encontravam 
na (eunião. Talvez"fQ~$e múíto' mais agradável para um Líder que 
vai disputar a eleiçã'o no à'rioque vem, ter todo mundo a seu favor; 
ma~, acima dos compromiSsos que tenho com o meu Estado e 
c0rt:l0 Prefeito, tenho umeompfomisso com o meu País. 

Neste momento, o ,Governo deve estar atento 
intimamente à própri~fsobrevi.vência do Plano Real e à política 
econômica. Portanto, não 'entro na discussão propriamente dita. 
Respeito o pensal]lento de cada um, que poderá interpretar dentro 
do seu limite, segundo a sua atitude de raciocínio. E é do meu 
dev,er, da minha índole democrática respeitar as opiniões,mesmo 
que sejam divergentes da minha . 

. Não posso, eminentes Colegas, deixar de conSignar, 
neste momento, e até de felicitar o Líder Jader Barbalho, pela 
indicação do Senador Renan Calheiros. Quando da indicação de S. 
Ex\ no grupo de Líderes reunidos, o Senador Jader Barbalho nos 
disse que teríamos um Relator à altura da peça que está sendo.; 
produzida na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

, ' 
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" Assim;' Sr: Presidente,hdmenageando aqueles que 
. divergem do meu ponto de vista, ria convicçãO de que o Presidente 
FernâhdO . Henrique' Gardosá és'tá faz.~ndô o possível em favor' 
deste País, quero dizer, com toda a leald~d~, que, de minha parte, 
os Municípios:'t~rao sempre assistêncià iridormidá 'em favor de 
suas' reivindicações. 'Mas; , nesse' caso, "'acompanho" inteiramente, 
como Líder do Goverrio e com,o Senadorm,embro da Comissão, o 
parecer .oferecido pelO Senador' Renan Galhéiros';'" que hón:rou e 
enobreceu à história e a tradição desta Comissão: ,'c' , " 

Portanto, é minha colocação 'cómo- Líder dizer, mais ", 
uma vez, que"foi profundamente feliz a tndicação do PMBD, no 
momento em que apontou. o Senador .Renan'· Calheiros como 
Relator desta matéria: ,,', ;,., , . ,'- . ", . 

O' SR. PRESIDENTE' (Bernardo Cabral)' ~Concedo a 
palavra ao Senador Renan Calheiros, como:Rélator. " . , 

,', " O' SR~ RENAN CALHEIROS .;Sr.···Presidente, em 
primeiro lúg,ár, eu gostaria de agradecer; as pa~avras do Líder do ' . 
Govér~o; . Senador Elcio Alvares, 'e agradecer, sobretudo, as 
palavras do Senador Esperidião Amin. QuerO estender as palavras 
do Senador Elcio Alvares ao Líder do meu Partido'; Senador Jader 
Barbalho, que,' em todbS~ os momen,tos, confiou,' na plenitude, a 

. magnitude dessa tarefa de relatar matéria tão impoitante; mais do 
que confiou, confi'ou e 'permanentemiente cobrou' a defesa dos 
interesses dos municípiôs brasileiros. Ha pouco, o Senador Jader 
BarbalHo fazia questão de lembrar novamente. Quero, ~dizer a V. 
Exa. que, como Presidente, em nenhum' momento deixou dúvida" 
com relação ao' melhor encaminhamento, 'que' poderíamos dar a 
essa questãO. 

Quero agradecer sobretudo aO Presidente do 'Senado 
Federal, Senador AntoniO Carlos Magalhães, que nos ajudou na 
tarefa :-de evoluir na negociação que produzirão na' prática ganhos ", 
efetivos para os municípios, como conseqüência' da tramitação da 
emenda no Senado," a" exemplo do que' ocorreu como, 
conseqüência da tramitação da emenda ' na Câmara, dos 
Deputados. ' 

.' c-; Eu gostaria de dizer aos Srs, Prefeitos que fizeram 
questão de comparecer a esta audiência pública hoje - já havia 
reite~a~o isso em encontro com a quase totalidade dos Prefeitos de' 
Alagoas, há quinze dias - que tudo que precisava ser' feito, no meu 
entendimento, se faltou algum item na agendadé' negociação, 

....... _,lii ... i ••• ii'~'_,,"UL""." "ihl."li &aL:E_. Endl •.•• ::' i ,z"a ZD.ii~li. "ISi,'" lU ... bit 1111 I.' U .Ii '" i,til[ 15 J ,,1111, 
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assumi o compromisso de fazer a incorporação do mesmo a partir 
da discussão que vamos levar a efeito no plenário do Senado 
Federal. 

Quero responder a algumas colocações do Senador ~ 
Antonio Carlos Valadares, a partir da defesa dO FEF, da 
importância do FEF para o Plano Real. Sem o Fundo de 
Estabilização Fiscal, não há Plano Real, porque, se o Governo não 
tiver mais flexibilidade na sua execução orçamentária, se o 
Governo não desvincular parte das receitas que vinculamos - todos 
nós,_ na Constituinte -, isso aumentará o seu déficit e, 
conseqüentemente, haverá a emissão de títulos, de dinheiro; 
cOrT)primirá políticas, utilizará 110VOS instrumentos fiscais e perderá 
o que o Plano Real tem de mais eficaz. 

O SR. ANTONIO . CARLOS VALADARES - Senador 
Renan Calheiros, V. Exa me permite? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Antonio Carlos Valadares. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Estou tentando 
responder exatamente a V. Exa . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está dando a 
resposta a V. Exa. 

O SR. RENAN CALHEIROS A execução 
orçamentária a que V. Exa se... , ; 

, O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES. - Eu não . 
disse que o Plano Real não era importante em nenhum momento. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não, estou tentando 
responder V. Exa no que se refere à execução orçamentária. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES,- O que eu 
disse é que tivemos tempo suficiente para as alternativas, elas 
estão aí; a reforma tributária é uma delas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador. 
Renan Calheiros. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não estou discutindo o 
que V. Exa disse ou deixou de dizer; estou discutindo o aspecto 
que V: Exa levantou da execução orçamentária. Não é a I 

chantagem, a barganha! Se o Senado não aprovar o FEF, não· 
vamos executar o orçamento que o Congresso aprovou. Não, não 
é isso! É que o Governo só terá flexibilidade, segurança para 
executar o orçamento se tiver a certeza da aprovação do Fundo de 
Estabilização Fiscal e de que isso vai ajudá-lo a combater o déficit 

. ;' 
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público; senão, ao executar as próprias emendas que o Congresso 
aprovou, o Governo estaria incorrendo em um ato de tamanha 
irresponsabilidade. Por isso, tem demorado a execução do 
orçamento, porque demorou a tramitação do Fundo- de 
Estabilização Fiscal. 

Por que não tomei a iniciativa - e, agora, quero 
responder, especificamente, ao Senador Amin - de retirar a 
pleilitude dos municípios? Porque devolvemos aos municípios 56% 
do acréscimo de alíquota e 50% da perda do Imposto de Renda 
retido pela União, em 97,.0 que vai implicar apenas 271 milhões de 
perdas dos municípios. Estamos devolvendo 60% dessa perda, em 
98, e 80% em 99, que vai dar, na média, uma reposição de 70%. 

Por que não apresentei a proposta do Dr. Pedro Malan, 
à qual me referi no início da discussão sobre a retirada dos 
municípios, sobretudo dos de até 30 mil habitantes, que é, na 
verdade, quem perde? Porque, ao fazer isso, ele disse que tinha 
apoiado a pretensão na Câmara e por divergência partidária de 
quem iria capitalizar a retirada ou não. A coisa evoluiu na Câmara 
dos Deputados, e os prefeitos estão aqui para comprovar 
exatamente isso. Ao permitir a aprovação de alguma alteração no 
Senado, essa emenda voltará a tramitar na Câmara dos 
Deputados e estourará o ano fiscal. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Qual é a 
proposta? 

O SR. RENAN CALHEIROS - O Senador Roberto 
Freire tem uma proposta que, se não me engano, é a proposta do 
Senador Esperidião Amin. É outra? Ah, desculpe! 

O SR. ROBERTO FREIRE - Acredito que poderíamos 
retirar toda essa idéia de autor, e a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado decidiria pela tramitação 
independente, autônoma da emenda que trata da questão dos 
municípios, não prejudicando a tramitação ou a promulgação da 
emenda do Fundo. O acordo que poderia ser feito seria votar a 
matéria referente ao Fundo, tal como veio da Câmara, promulgá-Ia 
e já hoje essa parte que trata dos municípios seria aprovada e 
assumida pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A 
matéria seria enviada ao plenário como emenda autônoma, sem 
prejudicar o fundo de emergência. Seria uma modificação acertada 
e consertada pelo próprio Ministro da Fazenda, que admite 
modificações. 
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Essa era a proposta, e acredito que teria a vantagem 
de ser da Comissão, ou seja, não seria da autoria de nenhum 
grupo poiítico. Teríamos uma discussão concreta sobre a. questão' 
dos municípios, particularmente desses que mais perdem, que são 
os de menor população, de menor renda. 

- O SR. ELelO ALVARES Permita-me uma 
intervenção. É evidente que todo debate tem sido feito, produzido, 
pelo aspecto democrático. Obviamente, não posso assumir um 
compromisso agora. Concluo, então, que deveríamos evoluir 
nesse entendimento, a partir de hoje, para examinar a proposta. 
Quero deixar claro que não assumo o compromisso, porque não 
estou autorizado a fazê-lo, mas me comprometo com a Comissão 
e com os Senadores que poderíamos fazer uma reunião com o 
pessoal da área econômica para tentar um entendimento· nesse 
sentido. . 

O SR. ROBERTO FREIRE - O que deve ficar bem 
claro é o seguinte: não adianta ficarmos fixando princípios.··Quero 
saber como melhor encaminhar uma reivindicação que todos 
acham. justa, que inclusive corresponde a toda uma visão de 

" descentralização e que esse fundo centraliza; se estamos com a 
""intenção de que os municípios sejam responsáveis pela educação 

de 10 Grau, que participem dos programas de saúde efetivament~~ 
Não podemos fazer o discurso de uma forma, e praticamente na 
questão~as transferências, retirarmos qs recursos. . 

~Se esse é um princípio com o qual queremos estar de . 
acordo, não adianta ficarmos disputando se podemos entrar em 
uma negociação política para resolver o problema. Deve ficar claro 
que aqui se discute, mas não é um problema de tempo a data da 
votação, e sim um acordo de que isso seja solução, porque o outro 
é aprovar ó·FEF tal como está, sem nenhuma perspectiva de. 
continuarmos discutindo a questão dos municípios. .. 

Creio que esse acordo poderia ser feito mesmo· com a 
ressalva de que o Líder do Governo, aprovando aqui a matéria, não 
se responsabilizaria em aprovar em plenário, mas daqui sairia uma 
solução, pelo menos discutir e continuar discutindo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - (Faz soar a 
campainha) 

O SR. ROBERTO FREIRE - Quero voltar mais uma· . 
vez. O acordo dele terá que ser comunicado ao Governo para ser 
aceito? 
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o SR. SENADOR - Sim. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Então, suspendemos a 

reunião até que venha isso. 
, . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

vai ·chamar a atenção. Estamos aqui desde às 10h da manhã. Aos 
companheiros que falaram, discutiram às 2h da tarde. Não é 
possível· que, ao reabrir, a Presidência vá colocar em votação, tal 
qual. .. 

O Senador Renan Calheiros vai concluir suas palavras, 
mas a Presidência vai colocar em votação o parecer, ressalvadas 
as emendas. 

Peço a V. Exa que conclua. 
O SR.· RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente; para 

encerrar. .. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra 

para uma questão de ordem. 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não há 

questão de ordem. Não vou, ao final da reunião, Senador Pedro 
Simon, não é possível. .. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, vou 
encerrar, mas antes eu gostaria, com muita honra, de permitir uma 
intervenção do Senador Jader Barbalho, um aparte. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, dou o meu testemunho da preocupação do Senador 
Renan Calheiros em relação a esse tema. Conversamos diversas 
vezes sobre o assunto. Acho, Sr. Presidente, que se houver boa 
vontade, interesse, independentemente do pronunciamento da 
Comissão, haverá possibilidade de se chegar a um acordo. 

O Presidente do Senado Federal, Senador Antonio 
Carlos Magalhães, fez um discurso no Rio de Janeiro na presença 
do Ministro da Fazenda, mediante o qual recriminou .0 Governo 
sobre as atitudes que se referem aos municípios. Ele o fez na 
presença do Ministro da Fazenda. Se o Ministro da Fazenda, numa 
comissão na Câmara dos Deputados, diz que não há problema, 
então estamos diante de uma "Batalha de Itararé". Se o Ministro da 
Fazenda, autoridade encarregada do setor, pensa dessa forma, 
cabe a nós, nesta oportunidade, encontrarmos uma saída antes 
que· a matéria chegue ao Plenário. E mais: quando se quer votar, 
vota-se. A questão do IPC foi votada em uma semana por pressão 
da imprensa. Foi resolvido o problema do IPC, e o Presidente da 
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Câmara, Michel Temer, já está colocando a matéria em pauta para 
ser votada lá. . 

Portanto, não vejo problema, se houver um acordo, em 
que a ComissãQ se reúna e altere o texto, excluindo os municrpios. 
E depois acertamos com a Presidência da Câmara dos Deputados .. 
Não vamos complicar, porque is'so 'implicaria a tramitação de uma 
outra emenda. Não vamos complicar. Se há a possibilidade desse 
acordo - e me parece que há -, vamos fazê-lo. 

O relator queria isso desde o início. Conversamos 
diversas vezes, e eu disse: "Renan, não perca a oportunidade de 
também fazer o teu charme, porque a porítica brasileira está cheia 
de charmosos". Há charmosos por toda parte, não é isso? É todo 
mundo fazendo charme. 

Amanhã vamos aUerar aqui a previdência do Poder 
Judiciário. Talvez, em segundo turno, o façamos. O IPC, em 48 
horas, foi extinto. Houve os que viraram heróis para acabar com o 
IPC. Eu disse para o Renan: "Renan, acaba com isso, porque o 
que não falta é gente para fazer charme na política brasileira, 
inclusive falando sobre o óbvio". 

Se queremos resolver, vamos ter a chance de fazê-lo 
daqui para a semana que vem; basta que as lideranças sentem, e 
até a chegada da matéria ao plenário seja apreciada uma emenda. 
Agora, se for apresentada uma outra emenda, perdoem-me, mas aí 
se trata de não querer resolver o assunto. 

Não apenas empresto a minha solidariedade, o meu 
testemunho em relação a esse assunto, como Líder do PMDB, 
mas desejo que sentemos e resolvamos o problema. Se o Ministro 
da Fazenda é favorável, por que é que vamos ser contrários? 
Quero, nesta oportunidade, dar o meu testemunho favorável. 
Vamos aprovar hoje, vamos aprovar, aqui na Comissão, a matéria 
como está, vamos sentar para resolver o assunto. 

O SR .. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encerrar. Estou com a palavra. Estou com a palavra, 
para encerrar, como autor da emenda, como Líder. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em seguida 
darei a'palavra a V. Exa . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, gostaria de 
fazer a seguinte ponderação. Antes de votar no plenário, caso se 
chegue a um acordo, pode ser votada, sim, uma outra emenda. 
Sabem como? O Governo deixa de cobrar até que seja aprovada a 
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emeDda. Isso é O de menos, o importan!~ é se têntar chegar a um 
acordo, vale a pena o esforço. _ 

E veja bem, Sr. Presidente; só não se chegou a esse 
acordo na Câmara, porque lá houve cônfusão. No entanto,' aqui.. 
não está havendo confusão nenhuma, porque aqui se' pode chegar 
a um acordo, porque há o consenso de que é possível excluir os 
mL:nicípios dessa contribuição. l' .. 'I' 

. Muito obrigado. .' , l_ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a : .' 
palavra ao nobre Senador José Eduardo Dutra, autor da emenda ....... 
Peço a atenção dos Srs. Líderes da Oposição e do Governo para . 
ouvirmos o Líder do Bloco.'··, . 

. O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Sfas 
e Srs. Senadores, se há a intenção de chegarmos a um- acordo, há 
alguns pressupostos regimentais que podem agilizar ou atrasar, 
viabilizar ou inviabilizar o acordo. .' . f 

Em primeiro lugar, não faço nenhuma questão dâ I 

paternidade da emenda. Aliás não era eu que iria fazê-lo. 'Não tinha 
a intenção de apresentar a emenda, pois "gato escaldado tem. _ 
medo de água fria." O Senador Esperidião Amin disse-meqú~.'~; 
tinha a intenção de apresentar a emenda excluindo os Municípios .. ' 
,Se -formos analisar a emenda, obserVaremos inclusive que está 
sem ·justificativa... .,' '., 

c Ir ' 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa. disse " 

que faria oralmente a justificativa.. :' ,I I , 

'1 O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - ... porque ter:ltei. 
entrar em contato com o Senador Esperidião Amin e não cons·~gui. {~. 
Por via das dúvidas, então, apresentei a emenda. '.',~ 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, fecho o acord6'" 
se houver intenção do Governo de retirar esse ponto .. Contudo: . ' 
alerto que a forma mais rápida de viabilizar um possível 'acordo, ~e,' 
depois o Governo não quiser bancá-lo..... - ", , ., . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - E aprovar-a . 
emenda. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - ... é aprovar a 
emenda, porque, se nesta Comissão, aprovarmos a emenda'como 
veio da Câmara - e faço aqui um alerta - para depois viabilizar um 
outro acordo, teremos que ter uma emenda de plenário,. 23 ... 
assinaturas. Ela voltará para cá para ser rediscutida, ao passo 
que ... 
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. O 'SR. ·ELCIO :ALVARES - V.' Exa,me permite "um .~: ;", 
aparte? 

O SR., JOSÉ' EDUARDO D,UTRA ~ Quero" apenas 
conCluir ... 

O SR. SENADOR- Aí 'hão há acordo. " 
O SR~ JOSÉ"EDUARDO DUTRA - ... ao passo que, se". ,. 

houver intenção de· fazer acordo, aprovando-se a emenda, ao· .;' . 
Plenário já estará colocàda a emenda da Câmara e eS'sa'emenda 
de Comissão. O Plenárió,'então,,'a partir de suámaioría.sabemos 
quem tem maioria - poderá optar qual será aprovada. Essa é, a " 
questão regimental .Ou 'então 'não:há intenção do acordo: Mas, se 
há intenção de àcordo.~'~ '., ' , . 

OSR.~PRESIDEN:rE(Berf'ardo C?bral) - ~enador? ~ ;< ,< 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. JOSÉ 'EDUARDO,' DUTRA - Antes de haver 

manifestações em coritrário, peço atenção. ,~ ,'. 
O SR. SENADOR"' Nãofé manifestação em contrár;io. ... 
O SR. ',' PRESIDENTE (Bernardo,., Cabr~l) - P.eço;. 

atenção, pois a Presidência' garantirá á. votação da emenda ·;do" ,i 

Senàdor José'Eduardo Dutra. " !,' " '. , ' \ 

O SR~"JOSÉ EDUARDO'DUTRA -:Se há intenção de i' 

enco'ntrar um àéordo,;o mo'dê mais rápido para a tramitação é:"! 
aprovarmos a emenda. De qualquer forma, no plenário,estarãQ:.,.· 
colocadas essa emenda... ,"'. ;, . ) '. . 

Se não há intenção, digam então que não há. ,-No~ . "',, 
entanto, se el~(existe,o'mod6 mais rápido.pára ·a'votaç,~o do FAT 
é a aprovação da emenda - e retiro a paternidade, ce~o ,a ',' 
paternidade ao,' Senador' Esperidião. Amin. Se' votarmos 
favoravelmente à emenda como está, no pler.lário teremos essa . 
emenda da CCJC e à emendabriginaltJaCâmara. Se não houver, 
acordO, valeráa maioria .. Então' não, vamos levantar a quest~o da t~ 
discussão. Se houver um. acordo... , " , 1 , " 

'O SR:PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Quero ouvir ..... : 
, ~ . 

O SR. jOSÉ·EDUÀRDO DUTRA.- .',.vamos,faze~ outra'" 
emenda para volta~ para cã.' " ", ,." ' . 

, ti SR. P~E$ID,ENTE (Bernar90 Çabràl) - A Presid.ência" 
está ouvindo o Senador .. , ' "h""" 

. ' o SR .. , JOSÉ, r;:DUARDO DUTRA - Essa e à" io~ma" :.; 
mais rápida ,d~,:s~ 'cam.inha~ .par'a,um àcordo. Estou disposto 'I a; , 

. .' 'I( .{ 
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entrar em· acordo; mas, sé não houver eSsa intenção, votaremos a 
emenda, e pronto.' . . . 

. O SR. SENADOR.~ Sr. Presidente, quem está com a 
palavra sou eu. E gostaria de voltar a palavra a V. Exa. . .. 

o SR .. PRESIDENTE. (Bernar.do Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Renan Calheiros. A Presidência 
esclarece que toda essa confusão foilévantada agora ao final. . 

O SR. SENADOR - Sr. Presidente? '. 
O SR .. PRESIDENTE (Bernardo. Cabral) - Concedo a 

palavra a V. Exa . : . ,,' .. 

O SR. SENADOR -Sr. Presidente? ' . . . 
. . O SR .. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A confusão· é 

não deixarem votar a emenda, deCidindd' 1ó.9osobre a matéria . 
. Concedo a:palavra a V. Exa.· .:. " . 

. O SR. RENANCALHEIRpS, .~. ;Sr .. >Presidente, é 
importante. citar dois pontos: '. primeiro, ),tOdQs .. , ~ a . discussão" 
'demonstrou . isto -defendemosintere$ses;~dos~(:ril~nicípios. Todos 
entendemos que a participação dos mlmicfpio·s· de R$261 milhões 
em um fundo de R$28 ou 29 bilhões· não~$i.gl'liticp absolutamente. 
nada. Por fim, Sr., Pr~sidente, qualquer emenda que aprovarmos . 
agora ensejará a volta da matéri~,ª Cân~a'nfdqs. D~putados, o que 
significa dizer que invadiremosoánp,'ris.c~ISI§,$ó·if~tQrna, portanto, 

, . • '. r,f ~.\1~.· "...., . 

desnecessaria.. , _ . .' . ;-'.~': ..... , ....,,:: ,,' .. 
O SR~ ESPERIDIAO" AMIN· : -:"Sr; .~ Senador, neste 

momento peço um aparte. ' . '. .; .. " ''' .. ' 

O SR. RENAN CALHEIROS· - Nlo: Encerrarei, depois 
V. Exa fala. '<~:' -. . ' .. : . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo:';'Cabral) "- . Não, . a . 
Presidênci~ vai depois de V. Exa .... , .,.. . , 

-. O SR. RENAN CALHEIROS ~: ; Então está claro que, " 
defendemos os municípios. Queremos retirar os municípios. O . 
próprio Ministro da Fazenda disse que autorizou essa retirada na 
Câmara dos Deputados, e qualquer emenda 'que aprovarmos faz a 
matéria voltar a tramitar na Câmara dos Deputados. " 

O SR.' JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, o 
Plenário só manterá a emenda aprovada aqui se houver acordo. 
Caso contrário, ela será derrubada e, neste caso, ela não volta 
para a Câmara. , . ' 

. .' O S.Ró SENADOR - Mas, havendo acordo, manifesto a 
minha ,posição pessoal e a do Líder Jader Barbalho. Se' o ,o,· 

/ 
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instrumento júrídico-h~gislativo para avançarmos na tentativa desse 
acordo, valer, com o qual concordo, devemos aprovar 'o Fu~do. Os . 
Líderes ,do Governo, e os Líderes partidários devem se 
compromissar no 'sentido de que essa emenda' tramite 
normalmente. E devemos ainda elaborar uma nova emenda para a 
exclusão dos ~unicípios. Sem isso é charme. É aquilo a que o 
Senador Jader Barbalho se referiu. Não terá efeito práti.co algum, 
porque, se aprovarmos uma emenda aqui, 'ela será' votada, em 
primeiro turno, 'no começo 'de novembro no plenário e, no final de 
novembro, se corrermos, em segundo turno, volta en~ãà 'para a'" 
Câmara dos Deputados e acabou. Ela na prática vai tornar-se ... 

O SR. SENADOR -' Quero saber se há compromisso 
do Governo 'em 'votar' e dar agilidade à emenaa· . ., 
independente ... Acordo é issÇ>,' Senador . 

. O SR. 'SENADOR - tonge de mim a pretensão de falar 
pelo Govêrnó. '\ 

Ó SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Solicito ao ' 
Senador RenarÍ~ Calheiros. o • ,o " r ' ' \" , 

, .' O SR. SENADOR -' 'Há poúca: O Senador Pedro Simon o' 

disse que fui Líder do" Governo> Dur~nte '8 'meses, falei -pelor. c 
I _ - '...' " '" ., { .i ~... , , 

Governo. Depois, entendi que não deveria falar mais. '-
i. ' ' " O SR. SENADOR - Sr: Presidente,' pela ordem'. ',. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência ' 
'*\ • .... r ' i :, .:. ~ 

passará à listaidevotação. -, , ,. ' 
O SR. SENADOR - Sr. Presidente', pela ordem. 

o, O SR~"PRESIDENTE (Bernardo Cabral): ~ É 'sobre a 
.. (-l 

votação? Para votar agora? "__ _ o • _,' • • , 

O SR. SENADOR - Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo'Cabral) - É para-:a t

-, ,:, 
-'o. ~ • " : 

" I , votação. 
, . -~ .... ~ , ' ""\ ~ ., ,- t ~ j _ '. 

O SR.' -SENADOR .: E sobre o avotaçao, quero 
1 ." - ~ .. r i oIt." . ...... . - '1' • 

exatamente... . -., ,\. ' 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas ninguém' 

está aqui falando em votação. Concedo a palavra a V: Exa. ~,;, 
" • • j I ' ~ 

. - O SR. SENADOR :'Sr,"Presidente, estou entre os q~ue .' .. 
aqui chegaram no início dos trabalhos da reunião. Estamos-: nos -
aproximal")do do horário fatal em função do início dos trabalhos no'-J ' 

plenário. Perguntô;\então;à V. ~Exa qual o' rumo que V. Exa 

pretende dar a 'esse final 'de reunião. ,_, .;.. ~ , -

-=- =-
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o SR. PRESIDENTE, (Bernardo Cabral) - A 
Presidência, pela lista de votaç~o nominal, colocará o parecer- do 
eminente relator em votação, ressalvadas as emendas -e os 
destaques formulados 'pelo emine'nte Senador José Eduardo Dutra. 

- O SR. ESPERIDIÃÓ AMIN - Sr. Presidente, iniciada.á 
votação, V.' Exa não poderá interromper a reunião. 'Depois de . 
começada a votação ... Chamo, enfão, a atenção de V. Exa para o ' 
fato de que na Câm'ara só não houve acordo porque houve 
confusão. Estamos todos de acordo. Há uma solução regimental 
que respeita todas as posições que convergem para um acordo. É, 
portanto, pela ordem que peço a palavra. O certo é suspendermos 
a votação para saber qual o caminho que não compromete 
nenhuma das partes. 

O SR. SENADOR - (Inaudível .. Fora do microfone.) 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero terminar o que 

estou dizendo. 
" "O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está 

com a palavra garantida. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Acredito que o acordo 

resultará na aprovação do teor da emenda·do FAT como está, sem 
a emenda do Senador .José Eduardo Dutra que retira a 
contribuição. dos Municípios. E inicia-se com a _anuência do 
Governo, porque não há acordo. Há a tramitação de uma emenda 
cuja redação difere um pouco da do Senador José Eduardo Dutra, -
daquela que acho que é a mais correta, mas com a qual o Governo 
deveria concordar. E diz o quê? Que retira do Fundo as parcelas 
de que tratam determinados incisos da Constituição. Na realidade; 
é um pouco mais, do 'que isso: são os incisos I, 11, 111, IV, que já 
terão deduzido o seu valor antes de compor o Fundo. Portanto, os 
municípios ficam de fora da contribuição. Essa é a forma-de se, 
fazer tramitar uma emenda autônoma. Ela seria autônoma, 
independente da do Senador Renan Calheiros. E, se houver o 
acordo, ela tramitará rapidamente aqui e irá para a Câmara. 
Aprovada no Senado, não tenho dúvida de que não haverá prejuízo 
para o Governo: Federal se, através de uma medida 
infraconstitucional, 'sustar a cobrança das dez parcelas. E, 
promulgada a emenda como veio da Câmara, o parcelamento será 
imposto ao. município. Essa é a possibilidade de acordo, Sr. 
Presidente. Por que vamos desistir do acordo, desistir de . meia 
hora para conversar sobre o acordo, quando sabemos que ele já -
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teria sido feito, na Câmara caso tivesse havido diálogo. Isso está 
confirmado pelas palavras do Presidente do Senado, pelas, 
palavras do Ministro da Fazenda. Então, só porque não queremos, ' 
conversar não: vai haver acordo? O Parlamento é um local para se', -
conversar. Esse é um apelo que ,fQço. Susta-se a votação até o fim 
da tarde de hoje, vota-se hoje à tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Bom, a 
Presidência pede que V. Exa encerre. 

Não. Quem quiser aprovar a emenda do Senador José 
Eduardo Dutra faça o acordo de logo. . 

Vista de votação nominal. , 
Os Srs. Senadores que aprovam o parecer do relator ' 

dirão "sim"; os que recusarem dirão "não" sem prejuízo dos ~ 
destaques. 

Senadores. 

(Procede-se à votação) 
Votaram SIM 16 Srs. Senadores; e NÃO 4 Srs. 

Total: 20 votos. 
Ressalvadas as emendas. 
Emenda do eminente Senador José Eduardo Dutra. 
A Presidência até agora não se manifestou nos 

esclarecimentos. Se realmente desejam fazer acordo, votem 
favoravelmente. Se querem deixar para conversar em plenário, 
conservem ... 

O SR. SENADOR - Conservem a emenda do Dutra. 
Quem quiser acordo tem que votara favor dessa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A emenda 
ressalvada do eminente Senador José Eduardo Dutra diz 
exatamente o seguinte: "As parcelas de que tratam os incisos I, li" . 
11\ e V serão previamente deduzidas da base de cálculo das, 
vinculações ou participações constitucionais ou legais, previstas 
nos artigos 159, I, alíneas "a" e "c", inciso \I e seus parágrafos e 
artigos 212 e 239 da Constituição". 

O SR. ELelO ALVARES - Para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eu pediria a 

V. Exa que permitisse a justificativa oral do eminente Senador. S. 
Exa pediu-me e vou garantir a palavra ao eminente Senador José 
Eduardo Dutra. 

V. Exa tem a palavra. 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero explicitar que 
apenas se está retirando o inciso "b", que trata da contribuição dos 
Municípios. Além disso, gostaria de esclarecer que o Regimento 
permite, nesse processo, a palavra apenas ao autor do 
requerimento e, ao Relator. 

O SR~ PRESIDENTE' (Bernardo Cabral) - V. Exa quer 
usar da palavra? 

O SR. RENAN CA~HEIROS -, Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, queria repetir o argumento: num Fundo que 
desbloqueia, desvincula 29 bilhões, os Municípios participam 
apenas, neste ano, com 261 milhões, o que significa muito pouco. 
No entanto, Sr. Presidente, se encaminharmos favoravelmente, se 
aprovarmos essa emenda, o Fundo volta a tramitar na Câmara dos 
Deputados. . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Se passar no plenário. 
O SR. RENAN CALHEIROS - Se as Lideranças 

aprovarem aqui, imaginem no plenário ... 
"(Tumulto no plenário) 

Mas o acordo é em relação ao mérito da emenda, não 
é em relação à tramitação. Se aprpvarmos a retirada, estamos 
aprovando que não vai haver Fundo de Estabilizaç~o Fiscal este 
ano .. 

O SR. SENADOR - Não. 
O SR. RENAN CALHEIROS - É evidente, vamos votar 

essà matéria em segundo turno em novembro, vai voltar a tramitar 
na Câmara. De modo, Sr. Presidente, que apresento parecer 
contrário à emenda, mas acho que o'instrumento jurídico para que 
possamos fazer a retirada dos Municípios é a, apresentação de 
uma emenda constitucional desta Comissão. 

!' Se o Líder ,me 'honrar nov'amente com a demonstração, ' 
de boa vontade ... 

Por que não apresentar hoje, agora? 
O SR. RENAN CALHEIROS - Não vou discutir, porque 

há um pressuposto, aqui, de que os Senadores estão entendendo 
o que eu estou falando. Se aprovarmos esta emenda, vai voltar o 
Fundo para tramitar na Câmara. O instrümento não é esse. 

O SR. SENADOR - Quero a emenda autônoma. 
O instrumento não é esse. Se houver apresentação de 

uma emenda autônoma, eu relatarei, se essa for a vontade do 
Líder, favoravelmente. Mas se permitirmos a sua aprovação agora, 
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significa dizer que não vamos ter Fundo de Estabilização Fiscal, 
não vamos combater o déficit, nem vai ter Plano Real. 

(Tumulto no plenário) 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente; peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabr.al) - Pediu 

primeiro a palavra, pela ordem, o Senador Elcio Alvares; em 
seguida, darei a palavra a V. Exa . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não é para encaminhar, é 
pela ordem. 

O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, como Líder 
do Governo, acompanho integr.almente o Relator Renan Calheiros, 
mas quero ressaltar - e evidentemente qualquer que seja a 
decisão, terá de haver um entendimento corri a-área econômica do ' 
Governo - que votada a matéria aqui,· conforme o. parecer, 
imediatamente os Líderes vão se reunir para prosseguir. Se Jor o 
caso, faz-se a emenda autônoma, com o compromisso de todos. 
Chancelada pelÇ> Governo e a Oposição, não haverá nenhuma. 
dúvida. . 

Portanto, Sr. Presidente, a nossa posição, neste. 
instante, é para votar o parecer do Senador Renan Calheiros como 
está redigido e abrir o debate, com o compromisso da Liderança do 
Governo, ouvida a área econômica. E, se possível, com o 
brilhantismo dos interlocutores que estão aqui no plenário, 
fecharmos com uma emenda. 

Sr. Presidente, esta é a posição do Governo. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Um 

momentinho, o Senador Roberto Freire havia pedido a palavra pela 
ordem. Em seguida, darei a palavra a V. Exa . 

Com a palavra o Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERT9 FREIRE - De imediato, não há 

nenhum impedimento regimental para que esta Comissão agora,., 
num acordo, mesmo que posteriormente possa se rediscutir o 
assunto, se aprovasse um relatório tal como foi dado pelo Relator. 
Portanto, o Fundo iria à promulgação e essa em,enda seria aqui 
votada, já como uma emenda autônoma, sendo aprovada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Hoje! 

Claro, que pode. 
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(Tumulto no plenário) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Para que isso 

aconteça, o eminente Senador autor da emenda, teria de retirá-Ia. 
Senador Epitacio Cafeteira, só não pode funcionar a 

Comissão quando começar a 'Ordem do Dia. Até às 15 e 30 
teremos tempo, de acordo com o Regimento. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Só quando começar a 
Ordem do Dia? 

O SR. PRESIDENTE - (Bernardo Cabral) - Só quando 
começar a Ordem do Dia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a 

atenção. Senadores Lúcio Alcântara e Roberto Freire, peço 
atenção para o Senador José Eduardo Dutra, que é o autor da 
emenda. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - O que quero que 
fique claro, se o Senador Roberto Freire permitir, é a explicitação 
das intenções de acordo. Essa emenda minha pode funcionar 
como indutora do acordo, porque, inclusive, ela pode ser derrubada 
em plenário a partir da aprovação de emenda autônoma aqui, na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Agora, não dá para falar que é acordo, é acordo. A 
emenda é o indutor do acordo, é ela que pode possibilitar que esse 
acordo proceda, e ela pode ser derrubada depois, em plenário, 
logo após a aprovação pela Comissão de Constituição,_ Justiça e 
Cidadania de uma emenda independente. 

. O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, o 
encaminhamento pode ser o seguinte ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, V. Exa já 
deu parecer contrário. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Não, já dei parecer­
contrário e continuarei a fazê-lo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, primeiro é preciso 
votar. Se aprovarmos a emenda, repito tudo o que já disse, vamos 
fazer com que ela volte a tramitar na Câmara. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Se o Plenário ... 
não precisa. 

O SR. RENAN CALHEIROS - O Plenário... se 
aprovarmos aqui, essa correlação ... 
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o SR. JOSÉ EDUJ RDO DUTRA - A maioria continua,' 
lá, Senador. Pelo amor de Deus! Nós sabemos quem tem maioria, , 
'no plenário, Senador! 

(Tumulto nc plenário) 
O SR. RENAN CALHEIROS - Não podemos·,· 

transformar isto aqui numa oportunidade para que alguém ganhe 
ou perca eleitoralmente, porque a sinceridade do meu propósito e o . 
que o parecer contém não coloco em dúvida; Prefiro o meu ao de 
muita gente que está discutindo aí. 

Agora, uma solução que pode-se encaminhar,. e darei 
um parecer favorável, seria Q seguinte: votamos o parecer efTI. 
função da impossibilidade de voltar para tramitar na Câmara; 
derrubamos a emenda e, paralelamente, apresentamos a emenda, 
não como o produto de um acordo com o Governo - não falo por. 
ele -, mas para tramitar de maneira autônoma. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas isso qualqu~r,. 
um pode fazer a qualquer momento, Senador. . 

O SR. RENAN CALHEIROS - Então, faça. 
O SR. JOSÉ' EDUARDO DUTRA - Só depende d~ 

acordo. 
O SR. RENAN CALHEIROS - Se pode fazer, faça. Se· 

pode fazer, faça que eu concordo. ' 
(Tumulto no plenário) 
O SR. PRESIDENTE (Berflardo Cabral) - Passa-se à~ 

votação. 
O SR. SENADOR - Vamos votar, Sr. Presidente, 

vamos votar. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passa-se à 

votação da emenda. Os Srs. Senadores que aprovam a émendp, 
do Senador José Eduardo Dutra dirão "sim". (Pausa) " 

Iniciada a votação: 
(Procede-se à votação) 
A emenda foi rejeitada. 
Destaque para o art. 40 do PECo 
O SR. PEDRO SIMON - Para uma questão de orde.rT1, 

Sr. Presidente. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Retiro o destaque, 

Sr. Presidente. Ele era para a retroatividade. 
(Tumulto no plenário) 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a, 
paiavra, pela ordem. 

(Tumulto no plenário) 
Um momentinho. A reunião ainda não foi encerrada: 

Peço atenção para o Senador Pedro Simon, que está com a. 
palavra .. 

O SR. PEDRO SIMON - Isso não .impede, . Sr, 
Presidente, que agora, segundo diz o Relator Renan Calheiros, S. 
Exa vá apresentar a emenda, que vai tramitar em separado, e nós. 
vamos entrar com ela. Se tiver o apoio do Governo, ótimo;~se não 
tiver o apoio do Governo, vamos entrar com ela. . , . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ':' V. Exa pode­
se valer das notas taquigráficas do seu pronunciamento, agora. 

A. Presidência convoca outra reunião ordinária.' para 
amanhã, às 10 horas. ' 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 14h38min.) 

,~~Cf . , 

Ata dá,~a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada~ia~ da 
3A Sessão Legislativa Ordinária, da 50~ Legislatura, realizada eOI 8' de 
mitubro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião ordinaria). 

Às dez horas do dia oilo de outubro, de mil novecentos e noventa e sete, na sala de reuniões 

n" três, da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Bern~rdo 

Cabral, com a presença dos Senhores Senadores JéLTerson Péres, José Fogaça; Edison Lobão, 

Romeu Tuma, Carlos Bezerra, Pedro Simon, Esperidião Amin, Romero Jucá,·. Epitácio 
, . 

Careteira~ Antônio C. Valadares, Lúcio Alcântara, Levy Dias, José E. Dútra,' BeIlo ~arga, 
h _~ • 

Ramez Tebet, Casildo Maldaner e Roberto Freire, reúne-se a Comissão de. ConsÍitl:lição, 

Justiça e Cidadania. Deixam de comparecer por motivo justific~do os SenhoresSemidores 
. . " .") , 

Guilherme Palmeira, José Bianco, Francelino Pereira, Josaphat Marinho, Jader Barp~llho, 

Roberto Requião, Renaú Calheiros, José Ignácio, Beni Veras e Regina Assumpção. H~vendo 

número· regimental o SI'. Presidente declara aberta a reunião, dispensando a leitura da ata d~ 
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reunião anterior que' é dada como aprovada. A seguir, passa-se à apreciação da p~ut~ na 
1 ,., 

ordem determinada pelo Sr. Presidente: Hem 34) PROJETO DE LEI DA CÂMARA:NQ 91, 

DE 1996, de autona do Deputado José Fortunati, "dispõe sobre a legalização da prática de 

jogos de azar e dá outras· providências.;' Relator: Senador Édison Lobão; parecer: pela 

aprovação da matéria; resultado: a) concedida vista coletiva da proposição e, b) api'ovado 

Requerimento de autoria do Senador JélTersoll Péres, para que seja r~alizada audiência 
", ~ ,.,.,...." ,"" 

pública conjunta com autoridades das áreas de Turismo, Segurança Pública, Previdência e 

Tributação, a serem designadas, respectivamente, pelos Ministros de Estado d~ .~ildúslria e 

CUJll~n;iu, Justi~a, Previdêllt:ia Su~ial e Fa.lenda, com u ubjdlvu de instruir a lIIatt!1 ia. O SI. 
r .' 

Senauur Beni Veras apresenta Requerimentu sulicitando a apreciaçãu extra-pauta, das 

, , 
emendas ue reua~ãu (ue Plelláriu) oferecidas, em segunuu turnu, au substitutivu à-Propusta 

UI.! Emenda à Cunstitui.yãu (li" 33, ue 1996, na CO), "que mouifica u sistema dt: previdência . . 
) , 

social, estabdt:ce nurmas ue transi.yão e uá uutras proviuências." Aprovauu u Re4·úerillll.!nto, 
. ' .. -] 

o Se Presidl.!nte submetI.! a matéria à apreciação uo Plenário. O relatóriu ufereciuo pelu 

Relatur, Senauur Beni Veras, conclui pela rejeição uas emenuas nOs 4 e 5, pelu acolhimento 

parcial ua emenda n° 1, pelu acolhimentu integral uas emendas nOs 2 e 3. Resultadu: 

. aprovauo o parecl.!r do Relatur. Nesta oportunidade, após constatada a queua uU.l/lI:orum, u 

Se Presiuen.Lc encerra a presente reunião, deixando adiada para a próxima reuniãu' u;:uinária a 

apreciaçãu dus ul.!llIaisitl.!lls ua pauta. Nada mais havl.!l)(10 a tratar, eu, Vera Lúcia 'Lacerua 

Nunes, Sl.!cretária, lavrei a presente ata que, após liua e aprovada será publicada nó' Diáriu UU 

Senado Federal, juntamente ~UIl1 os registros tal/uigrá~c/ 

_ ~Lltt-et{; __ ~ 
/--~._~=-

I .--::::::=---
"'-. ... 
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, h 11?;"· "":0 SR. PRESLDENTE (Bernardo Çabral) - Está aberta a 
(, ,;~a'reunião da 3a Sessão Legislativa Ordinária da soa Legislatura, 

devidamente "convocada para hoje, às 1 Oh. 
O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a 

palavrapelà' ordem. 
. " Q' SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço a V. Exa 

que 'co,nsulte o Plenário sobre a preferência da votação do item nO 34, 
que dispõe sobre a legalização da práticas de jogos, cassinos e 
outras providências. 
. O ,SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Consulto o 
Plenário se há àlguma inconveniência. (Pausa) . 

Não havendo nenhuma inconveniência, V. Exa tem 
prioridade. 

o eminente Senador José Fogaça havia solicitado a 
palavra, na· última reunião, para pedir também uma preferência, se 
não ,me engano. ' , 

.' O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
diante de algumas dificuldades no exame da matéria, preferimos que 
a matéria siga o seu curso normal. E, no devido tempo, 

! oportunamente, vamos analisá-Ia com mais cuidado. 
, : O SR. PRESIDENTE (Bern~rdo Cabral) - Fique registrado 

em ata. 
Com a palavra o eminente Senador Jefferson Péres . 

. O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, se houver quorum porque são propostas de emendas à 
Constituição que exigem, portanto, quorum qualificado, solicito a V> 
Exa que ponha em votação, no caso não será nem mais discussão, :a 
proposta de emenda à Constituição que extingue a classe de juízes 
classistas" de autoria do Senador Gilberto Miranda e da qual sou' o 
Relator. Li o parecer e houve pedido de vista coletiva. E também, 
ainda; se houver número ... 

.. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Houve pedido 
de vista. É o item de n° 36 da pauta. 

. . Q,SR. JEFFERSON PÉRES - Exatamente . . . 
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Sr. Presidente, gostaria também de começar a discutir o 
item n° 32. Trata~se de uma emenda à C6nstituição, de autor,ia ·do 
Senador José Serra, da qual sou Relator, que versa sobre o art. i9~,' 
sobre sistema financeiro. , ' " " '" ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -, Havend9 
número, V. Exa terá preferência para as duas matérias. 

, , , 

O SR. JEFFERSON PÉRES- Muito'obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a, palavra o 
eminente Senador Edison Lobão para relatar,' até que ,tenhamos 
,quorum para a votação. Trata-se do item 34 da pauta. 

Peço à Da Vera que faça a distribuição dos avulsos, 
separadamente, ,uma vez ,que estão entrando em regime de 
prioridade. . . 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, verJla esta 
Casa ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pediria a V. Exa 

que esperasse 'um minuto, enquanto distribuímos aos eminentes 
Senadores os avulsos. A PresidênCia agradecer-Ihe~á. . r .. 

Tem V. Exa a palavra Senador Edison Lobão. , ,~,I' ", 

Espero que, hoje, o 'Governo 'também coloque"aqui 
número suficiente, como ontem, para poder apreciar o parecer com à 
rapidez que V. Exa merece. ',_ , ,,': 

O SR. EDISON LOBÃO - Oxalá isso ocorra. .' ' . ",1'1 ,-' t 

Sr. Presidente, Srs: Senadores, vem -a esta Comissão: 
para exame o Projeto de Lei da Câ'mara nO 91 ;de1996, de aútoriá do 
Deputado José Fortunati, que dispõe sobre a legalização 'da prática 
de jogos de azar e dá outras providências. ' . : ". '-

O projeto em sua forma atual é, na realidade, frutó ~aos 
trabalhos de uma Comissão -Especial, instalada na 'Câmara 'dós', 
Deputados para apreciar e dar parecer sObreproposiçôes-referentês' 
aos jogos de aza'r e a regulam,entação dos cassinos no País. 

" . A redação final coube à Comissão de' Constituiçãó'e' 
Justiça e de Redação daquela Casa. Nos termos do projeto,- os 
Estados e o Distrito Federal passam' 'a poder autorizar a exploração' 
de jogos de azar em hotéis, cassinos e hotéis-cassinos, quer.'em':­
locais de potencial turístico,quer em locais onde não haja outras 
alternativas para o desenvolvim~nto ecoriômic~ e social. . ' 

.' . ~ ." 
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Cabe à União regulamentar a lei, fiscalizando o seu 
cumprimento por intermédio de um órgão já existente ou a ser criado, 
conforme definido na regulamentação. O jogo do bicho é contemplado 
em separado no projeto e também sujeito à autorização disciplinada 
em lei estadual. 

Finalmente, o projeto altera o art. 50 da Lei das 
Coptr~yenções Penais e o art. 58 do Decreto-Lei n° 6.259, de 1994, 
dispositivos que apenavam a prática dos jogos de azar, em geral, e 
do jogo do bicho, em particular, pará que pa'ssem a referir-se a jogos 
praticados em desacordo 'com, determinações legai's. Não há 
qualquer óbice constitucional ou jurídico ao projeto que se encontra 
redigido de acordo com a boa técnica legislativa. ' 

Foram apresentadas 24 emendas à proposição em 
exame. 

VOTO 

A legalização da prática de jogos de azar é discussão 
antiga que vem desde o Decreto-Lei nO 9.125, de 1946, que os tornou 
ilegais. Apesar da proibição de jogos de azar, em geral, formas 
específicas foram aos poucos sendo autorizadas. 

Em 1993, segundo a revista Veja, o movimento nas várias 
formas legais de jogo, exploradas pelo Estado e por práticas 
particulares, foi de US$3 bilhões e 800 milhões. Mesmo as formas de 
jogos ilegais têm uma expressão significativa. Estima-se que, em 
1992, os cassinos clandestinos movimentaram cerca de US$1 bilhão. 
Não há dúvida, assim, de que a indústria do jogo é uma atividade 
econômica. significativa e que potencialmente poderá, de fato, 
converter-se em uma fonte de financiamento para a indústria turística 
nacional. Sob o aspecto puramente econômico, portanto, a, 
legalização do jogo é eminentemente meritória. 

Os argumentos apresentados contra a legalização do jC?go 
podem. ser enquadrados em dois grandes grupos: o primeiro postula 
que a legalização dos jogos propicia a criação de uma fachada 
ostensivamente legal para práticas criminosas e, assim, contribui para 
o aumento da criminalidade. O segundo, condena os jogos de azar 
com base em considerações morais ou religiosas. . : 

Não há provas ou indícios de que o primeiro desses I 

argumentos corresponda à realidade. Exemplos estrangeiros existem 
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tanto em seu favor quanto em' contrárfo. Os' argumentos de ordem 
moral têm ,fundamento em natureza ,completamente diversa. 
Essencialmente esses 'argumentos afirmam que a prátic~ do jogo é 
perniciosa em si em qualquer 'modalidade e. sob quaisquer 
circunstâncias. Essas considerações podem ser mais bem apreciadas 
a partir de uma obra publicada no século passado . 

. , . 

Em 1859, John 'Stuart Mill pubUcou o seu ensaio "A . , . 

• < 

Liberdade", estudando um princípio, hoje consagrado na Constituição 
Federal, como um dos direitos fundamentais: "Ninguém seráobrigad6 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão ,em virtude de lei": Mill . , "-
assim se expressou. 

. , ~ 

O' objeto desse' ensaio é afirmar um' princípio muito 
simples. Esse princípio é que o único propósito para o qu'af a 
humanidade pode agir, individual ou coletivamente, para interferir na 
liberdade de ação de qualquer de seus membros, .. é para 
autoproteção; que o único propósito para o qual o poder pode ser 
exercido de direito contra quaisquer, membros de uma comunidade 
civilizada, contra sua vontade, é para impedir dano a outros. Seu 
próprio bem-estar físico ou moral não é razão suficiente. Ele não pode 
ser compelido a fazer ou deixar de fazer porque isso será melho(para 
ele, porque isso.o fará feliz"porque,na:opinião de outros fazê-lo ser~ 
sábio ou ,mesmo certo. Essas são boas. razões para argumentar corri 
ele, ou persuadi-lo ou censurá·lo"ma~ não ,para compeli-lo ou para. 
causar-lhe dano se agir de outra forma .. Para que isso possa ser 
justificado, a conduta que se, me pretende' proibir. deve ser 
comprovadamente capaz de causar dano a outrem. 

. .A. única parte da conduta ·de qualquer um que diz respeito' 
à sociedade é a que envolve outros. Na parte que meramente diz de:. 
si mesmo, sua independência é, por direito, absoluta: sobre _ si ' 
mesmo, sobre seu. próprio corpo e mente, o indivíduoé. soberano. . . 

,O argumento moral, assim; é contrário ao princípio 'da 
lib,erdade. Não cabe ao Estado tutelàr o cuidado que qualquer pessoa ,. 
tenha ou deixe de ter com ela própria. Note-se que o suicídio, por 
exemplo, é o ato indiferente ao Direito Penal, ressalvado o .. caso de 
instigação ao suicídio, nàturalmente. Embora constitua grave afronta 
religiosa e moral para alguns . 

. ' ___ . Quanto às emendas apresentadas i:· . " ", 
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As de nO 1 a 2, apresentadas pelo Senador Lúcio 
Alcântara, pretendem, em seu conjunto, atribuir ao Governo Federal, 
por meio da Caixa Econômica, a exploração do jogo do bicho, em que 
pese' a orientação do Projeto no sentido de se atribuir à União a 
regulamentação do jogo, parece-nos que o controle do jogo do bicho 
fica melhor em nível estadual, e o nosso parecer é pela rejeição 
ambas' as emendas. 

A Emenda n° 03, também de autoria do mesmo Senador, 
in~l.ui um artigo, determinando que a União poderá continuar a 
explorar as loterias. federais, por meio da Caixa Econômica. A 
proposta é desnecessária, uma vez que não há qualquer disposição 
no projeto em contrário a isso. Assim, nosso parecer pela rejeição 
dessa emenda também. 

As Emendas nO 04, 05, 09, 10, 11 e 13 incluem a 
possibilidade de exploração de jogos de azar em embarcações 
turísticas e excluem cassinos em simples hotéis da lista de empresas 
aptas a explorar o jogo. Conquanto o acréscimo de embarcações 
turísticas seja louvável, a exclusão de hotéis e cassinos parece-nos 
desaconselhável. O nosso parecer é, portanto, pela rejeição dessas 
emendas. 

A Emenda nO 06, determina que o aproveitamento da 
mão-de-obra local, especialmente idosos e deficientes físicos, será 
realizada na medida do possível. Não parece conveniente estabelecer 
essa . ressalva, e, assim, opinamos pela rejeição, também, ·dessa 
emenda .. 

A Emenda n° 08 acrescenta as áreas de fronteira às áreas 
em que é possível a exploração de jogos de azar, considerando que 
não é a fronteira em si que pode tornar tal área atraente, mas, sim, a, 
presença de potencial turístico, já previsto no art. 1°, § 1°, item I, do 
Projeto. O nosso voto é pela rejeição, também, da emenda .. 

As Emendas nO 07, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 22 
eliminam da sistemática do Projeto a regulamentação federal da 
prática dos jogos de azar, colocando essa regulamentação 
inteiramente sob a responsabilidade dos Estados. Conquanto 
louvável do ponto de vista do federalismo, parece-nos que assunto 
tão controverso como a regulamentação do jogo fica melhor atribuído 
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à União, nos termos do Projeto. Assim, o nosso parecer é pela 
rejeição dessas emendas. 

Finalmente, as Emendas n° 21, 23 e 24 excluem do 
Projeto todas as referências ao jogo do bicho, efetivamente 
mantendo-o na ilegalidade em que hoje se encontra. Como tal" 
alteração é frontalmente contrária a 'todo espírito do Projeto, o nosso 
parecer é pela rejeição dessas emendas. 

Por todo o exposto, Sr. Presidente, o nosso parecer é pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara e pela rejeição de todas as 
emendas. Algo poderia ser realmente acrescido à matéria; todavia, se 
o fizermos, o Projeto terá de voltar à Câmara, onde peregrinou por 
mais de 50 anos seguidos. O receio é que o projeto, para lá voltando, 
possa, mais uma vez, sofrer n~)Vo retardamento. A regulamentação 
que se fará no Projeto poderá eHminar eventuais"pistorções na lei que 
está sendo votada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão o 
parecer do eminente Relator. 

Concedo a palavra ao eminente Senador Romeu Tuma 
para discutir. . 

O SR. ROMEU TUMA - Senador Edison Lobão, sei das 
dificuldades enfrentadas por V. Exa e as pesquisas que teve de fazer 
para a elaboração desse projeto. Gostaria de receber alguns 
esclarecimentos sobre a abrangência do projeto em relação aos jogos 
e sorteios que proliferam na televisão. Peço desculpas por não ter me 
aprofundado no exame da matéria, mas V. Exa poderia me dar 
algumas informações sobre o desenvolvimento das loterias e dos 
"telejogos", que, apesar das críticas que têm recebido, vêm crescendo, 
ao longo" desse último ano, inclusive em televisões regionais no 
interior do Brasil, sempre sortea"ndo veículos mediante telefonemas, , . 

Senador Edison Lobão, esse projeto tem o alcance de 
fiscalizar esses jogos? Ele abrange todo tipo de jogos que possam 
ser criados ou que estão em funcionamento? Atinge a Lei Zico no que 
diz respeito à proteção de jogos que são realizados em ben"efício de 
algumas entidades ou de alguns clubes esportivos? 

O SR. EDISON LOBÃO - Senador Romeu Tuma, V. Exa 

aborda um tema que merece a preocupação e a curiosidade de todos 
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os brasileiros porque diferentes formas de jogo vêm sendo veiculadas 
-pela televisão. Todavia, Senador Tuma, o projeto, em exame, não 
abrange essa matéria; diz respeito tão-somente aos cassinos e ao 
jogo do bicho. Ele se circunscreve a essas duas questões. 

Entendo que o problema que ocorre na televisão precisa 
ser mais bem examinado e tratado, sobretudo pelo Governo Federal, 
que tem à sua disposição uma legislação farta a esse respeito. O 
Governo terá de enquadrar o que ocorre na televisão nos estritos 
limites da lei e nada mais. A lei já existe, e a que está sendo 

. apreciada agora cuida exclusivamente de cassinos e do jogo do 
bicho. 

O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, posso fazer outra 
pergunta? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Claro, V. Exa 

tem a palavra, Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA - Senador Edison Lobão, o 
Senador Sebastião Rocha apresentou emendas que tratam sobre o 
estabelecimento de cassinos em embarcações turísticas. V. Exa 

rejeitou as propostas de emenda' com. base na regulamentação que 
poderá advir? 

O SR. EDISON LOBÃO - Não. Qual é a emenda a que V. 
Exa se refere? 

O SR. ROMEU TUMA - As ·Emendas nOs 11, 12 e 13. A 
Emenda nO 11 fala realmente de cassinos em embarcaçõ~s turísticas . 

. ' O SR. EDISON LOBÃO - l=. "exclui cassinos em simples 
hotéis da lista de empresas aptas a explorar o jogo". 

O SR. ROMEU TUMA - Exato. 
O SR. EDISON LOBÃO - Senador Romeu Tuma, declarei 

no meu parecer que a exclusão de hotéis e cassinos parece-nos 
completamente desaconselhável. O cassino em hotéis significará 
-exatamente a promoção do turismo em nosso País. E necessitamos, 
urgentemente, criar meios e modos para que o turismo se exerça em 
grande escala no Brasil. 

Essa emenda, a meu ver, é danosa no que diz respeito 
aos hotéis-cassinos. 

O SR. JEFFERSON PÉRE,S - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo 'a 
palavra ao nobre Senador Jefferson Péres para discutir a matéria. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Senador Edison Lobão, 
gosta'ria de pedir um esclarecimento. Eu havia percebido o que me 
pareceu ser uma impropriedade, e fui reforçado nessa minha 
preocupação por um alerta de Presidente da Comissão, Senador 
Bernardo Cabral. Este é um projeto de lei ordinária? 

O SR. EDISON LOBÃO - Sim. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - O art. 15 estabelece que lei 

complementar instituirá contribuição social. Parece-me totalm-ente­
impróprio. A Constituição será regulamentada por lei complementar. 
Agora, uma lei ordinária estabelecer que uma lei complementar ... 

O SR. PRESIDENTE (Berllardo Cabral) - Senador Edison 
Lobão, talvez V. Exa pudesse faz'er uma emendã de redação, o que 
não modificaria o sentido do projeto. Se a Comissão a aceitar, e o 
projeto não terá de voltar à outra Casa Legislativa. É apenas uma 
técnica legislativa. 

O SR.' EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o. alerta de V. 
Exa foi absolutamente oportuno. Já havia me dado conta disso. Achei 
que havia, realmente, uma impropriedade na informação que viera ~a 
Câmara, o que agora foi reforçado pela palavra do Senador Jefferson 
Péres. Desde que a Comissão entenda que se trata apenas uma 
emenda de redação - eu entendo assim -, posso apresentá-Ia, e e~se 
procedimento não determinará o retorno do projeto à 'Câm~ra dos 
Deputados. 

Estou inteiramente de acordo com a propositura de 
emenda de redação que, de fato, recolocará o projeto nos termos 
devidos, até por mandamento constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa colocaria 
"lei ordinária"? 

O SR. EDISON LOBÃO - Eu colocaria: "lei instituirá". 

O SR. PRESIDE'NTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Jefferson Péres, V. Exa está de acordo com a emenda de redação 
que vai corrigir a impropriedade legislativa? 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Edison 

Lobão, creio que o Plenário aceita a correção dessa impropriedade. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se V. Exa 

quiser, tem a palavra para a declaração do voto. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, tenho o 

maior apreço pelo Relator, mas quero dizer que votarei contra a 
matéria. Quero dizer que vou apresentar requerimento pleiteando 
que esse projeto passe por todas as Comissões da Casa. Eu não 
quero vê-lo aprovado. 

discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 

Com a palavra n eminente Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON - É o projeto sobre o jogo? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Edison Lobão, peço a V. Exa que preste esclarecimentos ao 
Senador Pedro Simon. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, creio que 
vou pedir vista. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Lobão, esclareça o eminente Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON - Senador Edison Lobão, o 
projeto é favorável à regulamentação do jogo? 

O SR. EDISON LOBÃO - Sim, favorável aos cassinos 
e ao jogo do bicho, este último já funciona há décadas e não é 
possível coibi-lo. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sempre existiu. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Exa traz uma 

informação importante. Existe? 
O SR. EDISON LOBÃO - Acho que só V. Exa não sabe 

que ele existe. A Nação inteira o sabe. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem o 

pedido de vista deferido, Senador Esperidião Amin. A secretária 
fará éhegar às mãos de V. Exa. 

. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, pretendo, 
nesse caso, apesar de todo apreço que tenho pelo Senador Edison 
Lobão, prejudicar ao máximo a tramitação do projeto, no que 
couber. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Jefferson Péres, concedo a palavra a V. Exa para discutir. ' 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, com vista 
coletiva, vou examinar melhor a matéria; em princípio, . sou 
favorável, até adianto o meu voto. 
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o SR. PEDRO SIMON - Sr. Presjdente, também vou 
pedir vista. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pedido de 
vista coletiva. 

O SR. PEDRO SIMON - Quero dizer a V. Exa ,,' Sr. 
Presidente, que, em princípio, sou contrário. Mas, na verdade, ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Edison Lobão, peço atenção de V. Exa para o fato de o Senador 
Pedro Simon ser favorável à matéria. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, Sr. Presidente, sou 
contrário. 

Acho que o projeto e muito importante para que esta 
Comissão, o Senado e o Congresso tomem uma decisão sobre o 
assunto e as coisas não conti'nuem a ser como são hoje, em que a 
maior agência de jogo é a televisão. Até meu filho de três anos já 
quer telefonar para a emissora de televisão para ganhar um carro. 
Não há por que dizer que o jogo deva ser proibido; mas, parece-me 
que precisamos tomar uma decisão sobre esse assunto. 

, ,Formulei um pedido de informação ao Ministério da· 
Justiça, mas não obtive resposta. Quero saber o que está .. 
acontecendo. 

Ora, analisando deste ângulo, não consigo ver porque 
o jogo aumentaria o emprego. Realmente, não consigo ver porque 
o jogo aumentaria o emprego. Pode-se dizer: não, esta poupançÇl 
estava sendo esterilizada e não aplicada em nada. Se é o caso, 
expanda-se a construção habitacional que, pelo menos produz algo 
útil. Isto, no ponto de vista do emprego. . 

Portanto, eu não consigo ver razões para' isso. 
Reconheço que esta visão de que jogo gera emprego é uma visão 
já consolidacja, e a meu ver, inclusive, boa parte da 
responsabilidade são de economistas que' nunca apresentam uma 
visão realmente realista e bem arrumada a respeito da relação 
entre poupança e investimento, mas de fato, nobre Senê;idqr Edison 
Lobão, eu não consigo ver qual é o efeito positivo sobre o emprego 
que possa ter. 

Há um outro aspecto que é o aspecto das divi~as. Não. 
O pessoal que joga, hoje, fora do Brasil virá jogar aqui. Eu não 
acredito. Por quê? Porque as pessoas jogam fora por dois motivos. 
Primeiro, por causa do turismo, e isso continua. O principal item, 
hoje, do déficit em conta-corrente do Brasil não são os bens de 
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capitál, não são os insumos, mas o turismo externo. Por quê? Por,J 
causa da 'sobrevalorização do Real. O Real do jeito como está, $~,)~.~"/c 

mais barato se passar o fim de semana em Miami do que ... émP 
Fortàleza, Salvàdor ou Manaus, afora, evidentemente, os~ustos 
domésticos; mas a questão principal é câmbio e" im'segundo 
lugar, custos, Portanto, o charme de jogar fora vai se manter por 
causa·do turismo externo e, segundo, lá fora não há o menor risco 
de controle por parte da Receita Federal, coisa que no Brasil 
sempre haverá essa possibilidade e, mais ainda, não há, também, 
uma observação muito fácil por causa da imprensa, de pessoas, 
etc. Portanto, quem de fato quiser jogar vai lá fora. Hoje, como eu 
disse, o custo das passagens é baixo e, além disso, tem o charme 
do turismo e a diferença de tempo não é tão grande. Fazer um 
cassino no Rio Grande do Sul não vai levar as pessoas a deixarem 
de ir a Montevidéu - para quem vai a Montevidéu - ou no Paraná, 
deixar de ir ao Paraguai pelo fato de que, agora, há um cassino no 
local. 

Há um terceiro aspecto do projeto de lei - eu reconheço 
que é muito difícil se, consertar essa situação, que é da 
proliferação. Se fosse uma proposta de se criar um cassino no 
Brasil para efeito, até, de experiência - ninguém é dono da verdade 
- e eu seria cético contra os efeitos, mas seria um cassino mas isto 
no Brasil é impossível. Nós vemos em questões de natureza 
econômica, as áreas de livre comércio ou as ZPEs. Quando 
começaram as ZPEs, era só para o Nordeste. Depois, foi aprovada 
as ZPEs até para Mato Grosso, Tocantins, Rio de Janeiro, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul. Por quê? Porque cada parlamentar 
quer levar uma coisa para o seu Estado - Já que existe, como é 
que eu nãer vou levar para o meu Estado? Vem uma pressão local 
da sua comunidade eleitoral e a tendência é levar para lá 'A lei, 
proibir, nós: sabemos que isto tem uma limitação muito grande. 
Sendo uma lei ordinária, basta resolver com uma' medida provisória 
ou com' alguma pressão sobre o Governo, de alguma votação 
importante, e troca-se o cassino a mais por uma determinada 
votação. O Congresso funciona desta maneira, e não é só aqui, 
mas em qualquer lugar do mundo. Portanto, haverá proliferação. 
No projeto atual, já se prevê o mínimo de um cassino por Estado, 
até que uma regulamentação estabeleça o número, mas já se 
prevê' um por Estado. Eu não tenho dúvida que em todos os 
Estados será feito um cassino. E não tenho dúvida, também, que 
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~'." -~isquer restrições que se coloquem serão levantadas, 
'-- ~Rosteriormente, por pressões políticas. Portanto, nós não teremos 

1~Ü'?:~S, de cara, vamos ter 27. Com a regulamentação, isto vai 
para 1 OO~ou 150. Por exemplo, em Estados como Rio de Janeiro ,'--
ou mesmo São Paulo, Minas Gerais e Bahia terão, certamente, 
projetos em regiões adequadas para 4, 5 ou 6. Portanto, isso é o 
que de fato tenderá a acontecer, uma proliferação. Poder-se-ia 
dizer: Mesmo que não crie empregos, mesmo que não traga 
divisas, mesmo que prolifere, qual é o lado negativo? O lado 
negativo, ao que me parece, podemqs desdobrá-lo em dois 
aspectos. O primeiro, uma rede dessa natureza se presta a 
esquemas organizados de lavagem de dinheiro ou esquentamento; 
presta-se a recrutamento de prostituição - para prostituição - e para 
o crime. É um quadro mais ou menos natural até pela proliferação -
é como uma escolinha de quadros de futehol como as de São 
Paulo e Guarani. As pessoas serão treinadas para isso. Será um 
lugar de recrutamento natural. 

Há outras formas de jogo que para mim não teriam 
uma nota mais alta do que os cassinos como, por exemplo, os 
jogos pela televisão; mas aí, nem sequer existe uma rede dessa 
forma. 

Por outro lado, eu não vejo porque o Congresso deve 
permanecer inerte ante esse abuso que está havendo nessa área -
nós deveríamos atuar, ou seja, uma coisa não justificaria a outra. 

Pois bem. Ao lado disso .. 

o SR. PEDRO SIMON - V. Exa se refere a buscar 
estímulo? 

O SR. JOSÉ SERRA - Não, nobre Senador - eu estou 
falando é quanto à televisão. Por outro lado, um outro aspecto que 
vejo é o econômico, de dispersão de recursos, inclusive privados, 
mas inegavelmente empregados numa atividade que, 
praticamente, não tem nenhum benefício social direto no que se. 
refere àquilo que produz. Eu não tenho dúvida de que, nesse clima 
de conflagração fiscal existente no Brasil, as unidades das esferas 
de Governos estaduais e municipais irão subsidiar, até porque, do 
ponto de vista da decisão local e não da racionalidade global, 
interessará levar o cassino mais importante para o Estado "X" e 
não para o Estado "X+1" que é o seu vizinho. Portanto, aí haverá 
uma guerra em que os dois perderão como está acontecendo hoje, 
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com a guerra fiscal no Brasil em que, no final, no agregado, todos 
.acabarão perdendo. Portãnto, eu vejo esses dois prejuízos. /' 

Nobre Senador Edison Lobão, eu quero dizer a V. Exa;J . . ~ 

que eu não tenho posição contrária ou doutrinária quanto"ao"jogo. 
Eu tive a' paciência e, inclusive, recorri a alguQs· ..... [5eputados 
evangélicos que' são meus amigos para uma pesquisa na Bíblia. 
Não há nenhuma referência na .Bíblia contrária aos jogos. Os jogos 
não estão' nem entre os "Dez Mandamentos". A Bíblia proíbe até 
cobiçar - e não ter - a mulher alheia, do próximo, mas não proíbe o 
jogo. 

Olhei também os "Sete Pecados Capitais" - o jogo não 
está incluído nos "Sete. Pecados Capitais". Eu sou cristão e não se 
trat~, .. aqui, de um problema religioso. Tive o cuidado de olhar a 
Bíblia. Não é um problema de, em prindpio, ser contra o jogo. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa olhou toda a Bíblia? 
O SR. JOSÉ SERRA - Sim, toda a Bíblia - a confiar 

nos eruditos. Para que V. Exa tenha uma idéia, um dos Deputados 
que consultei conhece toda a Bíblia de memória -'S. Exa me deu os 
números dos diversos capítulos, o que me fez ficar tranqüilo. Não 
haveria probl.ema quanto a ist(). Eu duvido que na época de 
Herodes não houvesse alguma forma de jogo na Palestina - é 

. impossível que não houvesse. Agora: realmente, a questão é de 
natureza social, econômica e política. Eu não vejo razão para, 
nesta altura, com tantos problemas que temos, dar mais um 
encargo, inclusive para as forças de segurança porque vem 
sempre o argumento: "Haverá crime? Vamos reprimir." Muito bem. 
Tem-se que investir nisso; tem que haver investimento. Portanto, 
realmente, eu não consigo 

O SR. PEDRO SIMON - Permite-me V. Exa um aparte? 
O SR. JOSÉ SERRA - Pois não. 
O SR .. PEDRO SIMON - Quero felicitar V. Exa pela. 

brilhante exposição, e vejo que já estudou, com profundidade a 
matéria. Os meus cumprimentos. Mas eu me identifico com V. Exa., 
que não estava aqui quando disse que concordo com V. Exa , que 
sempre votei contra o jogo. Quando governador do Estado, tinha o 
problema do jogo do bicho; como fazer e quando não fazer. No Rio 
Grande do Sul, na Polícia Civil, a maior forma de corrupção que 
havia era o jogo do bicho, porque lá pelas tantas se dava uma 
batida, se prendia não sei quantos e aí se fazia a adaptação da 
nova comissão. Eu liberei o jogo do bicho no Rio Grande do Sul. 
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~ '~ Eu digo: ninguém pode pagar comissão para a polícia. Quem paga 
"" ~é,criminoso. Mas na verdade V. Exa há de convir - como diz o 

Senador~dison Lobão - há mais de 30, 40 ou 50 cassinos 
clandestinos:--~gora, o mais grave que está acontecendo hoje;.. me 
perdoe a sinceridade -é a televisão. Com a televisão, o cassino 
está entrando na nossa casa; você, pega o telefone e não sabe 
nem quem é. Vou ver nas contas de telefone e não sei nem o que 
é; é a empregada doméstica, é o cidadão que entrou ali. Eu estava 
dizendo que o meu filho diz: mamãe, telefona para ganhar o carro. 
Então, isso é um incentivo. Acho que deveríamos aproveitar esse 
projeto para analisar o conjunto da realidade. 

O SR. JOSÉ SERRA - Inclusive, Senador Pedro 
Simon, fiz referência a esse aspecto da televisão que não há por 
que o Congresso não tomar providência a essé respeito. 

O SR. PEDRO SIMON - Agora, tudo quanto é cinema 
está transformado em bingo. O que tem de bingo em Porto Alegre 
é um coisa fantástica. 

O SR. ROMEU TUMA - Só desejo acrescentar. 
Quando caiu o muro de Berlim, e a União Soviética se desintegrou, 
as forças de segurança - apenas para argumentar a favor do que 
V. Exa está expondo aqui - convidaram cinco países na área de 
segurança para discutir o crime organizado. Nós fizemos uma 
reunião na Polícia Federal para sabermos qual era a atividade que 
tinha um aspecto economicamente organizado, e só descobrimos 6 
jogo de bicho. Apesar de ser contravenção, os investimentos a 
exploração de outros tipos de delitos estavam como crime 
organizado. Era o único que tinha uma estrutura economicamente 
formada. 

O SR. JOSÉ SERRA - Eu não tenho dúvida que seria 
uma base potencial para isso ou não. Sei que se pode dizer-que a 
Polícia Federal vai atuar, a Receita Federal vai atuar. Mas a Polícia 
Federal e a Receita Federal não conseguem cumprir suas funções 
no que se referem às fronteir~s por insuficiência de quadros, por 
um conjunto de fatores. V. Exa sabe disso. Ora, imagina dar a elas 
uma nova atribuição nessa área. Quer dizer, uma atribuição que 
praticamente vai sé esparramar do Oiapoque ao Chuí. Não tenho 
dúvida disso. Inclusive os freqüentadores não vão ser aqueles que 
vão jogar em Las Vegas, Assunção ou Monte Carlo, onde, diga-se 
de passagem, apesar de tudo o que se fala, apenas 3% da receita 
pública de Monte Carlo vem dos cassinos, apesar de todo o mito 
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que se cria a esse respeito. Ninguém vai deixar- de fazer isso para 
ir jogar ou no Oiapoque ou no Chuí, não vou citar o nome de 
cidade. Mas ninguém irá fazer isso. 

Portanto, . Sr. Presidente,· meu caro Senador Edison 
Lobão, com o respeito que V. Exa sabe que me merece, eu me 
permiti vir aqui para expor essas idéias. Conhece V. Exa as idéias, 
já escrevi a esse respeito, ~ uma questão antiga que tenho tratado, 
mas" acredito qu.e é importante trazer ao Senado essas 
considerações. Soube aqui pelo Presidente que o Senador 
Esperidião Amin pediu vista 9,· portanto·, esta questão ainda voltará 
à discussão. . 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já temos 

número para votar. 
Pergunto se existe algum Senador· que queira usar da 

palavra sobre a matéria do cassino. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres 

e, após, ao Senador Ramez Tebet, que Senador Ramez Tebet já 
declinou da palavra devido ao pedido de vista. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Creio que é uma 
discussão muito útil, Sr. Presidente, e deve continuar, enquanto 
esperamos mais Senadores. 

Eu já conhecia os argumentos do Senador José Serra 
no artigo que ele publicou e teve a gentileza de me remet~r, como . 
certamente a outros Senadores. 

Não me parece, Senador José Serra, que a legalização 
seja defensável porque seja geradora de empregos, ou porque vai 
impedir que brasileiros viagem para jogar e, menos ainda, porque 
atrairia turistas para jogarem no Brasil. Esses argumentos são 
inconsistentes e não me convencem. 

O que me leva a defender a legalização do jogo do 
bicho, não necessariamente na forma deste projeto, mas alguma· 
forma de legalidade, em primeiro lugar, é que o jogo é um fato que 
parece inerradicável; o jogo do bicho está tão entranhado 
culturalmente no povo brasileiro que se espalha por todo o País 

_ livremente. Os cassinos· são tão clandestinos que, segundo o 
Senador Edison Lobão, sabe-se até o número deles - são 52, hoje, 
no Brasil. 

Que argumento me comove a favor da legalização? 
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Em primeiro lugar, V.Exa fala em um possível aumento 
de corrupção e prostituição. O que existe atualmente é corrupção 
da polícia, propina do jogo ... 

, O SR. EDISON LOBÃO - Corrupção de policiais por 
conta do jogo clandestino. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Exatamente. 
E a evasão fiscal, Senador José Serra. São milhões 

sonegados ao Fisco. V. Exa fala nos incentivos fiscais que Estados 
concederiam, e eu acredito que por isso se impõe um tributo 
federal, talvez até com vinculação, por exemplo, para a saúde ou 
para a educação, e compartilhé!.do pelos Estados. É uma quantia 
vultosa que está sendo sonegada ao Fisco, ao Poder Público, sem 
a menor dúvida, sem nenhum proveito para a Nação. Isso acaba 
com a hipocrisia, com o desrespeito à lei. 

Por último, Senador José Serra, para repetir uma 
boutade muito conhecida e hoje lembrada por um cronista, à 
exceção da jabuticaba, porque só- existe no Brasil, deve ser coisa 
ruim. Segundo o Senador Edison Lobão, acredito que S. Exa 

pesquisou, é o único País da América' do' Sul que não admite 
cassinos. 

O SR. EDISON LOBÃO - O único. _ 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Não me consta que em 

Punta dei Este, Senador José Serra, ou em Mar dei Plata haja 
mais lavagem de dinheiro ou prostituição do que no Brasil por 
conta do jogo. ; 

O SR. JOSÉ SERRA - Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Pois não. 
O SR. JOSÉ SERRA - A questão nesse aspecto tem 

uma diferença, porque o que acontecerá no Brasil não será um" 
cassino, como no Chile existe um cassino em Viria dei Mar ou no 
Uruguai existe em Punta dei Este. Nós teremos uma proliferação 
pelas características do tamanho territorial e pelas características 
da federação. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Seria um por Estado, 
fácil de fiscalizar? 

O SR. JOSÉ SERRA - Na verdade, mais de um por 
Estado, porque o que vai acontecer é a chamada pressão política; 
diante de cada situação, nós vamos ter uma rede que rapidamente 
nos levará ao primeiro lugar no mundo em disseminação territorial 
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e em número. Me'smo nos Estados 'Unidos, os cassinos, na prática, . 
estão confinados a Atlantic City ~ e a Las' Vegas. Se fosse possível : 
ter uma emenda' constitucional não permitindo uma ampliação 
sucessiva dessa rede; 'por exemplo, colocando em Manaus ou 
colocando aqui um,dois ou três cassinos, tudo bem! Mesmo sendo 
cético a esse respeito, 'pelo menos não teríamos essa rede .. 
organizada. V. Exa fa'la que' -pelo fato de que existe,. vamos 
legalizar. Seria algo parecidoJ com a -questão da· maconha. O 
consumo da maconha é alto no . Brasil. Eu pessoalmente me 
oponho à legalização. Por que, se há consumo? Porque vai ser a 
porta de entrada,' não . pêla-"<maconha em si, mas, para a' 
disseminação da droga. Quer dizer, a questão da legalização não é 
irrelevante para efeito do recrutamento, até pôrque se fãcilita. Mais 
ainda, V. Exa pressupõe que o empresário paulista, ou a dondoca 
paulista, que hoje joga no Morumbi, numa casa de luxo, tendo 
cassino legalizado, vai jogar no cassino 'legalizado. Não. 
Provavelmente irá para outro lugar,' exatamente por causa das·' 
questões de controle, de receita, de exposição e tudo· mais. ' i." ,~. 

O SR. JEFFERSON ',PÉRES - Creio que muitas. ' 
dondocas irão ao cassinojogar, ,da 'mesma forma como :jantam em 
restaurantes, embora tenham bons cozinheiros em suas :casas. É 
um lugar de encontro social, é agradável um cassino. .,.:,. , . I 

. Certo é, Senador José Serra, que hoje temos jogos' que' 
não pagam um tostão de tributo e que dão empregos informais:, 
Prefiro jogos com emprego, com carteira assinada. e" com' 
recolhimento de tributos: ,. .. ,~ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ':' Concedo a . 
palavra ao Senador Ramez· Tebet." - .... 

O SR.' RAMEZ TESET - Sr. Presidente, são rápidas 
considerações. Eu me permito pedir licença a V. Exa para não falar, 
tanto, ou mesmo não falar, para ganhar tempo, porque vejo que há=­
matérias importantes, e há um pedido de vista' com relação a' 
matéria específica, à legalização dos jogos de azar. Mas eu queria 
me dirigir ao Senador José Serra num ponto da sua fala, quando 
falou contra as áreas de livre comércio. 

Gostaria de dizer, Senador José Serra, que eu também 
sou contra a proliferação dessas áreas de livre comércio. Mas falo 
isso, quando se está tratando de legalização de' jogos de azar; 
porque meu Estado tem sofrido muito pela falta de entendimento 
das autoridades governamentais com relação a três municípios que' 
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fazem divisa com outros Estados da Federação. O comércio em 
Bela Vista, Corumbá e Ponta Porã, Senador, está com suas portas­
fechadas, porque não têm condições de concorrer com o comércio 
que se realiza na cidades do Paraguai e da Bolívia. 

Sou contra a área de livre comércio quando é só para 
estimular o comércio, quando °nãà há características peculiares. 
Mas, nesse caso, temos que entender que não podemos sacrificar 
o Brasil. E estamos sacrificando o Brasil, porque não queremos 
reconhecer determinadas situações de fato. 

Esse é apenas um comentário oa latere, porque ouvi V. 
Exa se referir a isso; não só às áreas Ode livre comércio, como 
também às ZPEs. 

O SR. JOSÉ SERRA - Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

o SR. RAMEZ TEBET - Pois não. 
O SR. JOSÉ SERRA - Não fiz juízo de valor a respeito 

de áreas de livre comércio ou de Zonas de Processamento de 
Exportações. O que disse é que não se segurou a proliferação. V. 
Exa pode argumentar, com razão, no caso de algumas cidades de 
Mato Grosso. Mas, certamente, jamais consideraria a hipótese que 
Brasília pudesse ter uma área de livre comércio, o porque não tem, 
nem remotamente, esse problema que V. Exa aponta.; ou outros 
Estados do Brasil - que vou permitir-me não citar, porque de 
repente pode parecer uma desconsideração - que têm propostas 
de área de livre comércio que não têm sentido. E aqui no 
Congresso, Senador Ramez Tebet, não segura. Por quê? Porque é 
problema de peso, de pressão política e da relativa irrelevância, 
que é a criação de uma a mais. Ou seja, o que V. Exa diz, na 
verdade, reforça meu ponto de vista. Há algum lugar que poderia 
se justificar, mas há n outros em que não se justifica e que no. 
entanto o se faz, se gera pressão, exatamente pela irrelevância de 
cada caso isoladamente. 

O SR. RAMEZ TEBET - Agradeço e vou buscar o 
apoio pr~cioso de V. Exa em defesa desses municípios a que me 
referi. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 

palavra ao Senador Edison Lobão. 
Em seguida, passaremos à votação da emenda 

constitucional relatada pelo Senador Jefferson Péres. 
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o SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço' a 
atenção dos eminentes companheiros ... 

') O SR. SENADOR ~ (Inaudível. Fora do microfone.) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já houve um' 

pedido de' vista, mas, como. não tínhamos número, fomos 
ampliando a discussão. Agora, como já temos número suficiente 
para votar, seria interessante que votássemos, senão vamos 
perder a oportunidade. Temos agora 15 Srs. Parlamentares. 

O SR. ROBERTO FREIRE -' Votar o quê? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Votar três 

emendas constitucionais. 
O SR. EDISON LOBÃO - Farei rápidas considerações, ' 

Sr.'Presidente. ' . 
O Senador José Serra é muito claro nas suas posições, . 

como sempre foi. S. Exa faz uma participação. objetiva e 
transparente nas questões em relação às quais está de acordo ou 
contrário'. . 

.,' 'Vamos' examinar alguns pontos aqui referidos por S .. 

, .' . " Manifesta o Senador José Serra preocupação com ô 
núm'ero de cassinos que possa surgir no Brasil. Em primeiro lugar; 
a régulamentação âa lei poderá fixar, com rigor, o número de 
cassinos para o País. Segundo, haverá um outro instrumento de 
limitação mais rigoroso, que' é o próprio mercado. Não se pode' 
aorir cem cassinos num Estado que só comporta um ou dois, 
pcirque vão quebrar todos. Esse é um mercado, tanto quanto· os 
demais, muito sensível: Haverá, portànto, a limitação natural, além 
daquela que pode ser feita com a regulamentação. 

. Quanto ao problema do' número de empregos, o' 
cassino é gerador de mão-de-obra, de empregos. Quantos' 
empregos foram geradOS nos Estados Unidos com os cassinos? 
Mais de 200 mil empregos. Aqui, no Brasil, em 1946, quando foram 
fechado$os cassinos, havia 40 mil brasileiros - numa população de 
50 milhões de brasileiros - trabalhando diretamente nos cassinos .. 
Então não há dúvida de que os cassinos são altamente geradores 
de emprego. 

Senador José Serra, V. 'Exa fala que nos Estados 
Unidos somente em duas cidades existem cassinos? 

., O SR~ JOSÉ SERRA - Disse principalmente dois focos: 
Atlantic City e Las Vegas. 
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o SR. EDISON LOBÃO - Na verdade, os cass.inos 
existiam, até pouco tempo, em Nevada, Nova Jersey e Portá Rico. 

O SR. JOSÉ SERRA - New Jersey e Atlantic City. 
O SR. EDISON LOBÃO - Quantos cassinos? Mais de 

cem cassinos ali funcionavam. Agora, até em razão do' interesse 
das reseNas indígenas, mais de dezessete Estados nós Estados 
Unidos estão adotando cassinos. Qual é o movimento, anual, em 
dólares, nos Estados Unidos? Quase US$ 40 bilhões giram rios 
cassinos dos Estados Unidos. 

Prostituição e lavagem de dinheiro. Não acredito que 
isso possa ocorrer no Brasil, porque não ocorre em outrós países. 
Será que o brasileiro tem' uma vocação especial' para a 
delinqüência que os outros P9íses n~.o têm? Não posso acreditar' 
nisso. '. 

Mas vejamos o que diz aqui, por exemplo, o maior 
especialista brasileiro, um dos maiores do mundo, em matéria de 
cassino, que é o Sr. Ciro Batelli. Aliás, eu pediria a V.' EX~; Sr. 
Presidente, que o convidássemos para falar aqui na (;ómissãc) de 
Constituição, Justiça e Cidadania, na próxima semana;, 'ho tliada 
votação, sobre esta questão. Ele poderá nos dar informaçoes 
preciosas. 

O que diz Ciro Batelli s9breprostituição nos cassinos? 
Vejamos um trecho de sua entrevista à revista Exàme. " , 

u_ E a prostituição? Las Vegas tem a fàma :de ser uma" 
cidade onde a prostituição é legal." , ,,~,' "" .. ,' 

Ele responde: 
"- No Estado de Nevada, a prostituição é· crime. 

Obviamente não posso atestar que prostitutas não entrem em 
cassinos. Mas não facilitamos a prostituição, em hipótese alguma, 
por um interesse comercial e até moral. Queremos você ~á para 
jogar em nosso cassino e não para sair com mulheres. A prostituta 
seria uma concorrente do cassino. Ela o tiraria da nossa mesa de' 
jogo para levá-lo à cama do jogo dela. Se identificadas por nossos 

" ,seguranças;, ,as, prostitutas são convidadas.a se retirarem e não 
mais relornar ao cassino." 

Verifica'-se que é o contrário do que se diz. 

Por último, Sr. Presidente, no que diz respeito aos, 
interesses religiosos, verifico que o Senador José Serra já fez uma 
incursão, oportuna até, pelas Sagradas Escrituras e já aQsolveu o 

" "'. 
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cass!no. Nada tem a ver com a religião. Fico até satisfeito com á ' 
informação que nos traz o eminente Senador José Serra. 

Quanto ao mais, insisto no convite que devemos fazer 
ao Sr. Ciro Batelli, que é um brasileiro, para que ele nos ajude a 
encaminhar esse problema. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
vai colocar o requerimento de V. Exa em votação, para convidar o 
Sr. Ciro. Batelli, que deverá pagar suas despesas, porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania não pode arcar, se 
aprovado pe!Q Plenário 

O SR. ROBERTO FREIRE - Voto contrariamente. 
r·, "OSR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Já há dois 

votos contrários. Mas, de qualquer maneira, a Presidência tem que 
colocar em votação, respeitando o requerimento. 

, .' Os eminentes Senadores José Serra, Roberto Freire e 
Ramez Tebet são contrários à vinda . 

. , Rejeitado, pela maioria, o requerimento do ·Senador 
Edison Lobão. 

,.;, Concedo a palavra ao eminente Senador Jefferson 
Péres, para relatar o item nO 36 da pauta. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a 
palavra;, 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É- sobre a 
mat~ria? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sim, é muito rápido, para 
falar um pouco sobre a minha posição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)· - ·Tem a 
palavra o Senador Roberto Freire . 

. o. SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, tenho uma 
preocupação em relação à evolução da questão do jogo ,nos 
Estados Unidos e gostaria que o Relator, Senador Edison Lobão, 
dissesse se isso é verdadeiro, já que S. Exa está conhecendo bem 
como é· esse processo nos Estados Unidos. onde existiam 
cassinos apenas em dois lugares e agora se expandiram para 
outros lugares. Seria interessante, talvez, que nós, ao analisarmos 
a matéria, analisássemos essa evolução nos Estados Unidos. 

O primeiro lugar, nos Estados Unidos, que foi definido 
para a liberação do jogo foi um deserto, Las Vegas, com a idéia 
exatamente de n'ão colocar o cassino onde já existem atrações 
turísticas, onde já existe um processo de economia voltado para 
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9utros atrativos que não o jogo., E a definição norte-americana foi 
dizer que b deserto de Nevada foi utilizado para a implantação do 
jogo, até como uma forma de desenvolvimento. 
,.' Eu queria trazer esse· dado à colação, porque,' num 
primeiro momento, quando se discutiu esse assunto na Câmara 
dos Deputados, levantei a tese e, claro, não é puxando para o 
Nordeste -' não há nenhum sentido regionalista -, mas, é de se 
imaginar, por exemplo, que a' área do Polígono das Secas pudesse 
ser definida, num primeiro momento, delimitando-se a área de 
jogo, onde não existem perspectivas econômicas, onde pode ter 
atrativos inclusive turísticos da .região, mas que necessitaria de um 
investiménto. Esses investimentos poderiam ser feitos com a 
legalização do jogo, mas em área localizada e restrita. E, 
posteriormente, â mesma 'evoluçao que houve nos Estados Unidos 
poderia haver aqui também. 
" Eu até disse que se trata de uma região que, no Brasil, 
pouco, se conhece, salvo quando se fala nela, como hoje, quando 
se comemora Canudos ou quando se fala do nosso Lampião, no 
Raso da Catarina. É' uma região que tem atrativos turísticos, mas 
não tem. nenhuma infra-estrutura. Talvez, o jogo legalizado restrito 
a essa área, tal como nos Estados Unidos, na definição e criação 
oeLas Vegas, . pudesse,' ser um primeiro passo, e um passo 
delimitado, e se imaginar uma evolução não abrindo, como se abre 
ness'e projeto. ' 

Temos regiões que não necessitam de geração de" 
emprego por cassino, até porque há outras atrações turísticas; já 
há unia rede hoteleira, toda uma economia já estabelecida. 

" . Nesse momento, aproveitaríamos e estabeleceríamos 
em-'áreas, onde' não existe investimento, onde não existe essa 
infra-estrutura, onde pode haver o desenvolvimento. 

. . Então, neste· sentido, eu queria levantar esta 
ponperação: não deveríamos iniciar abertamente com isso, mas de' 
umaJorma que houvesse uma evolução natural, até para que se 
tenha a capacidade de melhor regulamentar, de melhor se 
precaver contra o que pode haver de desvios, porque, é verdade, 
pode não haver disputa porque não querem as concorrências do 
crime organizado, do tráfico de drogas, da prostituição, mas isso 
acompanha. Poderíamos ter, talvez, uma limitação inicial, definindo 
em' que região, em que área, até numa perspectiva de 
desenvolvimento dessa área. 
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Era essa a ponderação que eu queria fazer. 
'.' O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Essa foi a 

ponderação do Senador José Serra no começo. Juntam-se as 
ponderações. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É muito importante, 
porque gosto de estar sempre na companhia do Senador José 
Serra.· 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa ainda 
não estava presente. 

, O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa quer 

falar sobre a.matéria? (Pausa.) 
, Eu 'lhe pediria, então, que fosse o último orador, 

Senador Levy Dias. 
Concedo a palavra a V. Exa . 

O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, creio que é muito 
importante deixarmos registrado que, sinceramente, nunca entrei 
na ;discussão desse assunto. Hoje, aqui na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, eu também não iria falar, porque 
os'':'dois titulares do meu Partido estavam presentes, mas agora 
sa.iu~o Senador Epitacio Cafeteira, e eu queria d~ixar. .. 

':: O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Levy 
Dias, quantas vezes V. Exa estiver aqui, a Presidência garantirá a 
paJayra a V. Exa . 

"-'.1 O SR. LEVY DIAS - Muito obrigado, Sr. Presidente! 
Eu apenas queria deixar registrados alguns pontos que, 

a meu ver, são importantes. 
Sr. Presidente, há muito tempo essa discussão vem-se 

arrastando no Brasil e existem muitas forças poderosas contrárias. 
Não é problema de moral, de religião. Existem muitos interesses 
enyolvidos nisso. A quem interessa e a quem não interessa instalar 
cassinos no nosso ,Brasil? Se analisarmos friamente, Sr. 
Presidente, S~s eSrs. Senadores, temos seis milhões de 
quilômetros quadrados de cassinos no nosso Brasil. O simples 
teclar de um telefone, num dia de jogo, por R$3, para concorrer ao 
sorteio de automóveis, é um exemplo. Lembro-me de que a Veja 
publicou que, no dia da luta do Mike Tyson contra Evander 
Hollyfield, naquela noite, foram dados três milhões de telefonemas, 
ou seja, um faturamento de U$9 milhões. ' 
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Gente que bate no Congresso Nacional, na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal está sorteando automóvel na 
televisão de meia em meia hora. As Senas, as Telesenas, os 
Papa-Tudos, a~ Loterias da Caixa Econômica FederaL .. Creio que 
estamos querendo ser mais reais do que o rei! 

Existe um interesse muito grande de forças policiais 
que não querem o registro. Por quê? É muito mais simples o jogo 
do bicho corromper uma parcela da polícia. Existe um volume 
muito grande de interesse que não quer isso. 

Srs. Senadores, deixo registrado que devemos analisar 
esse assunto com muita frieza, com muita tranqüilidade. Sou 
favorável a convidar para vir aqui um especialista como o Ciro 
Batelli, como disse o Senador Edison Lobão. Eu assisti a um 
programa de televisão do Joãe Dória Júnior em que era feito um 
debate sobre o assunto com o Ciro Batelli,· que não conheço, e 
senti que ele é uma das grandes autoridades de todo o mundo 
nessa área. Não tenho nenhum preconceito em convidá-lo para vir 
aqui e nos esclarecer. 

O Brasil, hoje, é um grande cassino. Uma grande parte 
desse cassino não é oficializada. Isso é verdade, deve ser dito e;' 
registrado. A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado Federal deve analisar esse aspecto. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a· . 

palaY~él o eminente Senador Jefferson Péres, para relatar o Item n° 
36 da'pauta. 

Chamo a atenção dos Srs. Senadores para o fato de 
que, logo em seguida, há um expediente do eminente Senador 
Beni Veras, pedindo preferência, que já foi deferida, para oferecer 
seu parecer acerca de cinco emendas de redação, apresentadas 
em plenário durante a discussão, em segundo turno, da PEC nO 
33/96. Uma das manifestações do eminente Senador é quanto à 
expressão "aos que", transformando-a em "aos servidores públicos 
e aos segurados do Regime Geral da Previdência Social que" ... 
Logo a seguir, Senador Beni Veras, a Presidência pedirá a V. Exa 

que tome assento para relatá-Ias. 
Com a palavra o Senador Jefferson Péres para relatar 

o Item n° 36, que trata da Justiça do Trabalho. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, o meu 

parecer já foi lido na reunião anterior. 
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Resumirei apenas o seu conteúdo para conheci~ento 
dos que não ouviram·· a - leitura: trata-se de uma proposta de 
emenda à Constituição do Senador Gilberto Miranda, que extingue 
os Juízes'Classistas da Justiça do Trabalho. 

Apres.entei um substitutivo, que extingue es~a categoria 
nos Tribunais, tanto no Tribunal Superior do Trabalho quanto nos 
Tribunais Regionais, mas que mantém os Vogais nas Juntas de 
Conciliação. e Julgamento. 

! " Após a leitura, foi concedida vista coletiva. Chega-me 
às mãósagora uma emenda do Senador José Eduardo Dutra. 

6 SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Jefferson Péres, V. Exa quer se manifestar sobre a emenda? 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sim. 
O SR. P'RESIDENTE (Bernardo Cabral)'- P~çq atenção 

dos Srs. Parlamentares para o parecer do eminente Relator sobre 
a emenda do Senador José Eduardo Dutra. 

'" , , ~ O SR. JEFFERSON PÉRES - O caso. é o seguinte: dê­
se, ao'caput do art. 116 da Constituição Federal a seguinte 
redação: __ , 

A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de 
um Juiz do Trabalho, que a presidirá, 'e de dois Vogais Classistas 

! temp9'ráríos, representantes dos empregados e empregadores, 
sendo seus cargos considerados honoríficos. . 

''Ou seja, mantém o Vogal, mas torna a função não 
remun~rada. Na justificativa, S. Exa diz que a União deve arcar 
apenas çom os custos do deslocamento do Vogal, à semelhança 
do qúe existe no Direito Processual do Trabalho Alemão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passe a 
manifestação de V. Exa , Senador Jefferson Péres. 

Em seguida, concederei a palavra a V. Exa , Senador 
Lúcio Alcântara. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Creio que o ideal seria' 
que os vogais fossem mantidos sem remuneração; porém, sei que, 
realisticamente, isso não funcionaria. Na verdade, haveria um 
grande desinteresse, e isso. dificultaria e funcienamente das Juntas 
de Conciliação. e Julgamento.. Em princípio, seu faverável, mas a 
realidade' alemã é diferente da brasileira. É outro país, eutra 
cultura, outra situação. Supenhe que, no. Brasil, isso não 
funcienaria na prática. 

. ,1,:'1 : . j. j,. < I" 
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Por isso, dou parecer contráriO' à'eh,enda "e mantenho 
meu parecer. "\ ' " ' ';;';,,~:', 

, O SR~ PRESIDENTE' (Bernardo Cahral) )'0 parecer do 
emiri,ente Relator' é 'contrário. Pergunto ao ;'eminente autor da ': ' 
emenda se V, Exa gosta'ria dê fazer uso da palávra. '(Pausa.) . 

Com a palavra o Senador José Eduardo :Dutra. ' , ,," I," 

Em seguida,' concederei a palavra ao,'eminente 
Senador Lúcio Alcântara. . ".' . 'I;i,~ 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRÀ - Sr Presidente,S~s.(·; 
e Srs. Senadores, concordo' como parecer; do Senador: Jefférson <':' .. 

Péres, que é favorável' à 'extinção, exCeto nO' caso, das Juntas de," í', 

Conciliação e Julgamento. ' ,:; '" :'.rt:' 

Proponho que' se mantenha no ' caso' das juntas de, 
Conciliação e" Julgamento' e com :caráter bon'orífico,: :porqu'é"""; 
entendo que isso contribUirá para aumentar a representatividade,;', 
desses classistas 'que existem nas Juntas de Conciliação' e§"' ~ 
Julgamento.'" , ' '.' . " ,,' ,"; :;:". ,',. ," 

Pelo fato de os juízes classistas serem r:àzoavelrriente 
bem remunerados err1" ,!' comparação com' 0';: salário dos 
trabalhadores, no caso dos seus representantes," a forma de.' "L. 

indicação', muitas vezes, nã'o é feita pela sua:representatividade. 
Muitas vezes, são representantes de sindicatos' .fantasmas, :,mas;;~,;'~l 
por ter ligação com o Governador ou com agentes políticos ds>;:, 
EsPcta€rou da região - também por ser· um cargo atrativo -, há, na ".lO 

prátféâ, o famoso "pistolão" para que essesClassfstàs ~sejam:(,i' 
indicâaos. '" . , , 1 " ,.: t 

A partir do momento em 'que o cargo passa a sêr,' 
honorífico e quê, portanto, perde a atratividade 'do ponto d~ vista 
remuneratório, . estaremos contribuindo pata :que esses êlassistas' · 
tenham o mínimo de representatividade, que é:o que:queremos, na: I

":' 

medida em que concordamos· que, ne; casd "dá Junta de ",} 
Conciliação e Julga'mento, Séria' interessante ,manter; ,\esta:;(' 
representação classista. ' "., ' ',', ' 

, ., Em função desses argumentos, mantenho a emendael',,-' 
a defendo.' . " "' . ,-", . '~.> ' 

O SR.- PRESIDENTE '(Bernardo Cabral) _: Senador José 
Eduardo Dutra, V.,' Exa pede destaque? 'I' ". :' ',', '!.>~ 

, , O SR. JOSÉ EDUARDO' DUTRA '- Peçodesfaque e:-<": 
solicitbqueo Senador Jefferson Peres, à luz desses árgumentos,"', 
possa reavaliar o seu parecer. ", . ," , ,';' ,':,:.'-1') 
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-O SR. PRESIDENTE (Bernardo Càbral) - Concedo a 
palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, Sr-s. e 
Srs. Senadores, sei que essa matéria" já está em estado adiantado 
de apreciação por parte desta Comissão. Mas eu, como outros 
nobres Srs. Senadores, indagava ao Plenário e à Presidência. 

Tendo em vist~ a natureza dessa matéria, o fato de ser 
uma alteração profunda na Justiça do Trabalho, implantada como 
tal há muitos anos pelo Presidente Getúlio Vargas - talvez esse 
argumento não tenha amparo regimental -, creio que é uma 
matéria cujo exame precisa ser mais demorado, estudado com 
mais cautela. 

Por exemplo, indaguei ao nobre Senador -Jefferson 
Péres, que estudou a matéria em profundidade, como fica a 
situação dos atuais detentores de mandatos, seja no TST, nos 
TRTs, ou nas Juntas. A emenda não fala sobre isso. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A' emenda 
não pr~vê essa situação. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eles ,perderiam 
automaticamente? Essa é uma pergunta. 

Algum tempo atrás, examinei, por exemplo, a' 
legislação, sueca sobre isso.. porque me foi dito, em algum , 
momento, que isso era uma peculiaridade do Brasil. Verifiquei que, 
na, Suécia, há a figura do representante classista no julgamer]tq 
dessas questões, não sei se nos Tribunais Superiores, etc., m~s-. 
há a presença da representação classista na Justiça sueca para -­
cuidar dessas questões trabalhistas. 

, : ,f=ntão, Sr.. Presidente, não sei se há ambiente para 
isso, mas penso que, pelo menos o Senador Pedro Simon e o 
Senador Esperidião Amin, comungam a mesma idéia -nossa., 
Gostaria de verificar se 'poderíamos adiar essa votação no sentido 
de estudarmos isso com mais cuidado, com mais profundidade. 

, Creio que o Senador Jefferson Péres foi cuidadoso, 
cauteloso. Talvez me situasse até numa posição intermediária, 
apenas tirasse a representação do TST, mas até o TRT ficaria. 

. No caso, a minha proposta seria no sentido de 
adiarmos essa votação: Não sei se o Plenário pensa assim e não 
,$,~Lrr~~_ se temos número para deliberar, mas o Senador Pedro 
Simon tambem--quer "se-manifestare, -certamente;, ele POJJ.~ Jrazer 
alguma sugestão sobre iSso.-" ---
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. . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- Se' o Senador 
José' Serra não sair, o eminente Senador Romeu Tuma pediu. que .-
o chame. aqui à comissão. Teremos número para decidir. . 

. .. -O SR. ,SENADOR - Sr. Presidente, peço a palavra' para 
uma questão de ordem. . , ' _ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo, Cabral)- V. Exa tem a 
palavra. " , 'I , . -
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Mas a grande celeuma, a antipatia, 'a reàção que se criou,' na,;, 
sociedade em relação ao juiz leigo ou classista foi a questão da), 
aposentadoria. Criou-se toda uma reaçã6~sob o argumento de que 
pessoas com pouco tempo de serviço, pelo, menos como juízes; ~ 
terminavam se aposentando com um gordo salário. ., 

Esse argumento já foi 'eliminado; porque o. P.oder , 
Executivo editou uma medida provisória na qual impede realmente; 
essa aposentadoria, além de um aviso ministerial enviado pelo 
então Ministro Nelson Jobim à Presidência,da República,- iquety~oa_ 
completamente a indicação de quem quer que possa,~'r :a'li :: 
chegando, completar ,tempo para se aposentar,como juiz. 

Então, os argumentos que mais,: tenho .ouvido -"não, sei ~ 
se haverá outros por aí - são esses. De um lado,: a questão . dé! ' 
aposentadoria, porque poderia parecer um, privilégio inaceitável, 
um favorecimento; e de outro, no mundo jurídico, no m~ndo.-\d.o-, 
Direito, em que .há uma não' aceitação da presença desse? j~ízes;, 
classistas. t ;. , ~ . ;' ",. "r" 

O SR. JOSÉ 'EDUARDO DUTRA -,V. Exa·me permite, 
um aparte, Senador Lúcio Alcântara? 

•. '* O SR. LÚCIO ALCÂNTARA '- Pois não. ." . 
. ,:. ,,' O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA "7 Quero apenas ,situar· 

a minha posição na defesa da extinção do juiz classista" que nã.o 
se enquadra em nenhum desses dois pontos. ,t . 

, '. A minha posição pela extinção. do 'Classista diz respeite flX:;l 

à maneira pela qual defendo a estruturação da Justiça do:Tr~ba!tío' e~) 
no Brasil, à retirada do poder normativo .. que tem a justiça dar"!!?:." 
trabalho. Nesse sentido, é dispensável o juiz classista. Então,n.ão' 
é uma mera questão de aposentadoria.e nem um espírito de corpo 
por parte dos juízes togados contra os classistas. Diz r~sp'eitq· a 
uma visão que tenho de estruturação da Justiça do,rr9Qalho~, 

. , '0 SR. LÚCIO ALCÂNTARA.- Muit9bem. Entãq indago; 
de V. Exa - e me perdoe se a pergunta' não for~ .. cabível, - se a 
simples eliminação dos "juízes classistas' vai, afetar- a: organização 
da Justiça do Trabalho a,esse ponto deextinguir,o poder normativ9 
que tem hoje. \ _. I' - '," ,. 

L O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Nãqj claro que não~ 
É lógico que isso,depende de uma reformulaçãogeral. " ~. '::i :,; • ..: 

~.. ~ " • .. , "'. ; ~ ~.... r " - .~.. ~.~, 

.". O SR'. LÚCIO ALCANTARA ';. Essa 'é unia'ralteração 
pontuaL', Dis~utir aqui uma proposta de reestruturação,ldo 'Podàf 

'" . " . ';'" .. ~ " .:: ' , .. ' ~") t) 
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Judiciário é outra coisa, de· competência, de ampl.itude das., 
decisões. 

o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Mas isso não 'está .,' 
em discussão aqui agora. 
.. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quero. dizer que a . 

preocupação de V. Exa de nenhüma forma vai ser acudida pela 
supressão da figura do juiz classista. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sim, mas se for 
esperar uma reformulação global, nunca vou conseguir ter 
avanços. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Exa vai continuar com· 
a mesma insatisfação com a organização, com os poderes da· , 
Justiça do Trabalho. NãO vai melhorar. ,'. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA ~. Acho que é um .. 
avanço que pode contribuir nessa direção: Se for esperar um 
projeto para reformular como um todo, vamos ficar parados no 
mesmo lugar sempre. Entendo que essa é uma forma inclusive de . 
avançar nesse tipo de trabalho que defendo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Jefferson Péres, pediria a V. Exa que, como Relator, aguardasse. 
três manifestações: a do Senador Roberto Freire, Francelino. 
Pereira e Pedro Simon. 

e V. Exa pode concluir, Senador Lúcio Alcântara. 
c O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Então, Sr. Presidente, 

eram esses os argumentos que eu queria trazer adicionalmente. 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador· 

Rob~rto Freire. . 
O SR. ROBERTO FREIRE - Acho que o Senador Lúcio ~ 

Alcântara trouxe aquilo que aparentemente era o motivo de toda a 
. discl..Jssão. relativa ao tema juiz classista. Trata-se de privilégios,. 
alguns abusos, particularmente na questão do tempo de serviço e 
das aposentadorias. Mas acho que isso deve ser resolvido tal', 
como o foram os temas relativos aos privilégios ou abusos. E acho 
que isso já foi tratado. Talvez esse seja o aspecto aparente, mas 
irrelevanté, no caso ora tratado. 

O que acho que se está discutindo concretamente no 
bojo da reforma do Judiciário é até mesmo algo mais profundo: a 
própria existência da Justiça do Trabalho. Essa é uma discussão J 

que· existe no mundo jurídico; existe quando se fala em 
desregulamentação; portanto, é algo que vem sendo discutido com 
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ma:ior' profundidade. Está-se debatendo agora' a figura de uma 
.,junta de conciliação,que -tinha sentido na época em que foi criada, 
porúma filosofia política' do governo do Estado Novo, à conciliação 
entre capital e trabalho. Quando as relações trabalhistas no Brasil , 
não tinham a magnitude que hoje têm, em termos de classe 
operária ê suas relações com os empregadores, imaginava-se que, 
numa Junta, os representantes do conflito poderiam conciliar. Isso 
deixou de' existir. É caso raro 'isso acontecer. Está-se discutindo 
que essa conciliação pode ser feita até por arbitramento. É a nova 
figura que o mundo do trabalho que âí está quer colocar nas 
relações litigiosas. Não se quer mais a' conciliação via Justiça. 
Diante· dessa visão .é que se está discutindo o porquê da 
continuidade da existência da Junta de Conciliação e Julgamento 
com três juízes, quando um só poderia julgar o litígio qtJe-necessita 
da intervenção do Judiciário. Fora disso, na conciliação, é a figura 
do' árbitro que se pretende colocar na relação entre as partes' ,. 
através das' instituições sindicais que as representam. Iss'o talvez" 
pudesse dar condições, mesmo não aprofundando a discussão, de 
ampliar a Justiça do Trabalho, com um único juiz. Três juntas se 
transformariam em três Varas,' com, três juízes, que por si só 
poderia'fn desafogar a Justiça sem que isso onere ou aumente os 

: custos do Poder Judiciário. ' 
Creio que, 'pela transformação que ocorreu no conceito 

de trabalho, no Brasil, por causa da própria filosofia que se começa 
a ter, >moderna, não mais vinculada à Carta Del Lavoro, aó:"!9 
fascismo, à cooperação entre as classes - não há,' todavia, a 
colocação da luta entre classes - dev'e-se retirar o que não é mais 
característica das juntas: a conciliação. Por isso, esse projeto vem 
ao encontro de algo que se discutiu na Constituinte. O Substitutivo 
do Sei1âdor Jefferson Péres foi votado, teve nosso voto favorável" 
e continha a emenda Egídio Ferreira Lima; segundo a qual haveria. 
a manutenção dos juízes apenas nas Juntas 'de Conciliação, não 
mais nos tribunais. Fomos derrotados. Penso que esse é o 
momento de se aprovar. .. 

O SR. PEDRO SIMON - Na Constituinte? 
O SR ROBERTO FREIRE - Na Constituinte. 

Exatamente o Substitutivo do Senador Jefferson Péres. Foi uma 
emenda de' Egídio Ferreira Lima, segundo a qual o 'juiz classista, 
existiria apenas nas Juntas de Conciliação e Julgamento, não nos' 
triounais, sejam eles regionais ou o Tribunal Superior do Trabalho. 

i 
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Foi derrotada. Penso que esse é o momento de, se não 
aprovarmos a extinção completa da emenda, ao menos retirar os , 
classista~ dos tribunais, onde não se julga fato, onde não há' 
qualquer explicaçãó para que alguém vá discutir o fato, já que nos 
tribunais julga-se de acordo com a interpretação do Direito. 
Evidentemente, exige-se nível de profissionalização para tal. Não 
se t~ata de uma corporação de magistrados. 

, Portanto, voto favoravelmente ao projeto original, à 
emenqa original: extinção. Pode-se até propor, se adiarmos, a 
possi.bilidade de o Relator discutir a transição: como é que isso vai 
dar-se nas Disposições Transitórias. Se não soubermos, 
poderíamos adiar, desde que .sob o compromisso de que uma' 
emenda de Relator fosse apresentada e definisse como se 9aria a ' 
tran?ição em uma disposição transitória. Voto- favoravelmente à 
emef1da original, mas também acolho a emenda se por acaso não , ' 
for vitorioso no voto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa. acolhe 
também a sugestão do eminente Senador Lúcio Alcântara, tendo . 
em -vista a jurisprudência desta Comissão no sentido de adiarmos 
para um melhor reexame? 

_ ' O SR. ROBERTO FREIRE - Reexame da questão da' 
transição? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Da questão 
da transição. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Penso que seria"" 
interessante para não levantarmos um problema. 

O. SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - Outro 
eminente Senador também acaba de declarar que seria 
interessante. 

Com a palavra o Senador Francelino Pereira. Ao final" _' 
o Senador Relator, Jefferson Péres, se manifestará. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Todos já temos uma' ' 
concepção sobre a organização da Justiça. 

O SR. PRESIDENtE (Bernardo Cabral) - Peço atenção 
para o Senador Francelino Pereira. 

O SR; FRANCELINO PEREIRA - Sabemos que 
precisamos examinar sua evolução e adequá-Ia a uma legislação 
atualizada e moderna. As distorções existentes na Justiçado 
Trabalho todos nós conhecemos, sobretudo na Primeira Instância, , 
e chega até os tribunais. Essa decisão deve ser tomada çjentro de ' , 
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uma visão mais ampla, razão pela qual sou favorável à sustação 
da tramitação do projeto. Assim, nós, sob o ângulo da 
responsabilidade, possamos examinar a proposição e trazer não 
apenas questões relativas à transição, mas também outros pontos 
relativos à modernização desse trabalho. Em outras palavras, Sr. 
Presidente, essa é um decisão que, por mais credibilidade que 
tenha - e tem mesmo credibilidade o Relator -, não podemos tomar 
apenas·o texto apresentado por S. Exa o Senador Jefferson Péres. 
Peço licença, portanto, para pedir a V. Exa , com o entendimento da 
Casa, para sustarmos a tramitação do projeto por determinado 
tempo, um mês ou quinze dias, para que possamos trazer à 
colação o debate adequado a uma decisão importante, que corrija 
problemas e modernize uma instituição que está prestando 
grandes serviços à Nação, mas que também conta com algumas 
distorções. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa faz um 

adendo à proposta do Senador Lúcio Alcântara. 
A Presidência dá a palavra ao Senador Pedro Simon; 

em seguida, ao Senador José Fogaça para que, como Relator, 
possa manifestar-se sobre as opiniões aqui colhidas. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, quero manifestar meu enorme respeito pelo Relator. A 
matéria exposta é da maior importância. Em segundo lugar, quero! ~b 
dizer que ainda não ouvi o pensamento do autor do projeto. Trata-
se de um grande empresário. Entendo o argumento dó Relator 
porque o conheço, mas não sei, não tenho a mínima idéia, do 
porquê de o Senador Gilberto Miranda ter apresentado um projeto 
dessa natureza. Qual foi a inspiração desse projeto? Juro que não 
sei. Sei a do Relator; conheço-lhe as idéias, a emenda, o 
significado da carreira de S. Exa . Conheço, quando pede urgência, 
quando dá seu voto, qual sua inspiração, mas não sei a origem do 
seu projeto. Não estou dizendo nada, apenas que não sei. Esse é 
um primeiro aspecto. 

Segundo aspecto: também não sei o porquê de certos 
projetos terem sorte ao longo do tempo, o que os fazem tramitar 
que é uma maravilha. Outros ficam parados. Uma barbaridade! É 
algo meio estranho. Esse projeto tem dois meses. Daqui a pouco, 
será votado e estará no plenário. O Senador Lúcio Alcântara, 
ontem, em brilhante pronunciamento - que pretendo, se S. Exa .fizer 
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a gentileza de me dar os números, repetir no plenário do Senado -, ;_ .. 
mostrava a infinidade de matérias que estão nas gavetas dQ -
Senado e; principalmente, da Câmara dos Deputados. Não andam,. 
mas são projetos da maior importância. Afirmo - e não estou 
dizendo só agora, os senhores vão fazer justiça no sentido de 
recon,hecer que tenho repetido - que o Senado comete um erro 
grave, com todo o respeito, pois deixa na gaveta matérias 
importantes durante um tempo enorme ou quer votá-Ias 
imediatamente. Há uma terceira posição, que creio ser ideal, em 
que a matéria não fica nem na gaveta, nem tramita correndo: a de 
estudo, de debate, de análise, de aprofundamento. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Pedro Simon,. 
gostaria de fazer um aparte a V. Exa . 

O SR. PEDRO SIMON· - Com o maior prazer. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não sei se isso constou . 

de sua candidatura. 
O SR. PEDRO SIMON - Anticandidatura. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Anticandidatura. Fiel à 

linha do Dr. Ulysses. Se' não constou, penso que deveria. Creio 
que deveria ser publicado' no Diário do Congresso o nome dos 
relatores e por quanto tempo esses projetos estão tramitando. V.' 
Exa tem razão, há projetos que mofam na mão de relatores qúe 
nã9 emitem o voto nem contrário nem favorável, de modo que os 
projetos ficam parados. Acredito que . realmente, às vezes, há 
projetos complexos que requerem t~mpo. Isso é natural, é·­
compreensível, mas há os que estão tramitando há tanto tempo 
que não há justificativa. Se não quer relatar o projeto, o relator 
poderia devolvê-lo, manifestando suas razões, ou ainda oferecer 
parecer contrário. Mas há essa paralisia em certos projetos, 
inclusive em .projetos de colegas, que ficam nas gavetas; sem 
andamento. As partes interessadas, às vezes, nem sabem disso. 

O SR. PEDRO SIMON - Ou então o projeto sai 
correndo. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Exatamente. 
O SR. PEDRO SIMON - Quero aproveitar que estão 

presentes os Presidentes e dizer que o Senado está vivendo um 
momento importante. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 
Pedro Simon, vou pedir a V. Exa permissão para interrompê-:-Io, 
primeiro, para agradecer ao eminente Senador Francelino pelas 
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declarações que aqui fez. Graças a Deus, a Presidência costuma 
chegar aqui às 9:30hs, no máximo, às 9:40h. Pontualmente estou 
aqui, sempre para começar às 10 horas. 

Quero agradecer, mas quero reconhecer, também, 
Senador Francelino Pereira, que nem todos os Colegas Senadores 
têm a oportunidade de chegar aqui no tempo preciso, às 10 horas. 
Às vez~s, estão em outra Comissão. Esse é um problema da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que, suponho, seja 
uma das melhores e mais importantes da Casa. Tanto assim, que 
hoje, pela manhã, solicitei à D~. Vera um ofício ao Presidente da 
Câmara no sentido de que não seja mais possível adotar o critério 
que se hoje vigora, OÚ seja, quando os projetos saem da Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado, ficam "dormindo". 

O SR. PEDRO SIMON - Muito bem! Estava na hora de 
fazer isso. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Segundo, a 
próp~ia Presidência tem um projeto - com· toda minha experiência 
de mais de 40 anos de advocacia - sobre desapropriação que corre 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania há mais de dois 
anos. De modo que . também sou vítima dessa mesma 
circunstância. 

, Em terceiro, sabemos quais são os que aqui chegam 
cedo. Normalmente, começamos a discussão para dar tempo de­
outros chegarem para votarmos. É o caso que temos nesta'1Q 
circunstância. 1 K! 

Indago ao eminente Senador Jefferson Péres se deseja " 
fazer um relato sobre as propostas aqui apresentadas, porque o 
Senador Beni Veras... O Senador Pedro Simon ainda não 
encerrou? Desculpe-me. Eu havia pedido desculpas a V. Exa por 
interrompê-lo. V. Exa retoma a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON - Em primeiro lugar, ninguém 
pod.e deixar de reconhecer o brilhantismo, a competência e a 
seriedade de V. Exa . É uma unanimidade na Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito 
obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Não pense, nem de leve, que 
alguém possa aqui levantar qualquer dúvida com relação a isso. 
Agora, temos que aproveitar a presença de V. Exa nesta Comissão 
e a presença do Senador José Serra na Comissão de Assuntos 
Econômicos, duas pessoas do mais alto gabarito e da mais alta 

... : ,i. i. 
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competência - estou falando isso, mas os senhores sabem que­
estou sendo extremamente sincero - para estudarmos uma forma 
de fazer andar essa questão. A questão não é de má vontade nem 
de falta de interesse. Mas temos de colocar as coisas no lugar, 
para fazer com que funcionem como devem funcionar. Repito: 
deve-se montar um esquema, através do qual ... Cada caso é um 
caso. V. Exa pode, agora, pedir para que sua Assessoria me cobre 
isto: - Senador Pedro Simon, V. Exa não pediu vista do projeto que 
extingue 1 % do imposto que está na Constituição? Eu respondo 
que pedi. E V. Exa não o devolveu? Respondo que não o fiz. Vou 
ser sincero. A Comissão pode até pensar em votar diferente. 
Considero um absurdo colocar na Constituição que o imposto tem 
de ser tabelado em 1 %. Penso isso. Mas creio que, a esta altura, 
retirá-lo parecerá que estamos·Hberando esses 10% mensais que 
estão acontecendo. Então, acredito não se deve retirar. Há tantas 
coisas erradas na Constituição, por que vou retirar isso? Na minha· 
opinião, está errado. Não posso votar. Considero um absurdo ter­
se colocado 1 % na Constituição, mas não há por que retirar. Cada 
caso é um caso, mas podemos analisar essa questão dentro desse 
contexto. Por exemplo, este projeto: é verdade que o nosso querido 
Presidente Fernando Henrique disse que terminou a "Era Vargas". 
Não sei se o autor Miranda coloca esse projeto dentro dessa tese. 
Como é uma criação do ex-Presidente Vargas, como terminou a 
"Era Vargas" e como foi o ex-Presidente Vargas que o criou, 
vamos seguir. É uma tese. Não sei se é essa uma tese, mas creio 
que essa deva ser discutida, debatida, aprofundada. 

Reparem, por exemplo, que o Relator apresenta um 
assunto da maior profundidade. O que diz o Relator? Diz que deve 
ficar na primeira instância e deve sair dos tribunais superiores. 
Trata-se de uma tese importante e observem que o Relator 
estudou essa matéria. Vem o Líder do PT e diz que deve ficar na 
primeira Instância; mas o cargo deve ser honorífico, que ganhe 
apenas o valor do transporte. Então, daqui a pouco é capaz de 
aparecer uma pessoa que mora em São Paulo para ser juiz em 
Porto Alegre, para ter a passagem aérea. Não sei, mas, na 
verdade, é uma outra tese que está sendo apresentada. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - V. Exa me concede 
um aparte, Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON - Já lhe darei. Falando do fundo 
do coração, com a maior sinceridade, essa é uma matéria para' a 

. _ •. _i.na,llia_UM 
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qual eu não saberia dar. o voto agora. Não saberia, com -toda" 
sinceridade, não saberia. Talvez eu não tenha a competência e',a~_ 
profundidade dos meus colegas, mas é um assunto que eu 
gostaria de estudar, de analisar, de" ver, de pesquisar, de 
argumentar. O Senador Roberto Freire apresentou uma. tese'lda 
maior importância, 'que é da época em que foi criada, era um 
problema de conciliação. Agora" a questão é diferente: o problema' . .' 
é de arbitra'mento. 

" É uma tese importante que, está sendo ~colocada. '. 
Então, deveríamos ter a oportunidade de fazer um debate,uma­
análise. Por isso sou totalmente favorável à tese do nosso querido 
Senador do Ceará. ' 'r _ J , 

O SR. PRESIDENTE (Berna,rdo Cabral) ... Senador. José; . 
Eduardo Dutra, V. Exa pediu o aparte para esclarecer? . 

, " • l,. ti::,,!. 
O SR. JOSE EDUARDO DUTRA - Quero apenas dizer '. 

que sou a favor do projeto original. Sou pela extinção in, totu_m, " 
independente do autor, até porque existem projetos semelhantes / ' 
de autoria de Parlamentares do PT na Câmara dos Deputadgs .. 
Essa questão dos juízes classistas está relacionada com toda uma 
visão do PT em relação à Justiça do Trabalho, à estrutura sindical, 
,que foi expressa na Constituinte. Infélizmente, naquela ocasião,. 
'ficamos isolados no campo da Esquerda. Todos os outros Partid~~.j. 
de Esquerda disseram que o PT estava do lado dos empresários;")\'. 

. . ~ 

porque _ aquilo iria acabar com a unicidade sindical, mas quand~'J' 
nós surgimos disseram a mesma coisa. Não vamos rotular .u_ma . 
matéria a partir do autor, pois, se ela vem ao encontro da nossa-. 
tese, estamos a favor. Até porque, se fosse por aí, íamos r:nudar o _ 
voto na :tarde de hoje em relação ao famoso "no que coube(; 9a" 
Magistratura, e não vamos mudar, vamos continuar na mesm?,. 
posição. - c. '_~': \ 

O SR. PEDRO SIMON - O que falei, vou ser claro, com 
relação ~o autor, é que não conheço a sua argumentação sqb[e o,' ': 
projeto. E isso que estou dizendo. Por quê? Porque S. Exa ainda. 
não falou; não o fez na primeira vez e nem agora. Então, não sei., . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senadorl 

Pedro Simon, a Presidência não quer entrar nesta mat$ria, .ma~ <? 
autor de projeto nem sempre é membro da Comissão de. 
Constituição, Justiça e Cidadania e vem aqui justificá-lo, prefere. i 
fazê-lo por escrito. O Relator é a pessoa encarregada de dar a sua 
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opinião, o seu caminho à matéria. De modo. que, se V. Exa quiser 
convocar o auto(para.... . r- f ) 

O SR. PEDRO SIMON - Não,. não, não. , .' :-,:. \ 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Então, V. Exa 

me permita passar a palavra para o eminente Relator. 
,O SR. JOSÉ SERRA - Só um acréscimo. Gostaria de 

secundar os Senadores Pedro Simon e Lúcio Alcântara quanto, 
talvez, à oportunidade. Creio que, realmente; essa questão merece 
que lhe seja dado· mais um tempo, até, pela manifestação dos 
Senadores aqui. 

Quero dizer que sou a favor da emenda nos termos~ ,} 
originais, o que não significa ·que não possa apoiar algo que. ~; 

caminhe nessa direção~ 
. Acho que na questão' da Jüstiça do Trabalho,. no caso;. 

toca-se apenas na franja. O equívoco, no Brasil, é haver uma 
Justiça do Trabalho com poder normativo, que; inclusive, vai contra 
concepções mais liberais a respeito do funcionamento do mercado 
do trabalho - que vejo que o representante do Partido dos i 

Trabalhadores tem -, porque, de fato, a Justiça do Trabalho, com o . 
papel que tem hoje, desestimula, inclusive, o entendimento. ' :' ( I 

Uma vez, na Câmara, apresentei uma emenda que.:;;:: 
previa que qualquer decisão da Justiça do Trabalho optasse, no ',~ 
caso de dissídio de reajustes, ou pela proposta dos trabalhad.ores,,:' , 
oU j pela dos patrões, para forçar que ambos ficassem dentro ,de·cc I 

padrões realistas, porque era muito cômodo o sujeito pedir R$,500, " 'i 

o outro dar R$1 ao, ,e a Justiça resolver. Isso substitui, Sr. 
Presidente, até a luta de classes, e não é por acaso que a Justiça, 
do Trabalho veio como cópia da Itália, do corporativismo 
mussoliniano. Montando uma proposta com esse grau de: 
abrangência, creio que, de toda maneira, a questão do juiz.: \ 
classista já é, um passo nessa direção, , 'i 

Minha oposição à idéia de juiz classista não é apenas, : 
como creio que disse o Senadpr Freire ou o Senador Dutra, no que; , 
se refere à questão da aposentadoria, que, efetivamente, é ,uma, 
distorção, ou às questões de disputa interna. Trata-se realmente de 
princípio. A Justiça QO Trabalho no Brasil não deveriater.papeL; '! 
normativo; deveria ater-se ao exame dos caso.s individuais, de,não ,. 
cumprimento de acordos etc, sobre o indivíduo, sobre o .:: 
trabalhador. " :; ,: 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador José Fogaça e, por fim, ao Senador Jefferson 
Péres. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA' - ·Sr. Presidente, essa matéria . 
tem sido debatida há muitos anos, tendo sido objeto de polêmica e' 
de intenso debate. Lembro-me de que V. Exa, se não me engano 
no primeiro relatório que apresentou na Assembléia Nacional 
Corístitüinte, adotava a supressão. 

O SR. PRESIDENTE- (Bernardo Cabral) - Veio dá 
Comissão de Organização dos Estados, que tirava dos tribunais,: .. 
porque, como era grau de recurso, assunto jurídico, mantinha 
somente juiz classista. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Exatamente. Depois, foi 0;­

Deputado Francisco Amaral, de São Paulo, que, por intermédio de 
emenda, repôs o juiz classista. Recordo-me perfeitamente disso, ' 
Eu ,trabalhava ao lado de V. Exa , como Relator Adjunto. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa . me . 
dava a honra de ser Relator Adjunto. . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - O tema, portanto, não é 'novo, 
Nós todos, de alguma maneira, já o amadurecemos. O que' é 
antigo também entre nós é o caráter polêmico, a razoável 
existência de incertezas ou de hesitação, de dúvidas a respeito da 
validade'desse instituto ou da sua inutilidade. Essa dúvida semprêSO 

existiu, e foi isso que, de certa forma, impediu, até hoje, que uma UO 

emenda dessa natureza fosse aprovada. ..Isq 
Por que a emenda do Senador Gilberto Miranda'. 

ganhou essa celeridade, essa força, essa impulsão quase que 
natural e, inclusive, o seu próprio Relator solicitou que a matéria 
fosse colocada em pauta? O interesse é suscitado pelo próprio . . 
Rela~or. Sr. Presidente, estamos vivendo um momento de· reforma 
do 'Estado brasileiro 'e, independentemente de discutirmos 
prinCípios ou a questão técnica da validade do juiz togado ou' 
classista, há um ponto que hoje me parece plasmar quase que de 
maneira definitiva. 

Se o juiz classista não chega a ser um mal ou . uma' . 
grave deformação - e há muitos que são respeitáveis, estudiosos', 
inclUsive, ativos e que' merecem toda a nossa consideração' e-' 
respeito -, hoje está-se constatando que há uma "relativização" 
notória da sua utilidade, ou seja, um custo-benefício para o Estado 
brasileiro, já que estamos impondo tantos sacrifícios a vários 

'I." • 
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setores, inclusive, a nós mesr~os, Parlamentares, pois,' num gesto 
que considero da maior dignidade do Congresso Nacional, ontem a 
Câmara .aprovou in totum a matéria que aprovamos aqui a 
respeito da lei do IPC. : 
'. De modo que, . quando estamos, por exemplo, 

estabelecendo reduções no âmbito das aposentadorias, vemos que 
há pessoas que teriam possibilidade de solicitá-Ia agora, com 50 
anos, e vão ter que se aposentar com 60 anos, tendo que trabalhar. " . 
mais dez anos. Isso não é uma indignidade, não é erro nosso. A 
situação do, Estado.brasileiro, das finanças públicas, exige esse ato -
político, esse ato .. simbólico, lesse ato, de natureza. exemplar que 
tem de ser assumido por nós.' 

, No momento em' que o juiz classista está sendo 
analisado, percebe-se que,~ a sua utilidade, a sua importância:_ 
"relativizou-se". m_uit9, reduziu-se muito. Ele não é imprescindível. 
Ou seja, não deverT)os ,mais impor à sociedade brasileira esse, 
custo"esse peso Péira o'Estado. 

Nesse sentido, voto também com o projeto original.' Se ", 
houver uma transição que, venha a garantir os atuais juízes 
classistas até o final dos seus mandatos, que lhes garanta t090S os 
direitos adquiridos: C~eiq. que chegou. a hora de, entre tantas 
reformas - que, inclusive, vão, atingir os próprios juízes togados, 
que,· terão ,d~ passar por ur:na· série de sacrifícios novos, e os . 
trabalhadores do setor público em geral -, observarmos que manter 
O:':1uiz classista, não sendo ele imprescindível, seria um passo, ná 
direção de mostrar ,ao País o quanto entendemos que reduzir 
custos, principalmente daq~ilo que não é imprescindível, é. o 
caminho, a direção que tem de ser hoje apontada pelo Congresso 
Nacional. ( . 

OS~. BENI VERAS - Concede-me V. Exa um aparte? '. 
. O SR.~ J.OSÉ FOGAÇA - ~vident~mente. . . 

O SR"BENI VERAS - Em. vista. do raciocínio de V. Exa ' . ..., -~. .. . . -

de busca da racionalidade, como se justifica a Justiça do Trabalho '. 
no País? Ela ainda é necessária? Ou poderia ser ·cuidada . pela .. 
Justiça comum. e· apenas os Tribunais Superiores tirariam as 
dúvidas?. Há. um custo de R$2 bilhões anuais, custo .. esse maior 
que 9 da Câmara dos Deputados:, . . ',; 

~ . O SR. JOSÉjFOGAÇA - Sem dúvida. Essa pode ser 
umaquestão~ a. ser· pensada'f', mas uma . proposta não elimina ,a. " , 
outra. Essa decisão microfísica, numa área muito restrita, que é só. ' , 
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a dos, jufzes trabalhistas, :rl~o ~H~![la o peb~te, a disc~s~ão que;.,._ 
podemos travar no futuro quanto à natureza da própria Justiç.ad.o ,: . 
Trabalho e.da sua yalidade .. Em princípio, não .tenho ainda essa 
visão de v.. Exa . Penso, que' a" Ju,stiça"do Trabalho·.~ainda é, de, certa I '., 

formai urr(.ambiente favorável'.a"os· trábalhadores, à.defesa dos :-
• ," __ ..;.' I:· 'J . . '... • ~"'.... J 

interesses dos menos protegidos. Mas, de qualquer.maneira, não ,';' 
vou' queitiqnar á suâ 'v~lidade .e.:a· s~a '.permanência: . Trata;se 'de' ,< 
assunto que pOdemos.,estudar no futuro, ,analisando-o'. mais,o, 
detalhadamente"até" êhegarmos 'ã condusãô de ,que o júfi com'um' , 
pode julgar todas ,as" questões: désde-a cível .. a comercial' atéa.. 
trabalhista. ',- ~ ,-_ .. ,." ' .' ,~' - . ~ ,", "- fi ~ -

I ~ • ~, ) 4· • 

. ~:.:. qe mo.dp ,que não há aqui nenohuma, con!rariedad.e 
entre a',minha posição e a de V. Exa . Apenas.penso qu~ é possível" . 
sim, tomar' essa decisão agora'," neste momento.- E o .,~e·n~do.r ' '.; 
Gilberto Miranda, ,-I ~é ,preciso ~izer em, su~ defesa -o te.~ outros 
projetos relativos a uma reorganização da Justiça do Trabalho. 

, "~. Por exemplo, num projeto relatado pelo Senadof Ney 
Suassuna, S. Exa propõe aquilo que o Senador RO,berto Freire 

o. _ .~..... "... r .... 

aventouhá.pouco, ou seja, que se crie um sistema de conciliação,. 
~, ; ,i: t ! • .i". I. ..' ~ . 

fora.:do,?~arelho jud,i~ial, no qual as partes teria~.mais ter:npo .. , ' . ;';'0 

:. ',. J ~ O ,SR. PRESIDENTE (Befnard9. Cabral) ~ Trata-~e do o; 
juiz, arbitral. \ ' .. '~ o, . .. ,c '.. o" 

. '~. c', ,O ' SR .. JOSÉ FOGAÇA -, Como se dá,' hôje' a~~' 
participaçãO dos juízes não togados nas Ju~tas ,de :Conciliação? O~ 
Pre~ident~ 9a J~nta ch,all)a as partes e" em cinco minutos, pe.ge 1_,' 

que,elas se;manifestem, enquanto há possibilidade de um ~co~do" . 
de um~1 c~~ciliaçã6.!sso .acontece de urna forma, muito precária", ,. 
devido. exatamente à, grande quantidade de processos. A·,Junta ", 
deixou, então',. de ~'ser: conciliadora; ela é junta de julgamento, e,. 

... _ ' •• " ~ .... • ..1<-, .# , • - _ ...' 

muitas vezes, depois do julgamento, há o acordo ou - na, medida, , '. 
em Iqy~:o·julg~men.~~ .. c~m~ça a se tornar quas~ .inevitável - a. 
proposição do acordo,.. .. , '. . 

. -, .- 'O Senadõr GÚberto Miranda tem um projeto de ~~forma 
.... " - .•• ;. ~ _ . i. . • ..-,J 

dessa estrutl:l~a._ L9go, par~ mim, ,é perfeitamen!e ju:stificáveJque,: 
para implant~~ o~ sistema que propõe, tem que haver:uma ~udança ' 
no m<;>delq da)u.stiça do Trabalho e do papel do jui~ classis.ta. , 

" Sr. Presidente," estamos adotando medidas duras. e . 
, ~. -,' . . 

drásticas, em, relação ,a, diversos setore,s. E,stamo_s, qo~ando.,na. 't 

carne do apar~l~o)' e~tatal., A p'ergun~a "é: . ,p, ju!z çlas~!sta ~ .. 
imprescindível, é essencial à administração da Justiça? E hoje 
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alguém de importância cabal, capital, para que a- 'JustiÇa do, 
Trabalho possa operar? 

Minha resposta é: ele não causa mal, mas acho que 
'. não é mais essencial. Logo, assi lTl como tantas outras coisas que 

estamos cortando no âmbito .. estatal, esta é, mais uma das 
necessidades. Estamos fazendo isso apenas porque os recursos 
do Estado brasileiro são cada vez mais parcos, mais reduzidos. A 
verdade é que aquilo que não vem a ser rigorosamente essencial 
ao interesse coletivo, ao interesse da classe trabalhadora, ao 
interesse da estabilidade da economia, aQ. ~nteresse dá conciliação 
e à cooperação social, aquilo que não for absolutamente 
imprescindível não devemos manter, seja a um custo baixo seja a 
um custo alto. E nesse caso. estamos falando de um custo 
bastante alto. ' 

Esta é a razão do meu voto, Sr. Presidente. 
Não sei se o Senador Ramez Tebet fez menção d~ 

apartear. .. 
o SR. RAMEZTEBET - Gostaria, Senador José 

Fogaça, pois as ponderações de V. Ex" são absolutamen~é 
judiciosas. Mas fico com aqueles que querem examinar melhor o 
problema. A simples indagação que V. Ex" faz quando diz que é. 
realmente imprescindível e quàndo ouço o Senador Beni Ver~s ' 
que,stionar sobre a Justiça do Trabalho, sobre a ,necessidade de 
uma justiça especializada a fim de resolver os conflitos entre, q 
capital e o trabalho, e quando vejo, por outro lado, que temos qu~ : 
democratizar, fazer com que a Justiça seja mais· célere e mais 
rápida - estamos criando, nos Estados onde ainda não existe, a 
Justiça de Pequenas Causas -, vejo que daqui ~ pouco surgirá a 
indagação sobre se também o Juizado' de Péquenas Causas ,é, 
imprescindível. 

Não sou eu quem levanta a questão. Eu a defendo 
Meu Estado foi o primeiro da Federação brasileira a ter um.Juiiado :­
de Pequenas Causas. O que estou dizendo é que estamos cada 
vez mais .fazendo determinadas indagações e todas levando ao 
problema da extinção, ponto sobre o qual devemos ponderar"mais. 
E, a meu ver, é esta a função' do Senado da República,' que é a 
Casa mais reflexiva. Temos que ponderar numa hora d~', 
transformações como esta. Eu mesmo estou propehso a aceitar o 
relatório do Senador Jefferson Peres, mas não creio que haverá . . .; , 
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algum prejuízo se refletirmos melhor sobre a questão dos juízes, , 
, "", ' ' . ' .' 

classistas no Brasil'. " ' ""," , " ,,: 
, Até repito, para não ser mal entendido.: sou a favor das' 

ref8rmas, 'Mél's observem' como as' cOisas 'estão. Já estamos 
indagando da ,validade da própria Justiça db Trabalho,' Foi o que, 
senti no aparte do '-'Senador . Beni" Vetas. E isso me preocupa' 
fundamentalmente.,. S" Exa fez essa' indagaçã9. Creio, Se'nador 
José, Fogáça,' . qu~ devemos, ponderar um pouco. Claro que hão ' 
devemos nos' 'pérpetuar na meditação Sobre um assunto de tal 
relêvântia,' mas' um pouco de calma e um pouco de ponderaç~o. ' 
creio que nãofai mal' a ninguém. Este é, meu ponto de \listá, 
Ag~adéço V. Exa' por haver me concedido o apart~. " , " ',' 

~' :.' "~ ,O 'SR.J9S~' FOGAÇA - Sr. ~re?idente, não vejo. 
nenhuma' 'razão para retardarmos. Essa é; evidenter'nent~, ,'uma", 
visão pessoal. E não posso deixar de r~conhecer que entre os" , 
Ser1ad~:>res há . uma 'd~s figurasmai? ilustres, mais preparadas 

I~! <. I"' . • I,. ",.. '.' 

desta Comissão, que éo Senador Ramez Tebet, um conhecedor, 
da ~.área, ,principalmente, do s~tor, judiciário. Não deixo de':' ' 
rec9~nhecer que" é possível pprofundar-se'um pouco mais a, 
dis94ssãO. 'De qUalquer mane~ra, deixo r~grstràda ~inha posição. , ' 

:"., Mas não creio que o fato deho'futuro questionarmos a , 
! Ju~~i9a ,dq Trabal~o,' nos impeça, h.oje,· de tomar uma decisão 
dessa natureza. ';. , ", , ' .. 

',~,',.> O' SR. PRESIDENTE (Bérncfrdo \ Cabral) '~OIJGÃU;, 
Pr~~idê.ncia, 'a~t~s . de, conceder a. palavra, a?' ~mi~ente , ~e~f~~~~:~~: 
Jo~'~ '~duardo 'Dutra,ler:nbra que toda esta dlscussao esta sen~o 
leva1aa a juízo dO '~ry1inente Senador Jefferson Péres para qúe S. 
Exii possa es~abel~cer l!,ma regra de transiçã9~', ' " 

,:: ' : ,'O' ~~: ROBERTq FREIRE-Era àe.sse respeito,'Sr: 
Preside'nte; justamente para que eu não fosse mal~entendido': ," " ,'.: 

, Quando c910quei a questão da transição não era para:' 
adi~r a:' qecisão, . r:nas,: sim, . para' que pudéssemos' nqs encon~rar 
cOr!lji,e~'e~da de' relator. Ac~editó quehajal!màsoluçâo, ou seja, , 
qu~,,~ extinção: ~e ,dê 80S termos de uma!é'i qu.~ defina. como '~erão:, 
as' r~gr9s de. traQsiçãç>. E pode'ríamo~)' apro~ã~la 'agora. Apesar de,' 
não 't~r sido, ,!110tivo i,de. 'reflexão ,para alguns; essa ,reflexão vem ,': 
sendo feita dé'sdê a éolistituinte. Alias, essa reflexão também 'está 
sen~do ,léita ,pela;, socledà~e.: Lémbro aV.~xas:, q~e' nãoé"só O, . 
Sepa99fB,eriJ Veras 'qúem está discutindo .aque~tão9a. Justiça .(jq. 
Trabalho; essa'e' uniâ reflexão dà sociedade com um todo: Não 
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digo que seja necessariamente correta. Não, foi" -' '~penàs' 
preocupação de S. Exa , mas de toda a sociedade. " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador. José 
Eduardo Dutra. " ' 

O SR. RAMEZ TEBET - Foi s. Exa quém levantoU o 
problema. Eu não disse que não vem sendo debatido. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Há a' quest~q çja .' 
preliminar a ser resolvida. __ J ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 'primeiro . 
lugar, a Presidência colocará em votação a proposta do, eminente 
Senador Lúcio Alcântara, com o adendo do eminente Senador 
Francelino Pereira. . 

A Presidência, primeiramente, ouvirá o eminente 
Senador Relator, qUe é o condutor do projefo, 'por ihtermédi'ó do 
seu parecer. Ainda não ouvi o Relator dizer se concorda ou não 
com o adiamento, se é favorável, se quer mai,s tempo oünão. Após' 
a sua audiência, a Presidência colocará em votação. . 

Conc~do a palavra ao Senador Jefferson Péres. ;' 
O SR. JEFFERSON PÉRES' - Preliniinarm~nte', 

permito-me discordar do eminente colega Ramez Tebet. S. Exa diz 
que se preocupa quando ouve alguém dizer que é questionável a 
Justiça do Trabalho. 

Senador Ramez Tebet, na vida, praticamente tudo e 
questionável. Eu só me preocuparia se este Congre~sq começasse 
a considerar uma porção de coisas inquestionáveis., !alvez,há 
mais de 100 anos, muitos considerassem inquestionáveis' a 
Monarquia. Embora eu seja a favor da Justiça do Trabalho, 
considero-a questionável, sim. Existem países que não a possuem, 
e - parece - ela não faz falta. Então, sou a favor, mas questionável 
ela é. Como não? ' , , 

O SR. RAMEZ TEBET - V. Exa me permite, só para ur" 
esclarecimento? 

Fiz um questionam,ento no sentido de alertar que é esta 
a nossa função. Estamos discutindo a extinçãç dos Juízes 
Classistas. Não existe nada na vida que não seja questionável -
essa é uma questão filosófica-, que não tenha adeptos a fav9r e 
contra. Penso que não devemos discutir matérias a toque de' caixa. 
Também acredito que nunca é demais um pouco de reflexão. Cas,o 
essa entre em votação, fique certo V. Exa de que proferirei o me.u 
voto. ' 

.; .' .' 

,,' , 

_=a_ .. -
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao Senador Jefferson Péres. 

" I O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, quero 
comentar uma observação do Senador Pedro Simon. S." Exa 

indagou: por que certas matérias tramitam com muita rapidez e 
outras ficam engavetadas? Bem, Senador Pedro Simon, em alguns 
casos pode haver razões misteriosas, insondáveis, com as quais 
não sonha nossa vã filosofia. Mas eu diria a V. Exa que, não 
e~c.lusivamente, mas principalmente, a rapidez na tramitação 
depende do Relator 

" \ Senador Bernardo Cabral, raramente uma materia, um 
projeto a mim distribuído, fica mais de 30 dias sem parecer 
Cqsjumo dar parecer em 30 dias, e se o projeto me parece 
relevante, peço preferência. Tramita com muita rapidez. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - E foi o caso 
de hoje. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Mas se o Relator não é 
diligente, não é expedito, engaveta-o, Senador Pedro Simon, com 
iS$.o-explica-seo porquê de a matéria não "andar". Quais são suas 
razões, eu não sei. Mas o Relator é o responsável por isso. Reze 
sempre, Senador Pedro Simon - e agora vou me permitir ser 
imodesto -, para que seus projetos caiam em minhas mãos, pois 
andarão com rapidez. Meu parecer pode ser ruim, mas será dado. 

'l ~ O SR. PEDRO SIMON - Senador Jefferson Pére~tzª[1~ 
pr;imeiro lugar, gostei do aparte de V. Exa , inclusive por meeQ,aç:; 
oportunidade de fazer um esclarecimento sobre o qual sinto-me na 
obrigação de fazê-lo. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Pois não, Senador. 
O SR. PEDRO SIMON - Senador Jefferson Péres, 

longe de mim querer colocar o projeto e o seu debate como a 
causa do que eu estava propondo. O que disse é que trouxe a tese 
do debate, da matéria, baseado na questão levantada p~lo ilustre 
Senador Lúcio Alcântara ontem no Plenário do Senado. Na 
verdade, nesta Casa, isso ocorre. Projetos há que andam muito 
depressa e outros muito devagar. V. Exa é um padrão, um 
exemplo, concordo. V. Exa relata com trinta dias. Se depender de 
v. Exa os projetos andam com rapidez, concordo, a depender de 
mim, demoram mais, não tenho nem a competência, nem a 
capacidade, nem a rapidez de V. Exa . V. Exa é um exemplo, é 
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verdade. Mas eu nunca quis dizer que era contra a rapidez do 
projeto porque V. Exa era o Relator. 

Repito - temos que ter a sensibilidade para, que os 
p~ojetos não andem nem tão depressa, nem tão devagar. Que não 
sejam votados com a rapidez - que não deve ser a tradição do 
Senado, que é uma Casa revisora -, e nem que deixemos os 
projetos~ como o de V. Exa , Sr. Presidente, que é um projeto d'a 
maior importância, há dois anos na gaveta. 

Sr. Presidente, peço a V. Exa que dê um projeto meu 
para o querido Senador Jefferson Péres relatar. 

O SR. JEFFERSO~ PÉRES - Com o maior prazer, 
Senador. 

O SR. PRESIDE~TE (Bernardo Cabral) - V. Exa ~erá 
atendido. 

Senador Jefferson Péres, V. Exa continua com a 
palavra. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Creio que devo, por uma" 
razão de justiça, a fim de que não pairem dúvidas, fazer um 
depoimento em torno do Senador Gilberto Miranda. Em nenhum 
momento o Senador Gilberto Miranda me procurou para falar sobre 
o projeto. Não me pediu voto favorável, o que se compreend~, 
porq~e seria um desrespeito se o fizesse. Mas poderia ter me 
peqido celeridade. Também não o fez, Sr .. Presidente. Eu é que' 
cônsiderei o projeto relevante. Não vejo por que não se discutir, 
votar' e decidir sobre uma instituição que tem mais de 50 anos: 

O projeto já foi discutido na reunião passada, está 
sendo discutido hoje e irá para o Plenário para votação em dois 
turnos, Sr. Presidente, depois irá para a Câmara dos Deputados. 
Como é que se pode dizer que o projeto está tramitando e será 
votado com açodamento? Ele está tendo uma tramitação normal. 

Sr. Presidente, a sugestão do Senador Francelino 
Pereira, para deixar isso para as calendas, creio que nào. Vamos' 
votar na próxima reunião, até para me livrar da correspondência 
abundante que estou recebendo, à qual já nem leio mais. Tenho a 
minha convicção. Não vou me abalar, -não vou modificá-Ia. Já 
recebi delegações de amigos em meu gabinete aos quais pedi que 
me desculpassem, amigos de 20 anos, Juízes Classistas, mas 
tenho a minha convicção e vou votar assim. Sei que vou perder 
votos com isso. Mas me envergonharia de ser um homem público 
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'se ,eu considerar o quanto isso me custará em votos e não se é 
bom ou ruim para o País. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Exa me permite um 
aparte? 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Pois não. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Exa citou o Senador 

FranceJino Pereira. Mas, como fui o autor inicial da proposta, sinto­
me na obrigação de dizer a V. Exa que não estou propondo enviar 
essa matéria para as calendas, até porque estou entre aqueles que 
imprimem a maior celeridade possível nos projetos que chegam a 
mim. Praticamente não tenho projeto acumulado para relatar, 
porque procuro, de fato, dar a celeridade que considero justa, 
razoável. Porque se um Senador ou Deputado apresenta 
determinado projeto, e aqui não quero entrar no mérito para julgar, 
a sua importância, é porque o considera importante, e darei a 
minha opinião contra ou a favor. Portanto, não tenho que dar 
explicações a respeito da demora em relatar projetos. ,Não 
o~sfante, estou com o Senador Pedro Simon, pois há vários 
p~oJetos de minha autoria que já comemoraram aniversário . 

. ' . Sr. Presidente, por uma série de circunstâncias, não ' 
participei das últimas reuniões desta Comissão. Mas, pelo tempo 
que estamos nessa discussão mostra-nos que não há um 
consenso, a matéria não é tão fácil como parecia, nem o assunto é 
irrelevante. V. Exa teve o maior cuidado, inclusive por ser um dos 
Senadores judiciosos, cauteloso, que examina a fundo as 
~üestões. Mas, ao me sentar para ouvir a discussão, já pude 
perceber como ficaria a situação de quem está. V. Exa reconheceu­
que 'se trata de uma regra de transição. Então, é através desse 
dé~.ate, dessa discussão que surgem idéias e propostas. Às vezes 
pensamos que estamos com um projeto pronto, acabado, bem 
feito, que ele não tem falhas nem problemas, e ao chegar à 
Comissão, os colegas levantam um e outro ponto e, na sua 
tramitação, vai sendo aperfeiçoado. Por exemplo, o caso do 
Sena~or Beni Veras com a reforma da Previdência. Há quanto 
tempo se trabalha nela? Ainda hoje o Senador José Eduardo Dutra 
apresentará algumas emendas para que se coloque o verbo no 
futuro, porque no presente está lhe causando preocupação. 

, Então, Senador Jefferson Péres, eu jamais pensaria 
que essa seja a idéia dos Senadores Francelino Pereira, Pedro 
Simon e Esperidião Amin de simplesmente encontrar nisso um 
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motivo para não decidir. Não ,é isso:; V. Exa quer, com, toda razão, 
que esse adiamento - se o Ple-riárib concordar - ocorra com' ú"I'Ii' !' 

prazo determinado, mas já '·tive' ia; oportunidade de preseritrar· l 

matérias talvez<até menos imp6ftaÃte do que essa e' a Comiss'ãó 1 

de Constituição, Justiça e Cidàda'ilia chamar pelo menos duas'--' 
pessoas para sustentarem posiçõés (diferentes, pessoaS de, notór:iG", 
saber e de reconhecida compett~ncia sustentando, posiçõês", 
divergentes. Talvez essa atés-eja:'úma idéia. Enfim, a matéria vem <. 

à di,scussão, vamos votá-Ia. Estou~com o Senador Ramez Tebet,', 
posso até me equivocar, mas 'darei meu voto de acordo com à:: 
minha convicção. ':~1;;,:>::, . ',"'t', 

o SR. PRESIDENTE,:" (Bernardo Cabral) - Senador 
Jefferson Péres, V. Exa concedêú::io aparte mas continuacomfa 
palavra. ' ~ f ·\;r·,.:.~ ," ::J 

,"", \;- , """, ' 

o SR. JEFFERSON'PÉRES - A matéria é relevante '. 
mas não é complexa. Não a compare com a da reforma lidá' 
Previdência. . t~f'~;.n 

Sr. Presidente, sugiro,:'aliás, faço um apelo," 'vàmós' ; 
votar essa matéria, se for o ca'sê!:':nâ: próxima reunião. Mas quéJ~e'· 
marque uma data! .... .:1 ,8~; ") " 

O SR. PRESIDENTE:(Bernardo Cabral) - V. Exa,:corfid:. 
Relator, concorda com o adiárrlento da matéria para aprõxirrla:· 
reunião? ·,[·~~:b C'" , ~,~ ... ' 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Concordo. No entantô': 
gostaria de votá-Ia hoje, mas êôncôrdo. ' 

O SR. PRESIDENTE') (Bernardo Cabral) - oévc!) i 
anunciar que para a próxirha'1(\reunião, se assim entender o 
Plenário, há o requerimento dô eminente Senador' Roberto Freire' 
pedindo preferência de votaçãô'par~ a emenda. D'e 'modo que, se 
adiarmos a votação, esse requerim'ento será votado na próximá' 
reunião e a preferência para a"erfi"enda é pelo projeto de extinção" 
total. S:'II ;'1 . , .~ /; 

Se V. Exas concordarem com a votação para a próxima 
semana, permaneçam sentadôs·~~r(Páusa) ;,:, r' c· , 

, Aprovado. ~~"Ú,:, ;;: .~ li 
I • 

Fica adiada também a votação do requerimento. ' I. 

Pediria aos eminente<"s Senadores que não ~e 
ausentassem e tomassem conhecimento do seguinte expediente,:; 
Refiro-me ao Ofício de n° 1 á6/97~~ de autoria do Sénador Beni 
Veras, que tem o seguinte texto: ,; ,";! 
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.é.·; Sr. Presidente, solicito, ,de V. Exa a gentileza de 
ge~e.rminar a inclusão na paut~ :dE3ltrabalhos da Comissão de 
G,ctn~tituiçãd,' Justiça e Cidadania u.m' anexo do parecer acerca de ' 
Gineo . emendas de redação apre~e!1tadas em Plenário durante a 
discússão,' em segun.do turno, F?~G ,33/96. - que é a da Previdência 
Social,'conforme disse o emine!1t~Jpenador Jefferson Péres, esta é 
re~almente ,relev~nte e comple?<a.'·~ l)ma emenda consiste em, 
aperfeiçoam~nto da regra de trans!ção estabelecida para aquelas, 
pe~soas·, que ,'já c0f!1pletaram o _ pro~esso de aquisição de direitos 
ao.:ac~sso a ; algum benefícip ,psevidenciário sob as ,normas 
vigentes à data de publicação des~a PECo 

\\',. . ,A alteração consiste·em complementar o art. 3° da PEC 
q~anto:à expr~ssão "aos que", tran?formando-a em !'aos servidores. 
públicos:e aos .segurados do regime g'eral da Previdênoia Social 
q~~": . Nãq há',mudança de m~rito" mas ajuda explicitar bem o 
a!~9ncé dessa regra de transição. , .~ .' 
, , Duas' outras emendas se referem às regras de .. 
tr~n·.sição para as pessoas q~e Já ingressaram no mercado dé 
trijbalho mas ainda não completar~m' o requisitos para o acesso. 
aos . benefícios ',previdenciários. Basicamente, as alterações 
cqnsistem em mudar o tempo dos verbos no art. 8°, acerca dos 
.s~rvid9res públicos, e no art. ~?,,;.~ce.r~a dos segurados do INSS. 
'De ta.lmodo que fique claro .0, alcance das referidas regras d~, . 
traDsiç~o.' , .: ',' ;', 

" , .: ·A outra emenda se, .refere à maneira de fixar o limite 
" i:" • "_ '. , 

m~ximo. dos benefícios do regime 'geral de previdência social. 
" " '"rQ,autor da emenda propõe fixá-lo em salários mínimos 

enquanto :sübstitiJtivo, se refere~ao valor em reais. 
~'~.,·'·Levando em conta à v~d~ção constante no art. 7°, inc. 

IYr, e, por co~'sidera( que se trata de uma, regra de transição e não 
de,:· uma ' .. operação no' texto permanente da Constituição Federal .' " " ,... 
recomemda a rejeição desta emenda . 
. ':; ,1,',:.,' "',Por .ultimo, emenda propõe fixação em unidade salário 
níír)irrJo 'do nível de renda familiar,para definição de elegibilidade ao 
acessó: ao. salário-família e ao auxílio-reclusão a que se refere o 
art. 14 da PE'C:· 

'. Pelos motivos acima citados também recomendamos a 
rejE3içaodesta emenda . 

• ' . J • ~ • 

'I, " '" Em função desse expediente, concedo a palavra ao 
eminente Senador Be'ni Veras. 

'" , ' 
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o SR. BENI VERA,$, - Oi?, O parecer: 
• • • • f ".~ I ,,~'C .." • 

, . , Encaminho à Co.r:Qi~~sãQ?' de Constituição, Justiça/" ~ :. . 
Cidadania a nova versão dosül:>st'itutlvo à PEC n° 33/96, elaborá~~ '1~' 
com' base nas emendas de, Je~a9~o apresentadas no plenário 
desta Càsa durante di$cussão.qe',$egUndo turno. '. 

Submeto à consiéfefâçâ'ç) desta Comissão o parecer ... ·~ 
acerca das emendas de~,te~~<;.ão e o texto substituti\(o .. , 
acompanhado de um anexo 'içªln~ lifn documento da reforma da 
Previdência e as regrás de fránsi'çâo de abril de 1997. Trago à 
Comissão e'ste parecer por~í~!~'cohsJ~erar recomendável o s~u-,' 
pronunciamento acerca das alt~rãçÕ~'s 'que podem ser introduzid~~~'", 
no texto do substitutivo a ser )(.çJ~do .. no dia de hoje, em plenárió,' 
em votação de segundo>turno .. ::.'!;~!~.~ "~1~ '. • 

Trata-se de cinco émefld~s de redaç~o de iniciativa do'. 
Se,npdor José Eduardo Dutra e:),d~'~outros Senadores, que não 
alteràm o mérito dos disposit!Y9~{~:jque se referem. No ent~m,tQ, '1 

como se referem a dispositiYQS;'.)j~ grande alcance -conside'rà 
adequado trazer essas alteraçq~~~:M'jü}gamento desta Comissão. . 

Parecerdas emendA~)ie.Jedação. '. ,;.. ' 
A seguir apresento 'parecer de cada uma das emendªs~ I •. 

apresentadas. Emenda nO 1'::lj :q{]q . 

. A Emenda n° 1'}~,:~jef~re ao art. 3° da regra de, 
transição que estabelecetrat~~M~.n.tp de direitos adquiridos po!';' 
aqueles que já completaram o p'foc~sso de aquisição de direitos (1f1.' 
acesso a um determinado ben~fíçi9,~previdenciário. ',' ,,.' I. 

, A alteraç~o pr6post~(R'~t'o: autor consiste na supressão ',' 
da expre~são "de que trata est~~:~i..9q" do§'1° do art. '3° que tem ~ I . .' 

seguinte redação: (.~ :; .'!~.J I' . 

".)cnÍlq ;,) 
(*)Art. 3°..... "':;l\-'~'" ". ' ,", 

, , § 1 ° O servidor de:~:Ru~~;·trata este artigo, que- tenhp , 
completado as' exigências par~:~~:P9:~entadoria integral e que op'tet.. 
por permanecer em atividade '~n~E?: Jus à isenção da contribuiçãol! 
previdenciária até c~mpletar ;'~~,,:~~~igências paraaposentadori~- ( 
contidas no art. 40, § 2°, 111, a, d~('Cº~stituiçãb.· . 

" A justificativa paré{;~i(::*1~eração proposta consiste, enj. < 

tornar mais claro que o art 3° i$~J~f~re tanto aos servidores come>'. ' 
aos segurados do regime' geral'"aa~J?~revidênCiá Social. Nesse caso:, t-

o • '( I; J ': ' .•. :' ~. . , . 

no ~ntan~9' haveria alteraçãO '~H1~:~r.i.to que não pode ser objeto d~·/. 
dellberaçao nesse.momento~ \i ~:;m;If'Í, ' .. ~ ,; 

Alertado pelo autor' da emenda .... 
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" ' 

O SR. PRESIDENTE .';(é~rna,rd9 "CabraJ) - Estou 
pedi~n~o ao eminente Senado( ,«~'~Ia,tqr, ,'que leia somente a '., 
conclusão das emendas. . L '.1".,,-: .. '~., .. ' 

,',f~ / ~." .• ~ ~j, 'l" :-~--': . 

O SR. BENI VERAS"-' O voto·;do rel~tor é o seguinte: 
dia,nte do exposto que apresent~~4"!1_qya. versão 'do substitutivo com 
aCQ'lhimento pleno de duas emen9ª~;. ,ac9thi~ento parcial de uma 
entenda e com a rejeição de dua~, e,~éndas.,,· . 

O SR. PRESIDENTç'.(B~rnarqo;Ca,bra.I), -O eminente , 
Relator anuncia que acolhe duas:.~r!t~énda~:~çolhe uma em parte e 
rejeita duas. E está explicando qÚ.~i§~ §ão.:(?or;favor, Senador Beni 
Vehis. -' '. t'" ~ . 

I r, - O SR. BENI VERAS ~-É~~ndas; r~jeitadas as de nOs 4 . 
e 5. Emenda acolhida parcialmente' a de no' 1,' Emendas acolhidas 
as ~~~ nOs 2 e 3. Esta é a propost~:' ::':r~f1:" _ :, 

.1'\1 O SR. PRESIDENT~~ .. JBernardo'Cabral)- Em 
di~C1Yss~0 o parecer do eminente.,R~I~tor., ....; 

, Com a palavra o Senador Jose Eduardo Dutra. 
, Peço aos Senhores~':q~e~'r{ão se ausentem porque há 

um') requerimento do eminent~. :;S~~a,:dor, Jefferson Péres que 
précisa ser votado. - '.l· 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, não "-,"d .. ~ ~ . ~," ,"o, . ; 

vou. nem pedir destaque das ,.1 emen'das porque as que me 
pr~Qcupavam foram acatadas, :q~e,,\~ a .deredação que, no meu 
enfendimento, explicita melhor .. ~ _, ·:':~·:i. :' . 

i ~. Lamento a questão",9o_'vaJorem real continue sendo 
enténdimento da Comissão que);:9IqF~rá na Constituição Federal o 
valor em Real. Quero esclarecer' que â discussão agora é diferente 
da minha emenda de mérito no primeirq turno. No primeiro turno . 
dizja que o teto era igual a dez vezes o mínimo. Foi rejeitado o 

~, ' " . 

mérito, alegando que não poqiaind~xar, que isso engessaria o 
m(himo. Fiz uma emenda, que en~~ndo; de redação, simplesmente 
sub~tituindo o valorR$1.200,OO:por.fie~,vez~s o salário mínimo e a 
partir daí a correção é na forma propostªpelo Relator. .' 

. . Acho meio estranho ~.apres.ªntarmos uma proposta de 
em'enda à Constituição Federal .qu~'hse,.rirá na Constituição o valor 
da 'moeda brasilei~a. Continuo "inSis.tindd',queisso não existe em 
lugar nenhum do mundo. Vai' ter.. l."qu:e ,"ser constitucional. Está . 

~. . I. ( ~ .. ~.. ., 

alegando que está indexando. A Constituição fala em proibição de 
indexação. Não pode haver nen~'Y7m,a,'E~i 'q,ue, indexe. 

~ .,;:, . 

,~ . 
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o SR. PRESIDENTE·(Bernardo Cabral) - Ou faça 
vinculação com o salário mínimo: '>' ..... 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Ou faça vinculação~ 
com o salário mínimo; . > J' ,.." 

Agora, .'não· está indexando,; está dizendo que na, 
promulgação o teto vai ser o equivalente a dez vezes o salário ' 
mínimo, se for promulgada 'aindã com o salário mínimo de' 
R$120,OO será' de R$1.200,OO,' e a partir daí a correção é na forma ' 
que o Senador'propôs.-É-uma forma de retirar os R$1.200,OO da ' 
Constituição. Não tem nada contra o Real. É retirar a referência à '. 
moeda, a não ser que haja enteodimento da Comissão. '~. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -Pergunto aos' 
eminentes membros -da CQmissão de Constituição,' Justiça e· 
Cidadania se acolhem o parecer do eminente.Relator. (Pausa) '\ f 

Acolhido. Aprovado. 
Peço aos Srs. Senadores; que "atentem para o· , 

requerimento do eminente Senador, Jefferson, Péres. S: Exa
,:> 1 

requer, com base no Regimento· Interno do Senado Federal - peço 
atenção porque tem de ser votado~esse requerimento do eminente:.' 
Senador Jefferson Péres -, que ouvido o plenário ·seja realizada':! 
audiência 'pública conjunta· com aútoridades das áreas de turism9, 
segurança pública, previdência e tributação, a 'serem designadas (' 
respectivamente pelos, Ministros -. de Estado da Indústria e 
Comércio, relativo ao turismo, da Justiça, relativo à segurança' '"' 
pública, da Previdência Social e' da, Fázenda, com o objetivo de 
subsidiarios debates e a deliberação da Comissão com relação' aOI' 
PLC n° 91/66 "que dispõe sobre a legalização ,da prática de jogos 
de azar e dá outras providências'!. ,'" . ' 

. O SR. SENADOR - As autoridades. -(': 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' j As -~'­

autoridades são: turismo. ,S. 'Exa , pede que seja enviado ofício ao 
Ministério da 'Indús'trià' e Comércio 'para dizer qual auto'ridade que,· ' 
virá. Segurança pública,' :ofício"aó Sr. Ministro da Justiça; 
Previdência, ofício 'ao Ministro da' Previdência Social, e Tributação, 
ao Ministro da, Fazenda, Ou sejá,> este, -requerimento, Senador' 
Jefferson Péres,' é -diferente dó óutro que se convidava para vir 1 ,.' 

aqui uma pessoa ligada ao jogo de 'azar. O requerimento tem base' 
regimental e o'coloca em discussão. '.' - .. ' . 

Concedo a palavra ao-nobre 'Senador 'José Fogaça. 
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í: O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, se há um 
requerimento para se ouvir essas autoridades, creio que ficaria um 
pO,uco injusto se não atendêssemos ao requerimento do Senador 
Edison Lohão - já que o recusamos -, porquanto S. Exa requereu 
verbalmente que fosse ouvido' esse cidadão, um especialista a 
favor do jogo. Eu que tenho graves preconceitos, admito ouvi-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vossa 
Excelência adita? O eminente Senador Jefferson Péres, autor do 
requerimento, acolhe a sugestão. 

. O SR. JEFFERSON 'PÉRES - Creio que não seja 
desequilibrado, pois não sei a opinião das autoridades que podem 
ser a favor ou não. 

O SR. JOSE FOGAÇA - Não gostaria que fosse 
apenas na mesma audiência... Nós recusamos por' entender 
desnecessário. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Poder-se-ia convidá-lo, 
desde que ele viesse às suas expensas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Creio ser 
sensata a sugestão do Senador José Fogaça, acolhida pelo 
Senador Jefferson Péres. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

:- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Concedo a 
palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Penso que a expressão 
nem seja "desequilibrada", porque também não conheço a opinião 
dessas autoridades. O que está aí é só estado,. não há 
representação da sociedade. Se V. Exa me perguntasse quem é, 
até ficaria em dificuldade para aditar. Na verdade, o que há é 
apenas estado. , 

O SR. SENADOR - Se é para chamar a. ~ociedade, 
vamos chamar a igreja que é contra. . , 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Por que, não? Se 
chamássemos o Sr. Ciro Batelli que é notoriamente a favor, não via 
mal algum que fosse contrário. Afinal, queremos aqui o debate. O 
problema é que não é de desequilíbrio, mas que só há "estado e 
não há sociedade. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Ao que me parece, segundo 
entendi, apesar de nunca ter ouvido falar no nome desse cidadão, 
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parece-me que ,ele representa inter~sses legítimos desse setor. 
Por que não ouvi-lo? - . ,,1:, 

,O SR. ROMEU TUMA ., .. - (Inaudível. Fora do' '1. 

microfone.) ':"i/ ")( 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Ele representa um setor. ' 
O SR. JOSÉ FOGAÇA'· ~I Sr. Presidente, retiro a 

proposição. " . 'I '. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação o 
requerimento do eminente Senador Jefferson Péres. 

Os Srs. Senadores" que o aprovam queiram'·," 
permanecer sentados. (Pausa) ';:) ,r,:. 

Aprovado. : j 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para um requerimento verbal. :" '" :, ' 

, O SR. PRESIDENTE' (Bernardo ·Cabral) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador José Fogaça. . .< 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, já verifiquei ,~, 
que está em pauta e pronto o parecer do Senador Esperidião Amin !-' 

sobre o meu projeto a respeito da regulámentação do factoring no' I ' 

Brasil. Sr. Presidente, creio que esse -'assunto é tão complexo e',' 
novo para a sociedade brasileira e," em muitas vezes, há tánta:' 
desinformação a esse respeito, suscitando, ao· mesmo tempo,; '" 
tanta emocionalidade, porque tem':a've(com o sistema financeiro, ' 
Há uma confusão do factoring diãnte:~o sistema financeiro, que " 
eu gostaria de solicitar à Comissão'lq'ué aceitasse a proposta de 
convidar o Presidente da Associaçao (Nacional de Factoring - 'I 

Anfac, Dr. Luís' Lemos Leite. ~ Efê";é uma pessóa de alto : 
conhecimento sobre isso e é absolUtamente representativo, isto' é, 
socialmente orgânico e não se tràtáde úma pessoa que tenha.um ' 
interesse específico. . ,~,l~., 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A PresidênCia . 
acolhe o requerimento do eminente'Seriador José Fogaça. . , 

Em discussão. (Pausa)' ~k; >t •• ' 

Não havendo quem,: p~çà a palavra, encerro a' 
discussão'. • ~ • t • 

.. 
Em votação. ' . 
O SR. LÚCIO ALCÂNtARA - Sr. Presidente, -peço' a 

palavra. :: 'n I" 

, ' O SR. PRESIDENTE"(Bernardo Cabral) - Concedo' a ' 
palav'ra áo Sr. Lúcio Alcântara. ,··i i: " 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Quero complementar a 
.sugestão do Senador - José Fogaça que considero muito 
importante. Era com alguém do.JV1inistério da Fazenda ... 

O SR.· JOSÉ FOGAÇA - Ê que não votássemos a 
matéria antes de ouvirmos essas pessoas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
Senador José Fogaça pede que a matéria seja levada à votação 
após a audiência do Presidente ,da Anfac, e o eminente Senador 
Lúcio Alcântara sugere a vinda. do Secretário Executivo do 
Ministério da Fazenda, para qu~ fale pelo Banco Central. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro-Simo~. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, a imprensa 

está colocando em manchetes e,a partir disso, cria um alvoroço 
em torno da votação que s~rá feita hoje à emenda do Senador 
Antonio Carlos Magalhães em que se suprimem privilégios da 
magistratura. Em conseqüência. disso, quero manifestar. uma 
preocupação. A mídia está ,criando LUll confronto entre o Poder 
Judiciário e o Congresso Nacional" .. E isso não me parece uma boa 
!atitude. Já se criou uma situá'ção profundamente delicada no 
Judiciário, pois o Presidente do Supremo e os Ministros daquela 
Casa não foram felizes em algumas manifestações. 

De fato, trata-s~ de um desgaste inédito, porquanto 
nunca ·havia visto um caso em que o Presidente do Supremo 
tivesse a sua opinião descons·iderada pela maioria. Criou-se uma 
situação muito delicada perante. a opinião pública. Creio que 
estamos entrando em um. caminho muito importante, pois 
começamos a cortar privilégios e a tomar posições que visam a 
.marcha para uma nova realidade. Isso precisava começar. Desta 
forma, demos um passo muito grande quando começamos a cortar 
vantagens que nos eram concedidas. O Congresso Nacional hoje 
tem uma credibilidade a mais perante a opinião pública, pois 
ambas as Casas votaram esse projeto que cortava antigos 
privilégios. A partir disso, creio que ficamos com autoridade 
suficiente e, assim, temos condições de decidir essa matéria. 

. Sr Presidente, contudo não precisa ser por intermédio 
de um confront0 Por exemplo - e isso é algo em que não acredito -
, a imprensa noticiava que o Presidente do Congresso pretende 
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convocar hoje uma cadeia de rádJo e ;.televisão para falar sobrei 
essa matéria. Eu sou contrário! Sr. Presidente, este Congresso já!~ 
apanhou e sofreu muito, já foi aç_u,sªdP. tantas e tantas vezes que '~,. 
não ,me parece que essa atitud~ f in~9ita de um Presidente do 
Congresso seria oportuna, ou seja, ~.~~,.ida à mídia para fazer um 
confronto entre esses dois pOdere,s._=Ocerto é que ninguém ganha 
comisso; Poderia citar tantos casos-E? ~tantas as vezes em que o , 
Presidente... ,:~ l~ ;' .. ~ 

O SR. ,ROMEU TUMA - Senador Pedro Simon, . " 

permite-me V. Exa um aparte? 'l!1. : ( 

O SR. PEDRO SIMq~(;- Ouço o aparte do nobre 
Senador RomeuTuma. 'd : ". ' 

. O SR. ROMEU TUM~ ~;Pelo que eu li, apesar de não 
ter conversado com o Senadqr~c~.A8tonio Carlos Magalhães, 
terminadas essas, votações, S. Ex~p~djria uma cadeia de rádio e' 
televisãq para defender o Congre§~q e "não entraria no mérito das, , 
votações. Mas o traba.lho que o S~q~do.". 

O SR. PEDRO SIMq,~,,·t. Todavia, a imprensa está 
colocando que abordaria sobre c ~ssa 'votação que envolve-, 
Congresso Nacional e Supremo ;T.r:ibqnal Federal. De um lado: os. 
Senaqores estão recebendo uma cª,rta; - e isso considero natural -, . 
ap,esar de ser uma atitude inédita"INela, o Presidente do Senado' 

~'J' ~.-.., -'~ 

recomenda que o voto seja de l:I.mª)~~neira determinada. Aliás, . 
isso nos foi solicitado elegantern.~Qte,(e, inclusive, é um direito 
legítimo, apesar de ser uma atitude-:inédita. De outro lado, dois .... '-;,' . 
membros de Tribunais Superioresl,(nã,Ç> ,sei se declaro informações 
verdadeiras) disseram que em I.um~ desses tribunais; se. essa 
ernenda for aprovada, 80% dos ... /'T)?glstrados se aposentariam" 
porque têm tempo para isso. Penso que deveríamos ter condições 
de criar possibilidades que não criem esse tumulto. 

Em primeiro lugar, squ. t~af!qüilo. Até a IstoÉ me fez 
uma. tremenda injustiça, porque Dão votei; saí do Plenário. Não 
votando, votei contra o Poder Jud,i,ciário,; porque o Poder Judiciário 
é ~que precisava dessa emenda para. que fosse aprovado, não. ~ 
isso? O Poder Judiciário precisaY~,d.e um ,número "x", de emendas 
para que fosse aprovada aquela ern~nda. No momento em que saí, 
votar, não ou. sair era a mesma,~ç:oisa: Então, não há problema -
algum. Se votar, estou inclinado a ,y<?Úir.contrao Judiciário .. 
, ... ': Agora" não gostaria de.;,.vo!ar. Talvez até me retire de 
novo;:~ se ficar e' votar vão dizerqu~"·9. Presidente Antonio Carlos 
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Magalhães mudou o meu voto.' Porque essa é a grande discussão, 
quer dizer, da maneira com que está sendo colocado, os 55 que 
votaram de um lado vão mudar o ,voto porque o Presidente pediu. 

Acho que fala V. Exa pela autoridade que te,m. Primeiro, 
Presidente da nossa Comis'são; segundo, grande jurista que 'é; 
terceiro, a competência na sua cordialidade, V", Exa é um 
gentleman da maior competência,' da maior capacidade; quarto, a 
unanimidade desta Comissão e do Senado em torno de V. Exa ; 

quinto, o carinho recíproco e o respeito que o Presidente Antonio 
Carlos e V. Exa têm um pelo outro. ' 
, 'Acho quê V. Exa poderia falar com o Presidente para 
desanuviar o ambiente, seja qual for o resultado. Não é o confronto 
Senado versus Magistraturá Até pode ter lá adiante. Pode até ter, 
mas não me parece que o exame desta matéria ... Até porque V. 
Exa sabe que sei. Que tem que cortar as regalias, tem. Que há 
coisas erradas, há. Mas que o Judiciário tem que ser 
obrigatoriamente visto sob outro ângulo, também tem. ' 

Falo com autoridade, Sr. Presidente. Tenho uma 
pensão de ex-Governador; - não recebo porque n'ão quero, mas 
tenho. Tenho uma pensão de ex-Deputado Estadual; não recebo 
porque não quero, mas tenho. E assim são vários Parlamentares. 
o Juiz só pode receber a aposentadoria dele, porque não pode ter ' 
outra missão que não seja professor universitário. -

Então, essa análise tem que ser feita, Sr .. Presidente. 
Voto contra a Magistratura, mas acho que não podemos colocar o 
voto contra colocando a Magistratura na cadeira dos- réus no 
sentido em que estamos. pára "ninguém, desmoralizar e humilhara 
Magistratura. Tem que melhorar? Tem que melhorar. Há coisas 
erradas? Há coisas erradas. ' ' , 

Agora, falo que a Magistratura do meu Estado -do Rio 
Ç3rande do Sul é da mai.or dignidade, é da maior honestidade. Não 
conheço, na Magistratura do Rio "Grande do Sul; juiz que vende ., . 
causas, juiz que não é da mais absoluta imparcialidade. Não 
conheço; na Magistratura do Rio Grande do Sul, juiz que tenha um 
preposto dono de uma empresa ou coisa que o valha. ,," 

, Então, podemos divergir, podemos querer melhorar, 
mas não nesse espírito., A Magistratura é fraca; nós somos fracos. 
Estamos num Poder em que ,quem tem todo o poder'se chama 
Governo, o Presidente da República, que' tem ,as medidas 
provisórias, que legisla, que faz. De repente nós, Poder Legislativo 
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e a magistratura, vamos brigar entre nós, vam~s debater entre nós "I 
para que houvesse realmente ideotidade, liberdade de poder, onde 'j\ 
os·Poderes·fossem realmente harmônicos entre si. 

De repente um que é um I'~s_uper" Poder está tranqüilo e . \l 
vai, haver um confronto entre os· ,dois., Poderes aqui de baixo, -.o . I 
Poder Judiciário e o Poder Legislativo. .' . 

'. h). Sr. Presidente, não .·gostaria . de vot~r com as 
manchetes. Sou capaz até de me retirar do plenário de novo, pára 
votar' igual à .outra vez; para, não] dizer que rriudei o voto.' 
Normalmente, votaria. Mas, para não dizerem que mudei o. voto, f 

saio novamente, ainda que falem:-,"mas o Simon não votou". ~i 
Prefiro sair a ter de ouvir que mt::ld~i p v.oto. \ , . 

Há um requerimento - não sei de quem -, solicitando .~ 
que o destaque volte para cá. Quer .dizer, o projeto' foi votado; ;"1 

temos :um resultado dessa primeira votação; está indo para· a " 
segunda. votação. Há um pedido ,de .destaque para eliminàr um ;:. 
determinado artigo. Sobre esse destaque há um requerimento,'~se ~I 
não me engano, do Senador Ronaldo Cunha Lima,: pedindo que :1 
venha para està Comissão. Creio que essa seja uma saída. E vou ,., 
explicar. por quê~ Ganharíamos tempo; .pelo menos os ânimos ~e" 
esfriariam; pelo menos tudo se normalizaria, tudo se aC?llmaria. E l~ 
nós, o Presidente do Senado e o Presidente da Comissão teríamos . 
condições de, com a cabeça mais tranqüila, levar· a~Hante é,sta , 
questão. 0' . ::' 

Sr. Presidente, tenho ,o maior respeito ·pelo Presidente ~1 
Antonio ,Carlos. Posso ter minhas divergências - e, t~nho ~, m'as, .} 
quando as coisas ·são positivas, eu ,reconheço. Ele está tendo u~. 
lado positivo, que· é o fato de que .,as coisas, com. ele, estão 
andando, ele está movimentando, ele. está fazendo '. ~s cois,as 
funcionarem, e isso é bom. " . 

O meu pronunciamento' aqui não tem nada de pessoal. 
O meu pronunciamento é nO .. sentido da Casa, do Juqiciário e do' 
entendimento 'entre os Poderes. Acho que V. Exa poderia ficar com 
essa missão.' ' ". 

Creio que falo em nome, de toda a Comiss~o quando. 
digo que a Comissão entrega a V. Ex~ a tentativa do entendimento . 

. ' ' É muito ruim,. Sr .. Pr~sidente .. Ontem, assistindo ao~ 
noticiários~ de televisão - não sei se os colegas assistiram -, eu me 
ap~vorei. Nunca. tinha visto nada. igual! Diziam: "Confronto ACM, 
Senado versus Judiciário". Vai ·seho"grande . debate, a grande 
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peleia, e eles disseram que é verdade. Inédita - isso também é 
verdade -, num confronto aqui no Senado, ,[ 
, .' Faço este apelo: pela 'confiança, pelo carinho, pefa 
respeito que tenho a V. Exa. ~Sei 'que só V. Exa, teria 'condições de 
levar adiante uma missão como essa e sair vitorioso. ' " . 

É apenas isso. 
o O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Pedro Simon, em primeiro lugar, a Presidência agradece o registro 
inicial,as palavras amáveis ditadas pelo coração de V. Exa, em 
alguns instantes também V.' Exa,·ldeixa a razão de lado e se deixa 
ley~r pelo coração, sqbretudo quando se dirige a este seu amigo. 

o A missão, Senador' Pedro Simon, a esta' altura dos 
acontecimentos, é impraticável. Conhecemos o espírito do 
Presidente do Senado, Senador Antonio Carlos Magalhães, no 
sentido de fazer uma declaração: 'De qualquer sorte, levarei até S. ,! 

Exa, no sentido de que pondere que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, pelos seus membros, não acha interessante' 
no momento que essa cadeia de rádio seja por S. Exa requisitada 
para dar a sua manifestação. ' " - . -

Diz o Senador Romeu Tum,a que leu em alguns jornais 
que éssa requisição se dava em favor, em defesa, da atuação do 
Congresso, no sentido de que a sociedade está mal ,informada 
sobre o trabalho do Congresso, que o Congresso está produzindo. 
E $e, eventualmente, a decisão for favorável a ele, segundo 'a 
notícia ou o noticiário, S. Exa mostraria que o Congresso estava no 
caminho certo. Se fosse desfavorável, aceitaria e nem por isso se :' 
insurgiria contra a decisão que fosse tomada. , 

Há posições em alguns noticiários diferentes. V. Exa leu 
uma outra~ Levarei como missão da Comissão. Sei que ela não.,; 
será atendida, por antecipação, porque essa notícia já está em 
todos os jornais. Fica difícil o chefe de um Poder voltar atrás 
naquilo a que se propõe, que é a defesa do Congresso. . , 

, Eu próprio é quem farei um apelo a V. Exa para que me 
acompanhe, como autor do requerimento, na visita que faremos a 
S. o Exa, porque para o Congresso não importa a menor confusão. 

, . Quero agradecer a permanência dos ilustres Colegas e, 
parabenizar o Senador Beni Veras por ter concluído o seu trabalho 
nesta Comissão. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 13h06min.) 

/ 
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Ata ua ~II Reunião ua Comissão ue Constituição, Justiça e Ciuauania, jua 
3" Sessão Legislativa Oruinária, ua 50a Legislatura, realizHc.ht em 15 ue 
outubro de 1997~ às 10:00 horas. (Reunião ordinaria). 

Às UI!Z hvras UU uia llUillZI! UI! uutubro, UI! mil nuvecentus e nuwnta e sl!te, na sala de 

reuniões n° tn3s, ua Ala Senauur Alexanure Costa, sub a Prt:siu~ncia uu Senhor Senauur 

Bernaruu Cabral, com a presença UUS Senhures Senauores Esperiuiãu Amin, Regina 

Assumpçãu;Pedru, SimulI, Jusé Euuardu Dutra, Francelinu Pereira, Rubl!lto RClfuião, 

Josap' hat Marinho Lúclu Alcântara Bdlu Parg' a Levy Dias Jusé Fuga,~a RUlllero Jucá , , , , . T' ~ , 

Gilberto,Miranua, Casiluu Maluaner, Epitáciu Cafdeira t: Ney Suassuna, reúne-se a Cumissãu 

de Cunstituiçãu, Justiça t: Ciuauania. Deixam ue cumparecer pur mutivu justificauu us 

Senhores Senauures Guilherme Palmeira, Edisun Lubãu, Romeu Tuma, Jauer Barbalhu, 

Ramez Tebet, ,Renan Calheiros, JéITersun Péres, José Ignácio, Btmi Veras, Antônio 

C.Valadares, t: Rubertu Freire. Havendu número regimental u SI'. Presidente ueclara aberta a 

reuniãu, dispel~ndu á leitura ua ata da reunião anteriur que é daua comu aprovada. A seguir, 

passa-se à apreciaçãuda pauta na ordem dt:terminada pelo Sr. Presiuente~ Item 6) Proposta 

de Etnelida à Cunstituiçãu n° 13, de 1996, ue auturia da Senadura Marina Silva e Outros, 

"modifica a re~~çãú dqs'artigus 37 e 54 da Constituiçãu Federal 'e uá uutras provid~ncias." 

Relatur: Senadur Rubertu Rel{uiãu; parecer: pela aprovação; Resuhadu~' retirauo de paula a 

pedido do Rdat~'r ,p'àré\ i~ex~llle da matéria. 19) Propusta de Emenda à CU~lstituição n° 24, 
... '" 

ue'1996, de autul'ia uu Senadul' Gilvam Burges e Outros Srs. Senauures, "uá nuvarcdaçãu 

aus 'arts, 22 I! 24 ua CUJlslituil(ãu Feueral, alribuiJluu cumpt:lência legislativa concurrente à 

Uniãu, Estauus c Distrilu Feueral em llIatéria ue Dirt:itu Penal e Prucessual Pt:llal." Rdatul. 

Senauur Jusaphal Marinhu,' parecer: pda rejl!içãu, resullauu~ rl!tiraua UI! pauta a pl!uiuu uu 



DIÁRIO DO SENADO FÊÔERAL - SUPLEMENTO' Sábado :1'4 ~'OO54~:::) 

Relatur, para reexame da matéria. 23) Projetu de Lei du Senadu n° 31, Ut; 199), terminativu, 

"ijie auturia du Senadur Pedro SimulI, ';JIi~I\~;dispusitivos do Códigu de Pr(H;eSS~ P~í)al'e dá 
'- ~j ~ . 1 "Or f~" '. 

uutras providêm:ias." Relatu!': SenaduLEsperidião Amin; parecer: pela apruvaçãu da matéria, 

',;:na furma du substitutivu 4ue apresenta. resulLauo: matéria retirada de pauta, para reexame, a 

'. pedidu du Rdatur. 24) Projetu de Lei J~ Senadu n° 29, de 1995, terminativu, de auturia du 

:,,,Senadur Eduardo Suplicy e Outros Srs. Senador.es, "illstitui eleições diretas para os Suplelltes 

. ':de Candidatus au Senadu federaL". Relâtor:. Senadur JdTerson Peres, parecer: pela 

·j~aprovaçãu; resultadu: concedida vista' aUoSenador Bellu Parga: 30) Propus ta de Emellda 

F~ ~çonstituciunal n° 8, de 1995, de autoria ""'du Senadur Geraldu Melo ,e. Outros, "dá nova 

.) redaçàü' ao incisu X du §2" du artigo ,155 da Constituiçãu Federal.'; Relatur: Senador 

v !Esperidião Amin, parecer: pela aprovação; .. Resultado: retirada de pauta a pedido do Relatur, 
, 

. ti. para reexame da matéria. 33) Projeto de Resoluçãu n° 67, de 1996, de autoria du Senádur 

j ;,Çasildo Maldaner, "auto,riza u CEGRAF a~pubticar Edições Histórico-Culturais.". Relatura: 

i., 'Senadura Regina Assumpção; parecer:., pela aprovação, na furma du, substitutivu'4ue 

J.;:.:capresenta; resultadu: aprovado em pfimeiroJurno o parecer da Relatorá. A matéria voltará à 

'pauta pata apreciaçãu em turno suplementar, confurme o dispusto 'no ali. 282,do"Regmiento 

-, :: Interno do Senadu Federal. 36) Projetu 'de Resolução n° 25, de 1997,.de autoria.do.Senador 

, ':j: Coutinho Jurge, "al,tera a denominação e ,a estrutura da Cunsultoria de Orçamentus :',e dá 

' .. outras providências." Relator: Senadur José Eduardo Dutra; parecer: pela aprovação, com a 

J ! bnenda uferecida em Plenário; resultaJu: apruvado u parecer do Relatur·. 39}Projetoue Lei 

, du Senado n" 25, de 1997, cumplementar, de auturia do Senador Esperidiãu Amin, "cria u 

rundu de terras e dá uutras providências." Relatur: Senadur Lúciu Alcântara; parecer: pela 

d apruvaçãu, na rUlIlla du substitutivuque apresenta, resulLadu. apruvadu ,u;p!,u:t:l:el d,lJ ~dator. 
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Nesta upurtuniuaut:, selluu wnstataua a' '4ueda 'do lluurUIll, u Sr. PI'esiuelltt: enl,;ena a 
, -

presente 'reuniãu, Jeix~IIJu aJiaua para a prúxillla reuniãu ordinária, a apreciaçãu uo demais 
..... ' -, . . 

itens ua pauta. Naua mais havcnuu a tratar, ~~: :V~ra LÚl:ia Lacerua Nunes, Sel:retária, lavrei 

a presente ata qut:, após liJa e apruvaua sel:á publicaua nu Diario Ju Senauo Feueral, . , 

/" 
/ '-----

. . ' 

o SR. P~ESIDEN~E/(~~:rrn: Cabral) - Havendo 
número legal, dou por aberta ~~ reunião da Terceira Sessão 
Legislativa Ordinária da 50a Legislatura, cuja pauta foi previamente 
distribuída aos eminentes Srs. Senadores. 

Dentre os projetos pautados, pediu para fazer uso da 
palavra a eminente Senadora' Regina Assumpção, a quem 
concedo a palavra. 

A SRa REGINA ASSUMPÇÃO - Sr. Presidente, 
gostaria que fosse invertido o item nO 33, porque tenho que me 
ausentar. Pediria que fosse 'designado outro Relator para essa 
matéria, porque tenho que sair agorá 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A eminente 
Senadora Regina Assumpção pede' prioridade para discussão e 
votação do Projeto de Resolução nO 67, Item nO 33 da pauta. A 
seguir pede também que seja designado um Relator ad hoc, 
aproveitando seu parecer. O autor do Projeto é o Senador Casildo 
Maldaner. 

Peço ao eminente Senádor Amin,' dada a contingência 
imediata da saída da eminente Senadora Regina para ir a uma 
reunião convocada para o mesmd"horário, que S. Exa funcione 
como Relator ad hoc. Item n° 33; 'o avulso e o relatório foram 
distribuídos separadamente. . 

A SRa REGINA ASSUMPÇÃO - Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está deferido 

o pedido. 
1'· 

A Presidência 'agradece a V, Exa o comparecimento e 
justificada saída. ~ 

, 
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.' I < ora Vera, peço o, pareçer e o avulso do Item n° 33 para..,-
o eminente Senador Esperidião Amin .. 

. ' ':ií"/ . O SR. ESPERIOIÃ()'AMIN - Pediria à sua assessoria 
. para verificar se o Senador. Lúcio Alcântara já apresentou o 

.. , parecer. Penso que já esta' 'pronto. É sobre o projeto de· lei do 
. ' •. i~ fundo de terras. ~II .1' ",.' ; , • 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - 'Dr. Nantes, ' 
nosso assessor jurídico, tem conhecimento da entrega? , , 

O SR. ESPERIDIÃO"AMIN - Foi o primeiro item da 
reunião anterior. Como o Senador Lúcio Alcântara não tinha 
apresentado e até me deu vista, deixou que eu conhecesse 
previamente, acho que deveria ser apresentado aqui hoje. Pelo 
menos distribuído, alguém pede vista, deliberando na próxima. 

~ .,. ~ . 
... ' ... j I ~,I 

(. O SR. PRESIDENTç: (Bernardo Cabral) - De acordo. 
~ ,Peço à eminente. secretária D~' Vera que faça chegar cópia ao 

eminente Senador EsperidiãoArnin . 
.i::" A Presidência indaga do eminente Senador José 
! qEduardo Dutra sobre o Projeto' de 'Lei que dispõe sobre admissão 

de professores, técnicos e cientistas estrangeiros pela 
~, un.i~ersidade, pela instituição ,de, ,pesquisa científico-tecnológica, 

C," _,'" É Relator o Senador José Eduardo Dutra. Pela 
~.aprovação, com emenda oferedda no plenário. É o Projeto de Lei 

nO 25/97, sobre restituição' ao, qrçamento. Item nO 36 da pauta. 
t;' Esse também terá preferência; uma 'vez que o Se,nador José 
';.:- Eduardo Dutra tem que partlcip~r de uma reunião de Líderes com o 

Presidente .do Senado. .,-
" O Item n° 39; é~autqf' o eminente Senador Esperidião 

c' • Amin; -Relator, Senador. ,: Lúcio Alcântara. Será distribuído 
, imediatamente a V, Exa , 

\;;, :. A Presidê'ncia solicita a V. Exa que discuta a matéria, 
I ~ apresentando seu parecer.. . 
~~ ," ,"" O SR. ESPERíDIÃO AMIN - Sr. Presidente, ,Srs. 
,:~enadores, recebo, a incumbência de trazer aqUi 0,- relatório da 

Senadora Regina Assumpção, sobre projeto de resolução, de 
autoria do Senador Casild,or~,Maldaner, que cria a série 

" "Documefltos Histórico-Culturais": 
Em resumo, como decorrência de incidentes 

conhecidos pela sociedade. brasileira no final ~m 94, o Senado 
estabeleceu uma resolução "bastante restritiva em matéria. de 
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utilização de serviços do nosso Centro Gráfico, da Gráfica do 
Senado. Com isso, restringiu qualquer possibilidade de veiculação, 
inclusive de assuntos culturais, que não sejam qa iniciativa 
exclusiva da Mesa. Por ex~mplo, a Mesa pode publicar, como o fez 
ano passado, documentos históricos -da maior importância para o 
acervo cultural e bibliográfico brasileiro, mas não cabe aos 
Senadores fazer propostas. 

O que o Senador. Casildo Maldaner propõe nesse 
Projeto de Resolução é que cada Senador possa obter da Mesa a 
aprovação para uma publicação anual, restrita a dois mil 
exemplares e o máximo de. 300 páginas impressas, que tenha o 
imprimátur de uma entidade cultural, seja ela a Academia de Letras 
do respectivo Estado, da seu Instituto Histórico e Geográfico ou 
instituição equivalente. Repito, a. proposta de cada Senador será 
encaminhada à deliberação da Mesa Diretora. Há cuidados quanto 
a direitos autorais. t' . 

O parecer da Senadora Regina Assumpção retira do 
projeto original a vinculação específica às entidades mencionadas. 

A proposta do Senador Casildo Maldaner, no § 3° do 
art. 1°, dizia: 

retifica. 

"O Instituto Histórico e Geogr;áfico, 
Conselho de Cultura e Academia de Letras do Estado -
que o Senador representa - através de processo 
seletivo, escolherão as obras que deverão ser 
editadas." 
Isso realmente seria uma delegação que a Senadora 

Penso que o Projeto de Resolução com o substitutivo 
que a Senadora apresenta preenche as condições de natureza 
jurídica, Indo ao encontro da preocupação de natureza moral do 
Senado e, também, ao encontro' do interesse de c~da Estado em 
ver questões peculiares à sua história e à sua cultura, 
eventualmente prestigiadas essas questões por publicações do 
Senador às expensas de sua quota anual. 

O parecer é favorável na forma do Projeto de 
Resolução substitutivo que a Senadora apresenta. 

O SR. PRESIDENTE' (Bernardo - Cabral) - Em 
discussão. 
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_ l. (, ,,' 'Caso nenhum. dos 'Srs., Senadores, queira OIscutlr, 
parece-me que a matéria ,não -tem.' nenhuma divergência, podemos, 
então, considerá-Ia'aprovada .. ", "1'" ~ " 

~:! '," Senador Esperidião ~min, Item nO 30, da pauta. É uma 
proposta de emenda constitucional. Vamos apenas discutHa -até 
que haja número regimental para votação, 

I , Item n° 30:,' avulsos e ,relatório distribuídos 
,~ep_aradamente.,' _.Auto~, S~na~ôr, G~rald?- ry1elo,;,;, que. pe9iu 
preferência na reunião passada. Parecer ,do émine,nte Senador 

I, Esperidi~o Amin"é pela aproyação. . " . "I '; ... 

; ,j.; ~,. ,Tem a 'palavra ·V."Ex~, eminente' Senador ,~sperid,ião 
, ! ".J.' , ,..' , 

.·~,min .. ' ',' 'I • '.' , /", ,'1"\ 

'/ .• " - , , .:' ,O SR. ESPERIOiÁo AMIN ~,~r. President~, S~s ,e ~.~s. 
·~Senadores, de iniciativa do Senador ,Geraldo Melo e, outros, vem a 
exame "nesta Comi'ssão Proposta' de Emenda,.à Constituição n° 
8/95, que altera à' redação do Inciso X do § 2° do' art. 155', da 'Lei 

. ,Maior... " ,.. .. , 
.. , 

, ,: Consiste a alteração: ,,' 1_ I ' , ' 

,'. ~ a) na supressão Ida ,alínea: ,';b" do ~it,ado inciso, q!-le 
assegura'a não-incidência do ICMS sobre operações,que destinem 
a ,outros'" Estados petróleo, inclusive .lubrificantes:. combustíveis 
--líquidos e- gasosos dele derivados e energia elétrica. ,', :':, 

I l'·~''':. ',' Na supressão da alínea "c':, no mesmo, inciso, 'que 
; ,estabelece a' não-incid~ncia do mesmo irt:lposto sobre p ,ouro "nas 
hipóteses,:de~r'1ida~ .no art. 153, § 5°. Tal dispositivo determina que 
~o ,ouro, quando definido em .Iei como ativá financeiro ou 
instr'úmento câr:nb'ial, sujeita-se exClusivamente à, incidência- do 

[ imposto de que trata o inciso V do caput deste àrtigo, deVido, na 
'ope~aç,ão de o~igem... ",..' ,,', . '" ' ,~', 
i, ' '" b i~posto, de que trata o inciso, V dq.ca'püt d<? art. ':53 

" ref~rido ~ o ~mpo~to sqbre Operações de .. C~édito, • Câmbio e 
Seguro" ou relativas - as operações - a títulos ou' valores 

-mobil.iários, v!Jlgarmente conhecido com~. IOF -, ÚTlpqsto" 'so9re 
Operações Financeiras. ~ " I. \, ' -, , 

• .. , i _ :: "10.."' ~. .. 

. ...... - ."\""~. ~ ..... t • I ~ ,... ~ .. 

'," ;.'" ',' O SR. P~ESIOE~~E. (Ber"nardo 'Cabral) -' Senador 
Espe.rldião ·Amin, peço permissão a V.- Exa para "passar, por a,lguns 

I' segundos, a Presidência ao Se=nador Pedr9 ',Sfm?l1, 'e'nquahto 
atendo a um, telefonema urgente. _,0 • ~ 
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. O 'SR.' ES'PERíDIÃ,º AMIN - Quero registrar, co.r;n 
. grande satisfação, a Presidência ,dó Senador Pedro Simon. Faífa 
tempo que não via o SenadófPedro Simon presidindo-nos. .J ,) 

O.SR. PRESIOENt~:,(pedro Simon) - Não é a primeira 
vez. :, '" . 

.. . ~ . .' }~ .. _;.~ li. 
• ... ",: i 

<. ..' • ,~~>3 .h·~ , '.:: 
O SR. ESPERID~AO;AMIN - Fazia tempo. Como ess,e' 

já é o terceiro mandato qu~ y. E~,tem como Senador, não posse> 
dizer que nunca presidiu. .. ':. r.: .1 í: , 

Na transposição"'dpl,Conteúdq ,da alínea "a" domesrr;1à 
inciso para o corpo do inciso,. cC?rD; a eliminação de sua parte, fin~J, 
que exclui a não-incidência do ICMS sobre operações qu~ 
destinem ao exterior produtos.iI19.ustrializados, os semi-elaborados, 
definidos em lei complementatrjo:inciso X do.art. 155 consign~x~ 
somente, portanto, que o ICM~) r)~o incidirá sobre operações q~~ 

. destinem ao exterior produtos industrializados. i I 

Na justificaçãoi argum~ntam os ilustres autores que~a 
não-incidência do ICMS' s.qbre ,as operações interestadu~s 
referidas na alínea "b" alémde.-não beneficiar os usuários de tais 
produtos, já queo montante totâl do..imposto estará cqntido nose:ú 
preço final, faz é punir o. EstadQ: produtor, proibindo-o de arrecad,~r 
o tributo. E, ao transferirpara~o _Estado consumidor toda a recel~~ 

. proveniente, cito, "consagra absurdamente o mecanis~9 
permanente de transferência ·9e.., n;mda das regiões mais pobres 
para as mais ricas, ,sem gerar Qe"h,u,m benefício para a sociedad~;. 
. • Destarte; :"6 ICMS,assin1 assemelhado a uma espécJ~ 
de imposto de consurno', resta~,.,q~scaracterizado como imposto 
sobre a circulação 'que'<foi o tri,Quto:.escolhido pelo~ Constituinte~. 
Esclarece ainda que,ó(i sUpres~ã,o .. qa alínea "c" é proposta apenas 
por ser um dispositivõ',~uPérfluo, Lima vez que a não-incidência do 
·ICMS sobre o' oúr9'Já)~;SJá assegurada pelo § 5° do art. 53, :já 
referido no meu. parecer, qtJé! es~àbelece a incidência exclusiva do 

. IOF sobre o ouro quan~d definido em lei como ativo financeiro. 
Quando utilizado COrr'lo:'n1eio de pagamento, valor de troca, incid,e 
sobre o ouro o Impostq~:s.bbre Qp'erações Financeiras. ", 

Por de~aiSf?eloqü~.n~e.~, as razões apresentadas em 
,favor da proposta,,' a nosso' :ver; ·qão comportam nenhum ,tipo de 
contestação. Como ficoU ~~emonstr~do, a alínea "c" do inciso X qo 
§2° do art. 55, por despiç"iÉ:~nda,'inclui-se entre os numerosos vícios 

".:; -: 
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'ªIªX,Carta de 1988, deCOJrente'~! ~~!í~rande parte, da pressa ~om 
'~üe foi promulgada. Impõe-se,tpbftaJ1to, a sua supressão. .", 

.. ,1'"'r"ct.l... ' - . ,'" 
, Vício de fundo é à -·al'íoJe:a: "b": a, uma, por desvirtua(a 

'"'natureza do ICMS; a duas, pot~tehtaar contra o princípio federativo 
que transfere para os Estados consumidores as receitas 
provenientes das operações da escpécie iniciadas nos Estados 
~produtores, justamente os mertôg.·dêsenvolvidos.·' , 
~;: Quanto à alínea-:i"a~,~~I ,qÚe inclui a -imunidade aos 
produtos industrializados destinados -ao exterior, os semi­
elaborados, a desoneraçãótr:f6rnal.osmais competitivos no 
tomérCio internacional, onde, salv&':-raras exceções, não se exporta 
:hnposto. ~ oi) i~: , 
.,}C O desfalque na arretâdação do ICMS; que sem dúvida 
r:àtrecadará, será contrabalançâd6l pb'r3mêcanismo de compensação 
~'flrianceira para -o Distrito Fed~rál ?ê·~os Estados exportadores de 
10% do IPI, proporcionalm;ên!téf

; ,; ao ' valor 'das respectivas 
';\~xportações - art. 159, incisd;f\rl.ltncr máximo de 2% por unidade 
~f~derada, §2° - a quarta parte ~;:e)(tensiva aos municípios. Como 
(produtos industrializados, ossemi::elaborados integrarão o valor 
'dás respectivas exportaçõês.i !'~â'ôs Estados,' elevando-lhes 
proporcionalmente o valor do:repa'Ss~ compensatório. A alteração 
.:../. ........ 
Itorna-se, pois, vantajosa para';Ci:PafSF inclusive tendo-se em vistab 
'ro1ercosul. clr..o) .i~;:t~ -
:~::.. " Acrescento, Sr. Presiâ-ente - este parecer é de' maio' -, 
qúe os efeitos da Lei Kandir- :n~ãótfóra'm aqui, quanto á este item, 

?por mim avaliados. Ex positisfEcó'nsiderando que a proposta 
representa importante contrie'U'içãh.; para b aperfeiçoamento do 
nosso sistema tributário; manifêsfâmos pela sua aprovação. : '; 

~', Sr: Presidente, lim:ifei:m'e:a fazer uma avaliação quanto 
~â' constitucionalidade' e à cõh1patibilização desta emenda aos 
1'(;jispositivos constitucionais. t.i·::Nãt)'~ pude fazer, porque nao 
"constavam nem da proposta1~hêrrl':; do exame 'que -solicitei, ·uma 
[projeção, uma avaliação dos' ';'põssíveis impactos' financeiros, 'e 
'Jéc6riômicos e as implicações:::mórí'elárias quantificadas, em termos 
de guerra fiscal, de interessei.fisóâl' da FederaçãO, Apenas limito­

í"me a externar o meu pâ'recer':' quanto à compatibilidade 
(, constitucional da; proposta e quantô"ao princípio federativo que 'ela 
<'acolhê e consagra. Essa é a ràt:ã'6'aOparécer favorável. 

'! ." . t·. " t ~ ! ""1 .... ; f .~~ 1 
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o SR. PRESIDE~TE', (Bernardo Cabrâl)"~· V~,', ·E~ 
gostaria de reexaminar 'a matéria, eminente Senador Espéridião 
Amin, à vista dessa nova peculiaridade surgida com a chaniadatêi 
Kandir; a fim de que os demai~ companheiros pudessem sentir o 
ql;le V, Exa destacou com muita propriedade: os impactos? . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Creióque sim, Sr: 
Presidente, O exame jurídico, é uma coisa,' numa matéria 
financeira, sem saber o impacto inclusive 'interestadual, vai ficar 
mú.itô difícil de o Senádo se posicionar. ,,',' ',' .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral), ~,'·A 
Presidência, então, concede él V.' Exa, pelo tempo,' que:, achár 
conveniente, talvez uma semana, e 'os demais SenadOres 
gostariam de ter uma visão maIs aprofundada, Fica' àdipdapara,á, 

• .' . ... ... ~ f . 

próxima oportunidade, , .' ,:,,' ': ,', :;;: " 
O eminente Senador 'José Eduardo Dutra' ,é o Relator 

do Item n° 36, que é um projeto de resolução queal~érá:t á 
denominação e a estrutura da consultoria do orçamento e dá 
outras providências, ~ ',' ~,t:: 

S, Exa é pela aprovação com umà emenda~ ,A 
Presidência pergunta a S, Exa se pode discutir a matéria,', ' ,/" 

, , 1 . 
Então V. Exa tem a palavra para relatar á,ltem' nO 3,6 d~ 

paUta, à vista do pedido de' prioridade devidamente '~equerido e 
deferido. Tem V. Exa a palavra, Senador José Eduardo. Dutra. ' ' ,0: 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Estou aguardando o 
parecer, ',': :', ' i) . 

O SR. PRESIDENTE· (Bernardo Cabral) - D~ Vera, pOr 
favor, o avulso com o relatório, que . foram distribuídos 
separadamente, -:",. ',' . ' 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Pfésidenté; 
trata-se de um projeto de resolução de autoria do' Senad6r. 
Coutinho Jorge, que propõe alterações na estrutura daCónsultoria 
de Orçamento tanto referente; às: suas funções precípuas quanto na 
sua pr~~ria ~enominação; ,~~ e,s,ta9,elece algumas modificações' ~ 
reclasslflcaçoes, ' ''''-,' " ',.', 

No parecer que' ,fOi" distribuído ~' '- 'nãe;> , q:::i,e~~?u 
acompanhando - tive o cuidado de solicitar üma not~l;té,cnitapor 
parte da Diretoria do Senado' rélàtiva ao impacto finance'iro, qu'e; , 

" . - . , .~ . "> ,/ .. 
porventura, essa modificação' poderia trazer. A' nota 'técnica 
apresentada pela diretoria mostra que não há' praticament§ 

, " 
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ir;npacto financeiro, e a proposta·;do·:Senador Coutinho Jorge, sem 
Q~,ydda alguma, vai aparelhar melh'or:;a Comissão de Orçamento, 
i.IJ,ºlysive ,seguindo recomendaçQe;$,ida própria CPI do Orçamento 
c:J,e,.1993., .,():J 2:S: I 

.0 Senador Edison:lt;L:Qpão apresentou uma emenda, 
qu.e apena.scorrige uma omissã:OJOo; texto no que diz respeito à 
~!Jbsecretaria de Apoio Técniço,'ypadronizando desse modo a 
$,.Qbsecretaria com os demaisórgãos;da Comissão de Orçamento.' 

Então, o parecer é:Aavorável. Entendemos que vai 
contribuir ·para dar mais agilidade;::.e~condiçõesà Comissão para 
d~~,empenhar.o seu trabalho. \i 6 .-::' 
"'/:''1'' " . ' . " 'f1 ." . 
::,-,;,\. ,"" ,O SR~ PRESIDENT~"(ê'~rnardo Cabral) - O eminente 
Sêiiador José Eduardo Dutra conclúi 'pela favorabilidade do projeto 
e acolhe a emenda oferecida., . 
·H.';1,."'[ i Em discussão a màtéri~~'.!:' 
~.;. :':,.';';;':; , ~e nenhum dos Seht16're~ quiser discutir, nota-se que é 
àbsolutamente convergente a opirifã'o dos demais Senadores, e a 
~resi~êncip o considera aprovado., . 
..... \. , .J:~.1r,. 

, , . O SR. JOSE EDU~~D,q, DUTRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra. ' -, . 

(~ti íl: 'S ~1 ~,j 

u ~O SR. PRESIDENT:E&aernardo Cabral) - Tem V. Exa a 
palavra;::, . -;r :)(_ • ,:: 

~I:, ,O SR. JOSÉ ED.I;:JARDO, DUTRA - Sr. Presidente, 
queria apenas pedir licença para me ausentar, porque o Presidente 
QO Senado convocou os líderes:q.as'bancadas partidárias para uma 
,[e,lJn.ião neste momento. ,rri::':I' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Determino 
qlJe· ,seja registrada em ata :a,ausência forçada do eminente 
~na,dor Líder José Eduardo Dutra, para tomar parte na reunião 
9~nl a presidência do Senado e' Q~:.demais membros, 
,Si, D~ Vera, atenda ao S,~IJ.aqor Esperidião Amin, 
':~ :~.,.~)<;~. "I" '. _ .J ' .. :" ~ -

, O SR. ESPERIDIAO AMIN - D~ Vera, verifique se 9 
nosso líder está presente ou se está representado . 
. :: .' , '.. O SR. PRESIDENTE,'(Bernardo Cabral) - D~ Vera, por 
r. . .. ~ ,_, t I .... ~ . 

favor, telefone para a Presidência e,verifique se o Senador Epitacio 
Gafeteira, ',que é membro desta."é.omissão, está na reunião, na 
qualid~.d.ed~ Líder do PPB. '",,' 
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Dou a palavra ao eminente Senador Pedro Simon, para 
discutir o projeto de emenda à Constituição de sua autoria, com 
pedido de vista do eminente Senador Roberto Requião, devolvido 
sem voto em separado, que altera dispositivos, que me'nciona, da 
Constituição Federal. Relator: Senador José Ignácio. (Pausa) 

Item 6: modifica a redação dos arts. 37 e 54, de autori~ 
da Senadora Marina Silva. O parecer é pela aprovação. No dia 20 
de agosto de 1997, foi encerrada a discussão e adiada por falta de 
quorum. Relator: Senador Roberto Requião. 

Com a palavra o eminente Senador Roberto Requião. ~,:~ 
O SR. RELATO~ (Roberto Requião) - Sr. Presidente~ 

nos termos das disposições constitucionais e regimentais atinentes 
à matéria, chega a esta, Comissão de Constituição, Justiça,f"e 
Cidadania a Proposta de Emenda à Constituição nO 13, de 1996-;·' 
de autoria da Senadora Marina Silva e outros Senadores, 'para 
receber parecer e análise. ,.f, 

, O art. 10 da proposição esclarece que o objeto que os 
signatários pretendem. alcançar é o aditamento de dois novos 
incisos, XXII e XXIII, ao art. 37, de um parágrafo único, As 
alterações que serão impostas ao texto da Constituição, a partir de· 
eventual aprovação da proposta sob exame, são: .' ,/'" 

a - pela adição do inciso XXII ao art. 37: proibição de 
recebimento de mais de um benefício previdenciário, a título d~: 
aposentadoria, por ocupantes de cargos e funções compreendidos 
no universo delimitado pelo caput do artigo, modificando': 
administração pública direta, indireta, fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
irrestritamente, inclusive ocupantes de cargos eletivos, ressalvadas 
apenas as acumulações constitucionais assentadas; :' . 

b - pela adição do inciso XXIII ao art. 37: proibição da 
criação ou manutenção de regimes especiais de previdência' já 
criados, sustentados por recursos públicos do Poder Judiciário'; 
Ministério Público Tribunais de Contas ou fora dessas estruturas 
para benefício de qualquer ocupante de cargo ou mandato eletivo: 
Está proibida, também, a cobrança direta ou indireta de qualquer 
contribuição social para custeio desses sistemas previdenciários 
especiais; ) 

c - pela adição da alínea e ao inciso " do art. 54:: 
proibição a deputados e senadores de acumularem o recebimento 



F.evereiro de ,1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00553 

.da:,remuneração pelo exercício do mandato eletivo com proventos 
decorrentes de qualquer regime especial de previdência, instituído 
ou mantido pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
facultada, porém, a opção pela retribuição de maior valor; 

d - pela adição de parágrafo único ao art. 54: faculta a 
parlamentares federais vinculação ao Plano de Seguridade Social 
dos Servidores Públicos da União. 

Na justificação da presente proposta, sustentam os 
autores que visa ela estabelecer restrições à acumulação de 
remuneração pelo exercício de cargo eletivo com proventos 
decorrentes de regimes especiais de Previdência, como os que 
são pagos àqueles que ocuparam os cargos de Presidente da 
-República, Governador e Secretário de Estado, do Distrito Federal 
êrde Municípios, prevendo também que as acumulações permitidas 
por legislação infraconstitucional devem ser suprimidas, bem como 
as transferências de recursos públicos para o custeio dos sistemas 
especiais de Previdência. 
~\ "\ É o relatório. 
:;/\ Parecer 
::/) A alteração do art. 37, através do aditamento de dois 
inCISOS, recupera para o texto constitucional uma necessária 
áproximação com a melhor doutrina jurídica e com entendimentos 
júrisprudenciais assentados desde décadas passadas pelo 
Supremo Tribunal Federal. O vacum juris constitucional que se 
tem por existente e assim autorizativo de atalhos 
tnfraconstitucionais em matéria tão palpitante quanto o benefício 
previdenciário e sua percepção cumulativa com outras rendas 
tende a ser definitivamente eliminado com a incorporação dos 
novos dispositivos propostos. 
,.;.. A análise pontual das alterações pretendidas pela 
proposta revela a preocupação louvável com a resolução dessas 
sensíveis questões. O texto do inciso XXIII, cujo acréscimo ao art. 
3] se propõe, busca estabelecer, de forma cabal, a proibição de 
recebimento de mais de um benefício previdenciário a título de 
aposentadoria por ocupantes de cargo ou função pública e de 
cargos eletivos. Os benefícios previdenciários a que se refere o 
dispositivo são prestações pecuniárias aos segurados e a qualquer 
pessoa que contribua para a Previdência Social sob a forma dos 
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ii"iliCi la iLtlLiUl!" i u,a .. 

planos previdenciários (José Afonso da Silva, Curso de Direito 
Constitucional Positivo, 10a edição, Revista 1995, página 762). I 

" ":", A proposta refere-se; expressamente, aos benefíélo~1 
previdenciários a título de" aposentadoria, excluindO' 
expressamente, portanto, os de:ma'is tipos que essa designaçao 
abriga, mas abrangendo a espécie tanto por invalidez como 'pôr 
ida'de 'e por tempo de serviço. Ao fazer isso, elimina a pertinência 
jurídica' da discussão acerca da' éonversibilidade ou não" da 
aposentadoria por tempo de serviço em algum tipo de regime 
especial. ' ", . ,e: .' 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Roberto 
Reqúião, V. Exa me permite uma 'interrupção, que poderá ajudat-rfâ 
, , ~ ,,-I r"\' . 

celeridade dos nossos trabalhos? " "''-''", 
, " O SR. RELATOlf(Róberto'Requião) - Pois .ão. 'r;j~:1 

, A ~. .! !'- h 

O SR. LUCIO ALCANTARA - Mesmo ser conhecer a 
êonclusão de V. Exa , eu queria 'levantar uma preliminar. Tenhô la 
impressão de que a' matéria' está I, 'prejudicada. Acabaníbs;Hé 
apreciar aqui, e o Plenário também, a reforma da Previdência?e 
proJeto que V. Exa relata trata de previdência, aposentadoria êtc: 
Entã'o, não vejo como vamos deliberar agora sobre uma matéri~ 
e,rn relação à qual, rece ntem'e'nte , esta Comissão e o próptfô 
Pfériário do Senado, rUidosamente,decidiram. '. ': I'); 
. : :' De forma que quere}" levantar esta preliminar, que é'<àá 
prejudicialidade. ' ' "Y::'f! 

,,: O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. 'Exa acolh~ 
a,preliminar, Senador Roberto Reqúiâo?' ,jl!) 

-(" .. , .... 

, " . O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Acolho-,a em 
parte, Sr. Presidente. A reforma'· pa Previdência proibiu ;a 
acumulação que ultrapasse o teto. Nós aqui tratamos da proibição 
absdluta da acumulação, ,~., 

Seria de bom alvitre para a Comissão sobrest~r:;"â 
apreciação desta matéria e pedir o reexame da mesma pela sua 
aútora,a Senadora Marina Silva;·~: I ' , )iA 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A próposta 
de V. Exa é absolutamente procedente. ;I::J 

O SR. RELATOR (Roberto Requião) - Sr. Presidente,;b 
meu parecer era favorável pela aprovação, Mas não há dúvida de 
que essas medidas se sobrepõe'm à reforma previdenciária já 
aprovada. 

.,iRil'·'''' i I' UI i Q " L 13 li li 
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~;" ,', O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
R~de .à Dr 'Vera que anote a sugestão, acolhida, do eminente 
$e'nadór Roberto Requião, para que os autos sejam enviàdos à 
emlnente'Senadora Marina Silva, para que S. Exa po.ssa 'atualizar o 
projeto> . ' 
~!':.,' ';,'.', ~,A Presidência quer dar conhecimento aos eminentes 
$énadores' de uma emenda modificativa ao substitutivo à proposta 
de ~e'~enda à Constituição 'e de ,uma proposta de emenda à 
~ónstituição de autoria do eminente Senador Roberto Requião . 
. '.<'.:,',,' "" O Senador Roberto Requião tem uma emenda 
rnpdi~câti,!a ao substitutivo à proposta de emenda constitucional 
sqbre, os 'tribunais e juízes do trabalho. S. Ex~ propõe,' na sua 
erne'nda moqific'ativa, que se mantenha o texto dos art$.' 111, 113, 
1,1'5, e ,:11 q 'da (~pnstituição Federal, ou seja, pretende prestigiar o 
que. Gpama 'essa democrática importância da Justiça Social e 
~,~~t,'9a.', ~o Trab~lho - palavras que a Presidência endossa. A 
p'r9po~t~, ,d~ emenda do eminente Senador Roberto Requião quer 
s~pr.imir ,~a íntegra a proposta de emenda constitucional, e o 
·~u~stI.tLJtivo· . apresentado pelo nobre relator, por flagrànte 
j'~q9nstitudonalidade, ,face afrontar o art. 10°' da Constituição 
F,edera'l. Acontece que esta é uma matéria relatada pelo eminente 
$~!1.ado'r Jefferson Péres, e S. Exa , lamentavelmente, tenho que 
régistrar, está com sua genitora às pprtas da morte e teve que se 
~;u.seritar às pressas, talvez, para () que não desejá.ssemos, os 
últimos instantes de vida da senhora sua mãe. 

, . , 

" . '..' , . De modo que a matéria fica adiada para a próxima 
semana, ejá irão às mãos do eminente Relator as emendas do 
eminente Senador Roberto Requião, assim como a proposta de 
emenda:", . 

Fica registrado em ata, eminente Senador. Roberto 
R~qJiãO .. 
'i . I .~.' r?· 

" ...... !. '." .Concedo a palavra ao eminente Senador Lúcio 
Alc~int~3ra, para relatar o item 39, da pauta, que saiu da. última 
reunião,; em ,caráter prioritário, Trata-se do Projeto de Lei do 
Sêqad9n~ 25, de 1997, de autoria do eminente Senador Espiridião 
A.:,min,;Ciu~,pas$o a ler: ' 

\: é '.i' ;, .: nem 39: Projeto de Lei do Senado n° 25, de 1997,. que 
criao,Fundo de Terras, e dá outras providências . . , 

~. t{ \ 
I, 't< 
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, . .... ill"" 

Peço que sejam distribuídos os avulsos e b ielatqtiq, 
; " ;, ..... t.' ~ 

separadamente, para que, ,'Qs"demais Senadores tomem 
conhecimento.' r...;, . <:;', " , 

", Com a palavra o e mi,rie nte Senador Lúcio Alcântara. ", ,i 

" . O SR. RELATOR (l'úçió: Alcântara) - Sr. Presidenté, 
S~s, e Srs. Senadores, o pres,e.nté :Projeto de Lei C<?mplementat, 
,de, autoria do ilustre, Senador-' .Espiridião Amin, objetiva criar',b 
Fundá de Terras. A criaçãd-~désse fundo representa . esforço, 
vontade política, no sentido q~ estabelecer ,uma fonte direta 'e 

'estável de recursos para c~steª( projetos de reorganizaç,~,o 
fundiária e. se baseia, conform~;~iz"~,:, Exa

, na experiência qu.e t~?~ 
quan,do fOI Governador do gran,c;)e. E,stado de Santa Catan~a., "O 

, , o r ~ ( .. ~ , , • • '. c o ~ o, o lo! ' 

fundo que ora se pretende ins~it:4Jr ... s,~ra utilizado como mstrLlme~it9 
, de crédito fundiário de caráte(/bt~ti\(O, de forma a permitir a .!~Ha 
auto-sustentação ao longo do t~tnpóé'~':' " " . . --". 

As fontes' de re'2H,r~,q~; que constituirão o . fu'r;'~o 
encontram-se indicadas no ar:t., 2~' -do projeto. 'Os' recursos, q~~r 
financeiros, quer patrimoniais',)' destinam-se, exclusivamente,.:~~a 

,pr?9ramas de assentamento,:~,.~e:O.rdenação f~n~iá~ia, nao';~~~ 
Joco,rporando as terras por ele 'a99U1r!9aS ao patnmonlo da UmÇlO 
A:sua execução ficaria a C~'f.~9 ,~9~ um com~tê integradú :~r?r 

,representantes do Governo ~~p~rpl., e das entidades de cI~~,~e 
representativas da agricultura,' ~.~, ',ga pecuária, com a gesr~o 
finanGeira do Banco do Brasil. 'il~'-': :. _>, ," '. r 
,I. O art. 5° trata 9a cór:npét~ncia do chamado 'Comitê.go 

.Fyndo de Terras e 0$ arts. 6°; '7°'.~ ,,8° disciplinam. as formas',de 
financiamento a serem adotadas pelo mencionado fundo. Em seu 

f .: t ~'~ f o o - • 

d~,in.eamento, o projeto, quantoJ'a'Q mérito, 'deve ser aprovado, 
embora enfrente alguns probl~Jn'â~'~~'e ordem técnica e redacioO,al, 
qu~ . é do nosso dever suprj~. :n~'sJ~ momento., Éo caso, p,or 
exemplo, da referência feita 'no parágrafo único do art. 2°: "As 
terras devolutas disponíveis dó:Cove'rrlo Federal". "'~ 

. ..' Ora, como se ~pb~.';' ">1 '~artir da Constituição ,de ,8,8, 
todas as terras devolutas passàrám I a integrar o patrimônio dós 
Estados (Constituição Federa!',' árt: 26, inciso IV,), remanescendo 
sob o domicilio da União apen~s aquelas "indispensáveis à defes~ 
das fronteiras, das fortificações e 1 construções militares, das vi'ás 
federais de comunicação e à 'preservação ambiental definidas em 
lei" (Constituição Federal, art. 20,li'hdiso 11.). Inexistem, portanto, "no 
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q\Jadro 'jurídico atual,' terras devolutas federais disponíveis., para 
,~t~~der aos objetivos do referido fundo. ' . 
.. v O art. 6° refere-se ao financiamento de até 1 00 % do 
valor do módulo máximo de 30 hectares. O módulo rural é um 
conceito técnico estabelecida pelo Estatuto da Terra. Varia de 
'a~ordo com as diversas regiõe~ do País e com a finalidade de cada 
,\m9vel. Não parece as~im, d~pàm alvitre, a redação dada, por 
pêsconsiderar, data vênia, essa ;'realidade multivariada e plural do 
agro brasileiro. " 

. ~,,(: ' O projeto refere-se,' váhas vezes, ao Comitê do Fundo 
d~ Terras, talvez em face do evidente .galicismo; e, mesmo por 
ri"iotivo de natureza técnica, possa melhor cogitar-se de um 
Cpnselho de Fundo 'de Terras, merecendo ainda reparo a própria 
,d'éhominação do fundo. O Projeto de Lei Complementar nO 25, de 
hj'97 , 'foi examinado pela Comissão de Assuntos Econômicos, na 
HVal o Relator" Senador Osm~r Dias, apresentou um substitutivo. 
"," Registre-se que foram acolhidas, na elaboração deste 
:~übstitutivo, disposições do substitutivo apresentado pelo Senador 
:?J.osé Serra. Conforme dispõe o substitutivo da CAE, o fundo 
:~~everá se chamar Fundo de Terras e da Reforma Agrária ~ será 
.C;çordenado e executado por um Conselho presidido pelo titular do 

::,g'tgãó' federal responsável pel,areforma agrária, dele fazendo parte 
':,representantes do Governo 'Federal, dos governos estaduais e 
JMunicipais participantes do programa e da sociedade. 

O referido Conselho deverá contar com a Secretaria 
~:~Executiva, ,órgão de natureza. gerencial, com competência para 
: 'promover a análise técnica dos projetos financiados pelo fundo, 
, bem como a fiscalização da sua execução. A gestão financeira do 
tundo caberá aos bancos oficiais, vedada a útilização de 'fe~ursos 
, ~nanceiros que o integram para o pagamento de despesas com 
J~,~ssoal ou encargos sociais a qualquer título. Tais despesas serão 
de responsabilidade do órgão a que pertencer o empregado ou 
,s~rvidor. A competência do Conselho está discriminada no art. 5° 
,~.P substitutivo da CAE. Além de financiar a aquisição de terras e a 
Jr)íplantação de infra-estrutura', o Fundo de Terras e'da Reforma 
}~grária financiará a compra de imóveis rurais dotados de infra­
"~strutura, para pagamento em 180 meses, com carência de 36 
':meses e quitação' em 12. parçelas anuais, e sucessivas. O 
.~~bstitutivo da CAE disciplina, ainda, os recursos, ' os 

" ' 
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financiamentos, a fiscalização, os beneficiados dos programas, 
dentre outros aspectos. Estão estabelecidas no art. 2° as fontes de 
recursos que constituirão o mencionado fundo. ' 

, Dando continuidade -às discussões sobre a matéria, em 
24 de junho do corrente ano, foi ouvido o Ministro Extraordinário de 
Política Fundiária, Raul Jungmann, que, em síntese, apresentou os 
seguintes esclarecimentos: 

Os recursos de origem orçamentária já se encontram 
alocados para a reforma agrária. E seria interessante se o fundo 
pudesse identificar fontes adicionais. As atribuições do fundo são 
muito amplas e complexas. Deveria se circunscrever ao 
financiamento de terras, em razão da realização de assentamentos 

-e -do reordenamento fundiário se sobreporem ao conjunto de 
atividades do Incra. A infra-estrutura social e física do Projeto de 
Assentamento deve ser progressivamente repassada para os 
Estados e Municípios, cabendo ao Governo Federal permanecer 
com a atividade fundiária. 

As terras adquiridas pelo fundo deverão ,ser 
incorporadas ao patrimônio da União, porque advindas I do 
Orçamento Público. Os juros, o pagamento, o prazo do 
financiamento e todo o disciplinamento financeiro do fundo, seria 
conveniente deixá-los fora do texto legal, para que possibilite maio: 
flexibilidade na sua gestão. ,. 

A composição do Conselho deverá privilegiar a 
-participação da União - isso sob o ponto de vista esposado pelo 
Ministro da reforma Agrária. A reforma agrária, para alcançar seus 
objetivos, - -deverá ser descentralizada. O mecanismo -de 
desapropriação é complicado e deverá ser complementado 'por 
outras formas de acesso à terra. O Programa Cédula da Terra é 
uma alternativa de aquisição descentralizada de terras, realizada 
por iniciativa dos próprios interessados, através de financiamento 
público 

Por último, diz o Ministro: "O Programa Cédula da Terra 
faz parte do Projeto Piloto de Alívio à Pobreza e Reforma Agrária e 
deverá receber financiamento do Bird, conforme consta da 
Mensagem nO 128, de 1997 encaminhada a esta Casa em 15' de 
julho deste ano. Este proje,to é totalmente desenvolvido pelos 
Estados em conjunto com as comunidades que se credenciam, 
recebem uma carta de crédito e procura o proprietário da terra para 
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, negociação. Etetuad~ a, compra da terra, a negociação deve ser 
registrada no órgão gestor do programa. Então, o novo proprietário 
passa a ter financiamento ,para' assistência técnica, moradia, 
implementos agrícolas etc, com 3 anos de carência e prazo de 15 a 

, 1? anos para pagar. , . , '" 
Os programas de .. ' Assentamento Rural nã~ são 

atividades fundiárias, mas constituem implantação de infra-
. estrutura social e física, ou seJaj,.demarcação,energia, escola, 
saúde etc. A infra-estrutura social e física deve ser descentr~lizada, 
feita pelos Municípios e subsidiariamente pelos Estados, mediante 
contratos e convênios, com repasse de v,er~as para a execução de 
determinados projetos. ~: 

Foi a opinião do Ministro Raul Jungmann. , 
~, O autor do projeto, o ilustre Senador Espiridião Amin, 

considerando as dúvidas ·que têm surgido quanto à 
constitucionalidade da iniciativa parlame~ntar de propor a criação de 

. um conselho para coordenar e administrar o fu~do, com o apóio de 
uma Secretaria Executiva, ou por bem apresentar um substitutivo, 
eliminando-se as remições ao Conselho eà Secretaria Executiva., 

Tal providência visa compatibilizar o projeto em exame, 
ou'·odisposto na alínea "e", do inciso li; § 1°, do 'art. 61 da 
,Constituição Federal, que trata de iniciativa .' privativa do Presidente 
da República. 

1" É o relatório. . .' 

"" Quanto ao voto. 
É de se reconhecer que os fundos, no direito brasileiro, 

;não têm personalidade jurídica que lhes dá a condição de sujeito 
de direitos e de obrigações. Qualquer·fundo que se institua d~verá 
ser administrado por um órgão gestor. E .este, sim,. há que se 
constituir, como uma pessoa jurídica, dotada de. personalidade 
jurídica, seja de direito público, seja de direito privad9. ,-.' 

A criação de fundos, no direito brasileiro, obedece a 
normas constitucionais em razãbpela importância que têm, com 
formas específicas de financiamento de setores, atividades ou 
serviços. 

O § gO,do art. 165, da Constituição Federal diz,caber a 
lei complementar estabelecer norma de gestão financeira e 

. p'atrimonial da administração direta e indireta, bem como condições 
p~:ua instituição de funcionamento de fundos. - , . 
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Registra-se, entretanto, que até o presentemon't~nto 
nenhuma lei complementar à Constituição, relatada pelo1ilustre 

',Senador Bernardo Cabral, foi editada com essa finalidade. 
, Q diploma legal vigente que estabelece normas gerais, 

de~ finanças públicas e se cla~sifiça como lei complementar,' é a Lei 
nO 4.320, de 17 de março de 1964. 

", , ' Esta lei, no entanto, não estabelece as condições para 
- criação e o funcionamento dos, fundos, limitando-se a definir, em 
"seu art. 71, o que é um fundo especial, nos termos seguintes:,-

"Constitui fundo especial,.' o produto de receitas 
especificadas, que por lei se, vincula a realização de determinados 
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares e 

\,ap,licação." .- . /:,i : 
, Em face da con-éeituação acima;, verifica-se que::-um 

fundo é apenas e unicamente o produto de receitas, vinculado à 
_' 'realização de determinadas despesas. 
... Outorgar um fundo por meio de lei, competências, e 
':,atribuições de uma entidade de direito público é o mesmo que: criar 

um órgão dessa natureza, pois a personalidade jurídica se 'revela 
(; pela natureza do órgão e não pela sua denominação. 

Assim, é de se concluir que um fundo poderá lser 
,'.- instituído para financiar a execução de determinado projeto, pdra 
(' xealizar certos objetivos, mas não poderá desenvolver programas; 
\ porque não é sujeito de direito e obrigações, mas apenas eJtão­

, . somente um instrumento, uma coisa sem vontade, sem autonomia, 
:,sem personalidade jurídica. ~r'.:', 

Entendemos, por outro lado, a desnecessidade de o 
cc-Governo Federal dotar o fundo de móveis integrantes do seu 

patrimônio, com aptidão agrícola e· que se encontrem' sem 
i:; utilização, uma vez que as terras disponíveis e desafetadas podem 

ser colocadas à disposição do órgão gestor do fundo, ou do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária a qualquer 
momento sem a necessidade da aludida transferência de domínio. , , 

;,'C - Ainda mais, as terras doadas ou adquiridas pelo Fundo 
'de Terras e da Reforma Agrária deverão ser transcritas em nome 
da União, apenas com destinações específica para a reforma 

, agrária e administradas pelo órgão gestor do fundo. 
~ A administração do Fundo de Terras e da Reforma 
"Agráriadeverá ser a mais descentralizada possível, cabendo ao 
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órgão gestor as tarefas de planejamento, e aos Estados e 
Municípios as da execúção. ,,,,: 

Por outro lado, é de'se'reconhecer que a administraçao 
do fundo, composta por representantes da sociedade, em todos os 
Estados e Municípios do Brasil,' é tecnicamente impossível e 
economicamente inviável, além de ser centralizadora. 

A execução de projetos' de infra-estrutura, ou seja, de 
assentamento rural é de todo 'recomendável, seja levado a efeito 
pelos Municípios e pelos Estados; ~cbm, transferência de recursos, 
sob. a forma de contratos e convênios desde que, previamente, 
aprovados pelos órgão gestor do fundo. 

" L~' Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade do Projeto de Lei Complementar n° -25, de 1997. E no 
mérito, pela sua aprovação, por" trazer benefícios ao povo 
braSileiro, na forma do substitutivo que abaixo segue. 

Adotou-se em sua elaboração parte das modificações 
introduzidas pelo substitutivo .apresentado pelo ilustre autor do 
projeto, Senador Esperidião Amin, bem como parte do substitutivo 

, " cai;; oferecido pelo Relator, Senador Osmar Dias. 
Consulto a Presidência e', ao Plenário se é conveniente 

ler itO~O o projeto.' '" ;; 
"'i .' O SR. PRESIDENTE :tBernardo Cabral) - Eminente 

Serlador Lúcio Alcântara, cada'.Senador está de posse da matéria 
ora ~em 'discussão - como bem lembrou o Senador Bello Parga. 
Caso haja alguma sugestão, ,seria interessante que S. Exas a 
fizessem, pois parece-me que o Senador Lúcio Alcântara está 
muito bem delineado. oi 

, Em discussão a manifestação do eminente Senador 
. Lúcio Alcântara . 

..... ; Senador Esperidião Amin,. V. Exa está de acordo com a 
manifestação do Senador Relator? 

1 L ~' '.,.' 

~. ; O SR. ESPERIDIÃO ,AMIN - Sr. Presidente, quero me 
congratular com o Senador Lúcio Alcântara, que conseguiu 
conciliar questões cuja resolução, tanto o autor, quanto o próprio 
Senador Osmar Dias, procuramos deslindar. 

Considero que o SenadQr Lúcio Alcântara conseguiu 
oferecer uma contribuição muito importante para que o projeto 
volte ao Plenário do Senado sem que se suscitem novas dúvidas 
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sobre a sua constitucionalidade. Como autor do projeto o ~efendi 
com veemência, o defendi porque ele representa uma exp~riência 
que tivemos a ,oportunidade de desenvolver, uma experiênéia' 'que 
deve ser considerada complementar ao processo de reforma 
agrária, não como substitutiva da desapropriação de terras 
improdutivas, executando o estatuto da terra e projetos da r~forma 
agrária do Governo Federal. ' , 

Por essa razão, vejo que o Sénador Lúcio Alcântara 
conseguiu conciliar o mérito do projeto, com as C?autelas 

. constitucionais que foram suscitadas no Plenário e ensejaram o 
seu encaminhamento a esta Comissão. ' '; .~ 

Não tenho nenhum reparo a fazer, a não ser me 
congratular com o Senador Lúcio Alcântara. 

, 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - O autor do 
projeto não tem nenhum reparo a fazer à manifestação do S:~'~'ador 
Lúcio Alcântara. )". 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente peço a.palavra 
para discutir. ,~ .. /.' . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Arites: de 
conceder a palavra a V. Exa , gostaria de registrar as pre,s~~ças, 
nesta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, -:.ah·Or. 
Alfredo Nascimento, Prefeito Municipal de Manaus, cidade~' onde 

. nasci, que está acompanhado dos Deputados Pauderney A~ie}in? e 
Euler Ribeiro. . >v • , 

Concedo a palavra ao Senador Bello Parga. ,0_.1;.'''';'-
• II {n h 

O SR. BELLO PARGA - Creio que todos e~tamos 
honrados com as presenças do Prefeito e dos nossos colegas de 
Parlamento. 

, " ":, '. 
Queria apenas me juntar ao louvor expediqo. pelo 

Senador Esperidião Amin ao trabalho muito bem feito do ~énador 
Lúcio Alcântara que situou em seus, verdadeiros t~rrjlos a 
finalidade e a maneira pela qual esse fundo tem que ser operado. 

r. 
, . Particularmente, Sr. Presidente, fico satisfeito, -lporque 
~lnh~ uma emenda na Comissão de Assuntos Econômicos, que 
infelizmente não foi aprovada, e que agora está sendo consàgrada 
no espírito do substitutivo, do Senador Lúcio Alcântara, porque no 
~ap~t do art. 1°, fica bem claro - e era isso que propunha~- ·'que a 
finalidade do fundo é de .financiar programa de ordenação 
fundiária. .'-
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-r, '; • Sendo essa precípua finalidade financeira, fico. muito 
sptisf~ito pela forma, pela resolução que o Senador Lúcio Alcântara 
deu ~t~ssa proposição. 

Era o que tinha a acrescentar. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A matéria 
continua em discussão. (Pausa) 

- Concedo a palavra o eminente Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, esse é um 

daqu~tes relatórios e parecer que considero importantes, lapidares 
e irretbcáveis. 

'_0 Na verdade, sem dúvida nenhuma, se não é melhor do 
(.. 

que o projeto, é tão bom que o viabilizou. . 
t t: Entendo que a orientação do relator e do parecerista é 

justamente a de viabilizar os bons projetos. E esse é um bom 
projeto. 

'; ~ Muitas vezes o simplismo d(J parecer, diante da menor 
objeção constitucional, resolve decepar o projeto, cortar-lhe a 
caQ~~? ou jogá-lo na lata do lixo . 

. é. ~ Nesse caso, havia tantas qualidades no projeto do 
Senador Esperidião Amin, que seria um erro político, um 

) 

desperdício social se esse projeto fosse jogado à margem. 
c-, Considero que a atitude do Relator é aquela que tem 

sentido produtivo político e socialmente. É a orientação que 
_ sempre procuro adotar: procurar encontrar em qualquer projeto 
algo~Ç\ue possa ser aproveitadc e que o torne viável, -mesmo que 

- para isso tenha que se fazer uma pequena transformação. 
- Há algum' tempo alterei um projeto do Senador 

-, Edu~lrdo Suplicy, transformando-o de lei ordinária em -lei 
complementar. Essa pequena alteração, exigida pela Constituição, 
aç. r;n~smo tempo que viabilizava o projeto, também dava-lhe um 
'certo' sentido de dificuldade na aprovação, porque aprovar uma lei 
ordinária ou uma lei complementar são coisas completamente 
diferentes. O Senador Eduardo Suplicy teve a primeira reação 
negativa de achar que eu estava objetando o seu projeto. O 
projeto, uma vez modificado, tornou-se viável e obteve mais de 70 
votos em plenário - e fiquei inteiramente satisfeito por ter atingido 
os meus objetivos. 

O Senador Lúcio Alcântara atingiu seus objetivos. Ou 
seja, o projeto é bom, porque comprar terras, principalmente para o 
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pequeno proprietário, tem um significado mais do que sociológico e 
econômico. Tem um significado psicossocial importantíssin:tq,' pois 

,significa um compromisso, uma destinação definida, deçidida e 
. , ,) .( 

assumida pelo proprietário. Essa assunção sobre a terra é algo que 
só acontecerá através da compra efetiva do lote. Não se vê isso, 
necessariamente, na reforma agrária. Há muitos casos de 
abandono da terra porque não há essa relação de assl:Jmir, de 
comprometer-se, de maneira definitiva, com o lote que está sendo 
recebido pelo destinatário da reforma agrária. Nesse caso.- não 
tenho nenhuma estatística -, não tenho dúvida alguma de"que se 
constatará, no futuro, que, quase 1 00% dos compradores se 
manterão sobre a terra e nela produzirão. Por isso que o Pt~)eto é 
bom e não poderia ser jogado na lata do lixo. Contudo é .pr~ciso 
viabilizá-Io, e não podemos criar uma instituição que venti~-ià ter 
papel de gerência administrativa. Não podemos fazer i~~p. A 
Constituição não nos permite. Logo, era precisoescoimar;~essa 

v .... 

parte, quer dizer, jogar a água suja pelo ralo; mas salvar a~fi~nça, 
e foi o que foi feito pelo Senador Lúcio Alcântara. ',.",~:" 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V. Exa me permite' um 
aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Ouço V. Exa com prazer ... .-
.... "1 •• 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador José Fogaça, 
gostaria apenas de me associar à· colocação feita por; V.; Exa 

exatamente no aspecto da viabilidade. 
Se o empreendimento, que é a pequena propriedade, 

não puder, ao longo do tempo e na base do valor do produto~ qúitar 
esse compromisso, ele é inviável, E o projeto tem um grande 
'compromisso com a viabilidade, que, muitas vezes, a simples 
entrega não onerosa da terra não contempla essa preocupação. 

Congratulo-me com esse enfoque particularíssimo, feito 
com muita propriedade por V. Exa, que é o compromisso com a 
viabilidade da empresa, da pequena propriedade rural. 'Isso é' tão 
importante quanto todas as idéias de democratização da produção, 

de democratização dos meios da riqueza e dos resultados da 
produção. ' ' 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Isso é verdade na economia 
desde 1927, quando Lenin implantou a nova economia na;União 
Soviética e descobriu que os pequenos proprietários que recebiam 

-i. -

i i i i·,!· i _, [, i 
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. nos~'2anipos de produção coletiva não se dedicavam à ação 
, produtiva da forma que os pequenos proprietários se dedicavam. 

Êssá"não é uma descoberta do capitalismo. É uma descoberta do 
capitalismo; é uma descoberta do leninismo, na União Soviética. 

É importante ressaltar um outro aspecto, Sr. 
Presidente, ou seja, o fato de, nesse fundo de terras, estarmos 
quebrando uma tradição histórica negativa do Brasil. O atraso rural 
de várias regiões do Brasil está diretamente associado, na nossa 
história, à inexistência de crédito para a compra de pequenas 
propriedades. 

~, . ., ' . 

. - O Bra,sil é um País que, ao longo de 500 anos, 
. des1çb,nheceu a necessidade de financiar a compra da pequena 
. prôpriédade. Não há crédito para a compra de terras em nenhuma 
instifuição financeira. Há crédito para tudo, para a compra de 
quálq'uer quinquilharia, mas para a compra de terras nunca teve 
~p~lq~ c~~ditíciO nem. das políticas governamentais, nem do sist~n:a 
financeiro no Brasil, De modo que, a quebra dessa tradlçao 
his.tórica negativa está também aqui associada a esse projeto, Sr. 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' Em 
. discussão. (Pausa) 
, .: .. J -j'" Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

.,; ... discussão . 
. , ;; ~ '{ . 

Em votação. 
" ',J: E: ': Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

" permanecer sentados. (Pausa) 
. Aprovado. 

r' . Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat 
M9r,i[lho para relatar o Item nO 19, página 727. 

,'-'f O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
." palavra a V. Exa . 

, O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, no Item n° 24 
., da pauta de' hoje temos o PLS, de autoria do Senador Eduardo 

Suplicy, que institui eleições diretas para suplentes de candidatos 
aO'Senado Federal. 
" . ',,; ," Essa proposição já havia merecido um tratamento 
prioritário de V. Exa . No entanto, ainda não chegou a ser discutida. 
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Pretendo contribuir com o trabalho do Senador Eduardo Suplicy 
apresentando voto em separado. Por isso, apelo a V, Exf- que o 
coloque em discussão para que eu possa pedir vista, atendendo, 
com isso, ao: princípio da economia processual. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Serâ 
atendida a solicitação de V.Exa . 

Em discussão o Item n° 24. 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, peço vista 
para apresentar voto em separado. ( ) 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - C.Oncedo 
vista a V. Exa , uma vez que o parecer do Relator é conhecido. 

O SR. BELLO PARGA - Agradeço a V. Exa a 
deferência e a bondade. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Segundo diz 
o eminente Senador Roberto Requião, está acoitado o pedido de 
V. Exa . 

Eminente Senador Josaphat Marinho, o Item nO 19, às 
págs. 727, refere-se a uma proposta de emenda constitucional à 
qual V. Exa apresentou voto pela rejeição. Trata-se de atribuição de 
competência legislativa concorrente à União, Estados e Distrito 
Federal em matéria de Direito Penal e Processual Penal. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA) - A presente 
emenda visa alterar os artigos 22 e 24 da Constituição Federal, 
atribuindo competência legislativa concorrente à União, Estados e 
Distrito Federal em matéria de Direito Penal e Direito Processual 
Penal. 

Primeiro signatário, Senador Gilvam Borges; 
preocupado com o pacto federativo, uma vez evidenciado o lento e 
contínuo esvaziamento do poder local em proveito da ~ esfera 
central, esclarece quanto à necessidade da alteração e desdobra a 
sua argumentação. 

É o relatório. 
A competência de legislação privativa da União, digo 

no voto, está enunciada nos 29 incisos do art. 22, que esclar~ce 
desde logo qual é o conteúdo material da lei, segundo o Direito 
Constitucional Brasileiro. 

De acordo com a regra da Constituição, opinam vários 
autores. 
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y.' .. " i? ' De conformidade com a tendência unificadora, que se 
~" àfirmou vitoriosa a partir de 1934, acrescento: " 
':' 'I C! ):"/ O País se norteou mais vivamente a um sentido de 

,I 

unitariedade e de homogeneização do Direito nacional. Conforme a 
Carta Magna de 1988, compete privativamente à União legi~lar 
sobre Direito Processual, sendo competência concorrente da 
União, dos Estados e do. Distrito Federal legislar sobre 
procedimentos em matéria processual. 

," .~ Em Comentários à Constituição de 1967, esclarecendo 
quanto à esfera de aplicabilidade da legislação processual,' Pontes 

~. de.M'iranda observa: -
A legislação processual,' a que se refere o 

' .. , ., _ art. 8°, é a legislação formal, correspondente aos ramos 

'" -. 
: . .) . .) 

, ,I 1 " 
... 

~ ( .. 

de direito material, antes referidos Direito Civil, 
Comercial, Penal, Eleitoral, Aeronáutico e do Trabalho. 

Nenhuma atribuição tem o Poder 
Legislativo central para legislar sobre o processo 
correspondente ao direito material da competência do 
próprio Estado-membro, como seja um dos papéis 
administrativos, o da cobrança puramente fisc~I, o da 
responsabilidade de seus funcionários . 

Dessa forma, há também na esfera 
.. :;~"~ "~-j"\ ' ,processual penal espaço para atenção às 
;'.' /~i ,":' peculiaridades locais, sem sacrifício da unidade 
f .... ' ,... • 

,', ~'~ :.");:, benéfica ao sistema processual penal. . 
!~ '~: t Sr. Presidente, peço à retirada da matéria, porque 
, :,, verifico que há engano no parecer, a ser revisto. 

'1\-' O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente 
", Senador Josaphat Marinho pede a, retirada da matéria, uma vez 
:' que.nota um equívoco. 

r . Retirada a matéria por solicitação do Relator. ' 
Item 19 da pauta, sobre competência legislativa 

concorrente à União, Estados e Distrito Federal. 
\.', '" Está deferida a retirada da matéria de pauta: ','" 
" . Dou a palavra ao eminente Senador Esperidião Amin, 

p'ara relatar o projeto de lei do Senado, de autoria do Senador 
Pedro Simon. 
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Item 23 da pauta, avulso e relatório distribuído 
'separadamente. Trata-se de, alteração de dispositivo do Código de , " ., )' ". 

Processo Penal. O parecer" ,é pel~ aprovação da matéria, na forma 
substitutiva." . -

Peço que chegue'~ Expediente ao eminente Senador 
Esperidião Amin, distribuídos avulsos e relatórios. 

O SR. ESPER~D.IÃ6 AMIN - Sr. Presidente, estou 
aguardando, enquanto isso, se V. Exa me permitir, a apresentação 
do que seja alcançado o parecer, para que eu possa ler," quero 
registrar a minha satisfação pessoal pelo fato de mais uma vez ter 
dado parecer favorável a um projeto de autoria do Senado~ Pedro 
Simon. -" '," 

Tenho feito esforço, Sr. Presiçiente" para prestigiar as 
numerosas e muito bem"·:qualificadas iniciativas legislativas do 
Senador Pedro Simon, f!1as nem sempre a' minha intefigência 
consegue acompanhar os seus propósitos. ' , 

Cada vez que 'cónsigo 'dár parecer favorável 'fiêo feliz, 
. porque já me· ensinaram rio, Rio Grandp.do Sul quepara

f 
q,nde o 

Simon for eu vá, porque é bo.rrL Antes ~ra um outro 'político, mas 
agora é o Simon. Se o Simon fór para lá, procura ir atrás, porque é 

" para lá que está bom, bom· pa~ao Brasil, bom para o Rio Grande, 
. bom para a Região. . ; , 

Sr. Presidente,,' ver:n a esta Comissão para exa~e o 
Projeto de Lei, de autoria do Senador Pedro Simon, n° 31, de) 1995, 
que altera' dispositivos do .código de Processo Penal e dá ,outras 
providências. ~ I 

É uma matéria altamente complexa. Foi tratada com 
grande polêmica, posto que· re'cebeu, se a memória não me falha, 
dez emendas. ,H 

O SR. LÚCIO, ALCÂNTARA - Sr. Presidente, para uma 
questão de ordem..! ' I .. I 

O SR. PRESI~,ENTE (Bernardo Cabral),- Tem V. Exa a 
palavra. . . . 
, O SR. LÚCIO ('ALCÂNTARA - Penso que'. ~á um 

, equívoco aqui, porque est~ preso ao projeto o Banco Meridional. 
Então, Código de Processo Penal e Banco Meridional, pode dar 
alguma confusão.. ~ . 

O SR. PRES.I~E~tE (Bernardo Cabral) -, Peççi à D~ 
Vera que verifique. 
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, '~ . , O SR. ESPERIDIÃO AMIN - É que foi incluído, Sr. 
:' i "pf~sidente, foi anexado. O meu parecer está certo, o que' está 

, errado' é que anexaram o PL 31/97.,~erri vez do PL 31/95. " 
. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É por que aqui está 

Banco Meridional. .. ' 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Viram Meridional,éra 

. outro Projeto do Senador Pedro S'im'on~ 
O_SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Tem o 95 e o 97,31 "de 

1995,e31,de1997.Foiisso., ' 
" O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Exatamente. O que o meu 

'par:ecer diz respeito, os anexos.e as emendas também, de forma 
que o prejuízo é pequeno, tirando-se aí as folhas do PL 31/97, 
vp:lta-se ao 31, de 1995. 
-;:, p As emendas, V. . Exas podem observar, que 
ry'l~ncionei.... , . 
. O SR. PRESIDENTE (Bernardo, Cabral) - Dizem 

respeito ao 31, de 1995. V. Exa tem razão. . ' 
. :.':) , 'r O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Dizem respeito ao, 31, de 

. .- . ))~?5. O que está prejudicado é apenas o próprio avulso . 
. ~.:., O SR. PRESIDENTE (~ernardo Ca,bral) - Que. s~rá 
"r~~irado imediatamente. . . j .' 

:1,~. O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Só substituí-lo pelo 31, de 
, 1995. t:l 

:'~,: . ' f (~ Então, o projeto do . ilustre Senador Pedro Simon 
< ", Oojetiva uma radical transformação dos mecanismos de realizaçao, 
:.:' ; ~ ",co~trolee acompar:'hamento das' atividades relac.ionadás " à 

. apuração de fatos criminosos, hoje tipicamente os inquéritos 
policiais. 

.. ., A sistemática atual de nossa legislação coloca-. a' 
realização dos inquéritos policiais sob a coordenação de um juiz,de 

,:~ireito, assim é ao juiz que os autos do inquérito são remetidos, é o 
,juiz que assina prazos, é o juiz que decide sobre o sigilo do 
inquérito. 'I 

Note-se, contudo,-que' essa atividade do jLliz não é 
,j~.fisd\i,cional, mas apenas administrativa, pois. o processo pehal 

. ." ~jn.da' . não começou. O juiz atua aqui como um agente, da 
. '~,~ministração pública, coordenan~o a realização de um' ato 

)'ádministrativo: o inquérito policial. ". ," 
Ao longo deste século, o Direito Processual' pátriO' .vem 

. aos poucos abandonando a prática anterior, eminentemente 
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inquisitorial e çada vez mais atribuindo' aos juízes um papel 
estritamente jurisdicional, mais ~ondizente com a garantia 
constitucional do devido processo legal. 

Conforme 6 projeto de lei em epígrafe, essas 
_ atribuições administrativas passam às mãos do Ministério Público. 
Além disso, o projeto inova ainda em atribuir ao Ministério Público 
a capacidade de realizar investigações, autorizando-o a valer-se de 
outros órgãos técnicos e de pesquisa para essas atividades. 

Foram apresentadas nove emendas ao projeto, retifico, 
- I 

portanto, não foram dez, foram nove, todas de autoria do Senador 
'Romeu Tuma. Em seu conjunto, essas emendas retiram a 
competência do acompanhamento da atividade policial do 
Ministério Público, devolvendo-a às mãos do juiz de direito. Além 
disso, introduzem pequenas alterações de redação no texto legal 
vigente, embora não se apresente inovações de folhas. 

Nós termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal, 
cabe privativamente à União legislar sobre o Direito Processual. 
Além disso, nos termos do art. 101, inciso 11, item IV, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania deve emitir 'parecer de mérito sobre projetos que tratem 
de matérias de competência da União, especialmente Direito 
Processual. 

Quanto aos aspectos formais, não pesa qualquer óbice 
de ordem constitucional, jurídica ou regimental ao projeto. 

O -sistema proposto p~10 eminente autor do projeto 
retira do juiz de direito - este é o voto,' Sr. Presidente -, o 
envolvimento com as fases iniciais do processo penal, reservando­
lhe apenas as decisões concretas. 

Conforme o texto vigente, o Ministério Público é, de 
qualquer maneira, o destinatário final do inquérito policial, ql,le 
apenas-transita pelas mãos do juiz. Assim, o projeto elimina esse 
procedimento intermediário, contribuindo para a tão necessária 
celeridade dos processos judiciais. 

Por outro lado, não é menos verdade que nos termos 
do projeto todos os atos _ pré-processuais e administrativos 
atualmente realizados pelo juiz, passam às mãos do Ministério 
Público. Isso redunda não apenas em mudar o endereço da carga 
de trabalho, transferindo esta de um órgão já sobrecarregado para 
outro igualmente sobrecarregado, como também poderia redundar 

, -, 
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·t.'.~m um indevido controle do Ministério Público sobre os órgãos 
f policiais. . .' 

. Essas ponderações foram suscitadas por órgãos de 
classe, de âmbito nacional, tantp ·de policiais quanto de membros 
do Ministério Público. 

Em duas reuniões realizadas em meu gabinete, os 
representantes de ambas as partes chegaram a um consenso. As 
recomendações desses representantes de classes, juntamente 
com as Emendas nOs 1,3, 4,6, 8 e 9, de' autoria do Senador 
'Romeu Tuma, serviram com'o base para o substitutivo que ora 
apresento. Consideramos prejudicadas as Emendas 2,5 e 7. 

,r... Por ·essas razões, nosso voto é pela aprovação do 

.' , Projeto de Lei do Senado nO 31, de 1995, _ nos termos - do 
I substitutivo oferecido. Segue-se o substitutivo. ., 

Art. 1,° - Os dispositivos abaixo mencionados no 
Decreto-Lei nO 3.689, .. de 3 de outubro de 1941, Código de 

· '-Processo- Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: .... .. 
Art. 5° 

'! • 

"\ :' 
1/ - mediante requislçao do Ministério Público ou a 

" ! requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

,( 

Art. 10 
. , , 

§ 1° - A autoridade policial, após concluído o inquérito 
, policial, fará minucioso relatório do que tiver apurado sobre a 

materialidade ou a autoria do· delito, bem. como sobre a existência' 
de atenuantes, agravantes ou excludentes de ilicitude e enviará ,os 
autos ao Ministério Público, notificando deste' ato, o 'ofendido ou 
seus representantes . 

. § 3° - Quando o' fato for de difícil elucidação e o 
indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer a devolução 

J dos autos para ulteriores diligênCias, indicando a sua natureza e o 
prazo máximo para a sua realização. · . I, 

1/ - realizar as diligências requisitadas 'pelo' Miriistério 
· . Público, após concluído e relatadó o inquérito policial. 
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Art. 16 - O órgão 'do Ministério Público poderá 
determinar a devolução do inquérito à autoridade policial para 
novas diligências imprescindíveis ao oferecimento da denúncia e 
por ele expressamente discriminadas. . 

.................... 
Art. 23 - Ao fazer a 'remessa dos autos de inquérito ao 

Ministério Público, a autoridade' policial . oficiará o instituto de 
identificação ou repartição congênere, mencionando os dados 
relativos à infração penal e à passoa do indiciado. 

, 

Art. 20 
- A autoridade policial deverá remeter em 24 

horas cópia do auto de prisão em fla'grante ao juiz competente e ao 
órgão do Ministério Público. ,,' '. '". 

Art. 3° - É assegurado' ao advogado examinar, mesmo 
sem procuração, autos de procedimentos criminais, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos á'áutoridadé policial ou ao órgão 
do Ministério Público, podendO copiar peças e tomar 
apontamentos, salvo quando tramitar em sigilo o inquérito policial. 

Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 
publicação.' 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário." 
É o relatório, Sr. Presidente. ' •. ~. 

'; . 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 
discussão o parecer pela aprovação da matéria, na forma 
substitutiva. 

Com a palavra o emine-nte Senador Josaphat Marinho. 
Desejo apenas uma 'confirmação 'do nobre relator: o 

substitutivo foi resultante. do 'entendimento entre' autoridades 
oficiais e membros do Ministério Publico? 

~ " 

o SR. ESPERIDIÃO .AMIN - Exaustivos. 
O SR. PR~SIDENTE. (Bernardo Cabral) - Coma 

palavra o eminente Senador José·Fogaça. . 
O SR. JOSÉ FOGAÇA"- Sr. Presidente, acho que é 

mais um caso de busca do consenso e da vontade comum. Creio 
que isso que foi alcançado é O.possível, mas evidentemente é bem 
diferente daquilo que pretendia o Senador Pedro Simon. 

A intenção original do: projeto já havia sido também 
intentada no período da Assembléia Nacional Constituinte, que é 
estabelecer no Brasil o modelo italiano, pelo qual o juiz preside o 
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inquérito desde a sua primeira instauração - ao longo da 

.. ,'investigação policial e deppis, ao longo do processo judicial. Ou, 
t..~;,~ como em alguns Estados ámed'çános, onde o Ministério Públicq - e 
- 'c ' esse, é o caso do projetO' .. dq: S,enador Pedro Simon - preside e 

controla inteiramente a investjg?i\ião policial. ". "-
Evidentemente '- 'que . tal como naquele período da 

. Assembléia Nacional Constituinte, a proposta provoca uma reação 
I· ~', ~., '., .. si _ • \ o,f I :.... ~ • 

" corporativa dos setores, ppliçi~is, que obedecem a um·. outro 
';:~ modelo, há muitos anos nó~Brasll:. É uma questão cultural, política, 
" l·.'. . _~ , • _.f ~ ':' ~.J . ...,. I ~ 

: ',. uma questão de poderil'1stitücional. Evidentemente essa .f? uma 
" discussão que, a par de sei'uma'discussão teórica, é também uma 

, j~'; discussão de ordem política, ,.'. _, . 'l": ,". i, É compatível";"~,:3pla4sív.el, é cabível' do ponto de vista 
':', político que no Brasil se estabeleça esse ordenamerito'instit~cional 

'v"sob o qual o Ministério _.públiqo. preside" controla, exercê total 
'I jurisdição sobre ainvestigacão.,.policial? E verdade que se tem 
~ J _ .• " "_'\.' 

( .~ obs'ervado experi~ncia pOl?itiva ~m outros, países, mas o que se 
, "\~.;;"'consta'ta 'ê que no' Bra~il'\há ',uma resistência muito. gral1de, 

~ ,_principalmente das autoridades,policiais, a isso. : 
,., " Se o áutor doPf.oj~to concorda com as alterações, se 
,.W elas resultam de um consenso: dê uma longa negociação, da,saída 

ou ,da solução possível e já com ·alguns avanços, não há dúvida 
nenhuma de que a nós todos:çabe também aprovar a proposta por 
um lado e aprovar o relatório'par'outro, Sr. Presidente. 

" " O SR. PRESIDE~TE . (Bernardo Cabral) - Senador 
f •• ." , _ • 

• ~í,~ Esperidião Amin, uma d;úyid?:-assalta dois Srs. ~enado.res, o 
eminente Senador Josaphat Marinho e a mim mesmo. Diz respeito 
ao . último artigo· - e, estamos dizendo isso, porque somos 
advogados' 'militantes, falan'do ·;,a advogados militantes -, que 

c",; assegura aosadyogados,;:rnesmo sem procuração, o exame de 
procedimentos criminais: ,findos., Talvez isso significas~,e. dar 

, ,poderes demais aos advogados e isso numa matéria,' inclusive, 
que, já tendo o seu curso" finaP sido atingido, quando fosse no 

.' início, como diz aqui - J'!autos': :ae procedimentos criminais em 
andamento", .. É o art. 3°, quàndo'assegura ... 

. ) ','í' , . -O S'R. ESPERI~IÃ0;AMIN -Gostaria de ver o projeto 
), j original. .. (inaudível) >"-:':.':: :-, ,y 

! . .; O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A redação diz 
assim: "é, assegurado ao r,' advogado examinar, mesmo 'sem 

. í·~ procuração, autos, de prGGediméntos criminais findos, ainda que 
',\, ~. .. • / ..... '. r ... ~: • 

.. • _ A ..... 

,) .. .' 
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conclusos à autoridade policial" Se eles estão conclu~6~ - ã: 
autoridade policial, eles não atingIram ainda esse objetivo" qu~r. 
dizer, eles não- são findos. . - 5-

• j' J ;', 

o SR. ESPERIDIÃO AMIN - "Findos :Oll' é'rtl -
andamento". - - -,;. ,":~' . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabrál) - Tahiez=fos'se': 
de -boa técnica redacional, como sugere o Senador'Josáphat 
Marinho, tirarmos o termo "findos" e deixarmos'. "autos de . 
procedimentos criminais em andamento" Que finalidade terià :para, 
o advogado, já estando o procedimento criminal findo,:' tomar -
conhecimento, copiar peças e tomar apontamentos? ~odeha -até; . 
no caso político, amanhã, Péira um político... ' 

,~ '. . 
O SR. ESPERIDIÃOAMIN - Desde que não trarrlitas~~ 

em sigilo .. , , 
, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) :., Tem, ~ -

palavra o Senador Pedro Simon para oferecer sugestão ao' relator.' -
_ - Antes porém do Senador falar, gostaríamos ,de' di?er 

que o "findo com procuração" ,não teria o menor problema" 
Estamos apenas dando uma sugestão, porque trata-s'e ,de 'l}m . 
advogado que não tem poderes nos, autos, Sem procuração, .~Ie 
amanh~ pode ser um ex adverso de qualquer outro_:çi~,~,dã~ 
político e, sem a procuração...: . ) , ' '",-, 'I, - • 

Com a palavra o autor .do projeto original, o, Senàgór , 
Pe,dro Simon, . ",.' 

I , 

O SR. PEDRO SIMON - Em primeiro .Iugar"qu~ro 
agradecer o esforço que foi feito' pelo Senador Ésperidião' Anii~'i 
inclusive reunindo-se com representantes da promotoriae;.pOliciais,: 

Depois do debate"que houve aqui, com 'a . presença 
inclusive de parlamentares italiànos, quando ,eles deram 'um' show: 
de análise, de como funciona la 'essa questão, a situa'çâá, mU9a"dê' 

-figura. Se o Senador Amin concordasse, entendo -que r não' 
deveríamos votar essa matéria . agora. V, Exa já determinou':·' e . 
dentro de poucos dias teremos a publicação de todos os trabãl,hosi ' 

com as análises comparativas feitas com relação àquelamàtérl~. 
Eu com toda a sinceridade, mesmo com relação ao meu proj~to:. 
original, acho que modificações podem ser feitas, ele pod~ ser 
alterado no seu contexto Acho que o meu e o do' Senador 
Esperidião Amin mais aindà, já 'que ele sofreu infIUências-' das: 
emendas do nosso querido Senador Tuma, merec~m 
modificações, ' :~ ;-' __ -

: ,,:. 

-l-
o .. 

~ ," 

.. "f ~~.l' 
. ;' I ~ "", 
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';:' '; O Senador Tuma.,- e·é compreensível que isso tenha 
acontecido - agiu mais como representante da classe da qu~l. ~az 
parte. A proposta que faria agora, depois do fato novo, ou seja, do 

I ~.gebate amplo feito por esta Comissão em cima desta matéria - se 
V. Exa, o Senador Amin e a Casa concordarem -, é a de irmos mais 

,;,além. Seria muito bom se püdéssemos, mais adiante, fazer mais 
',; uma reunião pública" de ,posse ,daquele estudo feito, daquele 
r ~relatório feito pela Comissão.dé Constituição, Justiça e Cidadania 
), .!laquela audiência pública,' com -os procuradores italianos,' e "se 
,-.pudéssemos contar também '.com a presença do ex-Procurador­
~.Geral da República, que foi o autor. Tenho dito isso com .muita 
modéstia, com muita, sinceridade, ou seja, que foram,' os 
procuradores, naquelas reuniões que fazíamos entre os vários 

,: :-Poderes, que apresentararri éssâ: proposta, e sabíamos desde o 
início que iria despertar essa polêmica. Mas, parece-me que 

j poderíamos, dando valor cio esfo'tço feito pelo Senador Amin em 
-reurilr os dois grupos, aprofundar a discussão e fazer quase que 

'-\im meio seminário em Cima dessa matéria, em cima desse 
,--j'debate, repito, em razão aesse fato novo, ou seja, a presença 
,v'desses procuradores que:.pàrticiparam da operação "Maos 
'~J~.impas", quando eles fizeram' um-a ampla análise sobre por qúê lá 
J,'funciona e aqui não. ',/.:-' '" ';'-:"'.~ 

Creio que este projeto seria apenas o início de';iuma 
" "análise profunda de algumas outras modificações que devem ser 

feitas até na legislação. '.' , 
, ., Assim, se o SenadorjAmin concordar, a proposta que 
:;ifaÇO é marcarmos uma hora.à ser firmada posteriormente, apó:~ a 

publicação e entrega do relató~io da operação "Mãos Limpas~': ao 
," Senador Amin. Posteriormente a entrega desse estudo, com toda a 
. \:-: ~inceridade, ao ex-Procurador Aristides Junqueira, porque foi S . 
. ;\,Ex8 e sua equipe que mon!~ram o projeto, poder-se-ia inclu.sive 
,,":pedir ajuda ao Senador Tuma com a equipe de policiais. Nós 
,:," faríamos essa reunião, far(amos esse· debate, faríamos. e'ssa 
"( discussão e. aí poderíamqs' 'vot?~ com mais profundidade:' esta 
'~:rn~téria. . ':":/ .' , -.;):. 
• I ' <._r • • _ '~#"~. '. • • 

)'. " 
. O SR. ESPERIDIÃOAMIN - Sr. Presidente, - peço a 

~ ",palavra para esclarecer. - . . . 
, .0 SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
r .... ) t '. OI. ' ,J 

l.palavra a V. Exa, '.'. 

.', 
" , 
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o SR. ESPERIDIÃO AMIN - Primeiro, quero concordar 
integ,ralmente com o Senador Pedro Simon, Tentei, em 1995, 
quando recebi o projeto e percebi que havia conflito de interesses, 
não só corporativos, mas também funcionais, digamos assim, 
s~nsibilizar a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania no 
sentido de que fizesse uma reunião pública. Pedi isso, mas .não 
houve pauta e o assunto continuou comigo. Chegamos em 1996 e 
fiz as reuniões. Finalmente, eu esgotei a minha capacidade, como 
Relator, de 'obter informações. 

O SR. PEDRO SIMON - Concordo com V. Exa. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Reconheço que depois de 
tudo que nós discutimos, depois do que aprendemos nesta CPI dos 
Precatórios, depois dessa contribuição que nós recebemos, se não 
me engano, no dia 19 de setembro, quando eles aqui estiveram, a 
figura do juiz de instrução, que representa, como bem lembrou a 
nobre ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - .VF Exa 

reconhece que há existência de fatos novos? ' 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Creio que há fato novos. 

Se pudesse ser pautada uma reunião de trabalho da Comissão de . 
Constituição, Justiça e Cidadania para que fossem reunidos esses· 
elementos todos, isso seria o ideal. Só gostaria, como justifipativa, 
de dizer que o art. 3° não foi alterado, artigo que suscitou essa 
dúvida aos nobres Senadores Josaphat Marinho e Bernardo 
Cabral. Esse artigo trata exatamente do texto do projeto do: 
Senador Pedro Simon, que tem comó justificativa o seguinte: o art~,·. 
3° do anteprojeto visa a garantir transparência no andamento. dó : 
inquérito, de modo a que se assegure aos interessados. 'q" 
acompanhamento da tramitação do inquérito, sem prejuízo .. étlé(~~, . 
das hipóteses legais de sigilo. Ou seja, o texto do art. '3° foi~'o . 
apresentado pelo Senador Pedro Simon. A justificativa pontual do 
art. 3° está no item 3 da sua justificativa e, como Relator, não o 
alterei, mas aceito qualquer sugestão. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, fico satisfeito 
com a decisão do Relator. Acredito, sinceramente, que houve fatos 
novos. Não lembrava - só agora estou lembrando - que da vez 
anterior o Senador Amin tentou fazer isso e não fez, por uma série 
de razões. Mas agora há esse fato novo, ou seja, a vinda dos 
procuradores italianos. Ele lembrou muito bem a CPI e fez uma 
série de propostas. A CPI concluiu seus trabalhos - V. Exa sabe 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00577 ----------------------------
disso, Sr. Presidente - com uma série de idéias sobre como 
movimentar essa questão, sobre como agilizar essa questão. 

Repare V. Exa no que está acontecendo hoje, por 
exemplo. É uma piada ver o Sr. Naji Nahas em Paris, condenado 
a 24 anos de cadeia. Só vi juristas aqui, mas me dá raiva ouvir o 
cara dizer ao procurador que virá se lhe for permitido responder em 
liberdade. Penso que o advogado dele não tinha que entrar 
enquanto ele não fosse preso para, então, discutir. Ele disse que 
só se apresentará se lhe for concedido habeas corpus para poder 
responder em liberdade. Quer dizer, é o supra-sumo do contrário 
de qualquer legislação penal em qualquer lugar do mundo, pois o 
,cara já foi condenado a 24 anos de cadeia e quer que lhe' seja 
concedido o habeas corpus, e, se isso não for feito, ele não se 
apresentará. 

Assim, há uma sene de questões que se 
'aprofundaram, que nós poderíamos discutir com mais serenidade e 
tranqüilidade, a partir do projeto, mantendo o Senador Amin como 
'Relator. V. Exa lembrou muito bem, pois eu não tinha me lembrado 
ídisso, a CPI de um lado e a vinda da representação italiana de 
,outro. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo' a 
'palavra ao eminente Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, em 
primeiro lugar, quero declarar que considero perfeitamente 
'aceitável a proposta do nobre autor. Um assunto dessa natureza, 
.quanto mais se puder apurar, tanto melhor. 

A respeito da situação relativa ao advogado, o que me 
causa estranheza é autorizar-se o advogado a examinar sem 
procuração autos findos. Matéria em andamento, compreendo. A 
defesa da parte assim justifica, mas autos findos, processos 
encerrados, não há urgência. O advogado pode, portanto, 
apresentar sua procuração. Até para ele isso é conveniente, a fim 
.de se evitar suspeitas. Se num processo dessa natureza 
desaparece uma página, o advogado sem procuração fica em 
posição difícil para justificar o fato. 

.. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Uma 
sugestão para o Relator quando do reexame. '. 

. A Presidência vai conceder a palavra ao eminente 
. Relator José Fogaça para relatar o item 11 da pauta, página 409, 

mas pede primeiro aS. Exa ... 
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o SR. PEDRO .. SIMON - Sr. Presidente, então.a 
matéria está aceita? -'. 

,~ .. t- • 
: ,., , . 1 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está em 
compasso de espera, acolhid_aa manifestação de V. Exa. como 
autor, para que tão logo sejam ',publicados os trabalhos realizados 
pelos Procuradores-Gerais d.~:ltália cheguem às mãos, do Relator 
Esperidião Amin, para que se Rossa, numa reunião que pOde ser 
até pública, com o ex-Procurador-Geral da República, chegar a 
uma conclusão do que se quer, um novo projeto, atualizado. 

Antes de conceder a palavr~. ao Senador José Fog,aça, 
concedo a palavra o eminente \Senador Lúcio Alcântara, que havia 
pedido a palavra antes e a, Presidência, por um lapso, não lhe 
havia concedido. 

• . "'1"1 " r .".- .-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Trata-se de )uma 
intervenção muito rápida, Sr.. ~residente. , 

Em primeiro lug.a~'.o9 Senador Pedro Simon te~-se 
dedicado a essa questão com muito empenho e tem con~eguido 
alguns resultados. Por iniciativa de S. Exa e com apoio desta 
Comissão foi realizada áquéla' reunião com os procuradores 
italianos. Não pude assistir a toçj~ a reunião, mas houve uma parte 
dela a que assisti e o segu_ndo expositor, cujo nome não me 
recordo e que inclusive me; pareceu mais preparado e· mais 
consistente que o primeiro, in,i.ciou fazendo uma observação que 
para mim foi decisiva. Ele _.Q)ss~ que toda aquela legislação já 
existia na Itália, o Mini~tério·, Público já tinha todas aquelas 
prerrogativas, havia uma democracia mais que centenária, há 
liberdade de imprensa, o FiódE?f:' ~~udiciário funciona e todo dia eu 
via acontecendo impunemente., O que foi que de repente levou ao 
desencadeamento de todos aqueles fa,tos? Foi como uma espécie 
de exaustão da sociedade e efe"' vontade de fazer uma completa 
revolução naqueles costumes 'pblíticos e naquela corrupção que 
grassava endemicamente .. essa palavra foi agora retirada do 
relatório do Governo americano. De repente toda aquela cadeia de 
concessões foi rompida. E aqui-no Brasil temos tido, vamos dizer 
assim, episódios em que isso ·tem acontecido, mas sem uma 
persistência ao longo do tempo, por exemplo: o episódio da CPI do 
Orçamento, o episódio do PC, 9 episódio do afastamento do Collor . 
. Mas, depois, isso não se sustenta como um costume, como uma 
tradição, como uma atitude instituçional e da própria sociedade. 

- ., .~ 

~ (..J. ... , 
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1 De forma .que esta. proposta do, Senador Pedro Simon 
tem o mérito de manter acesa essa discussão, esse debate e 
procurar também soluções legais qu~ permitam a cura do Brasil 

> desse mal. ' .' o; 

O SR. PRESIDENTE'·(Bernardo Cabral) - V. Exa tem 
, razão, Senador Lúcio Alcântara:~ Uma das características, senão a 

,única, de quando eu me I~mbrar' da minha passagem por esta 
Presidência, é de ter dado! á mâis alta colaboração, eminente 

t Senador Pedro Simon, para quê' 'Ó'seu desejo, o seu desiderato de 
colocar como emblemático' "mãos limpas", tenha eu' podido 

'/ . contribuir com S. Exa. 

\ " A Presidência pediriá"ao eminente Senador José 
, I Fogaça, antes que passasse a" relatar a Proposta de Emenda à 

Constituição nO 6, que não deixasse' de formalizar o .requerimento 
para a oitiva da autoridade sobre Check Train, a fim de que 

-. pos'samos ouvi:-Io referente ao Projeto de Lei do Senado n° 280/95, 
que S. EXéi ficou de indicar o nome a fim de que a Presidência faça 

(j",o Convite: Depois S. Exa formalizará porque já foi aprovado 
• ~ I w verbalmente. -, "I 

~ t; , Tem V. Exa a palavra; Senador José Fogaça. 
, '. : \ " 

:-.~ O SR. ESPERIDIÃO AMIN. (Relator) - Sr. Presidente, 
r se' me permite, na condição~ de Relator, gostaria de dizer que 

, lo'. I copsidero essa audiência muitbimportante, pois há conflito de 
:.~', intere'sses e esta matéria também ·foi alimentada pela CPI dos 
:: , 'Precatórios, em que percebemos a. participação de factoring no 
',' .1' mercado financeiro da maneira mais faustosa possível.' 

,. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) ;. E como diz o 

~ ~ ... 

Senador José Fogaça: falso factoring. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Nao fausto factoring, mas 

falso factoring participou de 'atividades financeiras. 

:. !, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ao Sênador 
Esperidião ,Amin, a Presidência esclarece, porqUe participou, 

, faustosa porque com o nome de factoring milhões de reais foram 
.:,'" ~sc~moteados usando essa palavra factoring. ' 

" 'f. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E o Senador ~ José 
, .l.,' Fogaça, faz o reparo para dizer que eram falsas factoring . 
. " " O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -Também'. 

" ' O' SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, 'por 
ocasião da apresentação do requerimento pelo 'Senàdor'José 
Fogaça, fiz um aditivo, que penso ter sido aprovado, para que se 
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convidasse também uma autoridade do Ministério da Fazenda a 
fim de esclarecer o fato. " J 'S';" 

OSR. ESPERIDIÃO,AMIN.- Minha sugestão é Banoo 
Central. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Q, autor da 
matéria, Senador José Fogaça;, 'acolheu a' sugestão. Falta apenas 
a formalização para que possamos-tomar as providências. 

O SR. JOSÉ. FO-GAÇA - Inclusive sugeri, Sr. 
Presidente, que o SenadoprEsperidião Amin pudesse também 
indicar um nome.' , '"'' 

O SR. PRESIDENTE_ (Bernardo Cabral) - Acaba ee 
indicar, (falha na gravação)t. '-:' I Í;. ( ! 

V.Exa depois:-;'~!~eiCa~á 'o nome especialista em 
factoring. I t!~:.! " 

O SR. JOSÉ FOGAÇA '- Vou indicar, Sr. Presidente, o 
representante da área, que entendo ser aquela área do factori.ng 
que representa, digamos assim;, a instituição, a Associação 
Nacional das Empresas de Factôring ':' Anfacs. 

", 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 

requerimento de V. Exa, Senador Fogaça, está aprovado; apenas 
preciso dele por escrito para)ícar formalizado dentro da noSsa 
Comissão. ", , 

Tem V. Exa a palavra para relatar o item 11, página 
409, Proposta de Eme'nda' à ,C'ón,stituição que torna facultativo' 6 
voto. - " fJ ,,-

É evidente que nãÓ:; ~amos ter número para votação, 
mas vamos discutir e encerrai a'.'.votação, para que, na próxima 
'reunião, se dê seqüência à v'ótá~ãd. ' 

Tem V. Exa a palavra,,~enador José Fogaça. 
, /1 .. ' ,"'" , 

O SR. JOSÉ FOGÂÇA~- Sr. Presidente, creio que esta 
é uma matéria um pouco dellcáda;' eu diria, talvez esteja um tanto 
quanto deslocada no tempo e hô espaço. ' 

Trata-se de uma' emenda constitucional do Senador 
Carlos Patrocínio, datada d01nfcio"aa presente legislatura. 

O meu parecer favorável à matéria é anterior à 
assunção de V: Exa na Comissão?V. Exa está procurando cumprir, 
como sempre, o seu papel;,:';'cfüe é o de fazer as matérias 
tramitarem, saírem do estdqúê'\Jde matérias pendentes nesta 
Comissão. No entanto, a discussão sobre o voto facultativo, às, 
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vésperas das eleições, porque o ano anterior é um ano de 
linfluência direta sobre o ano eleito-"àl;-,fica um pouco difícil. 

O SR. - Creio que meu posicionamento; o 
de ser favorável ao voto facultativo, também tem relação com as 

· circunstâncias. Quer dizer, implãrita'r o voto facultativo quando 
. estamos tão próximos das eleições; sem que haja um grande 

processo de discussão:nacion'al/~p'a'tece-me uma questão delicada. 
Quando emiti parecer"; há muito' mais de um ano, 

imaginava que ainda era cabíve'l-abrir essa discussão~ Acho que 
hoje é muito complicado. Alguém pode ser a favor da vida natural, 

\ ido nudismo, mas não no AlasCãVAcho que sou a favor do voto 
, facultativo, mas não no ano anterior às eleições. 
r ' Então, Sr. Presidente/1pediria que essa matéria fosse 
sobrestada para ser analisada num momento mais adequado, até 

') porque há uma comissão polítiéalque~tem no seu bojo, entre outras 
'" rpropostas, essa do voto·' i~;;facultativo. O plebiscito do 
\ <parlamentarismo foi o que me;fez:mudar, já que dwante toda a 

minha vida fui contrário ao voto'facultativo, entendendo que o voto 
I • obrigatório era da natureza dp nosso sistema democrático. No 
, _plebiscito de 1993 vi, assisti mHharese até milhões de eleitores 
t" "brasileiros saírem de casa sem 's~bêr do que se tratava a votação. 
, ':'E ao votarem, votaram maciçamente pela permanência do status 
... quo. Por quê? Porque a tendência da populaç,ão é manter o ruim 
:' 'conhecido em desfavor do. " ,d~sç'onhecido. Ou seja, o ruim 

J conhecido é sempre melhor' que' '0 desconhecido, que ~era 
, inseguranças, que gera incerteza,s. , 
:~h~, . " Portanto, plebiscito ~ó'r)1 voto obrigatório, na minha 

opinião, é algo absolutamente. inviáveL Nenhum país podé fazer 
plebiscito com voto obrigatórib~É"uma loucura. É um absurdo. É 
uma incoerência. É uma inadeqÚação total. Plebiscito só casa com 

',\ voto facultativo. E o fato de /t~~. participativa e não quanto aos 
, : resultados .. :A frustração partiçipati,va da população, ao meu ver, 

naquele plebiscito" foi tão grar)de. que é possível que levemos 
l muitos e muitos anos, querii1sàb~. décadas, para promover um 

outro plebiscito. Há certeza de que plebiscito não funciona, não 
, tem participação cultural, polftica, não tem consistência, não tem 
I, conteúdo, não tem 'adesão emocipnal da população. 

Portanto, fazer plebiscito com voto obrigatório significa 
;: ',dizer que não haverá plebiscitos, vai ficar letra' morta, na 

,-, ~ "f 
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Constituição Federal. Plebiscito. com voto obrigatório significa 
anular a viabilidade, a factibilid~de do plebiscito. 

Então, Sr. Presidente, tenho a impressão de que 
. poderíamos num estágio seguinte, avançarmos - quem sabe - para 
o voto facultativo pleno no Brasil, o que seria, no meu 
entendimento, 'uma evolução política do País e da nossa 
sistematização política. 

De qualquer maneirél, neste momento, o parecer ainda 
está sob os moldes daquele período em que eu ainda pensava ser 
válido colocar a questão em discussão. Agora, entendo que ela 
perde validade, dada a proximidade das eleições, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa sugere 
que seja sustada a discu~são ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Que seja sustada para 
,reexame do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 

O ~R. -LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE.) - Sr. 
Presidente, não vou entrar no mérito. Nesse ponto, sou favorável 
ao voto obrigatório. Acho que num País com tal assimetria de 
condições sociais, econômicas, de informação, faz-se necessárja a 
presença de todos - o voto também como dever, como obrigação, 
e não apenas como direito. Não é o caso de se travar essa _ 
discussão agora, porque o Senador. José Fogaça tem toda a razão: 
até para ficarmos regimentalment~ amparados, melhor talvez 
encaminhar a questão para a comissão especial - acho que V. Exa 

a integra também como membro -, que está estudando todas 
essas propostas. 

O segundo aspecto que eu gostaria lembrar é que esta' 
Comissã.o aprovou projeto de minha iniciativa, regulando a-questão 
do plebiscito e do referendo, e o Senado o remeteu para a Câmara; 
onde foi apensado a vários outros-projetos que lá ha.via, relatados 
pelo Deputado Almino Affonso. Coincidiu que a tramitação desses 
projetos se desse no momento em· que se discutia a reeleição, 
inclusive com a oportunidade de se convocar um plebiscito para 
examinar a hipótese da reeleição. Isso terminou prejudicando a 
aprovação desses projetos, que estão, salvo engano, parados lá, 
apesar de o Deputado Almino Affonso ter elaborado um 
substitutivo. Quando o projeto de minha autoria tramitou aqui, essa 
questão do voto ficou em aberto, não se tornando obrigatória a 
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.l participação do eleitor no plebiscito, como acredito seja a proposta 
do Senador José Fogaça. Admite-que o plebiscito é uma situação 

, ... na qual o comparecimento' se : deve quando o eleitor tem 
determinada posição que ele ~eseja ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Tenho uma certa cautela 
qyanto a essa idéia de "preparado", porque podemos deslizar para 
unia tendência meio iluminista,' quer dizer, aquela de achar que o 
eleitor não está em condições.de decidir como votar, até'porqüe a 

~ democracia só melhora com a, prática. É votando, acertando e 
errando, que o eleitor vai melhorar o seu poder discriminatório, de 
escolha. 

'. 1 Nesse caso, contrariamente ao que pensa o Senador 
José Fogaça, entendo que quanto mais plebiscito e mais referendo 

,~f melhor. Cito um exemplo clássico: a questão do aborto, que, de 
vez, em quando, surge por aí. Tenho uma convicção a esse 

s propósito, inclusive de ordem moral, mas' penso que uma questão 
como essa deveria ser colocada, se' amanhã surgir aqui, em 
plebiscito. Deve-se deixar que a população decida isso. 

V. Exa, Senador José Fogaça, foi um dos brilhantes 
f,' Constituintes, Sub-Relator, da Constituição de 1988, que instituiu 
.. esses mecanismos de participação popular. Tais mecanismos não 
l são muito utilizados. Muitos até acham que o monopólio da 

,.. representação é nosso exclusivamente, 'dos Congressistas, 
) Deputados e Senadores, e esses mecanismos de consulta popular 

têm sido pouco utilizados. Acho que precisávamos utilizá-los mais. 
Dessa forma, gostaria de concluir; Sr. Presidente, 

sugerindo que essa proposta fosse remetida à comissão especial, 
que estará estudando a questão no seu todo. Poderia apresentar 
uma proposta conjunta, como vem fazendo em relação a vários 
temas. 

. . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O 'eminente 

Senador Josaphat Marinho acha que a Comissão já fencerrou os 
seus trabalhos. Talvez seja melhor ficarmos com... . '.. ... 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - A Comissão já ,encerrou e Ja 
tem uma proposta. Sr. Presidente, eu pediria a palavra ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E a Comiss~o tratou do 

voto facultativo? . . .' , -
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Falou. . " , '> 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Fogaça. 
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o SR. JOSÉ FOGAÇA, (PMDB-RS.) - Sr. Presidente, 
tenho aqui uma visão bem defiriida. Nâo acho que se deva discutir 
o voto facultativo nesse perfodo ~ pré-eleitoral, para as eleições 
gerais.' Mas não seria de, todó 'incabível, não seria de todo 
desajustado que viéssemos aqui -analisar, por exemplo, o voto 
facultativo para um sistema plebiscitário ou para um sisterrfa de 
referendo. Talvez isso fosse passível de uma boa e alentada 
discussão. Creio, Sr. Presidente, que podemos fazer isso. 

, Discordo do Senador Lúcio Alcântara quando S. Exa 

entende que é iluminista a visão' de' dar ao eleitor'um enorme 
poder, uma enorme sobrecarga de poder. Não se tráta de proibi-lo 
de votar quando não está preparado. 'É de dar-lhe a total e absoluta 
autonomia de ele, eleitor, d.ecidir. O voto obrigatório é que tem uma 
concepção "bismarckiana", em :que·· não· importa a vontade do 
eleitor. Ele deve votar. Ele não tem o poder autônomo de decidir se 
deseja, ou não, intervir no proce'sso. Então; a obrigação, a meu 
ver, é uma atitude autoritária diante 'do' eleitor. 

Algo que considero anti-social é proibir-se o eleitor de 
votar por ser, por exemplo, analfabeto, e supor que o seu 
analfabetismo gera um despreparo,intelectual queinviabiliza a sua 

, participação. Não! O pressuposto qo despreparo do eleitor não 
deve ser da autoridade, porque isso é autoritarismo, é ditatorial" é 
anti-social, antipolítico e, do ,pq~to" de vista da humanidade, 
antiético. Jamais proibir alguém de. votar. Agora,' quando é, o 
próprio eleitor, ele sim, que decide, 'na sua autonomia, na sua-

_liberdade individual, no seu livre' arbítrio, na sua capacidade íntima 
e. profunda de se autoqualificar, esta' não me 'parece uma visão 
iluminista, nem excessivamente' liberal. Parece reconhecer ,que, 
para determinados temas, para determinados assuntos, o eleitor 
tem o direito de não querer intervir, ou de não querer aprofundar­
se, ou de não querer imiscuir-se. Obrigá-lo a isso significa criar 
maiorias falsas, maiorias artificiais. O eleitor é que ,deve ter o poder 
.autônomo, íntimo, profun'do, arbitral dé decidir: "eu quero participar 
.dessa questão". Por exemplo, regime de governo, ou então, 
quandO se tratar, numa 'cidade, num Município, num Estado, de 

'uma decisão de ordem econômica, privatização de uma 'grande 
empresa pública. Caso se pudesse' fazer isso por plebiscito, com 
voto facultativo, tenho certeza de,que 9s plebiscitos se viabilizariam 
com muito mais intensidade. - , ~ , 

'''; 
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Agora. cemo o voto é obrigatório e uma grande massa 
de eleitores não deseja, ou tem o "direito de não desejar participar, 
vai tornar-se uma coisa falsa, -artificial, com resultados deformados, 
impróprios, porque não representativos da vont?delivremente 
'constituída": "pelo eleitor., Então, ,no caso de plebiscitos e de 
,referendos, considero profundam~nte defensável que o voto seja 
facultativo, porque há doi.s ,planos de liberdade: o primeiro é 
referente à liberdade de optar por esta ou por aquela posição - é o 

, "sim" ou o "não" por parte do eleitor; a outra opção final do eleitor é 
a de 'dizer "o assunto não me interessa, e eu não quero optar por 

_ nenhuma das duas, pois não desejo participar dessa questão". 
Essa é, de certa forma, uma maneira de tornar muito 

mais" legítimas, mais fiéis e mais claras as definições plebiscitárias 
e também de permitir que os ple'biscitos aconteçam. Não está 

, have[1do plebiscitos. Não me lembro de nenhum outro plebiscito no 
-Brasil desde, 1988 - já faz dez anos 'que a Constituição foi 
promulgada - que não o de 1993, o qual já estava' na Constituição. 
. , A idéia é essa .. Não se trata de evüar a participação do 
eleitor, mas sim de dar a este a suprema liberdade de tomar suas 
decisões. ' 

o SR. ,PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminentes 
Senadores, antes" de conceder a' palavra ao eminente Senador 
Pedro Simon, eu gostaria de dar conhecimento aos membros da 
Comissão de Constituição, JUstiça. e Cidadania de um ofício do 
'Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Vice-Presidente no .exercício da 
p'residência do Superior Tribunal de Justiça, pedindo que esta 
Comissão aprove emenda ao Projeto de Lei nO 25/97 do Congresso 
Nacional, que é lei orçamentária para o ano de 1998 em favor 
desse Tribunal. 

A solicitação do Presidente do Superior Tribunal de 
Justiça visa a minorar as previsíveis dificuldades orçamentárias 
dessa Corte para o próximo exerCício. 

Desde logo, pedi a opinião do eminente Senador 
Josaphat Marinho e de outros Colegas Senadores, que se puseram 
de acordo com a emenda, porque esta prevê o programa de 
tréibalho e a manutenção do serviço de administração geral no 
valor de R$2 milhões, não tem conotação político-partidária e nem 
é uma emenda pessoal. 

Pergunto aos eminentes Senadores se estão de acordo 
,com essa emenda. (Pausa) 
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. Se estamos de acordo,·a.Presidência considera que a 
manifestação do Plenário é pe.la ap'rovação. 

o. SR. LÚCIO ALC'Â~rARA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem; 

O SR. PRESIDENT~\A~ernardo Cabral) - Concedo a 
palavra a V. Exa. 

'-'1 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, sou 
favorável à emenda, mas gostaria. de aproveitar a oportunidade 
para indagar, uma vez que esta Comissão tem a faculdade de 
apresentar cinco emendas de abrangência nacional, se V. Exa 

, abriu prazo para tal ou se pensa em convocar uma reunião para 
discutir e colocar em votação a, matéria, caso sejam apresentadas 
as emendas. Quais emendas a Comi,ssão !rá patrocinar? 

O SR. 'PRESIDENTE (i3ernardo Cabral) - O Senador 
Josaphat Marinho pede que, a. as~inatura dele seja ~omada a 
seguir. 

. Eminente Senador Lúcio Alcântara, a Presidência 'abriu 

., . ~ l' 1 .... ., • 

o, prazo desde a última reunião,. e. apenas um Senador membro 
:'desta Comissão, o Senador Romero Jucá, apresentou três 

emendas. Ainda falta uma emenda: O prazo vai até amanhã. . 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Até hoje à tarde. 
,'. , , O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -' V. Ex~' já 

pode até dizer qual é a sua emenda, porque temos 'que aprová-Ia 
nesta reunião. Em seguida, tereide convocar uma outra reunião. 

O ,SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Tenho que 'formalizar 
isso. 

O SR. PRESIDENTE, (Bernardo Cabral) - V.f. 'Exa a 
,formalizará, já com a anuência da Comissão. 

A Presidência, neste meio tempo, registra a presença 
do Senador Flávio Brito, velho cómpanheiro de representação do 

'. Estado do Amazonas, que se., ~ncontra no plenário desta 
,,' Comissão, acompanhado 'de seu filhó e de um advogado. 

,Eminentes Senadores, a."seguir, teremos que discutir a 
: ·,emenda. 

. , ~ O SR. BELLO PARGA ":". Deve ser uma emenda só . 
O SR. PRESIDENtE i(Bernardo Cabral) - V. Exas 

~.' ,,' podem fundir suas emendas' 'em uma só emenda' de caráter 
nacional. 
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Senador Pedro Sim'on, a sua emenda e a do Senador 
Lúcio Alcântara poderão ser transformadas em' uma emenda só. 
Não há nenhum problema quanto a.isso. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Ontem à noite, a Comissão de 
Educação agiu dessa forma. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pergunto aos 
eminentes Senadores aqu'i "pr'esentes se estão de acordo com a 
emenda dos eminentes Senadores Lúcio Alcântara e Pedro Simon, 
a qual será formalizada a seguir. (Pausa)' 

. Aprovada. . 
Concedo a palavra ao eminente Senador Romero Jucá 

para apresentar as suas três emendas . 
.Devo declarar que, a seguir, encerrarei esta reunião e 

, convocarei outra reunião, para que possamos proceder à votaÇão. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, eu havia 
pedido a palavra. . 

O SR. PRESIDÉNTE (Bernnrdo Cabral) - O eminente 
,Senador Pedro Simon tema palavra. A Presidência a assegura, 
voltando ao assunto da matéria do plebiscito. Depois, o Senador 
Romero Jucá poderá apresentar suas emendas. 

O SR. PEDRO SIMON - Muito obrigado" Sr. 
Presidente. . 

Com todo respeitõ e com a admiração permanente que 
tenhq pelo Senador José Fogaça, quero dizer que, desta .. vez, 
divirjo de S. Exa . Sou totalmente favorável ao voto obrigatório. Até 
hoje, ninguém me convenceu do contrário. O que perde· o cidadão 

, ' 

brasileiro com a obrigatoriedade de votação? Qual é o aspecto 
negativo dessa questão? Em que isso atinge o brasileiro? . 

Pode-se dizer que, nas grandes Nações, nos Estados 
. Uhidos e nos países ,da Europa, o voto é facultativo, inclusive na 

escolha do Presidente da República. Isso é verdade, mas penso 
que são muitas as diferenças entre o Brasil e as grandes Nações. 
A presença do povo brasileiro no momento das decisões e dos 
debates sobre a realidade brasileira é muito diferente da presença 
do povo dos Estados Unidos e dos países europeus. Com isso, 
parece-me que aqui deve continuar a existir a obrigatoriedade de 
votar. Na verdade, o voto obrigatório não' implica ,a obrigatoriedade 
d~ o cidadão votar. O cidadão tem que votar, mas pode anular o 
seu voto ou votar em branco. O cidadão pode tomar a decisão que 
quiser. 
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Não falo, como disse o Presidente da República, que a 
corrupção' é endêmica neste País~'Mas os métodos de corrupção, 
principalmente nas eleições, são tão intensos, tão vastos e 
extraordinários, que, com toda a sinceridade, não sei o que poder.ia 
s.er feito para afastar o eleitor no dia das eleições, se a 
obrigatoriedade de votação não existisse. 

\ Há tantas coisas para serem feitas no Brasil! Há tantos 
problemas para' serem resolvidos! ·'Sabe-se que 30 milhões de 
pessoas passam fome neste País~ Há uma tremenda corrupção'e 
uma grande injustiça num Parlamento, num Congresso" num 
Governo despreocupado com as questões sociais. Dessa .forma, 

, não considero essa questão prioritária, urgente .. 
,f , .. 

O SR. JOSÉ fOGAÇ'A'~ Senador Pedro Simon, V. Exa 

me permite um aparte? ,:' , . 
O SR. PEDRO SIMON :.: Concedo o aparte· a V. Exa 

"com o maior prazer. -' 

-, 

\ . 

, ' O SR. JOSÉ FOGAÇA,' - Penso que, V.', Ex~ está 
abórdando essa questão de forma equivocada. Não sou o autor 
'desse projeto. Portanto, ao dizer 'isso, V. Exa não está divergindo 
de mim. ., 

O SR. PEDRO SIMON ~'Que bom! 
O SR. JOSÉ FOGAÇA :- Eu nunca disse que ,em 

sendo favorável ao voto facultativo, eu achava q!Je essa era uma 
questão prioritária no Brasil. Não estou dizendo que essa é uma 
questão prioritária. . ... !, . " . ,. , 

O SR. PEDRO SIMON - Que bom! Fico feliz! V. Exa me 
deixá satisfeito. Peço perdão a V. Exa . Éu lhe entendi mal.' , 

O SR. JOSÉ FOGAÇA ,_IV.' Exa não precisa e não deve 
pedir perdão. V. Exa sabe que te6i, o meu respeito e a ~in'ha 
consideração, V. Exa não me atingiu e, logo, não pode me pedir 
p~rdão. '01', " 

, O SR. PEDRO SIMON - Eú não quis atingi-lo.' , 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Essa seria uma, forma"falsa de 

se relacionar comigo. '~~;,. J , 

., ' Quero dizer a V. Exa qÜ~:este projeto já está iramitando 
" há três' anos aqui: V. Exa não tem conhecimento de um registro em 

que eu tenha solicitado que esse projeto fosse, levado à, votação. 
" Este projeto me foi. dádo, para relatâr, '~ eu não' recuso relatoria. Ao 
, relatá-lo, devo divergir de mim mesm'o e dar um parecer contrário à 

• minha 'vo nt'ad e , ao meu pensamento? Nãó.Ao' relatar o projeto, 
, , . 
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sou obrigado a dar o parecer de acordo com o meu entendimento. 
Mas nunca' "empurrei esse projeto goela abaixo de ninguém", 
nunca disse que era um projeto prioritário, nunca forcei a votação 
desse projeto. ,', , ; ~ 

Três anos depois;' o projeto veio à votação por uma 
d~cisão, uma iniciativa, do. Presidente da Comissão .. O que fiz foi 
pedir para que o projeto fosse ·sobrestado. E aí V. Exa disse que 
estou fazendo com que o projeto seja apreciado de· forma 
prioritária, que "estou colocando-o projeto goela abaixo do povo", 
que estou querendo forçar·a votação do projeto~ V. Exa está 
cometendo um equívoco terrível-em relação ao seu amigo, ao seu 

: admirador, ao seu discípulo político Senador José Fogaça. 

O SR; PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador·José 
. Fogaça, o eminente Senador Pedro Simon se desculpou dizendo 
que estava numa conversa momentânea com o Senador Lúcio 
Alcântara e não tinha percebido qual tinha sido o condutor'filosófico 
d?l sua manifestação. No entànto, agora acho que está esclarecido. 

o SR. JOSÉ FOGAÇA - Acho que, ao me permitir 
falar, o Senador Pedro Simon deu-me o direito de esclarecer o que 
ele não estava acompanhando. - . ' 

, . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - E foi 

oportuno. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Mas o que quero ,dizer, Sr. 

Presidente, ,é que uma coisa é uma divergência teórica sobre a 
matéria - que temos, respeitavelmente, e é válido discutir - e outra 
coisa é colocar aqui em questão que alguém está querendo 
p~iorizar, forçar, empurrar esse projeto. Isto não. Tanto que há três 
anos o projeto tem o parecer favor$vel, está guardado na 
comissão, no estoque das matérias consideradas não importantes, 
não prioritárias, secundárias, e o próprio relator nunca forçou a sua 
inclusão em pauta. . 

Por quê? Porque não acho -que essa questão seja 
prioritária para o Brasil, já que há tanta coisa para resolver. 

_ Porém, se o projeto me vem e tenho que dar um 
par;ecer, o que faço? Dou o parecer, porque é- uma obrigação até 
fUncionai do Senador, uma obrigação de trabalho. Seria desleixo, 
'seria relaxamento com as minhas obrigações não ·dar o parecer, e 
$e~ia uma incoerência com os meus princípios dar um parecer 
divergente do que penso. Mas uma coisa é a discussão teórica 
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sobre' â tese do voto' facultativo e uma coisa enormemente 
diferente é dizer que alguém está colocando isso como prioritário. 

Então, peço ao Senador Pedro Simon que considere 
esse aspecto da questão ao fazer as suas colocações. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa 

continua com a palavra, Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON ,~ Em primeiro lugar, não me 

consta - e se falei não devia ter falado - que eu tenha dito que o 
Senador Fogaça quer considerar esse ·projeto prioritário. O que eu 
disse é que eu não considero esse projeto prioritário, é que eu não 
acho que a discussão sobre o voto facultativo seja importante para 
este País. Não estou 'dizen.do que S. Exa o Senador José Fogaça o 
considera' prioritário. Absoiutamente. O q~e 'eu digo é que esse 
projeto não é prioritário, Sr. Presidente, eu gostaria de votar esse 
projeto agor~. Cqntra. 'Com toda sinceridade, eu gostari~ de fazer 
isto, .até porque não sei por que ele~ está se arr~stando. E um 
projeto que, para mim, não apresenta problema. Se dependesse de 
mim, eu gostaria de votá-lo. E eu daria, com a maior tranqüilidade, 
o meu voto contrário a' ele. 

De há muito tempo acontece este debate, e, de tempo 
em tempo, ressurge a tese de se considerar o voto facultativo. É 
uma tese que considera uma violência o cidadão não querer votar. 
Eu acho que' não é violência, e, na minha opinião, estimulá-lo -
como numa. escola de formação física - a que vote é altamente 
positivo. 

O·SR. JOSÉ FOGAÇA - Mesmo no plebiscito? 
O SR. PEDRO SIMON - Sinceramente, Senador José 

Fogaça, é a primeira vez que ouço, a colocação sobre o voto 
obrigatório o'u não no plebiscito. Até "hoje eu não tinha ouvido nada 
assim. V.' Exaestá inovando ao dizer que uma coisa é o voto na 
eleição normal e outra é o voto no plebiscito. " 

" 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - V. Exa me permite? 
O SR. PEDRO SIMON - Sim. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Essa questão também 

foi suscitada quandose apreciou nesta Comissão o meu projeto. 
Acho que se a matéria é plebiscitária, como nunca se 

deve querer a maior participação, porque justamente queremos a 
manifestação de todos. Então,' também acho difícil fazer a 
distinção, além do que vejo aí uma" brecha para amanhã se querer 
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também o voto facultativo 'na:eleição, Respeito a opinião dós que 
pensam contrariamente;.' achQ;.9!Je é uma matéria, como diz o 
Senador Fogaça, para < especulação. teóTica . sobr~". direitqs, 
deveres,et.c" mas no atual estágio do desenvolvimento do' Brasil, 
sou a favor do voto obrigatório.:: . . .. 

o SR. PEDRO SIMON - Éo meu caso, Sr. 'Presidente. 
E, a rigor, Senador: José Fogàça, confesso que é a 

primeira vez que vejo colocada a questão de ser obrigatórió ou não 
b voto no plebiscito e no referendo. Em tese, acho que não há por 

. que não ser obrigatório também no referendo e no plebiscito; Eu 
não saberia dizer se não há'mais referendos e plebiscitos porque o 
voto é obrigatório. Acho q-ue::não ~á mais referendos porque,em 

. parte, nós, Parlamentares, estamos imbuídos de que nós ·é que 
'decidimos, Não ·há aqui o que existe nos Parlamentos' inglês, 
francês ou europeu, onde é praticamente tradicional a realização 
,do plebiscito e do referendo .. , . 

Foi dessa forma que a Inglaterra decidiu se entrava ou 
não no mercado comum; agora vai decidir se aceita ou não a 
moeda comum. A coisa mais normal que há nos Estados Unidos, 

> . 

na Europa e até no UruguaLé"a realização de plebiscito. Mas o 
.; nosso Congresso, não sei se por vaidade, não sei por qual razão, 

foge do plebiscito como o diabo foge da cruz, Ele aceitou aquele 
plebiscito na Constituinte porque era a maneira de degolar o 

-: Parlamentarismo. Foi liquidado o Parlamentarismo, mas para .não 
ser um negócio tão violento houve' uma espécie de entendimento. 
Disseram: - Vamos fazer isto, mas vamos, daqui a cinco anos, 
,fé;izer, um plebiscito para decidir. , 

" : Em primeiro lugar, tenho o maior respeito,. 9 ,rn~ior 
, . carinho, a maior admiração e' a maior amizade' pelo Senador 

: Fogaça. Até estranho que ele tenha se empolgado - não que ele 
,,' não se 'empolgue; ele é brilhante, extraordinario e, tem .. toda 

competência -, mas eu não tive o objetivo. A minha identidáde dom 
.. o pensamento e as idéias .do Senador Fogaça é absoluta. 

Entretanto, eu acho que es'sa m~téria não é 'prioritária. Que é muito 
importante que o povo brasileiro fique liberado do, voto, isso eu não 
acho. Mas acho que é muito importante para, o povo brasileiro que 
ele continue com a obrigação. de votar. Se dependesse dá mim, 
com toda sinceridade, eu votaria contra esse projeto amanhá. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Pre~idência 
vai chàmar a discussão à ordem para dizer o seguinte: o eminente 
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Senador José Fogaça apresentó'u o seu parecer ainda numa 
, Presidência passada e não na atual,. Como a atual está querendo 
colocar em votação e em dia o nosso ,trabalho, trouxe a matéria à 

, . . . 

discussão. O' Senador José Fogaça aventa, dentro de uma opinião 
absolutamente técnica, que não seria conveniente discuti-Ia neste 
momento, porque ela não é prioritária. Em sendo assim, não há'por 
que continuar a discussão, que ficará adiada. 

Entretanto, a Presidência ... 
; 

O SR. PEDRO SIMON - Estamos em período ,el~itoral, 
e não é hora de votar uma matéria dessas. ' ' 

O SR. PRESIDENTE '(Bernardo Cabral)- A Presidência 
precisa deixar registrado que', primeiro, está aprovada a emenda 
que trata do assunto do Superior, Ir,i.bunal d~ Justiça:

H 
•• 

Segundo: está aprovada a emenda conjunta dos 
eminentes Senadores Lúcio Alcântara, '. Pedro Simon e José 
Fogaça. Aliás, foi o Senador Fogaça que lembrou, na Comissão de 
Educação, que nós levamos isso a efeito. . 

T~rceiro: precisamos discutir as ,três, emendas do 
, Senador. .. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, antes 
dessa discussão, eu pediria a palavra a V. Exa para uma 
observação muito rápida. 

Nesta pauta há os itens 5 e 17, que dispõem sobre o 
mesmo assunto. Trata-se de tratamento tributário para a cesta 
básica. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral), - É o" do 
Senador Edison Lobão? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É. Um deles tem parecer 
favorável, que é o do Senador Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas o' de V. 
Exa é pela rejeição. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É pela rejeição. 
Para não prejudicar, eu sugeriria a V. Exa que pedisse 

o exame conjunto, a tramitação conjunta. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Se V. Exa 

. requerer a tramitação conjunta, a Presidência defere. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senão o projeto vai ser 
prejudicado e eu não quero cercear, essa oportunidade. ' 

. O, SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa ~stá 
requerendo a tramitação conjunta? 
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o SR.. LÚCIO ~~C'-.ÂNTARA - Sim, a tram,itação 
conjunta, 

O SR. PRESIDENTE:{Bernardo Cabral) - A Presidência .. ...,. . ~, ... 

defere a tramitação conjurita:"'e 'pede à Dr Vera que tome as 
• providências. -~ .~. ',o' ' 

i " ... , ,."~ 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - E o relator pode ser o do 
que'foi apresentado primeiro,~qüééo... , ' 

Aliás, não estou e'nt~ndendo. O número é o mesmo? 
O SR. PRESIDENTE .(B~rnardo Cabral) - Não. 
O SR. LÚCIO ALéÂNT ARA - Proposta de Emenda à 

· Constituição nO 46, no ite'm 1 i E rio item 5, Proposta de Emenda à 
~ Constituição nO... ..,. 

"~' . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É que os 
anos são diferentes, um é de 46/95 e o outro é de 46/96, a mais 

.. ;'~ntiga tem prioridade. ,,' ::. : ' 
· ' . O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É pura coincidência: O 
, relatório iria para o Senador .Edison Lobão. 

O SR. PRESIÓENTE (Bernardo Cabral) - Hâum 
requerimento do eminente Senador Lúcio Alcântara deferido, pela 

· apensação e remessa do eminente Senador Edison Lobão. : . 
,:~ .. í Com a palavra o Senador Romero Jucá. 

~~ .. -; .. ' . '. 

O SR. PEDRO 'SIMON Sr. Presidente, seria muito 
difíciJ par~ o Senador Romero Jucá ficar com duas e nós com três 

,-também? . . 
. ~",.' '-; 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - As emendas 
: "nã~ são dO.,Senador Romero Jucá, são emendas nacionais, S. Exa 

está apenas sendo o veículo como. membro integrante da 
. "Cqq1issão de Constituição, Justiça e Cidadania. ' ' " , . 

. ,,' O SR. ROMERO JUCÁ - O que acontece é que ontem, 
. " por ~xemplo, na Comissão ,de. Educação haviam 20 emendas, 

algumas foram por consenso e outras decididas no voto. O 
Senador ,José Fogaça estava lá., - . ' . 

. Se houver um' número maior' de emendas poderíamos 
~.: ' ~ . ~ 

cercear. 
'. .'0 SR. PRESI[)E'NTE (Bernardo Cabral) - Só há até 

,ag9ra' duas emendas, e rlJ~is tr~s que ~e forem de nível naçional 
e estivermos de acordo iremos apreciar. . 

O SR. ROMERO' JUCÁ - Sr. Presidente, a primeira 
emenda é do Ministério da Marinha para construção de seis navios 

'.:. que. vão· atuar no centro-oeste na Amazônia., É um projeto 
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denominado "Navio do Cidadão", em· que a- Ministério da Marinha 
pretende fazer atividades de segurança à navegação, orientação, 
registro e fiscalização, identificâção, registro civil profissional, 
carteira de identidade, assistência sanitária e assistência médica. 

É um projeto com repercussão importante para as 
fronteiras do País. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em 
discussão a emenda. (Pausa) ;. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

O SR. ROMERO JUCÃ - A segunda emenda, do 
Ministério da Justiça, fortalece a manutenção da Polícia 
Rodoviária Federal, no centro-oeste e no norte do País. Ela foi 
encaminhada pelo Departamento Policial da Rodoviária Nacional, 
dizendo que querem ampliar á sua atuação em áreas onde não 
existe hoje condições de manutenção. Listaram, aqui, entre outros, 
a Polícia Federal do Rio Branco, no Acre, Maca pá. .. 

O SR. ROMERO ·JUCÃ - É uma emenda nacional, 
estou colocando a justificativa do Ministério, com o seguinte texto 
"Manutenção da Polícía Rodoviária Federal". 

A terceira emenda é com referência aos equipamentos 
para o Tribunal Regional do trabalho da lia Região do Sudeste do 
País. O prédio já está pronto e o Tribunal solicitou essa emenda, 
visando a colocação dos· equipamentos necessários para 
funcionamento do mesmo. 

O SR. - Eminente Senador Romero Jucá, essa emenda 
não é de nível nacional. 

O SR. ROMERO JUCÁ - A sede é em São Paulo, 
mas funciona em outra região. ,. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Essa não. é 
de nível nacional. 

Vamos colocar em votação as duas primeiras emendas 
que são de nível nacional realmente. Acho' que não há dúvida 
alguma quanto às duas primeiras. 

O SR. - Qu'ero fazer uma observação: preciso examinar 
c9m maior cuidado, por exemplo, a emEinda do Ministério da 
Marinha. Vou votar a favor, mas será que. não era mais pertinente 
ela ir para Comissão de Relações· Exteriores e Defesa Nacional do 
que aqui na Comissão de Constituição; Justiça e Cidadania? 

O que vai acontecer? Essas emendas, além do aspecto 
regional, vão para ser examinadas pelo relator parCial, depois ·pelo 



Fevereiro de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00595 

relator geral. Se houver alguma incoerência o. parecer pode ser 
~ontrárioe vamos desperdiçar tempo. 

O SR. PRESlpENTE (Bernardo Cabral) - São 
atividades de cidadania. 

O SR. - Sou da Comissão de Orçamento, na verdade . . , 
apresentei aqui porque o Ministro me pediu, mas caberia, sem 
dúvida nenhuma, na Comissão de Defesa Nacional e Relações 
Exteriores, só que como não sou membro desta como também na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. - O Ministério 'do Exército não pediu nada? 
O SR. - V.Exa tem alguma coisa contra o Exérc!to? 
O SR. Não, ao' contrário, porque a Marinha e a 

Aeronáutica já foram aquinhoadas. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador 

Romero Jucá, V.Exa apresenta as três emendas e justifica. 
A emenda de São Paulo é regional, poderia ser retirada 

pelo Senador Romero Jucá. 
O SR. ROMERO JUCÁ - Em algumas comissões têm 

sido aprovadas emendas de caráter regional. Eu a coloquei porque 
foi uma solicitação do Tribunal, como é equipamento para um 
prédio que está pronto e tem uma atuação regional não vi 
problema. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Mas teremos 
problema com os outros tribunais regionais. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Retiro a emenda. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está retirada 

a emenda. 
Já está aprovada a emenda de V.Exa e a do Senador 

Lúcio Alcântara, basta apenas a formalização. 
Nada. mais havendo a tratar, a Presidência declara 

encerrada a reunião, marcando a próxima para quarta-feira. 
(~evanta-se a reunião às 12h31min.) 

Á~O: 
Ata, da "'$...A Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da 
3A Sessão Legislativa Ordinária, da 50A Legislatura, realizada em 15 de 
outubro de 1997, às 11:45 horas. (Reunião extraordinaria). 

À~ onze horas e quarenta e cinco minutos, do dia quinze de outubro, de mil 

novecentos e noventa e sde, na sala de reuniões nO três, da Ala Senador 
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Alexandre Cos~a, sob a Presidência do Senhor Senador Bernardo Cabral,' com a 

,presença dos Senhores Senadores'Espdídião Amin, .Regina Asswnpção,'Pedro 
i: ~~ ~ ~(, : , 

Simon, José Eduardo Dutra, Fratiéelinu Pereira, Roberto Requião, Josaphat 

Marinho, Lúcio Alcântara, BelIo ~arga, Levy Dias, José Fogaça, Rumero Jucá, 
, ., :) : 1J' :1;) . . 

Gilberto Miranda, Casildo Maldaner ,.EpiLácio Cafeteira e Ney Suassuna, reúne-
. 0,.1 ", J , ~ •• 

se a Comissão de Constituição, Justiça e-Cidadania. O Senhor Presidente declara 

abertos os trabalhos, dispensando aJêiLüra -da Ata da rewlião anterior que é' U:~da 
-, 

, !~ 1 ,,'~ \, # t '1 " • J -

c'omo aprovada. A Presidência esclarece que a· presente rewlião destina-se à 
' .. 

, t~' • 
\' ,j' .... 

elaboração de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária para 1998, nos tennos 
" ,) ~ i, ,. ~tf 

du artigo 20 da Resolução If 02, deJ995-CN. Após os debates, a Comissão 
, • • .. 41 .:' \" JI).. ! , 

aprova as seguintes emendas: 1) Sistema Penitellciàrio~ 2) Prob'fama de combate 

às drogas~ 3) Projeto Navio do Cidadão Região Norte; 4) Manutençãoj'dos 

. .~~ 

, St:rvi~os de AdIllillistra~ão Geral dà"Sede do STJ~ 5) A~ões de InfullJláLica . 
. ' ;, .i' 

Nada mais havendo a tratar, o Sel~iór Presidente declara encelTada a reunião, 

lavrando eu, Vem Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, a presente Ata que, lida e 
~ . ~ - . 

aprovada, será assinada pdo SI'. pí·~·~!~~I.lte ~ levada à publicação. 
, . ~ 

~ , " 

SENAD ERNARDO CABRAL 
PRESIDEN E-DA-COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JU~.TIÇA E 

CIDADANIA 
~ -­• 
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. i~:~a da ~a Reunião da Comissão ,de~rijnstituição, Justiça e Cidadania, da 
III Sessão Legislativa Ordinária, da 50a 'Legislatura, realizada em 15 de 
o~tubro de 1997, às Il:00 horas. (R~uniãoextraordinaria). 

, ~ J :.:.\r;' 
As treze horas do dia quinze de outu~ro, de mil novecentos e noventa e sete, na sala de 

reuniões n" três, da Ala Senador Alexand,'é' 'Có~st~; sob a Presidência do Senhor Senador 

Bç!"nardo Cabral, com a presença dos Senhores' Senadores com a presença dos Senhores 

. ~Jl~adores Esperidião Amin, Regina As~ymp"ç~o, Pedl'o Simon, José Eduardo Dutra, 

Francelino Pereira, Roberto Requião, Josaphat Màrinho, Lúcio AlcântaFa, Bello Parga, Levy 
)f' • ~ ) "í' .. ! .~ " ... " 

Dias, José Fogaça, Romero Jucá, Gilberto Miranda, Casildo Maldaúer, Epitácio Cafeteira e 

" -f.... - - 1 

Ney Suassuna, reúne-se a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. O Senhor 

.. Presidente declara abertos os trabalhos, ~om~;licalldo que a presente reunião destina-se à 

jleitura e votação da ata da reunião anterior: . Após procedida a leitura, é a mesma discutida e . 

~colocada em votação, sendo aprovada por unânimidade. Nada mais havendo a tratar, o 

.senhor Presidente declara encerrada a reunião, lavrando, eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, 
) 11.- .:- . 

Secretária, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Présidente e levada à 
,;11 : ~ , j( J t ; I ..... ' ., 

publicação. 

~~~==~~~~-~ 
SE OR B'ERNARDO CABRAL . 

PRESIDENTE D ~·_1fISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

0/ "'.q .. t 

~l' , . .:) 

'Àta da ~It Reunião da Comissão d~.é~nstituição, Justiça e Cidadania, da 
l8 Sessão Legislativa Ordinária, da 50" Legislatura, realizada em 22 de 
outubro de 1997, às 10:00 horas. (Reunião ordinaria). 

Às dt:z horas du dia villtt: t: dois de outubro, de mil novecentos e novt:nta e sete, na sala de 

reuniões 11" três, Ja Ala SenaJur Alexandre Costa, sub a PresiJêllóa do Senhor Senadur 
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Bernaruo Cabral, com a presença uos Senhores Senauures Francelinu. Pereira, Guilherme 

Palmeira, Gilbel10 Miranua, JéITerson Pé;'es, Esperidiãu Amin, Osmar Dias, Carlos, Be~~lfa, 

José Euuardo Dutra, Lúcio Alcântara, Ramez Tebet, José Bianco, Pedro' Sim~:n, Sérgiu 

M~chadu', Élciu Álvares, Jusé Ignácio, R~berto Freire, .Jusé Fogaça, R~lllero Jucá, Jusé 

" • • ' 1° ,~ , , . ' 

Serra, Ney Suassuna, Antônio Carlos Valadares, Edis,on Lubãu e Levy' Dias, reúne-se a 

~, . I ,\ , 

Comissão ue Cunstituição, Justiça e Cidalléinia. Deixam de comparecer pur motivo justificado 
" . 

~. '. r .. 
tO 

os Senhores Senadores Josaphat Marinho, Romeu Tuma, Jader Barbalho, Roberto Re4uião, 

Ren~n Calheiros, BelÍi Veras, Epitácio °C~re>teira e Regina Assumpção.Havendu 11úl~ero 
.", , • f 

regimental o Sr. Presidente declara abertá a reunião, dispensaúdo a leitura ua ata da reunião 

anterior que é uada como aprovada. A 'seguir, passa-se à apreciação da pauta na ord~m 
..... <. " I'tlt . 

deterJninada pelo SI'. Presidente: 1) Projeto de Resolução n° 67, de 1996, '''autoriza o 

CEGRAF a publicar euições histórico-c~iturais." Autoria: Senauor Casiluo Maldá;lkr; 

." 
Relatora: Senadora Regina Assumpção;' parecer: pela aprovação, na forma do s,ubslilutlvo 

/' , 
que apreseilta, Resultado: aprovado em turno suplementar. 7) Propusta de Emenua à 

COJlstituição n° 25, de 1995 "altera o § 2';' do ar!. 60 da Constituiçãu Feueral." Â~t~·i.ya: 

s~ilauor Humbertu Lu~ena e Outros; tràmlta em conjunto com a Propusta ue Emendà 'à 

Constituição lio 30, de 1995, "altera o § 2° do alt, 60 da Constituição Federal." Autoria: 

SelJadur Sérgiu Machauo e Outros,' Relator: Senador Esperidião Amin;'" parecer: pela 

rej~ição. Result~uu: cuncedida vista cul~tiva coletiva da matéria. 28) Proposta de EínenJa à 
, . 

Constituiçãu n° 63, ue 1995, "altera e revoga dispositivos da Constituição Federal pertinentes 

à justiça UO trabalho," Autoria: Sénauor Gilberto Miranda e Outros; Relator: Senador 

JéITerson Péres; par~cer. pela aprovação na forma uo substitutivo que uferece. Resultado: 

aprovado o parecer do Relator e a emenda nO;3 oferecida pelo Senador José E, Dutra, 30) 

Projeto de Lei da Câmara n° 48, de 1997, "dispõe sobre a admissão de professores, técnicos e 
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cientistas· estrangeiros pelas Universidades e pelas lnstituições J~ P~squisa Científica e 
"",-, ",,},I . ." . 

Tecnológica Federais." Autoria: Poder Executivo; Relator: Senador Ramez Tebet; parecer: 
.': 1 .. ~.\.· "'.' : --! 

pela aprovação da matéria. ResulLado: aprovado o parecer do Relator. 31) Projeto de Lei da 
; ~ . ' .. '<' 

Câmara n° 13 de 1997, "revoga o art. 27 do Dec,reto-Lei n° 3688, ue 3 de outubro ue 1941 -

L~i dil~ Contravenções Penais.r Autoria: Deputado Almino AITonso; Relator: Senador 
.~ -: )}~'I <~ 

Jélferson Péres; parecer: pela aprovação ..da matéria; resulLado: aprovado o parecer do 
',Jt : .~ .' ~\ ;~~ 

Relator. Apreciação extra-pauta: 1) Projeto de Resolução n° 86, de 1997, "autoriza o Estado 
• 1..)1 • .1 f . ~ . I 'l ' f -.'! { . 

de São Paulo a contratar operação de refinanciame,nto de dívidas do. Estado, consubstanciada 
:.}O~~ ~ '!,' .. ~ .' 

n~~ contratos celebrados em 22 de maio de 1997, com base no protocolo de acordo firinado 
.J ~ ~ , t. . ,) í lo, .' 

en~re a União e o Governo do Estado de São Paulo, no âmbito do programa de, apoio à 
',Jt,. ,. . , . 

reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados." Relator: Senador José Bianco; parecer: pela 
."\, . t :. t 

aprovação, com uma emenda que oferece. ResulLado: concedida vista coletiva da matéria. 2) 
;~ ~i I ~': t : 

Projeto de Lei da Câmara n° 33, de 1997, "dispõe sobre a criação da Escola Superior do 
'\j.JL J.' . .... .• 

Mipistério Público da União e dá outras providências," Autoria: Ministério Público da União; 
_ Ui). :.. , 

Relator: Senador José Ignácio; parecer: pela aprovação da matéria; Resultado: aprovado o 
hdij , .. . 

. pa~ec.er do. Relator. Nesta oportunidade, tendo em vista o adiantauo da hora, o Senhor 

.~ .. {,I • _. , 

Presidente encena a presente reunião, ficanuo auiada a apreciação dos uelllais itens ua pauta . , 

para a pró,xima reunião ordinária. Nada mais havenuo a tratar, eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, 

la\,1 ei a .presente ata que, após lida e aprovada será publicaua no Diál io do Senauo Federal. 

~~,," , .' __ ~_.-. ." .. --~~~~~t---:;> 
, /";;~"-

~l ;,1 (.~ , 

, , 
li .lh. 

o SR. PR~SIDENTE (Bernardo Cabral) - Havendo número. 
/. regimental, declaro aberta a '~a reunião da 3a Sessão Legislativa Ordinária 

da soa Legislatura. \..:..~ ~ ~ 
" .. ~ 'A pauta foi previamente- distribuída aos eminentes Srs. 

Senadores. 
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',. Pergunto ao eminente Senador Jefferson Péres se está em 
condições de opinar sobre uma emenda apresentada na última reunião, 
quando a Presidência justificou a ausência de S. Exa . 

O SR. JEFFERSON PÉRES - V. Exa se refere à proposta de 
emenda à Constituição? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - À proposta de 
emenda à Constituição cujo autor é o Senador Gilberto Miranda, 

Enquanto não há número para votar, vamos discutir, ' 
Tem V. Exa a palavra, Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Há duas emendas, Srs. 

Senadores: uma proposta pelo Senador Edison Lobão; e outra, pelo Senador 
Roberto Requião. Ambas, na verdade, não são emendas, Sr. Presidente; são 
votos contrários no sentido de.se rejeitarem tanto a proposta do Senador 
Gilberto Miranda quanto o meu substitutivo. 

O Senador Edison Lobão justifica a sua emenda - na verdade, 
seu voto - dizendo que a representação classista emana de decisões da 
Organização Internacional do Trabalho. O Senador Roberto Requião usa o 
mesmo argumento e mais um novo, argüindo a inconstitucionalidade da 
proposta, porque, segundo S. Exa , o art. 10 da Constituição Federal tornaria 
inconstitucional a proposta, ao rezar o seguinte: 

, "É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais e previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação." 
O Senador Roberto Requião, com aquela certeza que S. Exa 

tem a respeito de tudo, diz que é flagrantemente inconstitucional, que; há 
uma completa inconstitucionalidade. Vou repetir o que disse, quandó o 
Senador Roberto Requião estava presente naquele dia: eu gostaria de ter 
tantas certezas quanto S. Exa ; sou uma pessoa cheia de dúvidas a respeito 
de quase tudo! 

Sr. Presidente, o art. 10 se refere, evidentemente, no meu 
entender, a colegiados de órgãos administrativos, órgãos deliberativos da 
administração pública direta ou indireta; jamais poderia referir-se a órgãos 
judicantes, à Justiça do Trabalho. Mas, em caso de se aceitar o argumento 
do Senador Roberto Requião, teríamos mais uma cláusula pétrea na 
Constituição; a representação classista seria outra cláusula pétrea. Nessa 
marcha, a nossa Constituição, a Constituição de V, Exa acabará como uma 
enorme pedreira, Sr. Presidente. 

De forma que, evidentemente, aceitar as emendas deles seria 
rejeitar tanto o projeto como o meu substitutivo, e eu não aceito. Rejeito as 
duas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço à Dr, Vera que 
telefone para o Senador Roberto Requião. 

Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Acredito que, do ponto de vista de 

mérito, os autores dessas emendas, que, na verdade, colidem com o sentido 
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r:'. do projeto, talvez devessem ter, como V. Exa aqui está tentando fazer, uma 
, );,. oportunidade de apresentar seus argumentos 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sem dúvida! 
c O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Agora, do ponto de vista do 

trabalho do Relator, penso que o Senador Jefferson Péres, mais uma vez, 
está cumprindo, da maneira mais transparente e clara, o seu dever. 
Reconhecendo que o projeto é constitucional e reconhecendo que o projeto, 
independentemente de posições contraditórias, tem méritos, ou seja, reúne 
as condições para ser aprovado pela Comissão, S. Exa não pode acolher 

- emendas que têm como objetivo, na verdade, derrogar o projeto. Seria uma 
, . maneira até - independentemente de fazer mais algum elogio ao Senador 

Jefferson Péres, que o merece - de aceitar a relatoria de um projeto com o 
::qual o relator, no caso, não concorda e valer-se da condição de relator não 

para votar em Plenario, mas sim para, na condição privilegiada de Relator, 
,~'~ prejudicar a tramitação do projeto. Já vimos isso acontecer. Eu próprio 
:;l' apresentei aqui, e o resultado foi uma diligência para que se abra a 
o possibilidade de um debate mais amplo. Mas o projeto do Senador Pedro 
E Simon, que altera a tramitação e o papel do juiz, a vinculação com o 
• . delegado e o inquérito policial, pretendia atribuir ao Ministério Público uma 

função de supervisão do inquérito. 
e, As emendas que foram apresentadas, meritórias também, 
~.' tinham, na verdade, o objetivo de revogar o projeto. Então, eu não poderia, 
.;:\ sendo Relator, acolher as emendas para revogar o projeto, ou seja, derrogar 

o projeto e, na prática, eliminar a sua tramitação. Por essa razão, entendo 
I,. que, independentemente da posição contra ou a favor do mérito, a posição 
;~.r do Relator é absolutamente correta. O projeto é constitucional, tem razões 
o para existir. Se essas razões são predominantes na Casa, ou seja, se o 
1. resultado será favorável ao escopo do projeto ou não, a votação o 
c~· demonstrará; mas, como Relator, o Senador Jefferson Péres não poderia 

valer-se de uma emenda que pretende fulminar o projeto. 
u O SR. JEFFERSON PÉRES - Exatamente. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Só me cabe dizer que o mérito 
será objeto de votação; eventualmente, de discussão que anteceda à 
votação Mas, quanto ao relatório do projeto, o voto e o parecer, só me cabe 
cumprimentar o Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Apenas para aduzir ao meu 
r pronunciamento anterior. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O Senador Ramez 
;. 'Tebet quer fazer umas indagações a V. Exa . 

,. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Pois não. 

o SR. RAMEZ TEBET - Senador Jefferson Péres, peço relevar 
a indagação que vou fazer, pois, quando cheguei, a matéria já estava em 
discussão, e o Senador Esperidião Amin estava terminando a sua 
explanação. 

Na última reunião, saí preocupado com um aspecto que foi 
tocado de relance na Comissão, mas que me parece não estar eSGlarecido. 
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Se está, eu gos.taria de obter de V. Exa alguns esclarecimentos .. Em seu 
relatório, V. Exa mantém os juízes classistas na primeira instância, nas juntas' 
e extingue-os nos tribunais. E a regra de transição? Foi acatada? Como está 
esse problema? . 

o SR. JEFFERSON PÉRES - Senador Ramez Tebet, tive de 
viajar às pressas na. semana passada para Manaus, devido a uma 
enfermidade grave em pessoa da minha família. Não tive tempo nem cabeça 
para pensar em nada. Mas já me comprometi e reitero o compromisso de 
que, em plenario, apresentarei uma emenda estabelecendo como regra de 
transição que os atuais juízes classistas com mandato nos tribunais lá 
permaneçam, e os cargos vagariam· à medida que terminassem seus 
mandatos. Isso seria incluído evidentemente no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição. Creio que não há outra 
maneira; seria até esdrúxulo interrompermos esses mandatos. Isso não teria 
cabimento. O compromisso está feito, e creio que com grandes chances de 
ser acolhido por esse Senado. 

Agora, eu gostaria de aduzir ao meu argumento anterior. 
Mesmo que se admita, Sr. Presidente, q'ue a representação classista emane 

.ir . I 

Jl " 

de normas da Organização Internacional do Trabalho, esse argumento só r F 

valeria contra a proposta original do Senador Gilberto Miranda, e não contra 
o meu substitutivo, que mantém a representação classista nas juntas. A 
menos que alguém me demonstre que a Organização Internacional do 
Trabalho recomenda a representação classista em todas as instâncias - o 
que, evidentemente, não ocorre -, vou manter, portanto, o espírito de que, de 
alguma forma, os trabalhadores e empregadores devem ser representados 
na Justiça do Trabalho: . ,"" .,,,; 

. " 'lI 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Srs. Senadores, .2'( ,( 

enquanto não se completa o número para a votação, a Presidência pede ao 
eminente Senador Jefferson Péres que faça, por gentileza, seu relatório '2-

quanto ao projeto de lei oriundo da Câmara, de autoria do Deputado Almino If-"j 

Affonso,.' que é o item 31 da pauta, com avulso e relatório distribuídos )f. 

separadamente. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Em que página está, Sr. 

Presidente? Não tenho o projeto em mãos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O avulso e o relatório ...;. 

foram distribuídos separadamente. É sobre a Lei das Contravenções Penais. T 

O projeto já chegará em plenário. Adianta-se, assim, a discussão. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Não temos número 'para votar 

nada, não é? " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, não há quorum 
para votarmos nada, só para discutir. Depois, eu pediria também ao Senador 
Esperidião Amin que ficasse atento ao item 7 da pauta, ao Senador Jefferson " 
Péres, item 9 da pauta, e ao Senador Lúcio Alcântara, item 14 da pauta. São 
os projetos que podemos discutir. f' " 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, o projeto já me 
chegou às mãos. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem v. Exa a palavra, 
Senador Jefferson Péres. 

Informo também ao eminente Senador José Bianco que, 
quando estiver em condições de discutir, a palavra ser-Ihe-á concedida . 

. O SR. .. JEFFERSON PÉRES -:0 Projeto de Lei da Câmara n° 
13, de 1997, de autoria do eminente Deputado Almino Affonso, visa revogar 
o art. 27 da L~i das Contravenções Penais. 

Eu pediria aos senhores .gue corrigissem o texto, pois faltou a 
preposição "a" na expressão "visa a revqgar". 

O.art. 27 considera contravenção a exploração da credulidade 
pública mediante sortilégio, predição do futuro, interpretação de sonhos ou 
práticas congêneres. . 0.-.,- .' 

O . autor justifica o projeJo tendo em vista a dinâmica da 
realidade soci?1 que se expande em outras. dimensões, notadamente no 
campo da parapsicologia. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constitujção é 
Justiça e de Redação, em decisão terminativa, opinou pela 
constitucionalidade, .juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, por 
sua aprovação. " < 

Nesta Comissão do Senado, não foram oferecidas emendas no 
prazo regimenfal. 

É o relatório. 
VOTO. 
Imperam no Direito Penal vanos princípios que norteiam as 

deCisões·' dos legisladores e intérpretes. Para o processo de 
descriminalização, destaca-se, notadamente, Ó princípio de que a lei penal é 
uma resposta solene a conflitos e problemas sociais graves, gerais e 
constantes no tempo. -' 

Segundo Raul Servini, em qualquer processo de 
descriminalização, é preciso avaliarem-se o benefício e o custo sociais de tal 
medida" incluindo-se no custo o dano causado pelo sistema à' pessoa 
condenada e à sua família, bem como a deterioração que a existência da 
norma penal pode causar ao conglomerado social em conjunto. 

'.0 Direito Penal existe para punir o que realmente ultrapasse o 
mínimo .de tolerabilidade, colocando em ,.perigo ou causando dano a 
determinados- bens jurídicos. A descriminalização de certos fatos que não 
têm repercusSão na consciência social de nosso tempo é o caminho da 
reforma dq Direito Penal legislado, que revalorizará e recolocará o bem 
jurídico dentro dos limites que reflitam as ·reais necessidades do mundo em 
que vivemos. (Francisco de Assis Toledo). 

É certo, tendo em vista que nosso sistema penal está 
sobrecarregado, produzindo uma deterioração na qualidade de seus 
resultados, que busquemos dar a resposta adequada a problemas de 
delinqüência. 

O bem jurídico protegido pelo art. 27 da Lei das Contravenções 
Penais é a credulidade pública. A sociedade não se sente realmente abalada 
com a prática dessa conduta proibida, haja vista a notória aceitação popu:ar 
das crenças que fogem da experiência científica. 

Sábado 14 006G3 

'1 
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Isso posto,. somos pela aprovação do presente projeto, que 
busca revalorizar a credulidade nos parâmetros aceitos pela sociedade '~j 
moderna, . 'y 

É o voto, Sr. Presidente. " t:'. r· Jj 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão a 
matéria. (Pausa) . -', 

Não havendo quem peça á palavra, encerro a discussão. 
Passo à votação e deixo-a em suspenso, aguardândo a 

presença de um Senador apenas. '.1 

o SR. - Meu voto é "sim",em benefício dos políticos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Item 7 da pauta. É 

Relator o Senador Esperidião Amin. Trata-se de duas emendas qué tramitam 
em conjunto, uma de autoria do Senador Humberto Lucena e outra do ' 
Senador Sérgio Machado. O eri1inent~ Relator deu parecer pela rejeição. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN' - . Sr. Presidente, S~s e Srs. ,é 
Senadores, estão sob análise .. desta Comissão. as proposições que 
pretendem alterar o § 2° do art. 60'da Constituição Federal, de autoria, ... i 
respectivamente, do Senador Humberto Lucena e outros 29 membros e do j'; 

Senador Sérgio Machado e de outros 26 Senadores. • .... 
Os aspectos sob exame são de conteúdo absolutamente .,~" 

idênticos e propõem nova redação ao § 2° do art. 60 da Constituição j' 

Federal, objetivando estabelecer que a ,discussão E' a votação das propostas I 

de emenda à Constituir - O sejam feitas em sessão conjunta do Congresso '.j 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovadas as que obtiverem, em :J 
ambos, três quintos dos votos dos membros de cada Casa. )1 

Desse modo, a partir da, alteração proposta, as PECs /5 

passariam a ser discutidas e votadas em sessão conjunta em vez de .,' 1 

isoladamente em cada Casa do. Congresso Nacional, como ocorre,~' 

atualmente. ~rl~ 
De cada justificação produzida, extrai-se que o objetivo 

primordial de ambas as propostas é o de acelerar o processo de reforma do 
Texto Constitucional, atualmente muito lento, à consideração de que o 
debate será mais produtivo se as duas Casas, num mesmo momento, 
discutirem a proposta de emenda, deixando-se em separado apenas a 
votação, para salvaguarda do princípio federativo, 

Cabe a esta Comissão examinar a constitucionalidade, 
juridicidade e regimental idade da matéria e também o seu mérito, nos termos 
do art. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

Este é o relatório. 
Sr. Presidente, a minha consideração fundamental é a de que 

os nobres Senadores Sérgio Machado e Humberto Lucena pretendem 
ressuscitar parcialmente as funções do Congresso -Revisor. A única 
diferença seria o quorum, que não seria de maioria absoluta, mas de três 
quintos. . 

Ora, pretender facilitar a alteração da Constituição é quase 
criar um poder constituinte no mínimo derivado, mas uma alteração nas 
condições que a própria Constituição - aLsim, elaborada sob a égide do 
poder constituinte originário - estabeleceu para sua autocorreção. 
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A revisãe, nãe cabe aqui discutir e perquê de seu insucesse -
precenizava deis turnes. A vetaçãe separada só teria ceme finalidade as 
temadas de vetes "a" e "b" em cada Casa. Haveria um aparente ganhe de' 
tempe, pele fate de se discutir a emenda numa sessãe cenjunta. 

O SR. ROBERTO FREIRE :- Mas, talvez, e aspecte de maier 
impertância seja a participaçãe dà Senade de mede mais efetive. Esse é e 
grande pente, Heje, quande se tem a discussãe· em separade, já se chega 
cem e célebre argumente de celeridade, de nãe reternar, enquante, na 
vOlação cenjunta, há um parecer e a 'participaçãe imediata de Senade em 
igualdade de cendic;ões. Nãe é a .opiniãe que acelhi, nãe .obstante tenha 
mérite. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernárdb Cabral) - Senader Esperidiãe 
Amin, V. Exa centinua cem a palavra:" ': . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN ..:"Apenas para cencluir, farei mençãe 
à parte final de meu vete. • 

À 'pretendida alteraçãe procedimental incide um preceite 
fundamental da Censtituiçãe, e qual, segunde a fermulaçãe deutrinária, se 
insere entre as chamadas limitações ·materiais implícitas ae peder de 
referma. Mesme se nes abstivéssemes de censiderar a' apentada 
incenstitucienalidade, ainda assim, no mérite, as iniciativas em exame teriam 
peuca cendiçãe de presperar. . . 

Cem efeite, tende presente a tradicienal classificaçãe das 
CenstituiçÕes em rígidas e flexíveis, parece-nes, sem dúvida, que a 
celecação da Carta Magna de 1988 está entre aquelas de tipe rígide, que, na 
liçãe de Gemes Canetilhe, exige, para sua medificaçãe, um processe 
agravade em relaçãe ae de fermaçãe das leis .ordinárias. Esse precesse -
pertante, um rite especial - nãe é per. si só e traçe característice e 
determin,ante das Censtituições rígidas: haja vista a seguinte ressalva de 
mesme auter: 

"Tedavia, ae centrárie de que muitas vezes se 
afirma, nãe é a existência de um precesse de revisãe 
estabeleceder de exigências específicas para a medificaçãe da 
Censtituiçãe que caracteriza a rigidez da Censtituiçãe. Esse 
caráter deve precurar':se antes em sede de Peder Censtituinte. 
As nermas de revisãe nãe sãe e fundamente da rigidez da 
Censtituiçãe, mas .os meios de revelaçãe da escelha feita pele 
Peder Censtituinte. Essa escelha de um precesse agravade de 
revisãe, impedinde a livre medificaçãe da lei fundamentai pele 
legislader erdinárie - Censtituiçãe flexívei, censidera-se uma 
garantia na Censtituiçãe. O precesse agravade de revisãe é, 
per sua' vez, um instrumente dessa garantia. A, rigidez 
censtitucienal é um limite abseluto ae peder de revisãe, 
~ssegurande, dessa ferma, a 'relativa estabilidade da' 
Censtituiçãe. '~ 

. . Acatar, pertante, a pretendida simplificaçãe d,o' 
precesse de referma censtitucienal representará em verdade, . 
acima de tude, restringir a eficácia desse impertantíssime' 
instrumente de garantia da estabilidade da Constituiçãe, do que 
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ressalta, evidentemente, em suma; a inegável inconveniência 
da operação proposta. 

De outra parte, embora o bom-senso nos imponha 

Févereiro de 1998 

o reconhecimento de que a Constituição há necessariamente' . 
de adaptar-se aos fatos sociais e históricos, sempre cambiantes 
e em contínua evolução, forçoso é também admitir que a 
prudência nos aconselha a não consentir que o texto 
constitucional seja objeto de alterações apressadas, 
examinadas de afogadilho, sem refletida e conscienciosa 
análise de suas verdadeiràs implicações sobre o cotidiano da 
sociedade. 

A esse propósito permitimo-nos relembrar' as 
judiciosas considerações do saudoso Carlos Maximiliano, que, embora 
admitindo que a Constituição não é obra eterna e imutável, fazia sensata 
advertência aos que preconizam o freqüente reformismo da lei fundamental: 

"Haja, . entretanto, a maior cautela e garantia 
contra o exagero ao oposto: a ânsia de modificar tudo, a 
precipitação das reformas, principalmente entre os povos 
latinos, nervosos e insofridos~ O código supremo é. o alicerce 
das instituições. Comprometeriam' a solidez do edifício" os .que . 
lhe alterassem continuamente' as bases,. devem ser essas o 
Último objetivo, quase inacessível, da picareta dos demolidores.' ", 

. Em regra, os espíritos superficiais em vez de 
estudarem a fundo os problemas, suas causas próximas e J 

remotas e as soluções experimentais e complexas, agravam o 
mal com excesso de regulamentação, tentam precipitar a • 
golpes de decretos e de emendas constitucionais uma reforma {' 
que só o tempo, a prática do regime e o estudo de ' i' 

especialistas, lograriam tornar completa definitiva e eficaz. 

, 
Como o processo é falho, a desilusão vem logo. O 

demolidor triunfante de ontem é sempre o oposicionista irritado 
de hoje." . 
Por essas razões e fazendo um último comentário a respeito 

das colocações feitas pelo Senador Roberto Freire, também sou favorável à 
revisão da Con~tituição. Fui favorável e fui voto vencido quando tínhamos a 
oportunidade prevista na própria Constituição de, em rito previamente 
agendado e com formalidades reduzidas, alterá-Ia organicamente. 

Essa oportunidade foi perdida. Quem quiser fazer anáiise sobre 
o porquê deve saber que gosto muito de falar sobre ele. 'A verdade, todavia, 
é que a Constituição brasileira não pretende, em seu texto, em seu espírito, 
ver facilitada ordinariamente a sua alteração. Não se pode ignorar que este 
seja seu espírito, uma Constituição rígida. Foi assim que o poder constituinte 
no':'la outorgou. Foi assim que ela foi promulgada. Ignorar esse espírito 
demanda um amplo debate do ponto de vista social, político e constitucional. 

.- '-Gostaria de deixar muito claro que em meu voto procuro ser coerente com o 
espírito da Constituição e com a contrariedade desse espírito com relação a 
outras fórmulas que não aquelas nela já-admitidas para sua alteração. 
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Por este motivo, manifestei:me pela rejeição de ambas as 
emendas. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão inscritos os 
eminentes Senador Sérgio Machado e Senador José Ignácio Ferreira. 

Senador José Ignácio Ferreira,' tem á palavra V. Exa . Em 
seguida, o autor da emenda, SenadorSérglõ Machado. 

. O SR. JOSÉ IGNÁCIÓ FERREIRA - Gostaria de ouvir o 
signatário da primeira proposta de emenda constitucional. 

Em condições normais, Sr. Presidente, não somente eu, mas 
aqueles que convivem com o Direito, têm a tendência de concordar com o J 

que disse o Senâdor Esperidião Amin. Ó' advogado, o promotor e o' juiz' 
tendem a ser um pouco conservadores porque precisam' de uma texto sobre 
o qual se debruçam para realizarem o Direito e outros objetivos de justiça 
que o Direito tem. Perturba-nos um projeto que, nesse sentido, não facilita, 
porque simplesmente orienta que o Congresso Nacional votaria a proposta 
de dois turnos, diante de uma realidade que, afinal, todos entendemos que é 
mutante e que não era a realidade existente quando se elabórou a,' 
Constituição de 88.' ' 

Gostaria de refletir um pouco mais sobre esse projeto e seus 
objetivos. Já se falou até numa nova Constituinte. Sinceramente; vi 
frustarem-se os objetivos da Revisão Constitucional, que contava com -um 
quorum especialíssimo. Vejo a continuidade ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quorum especialíssimo e sessão 
unicameral. 

o SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Vejo a continuidade de 
tentativas de enfrentamento dessa realidade mutante. Há projetos, se não 
estou enganado, de uma revisão consti~ucional para o início da primeira 
legislatura seguinte. . I' ' 

Na verdade, Sr. Presidente, vou refletir um pouco mais. Por 
isso, gostaria que o eminente Senador Sérgio Machado me, antecedesse, 
colocando as razões mais profundas que respaldam a proposição de S. Exa

. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa quer que a ' 
Presidência garanta a palavra a V. Exa após a manifestação do Senador 
Sérgio Machado? . 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sé V. Exa entender que 
sim. , t 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa tem a palavra 
garantida após a manifestação do Senador Sérgio Machado. Depois, estão 
inscritos os Senadores Ramez Tebet, José'Eduardo Dutra e Pedro Simon, 

Tem a palavra o Senador Sérgio Machado.' , 
." ... ) 

O SR. SÉRGIO MACHADO - 'Sr. Presidente, Srs.' Senadores, o·; 
objetivo dessa emenda é colàcar o Senado no cenário de discussão. Quando' 
o Senado discute as emendas constitucionais, a Câmara tem um papel muito ; 
limitado e vice-versa. Então, o que se objetivou. com essa emenda? Não 
reduzimos o quorum. É o mesmo: em cada Casa teremos dois turnos de 
votação, mas faremos a discussão conjunta, como emenda constitucional, ~ 
para que as duas Casas possam participar do processo desde o início, para 

• 
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que possam influenciar, e, dessa forma, haver consenso entre as duas 
Casas. E há muitas reclamações em ambas as Casas sobre esse' 
procedimento, sendo que o Senado 'é mais prejudicado, porque a:qül':' J 

geralmente votamos a posteriori. _ ' " " ;, 
O objetivo desse projeto, não é facilit~r a apro,vação; é 

aproveit~r melhor a discussão da ',matéria com a participação. das duas' 
Casas desde o início, pára que se forme o consenso. A partir daí, cada Casa, . 
votando em dois turnos, separadas, deéidirá se aprova ou não. Mas as duas ' 
Casas devem participar das discus,sõesdesde o seu início. Estes o objetivo' _ .. 
maior qessa emenda: evitar que continue a ocorrer ao que temos assistido, \ ' 
todos os dias, no Senado Federal. " , 

- ~! t ~ "" t ~ ~ , ' : i \ I 
O SR. PRESIDENTE' (~e.rriardo Çabral) - Tem a palavra'p 

Senador José Ignácio Ferreira. ." " ,'~.~, 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, adianto os .' , 

esclarecimentos prestados pelo eminente Senador Sérgio Mélcha,8c{ , 
Sinceramente, estou tendente a sintonizar':'me com a idéia que se coricreti~á' ' '. , , ,. r ' 
no projeto, quer dizer, a votar favorave'lmenle à emen.da. . . " 

Agora, veja V, Exa , tudoJs~o nos orienta no sentido de qJ~," 
estamos vivendo um momento de perplexidade. Há uma realidade que mu~,~ . 
e que não foi visualizada quando da promulgação da Constituição de ~~:~. 
Não tínhamos ainda a queda do .muro de Berlim, não tínhamos o fim 'ela 
Guerra Fria, não tínhamos toda' ess~, emergência da sociedade P9~;, 
industrial, pós-capitalista e da economia de velocidade. Estamos tOdo,s" " ' convencidos de, que há profundas modificações que precisam ser feitas;.n-'40· " 
texto da Constituição Federal. E estamos, agora, enfrentando a rigidez,~!1~~ 
entendimento doutrinário, que, afinal de contas, foi formulado em tempos ide 
estabilidade. Estamos vivendo agora um tempo de velocidade de mudan.ç~,;r· 
estamos convencidos de que a Constituição precisa mudar, estamos '. 
convencidos de que a legislação precisa mudar, Tenho enviado a meus 
elei~ores mais qualificados correspondência pedindo sugestões sobre o q-a~;" 
pode e deve ser mudado, E na verdade tenho me impressionado com' ~:rs!r . 
manifestações de juizes, de promotores, de advogados - todos acreditam q'u~ '. ' 
muita coisa realmente precisa ser modificada. E só se pode fazê-lo a partir' 
da alteração do Texto Constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção às 
palavras do eminente Senador. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, esse',: . 
projeto realmente não nos facilita a análise; apenas parte do princípio de que 
é necessário inserir o Senado mais fortemente no cenário dessas ,. 
discussões. Portanto, não altera nada. Creio que algo de mais profundor 
precisaria. vir, em termos de revisão constitucional futura, a fim de que 
possamos, ainda que sob quorum qualificado, ter condições de enfrentar 0 

problema de inadequação da realidade ao texto legislativo que temos. 
É isso, Sr. Presidente'ri~, . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa, portanto, 

acompanha0 autor da emenda, contra o Relator? 
Senador Ramez T ebet. " .1' 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr, Presidente... ó'; 
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, : ~L 1.:':', 6 SR. PRESIDENTE (Berri~rdo t Cabral). - Peço atenção para0 
. ";I.. '; . 

Vic~:'Rresidente da ,Comissão ge Const(tú)çã(>" Justi?a e Cidadania. , 
t 'O SR. RAMEZ TEBET - '. Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

imagino 'que realmente têm razão .. aqu~les, que eram favoráveis a uma 
revisão dô Texto Constitucional. O p(óces~b' de revisão da Constituição cada 

, , .' ,'. í ". ~" . . 
vez sé' acentua' mais, Entendo qúe ~se tráte até de uma necessidade 
imp'eriosa,' talvez até urgente.' Nesta 'reunião, conversando com o nosso 
Presidente, o Senador Bernardo Cç:ibrâr, 'Relator da Constituição de 1988, .,' , 
observei q'uehá 18 propostas de alteração da'Constituição. ' 

. Portanto, é fácil imagiriar que, depois de promulgada' a 
Constituição de 1988, que está em vigor com trànsformações profundas no 
capílulo' da Ordem Econômica e" Financéira, da Ordem Social. São 
alter~ç6es que éstamos querendo faz~r.,através da reforma previd,enciária ' ' 
mai~ . .Ji.mportante do País ,e da reforma 'adrrlinistrativa, Estamos mexendo no . 
Te>stô, 'Constitucional, alterando a comp6siçãe::> ',de nossos tribunais, discutindo 
se ã Justiçado Trabalho deve contar com ai presença de juízes çlassistas 
como representantes dos empregados,' Fáéi["'é imaginar que não se precisa 
faz~r- rienhum levantamento para se dizer' que, no mínimo, de 1988 para cá, 
foram~ apresentadas centenas de "p-rop~ostas de alteração do Texto 
Con's~itucionaL ' ; ,.}., '. 

,. ~l, Socorre-me o Senador Lúêio Alcântara-, dizendo que, se 
?~ . . ' 

trar:nit~m 500' propostas, provavelmentê esse número já ultrapassa até a 
qucinti'dade de artigos previstos ern ~ uma" Constituição Federal. Todos 
deJ~Jamos que a CcinstitlJição seja sintética; e não analítica, que contenha 
prinCipios, Imagino então se isso não vai ferir a ordem sistêmica de uma 
Co~~~ituição duramente debatida e prepara;d~, em um momento importánt~ 
daviaademocrática do País, ' " 

ou, . . ' 

;" 'O, Faço tais considerações, porque entendo que a matéria em 
votação tem argumentos favoráveis e cQntrários, Daí por que, feitas essas, 
cori'sJderações, vou limitar-me a ouvir mais um pouco, estudar' mais um 
pouc:o, para decidir se a proposta de emenda constitucional, que' tem como 
autores principais os Senadores Humberto :Lucena e Sérgio Machado, para 
depois formar um juízo, ' . 

, Eram essas as considerações que gostaria de fazer. 

. '. " . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a pala~ra ao' ' 
nobre Senador José Eduardo Dutra, . . " ' 

, O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, na condição' de, 
Relator, V. Exa concorda que eu me abstenha de falar agora 9,ao final, 
tenha oportunidade de mostrar todos os registros?' 

, . ~ , O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa rá a palavra 
ass~gurada. 

" Senador Lúcio Alc3ntara, a Presidência pede sculpas a V. 
Exa

, já que estava inscrito para falar antes do Senador José El ardo Dutra. 
',,, Tem V. Exa a palavra, 
, , ,O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, ,compreendo 

perfeitamente o objetivo tanto do Líder de nossa Bancada, Senador Sérgio 
Machado, quanto o do Senador Humberto Lucena. 



00610 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Em primeiro lugar, o que se coloca em discussão é se devemos 
simplificar ou não o processo de alteração da Constituição. É a primeira)" : 
pergunta, do ponto da vista da tramitação da matéria, é se é conveniente, se" " 
é interessante ou não. ' ~. 

Em segundo lugar, devo declarar que tenho uma prolunda 
aversão a tudo que se decide no Congresso Nacional, com as duas Casas 
reunidas. Isso é uma excrescência. Nenhum país, com um sistema 
bicameral, tem esse tipo de funcionamento que temos aqui, ou seja, uma 
espécie de terceira Casa, que em nada ajuda o processo legislatiVo: 'Quantas: 
reuniões faz o Congresso Nacional, por ano, além daquelas des'tinadas a 
receber chefes de estado que nos visitam? O Congresso Nacional não faz' 
apreciações, e a quantidade de vetos a medidas provisórias acumulados é,· 
muito grande. Tudo que se refere a reunião conjunta das duas Casas não 
funciona. Se não funciona, e o País continua funcionando, é porque,:é' 
desnecessária. Creio que a celeridàde da administração e das decisões é 
melhor quando as duas Casas se reúnem separadamente. .' , -? .C' 

O Sr. José Ignácio' Ferreira -·V. Exa me permite um aparte? 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não. . 'v'. 
O Sr. José Ignácio Ferreira - Queria apenas dizer a V. Exa qüê 

o que se fez na Constituição de 1988 - e participei dela, na condição de 
Relator Adjunto, muito honrado em ser comandado pelo eminente Senádór· 
Bernardo Cabral, que é um homem aberto a inovações -, quando se falou ·em 
sessão conjunta, foi com o intuito de separar as duas Casas para efeito de 
emenda constitucional. A Constituição de 1946 falava em sessão conjunta. 
Ou seja, as emendas constitucionais erarp apreciadas em sessões conjuntas~ 
com quorum qualificado, ; oi; 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quantas emendas ocorreram? ,- ~, . 
.l ~l .;: 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Pois é, Mas v~ja V. Exa: ,até a 
Constituição de 1969 era sessão conjunta. Quer dizer, alterou-se isso .n~ 
Constituição de 1988, 'S'f1 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção para o 
orador. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Uma coisa é .certa: tudo se 
inspira no fato de que a realidade é extremamente mutável e não podemos, 
deixar de refletir sobre a conveniência e a forte necessidade de pensarmQs 
em um instrumento para adequar a legislação à realidade, que é mutável. _, í 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador ~úcio, 

Alcântara, V.' Exa continua com a palavra. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois bem, pergunto a V. Exas ,él 

quantas sessões do Congresso Nacional temos comparecido e deliberado a 
fim de aprovarmos ou rejeitarmos alguma matéria? Nos Estados Unidos,;loc 
chamado Congresso Nacional se reúne uma vez por ano, oportunidade em. 
que o presidente da' república, no.-início da sessão legislativa, lê o discurso 
que se chama "O Estado da Nação", E só. 

Creio que, até para a celeridade e para o bom funcionamento 
das duas Casas, seria melhor que decidissem separadamente. No meu modo 
de ver, essa é a melhor solução. Inclusive as chamadas sessões do' 
Congresso Nacional... <:i, 
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~, , O SR. SÉRGIO MACHADO - Senador Lúcio Alcântara, V. Exa 

me c(m~ede um aparte? Sr. Presidente, está havendo uma confusão, pois o 
objetivg não é aumentar o número de emendas a serem aprovadas e sim que 
as duas Casas participem do processo de discussão, conjuntamente. O 
objetivo não é ter aprovadas emendas constitucionais ou facilitar nem reduzir 
quorum. O objetivo é que haja um debate maior com a participação das duas 
Casas. Era assim na Constituição de 1946. 

" O ,SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Lúcio 
Alcântara, V. Ex~ está com a palavra .. 

O SR LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Sérgio Machado, 
entendi perfeitamente seu objetivo. Mas, realmente, tenho uma idiossincrasia 
a ess~s sessões conjuntas, porque entendo que elas não são produtivas, 
a!iás, pão há punição para ausência, nem a punição pecuniária. Então, 
simplesmente não há quorum, não se delibera nada. 

" ~ Vejam V. Exas, se fôssemos ser ortodoxos e rigorosos na 
interpretação da Constituição ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção para o 
eminente Senador Lúcio Alcântara. Há Senadores reclamando que não estão 
ouvindo. 

t.;") O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, esta reunião está 
se transformando numa pequena demonstração do que são as sessões no 
Congresso Nacional: ninguém consegue falar . 

. ;1·0 SR. ESPERIDIÃO AMIN - Se me permite um aparte, estamos 
tendo'Fuma reunião conjunta, Sr. Presidente, porque, além das presenças 
registradas dos juízes trabalhistas, há ilustres integrantes de outras 
Comissões Permanentes da Casa, Líderes do Governo, que não freqüentam 
essas reuniões. 

6 ': O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, isso é tão ilustrativo 
que o 'Senador Esperidião Amin tomou o microfone do Senador Lúcio 
Alcântara, que estava em plena fala. É bem ilustrativa mesmo. 

') - O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Vejam bem, antes de conceder 
um aparte ao Senador Ramez Tebet, pediria a atenção do Presidente 
Bernardo Cabral, Relator na Constituinte, pois há um artigo na Constituição 
que diz que não"se poderia deliberar nada antes da apreciação do veto. No 
entanto, os vetos estão aí, acumulados, sem estarem sendo apreciados. Eles 
teriam que ser apreciados para que se· pudesse apreciar outras matérias, O 
Congresso não poderia deliberar; a pauta estaria obstruída pelos vetos, mas, 
estamos deliberando. Os vetos continuam aí, mostrando que há uma 
inoperância no sistema de sessão conjunta, no meu modo de ver. 

~ ... I Sr. Presidente, agora anuncia-se a formação de comissão ou 
de grupos entre a Câmara e o Senado para estudarmos a tramitação do 
processo, Sr'. Presidente, digo a V, Exa que terei uma posição muito firme em 
relação'à terceira Casa, porque isso não existe em lugar nenhum, 

Concedo o aparte ao Senador Ramez Tebet. 

;' r' O SR. RAMEZ TEBET - As considerações do Senador Lúcio 
Alcântara levam-me a avançar um pouco mais, talvez saindo do tema, mas 
correlatamente, porque o Reqimento Comum da Câmara e do Senado, 
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poderia prever o funcionamento do Congresso de tal ordem que tivéssemos 
a garantia do funcionamento daquilo que está no texto. Uma vez que há ,um ,- , 
reconhecimento que ele não funciona, precisamos fazer uma modificação' no I • 

Regimento a fim de que o Congresso Nacional, que tem papel fundamental, . 
. que tem aí os problemas de veto e de medida provisória, possa funcionar: . 
Mas vejam, trabalhamos aqui em conjunto, mais V. Exa do que eu, e.v. Exa, 
com -toda certeza, muito mais competente no preparo do Regimento Interno 
até mesmo aqui do Senado da República .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Lúcio.: ... 
Alcântara, V. Exa acompanha o Relator? ,. - , .. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, reservo-me, para 
examinar essa questão com mais cuidado. Portanto, aguardarei o debate;:e.: 
as discussões para pronunciar o meu voto. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente Senador 
Lúcio Alcântara, estamos discutindo a matéria e, a seguir, passaremos ",à 
votação. . A' • (.:; ') 

O SR. LUCIO ALCANTARA - No momento oportuno votarei,-:.$r" 
Presidente. Não me sinto obrigado a anunciar previamente o meu voto, al~?~ 
que devo a V. Exa muitos obséquios. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito bem. Pensei 
que V. Exa quisesse pedir vista da matéria. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não, Sr. Presidente. ..! . 
. f:"f'; 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra a'o 
nobre Senador José Eduardo Dutra. 

~ ::f' 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, Sras e Sr~; . .>,~ 
Senadores, alguns defendem a emenda alegando que isso vai possibilita~j, 

uma agilização na mudança da Constituição, outros alegam que vai dificultar.:" 
Só que não votamos a justificativa; votamos o téxto. Portanto, 'alinho-me COmE>' 

a posição do Senador Lúcio Alcântara e também com a do Relator. So~" 
, contra essa terceira Casa Legislativa. Se querem discutir unicameral idade, 

vamos discutir. 
Esta Casa votou, há pouco tempo, uma emenda constitucional~ ·t, 

que modificava a tramitação das medidas provisórias, introduzindo a votação 
em separado nas duas Casas, exatamente sob a alegação de que votár." 
medida provisória em sessão conjunta dava no que está dando. E agona", 
estamos modificando a visão que tínhamos anteriormente. 

Se é verdade que a mudança da realidade econômica mundiál 
faz com que haja necessidade de modificações legislativas, também é 
verdade que o Constituinte de 1988 previu as regras que estabeleceriam 
essa mudança na Constituição - poder constituinte originário. Não me alinh~ 
entre aqueles que acham que, em função da mudança rápida da economia, - ! 

tenha que se mudar tão rapidamente a Constituição. Em nenhum país dOi: 
mundo a coisa está sendo colocada dessa forma, a não ser no Brasil. " 

J. ~. 

O problema da falta de participação do Senado é de naturez~ . 
política, não tem a ver com a forma de tramitação. O problema é que, de um 
modo geral, a maioria eventual que tem nesta Casa hoje... UI. 
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"-cr, O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) (Fazendo soar a 
campainha) - Peço a atenção para o Senador José Eduardo Dutra. 

-:\ O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA ... se abstém, 
vOlurltahamente, de interferir nas emendas constitucionais, a não ser quando 
o Governo quer, como foi o caso da Previdência. No caso da Previdência, o 
Senado participou otimamente. 

Então, essa falta de participação do Senado não tem a ver com 
o texto.constitucional; as regras em tramitação tem a ver com uma opção 
política- da maioria da Casa, que optou em não participar. 

O SR. - (Interferência fora do microfone) 
l' O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Também, como faz quando 

vota:sé veto. Quàndo não quer votar veto, não há quorum. Ainda temos veto 
do Presidente Itamar Franco, de 1993, para ser votado. 

',:1~.,!. Penso que existem outras formas de possibilitar a participação 
do Seriado como, por exemplo, a tramitação, no Plenário da Casa, de uma 
PEC ~o Senador Waldeck arnelas que estabelece que matérias de natureza 
relativa à Federação' comece a tramitar pelo Senado, A matéria está em 
discu~são. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Permita-me V. Exa um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concedo um aparte a V. Exa. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Há tempos fiz uma consulta 
sobre que matérias a tramitação deveria iniciar obrigatoriamente pela 
Câmara ou se poderiam iniciar pelo Senado. 

t'S a nobre Senador Bernardo Cabral foi o Relator, e a ,partir 
dessa consulta, ofereceu um parecer que esta Comissão e o Plenário do 
Senado aprovaram, que o então Presidente José Sarney enviou ao 
Presi~ente da República, onde fica claro que somente os projetos de lei_ 
devertfter sua tramitação obrigatoriamente iniciada pela Câmara. Portanto, 
nada-impede que o Presidente da República possa enviar uma proposta de 
emenda constitucional que inicie sua tramitação pelo Senado. É uma 
questão de opção. Não há essa vedação. Quer dizer, hoje, Senador José 
Eduardo Dutra, já dispomos de um instrumento, de uma decisão que acolhe 
essa' possibilidade, Não há essa rigidez. a Senador Waldeck arnelas até 
(foral.do microfone, inaudível), a Senador Roberto Freire é Relator de uma 
outra, êonsulta que fiz sobre projetos de iniciativa do Ministério Público, onde 
deveriam entrar (fora do microfone). 

, O SR. JOSÉ SERRA - Senador Lúcio Alcântara, posso fazer-
lhe uma pergunta? 

, -O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não. 
"'1'", O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Nobre Senador, 

pergúrite ao Senador José Eduardo Dutra, que é o orador. 
" O SR. JOSÉ SERRA - Pelo que entendi, V, Exa tem o mesmo 

ponto' de vista a respeito. a argumento de maior rapidez na apreciação das' 
emendas,e da tramitação conjunta não o sensibiliza com relação ao método 
atual?' , 

)1 O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Como disse no início da 
minha intervenção, alguns defendem essa emenda sob a alegação de que dá 
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maior rapidez, outros· sob alegação totalmente contrária. Ago~a,. o ) qlJ~ 
estamos votando não é a justificativa, é a emenda. Entendo, como o Plen,á[io ~ 
do Senado já o fez quando modificou a tramitação da medida provisória, Al!~ . 
essa figura da terceira Casa Legislativa é uma ficção. Ela só vot~ o 
Orçamento porque, geralmente, é por acordo, pois se pedirem verificação ge 

quorum não votaria. . 
Temos vetos de 1993, do Presidente Itamar Franco, ail'1da para 

serem votados. A forma que encontraram, inclusive para burlar o dispositivo 
constitucional que estabelece que se o veto não for votado a pauta flca. 
obstruída, foi a de que a sessões do Congresso são extraordinárias. 
Arrumaram esse artifício. Obstrui-se a pauta das sessões ordinárias. Então, 
todas as sessões do Congresso, para votar algo, são oficialmente. 
extraordinárias. Há um ficção. Se querem discutír unicameralidade,. vart:J,o~ 
discutir. Entendo que reforçar essa ficção para discutir em~[l~,a 
constitucional não é o melhor para o País. Creio também que o Constit:Ll..ir)lte 
de 88, ao estabelecer as regras para modificação da Constituição, esgoto.l!'o 
assunto, a não ser o caso que já foi citado da revisão, que teve o resultaçlo 
que todos já conhecem. . "é" 

Sou contra a emenda. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon. : 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, a imprensa '.está 
noticiando uma reunião entre os Presidentes do Senado e da Câmara-::dós 
Deputados, que estão preocupados com a votação da emenda,,' da 
Previdência, modificada aqui no Senado e de volta à Câmara' dos 
Deputados. A decisão do Presidente da Câmara - e não me parece rqúe 
poderia ser outra - é mais do que evidente. Se a modificám0s 
profundamente, esta só poderá ser votada a partir do zero; o que for votado 
na Câmara, ou será idêntico ao que votamos, ou voltará para o Senado;lls~so 
é evidente. Não há a possibilidade de dizer que isso será alterado.:êom 
emendas regimentais ou algo que o valha. O nobre Senador do Ceará Item 
razão quando argumenta que a facilidade da sessão do Congresso é 
debatermos, discutir conjuntamente, para, na hora de votar, votar 
separadamente. Então, não há esse espaço tão longo. Quem paga a conta, 
geralmente, é o Senado Federal. O que se está propondo é que tudo 
continue igual, mas que o debate seja um só. Essa questão, em minha 
opinião, . tem lógica. Não me parece que é o momento de discutir no 
Congresso Nacional: Creio até que deva ser discutido. É uma forma inédita 
uma terceira Casa. Mas é preciso que se discuta se merece continuar, ·se é 
bom ou não. Essa é uma outra questão que, creio, pode e deve ser debatida. 
Disse o Senador Esperidião Amin que perdemos a oportunidade de revisão. 
Não a perdemos, Senador, a jogamos fora ridiculamente. O que o Congresso 
fez não tem perdão. A Constituinte reconheceu que foi muito atribulada, 
muito complicada, complexa, difícil, reconheceu que não é à toa termos 
duzentas, trezentas emendas à Constituição. Na Constituição o que mais há 
é "remete-se à lei complementar" Cada vez que se chegava a um buraco 
negro, a maneira de sair dele era remetendo-o a uma lei complementar. 
Aliás, está aqui o Relator-Geral, e ninguém mais do que S. Exa sabe disso. A 
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Cons\jtuinte foi ~ábia quando_sentiu o que estava acontecendo. Quando caiu 
o p'afla'mentarismo e ficaram as medidas provisórias a Constituinte 
estabsl,eceu que daquela data, contados cinco anos, haveria uma revisão. O 
que fizemos ao final da Legislatura passada foi crime, um ato de 
incompreensível e dolorosa falta de patriotismo. A Constituiçãe;> dizia que, 
passados cincos'-anos, o Congresso faria a revisão, mas não dizia que 
seriam cinco anos e um dia ,e sim passados cinco anos. O que fizemos? 
Quis'emos fazer a revisão à força, quisemos fazer a revisão com um 
Congresso' qUe não tinha mais auto'ridade para isso, que havia cassado o 
Presidente da' República, o Presidente da Câmara e expurgado 
Parlamentares. Estávamos em pleno ano ~Ieitoral, os candidatos estavam 
com a 'campanha nas ruas no final de mandato de uma legislatura. Foi um 
absürao. Com todo respeito ao meu querido amigo Rubinho, hoje Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, aquela maneira de encontrar um relator 
prati'ea'mente único e exclusivo que se sentava à mesa, .analisava trinta 
eme'naas e apresentava a de sua autoria; só·podia dar no que ~eu. Então, 
jogamos fora e, agora, temos de fazer esse debate, essa discussao, essa 
correção. 

Sr. Presidente, V, Exa designou o Senador Jefferson Péres 
como Relator da matéria. Modéstia à parte, levei ao Presidente Fernando 
HeQrique Cardoso proposta semelhante antes que essa f.osse apresentada. 
Sua Excelência considerou positivo. Esgotam-se este ano as emendas 
cOl"Jstitucionais, Vamos votar até o final do ano. Não estou querendo 
atrapalhar, não estou querendo dificultar, nãQestou querendo fazer com que 
nãQse vote pela atual Constituição o que tem de ser votado. A saída é uma 
só-: ,é fazer uma Assembléia Nacional revisora, mas não como quer meu 
que~ido amigo Inocêncio. S.Exa quer que este Congresso, Sr. Presidente,' 
determine que o próximo mude a Constituição com três quintos. Isso é' 
ridí.eu,lo. Isso cai no Supremo. Por três quintos não, por maioria. S.Exa quer 
cri,ar~uma Assembléia Nacional revisora para0 próximo Congresso, mas quer 
queJeste Congresso decida. Nós decidiremos que o próximo Congresso terá 
um,ano para fazer a revisão, por maioria absoluta. Isso cai no Supremo. ,Isso 
é ridículo, não tem lógica. Ou como quer meu amigo Deputado Miro, que vai 
limitar determinados setores onde a revisão será feita: aqui mexe, aqui não 
mexe .. Então,' a Oposição, com medo do que possa ser alterado, concorda 
que~m alguns pontos a Constituição pode ser modificada, mas não em· 
outros. Isso é ilógico, Sr. Presidente. 

O projeto que o ilustre Relator vai apresentar, já o apresentei 
deforma complexa. Eu estava querendo-o. Ele é completo. Modéstia à parte, 
cons[dero-o ,o projeto mais importante da minha vida, e considero que seja 
uma.-questão revolucionária nesta Casa. O meu projeto é um golpe de' 
Estado, é uma revolução feita democraticamente com o povo e sem as 
Forças Armadas. É um plebiscito que autoriza uma revisão por maioria 
unicameral. Mas vou ao máximo do máximo: terminada a revisão, defendo " 
umreferEmdo em que o povo concordará ou não com o que foi feitó. Passado 
o referendo, defendo fidelidade partidária, voto distrital e enxugamento da 
vida partidária, Agora, é claro que isso que coloquei no papel é um sonho: 
Mas o primeiro item na minha opinião, e isso dizia o Relator, é autorizar o . 
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plebiscito e mais nada. Se for.aprovado o plebiscito pelopovo,'i Da ... 
Assembléia Nacional revisora será discutido se haverá referendo ou nãor;se " 
vai haver fidelidade partidária ou, não., Essas são outras questões, qu~., 
coloquei no documento que fiz porque queria definir a filosofia do. que· 1 

defendo. - " 
Acredito, Sr. Presidente; .que devemos levar adiante. Vamos. 

tentar, se depender de mim,. salvar o que for possível da reforma 
administrativa e da reforma previdenCiária, mas não vamos nos iludir: a saída 
é fazer o referendo que enxugue a Constituição, que dê seriedade para parar. 
com as quinhentas emendas à Constituição e que reformule, não 
extinguindo, nem criando, mas que estude uma forma de termos um vida 
partidária com cinco ou seis partidos e que tenha uma fidelidade 
determinada como acontece nos outros países. ~. ; 

o SR. PRESIDENTE:...(Bernardo Cabral) - Senador Roberto > •• 

Freire e, a seguir, como último oradór inscrito, Senador José Serra. r :' 
Pediria aos eminentes "Senadores que não se ausentassem do. 

Plenário porque temos que fazer votação nominal em Proposta de Emenda 
Constitucional. .~. .~ , -';, 

Senador Roberto Freire;temV. Exa a palavra. l r' 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, seria talvez 
interessante que buscássemos saber o porquê dessa mudança na tramitação 
de emendas constitucionais dentro' do . Direito Constitucional' brasileir.o. 
Sempre tivemos, como procedimento de reforma constitucional, um sistema. 
de discussão conjunta e votação em sepàr'ado, depois de todo o·período da . 
Constituição de 1946. A mudança em 1988 se deveu a toda uma definição 
parlamentarista. É interessante lembrarmos de que algumas das instituiçõe~ 
que .hoje ainda há na Constituição brasileira eram perfeitamente adequadas' 
a um sistema parlamentarista, adotado pela Comissão de Sistema~ização;~,(e' 
essa memória V. Exa tem melhor talvez do que qualquer outro: medidâ 
provisória, a diminuição do poder do Senado Federal etc. E uma dess:as 
diminuições era exatamente a perda da discussão conjunta com é! Câmara 
dos Deputados em matéria de emendas constitucionais. 

Se temos isso presente, temos a justificativa de. tentar retomar 
esse poder da participação efetiva ao Senado como poder constituinte 
derivado, vez que o que se está hoje observando na tramitação da emenda. 
constitucional é que ao Senado está cabendo um póder revisor. Tantó' é 
verdade que a emenda que trata da Previdência Social volta para a Câmara 
e, como emenda constitucional, ou é aprovado o que aqui o foi, já havendo 
sido anteriormente aprovado na Câmara ou não se aprova nada. Daí o risCO 
de termos toda uma outra emenda'constituciona!, porque, quanto àquela, só 
o que o Senado aprovou em dois turnos, porque não se trata de uma ·Iei 
ordinária nem de legislação· ordinária; não são as Casas revisoras 
dependendo da alterhância; é o poder constituinte derivado. . ,> 

A justificativa vale: não é apenas o Texto.constitucional, mas; 
embora ambas as emendas coincidam, não se trata de saber qual é a 
intenção, se apressa ou não se apressa, até porque não adianta discutir isso 
aqui, já que temos quinhentas emendas constitucionais No sistema ,anterior 
ao da Constituição de 1988, tínhamos também quinhentas ou mais enienda's 
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tramitando. Isso é um probfema do Congresso brasileiro, da tendência dos'" 
Parl'amentares de serem grandes produtores de projetos de lei - isso é outra', " 
coiséi:~ Não' se trata do problema do procedimento nem da tramitação. 
Tínhamos antes, como temos hoje. , 

Por outro lado, é interessante notar que antes, no sistema 
anterior, aprovava-se até menos emendas constitucionais, porque as 
emendas constitucionais de uma das Casas" para tramitar, necessitava de" 
um mínimo de consenso também da outra Casa. Agora não; a Casa forma o ',. 
se.u:c'ónsenso, aprova e manda para uma oútra Casa; daí uma tramitação, ' 
que',ágiliza. Não estou aqui discutindo se'agiliza ouse não; estou querendo '", 
saber como recuperar o poder constituinte derivado do Senado, para que ", 
nãor:1õs transformemos em Casa revisora,' cpm o argumento de não mexer" 
porque, sen,ão. volta para a Câmara - e não se trata de economia processual. ' ' 

É exatamente toda essa~discussão que se está gerando hoje, 
qual seja, a de saber o que fazer com a, mudança que aqui se operou com a 
emenda da Previdência Social. O objetivo é ide trazer para uma discussão, , . 
conjunta, portanto, buscando o consenso entre as duas Casas;'porém, com a 
votação continuando em separado, Trata-se de, devolver, esse poder. "',i 
constituinte derivado, e não sermos Casa revisora. Ser Casa revisora da- : 
Câmara dos Deputados em matéria "~o constitucional, evidentemente, é 
i nca,b í,ve I. 

1f ') Portanto, a minha posição é favorável ao projeto. 
;., -'. O SR. PEDRO SIMON - Permit~-me um aparte, Senador :', . 

Rob.erito Freire, r<. 
"'~_ . O SR. ROBERTO FREIRE - Pois não, Excelência. ,,! 

,)1-. ) 

?~)( O SR. PEDRO SIMON - Apenas uma questão. A meu ver, v.:,), 
Exa ,~~.tá colocando bem, mas devo estar. entendendc;> mal. No que tange à, 
emer;lda constitucion~I, o problema não é ~erLcasa revisora ou não, No qUE!., ci 

tang~,~ emenda constitucional, a Constituição Federaldispõeque,a emenda .<1 

dev~~er aprovada por três quintos da Câmara dos Deputa90s e por três, " ': 
qui,!~G,.s do Senado Federal. O que aconteceu? Foi aprovado PÇlr três quintos,.: 

V. Exa tem toda a razão. OqueJem acontecido? Três quintos'!r0 
da Câm~ra e três quintos do Senado. Por quê? Porque o Governo gosta da 
em~nd,a da Câmara. Gostando da emenda da Câmara; nós, do Senado,:-,;" 
apen~s, homologamos, sem apresentar emendas. Quando acontece de o," 
Governo não gostar da emenda da Câmara - como aconteceu -, o Senado, ',­
em~nªà - ~omo emendou, voltou para a 'Câmara. "Voltou para a Câmara" éO""!i~':' 
terrTlGl,pa Constituição. A sÇlída é muito simples: a Câmara votar sem emenda) Q 

o qu~ s.aiu do Senado; Por que não fazem isso agora? " , 
,',: q SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Roberto. (lL 

Freire, ,solicito que conclua. r') 
r ' O SR. PEDRO SIMON - É a hora de 'dizermos o seguiQte: a,;",' 

Câmara tem de colaborar com a Previdência, colaborar conosco, votando o ... : " 
proj~to que saiu do Senado. . 

... t O SR. ROBERTO FREIRE - Talvez não estejam entendendo.':T 

efetivamente o que estou dizendo. Quando há discussão conjunta, o, que>:" 
seráJ/otado é um relatório único; Um único parecer. Aprova-se ou não, é, :"" 
claro. ~como um poder constituinte~ mas não se tem a contradição. ',c',: ' 
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o SR. - Qual é a comissáo? . ,~ . 
O SR. ROBERTO FREIRE - Uma comissão mista, evidente. 

, Como er~antes. Não se tem a contradição: vota-se a favor ou não. Evidente!" 
Pressionado ou não pelo Governo, querendo ou não se submeter a 
determinados lobbies. É uma opção do parlamentar.' Não há a contradição 
de termos um relatório em uma das Casas e eu fazer a revisão em outra 
Casa. O relatório é um, o parecer é um só. Exatamente porque a votação tem 
de ser em dois momentos e sobre uma única matéria. Neste caso, estamos 
votando matérias diversas, sem a capacidade de ser Casa Revisora. Ou a 

Câmara aprova o que nós aprovamos na Previdência Social e o que foi 
anteriormente lá aprovado, ou a Câmara modifica qualquer coisa, tendo, 
assim, que voltar ao Senado, porque tem de haver também a votação aqui. 

Não há problema quantp a isso na legislação ordinária, porquê 
se encerra, seja qual for a opção da Câmara. Em uma emenda 
constitucional, é evidente que não! A tramitação conjunta dá lugar ~a: 
exatamente isto: um único parecer, 'um substitutivo, a aprovação da emendá 
no original ou a sua rejeição. As duas Casas votam separadamente, usando; 
se do.bicameralismo. É nesse sentido que estou falando. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa, portanto," 
acompanha a emenda? .:. i 

. O SR. ROBERTO FREIRE - Acompanho a emenda. Com isso; 
é restaurado o poder cpnstituinte, evitando-se essa contradição de CaséÍs' 
revisoras em algo que não cabe revisão, cabe a aprovação, como poder., 
constituinte derivado. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra cfo" 
Senador José Serra, como último orador. A seguir, passaremos a votação. J.', 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, minha argumentação vai 
na linha da argumentação apresentada pelo Senador Roberto Freire: Creió' 
que esta sistemática de votação aqui proposta representa indiscutivelmente 
um avanço. Ela favorece a tramitação corijunta, a discussão conjunta~ 
embora não resolva, pela emenda, o pingue-pongue, que talvez possa ser' 
contornado por dispositivos regimentais. A Câmara dos Deputados aprova 
uma coisa, o Senado modifica, volta para a Câmara e ficamos nesse pingue­
pongue eterno. Essa é a situação atual que efetivamente não está resolvida. 

, ,. O SR. ROBERTO FREIRE - Não há resolução do pingue~ 

pongue,' até porque, para a emenda constitucional ser aprovada, tem de ser" 
votada duas vezes na Câmara e duas vezes no Senado. Não há pingue:­
pongué! 

O SR. JOSÉ SERRA .:. Neste sentido, ela representa um 
avanço. Por outro lado, também facilita a tramitação dàs,~mendas, do pont9 
de vista de complexidade e de tempo. Não consigo ver desvantagem. Quantc? 
a isso, minha posição vai mais longe - mas não é o caso, não se está. 
discutindo isso. ' 

Creio que o sistema unicameral seria muito mais efeÚvo, até '. 
para' que o Senado tivesse presença. O fato de o Senado examinar.' 
isoladamente 'uma-emenda constitucional é um poder . ilusório, porque, na 
prática, termina sendo apenas um poder revisor, ·que referenda. Todo 'Cf 

processo de discussão passa pela Câmara dos Deputados. Sempre teremos' 
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o fator inibidor de que, quanto mais alterações houver, mais vezes retornará 
a .essa Casa. Nesse sentido, unicameral, estou convencido de que seria 
melhor. Mas em todo o caso essa é uma outra discussão que deverá ficar 

, I," 

'para outro momento. " 
Quanto à questão da 'Gonstituição Federal, a rapidez na 

tramitação das propostas de emendas çonstitucionais é fundamental até 
pelos problemas que a nossa Constituiç~o tem em todos ~s capítulos. Sou 

defensor da emenda apresentada pelo Senador Pedro Simon, desde o seu 
início, como fui, à época da revisão, o principal defensor de que adiássemos 
a revisão. Ela não estava prevista para0 dia 5 de outubro de 1993 e, sim, 
para após esse dia. Poderia ser para o ano 2000. O fato é que na época, 
tei"mosamente, a Bancada do PSDB na Câmara - o Senador Sérgio Machado . 
lembra - propôs esse adiamento, porque estávamos em plen'o ano eleitoral. É 
impossível num ano eleitoral aprovar emendas que se refiram às questões 
corporativas, sociais, etc. O fato é que se perdeu aquela oportunidade. 
Va!?10s ter que repô-Ia. Enquanto isso, parece-me que, pelo menos, este 
método ajuda. 

Quanto à figura do Congresso Nacional, que incomoda ao 
Senador Lúcio Alcântara, lembro-me de que, durante a Constituinte, o então 
Présidente Ulysses Guimarães lamentava isso. Advertia que efetivamente 
es~~vamos criando uma terceira Casa, no Poder Legislativo, que era o 
Congresso Nacional. O fato é que foi criada inclusive em outros dispositivos 
dà-!l Constituição Federal. Este dispositivo aqui, ao prever a figura do 
Congresso, não está fazendo nenhuma inovação. É algo que podemos ver 
num outro momento. Mas não temos condição de corrigi-lo isoladamente, '" , 
uma vez que a idéia de Congresso Nacional está posta em todo o texto 
co~stitucional. Portanto, essa discussão pode ficar de lado não porque não 
te,riha importância, mas merece um tratamento noutro momento. 

. Sr. Presidente, Srs eSrs. Senadores, efetivamente, esta 
emenda contribui para um avanço. Dizia-me o Senador Ramez Tebet: temos 
aqui dezoito propostas de emenda... . '. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Só nesta pauta. 
O SR. JOSÉ SERRA -Imaginem na Câmara. Por quê? Porque, 

na verdade, este é um problema da Constituição. Esta emenda facilita o 
exame, a tramitação ea votação dessas emendas, além de tirar o Senado 
dessa posição marginal que está tendo não só na questão das emendas 
cOl1stitucionais, como também nos projetos de lei. Creio que já se falou aqui -
não me lembro exatamente qual Senador fez referência a ela - sobre a. 
conveniência de adotarmos um dispositivo - e, a meu ver, isso tem que ser 
constitucional - de que o ingresso de projetos no Congresso. seja feito ora 
pel~ Câmara, ora pelo Senado, como é realizado no Uruguai, em que há uma 
altérnância. Essa alternância permite, em. certas circunstâncias,' que O· 

Senado seja a Casa onde o projeto será mais trabalhado. Mas esta é uma 
outra questão. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Enfocou V. Exa a questão 
do-Congresso Nacional como sendo algo que, no futuro, pudesse ser 
examinada como retirável, como algo que hoje é tolerado e, futuramente, 
poderá ser retirada após' um maior exame. 
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Estamos com' uma tradição de quase duzentos anos de 
Congresso Nacional. A Constituição de 1824 previa a presença do' 
Congresso Nacional e a reunião das duas Casas. A Constituição de 1891, 
logo após a Proclamação da República"previa e, igualmente, a Constituição 
de 1934. Em 1946 - e isto está muito bem exposto na justificação do projeto -
começamos com uma tradição de: adensar a presença do Congresso 
Nacional, conferindo encargos a este., Desde 1824,. já na primeira 
Constituição do Império, tínhamos a pr~sença do Congresso brasileiro na 
fala do rei, do imperador etc. 

Desde a Constituição de J,~4~~té a de, ,1969, previu-se a 
presença do Congresso Nacional", exatamente para votar emendas 
constitucionais. 

- , O SR. JOSÉ SERRA -'Unicameral, que é· o que defendo: a , .... . _ ... 
unicameral. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a sua . ,.',' ~ 

conclusão, Senador José Serra. - ;:>.'1.7,' . 

O SR. JOSÉ SERRA -"Independentemente d~ avaliação do 
mérito e da conveniência da figura;:, do ;"Congresso Nacional, V. Exa 

concordará que esta é uma discussão pára outro momento, até porque não é 
através de uma emenda deste tipo que,resolveremos a questão. Ela nem 
agrava nem reforça, apenas consagra aquilo que já existe. . 

O.SR. LÚCIO ALCÂNTARA ~ Senador José Serra, permita-me 
um aparte. Respeitando todos os ·argymentc;>s.de V. Exa , com essa emenda, 
estamos ampliando esta figura Casa do Congresso Nacional. 

.. O SR. JOSÉ SERRA -.~as ,9 uma ampliação benigna nesse 
caso. ' 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA ,-' Não' estou discutindo ISso. Eu 
tenho uma opinião; V. Exa tem outra, mas que está ampliando, está 

O SR. PRESIDENTE ,(Bernardo Cabral) - Senador José Serra, 
peço aV. Exa que conclua. 

O SR. JOSÉ SERRA - Creio que isso representa um, avanço. 
Se cria uma figura nova, pelo menos ~ caminha no 'sentido de um maior 
equilíbrio entre as duas Casas do Co'rigresso, que hoje não existe. Senador 
Lúcio Alcântara, o'Senado não exerce o seu 'papel no càso da tramitação das 
emendas constitucionais da sua votação. Com essa emenda, este papel. .. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É por razões políticas. 
O SR. JOSÉ SERRA - Não .épor razões políticas. É porque 

começa na Câmara; ela esgota a discussão;~ vem para esta Casa, o Senado 
politicamente ficainibidoéde promover grandes modificações. E .se . o fizer, 
volta para a Câmara. Essa é que é a questão . 

. ' O SR. LÚCIO ALCÂNTARA ,.. Considero esse espaço entre a. 
aprovação na Câmara e o exame no Senado altamente saudável, oportuno e 
importante, 'porque vamos debater o que aquela Casa fez de bom, de mau, 
de importante, qual a opinião da sociedade sobre o que. ela fez. Esse 
intervalo chama a população a participar, convoca as' pessoas a se 
manifestar, organizam-se os grupós' de pressão,. ,legitimamente, para 
defender seus interesses. Vamos fazer uma reunião por lá em que se 
termina uma votação e se faz outra por aqui. Ficô até constrangido, porque 
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essa iniciativa é do meu Líder, companheiro de Estado e querido amigo 
Sérgio. Sou contra qualquer coisa que amplie e consolide a idéia de terceira 
Casa no Congresso.~" . 

o SR. JOSÉ SERRA ':- Senador Lúcio Alc~ntara, em geral 
temos posiçô~s complementares.: Hoje estamos tendo posições substitutivas: 
uma substitui a outra. Efetivamente~' são opostas neste caso. 

O SR. ROBERTO FREI~E - Permite-me um aparte? 
O SR. JOSÉ SERRA, - Ouço o aparte do nobre Senador 

Roberto Freire. 
O SR. PRESIDÉNTE '(~ernardo Cabral) - Desta forma, não 

iremos concluir. Senador Roberto·Freire, deixe o Relator, que agora tem a 
palavra, dar prosseguimento. 

O SR.. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, V. Exa permitirá, 
posteriormente, o encaminhamento? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim .. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, gostaria de saber 

se poderei falar depois. ' , , 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Logo a seguir ao 

encaminhamento da votação. ',1 'c' 

O SR. ROBERTO FREIRE -Somente quando V. Exa autorizar. 
OSR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito obrigado. V. Exa 

. ) ~. 

está sempre autorizado. Como V. Exa já havia usado da palavra .. , 
O SR. ROBERTO' FREIRE - Todos usaram e todos fizeram 

apartes. Só quero esclarecer isso. Más, tudo bem. 
O SR. PRESIDENTE (Berhardo Cabral) - Concedo a palavra ao 

Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não faço nenhuma objeção a que ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - É que havia pedido 

ao Senador Roberto Freire que aparteasse V. Exa . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não, eu queria apartear o Senador 
José Serra. Eu não sei o que o Senador Esperidião Amin irá dizer ... (Risos) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
procurarei ser conciso, mas não posso deixar de ser extenso, porque anotei 
nove observações. São importantes, mas, destas, nem todas têm a ver com o 
projeto de emenda . 

. " , b projeto de emenda que estamos examinando cria uma figura 
nova: retoma sessão unicameral para fins de instrução com votação -dividida 
(bicameral), sem que se conheça 'que comissao vai instruir esse processo. 
Isso caberá ao Regimento co"mpatibilizar. Lembro que, na Câmara, o 
procedimento é a criação de uma comissão própria: Comissão da PECo No 
Senado, essa tarefa é desta Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Se esta emenda tivesse começado na Câmara, haveria uma 
comissão própria, .com rito próprio, número mínimo de sessões, para o início 
da" .sua tramitação. Isso é o que foi estabelecido pelo Poder Constituinte 
originário, para tornar rígida a nossa Constituição. Foi isso que a fez.rígida. 

A segunda grande pergunta é: como se faz para facilitar o 
papei do Senado? Creio que' essa pergunta não será respondida nem por 
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~sta nem por qualquer outra emenda à Constituiçãô, Sr. Fres·ldente. O 
Senado deliberará quando aqui houver. votos suficientes ou para altera~ wma 

. . c J, : 

emenda que venha da Câmara ou para dar, a uma emenda que aqui iniç,.iara 
tramitaçã9, os votos necessários para. suaàprovação, ou seja, 49 votos. 

Quanto ao terceiro tópico levantado pelo Senador Pedro Simon 
. reativar a função revisora do Congre,sso ., entendo que só pode acontecer 
mediante alguma forma de outorga deste Poder pelo povo. Sem plebiscito, 
não recuperaremos poder constituinte derivado diverso daquele que temos 
h~e. . 

Número 4: mudança na economia. Mudança na economia, 
daqui a pouco, pode ser mudançél na Bolsa de Valores. O juro subiu, o juro 
baixou. Mudança na economia quer dizer o quê? A rédea para o exercício. do 
nosso dever e poder de alterar a Constituição, que, pelo seu próprio nome, 
pela sua própria designação e finalidade, tem que ter uma estabilfdade 

- •• - ., o') 

diferenciada, daqui a pouco pode ser uma oscilação de mercado na Europa 
ou nos Estados Unidos. As .lT1udanças .. na econqmia determinam mudanças 
no procedimento e condução' da)' nossa p01ítica econômica, não 
necessariamente da nossa Constituição. . ; ': 

E, de outra parte, 'qual :fôi 'a iniciativa que o Governo Federal 
tomou até agora, ele que preside ;;a' administração da nossa política 
econômica, que não foi apreciada devida e rapidamente pelo Congr,~s,so 
Nacional? Qual foi? A única sobre a qual existe dúvida na sua compleição é 
a reforma tributária, por questões ·federativas que não serão removidas nem 
com Congresso revisor. A outra·é·'a' da' reforma administrativa, onde, ;:p~lo 
que sei, -o Governo obteve' uma maioria:exígua para temas polêmico§.E3, '.pºr 
isso, vai ter que enfrentar as dificuldades dessa maioria exígua. Foi ape,l'ilas 
um voto a mais do que o quorum mínimo necessário. 

Quanto à reforma da 'Previdência, . que foi aqui mericiol1aga, 
esse é um princípio constitucional bás-ico no bicameralismo .. SÓ passa oaíser 
letra aditiva ou modificativa da Constituição aquilo que for aprovado nas 
duas Casas. E isso vai continuara existir enquanto houver bicameralismo. 
Ou seja, ou existe o "sim" nas duas Casas, ou a palavra sob análise não se 
insere no texto constitucional. " . 

Finalmente, acho que foi muito ilustrativo relembrar aqui que a 
nossa Constituição teve, evidentemente, o vezo parlamentarista na. sua 
geração. De repente, ela assumiu uma compleição diferente. Daí vêr:TlI.as 
medidas provisórias e uma série de outras questões que já foram debatidas; 
e eu não vou aqui relembrar. .' , 

Ouço o nobre Sena~or,' que vai me arrebatar... l-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu queria simulat aqui ama 
sessão: então o Senado só pdderá diier "sim" ou "não". I I' 

I " • O SR. . Ele já participou da discussão. . . 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN· E aí qual o papel do Senado? duer 

dizer, vai ser uma comissão conjunta e o Senado vai ter o privilégio.... , 
O SR. PRESIDENTE: (Bernardo Cabral) (Fazendo soar'.a 

campainha.) • Senador Esperidião Amin... _. ),/ ,,' 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN . O S.enado vai ter o privilégio ,de 

participar da discussão. Essa é a vantagem que vai ocorrer. Sim, o S~~~ado 
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vai 'ter a possibilidade de participar de uma comissão conjunta. 
EOidentemente, isso vai aparentemente flexibilizar, mas não vai ajudar a 
ama'durecer o processo. 

Receio - para concluir - que estejamos aqui sendo 
impressionados pela "Era da Simplificação". A "Era da Simplificação" é um 
dos 'textos mais inquietantes que o Realismo Fantástico produziu. Quem já 
teve a oportunidade de ler o livro Realismo Fantástico, é uma obra 
ontológica em matéria das c,oisas que, sendo absolutamente reais e 
corríqueiras, de repente quando são percebidas na sua inteireza, tornam-se 
extraordinárias aos nossos olhos. 
, I Estamos tentando simplificar aquilo que vai continuar sendo 
complexo, porque o processo de alteração de uma Constituição foi, é e será 
sempre uma tarefa complexa, especialmente quando o Congresso, ou seja, o 
Pa-rlamento do País, é bicameral. E o nosso é bicameral, porque 
p~gtEmdemos ser uma federação. 

I . 

o SR. ROBERTO FREIRE - Agora me deu vontade de pedir um 
aparte . 
. ~ . O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pois não. 
j' 'I O SR. ROBERTO FREIRE - Talvez só para não ficarmos e 

continuarmos com a idéia de que isso facilita a mudança constitucional, a 
emenda constitucional. Para a gente ter dados bem objetivos. 

~ Afora o regime militar, em que não tínhamos regime 
cônstitucional, era ao bel-prazer do sistema dominante, todo o período da 
Cdnstituição de 1946, que era dessa sistemática, mudou-se menos a 
Gonstituição do que o período da Constituição de 1988. 

Então, só para que não se tenha a idéia equivocada de que 
eSSe sistema que está sendo proposto facilita emenda constitucional. Não é 
por aí. O que facilita emenda constitucional é saber se o Poder Executivo 
tem interesse ou não em mudar. 

() ~. (Discussão fora do microfone.) 
• r,', Não dei aparte; estou dando um aparte aqui. Só estou 

querendo dar um dado objetivo. Agora, quanto à questão da mudança, está 
se discutindo a questão do poder 'constituinte do Senado. Não é que agilize 

'Ol:;! não agilize. Eu só quis dar esse elemento para não se ficar discutindo 
sobre questões outras que não estão em debate. 

o SR. ESPERIDIÃO AMIN - O argumento do Senador Roberto 
Freire,. que me tinha ocorrido muito rapidamente no início, deve ser um 

(J • 

elemento dissuasório para aqueles que são a favor dessa modalidade de 
tramitação na pretensão de com isso facilitar o número de emendas que se 
S1~fovem. 

Sr. Presidente, a matéria já se estabeleceu, é controvertida, é 
urn€!. matéria fascinante e, em que pese o imenso apreço que me merecem 
ambos os proponentes, pelo menos os' primeiros signatários, meu querido 
amigo Senador Sérgio Machado e o Senador Humberto Lucena, um homem 
de( experiência congressual inquestionável, o meu parecer é pela rejeição de 
ambás as emendas que, neste momento, estão tramitando em conjunto. 

Sábadol4 00623 
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o SR. PRESIDENTE (Bemardo Cabral) - A Presidência passa a 
lista de votação 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Trata-se de matéria 
que suscita muito debate Dada a sua complexidade, usando da atribuição 
ql}e me confere o Regimento Interno da Casa, no art. 132, citado pelo 
Senad.or Esperidião Amin, que me auxilia neste momento de grave decisão 
da Comis.são de Constituição e Justiça, haja vista, Sr. Presidente, que uma 
mudança constitucional se operando num dispositivo como este que fala 
justamente da tramitação daquela proposição mais importante, que é uma 
mudança na nossa Carta Magna, não podemos fazer essa votação assim de 
forma tão açodada, muito embora a proposta de emenda constitucional seja . 
de 1995. 

Mas, como o Governo, naturalmente encontrando resistências 
até na sua própria base parlamentar, deseja facilitar o andamento das' 
matérias que lhe interessam, esta proposta está sendo tocada, muito embora 
saibamos que o Presidente desta Casa se trata de um democrata e jamais 
seria levado pela pressão, jamais seria levado por um interesse do 
Presidente da República em ver essa matéria tramitando. Esta Comissão é 
uma Casa legislativa também, uma Subcasa legislativa. 

O SR. ELCIO ALVARES - V. Exa me permite um aparte, 
Senador Antonio Carlos Valadares? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Darei um aparte a 
V. Exa , mas eu gostaria de um minuto para terminar meu raciocínio. 

Então, Sr. Presidente, esta matéria estava dormindo, posso 
dizer assim, nos Anais do Senado Federal. E, de repente, mais que de 
repente, ela aparece para ser votada, ao lado de tantas outras matérias que, 
quando interessa ao Governo, vêm à baila. ' 

A Constituição não deve ser instrumento de nenhum Governo 
que eventualmente se encontra no poder. Uma :Constituição deve refletir a 
vontade de todos, da Oposição e do Governo. Mudar a Constituição nesse 
~rtigo, a meu ver, sob a capa da celeridade, não me convence. 

O SR. SÉRGIO MACHADO - V. Exa me dá um aparte, só para 
esclarecer um ponto que é importante, Senador? 

Eu, como autor da emenda, fui surpreendido na colocação da 
emenda hoje em pauta. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência dirá, ao 
final da manifestação do eminente Senador Antonio Carlos Valadares, por 
que esta matéria está sendo discutida. 

Conclua, Senador Antonio Carlos Valadares. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, 

parece-me que a minha palavra, apesar de não estar sendo cerceada ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Vamos ouvir o 

Senador Antonio Carlos Valadares. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - ... porque, nesta 

Casa, minha palavra nunca foi cerceada ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Obrigado a V. Exa. 

Fevereiro de t 998 
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O SR. ANTONIO CARLOS VA'O~DARES. - .. ;está sendo moÚvo 
d~ interesse, principalmente do Bloco 'do Gôverno, que deseja fazer 'uma 
justificativa, e eu, agora, estou tomando conhecimento de algo que eu não 
sabia. O maior defensor do Governo ;'0 Senado Federal - posso falar sem 
nenhuma ofensa - não é' nem o Líder do Governo: é o meu amigo o Senador 

. Sérgio Machado, do Ceará, que a.caba de dizer que teve a maior surpresa ao 
tomar conhecimento de que esta 'matéria está sendo debatida na Comissão . . . ' ... 

o SR. SÉRGIO' MACHADO - 'Não foi isso que eu disse, 
Senador. Eu disse que fui surp"re'endido com a colocação em pauta dessa 
matéria hoje. Se eu sou autor do projéto, eu sabia que ela estava aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência vai 
colocar um ponto final. ' ,." .. ~, , .' 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Se V. Exa não sabia, 
então, o Líder do Governo não teve a atenção de.comunicar a V. Exa . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo 'Cabral) - Senador Antonio 
Carlos Valadares. . 

O SR. ANTONIO CARLOS ,vALADARES - Foi nas hostes do 
Governo. Não é um problema nosso, da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Çabral) - Senador Antonio 
Carlos Valadares. , 

O .SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Se o Líder do 
Governo teve a atenção de comunicar aVo Exa , realmente, se eu estivesse 
no lugar de V. Exa estaria queixoso, mas isso não éum problema nosso. 

Sr. Presidente, para terminar o meu raciocínio. Esta Emenda 
Constitucional retira os poderes do Senado Federal, retira os poderes da 
Câmara dos Deputados, porque as matérias constitucionais praticamente 
serão discutidas ou receberão tramitação nas duas Casas sem o cuidado 
que recebem hoje. 

A Emenda Constitucional passa na CCJ do Senado; depois, 
pelo plenário do Senado, em dois turnos; além de. passar por cinco 
discussões, em que todo o País toma conhecimento, debatendo e 
acompanhando a matéria. , 

O SR. ELCIO ALVARES - Permite V. Exa um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Se eu conc~der um 
aparte a V. Exa agora estarei comete'ndo uma desatenção para com o nobre 
Líder do Governo. Concederei: se o nobre Líder ... 

O SR. ELCIO ALVARES - Estou inscrito. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Então, Sr. 

Presidente, na Câmara dos Deputados, passa por uma Comissão Especial, 
no Senado, pela Comissão de Con'stituição, Justiça e Cidadania, depois 
pelo plenário. Tudo isso será substituído por apenas uma Comissão e pelo 
plenário. Considero que isso significa um desprestígio a ambas 'as Casas, do 
qual não vou participar. De modo que, antes de pedir vistas - já pedi -, eu' 

. gostaria de conceder um aparte ao nobre Líder... " " 

Sábado 14 00625 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Excelência, a ' 
. Presidência precisa utilizar da palavra. A Presidência deve dizer que," 

.T 

. 
'. ;: 
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lamentavelmente, Gluando demos início a esta reunião, havia poucos 
Senadores presentes. Sendo assim, a Presidência concedeu a palavra -
peço a atenção do Senador Esperidião Amin - ao eminente Senador 
J~ffers6n Péres para que S. Exa relatasse um projeto do eminente Deputado 
Almino Affonso, enquanto os outros colegás chegavam. Como não estavam 
chegando, concedi a palavra ao eminente Senador Esperidião Amin, que é 
Relator desta matéria. Ninguém pediu; por isso, o" eminente Senador Sérgio 
Machado 'se surpreendeu porque a Presidência concedeu a palavra para 
discutir. Como foi amplamente discutida a matéria, e o Senador Antonio 
Carlos Valadares não se encontrava no momento, a Presidência esclarece o 
porquê da discussão e concede vista V. Exa e dá a palavra ao Senador Elcio 
Alvares. 

Já está concedida a vista na forma regimental. 
V. Exa retira o pedido de vista? 

o SR. ANTONIO CARL:OS VÀLADARES - Eu concedi um 
aparte, se V. Exa permitir. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, o aparte está 
concedido ao Senador Elcio Alvares. 

Vista coletiva aos Srs. Senadores. 
O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, eminentes colegas, 

serei breve. Tenho o maior apreço pelo Senador Antonio Carlos Valadares, 
mas não há nenhuma procedência ... Durante esse debate, que foi muito rico, 
pois se trata de uma matéria da mais alta importância, a minha tendência 
pessoal - não voto como Líder do Governo mas, sim, como Senador - é 
acompanhar a formulação feita pelo Senador Roberto Freire, que 
acompanha a linha do· projeto e lamentando' divergir do Senador Esperidião 
Amin de quem sou amigo fraterno e sempre temos· mais ou menos uma 
identidade de ponto de vista. 

Quero deixar claro, néste rTlomento, que' não há nenhum 
empenho do. Presidente da República; pelà' contrário, 'a Presidência da 
Comissão esclareceu que não houve interferên,cia, muito menos do Senador 
Sérgio Machado. Aliás, quero reconhe'cer 'que' ·na· falá de V 'Exa ' há uma 
justiça muito grande. Realmente o Senadór Sérgio· Machádo é um' dos 
elementos que tem dado ao Governo úma éontribuição valios'a na defesa de 
seu ponto de vista, mas eu gostaria de deixar claro que este projeto é 
oriundo de· uma Comissão da qual ele foi Relator e Presidente' o' Senador 
Humberto' l!ucena e chega agora por' iritermédio" de' "uma· Emenda à 
Constituição para o debate. . . , 
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O . SR. SERGIO· MACHADO-. Senador, permita-me;, e.ste . Qao, e ... , , 
oriundo da Comissão: É um projeto' de' in'icÍ~tíva' dó' Senador . HLimb~rt0 " . , , 

, I· ,., 

Lucena ... .., ...... oi. p ,. "i .... , 

O SR.' ELCIO ALVARES -: É·.V., Ex~ p~r;t!Gipou .. ·!=,ntãp,. !=!u, \' .' , 
gostaria. para deixar claro; Vou votar 'COI)1Q .S~t;lador. açompanhat:1do ,uma 
das corre.nt~s :que '.s~ for.~ou aqui: )~gora,' 'l)ãÇ) . h,~' ~e ,r:na0~ira ,~~n.~uma 
interferência. Confesso, conforme o -Senador Bernardo. Cabral. ,teve 
oportunidade de falar, que tivemos conhecimento dá dlséüssao' rió momentó' 
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em que nos encontrávamos aqui presentes. Então fica claro que não há 
nenhum tipo de interferência e que o debate e o ma~s livre possível, porque é 
de uma consciência jurídica e constitucional que eu respeito. ' 

O SR.' - Sr. Presidente, peço a palavra. ' 

, O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Eu ainda estou com 
a palavra, Sr. Presidente; e concedo um apàrte ao Senador Esperidião Amin . 

.o SR. ESPERIDIÃO AMIN - Nobr~ Senad~r, quero fazer duas, 
ponderações. Primeiramente, quero lhe dizer - muito embora não seja 
necessário - que o Senador Bernardo· Cabral coloGou em pauta a questão 
que já est2'.:a por essa razão. Segundo, meu parecer estava feito há bastante 
tempo e nunca ninguém tentou influenciar meu parecer. O meu ponto de 
vista é técnico, jurídico. E creio que V. Exa qu~se provocou um incidente ao 
dizer que o Senador Sérgio Machado estava querendo passar o Senador 
Elcio Alvares para trás. (Risos do Plenário) . ' 

O SR. P,RESIDENTE (BE!rnardo 'Cabral) - Co.ncedida. vista 
coletiva. 

O SR. ANTONIO, CARLOS VALADARES - Quero afirmar mais 
uma vez a minha confiança no trabalho de V. Exa. 

q SR. PEDRO SIMON - Não que essa tenha sido a intenção. 
O SR. JOSÉ SERRA - V. Exa me permite um aparte, Senador? 
O SR. SÉRGIO MACHADO - É o que estimula nossa vida. Já 

pensou se não fosse?(Risos do Plenário), 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Encerrada a 

discussão. 
Eminentes Senadores" há.qois pedidos de preferência: um, feito 

pelo eminente Senador José Bianco; e outro, pelo Senador José Ignácio 
Ferreira. . ." . , 

Antes, em homenagem ao 'Senador, Jefferson Pére~, que 
relatou o projeto do, Deputado Almino Affonso, projetei de lei esse 
absolutamente convergente, a Pre~idência, ençerrou a discussão. 

'Passa:-se ã votação. '. ' : 
O SR. PRESIDENTE (Berná~do~éàbral) ~ Em votação o parecer 

do eminente Relator, Senador,Jefferson:Péres.~ , , , . 
" "Os Srs. Senadores, que, o _ aprovam queiram permanecer 

sentados .. (Pausa) , 
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. ,Aprovado. ' ' " , , , . , ' , 
, . .0 S~. jE'FFERSON:P,É~E& - ~r. Presidente, peço a palavra . , 

pela ordem. I J . ' 

l ~ , I' J 

. 'O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - V. Exa tem a palavra 
pela ordem. Peço a atençao':dos Srs'.' 'Senadores' para a -palavra do Senador 
Jefferson Péres. . -',... -. . 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, existe quorum . '. 

para votara proposta de emenda à COl)sfituição?,. ' ',: , 
, O SR. PRESIDE~TE (Bernardo'Cabral) - Existe.' , '1,', 'I' ':" ,', ,',o '" '> 

.. '" 'o SR:' JEFFERSON PÉR'ES - 'Então; a preferência é' parà a '-,', ',-" 
proposta retereríte 'àos juízes classistas, ' , ,':.' ',',.' ' 

, I • • , I'. ~ .. • '.... ,. • ~ J ,'.' , ." ,. I .... . .' ~ I 't. " :' I I ' 
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. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antés, eminente 
Senador, há o item 1 da pauta. .' . 

Depois reclamam que, por falta de a~enção, não sabem o que 
está sendo votado. 

O número 1 da pauta é um Projeto de Resolução já aprovado, 
em primeiro turno, na forma do substitutivo. O Regimento Interno do Senado 
Federal, em seu art. 284, diz que "não sendo oferecidas emendas na 
discussão suplementar, o substitutivo será dado' como definitivamente 
adotado sem votação". 

A matéria trata de publicação 'de edições histórico-culturais, de 
autoria do Senador Casildo Maldaner. É Relatora a Senadora Regina 
Assumpção. 

O parecer' foi aprovado por unanimidade na forma do 
substitutivo, no dia 15 de outubro: em primeiro turno. Hojé a votação é em 
segundo turno. 

Considera-:se, portanto,·aprQvado o item 1. 
O Senador Jefferson Péres levanta uma questão de, ordem. S. 

Exa diz que relatou, na semana passada,' a matéria sobre os juízes 
classistas. O seu parecer é pela extinção dos juízes classistas. O parecer é 
favorável quanto à manutenção deles nas Juntas. .' 

O eminente Senador José Bianco pediu a preferência para um 
projeto que está a re'latar o eminente Senador' José Ignácio Ferreira. Eu 
afirmo apenas que, em verdade, tem razão o eminente Senador Jefferson 
Péres. 

o SR. JEFFERSON PÉRES - É só votação? 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, só há votação. A 
discussão já foi encerrada. Vou passar à ,votação. . 

O eminente Senador Roberto Freire, na última reunião sobre 
esta matéria, pediu - e o Plenário atendeu. - que fosse votado o projeto na 
sua originalidade, ou seja, extinção total. 'Alguém falou que depois se 
providenciaria, se fosse o caso, a transição. P eminente Senador Jefferson 
Péres já tem esse compromisso, por ele :torm~lizad<? peran~e a Casa. 
Dependendo desta circunstância, ele a fará no plenário.' , 

Portanto, a votação dev~ ser conduzida da seguinte forma: 'o 
eminente Relator, Senador Jefferson Péres, acolhe a emendá constituciC?nal; 
de autoria do Senador Gilberto Miranda, apenas quanto. ~os juíz~s do 
Tribunal Regional e do Tribunal Superior do Trabalho, 'mas mantém o juiz 
classista na primeira instância. Ou s.ej~, h~ l:ll}!a .dis~or~~nc,ia ~o ~elator 
quanto ao projeto 'total. O projeto extingué; na sua totalidade, os 'juízes 
classistas. De quálquer forma, tem preferência pará votação o parecer' do' 
eminente Relator. Se o Senador Jefferso'n Péres tiver o seu parecer'" 
rejeitado, fica em ,vigêhcia a emenda do Senador Gilberto M.irar'!da ~a sua' 
totalidade, porque assim requereu o Senador'Robe'rto Freire. 

> . 

O'SR. ROBERTC) FREIRE -Sr.:Pre~ide·nte, peço éi pái'avra pel,a 
ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra a 

o SR. ROBERTO FREIRE - A votação, de acordo com o 
Regimento, é do substitutivo, que tem preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Perdão. V. Exa 

apresentou requerimento pedindo preferência, mas apenas agora a· 
Presidência o recebeu. Sendo assim, V. Exa terá preferência de votação para 
a emenda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra a . 
V. Exa

. Em seguida, colocarei o requ~rimento do Senador Roberto Freire em 
votação. . . 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr,. Presidente, solicito à 
Assessoria da Mesa que distribua a pasta com o material sobre a matéria 
que juntei para cada um dos Srs. Senadores. 

Na última reunião, a matéria foi amplamente debatida, mas não 
foi votada, a pedido do Senador Pedro Simon, porque o autor da matéria 
estava ausente. Concordo, como a maioria dos Srs. Senadores, com a 
posição brilhantemente defendida do Senador Freire e com as observações 
muito bem feitas pelos Senadores José Eduardo Dutra e José Fogaça. 

Sr. Presidente, peço à Mesa que determine a distribuição da 
pasta a cada um dos Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa será atendido. 
Há ainda um requerimento do eminente Senador Carlos 

Bezerra para ser colocado em votação. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a palavra 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente,'quando o nobre 
Senador Jefferson Péres apresentou o seu parecer, não poderiani ser 
recebidas 'como emenda as proposições dos nobres Senadores Edison 
Lobão e Roberto Requião. Trata-se, então, de voto em separado e pÇlderiam 
também ser submetidos à votação?· 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a palavra 
para (,vl nraditar. 

, O SR.. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - Concedo a palavra a 

. OSR. ROBERTO'FREIRE - Nãô se trata de emenda. Aquelas 
proposiçÕes : devem· ser . rej~itâdàs 'in . limine, por serem ineptas 
completa'mente. Solicitar que se' ma'ntenha o texto constitucional é o óbvio. 
Devemos desconsiderá-Ias apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está respondido, 
Senador, com as luzes regimentais do eminente Senador Robe'rto Freiré. 

. O .SR. - Sr. Presidente, peço a 'pal~vra pela ordem .. 
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o SR. PRESlDENTE (Bernardo Cabral)- Concedo a palavra a 
• • l ' . . , . 

o SR. - Sr. presidente, consid,erando o fato de que vamos 
votar e que há uma divergência -entre o que 'pensou inicialmente o Senador, 
Gilberto Miranda e o que pensou o Relator no que toca aos Tribunais e às 
Juntas, solicito, para' que possamos.votar com toda luCidez, que o Senador 
Jefferson Péres esclareça o motivo de S. Exa concordar' com a 'presença dos' 
juízes classistas nas Juntas e discordar com sua a presença no Tribunal. 

o SR.PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tão logo o Senador 
Gilberto Miranda faça a sua exposição sobre o mérito,. o eminente Senador 
Jefferson Péres terá a palavra.' , " 

Concedo a' palavra ao Senador Gilberto Miranda. 
" 

o SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, S~s e Srs. 
Senadores, procede inteiramente a categórica afirmação do Senador. 
Jefferson Péres no sentido de que há consenso sobre a· necessidade da 
extinção da representação classista na Justiça do Trabalho. ' 

Recorda-se, em primeiro lugar, que, na Revisão Constitucional, 
a extinção da representação classista foi preconizada em 37 propostas - 21 
para todas as instâncias, cinco para a primeira instância, seis para o' TST; 
três para b TRT e duas para instâncias superiores. De outro lado,' 22 
propostas encaminharam-se 'pela determinação de que os classistas fossem 
remunerados pelos sindicatos responsáveis pela indicação (Relatoria da 
Revisão Constitucional, pareceres produzidos no Tomo 2, página 44). 

Como o exame da matéria, naquela oportunidade, não foi além, 
do parecer emitido pelo Relator, o então Deputado Nelson Jobim, retomou-se' 
o tema na decantada reforma do' Poder Judiéiário. - um projeto que se arrasta 
na Câmara dos Deputados. 

Mais recentemente, em recomen~ação de 20109/96; o Conselho 
de Reforma do Estado, criado pelo Decreto n° 1.738, de 08/12/95, voltou a 
indicar, agora à Câmara de Reforma do Estado da Presidência da República, 
a adoção da:, <, " "'. " '. 

, . a) eliminação da figura dO juiz classista, considerada um 

. i 

' .•. , " f .,.. . 

anacronismo no sistema judiciário e um 'fator não só de· congestionamento ,,_ . 
mas também de corporativismo perni'éidSO 'pàra o· País e para as relações do 
trabalho;. . '. . .' .' ~ . ' , . , ,. " " 

b) enquanto não elimi~ada' a fig'ura do 'juiz classista, ~~d~s. a~ 
remunerações e demais benefícios . indiretos passam ,a ser -custeados 
exclusivamente com recursos dapr~p'rfa ~rg~nizâção 's·indicàl;·- . '. 

, .' . c)' suspensão da aposéntadoria-especial de juízes. Classist?lS -
cinco ~~o~ de serviço e salárioin~~grà,I, ~,'" 9~'i,qúais 'pas~sárão para .o r~g!m~, . 
de aposentadoria comum, como já previsto ná meaida provisória editada' pelo ' 
Presidente da República - cópia em ànexo pâra todos eis Srs. Senadores. . , 

. Ponto Incontroverso, . . , ',' 
.' i t r ~ ~ I I • \ .' ~ .. , r'o 

.,. .. ... • , t-

o , Embora em divergência parcial,' o autor da PEC e seu Relator 
estão' concordes corri a extinção' da r'e'p'resen'tação. classista no âmbito çlo 
TST e do TRT. 'N'esse casà, com 'efeito,' não 'deve' pâirar a menor dúvida:' ., 
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pois, já na Revisão Constitucional, o então Deputado Nelson Jobim 
exte'rnava em seu parecer argumentaçãO rigorosamente irrefutável: "É fácil 
ver que' essa Instituição pouco· contribui para o bom funcionamento da 
Justiça do Trabalho no que tange aos 'Tribunais Regionais e ao Tribunal 
Superior do Trabalho, uma vez que se trata, nesses planos, 
fundamentalmente de dirimir questões jurídicas. Não dispondo os juízes 
classistas, em sua grande maioria, de conhecimentos jurídicos, estão 
condenados, inevitavelmente, a ter um desempenho pouco satisfatório nos 
tribunais em que atuam. 

A prestação jurisdicional acaba sendo efetivamente feita pela 
assessoria especializada, o que não corresponde à vontade do Constituinte 
nem aos ideais da Justiça. Ademais, como, em grau recursal, eles atuam na 
condição de relator, não mais agem na qualidade de representantes do 
capital e do trabalho, sendo-lhes exigida a imparcialidade que se dá aos 
demais juízes, criando, assim, uma situação paradoxal. 

Portanto, nada mais justifica e tudo recomenda a extinção dos 
casos de juízes classistas nos Tribunais Regionais de;> Trabalho e no Tribunal 
Superior do Trabalho" - tomo citado na página 55. 

Cumpre observar, contudo, que, no respeito ao texto projetado 
para o § 1 ° do art. 111, tanto na PEC como no substitutivo, não se atentou 
para a impossibilidade da proporcionalização pretendida - três quintos entre 
juízes de carreira e um quinto entre Advogados e Membros do Ministério 
Público de um total de 27 Ministros. Evidentemente, seria preferível, por 
exemplo, nesse particular, a proporcionalidade ofe·recida no substitutivo do 
Deputado Nelson Jobim: dois terços entre juízes da' magistratura trabalhista, 
ou seja, 18, e um terço em partes iguais entre Advogados e Membros do 
Ministério Público. .. , 

Margem de divergência. O substitutivo do Senador Jefferson 
Péres, a título de aperfeiçoamento, mantém a representação classista na 
junta de conciliação e julgamento, susténtandô qúe, por se tratar de órgão de 
primeira instância, a permanência ainda 'se faz necessária, pois é ali que 
acontece a maioria dos acordos. 

,. O~ mesmo raciocínio ,qúe justifica a extinção da representação 
classist~ no:rST e nos TRTs se aplica às juntas de conciliação e julgamento. 
No máximo; e assim mesmo com muito boa'vontade, poder-se-ia considerar, 
a sua ma~~tenção, porque ali acontece a, maioria dos acordos, no seu 
âmbito se discutem os fatos. . ' , 

.. Vale notar aindaque o próprio voto do Relator da .p.~C n°,63, , 
de 199~, r~cql)~ece,o a.lto custo ,que representa para o Estado à 'manutenção" 
de juiz ciássista restrito àpenas' ààs t'ituláiés., Convém precisar qúe na Junta 
de Conciiiação e'Julgamento' ó número de 'Clássistas é 2.130, com salário 
médio 'dá R$5.5 mil.' Assim, sal~o' a incidênCia 'de flagrante paradoxo, nãq há 
de cogitar":se de aperfeiçoamento. 

" Por conseguinte, como alternativa última, admitida, $omente 
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para ~~eitq d~prgumentação,· a. representação Classista em 'primei~q graf.l, de, 
jurisdiç~9: seria passível decónsideraçào, mas desd~ que,com,o a~~ntado I /. 
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o SR. PRESIDENTE :(B'ernardo Cabral) - A Presidência vai 
colocar em votação o requerimento de preferência de autoria do Senador 
Roberto Freire e, a seguir, concederá a palavra ao Senador Jefferson Péres. 

Em votação o requerimento do eminente Senador Roberto 
Freire que pede preferência para a Emenda n° 63, de .1995. S.' Exa deseja 
que o texto original da emenda, pela extinção pura e simples, tenha 
preferência na votação. . . . . 

Se nenhum dos Srs. Senadores e Senadoras tem algo a obstar, 
a Presidência considera aprovado o requerimento. 

Tem a palavra o eminente Senador Jefferson Péres para fazer 
esclarecimentos que lhe foram solicitados. 

o SR. J~FFERSON PÉRES - Sr. Presidente, falo sóbre o 
esclarecimento que me foi pedido pelo Senâdor José Ignácio Ferreira e o 
texto que acaba de ser apresentado pelo Senador Gilbêrto Miranda. 

Senador José Ignácío Ferreira, e.ntendo que o juiz classista 
desempenha algum papel na Junta de Conciliação e Julgamento, porque ali 
ocorrem acordos e nos Tribunais, a meu ver, inexiste função real e efetiva 
para o juiz classista. 

O argumento de que' a extinção traz economia para os cofres 
públicos eu mencionei no meu parecer, mas não me parece o mais relevante 
Por isso; não tem razão o Senador Gilberto Miranda quando. fala, 
primeiramente, em paradoxo. Desculpe-me, Exa mas a palavra está em 
inteira impropriedade. Haveria quando muito contradição. Paradoxo é outra 
coisa. Falar em "aperfeiçoamento" é um rec,-!rso redacional muito pobre p~r~ 
se fazer ironia. Quem tem sutileza, quem sabe ser sl:ltil, faz ironia sem asp~s. 

A· economia de gastos não é o aspecto mais importante, 
Senador José Ignácio Ferreira. Se fosse esse o aspecto mais relevante, 
seria o inverso: extinguiríamos na primeira instância, porque fsso implicaria a 
redução de gastos. Se extinguirmos nos tribunais e os substituirmos por 
juízes togados. não haverá redução de gastos .. Mas não é esse o aspecto 
mais importante para mim. É a desnecessidade do juíz classista. A sua 
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presença não se justifica-, no meu entender, nostr'ibunais, onde se . julga 
, principalmente matéria jurídica. . 

Quanto ao aspecto da ilegitimidade, quanto ao processo de 
escolha ilegítimo, que hoje prevalece, eu diria até espúrio, deveria ser extinto 
em todas as 'instâncias, Mas 'apesar dessa ilegitimidàde,'que pode, ser 
aperfeiçoada, ainda entendo, repito, que eles tenham fUnção nas juntas ,de 

. conciliação e julgamento. ' " . . 
Entretanto, não faço nenhum cavalo de batalha disso, Sr. 

Presidente. Apreciei, emiti parecer, não tenho nenhum . interesse nisso. Ao 
contrário, se tivesse interesse eleitoreiro, estarJa votando pela manutenção. 

Mantenho o meu parecer, Sr. Presidente, e não m_e sentirei ~nem 
um pOuco melindrado. Fiquem à vontade se recusarem o meu parecer;' " " 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN •. Sr..Présidente,ernfunç_ão.doque 
V. Exa anunciou sobre a preferência da votação; faço a .seguinte ponderação. 
Se entendi bem· eu não gostaria de incorrer em erro na votação ., se o texto 
que vai ser submetido a votação, que propõe a extinção pura" e "Simples, for 

-acolhido, está implícito que a Comissão decidiu pela extinção da figura do 
juiz classista em todos os níveis. Se for derrubado, .não há coI)1~ votar, o 
outro, que fica prejudicado. Esta é a questão que eu gostaria de suscitar. 

'I O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral). - Tem a palavra o 
Relator. , ' , 

O SR. RELATOR (Jefferson Péres). :-,Sr. Presidente, se for 
assim, muitos Senadores ficarão prejudicqdos no seu direito de votar, porque 
há Senadores que preferem o meu texto. _. 

O SR. PRESIDENTE (Bern2rdo Cabral) ;-,:A Presidência deve 
esclarecer que a idéia era colocar em votação o parecer do Relator. Se ele 
'fosse vencido o Presidente designaria outro, .Relator, d!3 acordo com o art. 
128 do nosso Regimento Interno, que é O· Relator do "vencido. pe qualquer 

, forma, hOuve um requerimento do eminente Senador Roberto Freire: .. 
_ O SR. ROBERTO FREIRE • Sr., Presidente, ' se ' ~ão for 
aprovado o original, vota-se o substitutivq., 

O SR. ROMERO.JUCÁ ··Isto é o que foi anunciado antes ,da 
votação do requerimento. , '.' . 

O SR. - (Fora do microfone, Inaudível.) , 
O SR. PRESIDENTE (Bernardó Cabral) - O que não é verdade. 
O SR. GILBERTO MIRANDA • Sr. Presidente, ·Srs . e Srs. 

Senadores e - especialmente - Senador Jefferson Péres, V. Exa sabe o 
respeito que tenho por sua pessoa, colega de Bancada, brilhante Sena.dor, 
homem público sério e competente. Só tenho elogios para V. Exa. De forma 
alguma, sabe V. Exa, tentaria eu, em três folhas pe papel, tental}do falar 
sobré o mérito ·da matéria, dar uma interpretação ou fazer uma brincadeira 
ou, de qualquer maneira, tentar diminuir V. Exa. Tenho respeito .totai' por V. 
Exa. Se V. Exa interpretou assim, lamento, mas não é verdade. 

, Quero deixar claro para todos os meus Pares que foi um 
trabalho feito somente para que V. Exas·pudessem apreciar Jendo, porque eu 
poderia simplesmente ter falado e V. Exas não teriam condição de : notar . se 

. , ~ ". -- ... '. ~ 

" 
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havia ou não aspas. Na minha exposição e na leitura, em nenhum momento 
fiz questão de abrir nem de fechar aspas. Tenho respeito por V. Exa como 
Senador, como homem público e como um· grande defensor da Amazônia, 
Senador Jefferson Péres. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 
Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ· EDUARDO DUtRA - Sr. Presidente, salvo leitura 
do Regimento por parte da Presidência que comprove a minha interpretação 
errada, entendo que no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania existem a PEC original, o substitutivo e as emendas ao 
substitutivo - como é o caso de uma emenda que apresentei na reunião 
anterior. O que há é um pedido' de préferência para a votação do projeto 
original. Caso o projeto original seja rejeitado, no meu entendimento deve ser 
submetido a votaçãó o substitutivo .. 

Estou dizendo que se a Presidência ler o artigo do Regimento 
que explicite o entendimento do Senador Esperidião Amin, curvo-me ao 
Regimento. E nesse caso vamos retirar o requerimento. Mas o entendimento 
que temos não é este. Então, eu gostaria que a Mesa lesse o artigo do 
Regimento que ~á sustentação ao Senado~ Esperidião Amin, se for o caso. 

. O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a palavra o 

Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, é inadmissível que 

se imagine que estou querendo a extinção ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Pedro 

Simon, o eminente Senador Roberto Freire pede a sua atenção. . 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente,seria o absurdo dos 

absurdos, ou então faríamos aqui o jogo da pantomima,e isto não é do meu 
feitio. . 

a SR. PEDRO SIMON -'Nem'dó nosso. .' 
O SR. ROBERTO FREIRE ~. Estou dizendo .qUe . o Regimento 

. pode facilitar isso. O que eu quero. é extinguir os juízes classistas em todos 
os níveis. Como o projeto indica essa'formà; 'estoU que~endoqu'ehaja. 
pronunciamento sobre isso. E senão for aprovado, que haja a extinção pelo 
menos nos tribunais, como fala" o substitutivo. Se existe uma forma de 
votarmos isso, eu gostaria de votar. Senao existe ou 'se, por qualquer' pedido 
e por interpretação regimental, 'houver' risco para a ·própr.ia ·extinção. nos 
fermosdo substi'tutivo, evidentemerite~retiroo requerimento. . 
. .. . . . O SR. NEY SUASSUNA- Sr. Presi'dente, p~çd a palavra para 

uma q'uestão de ordem.: :. "." '. . . '. ',"". ,'" , 

O S~. !3RESIDEN-TE (Bernardo Cabra'l) - Tem V. Exa a palavra 
para uma questão de ordem. . 

. O SR. NEY SUASSUNA. -Sr. Presidente,' a matéria está 
\ • 4 .t I' {~. ' J ~ 

vencida, pois nós já a votamos. Ao que me consta, derrotado o projeto 
" , 
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teríamos que nomear um novo relator, o relator do vencido. Haveria então 
uma demora e oportunidade de um maior debate, não é verdade? 

Estou consultando e ao mesmo tempo levantando uma questão, 
porque, depois de votada, a proposição deixou de pertencer ao seu autor, 
passou a pertencer a toda a Comissão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Está certo. Se V. Exa quer manter, 
todo mundo vai ter que votar para extinguir todos, porque a maioria não quer 
essa alternativa de V. Exa , nem eu - até em respeito a mim. 

O SR. NEY SUASSUNA - Perdoe-me, mas V. Exa está lendo o 
meu pensamento. V. EXà diz "essa sua alternativa". Eu ainda não declarei 
nenhuma. Apenas fiz uma pergunta. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Mas todo mundo votou por 
entender dessa forma o requerimento. Senão não votaria. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência vai 
tentar fazer alguns esclarecimentos. Na linguagem jurídica se diz que o 
acessório segue a sorte do principal. Estamos diante de uma circunstância. 
Se a emenda constitucional for derrubada, que é o principal, evidentemente 
os demais acessórios teriam que seguir a sorte da emenda. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente .... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa me permita, 

Senador Ney Suassuna, pois apesar de ser matéria vencida, é matéria 
reaberta em função de um dado novo que surgiu e que a Presidência está 
esclarecendo. O ideal seria votar o parecer do eminente Relator Jefferson 
Péres. Derrubado o parecer, a Presidência vota pela extinção total e designa 
quem primeiro se insurgiu, que foi o Senador Roberto Freire, em reuniões 
passadas. Assim se disciplina coJ"!l absoluta tranqüilidade a votação. 

Os Srs. Senadores que eventualmente desejarem extinguir 
totalmente, se forem maioria, derrubarão o parecer do Relator. Se a maioria 
entender de manter o parecer do· eminente Relator, fica ressalvada a 
presença dos juízes classistas nas· juntas e ficam extintas as ffguras desses 
eminentes juízes. Gostaria de dizer que conheço juízes classistas que foram 
para o TST e desempenharam o !?~u papel com muita propriedade. Não é 
'por aí o caminho. O çaminho é o outro, que estamos aqui tent~ndo traçar. A 
idéia é extinguir os tribunais, a Justiça'dó Trabalho, e, extinta, serão feitas as 
regras da transição.; , . . , . 

Há fatos novos. ' Os eminentes Senadores Roberto. Freire; 
Jefferson Péres e Gilberto. Mj'rand~ ·ja trouxeram' dados que 'indicam, ria 

,concepç~o de: cada "um, que não' há razão para sobreviver a Justiça do 
Trab'alho. E esta Comissão tem que "respeitar o ponto de vistà tantóde um 
guanto de outro. o' ideal ser.ia, e, ésperô que aceitem ... '.', ' .'" 

, .. d s'R.· Ney SUASSUNA - Sr. Presidente, agradeço a 
explicação e me dou por satisfeito. 

. .. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, pela ordem, para 
um esclarecimento. , , 

~ .. ",. . , , " . -

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) .:. ,Tem V .. Exa. ~,pa!avra, 
pela ordem. 

, • • ~ j 

" 

" 

.' 

.' 



'. 

. . 

00636 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Fevereiro de 1998 

o SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Salvo engano, O nobre Senador 
Jeff~rson Péres, alertado por mim em uma das reuniões desta Comissão, 
deu-se conta de que não estava disciplinada a hipótese do acolhimento da 
emenda nos termos do substitutivo que apresentou a questão dos atuais 
ocupantes desses cargos. E hoje S. Exa afirmou que, convencido da 
necessidade de disciplinar a matéria, faria uma emenda em plenário. 

Ora, em se tratando de emenda constitucional, a emenda de 
plenário terá que ser subscrita por 27 Srs. Senadores, e implica o retorno à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. O que indago da Mesa e, 
subsidiariamente, ao Relator, é se o meu entendimento está correto ou não. 
Ou seja, se V. Exa , regimentalmente, respalda o meu entendimento . 

. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Antes do eminente 
Relator responder, Senador Robérto Freire, V. Exa quer se manifestar sobre 
a matéria suscitada pelo eminente Senador Lúcio Alcântara? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não é necessário emenda 
constitucional para definir a transição. Isso pode ser feito por uma lei 
ordinária. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Há um compromisso do Relator . 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente. Senador 

:.Jefferson Péres tem a palavra. 
O SR. RELATOR (Jefferson Péres) - Sr. Presidente, creio que 

melhor será colocar' como regra constitucional, nas disposições transitórias, 
embora concorde com o Senador Roberto Freire que uma lei resolveria. Mas 
para acelerar a tramitação e não haver nenhuma dúvida, Senador Roberto 
Freire, será melhor que já se assegure isso na própria emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está registrado. E a 
Ata depois será utilizada ... 

Passa-se à lista de votação. 
Vamos esclarecer: os Srs. Seradores que aprovarem o parecer 

do eminente Senador Jefferson Péres estarão aprovando a manutenção dos 
juízes classistas nas juntas de conciliação e extinguindo os juízes nos 
Tribunais Regionais e no Tribunal Superior do Trabalho. Os Srs. Senadores 
que desejarem votar pela extinção total, votarão contra o parecer e a 
Presidência renovará a votação. Aprovado o parecer do eminente ,Senador 
Jefferson Péres, tollitur quaestio, como dizia o eminente Senador Ramez 
Tebet, Roma locuta, causa finita. 

Aproveito esta hora, antes de passar àvotação, para registrar a 
presença de um amigo meu que foi cassado junto cõmigo. Fomos 
companheiros de longa data de muito sofrimento e o vejo agora ali no meio 
do plenário. Para que conste de Ata, o meu querido amigo Sebastião. Neri. 

O SR. RELATOR (Jefferson Péres) - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 
Senador Jefferson Péres, pela ordem. 

O SR. RELATOR (Jefferson· Péresf - Sr. Presidente, na 
hipótese de o meu substitutivo ser rejeitado, votar-se-á o projeto original. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) -O projeto original. E 
designado um novo Relator. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Para não correr nenhum risco, Sr. 
Presidente, vamos votar a favor do substitutivo e apreséntar destaque para a 
emenda original em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está bem. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardó Cabral) - Com a palavra o 

Senador José Eduardo Dutra e, a seguir, o Senador Pedro Simon. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Quero pedir destaque para a 

minha emenda ao substitutivo, que foi apresentada na reunião anterior e que 
é sobre cargo honorífico. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O'eminente Senador 
Pedro Simon está com a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON - V. Exa sabe o carinho que tenho por 
sua pessoa. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Muito obrigado, 
Senador. É. recíproco. ' , 

O SR. PEDRO SIMON - Sr;. Presidente, não me lembro de há 
algum tempo votar uma matéria tão sem tranqüilidade e serenidade na 
decisão como vou votar essa. 

Trata-se de matéria complexa, difícil, sobre a qual tenho 
recebido, não no sentido de pressão, mas no de debate, análises as mais 
diferentes. É uma matéria que veio lá da legislação do Dr. Getúlio, é 
verdade, mas que teve a sua importância, o seu significado: O Senador 
Roberto Freire diz que é uma coisa que foi mas não é mais, que era' uma 
época em que funcionavam de uma fomia e que agora não é mais' assim. 
Mas, Sr. Presidente, eu gostaria de poder me aprofundar, gostaria de poder 
verificar como vai ficar. Quais são os equívocos dos dois juízes hoje? Não 
funciona mais? Como vai ficar a saída deles? Esse juiz que vai ficar 'sozinho 
respondendo pelo geral, como vai ficar? Eu não sei. O que sinto é que há 
matérias que não conseguimos fazê-Ias andar nesta Casa; elas ficam, se 
repetem, vão de ,legislatura para legislatura. Também importante é o que se 
diz que nos Estados Unidos não existe justiça eleitoral, não exist~ justiça 
trabalhista. Por que não imitar os Estados Unidos e extinguir tudo de vez? 
Mas essa é uma matéria que merecia esse tipo de debate. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - 'Peço atenção para o 
Senador Pedro Simon. 

, / O SR. PEDRO SIMON - Confesso: votar, voto; mas que não 
ténho con'vicção, que' não tive chance de fazer o estudo que gostaria de 
poder fazer, com todo respeito, não tive. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Passa-se à lista. de 
'vôtação nominal. 

A Presidência se vê impedida de conceder vista ou adiar a 
votação, porque essa matéria teve con'cessão de vista coletiva no dia 1° de " 

" 

, . 

.' 

.' . 
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outubro. A Presidência não tem como, regimentalmente, atender a qualquer 
adiamento. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO - Sr. Presidente~ pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE.(Bernardo Cabral) - Peço atenção para o 

Senador José Ignácio. . 
O SR. JOSÉ IGNÁCiO - Sr. Presidente, indago de V. Exa, na 

linha do que colocou o eminente Senador Pedro Simon, considerando 
inclusive que essa é uma instituição de várias décadas, quase uma centúria, 
na verdade, tenho a mesma perplexidade do eminente Senador Pedro 
Simon. Digo até que tenho uma tendência a votar favoravelmente à extinção 
do cargo de juiz classista, mas vivo a minha perplexidade e formulo a V. Exa 

a pergunta: foi feito, no Senado Federal, aqui na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, algum debate a res(Jeito disso? Esse assunto motivou 
alguma audiência pública em que tivéssemos a oportunidade de ouvir os 
interesses antagônicos vocaliz.ados pelas partes? Houve isso na CCJ ou 
estamos apenas nos orientanCio'pela cultura natural.que formamos ao longo 
de debates ocasionais em que esses assuntos' vieram à tona, pelas 
manifestações que tiveram inclusive certos Senadores aqui, que se 
abstinham de votar quando se votava juiz classista ou se isso se limitou a 
isso? 

É essa a pergunta que formulo aqui, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 

responde a V. Exa que não foi feita nenhuma oitiva porque nenhum dosSrs. 
Senadores teve o cuidado de requerer à Presidência. Os senhores juízes 
classistas enviaram ao Srs. Sel')adores memoriais, assim como os juízes 
titulares, presidentes das associações, que são contrários, na Justiça do 
Trabalho, à presença de juízes vogais, classistas, fizeram a maior campanha 
contrária. Isso foi o que houve aqúi dentro. Mas penso que nenhuma das 
duas campanhas, seja de que 'lado for,' influenciará na decisão de cada 
'Senador, que aqui votará com indép~ndência. 

Passa-se à lista de :votaç'ã;q., ' : . . . 
A Presidência vai colocar em votação o parece;r d~, eminente 

Senador Jefferson Péres, 
Os Srs. Senadores que' fQr~m sendo chamádos, à medida da 

indagação dirão "sim", se concordàiem éóm' o j:>àrecer dó eminente Senador 
Jefferson Péres, ' . 

O SR. JOSÉ EDUÁRDO" 'ÔÜTRA' - . Sr:' , Présidel')te, peço. a 
palavra, pela ordem. \ ,.,. , ... ,. . ,. .. " " , . 

.. . , 'O' SR. PRESlpENTE '(Bernardo Ca,bral) .:. .. ~e!m, V. E~a a palavra, 
pela ordem. Com a ressalva do destaque? .,'. .' , .... ".'" 
" ' 'O SR. JOS~ EDUARDO' bUtRÃ"~' É, 'quero, ~~.ber .~~ . foi 

aprovado o requerimento d~ destaque, , ' ,.,. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo' Cabral) - Foi aprovado na 

semana passada, 
, ',,' ,'.".', O'SR,'jOSÉ EDUÀ'RDO Dl:rTRA' ~·'Po;'qu~'h'ouve um pr~bl~ma 

" l ~" ... ~~" .• '," , ~., .~" t . , dê na'tureza. :,1 I,,' . I , • •. ..' , ." ,'" 

/ 

! 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, o requerimento 
de V. Exa foi aprovado na reunião anterior. O requerimento de v. Exa foi 
aprovado e será colocado em destaque. A D~ Vera já está com ele em mãos. 

Senador Guilherme Palmeiras? 
(PROCEDE-SE À VQTAÇÃO) 
Senadór Ramez Tebet? 
O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, tendo em vista que há 

, duas propostas, voto com a do Relator e'me reservo em Plenário para decidir 
, talvez de outra forma, inclusive porque o próprio Relator, Senador Jefferson 

Péres, vai apresentar emenda de plenário. 
Portanto, voto, a~ora, com o parecer do Senador Jefferson 

Péres. 
o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente Senador 

Ramez Tebet vota' com o Relator, ressalvada a iniciativa que tomará em 
Plenário. ' 

Senador Pedro Simon? ' 
O SR. PEDRO SIMON - Voto igualzinho ao Senador Ramez 

Tebet, Sr. Presidente. 
OSR. PRESIDENTE (Bernardo, Cabral) - Os Senadores 

Francelino Pereira, Pedro Simon e Ramez Tebet ressalvam. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, acrescento que ainda 

tenho dúvidas importantes. Por isso, acho que o Senador Tebet disse bem e 
voto exatamente igual a S. Exa, ressalvando-me o direito de o Plenário 
apelar. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bt3rnardo Cabral) Senador Jefferson 
Péres, voto conhecido. 

Senador José fg'náCio: Fer~eii"a? 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO' ~ $r. Presidente, exatamente como o 

eminente Senador Ramez Tebet, voto .com o Relator, reservando-me para o 
reexame da espécie, inclusive de ínérüo, 'em Plenário. 

O SR. PRESIDENTÉ ~Bernardo Cabral) - Senador Lúcio 
Alcântara? (Pausa) " , , .. 

. . ,Senador Roberto Freire? , . 
. . '0' SR: RQS:ERTO FRJ:,IRE :- "Sim", reservando-me o 9ireito de 

. pedir destaque para a extinção total do juiz classista. " 
, . , .. O SR.· PRE;SID~NTE: {~~~nardo Cabral) ", Senador' José 

Eduardo Dutra? ' .... : ,." 
O SR. JOSÉ EDUARDO, DUTRA -:"Sim", nos .mesmos temios' 

dà Senador Robert' 'o Frei're' . ,., .... ..' , .',... .... , . 
• ........ • i .' t • 

. , .. ' .0. SR.PRESIDENTÊ' (B~r.riârdo Cabral) - S~nador Esperidião 
, . Amln?'(pàusa) " . , '" , , .. 

. autor? 
Senador Gilberto Mi(~nda, -como vota V. E.xa,. na qualidade de 

, ' . ',. l' ~ 

.o SR. GILBERTO .MIRANDA - Sr. Presider:'li~,: como' àútor, eu 
teria' que votar com o autor, ê' clâro. Mas é impossivél, por, ,qL\e~tões 

" 

.' 
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regimentais., Voto com O Relator e me' reservo para o Plenário apresentar 
emendas para a restituição do projeto original. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Ney 
Suassuna? 

o SR. NEY SUASSUNA -·"Não". 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Carlos 

Bezerra? 
O SR. CARLOS BEZERRA - O voto do Senador Ramez Tebet 

é comum com o meu voto. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa vota "Sim", 

ressalvando, tal qual fez o Senador Ramez Tebet. 
Senador Casildo Maldaner? 

• Está completa a votação. No PSDB votaram quatro Srs. 
Senadores: Jefferson Péres,· Jàsé Ignácio Ferreira, Lúcio Alcântara e Sérgio 
Machado; portanto, o Senador José Serra não. votará. Só .conheceremos o 
voto do Senador José Serra no plenárfó. ' . 

Senador Levy Dias, Leomar Quintanilha e Valmir Campelo. 
Quatorze Srs. Senadores votaram com o Senador Jefferson Péres; quatro 
votaram "não". 

Aprovado o'parecer do eminente Senador Jefferson Pe'tes, pela 
extinção dos, juízes classistas nos Tribunais Regionais do Trabalho e no 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Pediria a V. Exas que.não saíssem, porque há um pedido de 
preferência aprovado, do eminente Senador José Bianco e do Eminente 
Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. - Sr. Presidente, há uma emenda do 
Senador José Eduardo Dutra. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, estou apénas 
fazendo um apelo para que não saiam do plenário. . 

Pediria ao eminente Senador José Eduardo Dutra para que 
fizesse a justificativa no sentido de que os demais Srs.. Senadores a 
conheçam. Temos ainda os professores universitários. 

Senador José Eduardo Dutra, por gentileza-, gostaria que V. Exa. 
justificasse. 

O SR, JOSÉ EDUARDO DUT~ - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, votaria no projeto original. Mas, em aceitando os argumentos do 
Senador Jefferson Péres sobre a importância de se manterem os juízes 
classistas nas juntas, existe um problema de representatividade. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a atenção dos 
eminentes Senadores, porqúeesse .destaque do Senador José Eduardo 
Dutra tem a mesma importância que o patecerdo eminente Relator. 

Continua V.Exa com a palavra, com as desculpas da 
Presidência. 

O SR. JOSÉ EDUARDO. DUTRA .,. Se. considera que é 
importante manter os classistas nas juntas pelos argumentos levantados pelo 
Senador Jefferson Péres, existe uma questão de representatividade. Minha 
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emenda considera que os classistas que irão compor as juntas terão cargos 
''honoríficos, como é na Alemanha. Para evitar, inclusive, o que está 
êxemplificado na matéria da Veja, mas existem exemplos em outros Estados 
'do Brasil: "Sindicato' dos Metalúrgicos de São Paulo, maior grêmio sindical 
da América Latina, com 100 mil associados, possui 12 representantes 
classistas; já o Sindicato dos Proprietários e Criadores dos Cavalos de 
Corrida, que se orgulha de ter 682 sócios, conseguiu fazer oito juízes, foi 
superado pelo dinâmico Sindicato dos Trabalhadores em Feiras e Eventos, 
com 2.100 sócios e treze juízes classistas". Mais adiante vem: " O caso mais 
espetacular de fantasia sindical," porém, é o de Cleusalange Pontes. 
Advogada contratada da Varig, Cleusa foi indicada pelo Sindicato Nacional 
das Empresas Aeroviárias. Na documentação apresentada para comprovar 
sua condição de dona de empresa aérea, Cleusa declarou ser proprietária de 

"uma ação preferencial da Varig, sem direito a voto". Quer dizer, como se 
. trata de um bom emprego, de um bom salário, dá margem exatamente a 
essas "mutretas sindicais". A partir do momento em que for um cargo 
'honorífico, sem remuneração, com as despesas de transporte pagas pelos 
:sindicatos, teremos juízes classistas nas juntas com um mínimo de 
. re-Rr~sentatividade. Então, a emenda é para transformar o cargo de classista 
em cargo honorífico. 

o SR. PEDRO SIMON - Assim só o sindicato que tem força 
comparecerá. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Estou falando de 
representatividade. 

O SR. PEDRO SIMON - Veja como a discussão é complicada. 
No meio das duas há um assunto dessa importância. De repente vem um 
assunto de maior importância que é colocado, e é verdade, quer dizer, um 
sindicato de maior força, de maior prestígio, com dois representantes. Está 
errado? Está. Tem que mudar? Sim. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRÁ - Tem que acabar: 
O SR. PEDRO SIMON - Tem que acabar? Sim. Mas se é para 

fazer diferente, tornar o cargo honorífico... O sindicato que é forte pode 
bancar; o sindicato que é fraco não pode. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Por isso sou a f~wor de 
acabar com a unicidade, porque aí ficarão só os que são representativos. 

O SR. PEDRO SIMON - O assunto merece ser estudado. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminente Senador 

Pedro Simon, o eminente Senador Ramez Tebet quer acompanhar V. Exa e 
. pediu a palavra. Tem a palavra o eminente Senador Ramez Tebet. 

O SR. RAMEZ TEBET - Senador Pedro Simon, quero 
cumprimentar V. Exa , porque o assunto é muito sério. Sei que a intenção do 
Senador José Eduardo Dutra é das melhores possíveis, mas, positivamente, 
argumentarmos com as aberrações significa uma distância muito longa. 
Votarmos uma lei obrig'ando o sujeito a título honorífico é uma distância 
muito grande. 

O SR. PEDRO SIMON - (Intervenção fora do microfone.) 
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o SR. RAMEZ TEBET ,.- ,Não, creio que é. Se V. Exa prest1ar 
bem atenção, é. 

O SR. PEDRO SIMON - Éltítulo honorífico em tese .. 
O SR. PRESIDENTE .(Bernardo Cabral) - Estamos discutindo a 

matéria. 
" 

O SR. - Senador Ramez,Tebet me permite um aparte? 
O SR. RAMEZ TEBET - Vou-me dispensar de continuar a 

discussão porque já vi que a matéria já está preparada pelos Senadores que 
a discutem. Dou por encerradas minhas observações. Quanto a essa 
emenda, já estou preparado para votar. :. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Com a palavra o 
Senador José Serra. '. , , " . 

O SR. JOSÉ SERRA - Apenas uma observação, Sr. Presidente. 
Na verdade, o custo para o sindicato,' mesmo para sindicatos menores, não é 
abusivo, Senador Pedro~imon. Não creio que isso estabeleça uma 
seletividade entre sindicatos. Os custos .não são significativos no caso de 
indicação de juízes nessa instância._ Portanto, o argumento econômico 
poderia valer, mas, de fato, não se aplica. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço atenção. Com a 
palavra o Senador Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É só para argumentar que existem, 
para não se ter a idéia de trabalho gratuito, alguns conceitos que são, 
também, do ponto de vista honoríficos. E não há remuneração, nenhuma 
vinculação, mas apenas um designação de determinadas categorias. 

O SR. - (Intervenção fora do microfone.) ; 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço que respeitém o 

argumento do orador. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Eu só queria dizer que, para nós, 

está-se tentando encontrar uma forma de dar representatividade e maior 
legitimidade à continuidade de algo' que considero completamente 
desnecessário, porque meu voto é para que se extinga. Não extinguindo, que 
pelo menos se dê um caráter de maior representatividade e seriedade. 
Pronto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência vai ler 
o destaque feito pelo eminente Senador José Eduardo Dutra. 

"A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de' 
um juiz do trabalho, que a presidirá, e de dois vogais classistas 
temporários, representantes dos empregados e empregadores, sendo 
seus cargos considerados honoríficos." 

A Presidência vai chamar por votação nominal, para, evitar 
qualquer desencontro. Os senhores que aprovarem o destaque r~querido 
para a emenda do eminente Senador José Eduardo Dutra dirão "sim"; os que 
votarem contra dirão "não". 

(Procede-se à votação) 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, quero fazer 

declaração de voto. Sou, em tese, -favorável à emenda d9 Senador Dutra, 



DIÁRIO DO SENADO FEDERAL.,.. SUPLEMENTO 
--------------~------------~--~~ 

C t '-, f , .. ' 

Eevereiro. de .. 19.98', Sábado 14 00643 

'mas vou votar contrariamente, porque entendo que, na prática, inviabilizaria 
a representação. 

O SR. PRESIDENTE (Bernárdo Cabral) - Continua a votação. 
O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, voto "sim", 

acompanhando a emenda do Senador José Eduardo Dutra, por entender da 
necessidade da representação classista, mas evitando, evidentemente, o 
Sjentido corporativo. . 

Acompanho a emenda, votando "sim". 
(Prossegue a votação.) 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Votaram SIM 09 Srs. 

Senadores; votaram NÃO 08. 
Aprovada a emenda do eminente Senador José Eduardo Dutra. 
Tem a palavra o eminente Senador José Bianco. 
Peço a permanência dos eminentes Senadores Antonio Carlos 

r'Valadares, Roberto Freire e José Fogaça para a manifestação dos 
... Senadores José Bianco e José Ignácio Ferreira. 

t.; • Senador Pedro Simon, a Presidência agradece se V. Exa 

permanecer um pouco mais. 
O SR. JOSÉ BIANCO - Sr. Presidente, como Relator do Projeto 

de. Resolução nO 86, que tem como objetivo a autorização para que a União 
,i . trate da renegociação da dívida do Estado de São Paulo, requeiro a V. Exa, 

"l' ouvido o Plenário, a inclusão em pauta, se possível com a preferência já 
, requerida, para que possamos fazer o relato desse projeto. 

Todavia, quero informar a V. Exa que o eminente Senador José 
Ignácio Ferreira, que também tem um requerimento de preferência, me fez 
um apelo no sentido de que, como o seu projeto seria bastante simples, eu 
lhe cedesse a vez. 

" O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Além do que se trata 
," de matéria convergente. 

1 ' . O SR. JOSÉ BIANCO - Se V. Exa concordar, também 
c • concordaremos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Penso que o Plenário 
está de acordo.. ' , 

. Tem a palavra o Senador José Ignácio Ferreira. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, o meu 

projeto é muito mais objetivo e menos complexo. 
. O SR.' PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está sendo distribuído 

o avulso. 
. Segundo o Senador José Ignácio Ferreira, houve uma 

'. pr'eferêhcia e se trata de matéria convergente. Versa sobre a Escola Superior 
'. \ do Ministério Público. 

Peço à D~ Vera que faça a distribuição dos avulsos. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, o 

Procurador-Geral da República está insistindo por uma razão de premência 
• de S. Exa. 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, pela ordem .. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a palavra V. Exa . 

O SR. JOSÉ SERRA: 'ár. Presidente, vamos votar o parecer do 
Senador José Ignácio Ferreira? .." . .-

O SR. PRESIDENTE,(Bernardo Cabral) - O Senador José 
Ignácio Ferreira declarou, quando ,.~solicitou a preferência, que se trata de 
problema da Escola Superior do Ministéri,o Público. 

O SR. JOSÉ SERRA ~;rY1as será hoje a votação? 
O SR. JOSÉ IGNÁd'o FER'REIRA - Sim. 
O SR. JOSÉ SER~ ;-, §e 'V. Exa me permite, isso significa 

praticamente eliminar o exame ,da.. ,qu~stão de São Paulo, que tem um 
problema de prazos. 'c. " • ' • 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO. .FERREIRA - Será um relatório sucinto 
~. .', 

com uma votação imediata. 
Também tenho o mai9rin~eresse na questão de São Paulo, V. 

Exa sabe disso. 
~ I " ' 

O SR. JOSÉ SERRA-, A . votação. imédiata depende de não 
, haver intervenção ou manifestação. , 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Vai pedir vista. 
O SR. PRESIDENT~ .(Bernardo Cabral) - Tem a palavra o 

Senador José Ignácio Ferreira. , ' 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Presidente, trata-se de 

projeto de lei da Câmara, de iniciativa do Procurador-Geral da República, 
que cria a Escola Superior do Ministério Público da União, com sede em 
Brasília, e diretamente vinculada ao Procurador-Geral da República. 

O projeto determina, em seu art. 2°, que a referida Escola terá 
natureza jurídica de órgão autônomo, nos termos do art. 172 do Decreto-Lei 
n° 200, de 25 de, fevereiro de 1967, com a alteração dada pelo Decreto-Lei nO 
900, de 29 de setembro de 1969. 

O projeto determina.a implantação da Escola pelo Procurador­
Geral da República mediante dotªçfio orçamentária específica, com a 
seguinte organização estrutural: 'um Diretor-Geral, e;scolhido pelo 
Procurador-Geral da República; um·Gonselho Administrativo, presidido pelo 
Diretor-Geral, composto por quatro·Jmembros e seus suplentes nomeados 
pelo Procurador-Geral da RepúblicaiJepresentando cada um dos ramos do 
Ministério Público da União. Para cada um desses quatro ramos dó 
Ministério Público da União, haverá ainda um coordenador de ensino e seus 
suplentes, todos nomeados pelo Procurador-Geral da República. 

Normas mais detalhadas sobre a estrutura e funcionamento da 
escola serão fixadas em seu estatuto;· . , 

VOTO ". 
Conforme informa o autor do projeto, Procurador-G.eral da 

República, o projeto se destina 8,darcumprimento ao disposto no art. 283 da 
Lei Orgânica do Ministério Públicoida União, que preceitua a criação, por lei, 
de uma Escola do Ministério Público como órgão auxiliar da instituição. 

Examinado pela Comissão, de Educação do Senado, o projeto 
foi aprovado quanto ao mérito, cabendo a esta Comissão de Constituição, 
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Justiça e Cidadania pronunciar-se s'ôbre a constitucionalidade, juridicidade e 
- técnica legislativa. ' '," 1~· t... 

Quanto a esses requisitos, cabe ressaltar inicialmente que a 
proposição está adequada às normas' contidas na Constitl,Jição Federal, em 
especial aos arts. 22 - matéria de'competência da União -, 48 - atribuição do 
Congresso Nacional - e caput'do:art. 61, qUe permite ao Procurador-Geral 
da República a iniciativa das le]$ complementares e ordinárias, na forma e 
nos casos previstos na ConstitU'ição: l- ;. 

O Projeto de Lei·-(da tâmara n° 33/97 também atende às 
exigências formais de juridicida'dÊté boa técníca legislativa. 

É de se destacar ainda que o projeto propõe, para a referida 
.], escola, uma estrutura organizatiônaf6astante reduzida, buscando maximizar 

a utilização dos recursos disponíveis. 
A estrutura administrativa atende também às exigências do art. 

37, V, da Constituição Federal, que determina que os cargo~ em comissão e 
l:. as funções de confiança sejam exercidos preferencialmente por servidores 

-ocupantes de 'cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e 
condições previstos em lei. ..•. 

Desse modo, Sr. Presidente, srss. e Srs. Senadores, opino 
favoravelmente quanto à aprovação do Projeto de lei da Câmara n° 33/97, 

~, nos termos em que está redigido'- . ~,' -, 
, . 

c' 

O SR. PRESIDENTE . (Bernardo Cabral) - O eminente Senador 
José Ignácio Ferreira opina favoravelmente, na esteira do que foi feito na 
Comissão de Educação. 

Em votação o parecer. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Concedo a palavra 80 Senador José Bianco. 
O SR. JOSÉ BIANCO'- Sr. Presidente, srss e Srs. Senadores, 

trata-se de parecer sobre Projeto de Resolução do Senado nO 86, de 1997, 
que autoriza o Estado de São Paulo a contratar operação de refinanciamento 
de dívidas do Estado, consubstanciado nos contratos celebrados em· 22 de 
m.aio de 1997, com base no protocolo de acordo firmado entre a Ullião e o 
Governo do Estado de São Paulo, 'no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, 

RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão o presente projeto em consonância com 

o que dispõe o art. 101 do Regimento Interno desta Casa, para que opine 
sobre a sua constitucionalidade, juridicidade e adequação regimental, em 
razão de o Plenário ter deliberado, mediante aprovação do Requerimento n° 
897, de autoria do eminente Senador Esperidião Amin e outros Srs. 
Senadores, adiar a votação da' matéria, a fim de que fosse ouvida esta 
Cornissãà. 

A dúvida que ensejou a vinda da matéria a esta Comissão 
refere-se à constitucionalidade da inclusão do valor de R$1, 7 bilhão no 
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montante da dívida do Estado de São Paulo, que está sendo negociada para 
ser assumida pelo Governo Federal, no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, em virtude de o referido valor 
estar vinculado ao desvio dos recursos financeiros arrecadados mediante a 
colocação de títulos . mobiliários no mercado para o pagamento de 
precatórios, segundo constatação da CPI dos Títulos Públicos. 

No decorrer dos debates travados em Plenário, durante a 
votação da matéria, alegou-se que o projeto de resolução, com os valores 
que apresenta, contraria o disposto no art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Carta Política de 88. 

(Leitura do relatório e do voto.) 

É o relatório e o voto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTI; (Bernardo Cabr.al) - .·Em discussão. 

(Pausa) 
O SR. JOSÉ SIANCO - Apenas um esclarecimento, Sr. 

Presidente. As alterações propostas são: exclusão do valor geral da dívida, 
de cinqüenta bilhões, a retirada de um bilhão e quinhentos e quarenta e 
nove, valor apurado pela CPI dos Precatórios, que esse bilhão e quinh'entos 
e quarenta e nove, ao invés de ter o mesmo t:-atamento da .renegociação 
geral proposta ao Estado de São Paulo e também aos, demais Estados, ao 
invés de trinta anos, dez anos; e a amortização, que na renegociação geral, 
assim como o tratamento que está sendo feito pela União com o Estado de 
São Paulo e os demais Estados, cujo limite máximo da receita líquida real 
estabelecido em 13.%, neste caso, pela minha proposta, a União não terá 
que respeitar esse limite, poderá extrapolar os 13%, 

Mantenho contudo as mesmas condições <:Ie juros de 
atualização do saldo de garantia e as condições de pagamento. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a palavra. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, apenas por uma 

questão regimental, para não me prejudicar, anuncio deSdé já que vou pedir 
vista. Mas tenho conhecimento de que o Senador José Serra tem emenda a 
oferecer e não quero prejudicar a apresentação da .emenda. Seria até uma' 
deselegância de minha parte. Mas, para cumprir o art. 132 do Regimento. 
Interno, tenho que anotar a minha disposição no momento da leitura, na 
oportunidade da leitura. 

O SR. PRESIDEf'{TE(Bernardo Cabral) - V. Exa tem razão. 
Com a palavra Senador José Serra. 

O SR.· JOSÉ SERRA -- Sr. Presidente,. a minha emenda 
fundamentalmente altera o parágrafo 2° do item "f', chamado Condições de 
Pagamento, quando... .-

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Desculpe, Senador. É 
o art. 2°, não é? 
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o SR. JOSÉ SERRA 7" O artigo 2°, no sentido de .. que limita 
efetivamente a 13% da receita líquida real mensal do Estado os serviços da 
dívida incluídos nos serviços referentes a essa parcelada dívida mobiliária. 

Na verdade, na prática o que aconteceria seria a inclusão 
dentro da consolidação da dívida do Estado dessa parcela, embora ela exija 
uma amortização mais rápida do que a média das dívidas renegociadas no 
total. 

Queria justificar. essa proposta em dois aspectos, Sr. 
Presidente: ·primeiro, quanto ao mérito .do assunto e, em seguida, quanto à 
questão da legalidade. 

Não custa lembrar que, no- caso de São Paulo, na atual 
.administração, não houve qualquer emissão, a maior de títulos, para 
pagamentos de precatórios. Inclusive a parcela em relação à qual há dúvida 
o Governador colocou sub judice. Nesse sentido, não cogitou da hipótese 
de fazer caixa com esses títulos a mais; pelo contrário, passou isso para o 
Ministério Público. 

Segundo lugar, abriu processo junto ao Ministério Púplico de 
crime de responsabilidade, com relação ao Governador anterior que fez essa 
emissão a mais. Portanto, tomou providências nesse aspecto. 

E, em terceiro lugar, não custa lembrar que esta gestão de 
Governo - a do Mário Covas - tem-se caracterizado por uma austeridaC!e 
extrema. Quando o Governador assumiu, praticamente a receita mensal era 
absorvida pela folha de salários, e esta hoje equivale a 60%, 65% da receita 
do Estado. Portanto, um trabalho de austeridade que pode ter sido igualado, 
mas não superado por nenhum Estado no Brasil. 

Com relação à questão da fundamentação técnica e jurídica de 
minha emenda. A idéia básica que apresento, Sr. Presidente, é que a 
inclusã9 na renegociação com a União de títulos emitidos para pagamentos 
de precatórios cujos recursos foram desviados para outros fins, não constitui 
inconstitucionalidade, ou seja, a inclusão na renegociação não é 
inconstitucional, mas ilegal, o que é diferente. 

Não vou aqui me alongar em argumentos por efeito de 
economia de tempo, mas realmente não há qualquer base, em nossa 
Constituição e nas sucessivas e~endas, que impeça que essa .. dívida 
decorrente de emissão de títulos a maior seja incluída na renegociação da 
díyida, uma vez que a dívida, efetivamente, se traduziu em pagamentos e, ... 
p·ortanto, já está materializada, digamos, no passivo de cada Estado. 

É importante dizer que, a partir de 17 de março de 1993, com 
uma emenda. constitucional, se tornou infração à Constituição a emissão de 
títulos públicos com vistas a financiar despesas outras que não a liquidação 
de precatórios, ou seja, a emenda de 1993 estabeleceu que não se pode 
emitir títulos exceto para liquidar precatório, não para outra despesa. 

Não há, contudo, Senador Esperidião Amin, qualquer 
penalidade financeira instituída pela Constituição àqueles que infringirem o 
citado dispositivo constitucional. Na verdade, o que se espera é uma punição 
via judicial, ou seja, apesar de inconstitucional a emissão de títulos para 
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outras despesas, não há nada qLieaproíbq, uma vez que isso se transforma 
em, dívida a ser incluída em uma consolidação da dívida. 

Se a Constituição não obsta a inclusão dos títulos na 
renegociação, o mesmo não se pode dizer da legislação infraconstitucional. 
Essa legislação, basicamente a Resolução n° 11, de 1994, do Senado 

-Federal, promulgada em 31 de janeiro deste ano, diz que a utilização de 
recursos obtidos por meio da colocaçãq dos títulos de que trata o § 2° deste 
artigo, emitidos para atender precatórios;, a utilização em outra finalidade que 
não a liquidação de precatórios judici.ai~ pendentes de pagamento, implicará 
na obrigatoriedade de que a entidade emissÇ)ra promova o imediato resgate 
de tais títulos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Ou seja, a 'utilização 
de recursos para outras finalidade que não o pagamento de precatórios 
implica no imediato resgate desses títulos, segundo a Resolução nó 11, de 
1994. ' 

Ora, se uma resolução do Senado diz que os títulos emitidos, a 
maior devem ser resgatados de imediato, conclui-se que o emissor ,não pode 
incluí-los em qualquer renegociação. Por quê? Porque deve resgatá-lo de 
imediato. 

A questão específica com relação a São Paulo, no ,entanto, é 
que a Resolução nO 11, que instituiu a obrigatoriedade do resgate imeçliato 
dos títulos, foi promulgada em 31 de janeiro de 1994. Logo, a regra do 
resgate imediato vale a partir dessa data, obviamente, porque a lei não pode 
retroagir. 

Nesse caso, o Estado de São Paulo não se inclui em tal 
ilegalidade, pois não emitiu qualquer título a maior após o ano de 1993. 

Este é o meu argumento essencial: é ilegal a inclusão, mas é 
ilegal a partir da validade do projeto de resolução do Senado. Por que ilegal? 
Porque obrigava ao resgate. 

Esse ponto é importante, porque significa que, no caso, aos 
Estados que fizeram emissão a maior, posteriormente a' essa resolução do 
Senado está vedada a inclusão na consolidação da dívida, claramente, por 
essa resolução, porque ela obriga o resgate. Se há ou não o 'resgate, essa é 
outra questão que deve ser tratada, separadamente. 

Portanto, não há obstáculo na Constituição e é ilegal., mas essa 
ilegalidade não abrange o caso de São paulo, pois essa emissão é anterior à 
promulgação dessa resolução. 

Essa é a base, Sr. Presidente, Sr. Relator, para a emenda que 
apresento e espero seja acolhida pelo Rélator. Quero dar o meu te.stemunho, 
apesar de ter tido um ponto de vista não, coincidente com S. Exa, a respeito 
da seriedade que marcou a condução do trabalho do Senador e, ao mesmo 
tempo, o espírito de tolerância de S. Exa , que ouviu todas élS, partes, ' 
apresentando um parecer ponderado, ao qual me permitiria emendar os 
termos aqui assinalados. ' 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa concorda com 
a redução do prazo de pagamento de 30 para 10 anos? 
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o SR. JOSÉ SERRA :'·Mas respeita ú limite total de 13%. Na 
prática, inclui na consolidação, mas obriga a que essa parte seja amortizada 
em 10 anos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A vista. está 
concedida a V. Exa . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, considerei 
importante que o pedido de vista compreendesse o arrazoado que nos foi 
trazido pelo Senador José Serra, até porque trouxe contribuições 
importantes, que serão apensadas ao projeto de resolução elaborado pelo 
Senador José Bianco, do qual peço vista, compreendendo, portanto, a 
sugestão do Senador José Serra. 

Dentro dessa salutar" tolerância de V. Exa , quero fazer apenas 
uma observação, já que, pedindo vista, vou analisara matéria no prazo que 

. vier a ser concedido. 
O Senador José Bianco fez um trabalho extraordinariamente -

me permito dizer - sensato, posto que a dúvida suscitada no plenário do 
Senado não foi sobre o pacto, não foi sobre o conjunto da dívida, não foi 
sobre a forma do tratamento da dívida de São Paulo. A dúvida suscitada - e 
o foi a partir de uma informação trazida pelo Senador Eduardo Suplicy - é a 
de que estão excluídos os títulos emitidos em 1995, 1996, porque objeto da 
CPI, mas não estão excluídos títulos que, depois do iníciO da tramitação 
desse projeto de resolução,. a CPI decretou, e decretou no caso do Estado 
de São Paulo, de maneira inconteste, como aqui foi lembrado no parecer do 
Senador José Bianco, ao mencionar a afirmação do Secretário de Estado de 
que não tinha nada a acrescentar à CPI dos Precatórios, ou seja, não a 
contestava nem aditava coisa alguma ao seu teor. 

. Então, foi suscitado no plenário o que fazer com o que foi 
emitido, contrariando o prescrito no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da nossa Constituição Federal,' que cingiu o uso desses 
recursos ao pagamento de precatórios vencidos em 5' de outubro de 1988 e 
seus complementos. 

Então, quero deixar muito claro o registro do meu aplauso à 
lucidez, à sensatez, que não exerci qualquer espécie de influência. Estou 
vendo o relatório do Senador José Bianco agora. Conheço as id~ias do 
Senador José Serra há uns quinze dias, porque já tinha lido seu voto em 
separado, publicado, não sei por que razão, no caderno de esport"es do 
jornal O Estado de S. Paulo. 

O único comentário que quero fazer é o seguinte: creio que o 
papel da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senador José 
Bianco, é distinguir ou não R$1.500 bilhão e alguns milhões que fazem parte 
do resumo da página 468 do relatório da CPI dos Precatórios, argumento 
que usei no plenário naquele dia. 

Ao dar - aí a questão que desejo suscitar, para reflexão do 
próprio Relator - uma sugestão, ao propor o que fazer com R$1.549, ou seja, 
ir além da distinção, ao dar um trato de rolagem, independente do aspecto 
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legal, constitucional, estamos tratando ,de.matéria afeta e afeita à Comissão 
de Assuntos Econômicos. j I~J'(J '.::1 

; 01'1'-
. ? ~ ~( \ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA" -' Senador Esperidião Amin, V. Exa me 
. Pl3rmite um aparte? _ • >1;" . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN- Ouço V. Exa . 

O SR. ·JOSÉ FOGAÇA':~, Fora do microfone, perguntei ao 
Senador José Bianco se aquela suges't'ã'o'h~iVia sido acordada ou se era uma 
proposição de sua autoria. S. Exá me disse que é dele. É uma 
responsabilidade do Relator que .uhrà'pássa um pouco os limites de sua 
atribuição. Mas não está impedido" no~meumodo de ver, e não tem o caráter 
terminativo. É recomendativo apena~,'-: . 

O SR. ESPERIDIÃO ÀMfN,- Não estou dizendo que V. Exa não 
está propondo uma coisa boa. Não estou diZendo que o Senador José Seira 
não tem o direito de pedir para que fique dentro dos 13. Mas essa é matéria 
afeita ao processo de discussão' da, Comissão de Assuntos Econômicos. 
Estamos discutindo pacto entn{ã' Uni'ãó e o Estado de São Paulo em suas 
condições econômicas. , ' . i '_~ , 

O SR. PRESIDENTE'.:,(Bernardo Cabral) - Desculpem-me 
.interromper. 

Como já houve pedid~' d~~istas e há em pauta uma matéria 
altamente importante, que' é admissão.' de professores técnicos, peço que 
permaneçam no plenário. . .. " 

V. Exa tem a palavra. :.' " ., . 
O SR. JOSÉ BIANCO - Eminente Senador Esperidião Amin, 

" quanto à dívida, com a responsabilidade e incumbência desta Relatoria, 
evidentemente pela complexidade da projeto, pelo volume de recursos que 
envolve, compreendemos a preocupação manifestada, com muita 
competência e com muita ética, pelo eminente Senador José Serra. Quero 
dizer que, antes de decidirmos pela.'apresentação de emenda, discutimos 
com o eminente Senador Vilson Kleinübing, que pertence à Comissão de 
Assuntos Econômicos e é um expert, por todos nós reconhecidos, em dívida 
:pública. _ 

Chegamos ao entencÍimento. de que não há como o projeto 
... retornar à CAE, uma vez que ele esteve; no p'lenário e, por solicitação de V, 

Exa e de outros Senadores, como o Senador Eduardo Suplicy, retornou a 
esta Comissão. 

Muitos entendem que houve uma intenção de procrastinação 
do projeto. Quero dizer que eu, particularmente, absolutamente, não tive e 
não tenho outro interesse que não DJ dei. cumprir a obrigação técnica de que 
me incumbiu o Presidente da Comissão. ' , 

Confesso que tive a consciência de estar extrapolar)do um 
.' pouco as minhas funções de Relat~r:'destâ Comissão. . . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 
.nobre Senador Gilberto Miranda. ,~ ~ . 

O SR. ESPERIDIÃO AlVlfN - Sr. Presidente, considero-me 
satisfeito. Fiz o pedido de vistas num 'momento tempestivo. 
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o SR. PRESIDE'NTÊ '(Bernardo Cabral) - V. Exa já está com a 
vista concedida, aliás, coletiva,.;. pois, o eminente Sanador Elcio Álvares -.-, )\' 

também a formulou. "'. 
OSR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, Srs: Senadores, 

\ f, J" 

como co-autor da emendado Senador José Serra, gostória de esclarecer um 
fato" novo que nem o Relator da matéria nem o Srs. Senadores ainda sabem. 

De comum acordo éom o Senador José Serra, mantive vários 
contatos com o Secretário da Fazénda. S. Exa esclareceu que centenas, para 
não 'dizer milhares, de processos 'âinda estão nas varas do Estado de São 
Paulo por causa da correção' môhetária. S: Exa tem certeza que, no mínimo, 
podem chegar à casa aproximada. de R$100 milhões, valores que ainda o 
Estado de São Paulo terá de)agái em precatórios, não julgada a correção 
monetária, antes de 1988. ' . 1 

Se não aprovarmos' essa emel"!da, estaremos apenando duas 
vezes o Estado de São Paulo, 'que,' - mesmo dentro do espírito dos 13% -
ainda terá de pagar aquilo que for julgado pela Justiça com recursos 
próprios, porque já emitiu até a oitava parcela e não tem mais condições de 
pedir, nem ao Banco Central 'nem ao Senado, a emissão de parcelas 
complementares. A Constituição é bem clara quanto a serem oito pa-rcelas 
anuais. Então, a emenda vem de encontro, pois resolvé parte do problema 
de São Paulo, que ainda será apenado com as correções monetárias que 
deverão ser pagas. , . 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Senador Gilberto Miranda, 
gostaria de fazer um comentário.' " . 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Ouço V. Exa, 'Senador Vilson 
Kleinübing. 

O SR. VILSON' KLEINÜBING - Sr. Presidente, Senador 
Bernardo Cabral, para que os Senadores saibam, essa renego.ciação da 
dívida de São Paulo teve seu protocolo' assinado em dezembro do ano 
passado. Já estamos em outubro 'do ano de 1997. Por termos demorado -
corretamente - nessa negociação, aquele' Estado está sendo beneficiado, 
porque não paga os 13% desde dezembro do ano de 1996. Hoje, de dívida, o 
Estado de São Paulo paga' 7,88% da sua receita; quando assinar a 
renegóciação, pagará 13%. Desta. forma, teria pago à União RS$90 .milhões 
a mais por mês. . . 

É um dado importante, pois essa unidade federativa criará a 
condição de pagar o que ainda não paga. A União poderia ter acertado por 
12% ou 11 % . e ter incluído os precatórios. Creio que estamos quase no 
momento dessa decisão; portanto, o que é mais importante para aqueles que 
desejam prejudicar esse Estado - se é que alguém o queira - é aprovar isso, 
pois passará a pagar 13% enqúanto paga apenas 7,88%. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 
Senador José Serra. . .,' 

O SR. JOSÉ SERRA - Sr. Presidente, quero registrar a. 
importância da argumentação 'do Senador Gilberto Miranda, que é co-
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:,,',signatário da minha emenda. Por outro 'lado, há a importante citaçãq do 
Sen'ador Vilson KI~inübing, assunto a que irei me referir em seguida. 

Na verdade, São Paulo paga entre 7,5% e 80/0 da sua receita 
com o serviço de dívida. Com a renegociação,· passará a pagar 13% .. Desta 
forma, do ponto de vislaestadual, o desembolso aumenta. Se o Governador 
Mário Covas fosse seguir o seu .interesse de curto prazo - e se fpsse 
oportunista -, preferiria não fazer ,essa negociação, porqwe continuaria a 
pagar 7% e o próximo governador ficaria éom esse ônus. 

Eu analisei pelo seu "mérito e pelo. seu lado jurídico essa 
matérJa. Economicamente, seria um castigo adicional insuportável a exclusão 
desse serviço da dívida do limite imposto, porque já existe .. um aumento 
significativo para alguém que não .emitiu a mais. Além disso, não está 
cometendo um ato ilegal á luz da própria legislação estabelecida pelo 
Senado. Com essas palavras, Sr. Presidente, concluo. 

O SR. PRESIDENTE (~ernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 
eminente Senador Ramez Tebet, cuja manifestação. diz. respeito a 
professores universitários. Logo após, 'p~ço a atenção dos Srs. Senadores 
para o requerimento do Senador Carlos Bezerra. 

O SR. RAMEZ TEBET-: iSr. Presidente e Srs. Senadores, a 
matéria é oriunda do Poder Executivo e foi aprovada. na Câmara" dos 
Deputados. Ela é de muita importância,' porque regulamenta a. contratação 
de técnicos e professores estrangeiros e propicia . a participação do País na 
evolução científica e tecnológica deste final do século. Mais· ainda: 
regulamenta dispositivo constituéional. É, portanto, de transcendental 
importância e justifica-se, por si só. Daí por que o nosso parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -: Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo '8 palavra ao 

Senador Lúcio Alcântara. 
O ··SR. LÚCIO ALCÂNTARA - É para dizer que o Senador 

Ramez Tebet relata um projeto que disciplina uma emendaCohstitucional 
raríssima, porquanto surgiu do Poder Legislativo. Surgiu na Câmara dos 
Deputados e foi aprovado naquela Casa e, após, veio a esta: Éum fato muito 
raro, quase que inusitado. 

O SR. RAMEZ TEBET'::"Mas o projeto de lei é oriundo dó 
Poder Executivo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Eu sei. Mas o projeto de emenda 
constitucional teve início naquela Casa, capitaneado pelo Deputado Sérgio 
Arouca. Foi aprovado por lá e vejo a ser aprovado, posteriormente,poreste 
Senado. É um fato raro essa emenda originária do próprio Poder Legislativo 
ter tido sua tramitação concluída e ter sido promulgada. 

O SR, PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o parecer do eminente 

Senador Ramez Tebet queiram permanecer sentados. (Pausa) 
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Peço ao eminente·· ... Senador Lúcio Alcântara que torne/o 
conhecimento do requerimento ase;r, proposto pelo eminente Senador!',CaFI6s 
Bezerra. r'" "".: '. .; 

Tem V. Exa a palavra,' Senador Carlos Bezerra. 
O SR. CARLOS BEZERRA - Rapidamente, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) (Fazendo soar a 

campainha.) - Pediria aos eminentes"Senadores que não se retirassem. 
O SR. CARLOS' BEZERRA - Por ocasião da privatização da 

Companhia Vale do' Rio Doce; SCPresidente, decidi ingressar na Justiça 
. contra a vendada Mineração Urucum; situada em Mato Grosso, por conta de 
uma ação que tramita na Justiça 'e 'do valor irrisório da venda. 

Recebi um apelado Presidente do BNDES - não somente eu, 
mas o Governador do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul - no sentido de 
que se obstasse a ação, porque, tão logo efetuada a venda, far-se-ia um 

, entendimento e os Estados seriam' ressarcidos do prejuízo que tiveram pela 
má negociação dos governos anteriores. . : 

No.entanto, até hoje não fomos mais procurados, nem eu, nem 
o Governador do' Mato Grosso do Sul, nem o do Mato Grosso, para tratar do 
assunto, Daí por que estamos pedindo essa reunião das duas Comissões, a 

. Comissão de Assuntos Econômicos e a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, para debaterem, 'arrolando aqui uma série de pessoas que 
deverão ser ouvidas a respeito desse·assunto. 

A matéria não terminou, e essa é a razão do requerimento, com 
um agravante, Sr. Presidente: depois da privatização da Companhia Vale do 
Rio Doce, não sei se os Srs. Senadores sabem, o aço teve um aumento 
conSiderável em todo o País. Então; ,é fácil ser competente com um preço 
absurdo, um preço elevado. E, além disso, fez-se o monopólio do aço no 
Brasil, violando inclusive a lei antitruste, a Lei n° 8.884, que regulamenta 
essa questão .. 

. E a questão da Mineração Urucum, que, na parte do Mato 
Grosso, é dirigida pela Companhia Matogrossense de Mineração, a 
Metamato, não foi equacionada; ficou apenas a palavra do Presidente do 
BNDES em nome do Governo Federal. Daí a razão do pedido dessa 
audiência, Sr.' Presidente. 

O SR. PRESIDENTE '(Bernardo Cabral) - V Exa pede a 
audiência conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos e da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Tem a palavra o eminente Senador Ramez Tebet, para discutir 
o requerimento. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, juntamente com o 
Senador Carlos Bezerra, estivemos desde o início preocupados com esse 
assunto; a matéria inclusive foi objeto de votação aqLii no Senado da 
República; V. Exa foi relator de um Decreto Legislativo em obediência a um 
relatório apresentado pelo, Tribunal de Contas da União. Isso afeta Mato 
Grosso do Sul, afeta Mato Grosso, a matéria é de interesse nacional e, 
portanto, solicito e faço coro ao oportuno requerimento apresentado pelo 

J"< 

y . ......-
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~ Senador Carlos Bezerra. Rogo aos meus<Pares que.deem essa oportunidade 
" ~~ para que um assunto dessa importância seja debatido. 

·v·~. O SR. PRESIDENTE -(Bernardo Cabral) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. ' (,. 
_ _ A Presidência entrará em contato com a Comissão de Assuntos 

Economicos por intermédio do Senador Carlos Bezerra. 
_ Delego ao eminente Senador Carlos -Bezerra e ao eminente 

Senador Ramez Tebet a competência-para tomar as medidas necessárias à 
realização da reunião da Comissão de Assuntos Econômicos e da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, com a oitiva das pessoas aqui 
relacionadas. 

Dado o adiantado da hora, a Presidência encerra a reunião e 
convoca outra para a próxima quarta-feira, às 10h. 

(Levanta-se a rt!únião às13h53min.) 
0)-

s],' 
Ata da ~A Reunião da Comissão de Constituição, Justiç-a e Cidadania, da 
38 Sessão Legislativa Ordinária, da 508 Legislatura, realizada em 29 de 
outubro de 1997, às 10:0Q horas. (Reunião ordinaria). 

Às dez huras du dia vinte e núv~ de oUlubro, de mil novecenlos e nuventa e sele, na sala de 

reuniões n" trt!s, da Ala Senador Alexandre Costa, sub a Presid~ncia du Senhor Senad'ur 
" -

Bernardu Cabral, cum a presença dos Senhores Senadures Francelinu Pereira, Jarerson 

Pt:res, -Édison Lubãu, Romeu Tuma, Élcio Álvares, Rame.l: Tebel, RUlllero Jucá, Marina 

Silva, Pedro Simon, Anlônio Carlos ValaJares~ Levy Dias, Lúcio Alcânlara, Casildu 

Maldaner, Epitáciu Cafeteira, Robelto Freire,_ Esperidião Amin e José Bianco; reúne-se a 

Comissão de Constituição, Jusli~a e Cidadania. Deixam de comparecer por motivo justificadu 

os Senhures Senadores Guilherme Palmeira, Josaphat Marinho, Jader BarballlQ, José Fogaça, 

Roberto Requião, Renan Calheiros, José Ignácio,-:Beni Veras, José Eduardo Dutra e Regina 

Assumpção. Havendo número - regimenlal o Sr. -,Presidenle declara aberta a reUliião, 

dispensando a leitura da ata da reunião anterior que é dada como aprovada. A. seguir, passa-se 

à apreciação da pauta na ordem determinada pelo Sr. Presidente: 11) projelo ue lei do senado -

n° 19,8, de 1996, terminativo, "acrescenta parágrafo ao arl. 14 da Ld n° 8.112, de 11 de 
( 
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~dezembro de 1990, para subllletero;servi~or{público à avaliação médica periódica.". Relator: 
• " 1 ~:- • 

. Senadur Antônio Carlus Valadares; p,are~~r: :pela aprovação da matéria; resultado: áprovado 
... i " 

o parecer do Rdatur. 18) Projeto de Lei ·du Senadult 199, de 1996, terminativo, "aILera o 

Decrdo-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal ~ introduzindo artigu que 

define Cf i 111 e de ulllissãu nu e!l.ercíci~.ldp.!pátfio puder." Autoria:Senádur Ney Suassuna; 

Relatur. Senador Lúciu Alcânlara; pare~er;rpe1a rejeição da matéria. Resultadu: aprovadu o 

. parecer uu Relatur. 20) Projdo de Lei du :Senadu n° 236, de 1996, não terminativo, "dispõe 

subre a educaçãu profissiunal em nível naciunal e dá uutras pruvidências." Auturia: Senador 

José Eduardo Dutra; Rdator. Senador Lúcio Alcânlara; parecer: pda rejeição da matéria. 

Resultado: aprovado o parecer do Relator. 27) Projeto de Lei da Câmara n° 29 de 1997, (n° 

,~ , 

1.402,' de 1995, na origem), "traflsfurtlla cargo em comissãu du Grupó-DirJí,:ãO e 
'. • '", < ';;:: , ' ': • 

Assessoramento Superiores - DAS ·na,Seêrdaria do Tribunal Superior EleitoraL"IAútuf'ia: 

Tribunal Superior Eleitoral, Relator: Senador Édison Lobãu;parecer: pela aprovaçãu ·da 

matéria. Resultado. aprovado o parecer du Relator. 28) Projeto ue Lei ua Câmara n° 30 de 

1997, (lt 1.403, de 1995, na origem), "transforma cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiures - DAS na,Secrdaria du Tribunal Superior Eleitoral." Autol'ia: 

Tribunal Superior Eleitoral; Relator: SenaJor. ÉJison Lobão; parecer: pda aprovação' da 

matéria. Resultado: aprovado o parecer.do Relator. Apreciação extra-pauta:-,ProjdOJe Lid ua 

Câmara It. 41, de 1997, "dispue sobre a J'eestruluração dos corpos e quauros de oficiais e de 

praças ua marinha." Autoria: Poder Executivo;- Relator: Senador Romeu Tuma; parecer: pela 

aprovação, com uma emenda de reda~ão que apresenta. Resultado: aprovado·o parecer do 

RRlator. Tendo em vista a queda do quorum, o Sr. Presidente encerra a presente: reúnião, 

ficando adiada a apreciação dos demais itens da pauta para a próxima reunião ordinária: Nada 

mais .havendo a tratar, eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, Secretária, lavrei a presente ata que, 

,. 
h, 
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após lida e aprovada será assinada pelo SI'. Presidente e publicada 110 Diário do ·Senado 
(~ , .... ~ 

Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está aberta a ~a$2.~ e::::­
reunião da 3a Sessão Legislativa Ordinária da 50a Legislatura, com a pauta 
devidamente distribuída entre os eminentes 'Srs. Senadores. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres, pela ordem. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - S,:: Presidente, o projeto em 

tramitação nesta Comissão que legaliza' o jogo nos cassinos e o jogo do 
bicho, cujo Relator é o Senador Edison Lobão, foi sustado porque um. 
requerimento de minha autoria). ,aprovado"pela Comissão, aprovou a. 
realização de audiências públicas' êom representantes de alguns Ministérios. 

Por gentileza, gostaria que V. Exa me informasse se os contatos. 
foram feitos, se as audiências estão marcadas. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Os contatos 
efetuados por esta Presidência não lograram êxito porque não vi confirmada 
qualquer manifestação por parte dos interessados para aqui virem. Uma 
declaração era de que havia um volume enorme de trabalho e talvez o 
comparecimento seria interessante no ano vindouro. 

Com essa crise nas Bolsas, creio que a manifestação dos 
interessados passou a ser secundária. O fato é que, ou a Comissão 
designaria de ir numa convocação ou o convite ficou realmente sem a 
manifestação que gostaríamos. 

Assim que V. Exa apresentou requerimento, a Mesa teve o 
cuidado, por via oral, de ver qual a circunstância, mas até agora devo 
confirmar a V. Exa que não vi qualquer' interesse por parte das pessoas 
indicadas. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, estamos a 47 dias 
do recesso e, nessa marcha, ainda vamos votar este e muitos outros 
projetos. Da minha parte, portanto, desistiria qas audiências públicas para 
que o projeto fosse apreciado por esta Comissão. 

Enfim, deixo a critério de V. Exa e dos demais membros da 
Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral)' - V. Exa tem uma 
àtitude sensata, a fim de que amanhã não digam que a culpa ou a omissão é 
desta Comissão. 

Pergunto aos eminentes Senadores se têm algo a manifestar 
sobre a desistência do Senador Jefferson Péres, autor do requerimento." 

Se não houver manifestação por parte dos Srs. Senadores,. 
colocaremos em pauta para que o Relator possa se manifestar, tão logo haja 
número suficiente para a matéria. 

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, solicitaria a V. Exa , se 

pudesse, extrapauta, que atendesse a um pedido da Marinha, que é projeto 
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')~ f;' , que dispõe sobre a reestrut~raç~o;dos corpos e, quadros de ofjciais da 
Marinha, ; 

,V, Exa pqderia nos ajudar a fim de que esse projeto fosse 
apreciado de imediato? ." , < 

o SR.. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
acredita que nenhum" dos Srs. Sena.dores se manifestará em contrário; talvez 
possamos adia'ntar a discu'ssão e, tão logo haja número, levaremos a efeito a 
votação. 

V. Exa quer discúÜr a~âteria agora, Senador Romeu Tuma? . ~, '.. :,:.,,' { . 
o SR. ROMEU TUMA -.Gostaria. 

... ~ :"l j , - , 

O SR. PRESIDE~TE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra a 
, l.' ~".II 

A seguir, conced~rei,~};~'lavra ao Senador Ramez Tebet, sobre 
outro assunto. V. Exa tem a prioridade já garantida. ' 

, O SR. ROMEU TUMA -Trata-se do Projeto de Lei da Câmara 
, ; I, iIr' , ~ \ , 

n° 41, que dispõe sobre a reestn.itúração dos corpos e quaqros de oficiais e 
de praças da Marinha. .,'~' . ' . . 

. ,A proposta que. veio do 'Governo a esta Casa impõ~ a, 
constituição de corpos distintos érTl Junção do emprego previsto para seus 
integrantes por agrupamentos de' quadros especializados de uma niesma 
área dê' especialidade, a ampl!açã~ da presença da mulher na Marinha. 
, , Chamaria a atenção ,p~ra isso porque era um qu~dro e,special, 
não se incorporava carreira de ofiéial da Marinha até na progressão natural 
das promoções. A Marinha qu'er constit1tJir praticamente um quadro em que a 
mulher possa ter o acesso normal nas promoções. , 
, A unificação de processos seletivos ao ingresso' e â 
permanência de pessoal no serviço naval, atendendo aos interesses da 
instituição. Então, a emenda que se faz necessária do § 4° e do artigo 8° do 
PLC nO 41, realmente, institui que antes de completar cinco anos de 
nomeação a oficialato, os oficiais 'convocados e integranteS' do corpo de 
~ngenheiro, do quadros do corpo de saúde, dos quadros complementares, 
do quadro técnico e do quadro de capelães navais, serão avaliados pela 
Comissão de Promoção de Oficiais visando a sua permanência em caráter 
definitivo na Marinha. ., " " , 

• ,~ •• T 

. Era uma lacuna que agora a Marinha procura corrigir; para, 
assim, poder aplicar o novo Regimento a partir do próximo. ano. '. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O eminente Senador 
Líder do Governo no Senado pede a palavra e a Presidência concede. 

. O SR. ELelO ALVARES - Sr. Presidente, eminentes colegas', 
o Senador Romeu Tuma relata'um projeto de lei que dá ensejo a fazermos 
uma colocação que julgo do nosso dever fazer. 
" , Dentro da visão das Forças Armadas brasileir~s, a Marinha 
realmente temrealizado um tràbalho notável. A integração da Marinha com 
ó Senado, principalmente com os, Senadores, é', até certo ponto, muito 
louvávél e merece o meu registro neste instante. 

Quando há um projeto, a Marinha sempre tem a iniciativa, pelo 
seu Ministro e todos os oficiais que compõem o s~u quadro maior, de 
debater o assunto com inteira identidade, dando ensejo um diálogo que 
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considero fundamental. Aqui temos um projeto que me parece, sob todos os 
pontos de vista, da mais alta importância, porque a' Marinha. é uma Força 

modelo. O Ministro da Marinha, eu o considero um intelectual dos mais 
brilhantes, uma figura de invulgar presença e patriotismo. 

Este projeto visa a melhorar os quadros da Marinha. Portanto, 
merece nosso apoio, não só na condição de Líder do Governo, o que seria 
curial, mas dentro dessa visão pessoal que tenho. Como Líder convivo com 
vários Ministros e destaco o Ministro da Marinha, pelo trato afável, lhano, e, 
acima de tudo, patriótico. Todas as vezes em que participei de debate com o 
Ministro da Marinha, ficou-me a imagem muito positiva pelo seu alto 
descortino intelectual. Ele tem todo o equipamento necessário para ser o 
chefe de uma das áreas pela qual temos o maior apreço, que é a Marinha. 

Acompanho prazerosamente. O projeto colabora para que 
tenhamos uma restruturação dos corpos e quadros de oficiais e praças da 
Marinha. 

Dessa maneira, aproveitei o ensejo para fazer esse registro. 
Tenho certeza' de que a' maioria dos Senadores aqui" presentes participa 
desse ponto de vista. 

Toda vez que há um projeto da Marinha, o próprio Ministro 
toma a iniciativa de conversar com os Senador'es e prestar o maior 
esclarecimento possível. Isso é bom, porque estabelece uma,. ponte de 
diálogo que considero fundamental. Principalmente quando temos a 
oportunidade, muitas vezes, de exam"iriar assuntos que são pertinentes às 
nossas três Forças Armadas, ressalto, neste instante, com a devida 
homenagem ao seu titular, o Ministério da Marinha. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Continua em 
discussão. 

Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, o Senador .. Elcio 

Alvares tem razão. O Ministro da Marinha está sempre em contato. Ele nos 
procura para discutir alguns temas importantes sobre as Forças Armadas - e 
não só sobre a Marinha - e sobre defesa, que é um tema que concerne esta 
Comissão e a Comissão de Relações Exteriores. Há a idéia de convidar os 
ministros militares par discutir o novo projeto de defesa e o ministério que se 
pretende criar. O Ministro da Marinha já nos mandou documentação 
referente a vários assuntos. Isso é para a modernização, para a .atualização 
das Forças Armadas do Brasil no futuro. 

O SR. ELelO ALVARES - Senador Romeu Tuma, permita-me 
um aparte apenas para complementar. V. Exa foi muito feliz. 
Independentemente desse contato pessoal, quero, como Líder do Governo, 
registrar que permanentemente, quando recebo qualquer notícia ou projeto 
que seja do interesse da Marinha, imediatamente, temos toda documentação, 
sempre esclarecedora. Considero isso fundamental para o exercício das 
minhas funções como ,=-jder do Governo mas principalmente 'da dos 
Senadores que, como o Senador Romeu Tuma, estão sempre muito 
presentes, sempre pertinentes nas observações que fazem aqui. O nobre 
Senador tem a oportunidade de sentir isso de perto. 
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Aproveito a sua fala para fazer esse reparo que me passou 
despercebido. Realmente, é um dqs Ministérios mais presentes quanto à 
documenta'ção que nos fornece. sempre. Quando há qualquer nota 
envolvendo o Ministério, n'ão há dúvida nenhuma, logo em seguida chegará 
um pronunciamento do Ministério da Marinha prestando os esclarecimentos 
necessários. 

O SR. P~ESIDENTE (Bernardo Cabral) - Continua em 
, discussão. 

A Presidência" esclarece aos eminentes Senadores que a 
Senadora Marina Silva, o Senador Levy Dias e o Senador' Romero Jucá 
estão chegando·..; portanto, há número suficiente - e declaram que 
acompanham a votação. 

Em votação o parecer do eminente Senador Romeu "T:uma. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser se manifestar, a 

Presidência também confirma o trabalho que a Marinha' faz perante o 
Senado Federal, não só junto a esta Comissão mas também junto à 
Comissão de Relações Exteriores, trabalho esse tão bem destacado pelos 
eminentes Senadores Elcio Alvares, Líder, e Romeu Tuma, Vice-
Presidente da Comissão de Relações Exteriores. . 

Os Srs. Senadores que aprovam o parecer queiram 
permanecer sentados (Pausa) 

Aprovado. 
Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet e a seguir ao 

Senador Edison Lobão. 
O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidet:Jte, Srs e Srs. Senadores, 

não sei se é pertinente o assunto que vou provocar aqui. . Peço vênia. Não 
sei se é pertinente regimentalmente invocar uma matéria que já está em 
plenário em regime de urgência.' A Comissão não teve condições de 
debater, porque as Lideranças formularam um pedido d.e urgência, uma 
matéria muito importante porque diz ~respeito ao exercício da própria 
cidadania. 

, Sr. Presidente, Srs e Srs. Senadores, refiro-me a um projeto 
que não causa polêmica no seu conteúdo, na sua finalidade, que é 
altamente meritória, ou seja, a' de permitir o livre acesso de tC?dos os 
brasileiros, independente das suas condições econômicas, ao seu registro 
de na~cimento e de ópito inteiramente de forma gratuita. 

Esse assunto não foi debatido na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. E V. Exa fez muito bem ontem em plenário quando, 
interpretando como Presidente os sentimentos e os interesses da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, e explicou porque a matéria não 
estava sendo debatida na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não havia número legal. Pedi para falar porque entendo que 
essa matéria é importante. É bom que formemos opinião desde agora, se 
houver tempo para i'sso, porque a matéria deve entrar em debate hoje. 
Felizmente ela está relatada por um companheiro nosso, um Senador da 
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enverga9ur~ do Senador José Fogaça. Pela. conversa que mantive com S. 
Exa , percebi que tem pleno conhecimento da realidade nacional. 

, O projeto é meritóti8,~ 01 projeto já foi aprovado na Câmara dos 
...... 1-' ' -.. 

Deputados. Estabelece que todos os brasileiros, quando nascem e quando 
morrem, obtenham sua certidãp. inteiramente gratuita. Positivamente, há 
uma inquietude no meio de muitos tàbeliães, pelo Brasil afora. Há muitos 
cartórios no Brasil, há muitos tabêltã~~ que cuidam exclusivamente disso. Há 
cartórios que lavram escrituras,' que' promovem até registros. Em outras 
Unidades da Federaçãó,' h'ácartóriçs que, além do registro civil, fazem 
reconhecimento de firma e, R()Hafl~(:( têm outras atribuições. Mas alguns 
cartórios só cuidam de registro trV'i( Não fazem outra coisa a não ser cuidar 
do registro civil. . ~' } "", 

Quero deixar aql.ij ~ prbclamado porque é muito importante que 
se dê da forma mais desburocr'atiz~da' possível o acesso daqueles que não 
têm condições econômicas ao pií'meiro documento da sua vida, que é o 
registro civil, e ao último, o'atestadode óbito, que é Uma tristeza, é aquele 
que leva o cidadão deste mundo pârà.'outro. ' 

Por outro lado, parece.:.rne profundamente injusto que aquele 
cidadão que, podendo pagar, tenha O mesmo direito daquele cidadão que 
não pode pagar. Fico imaginando o' que sentirá alguém sem 'condições 
econômicas que, ao obter seu registro de nascimento de graça, se depara, 
no mesmo balcão, com o magnata .recebendo o mesmo benefício. Considero 
isso uma profunda ·desigualdade. >.: , '. . 

Existem algumas emendas que, formulo votos, vão merecer a 
nossa consideração. São' emendas que criam um fundo que parte; de 

'pressupostos, O primeiro pressuposto é que essa decisão não deve onerar 
. os serviços dos cartórios; não se pode cobrar mais caro de uns para 
favorecer a outros. O fundo não tem essa finalidade em uma das emendas 
que vi. Os tabeliães que realizam outro~' serviços 'vão organizar-se e vão 
formar um fundo para atender a'os": seus óolegas, àqueles que só cuidam do 
registro civil, que vivem da emissão do registro civil. Então, eles mesmos vão 

, cobrir os prejuízos sofridos por aquêles tabeliães que só cuidam do registro 
civil, mediante um relatório a ser apresentado mensalmente. 

Portanto, não haverá; numa das emendas que vi - e soube, por 
conversa que mantive com S. Exa , qüe o Relator, Senador José Fogaça, está 
aprimoran~o essas emendas -, prejÜíz.o para os consumidores, ou seja, para, 
aqueles que podem pagar. Não haverá prejuízo para ninguém. Estar-se-á 
fazendo justiça para aqueles cartorários que, positivamente, se ficarem com 
a obrigação de conceder gratuitamente certidões para aqueles que podem 
pagar, vão sofrer sérios prejuízos.·Saoemos disso por intermédio das cartas 
e telefonemas que todos nós temos recebido. Sabemos disso porque 
conhecemos a realidade. Falo áquiporque conheço a realidade do Estado 
de Mato Grosso do Sul e conheço bem essa situação porque venho da 
advocacia, área em que militei durante' mais de 20 anos. Tendo passado 
antes pelo Ministério Público, sei que há cartórios de distritos, há cartórios 
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. .., de pequenos municípios que só f~z~m 'registro' ~ivil - e não podem realizar 
outros serviços - de casamento ê 'aêiób'ito. . . 

~~.'b Portanto, sei que,' ~.~ ~~iêi:\permanecer como veio da Câmara, 
l'" • eles terão imensos prejuízos. ,,:~~ ~'~)<~ . '.. ~ . • 

Mas é preciso deixar clàra, aqui a importância desse. projeto 
. para d exercício da cidadania. 'É'. d,~'r6", ver que, mesmo existindo uma lei 

estabelecendo que o economiéarhehte:;mais fraco tem direito ao serviço 
, ',. U ",'''' 

gratuito, por uma burocracia excessiya, .ele leva muito tempo para ser 
. I'. ,t.,:" J . 

atendido pelos cartórios ou pelos tap~liães. , 
O projeto que vi desbLJr~éfatiza esse ·serviço. Basta que duas 

pessoas assinem atestando que determihada pessoa não tem condições de 
obter a certidão gratuitamente .. Mas .conceder isso ao milionário, ao rico, 

) •• ,1 àquele que pode pagar, é profunda iiÍjl,istiça não só contra o cartorário mas 
~. '~i também contra aquele mais necessitado, aquele que realmente tem direito a 

essa gratuidade, que é o economicá'fljente necessitado. 
~, O SR. EDISON LOBÃO::'\i. Exa me concede um aparte? 

I, 
.... i .... , 

.-'\ 
11' . 

;!:;, 

'6 . 

lS't; 

. ::l' 

~. 

O SR. RAMEZ TEBEt '.-' Concedo o aparte ao Senador Edison 
Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Estão inscritos para 
falar os Senadores Elcio Alvares, p;e&o Simon, .Francelino Pereira e Antonio 
Carlos Valadares. . . . 

O SR. EDISON LOBÃO - Senador Ramez Tebet, apenas para 
concordar com V. Exa , quero dizer que, de fato, há neste País cartórios muito 
ricos e cartórios pobres, que sãô: os : do interior. Mas, pelo que entendi do 
projeto, a certidão só será gratuita para o pobre. Tanto é assim que ele tem 
que declarar que é pobre, se for alfabetizado, ou pedir que alguém o faça em 
seu lugar. Na verdade, concordo co,m.V, Exa em que só o pobre deve ter 
direito a esta gratuidade. r . . 

Por outro lado, quânto' àqueles cartórios que fazem apenas 
registros civis, nada impede queo.P,óder Judiciário redistribua as funções 
dos cartórios, fazendo com que todos"passem a emitir também tais certidões. 

A terceira solução' é-o ·a .. que o Relator está apresentando, a 
saber, a criação de um fundo po'r-- meio do qual tais certidões seriam 
financiadas. O fato é que é uma questão. importante. 

O SR. ELelO ALVA~E.S ~ Pelos próprios cartórios . 
O SR. EDISON LOBÃO - Pelos próprios cartórios. . 
A questão é importante I e vem sendo debatida ao longo das 

décadas. Mas' nunca se chegou é! um? conclusão. Parece-me que, agora, 
vamos chegar a uma conclusão razoável. Mas é preciso ter cuidado para não 
liquidar os cartórios do interior. Tem .t9d~; razão V. Exa . 

O SR. RAMEZ TEBET :- ~enador Edison Lobão, a hipótese de 
o Poder Judiciário redistribuir é complicada - e não podemos negar isso. 
Significa tirar e ampliar atribuiçÕes.' E o projeto que veio da Câmara tem 
aspectos que precisam ser considerados. Deixa a cargo dos municípios, por 
exemplo, a cobertura dessa despesa. Então, se não houver a modificação -
mas tenho certeza de que o Senador Fogaça vai apresentar um relatório à 
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altura - o município pode não fazer a lei. É inconstituciona'l 'obrigarmos' as 
prefeituras municipais a cobrirem as despesas dos cartórios, Além, de ser 
inconstitucional, isso vai onerar ainda mais os cofres municipais, E os 

I prefeitos de .cidades pequenas já fazem isso; aliás, fazem mais: cuidam até 
do funeral pôr completo quando háum falecimento, 

Penso que o projeto que veio da Câmara, apesar de altamente 
meritório - e quero deixar isto bem claro - é um. passo importante para o 
avanço da cidadania no Brasil. -É preciso realmente educar o povo para o 
exercício da democracia, E isso se faz pela cidadania, Como vamos permitir 

· que milhares e milhares de brasileiros não tenham seu documento básico, 
que é a certidão de nascimento, Por outro lado, não podemos fazer lei para 
complicar nem votar matéria na' Casa de malleira açodada sob o argumento -

· e percebi ontem que isso ocorre - de que não podemos fazer alteração para 
que o projeto não volte para a Câmara, Pelo contrário, penso que está na 
hora de fazermos um entendimento com a Câmara, Vamos fazer um 
entendimento com a Câmara; ~Çlmos aprimorar o projeto; vamos retirar:'lhes a 
inconstitucionalidade; vamos defender os mais, humildes; vamos defender 
aqueles cartorários mais sacrificados, mais necessitados. 

Quem conhece o interior do Brasil sabe o que representa ser 
cartorário num distrito, numa pequenina cidade, onde não há outro cartório a 

· não ser o cartório do registro civil. As pessoas que moram nesses lugarejos, 
lá no meu Estado, por exemplo, para lavrar a escritura, têm que ir para outro 
município, porque lá só há o cartório de registro civil. 

Então, creio que essa situação de iniqüidade existente no 
. projeto que veio da Câmara será sanada aqui. E pedi; embora o assunto não 

esteja na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para tecer essas 
considerações, a fim de que, qúando chegar o projeto ao plenário, ja 
tenhamos raciocinado sobre uma matéria que é muito importante sob o 
aspecto da democracia e muito importante sob o aspecto da justiça para com 
alguns cartorários. Sabemos que talvez uma das funções mais rendosas do 
Brasil seja a de tabelião, Mas ao lado daqueles que ganham muito dinheiro 
com seus cartórios, devido às atribuições, há aqueles cartórios pequeninos 
que sofrem bastante, Não podemos, de sã consciência, prejudicá-los, 

Sr. Presidente, peço escusas, mas vi que a matéria d~spertou 
interesse pela explicação dada por V. Exa. ontem no plenário, com toda a 
ponderação, esclarecendo até mesmo o motivo pelo qual o Senador. 
Josaphat Marinho abdicou da Relatoria, V, Exa ontem foi muito feliz, assim 
como o Senaqor Geraldo Melei, que presidia os trabalhos, Percebi. que a 
Relatoria caiu nas mãos d~ um homem sensato, Quero deixar çlaro que, 
apesar de ter sido um pouco enfático, não tenho cartório, não estou. fazendo 
a defesa de cartório, mas, acima de tudo, faço a defesa da cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a p~lavra ao 
Senador Elcio Alvares, 

O SR. ELelO ALVARES - Sr. Presidente, eminentes colegas, 
creio que foi muito oportuna a intervenção do Senador Ramez Tebet porque 
esse projeto precisa ser trazido à luz em toda a sua plenitude.' . . . < 



DIÁRIO DO SENADO FEDERÁL - SUPLEMENTO Sábado 14 00663 

1( 2 Hoje, tive a oportul1idade de verificar algumas notícias 
,:0 ' .. distorcidas na mídia; ontem,qyªnqp ~heguei em casa, vi uma edição de 
· .. ti.>. jornal na principal emissora do [)i.~.trito Feqeral, que nos leva à reflexão. 

Quero trazê-Ia a debate, porque .e[1t~hdo que está havendo um pro<:;esso 
~; ( cada vez mais. ousado de mostrare o,s fatos do Senado sob um aspecto 

. inteiramente negativo perante a opil")!ão pública. 
Quero historiar a re.spe~to para que não haja dúvidas. Estou 

vendo v~rias versões em torno desse. projeto. Eu, como Líder do Governo, 
• ,J devidamente orientado pelo mesmo" ~ tenho o maior empenho na aprovação 

desse projeto, mesmo porque a Mensagem o~iginal é do atual Ministro do 
.; Supremo Tribunal Federal, Nelson Jo.bim, que o encaminhou ao Presidente 

,'s- da República; Sua Excelência mandou à Câmara dos Deputados pedindo a 
I. rt ~gratuidade dos registros de nascimentos e óbitos', 
'I. Pois bem; na Câmara dos Deputados, depois de um debate, 

;: 2~ fizeram a inclusão de alguns pontos, inclusive um deles muito questionado, 
. ":.:' que é o da gratuidade do registro de imóvel. Isso levou algumas· pessoas a 

perguntarem se um cidadão que tem"um imóvel pode ou não ser classificado 
~G. ~ na faixa de pobreza reconhecida. 
;:; C' ,Na verdade, esse projeto inicialmente tinha o objetivo. de 
:?c;'( sustentar .. a Mensagem do Governo, ou seja, um apelo ao respeito à 

')''ti':i cidadania,' dando ao cidadão o direito legítimo do registro no nascimento e 
na morte. 

11 J 

(:f1. Esse projeto foi mais além. Há um grupo que entende que 
')6:1 todos serão alcançados pelo projeto, Acredito que o registro o cidadão 
~~~ é, recebe na hora, mas as certidões decorrentes desses r~gistros às pessoas 
s: " reconhecidamente pobres seriam gratuitas ad aeternum. O cidadão, que é 
_' ;~. reconhecidamente pobre e precisa de duas, três, quatro cópias, terá 
'T10:: certidões e emolumentos gratuitos. O cid.adãoque tem condições faz o 
O;" ~ registro, mas, na hora de pedir a certidão, terá de pagar. Esse $ o enfoque 
C: li': que gostaria de apresentar. 
'0,'1. Agora, o Senador Bernardo Cabral, com muita proficiência e 

visão do projeto, entregou-o ao Senador Josaphat Marinho. À primeira vista, 
parece um projeto muito simples aquele que dá direito à gratuidade no 
registro de nascimento e morte, mas não é assim. Senti ontem, no .contato 

'c , que tive com a mídia, por meio de perguntas e indagações, que esse projeto 
":'.;?'; é complexo. 

.J ~ ••. 

Sem demérito dos demais, todos sabem o apreço que temos 
pelo Senador Josaphat Marinho. S. Exa conversou comigo porque eu tinha 
interesse como Líder do Governo, e mencionei a vontade do Governo em ver 
aprovada a matéria. Houve um detalhe, de que essa urgência poderia ter 
saído antes do Dia da Criança, porque era idéia do Governo assinar o 
projeto nesse dia. Mas isso não foi possível. Por quê? Vou esclarecer como 

.. " Líder; para que não haja dúvidas. Aqui estão dois, três ou quatro Vice­
Líderes com atuação imediata: o Senador Levy é Vice-Líder do PPB e o 
Senador Antonio Carlos Valadares é Líder também. Ficou estabelecido, no 
Colégio de Líderes, que nenhuma matéria iria a plenário em regime de 

.~--~~~~~------------------------------~----------------~------~~~-------
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urgência se não tivesse uma passagem obrigatória por qualquer uma das 
comissões. Se fossem três comissões, uma delas teria de opinar. Se fo~se 

, ma!éria pertinente à CCJC, infalivelmente esta teria que oferecer parecef~ E 
vejam: muitas vezes, o Presidente Bernardo Cabral é instado a incluir uma 
matéria em regime de urgência, porque não queremos quebrar o 
procedimento de ouvir a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Nesse projeto, o Senador Josaphat Marinho, que estava 
empenhado, realizando um trabalho sério, realmente foi atropelado. 

Quero tecer as considerações para que ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Devo mencionar que 

V. Exa não assinou o requerimento. 
O SR. ELelO ALVARES - Não assinei o requerimento. Por 

quê? Quero render uma homenagem ao Senador Pedro Simon, autor 'da 
. iniciativa de recolher as assinaturàs. Todos temos empenho nesse projeto. 
Ninguém em sã consciência vai negar o direito de cidadania. Estabelece-se 
uma premissa básica e todos estão empenhados na aprovação do projeto. 

Agora, a questão do Senador Josaphat Marinho transcendeu! O 
referido Senador julgou-se, por justa razão, atropelado pelo requerimento 
dos Líderes. Quero dizer que aí louvo a atitude do Senador Pedro Simon, 
preocupado com os aspectos da cidadania. Mas os vice-líderes e Líderes 
que assinaram ,criaram um problema até de mecânica, porque, na verdade, 
seria um absurdo - quero alertar para isso - não adotarmos o cómportamento 
estabelecido pelas Lideranças, qual seja, de a matéria entrar somente no 
plenário após a audiência das comissões. Ficou estabelecido que, em casos 
excepcionalíssimos que podem ocorrer, teríamos uma reunião dos Líderes.; 

Vou mais além, Sr. Presidente. Para concluir, citarei um ponto 
que me chamou a atenção. Hoje, vende-se a idéia de lobby de cartório. 
Quero dizer que, de minha parte, jamais qualquer cartprio vai fazer lobby 
para que eu dê um voto a favor ou contra. E esse é o pensamento dominante 
de todos os Senadores que conheço bem. Agora, nós, como Senadores, 
principalmente membros da Comissão de Constituição, Justiça;e Cidadania, 
não podemos colocar anto!hos e não verificar o que acontece com 
determinados projetos, com conseqüências no campo prático muito sêrias, 
conforme esse projeto. 

Digo que votarei hoje de maneira inteiramente consciente. 
Felicito-me até, porque o Senador José Fogaça, nómeado 'Relator, assumiu. 
a Relataria com muita dignidade e hombridade. Ninguém tem dúvida de estar 
a altura de um parecer do Senador Josaphat Marinho, porque· tem 
conhecimento de causa e sabe, por certo, abordar os problemas desse 
projeto com a maior dignidade possível. 

Hoje vamos ter um projeto que não será inspirado em lobby de 
.quemquer que seja. Vamos ter um projeto para votarmos conscientemente, 
não tenho dúvida nenhuma disso, mas, lamentavelmente, não podemos 
admitir que se dêem versões de que há lobby nisso, principalmente l'Juma 
edição de matéria que quero registrar. 
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FI. Vi a edição do jornal local da TV Globo noticiando esse fato. 
~"tAamentavelmente instrumentalizaram o menor, dizendo que o Senado não 
:::l havia apreciado a matéria, dando a entender que houve lobby. Em seguida, 

pegaram um daqueles meninos, que merecem toda a nossa consideração, 
, com quem jamais qualquer Senador teria um gesto de desapreço, para falar 

a respeito da atuação do Senado. Imaginem o que foi dito por um menino, 
"0' transmitindo para o grande público que os Senadores não querem nada com 

o trabalho. Então, obtivemos o resultado ontem de que havia sido um ato de 
negligência nosso: 

Faço um apelo sincero aos editores, no sentido de que, quando 
houver motivo de crítica, qUE! . a façam,· mas, nesse caso, com toda a 

,-i.sinceridade, o Senado agiu com a maior tranqüilidade, com a maior 
3lprudência. 
L,t, Faço o comentário porque hoje se debate muito, em virtude 

!; edesses programas de domingo, até onde pode a ética, dentro da 
programação, utilizar a criança para vender uma falsa imagem do Senado. 

G Ontem usaram de uma maneira brutal dois meninos, e hoje, se os senhores 
cryerificarem no registro da matéria, a imprensa escrita também avocou duas 
,:l,ppinióes de menores para falar sobre o projeto que merece toda a nossa 
.. ~5consideração. Se esses meninos que aqui estiveram ontem e todos os 
c:meninos do Brasil dependessem do patriotismo do Senador, eles poderiam 

Gr,voltar para casa tranqüilos, porque temos consciência da nossa 
("r.responsabil idade: 
2.<.. : Vamos votar esse projeto com a maior dignidade possível. Mas 

fazer da maneira como está sendo feita, Sr. Presidente, merece meu registro 
oJ!veemente, no sentido de que não continuem essa prática. Estão querendo 
o;transmitir uma imagem do Congresso que não aceito, como Senador, 

v.,image rTl que, às vezes, como ontem, utiliza menores para que, na inocência, 
f: :passem uma falsa imagem de que o Senado da República não trabalha, de 
~.que os Senadores são desatenciosos e que ninguém entende nada quando 
'~'os Senadores falam, conforme os noticiários a respeito desse assunto. 

Quero dizer como Líder do Governo que hoje vamos votar esse projeto do 
Governo com todo o empenho. 

Entendemos o alcance da cidadania, mas vamos vota~ com a 
. consciência tranqüila. Não nos move nenhuma pressão de lobby cartorário, . 

.... :'inão nos move nenhum outro sentido senão colocar dentro da justeza, da. 
,~",júridicidade, da constitucionalidade aquilo que foi explicitado pelo eminente 
'j\Senador Ramez T ebet. 
2','·'. O SR. LEVY DIAS - Permite-me V. Exaum aparte? 

O SR. ELelO ALVARES - Pois não, Senador Levy Dias. 
'x, O SR. LEVY DIAS - Senador Elcio Alvares, percebemos que 
,t temos realizado um trabalho no Senado que nos dispensa de dar qualquer 
< ,.satisfação a quem quer que seja, porque a própria TV Senado tem mostrado 
;;ra eficiência, a seriedade e o patriotismo com que o Senado tem analisado 

todas as matérias. 
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Esta materia, sobre a qual muitos já se pronunciaram., preciso 
que fique claro para a opinião pública - não inova muito, em termos de 

'gratuidade quanto à certidão de nascimento, porque isso já ocorre hoje. Tive 
a preocupação de pesquisar nos cartórios de registro civil de Campo Grande 
- esta capital tem dois cartórios de registro civil - o que ocorreu em um mês . 
. Nasceram em Campo Grande aproximadamente duas mil crianças por mês. 
Dessas duas mil crianças, 44% tiveram seu registro de nascimento gratuito. 
Já é feito assim. Naturalmente, é preciso que se entenda que quem pode 
pagar tem de pagar. 

Outro aspecto que considero muito importante de ser 
'considerado, Senador Elcio Alvares, é o seguinte: os milhares de' cartórios 
de pequenas comunidades do Brasil inteiro poderão fechar. Caso isso 
aconteça, teremos outro problema. Não estou falando dos cartórios das 
grandes cidades: refiro-me às pequenas comunidades. O que vai acontecer 
com as pequenas comunidad,es? Fechando esses cartórios, o pessoal pobre, 
que não tem como se locomover, como pegar um ônibus, vai registrar seus 
filhos onde? 

Quero dar um exemplo a V. Exa, ao President~ da Casa e aos 
demais Senadores:' nasci no interior do Brasil, dentro de uma comunidade 
rural, meus pais eram semi-analfabetos. Se V. Exas pegarem meus 
documentos aqui do ~enado, verão que consta do meu registro de 
nascimento o dia ·30 de maio como data de meu nascimento, mas, na 

J verdade, ele ocorreu no dia 10 de maio. Por que o meu nascimento foi em 10 
: de maio e, no meu registro, constá 30 de maio? Recebo aqui no Senado uma 
. batelada de telegramas e de cartões dos companheiros senadqres 

cumprimentando-me no dia 30 de maio, embora meu aniversário seja no dia 
:10. Isso ocorreu porque meu pai, morando na roça, sendo homem de poucas 
letras, registrou-me no dia em que pôde ir. numa localidade onde existia um 
cartório de registro civil - esse dia foi 30 de maio. Ele não explicou no 
cartório que o nascimento havia ocorrido ho dia 10, e por isso fui registrado' 
no dia 30. 

Então, estou aqui com uma prova concreta de como funciona 
no interior do Brasil o problema do registro civil. Hoje já é feito de graça. 
Vejam os dados: 44% dos registros efetuados na capital do Estado ~e Mato 
Grosso do Sul, no mês de setembro ou no mês de agosto, já foram de graça: ' 
Sou o exemplo vivo de como era feito anteriormente . 

. Temos de ter cuidado, Senador Elcio Alvares, não podemos 
ficar nessa de fazer tudo de graça. Há muita gente extremamente boazinha 

. quando são outras pessoas que pagam. Quando é outra pessoa que paga a 
conta, somos pródigos em votar para se fazer de graça. Nesse caso,' porém, 
temos de ter cuidado para não fechar, no interior do Brasil, nas pequenas 
comunidades, milhares de cartórios, o que vai causar mais problemas para 
as pessoas humildes do que solução. 

O SR. ELelO ALVARES - Agradeço a V. Exa e encerro o meu 
pronunciamento. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem a palavra, pela 
ordem, o eminente Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o que estamos 
debatendo, sem dúvida, é um tema de grande importância. Todavia, agora 
me apercebo de que não consta da pauta nenhum projeto nesse sentido. 
Consta, sim, da pauta do plenário do Senado Federal. Perguntaria a V. Exa 

se não poderíamos, então, votar as matérias e deixarmos para o final o 
prosseguimento desse debate. 

O SR. PEDRO SIMON - Depois que me for concedida a 
palavra, não é, Sr. Presidente? 

O SR. EDISON LOBÃO - Eu pediria a V. Exa que, então, 
incluísse. aquele projeto ao qual a Comissão já decidiu, nesta manhã, dar 
preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Pediria aos eminentes 
r. Colegas que compreendessem a situação. Darei a palavra ao Senador Pedro 

Simon e depois aos três finais. 

., 

" 

. 'b 

Apesar de ter sido dito que hoje não teríamos número para 
votar, contamos com a presença de dezesseis Srs. Senadores, de forma que 
poderíamos aproveitar para votar emendas constitucionais que estão aqui 
com os Relatores presentes, Senadores Jefferson Péres, Antonio Carlos 
Valadares, Edison Lobão, Lúcio Alcântara. De modo que, após o eminente 
Senador Pedro Simon, autor do requerimento no plenário, usar da palavra, 
voltaremos a discutir esse assunto e darei a palavra a V. Exa para relatar 
dois projetos de lei, que creio não ser divergentes, sobre o Tribunal Superior 
Eleitoral. A seguir, analisaremos o projeto de lei sobre a legalização do jogo 
do bicho, para o qual houve pedido de vista coletiva. 

Tem V. Exa a palavra para suas considerações, eminente 
Senador Pedro Simon, 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
também estranhei que se tocasse no assunto hoje, já que havia outras 
matérias, mas, a meu ver, era justo e muito importante o pronunciamento do 
nobre vice-presidente, E é sobre ele e sobre os demais pronunciamentos que 
eu gostaria de falar. 

Em primeiro lugar, gostaria de manifestar a minha emoção, Sr. 
Presidente. É a primeira vez, desde que estou aqui, que entro com uni' 
pedido de urgência urgentíssima. Procurei os líderes e considero-me o' 
responsável. Realmente, o culpado sou eu. É a primeira vez que faço isso, 
nunca o havia feito. Quando vejo o Senador Elcio Alvares e o ilustre Senador 
Ramez Tebet dizerem que temos de defender o aperfeiçoamento do projeto, 
que ele tem de ser emendado; quando ouvi o pronunciamento de V, Exa 

ontem dizendo que ele tem de ser estudado e que temos de ter a nossa 
autonomia... Sempre defendi isso e, por essa razão, fiquei numa posição 
constrangedora comigo mesmo. Senti-me mal, pensando: o que. será que fiz? 
Será que, de repente, estou voltando atrás naquilo que sempre defendi? Vejo 
os Senadores Bernardo Cabral, Elcio Alvares e agora o Senador Ramez 
Tebet questionarem a autonomia do Senado. Temos que 3perfeiç0ar, temos 
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que melhorar o projeto. Se tiver que voltar para a Câmara, que volte, . mas 
temos de cumprir a nossa obrigação. Eu sempre disse .isso e, de repente, 
estou do outro lado. Fiquei pensando: o que está havendo comigo? O que 
está havendo comigo, que sou o culpado disso tudo? 

Ainda agora, Sr. Presidente, estou pedindo a convocação do 
Ministro do Planejamento. O Presidente Fernando Henrique Cardoso, na 
hora de acabarmos com o monopólio do petróleo, escreveu uma carta na 
qual dizia em que termos isso deveria ser feito. Ele escreveu a carta porque 
o Líder Elcio Alvares entendia que era muito importante e urgente votar 
aquela matéria e não podíamos emendá-Ia, porque, se o fizéssemos, ela 
voltaria à Câmara. . 

Eu dizia: mas é uma matéria tão importante, tão urgente, é tão 
significativa, essa do petróleo. Será que não podemos cumprir a nossa 
palavra, cumprir o nosso dever e depois deixar que volte para a Câmara? 
Não! O Presidente mandou l,Jllla carta. Realmente, o Presidente disse que 
não se mexeria na Petrobrás: 'que as áreas da Petrobrás são dela, no futuro 
ela terá preferência. O Estadão publicou um artigo no domingo, no qual o 
Presidente do BNDES disse numa entrevista estar a caminho a privatização 
da Petrobrás. Essa empresa só ficaria com 51 % e teria de vender pouco 
mais de trinta por cento das suas ações. Parte de sua diretoria teria de ser 
composta por particulares, caminhando para a privatização. 

Estou provocando-o para ele vir aqui, porque esperei e disse 
que esperaria até terça-feira uma resposta do Presidente, ou demitindo o 
Presidente do BNDES, ou desautorizando-o, ou explicando que mudou de 
idéia, dizendo: "eu, Presidente, mudei de idéia". Como nada disso 
aconteceu, eu o convoquei. 

A um assunto daquela natureza, que queríamos colocar no 
papel, queríamos apresentar a posição do Senado, respondeu-se... O 
Presidente diria e isso seria suficiente; acreditei que seria suficiente! 

O SR. ELelO ALVARES - Senador Pedro Simon, V. Exa votou 
a favor ou contra naquela ocasião? 

O SR. PEDRO SIMON - Votei a favor. Confiei na palavra do 
governo: Eu era a favor! 

O SR. ELelO ALVARES - ,Perdoe-me a intervenç~o, mas 
entendo que V. Exa está fazendo' uma colocação inteiramente abstrata em 
relação ao tema que estamos debatendo. 

q . .5R. PEDRO SIMON - É abstrata, é abstrata! 
O SR. ELelO ALVARES - O único questionamento que foi 

feito ... Explique V. Exa , que quero ouvir. Não assinei o requerimento de 
urgência... Quero dizer aqui alto, publicamente, e bom som ... V. Exa está 
dando uma volta para me cobrar um comportamento que não tive! 

(Tumulto na reunião) . 
O SR. PEDRO SIMON - Dou a volta que quiser! 
Naquela ocasião ... 
O SR. ELeJO ALVARES - V. Exa explique sua participação. 
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";I .... t o SR. PE-DRO SIMON - Naquelâ ocasião, o Senado não 
:-'i emendou. 

o SR. ELelO ALVARES - Não estou discutindo isso com V. , ' 
, " 

"Q SR. PEDRO SIMON - O Senado não emendou. 
O SR. ELelO ALVARES;. Sr. Presidente, estou discutindo um 

'projeto (. .. ). 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo soar a 

campainha.) - Senador Elcio Alvares, depois V. Exa terá a palavra. 
O SR. ELelO ALVARES .- Perdoe-me, Sr. Presidente, mas não 

aceito esse tipo de voto. Eu assumo a responsabilidade como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Pedro 

c '-:': Simon, V. Exa tem a palavra. 
':' '~ O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, naquele momento, eu 
'." era um dos que defendiam. Sobre uma 'matéria dessa nature.za temos de 
" J manifestar-nos. Nós temos de emendá-Ia; que volte para a Câmara. Já se 

L . esperou tanto tempo para se debater; desde 1954 se criou o monopólio. Que 
;" "t volte para a Câmara. Foi dito que a matéria era urgente, muito importante, e 

1 .. " o Relator aceitou. S. Exa aceitou a carta do Presidente,' e, baseado nela, a 
" ;~ , matéria 'foi votada. . ,. 

Hoje, . o Presidente do BNDES está desautorizando o 
',;; 'I Presidente, dizendo que o Governo privatizará. E temos aqui com·a palavra 

';. 0' do Presidente da República e do Presidente do BNDES . 
.. :J . Eu" Sr. Presidente, que sempre defendi, dizia que o Senado 
'e. li não pode transformar-se num cartório de registro, precisamos ter a nossa 

posição. Desta vez, fui procurado por uma . senhora do Comunidade 
, Solidária. Trata-se de um projeto da maior importância, de interesse do 

Governo e da Primeira-Dama, no qual o· Unicef está envolvido. Queremos 
nos manifestar com urgência, porque desejamos fazer uma campanha em 

li ~l. torno desse projeto. 
Eu fiquei boquiaberto, Sr .. Presidente; vi até que ponto sou 

ignorante .. Eu pensava que conhecia as coisas. Quando fiquei sabendo, Sr. 
Presidente, que, a cada três pessoas que nascem, uma não tem registro. 
São dados apresentados pelo Comunidade Solidária - nãoseL se são 
verdadeiros -, segundo os quais cerca de 30 milhões não,teriam registro 
neste País, ou seja, não existem. Fiquei boquiaberto. 

O apelo que recebi é o de que o projeto fosse votado. E como 
fica a situação dos cartórios? Sr. Presidente, o projeto seria votado como 

- ~ " veio da Câmara em regime de urgência, mas com a garantia - já há dois 
"-: projetos em tramitação - de que seria sancionado pelo Presidente. Isso é o 

que, de certa forma, o Senador José Fogaça está fazendo agora. No entanto, 
este tem de voltar para a Câmara; não dá para fazer um acordo de Líderes, a 
fim de votar este projeto e o do Senador José Fogaça separadamente para 
que ~mbos tenham sua tramitação finalizada no Senado. Isso não é possível; 
este tem de voltar para a Câmara. 
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Até aceito, Sr. Presidente, que isso valha daqui para frente. A 
proposta do Comunidade Solidária não é no sentido de atrapalhar os 
. cartórios. Embora veja o meu querido Vice-Presidente com a preocupação 
correta de que o rico terá a certidão gratuita, o que é um absurdo, I~mbro 
que há muitas coisas que o rico tem gratuitamente; basta olhar as 
universidades federais, em que 80% dos alunos são ricos e estudam de 
graça. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador Pedro 
Simon, peço que V. Exa conclua. 

O SR. PEDRO SIMON - Se errei, tenho um motivo para isso. A 
verdade é que fiquei estarrecido com os números que me foram 
apresentados. 

. "Ah! Mas foi desyi~l!ado o projeto." Foi. "Votaram moradia e 
imóveis juntos." É verdade. O que as pessoas do Comunidade Solidária me 
disseram é muito singelo: o P(esidente .veta a parte referente aos imóveis, 
porque não tem nada que ver com o projeto. 

Então, no que se refere aos imóveis, o Presidente veta. O que 
disserem em cartório eu assino embaixo. Longe de mim prejudicar os 
pequenos cartórios. A proposta do Senador José Fogaça é correta: entra-se 
com uma emenda, cria-se o fundo, e está resolvido. 

A única diferença é que eu penso que poderia ser feito isto -
até atendendo a um apelo do Comunidade Solidária: votar o projeto, ele é 
sancionado, e todo o resto que o Senador José Fogaça sugeriu seria feito. 
Votamos o outro projeto separadamente aqui. Como disse a imprensa hoje 
de manhã, o Senador José Fogaça já tem a garantia de que o projeto será 
aprovado em regime de urgência, na Câmara e no Senado. É isso que estou 
propondo. 

Se os Líderes se reuniram, se tomaram- a decisão de que 
nenhum projeto passará pelo Senado sem ser estudado e emendado quando 
necessário, mesmo que tenha de .voltar à Câmara. Até retiro a urgência, Sr. 
Presidente, mas é verdade que há milhões de crianças sem registro. A Dona 
Ruth disse isso num pronunciamento que fez em reunião da ONU. Ela 
afirmou que, no Brasil, gasta-se mal na área social. O dinheiro de Dona Ruth 
chega, no máximo, à classe média; .é muito difícil chegar ao pobre, ao 
miserável. Ela tem razão. Essas pessoas não exist~m, não têm certidão 'de 
nascimento, não têm nada; não sabemos onde elas estão. 

Repare que atendemos com justiça. Não recebi lobby de 
nenhum representante de cartório; considero normal a preocupação deles. 

, Penso que a imprensa está divulgando que os lobbies estão atuando, mas 
isso não é verdade. Não tenho recebido absolutamente nada nesse sentido. 
Julgo completamente normal que os membros de cartório recebam cartas, 
como eu as recebi, mostrando a situação atual e como ela deve ficar. frata­
se de uma obrig'ação deles. Não houve lobby; não' tomei conhecimento 
disso. Não se pode dizer que o Congresso está deixando de votar pC':- causa 
de lobby. Ofereço minha solidariedade ao Senador Elcio Alvares; se a TV 
Globo divulgou isso, agiu com enorme crueldade e injustiça. 
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o que se está discutindo aqui é como ficam os cartórios, que 
acho correto. Longe de mim criar uma situação para fechar cartório, para 
quebrar cartório. Só que a solução já foi encontrada. Seria um gesto bonito 
votar o projeto, mandá-lo ao Presidente da República para sanção e votar o 
do Senador José Fogaça separadamente .. Se não quiserem fazer isso, 
votarei o projeto do Senador José Fogaça, que irá à Câmara. Essa é a 
posição do Líder do Governo, com quem concordó em relação a esta 
matéria. E direi ao Comunidade Solidária que encontramos uma forma 
correta: o projeto sairá do Senado, e há o compromisso de que, em dois ou 
três dias, será apreciado na Câmara dos Deputados. 

De tudo isso, . f1cam dois· lados positivos: primeiro, é que 
devemos ter muito cuidado. Apesar de todo o carinho e afeto que tenho pelo 

" meu querido Vice-Presidente, que é uma das figuras 'mais puras, dignas e 
corretas que conheço, V. Exa e eu nem sempre conseguimos chegar lá no 

" fundo do poço, lá no miserável, lá no que não existe, lá no que não tem vida 
real e não tem. Este projeto visa isso, Senador.' Sou obrigado a reconhecer: 

I talvez seja o projeto mais 'importante do Comunidade Solidária e do atual 
Governo; o mais belo, o que tem maior credibilidade. ' 

O SR. - Estou de acordo com V. 'Exa , Senador Pedro Simon. 
e SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Peço a V. Exa que 

!, • conclua. A nossa pauta está cheia, Senador.' . 
"; e SR. PEDRO SIMON - Desti;;a~se àqueles que não possuem 

, ", registro, que não têm nome. 
.. Com relação ao Senador Josaphat Marinho, ninguém tem por 

~<. S. Exa mais carinho, apreço, admiração e re'speito,do que eu. Tenho certeza 
.i ~ de que, se S. Exa ouvir a análise que estou fazendo, verá que ela é muito 

diferente da que haviam feito. Na verdade, o projeto já tinha saído das mãos 
I dele., S. Exa estava magoado; tinham retirado o projeto do qual era Relator, 

'I porque um Senador havia apresentado o~tro; haviam anexado os dois 
. t projetos, e durante doze dias se aguardou a votação do pedido de anexação. 
)l Pedi a urgência, quando vi que a tramitação levaria 'bastante 

tempo e que o pedido de anexação baseava-se no projeto dó Senador 
Odacir Soares. S. Exa - justiça seja feita'·, depois do meu pedido de 
urgência, retirou o seu pedido de anexação do projeto. Quando vi qu~, só na 
semana seguinte, a anexação do projeto seria votada rio plenário, entrei com 
o pedido de urgência. . 

Quero dizer ao Senador Elcio Alvàfes," em primeiro lugar, que 
entendo seu desabafo. A minha amizade e respeito por V. Exa continuam. V. 
Exa é um grande nome, um grande líder,' mui,to' competente; jamais passou 
pela minha cabeça atingi-lo. V. Exa sabe disso. 1 .•. ,' -

.. O que quis dizer é que, quando .se quer, a coisa sai; quando 
não se quer, não sai. O Governo diz que é urgente, que é urgente, que é 
urgente, tem que votar, tem que votar - V. Exa. é um herói nesse sentido -, e 
nós votamos. Quando eu digo: "Mas, Senador, vamos votar para a 
Câmara ... " "Não dá, Pedro, não dá, tem' que 'ser, urge'nte, o Governo quer." 
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Tudo bem. Eu tentei fazer isso, primeiro,. porque não havia alteração 
nenhuma. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sel1ador Pedro 
Simon, a Presidência vai interrompê-lo. Esse projeto não está na p~uta; peço 
a V. Exa que conclua. " 

O SR. PEDRO SIMON - Está encerrado. 
O SR. ELCIO ALVARES - Senador Bernardo Cabral, desejo 

fazer uma pequena intervenç~o. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exá a palavra. 
O SR. ELCIO ALVARES - Quero dizer ao Senador P~dro 

Simon - S. Exa sabe que não é do meu feitio esse tipo de debate - que a 
minha admiração, amizade e gratidão são permanentes. " . f. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Quero' déixar 
registrado que o Agripino Grieco dizia que uma das coisas da vida que se 
pode considerar boa é o exercício da maçonaria dos elogioséruzados:~1. :' 

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão. ~ .. Í' 

Senador Edison Lobão, os avulsos que foram distribuídos;"com 
o relatório, dos itens 27 e 28 da pauta dizem respeito ao Tribunal Su~erior 
Eleitoral, que me parece que são assuntos convergentes. Como nós temos 

. 'número, pediria que V. Exa relatasse primeiro o item 27 e a seguir '6 item 28; 
depois, passaríamos ao item 30. . ,êj,)(' 

',' O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, o item 27 diz respeito 
a uma mensagem do Tribunal Superior Eleitoral, que prop.õe a transformação 
do cargo em comissão de Assessor IV, do grupo Direção de Assessoramento 
Superior - DAS/102, no cargo de Secretário do mesmo grupo;!Có~igo 
DAS/101, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior e da 
Corregedoria da Justiça Eleitoral. 1t,e", 

Se V. Exa me permite, eu relataria também o item 28, qú'ê':e no 
- mesmo sentido, são conexos. O 28 diz respeito à transformação do cargo em 

comissão de Assessor-Chefe do grupo Direção e Assessoramento Supe'rior -
DAS/101 - em um cargo de Assessor-Chefe do' mesmo grupo, código 
DAS/101-5, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral, destirlado 

. :à assessoria e à articulação parlamentar .. 
Não há nada a opor. Ambos os projetos são perfeitamente 

constitucionais., 
Em face disso, manifesto-me favoravelmente à aprovação ·tánto· 

de um quanto do outro projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão o 

Projeto de Lei da Câmara n° 29, relativo ao item 27. {Pausa) t 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão: .. 
Em votação, / ' 
Os 'Srs. Senadores, que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) '! ,). 

Aprovado. ' , 
Item 28: Projeto de Lei da Câmara nO ~O, conexo com o de n° 

27. 
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Em discussão, (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

~ < Em votação. 
. , Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 
. , Aprovado. 

Peço ao eminente Senador Edison Lobão que continue com a 
p~lé:lVra, a fim de relatar o Projeto de Lei da Câmara nO 91, do qual foi 
concedida vista coletiva no dia 24 de outubro, Não foi oferecido voto em 
separado durante o prazo regimental em que foi concedida a vista. 

Uma vez que já houve a discussão da matéria, V. Exa tem a 
palavra para proferir o. voto sobre o. item 30 da pauta, que diz respeito à 
legalização dos jogos de azar 
'"l..~ O SR; EDISON LOSAO : Sr. Presidente, quanto a essa 
questão, já emiti parecer favorável ao projeto oriundo da Câmara. 

Havia sido solicitada audiência pública, da qual a Comissão 
desistiu. Creio que agora cabe a V. Exa apenas colocar em votação o projeto, 
cóm parecer favorável. 

:I' .... ,; 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) • Em votação. 

1(,; O SR. JEFFERSON PÉRES·,;. Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 
r í ~'. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) • Concedo a palavra ao 
Senador Jefferson Péres. . 
-,"" , O SR. JEFFERSON PÉRES .' Pediria a V. Exa que alertasse os 
$~r;ladores presentes para a importância do projeto, que é polêmico. 
') 1. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eminentes Senadores 
Pedro Simon, Roberto Freire, Esperidião Amin, Epitácio Cafeteira, está em 
v,o!a,ção o projeto que legaliza a prática dos 'jogos de azar. 
r, 'o, ' Como a matéria é de alta importância, o eminente Senador -, . 

~eff~rson Péres chama a atenção dos Srs: Senadores, 
), Ainda pela ordem, tema palavra o eminente Senador Lúcio 

Alcântara .. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, não entendi bem 

quando o Senador Edison Lobão falou sobre aquela audiência p(Jblica que 
teria sido aprovada aqui, referente ao Ministério da Indústria, do Comércióe 
do Turismo e ao Ministério da Fazenda; 

O SR.· PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência 
esclarece a V. Exa que, no início desta sessão, o eminente Senador 
Jefferson Péres, que tinha sido autor do requerimento, indagou da Mesa se 
as autoridades que tinham sido ,aqui . nominadas e contactadas nos 
respectivos Ministérios tinham manifestado o seu desejo de vir à Comissão. 

A Presidência afirmou que não recebeu nenhuma manifestação, 
de conformidade com o pedido, a não ser para o ano que vem. Em função 
disso, o eminente Senador Jefferson Péres retirou o seu requerimento. 

~ Tendo em vista essa circunstância, a Presidência declarou que 
essas autoridades só seriam convocadas com data assinada, o que não 
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tinha sido deCidido por esta Comissão. Se algum dos Srs. Senadores quiser 
formalizar requerimento de convocação, com marcação de datà;' a 
Presidência o colocará em votação. ' r ( 

Tendo feito esse esclarecimento, a Presidência ,devolve a 
palavra ao eminente Senador Lúcio Alcântara. Depois falará o Senador 
Esperidião Amin. -

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, a minha sugestão 
é no sentido de que se transforme numa convocação, com data marcada; 
porque não considero conveniente que se vote uma matéria dessa 
importância, sem que se ouça a posição dessas autoridades que 
representam esses Ministérios. . .J 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo 'Cabral) - Concedo a palavra ao 
Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não se trata de discutir esse 
projeto propriamente dito, mas as questões que ele suscita. Recapitulando, 
não desejo convocar apenas -6' "Ministério da Indústria, do Comércioré:' do 
Turismo, que está diretamente ligado ao assunto, mas também o Ministério 
da Fazenda. 

Quais são os outro.,? "',: 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Ministério da Fazenda, Ministério 

do Trabalho, Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e mais'qúatro 
Ministérios. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Desejo incluir a Polícia F.ederal, 
. que é vinculada ao Ministério da Justiça, e a Receita Federal, que 'está 

ligada ao Ministério da Fazenda. ,( {: 
O SR. - E a Caixa Econômica, que tem a l::oJeria 

Federal? .;:''':; 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, gostaria que a 

convocação se estendesse ao Ministério da Justiça e à Polícia Federal. 
Tratando-se do Ministério da Justiça, poderá vir o Ministro ou alguém do.'seu 
gabinete."'" 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, eminente 
Senador, um momento. Convocação é de Ministro de Estado. Não posso 
convocar alguém do gabinete, porque a Constituição não me dá .,essa 
prerrogativa. É para convocar o Ministro da Justiça. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Ministro da Justiça e o Diretor-
Geral da Polícia Federal. . '. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Que o Sr. Ministro 
traga aqui para assessorá-lo quem entender. ';' 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Ministro da Fazenda e o 
. Secretário da Receita Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - O requerimento é no 
sentido de que venha acompanhado e, além disso, que seja convocado o 
Ministro da Indústria e do Comércio. \ l 

O SR. PEDRO SIMON - Ainda há mais. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - O do Trabalho. 
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iL.r O SR. PRESIDENTE (Bernardo C.abral. Fazendo soar a 
carppainha.) - Srs. Senadores, um momento, a Constituição só permite a 
convocação de Ministro de Estado. 

" O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Que o Sr. Ministro traga tantos 
assessores quantos julgar conveniente. É preciso deixar isso bem claro. 

O' . SR. PRESIDENTE '(Bernardo Cabral) - O Ministro da 
,,' Fazenda pode trazer quem entender para assessorá-lo . 

..,~ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - De pleno acordo. V . 
. Exa definiu só Ministro de Estado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Mini~tro de Estado e o Diretor da 
Polícia Federal. .. 

• ;'. \1, O SR. PEDRO SIMON - Como acompanhante? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN -... e o Ministro da Fazenda e ... 

' .••• ) ·i. . O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas não podemos convocá-lo. 
"i~ !:. O SR. PRESIDENTE (Bern?rdo Cabral) '- A Comissão de 
Gonstituição, Justiça e Cidadania não pode convocar o Superint-endente da 
Polícia Federal. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, pelo amor de Deus! V. 
Exa sabe - e nós sabemos - que ... 
;1;1: O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, acho que a 
'Comissão podê; quem não pode é o Plenário. 

O SR. PEDRO SIMON - ... podemos convocar o Ministro da 
Fazenda e, na convocação de S. Exa , papemos explicitar: "gostaríamos que 

·.V.tcExa viesse acompanhado do Superintendente tal e ... " Acrescento: "do 
Presidente da Caixa Econômica FederaL" Isso é o que devemos fazer. 

,Convocamos o Sr. Ministro e solicitamos que, se possível, S. Exa venha 
acompanhado de Fulano de Tal. 

,,,'!-- O SR. LÚCIO ALCÂNTARA -.pronto. 
; ·,L·I O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - ConfQrme falou o 
:Senador Pedro Simon, gostaria que incluísse, como sugestão ao Ministro da 
área, que trouxesse o Presidente da Caixa Econômica. Aliás, sou favorável a 
esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Constituição diz 
que pode convocar, sim. 

O SR. EDISON LOBÃO - Pela ordem, Sr. Presidente. 
,. O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Ainda sobre a 

matéria, pela ordem, tem V. Exa a palavra, Senador Edison Lobão. 
i! O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, vejo que o assunto 

está sendo reaberto. 
O SR. PEDRO SIMON - Não. 
O SR. EDISON LOBÃO - Sim. Numa reunião anterior, eu havia 

iptoposto que se convocasse aqui o Sr. Ciro Batelli, que, no meu 
·entendimento, é a pessoa que mais conhece o assunto. Mas, o que é qUE; 
ocorreu? A Comissão rejeitou essa proposta. 

Em seguida, já com a minha ausência - a ausência do Relator -, 
a Comissão reabriu o problema e fez convites a diversas autoridades do 
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Governo Federal. No começo da reunião, o autor retirou a proposta. pelo fato 
de não haver interesse dessas autoridades em se manifestar. f n 

Vejo que, agora, a Comissão, pela terceira vez, reaore o 
problema, já fazendo - ou propondo - convocações de Ministros de Estado, 
até de meu Estado. Nada tenho a opor, mas acho uma demasia. à projeto é 
importante, mas, a meu ver, não suscita a convocação de quatro ou cinco 
Ministros de Estado para depor nesta Comissão. I . 

De qualquer maneira, se quiserem convocar essas autorida"des, 
proponho que seja também convidado - ou convocado - o Sr. Ciro Batelli. .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo sàar a 
campainha.) - Srs. Senadores, um momento. Continua V. Exa com a palavra. 

O SR. EDISON LOBÃO - ... para que também emita 'a' sua 
opinião, a pedido do Relator. . ~1.11 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência1 quer 
esclarecer aos eminentes membros da Comissão o seguinte: ;.,,:~ 

"Art. 58. O Congresso Nacional e suas JC!asas 
terão comissões permanentes e temporárias ( ... ) "d'j 

§ 2°. Às comissões, em razão da matéria'lde' sua 
competência, cabe: . ,~,;,") 

( ... ) 
111 - convocar .Ministros de Estado para ::pfestar 

informações' sobre assuntos inerentes a suas atríbuições." 
Ainda que o Regimento não desse essa prerrogafivà, a 

Constituição está acima do Regimento Interno do Senado. A competência 
desta Comissão é de convocar Ministro. Quanto ao Sr. Ciro BatellW(pode 
convidá-lo, se assim entender. :-0 

Na última reunião, os eminentes integrantes da Cómi~são 
entenderam que não deveria haver convite. Agora,. mudou o aS~tmto: 
pretende-se convocar o Ministro. Em razão dessa convocação,; q\Je é 
obrigatória, cogente, o eminente Senador Edison Lobão, na qualidade de 
Relator, sugere que seja convidado o Sr. Ciro Batelli :para prestar 
esclarecimentos a esta Comissão. S. Exa é seguido nesta matéria pelá,' 
eminente Senador Pedro Simon. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral. Fazendo s'Õaf .. a 

campainha.) - Nobre Senador, um momento, que eu vou responder, eminente 
Senador Esperidião Amin. Eu não posso convidar ninguém para deporcaqui; 
posso convidar para prestar esclarecimento. Espero que a matéria seja 
levada na sua devida seriedade. ~ '.' 

Para um esclarec1mento, tem V. Exa a palavra. 
O SR. LEVY DIAS - Sr. Presidente, no dia em que foi votada 

essa matéria aqui, a Comissão rejeitou a convocação. Naquele m<?rnento, 
usei da palavra e disse que actlava extremamente importante convidar',.·o Sr. 
Ciro Batelli. Eu não o conheço, ... \ 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Eu também não. " 
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:) ,{ :.J;::;' O SR. LEVY DIAS - ... mas sei que é um brasileiro que trabalha 
na indústria de cassinos no exterior. Assisti a um debate dele na televisão 

. qu,~ me prendeu muito a atenção pelos números que levantou e pelos dados 
. : .que forneceu. 
; .. ', No dia em que a Comissão rejeitou a proposta de convidá-lo, 
. :,é1!ch'ei que houve um preconceito. Defendi a idéia de convocá-lo, porque acho 

. que todas as pessoas que podem ajudar a Comissão de Constituição, Justiça 
" .'~~,Gi.dadania a decidir essa matéria são importante~. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Concedo a palavra ao 
. ~rT)Jnente Senador Jefferson Péres . 

. ' '.s. .. O SR.JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, no início da 
-:; r~u(lião, indaguei de V. Exa se haviam sido feitos os convites aos Ministérios 
mencionados no meu requerimento. V. Exa me informou que não tinha 

'\. ..~e_ntidointeresse da parte dos Ministérios contactados. Eu disse, então, a V. 
Exa que, como estava se aproximando o fim da sessão legislativa, dada a 

... ' . .importância do. projeto, eu, de minha parte, abria mão do requerimento. Mas 
disse também, na ocasião, há uma hora, que esta Comissão fosse ouvida a 
r~§peito dessa minha desistência, que era pessoal. A decisão, contudo, era 
da Comissão. 

Pelo que vejo agora, está-se decidindo pela conversão do 
!e,Sluerimento de convite em convocação dessas autoridades. 

'" O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa continua como 
.a~tpr, agora, do requerimento de convocação. 
f~::ie Antes de colocar em votação a matéria, gostaria de dizer que o 

·,prtmeiro convite deve ser feito ao Ministro da Justiça, que pode trazer aqui 
os' auxiliares que achar conveniente; em segundo lugar, ao Ministro da 
'~i~,~enda; em terceiro, ao Ministro da Indústria e do Comércio; e o último, que 
Jin"ha sido solicitado pelo eminente Senador Antonio Carlos Valadares, será o 

. Mjnistro do Trabalho . 
. ur',( Em votação. 
';.,:,; Os Srs. Senadores que aprovam essa convocação queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
; .. A Presidência convocará as autoridades m~ncionadas, 

!indicando as datas . .. ".' ~ -' '-

. ,i,' Em votação o requerimento de convite ao Sr. Ciro Bateili,de 
aut,oria de vários Srs. Senadores. 
:'i .. , Os Srs.· Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
S. sa será convidado para vir aqui prestar esclarecimentos. :) . 

:'li . Passa-se à proposta de emenda constitucional de que é 
.. Relator o eminente Senador Jefferson Péres. 
~ " O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Qual é o item? 

O SR: PRESIDENTE (Bernardo Cabral) : Item 24 da pauta. 
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A. Presidência está dando preferência às matérias"~ ,çujos 
Relatores estejam presentes. -

Pergunto se V. Exa, Senador Jefferson Péres, tem condições de 
se pronunciar. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Onde está o avulso? 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Avulso e relatório 

distribuídos separadamente. Autor: Senador José Serra. V. Exa é pela 
aprovação, mas na forma do substitutivo. 

Na última sessão, o eminente ... 
O SR. JEFFERSON PERES - Eu não o tenho em mãos. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Está - sendo 

distribuído. 
Na última sessão, G. eminente Senador José Serra havia' dito 

que gostaria de estar presenl '3 quando da apreciação dessa matéria. 
A Presidência quer esclarecer aos eminentes Srs. Senadores 

que o Item 31 da pauta, de que é Relator o Senador José Bianco, e que 
autoriza o Estado de São Paulo a contratar operações de refinanciamento de 
dívidas do Estado, não está sendo colocado em votação porque nãà' foram 
trazidos, segundo informa a Ora Vera Nunes, nossa Secretária, os autos para 
essa circunstância, assim como também não se encontra presentêl~01 Sr. 
Relator. . 

Por essa razão, concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. 
Peço a atenção dos eminentes Srs. Senadores, pois o Sêi:lãdor 

Jefferson Péres está com a palavra: 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, a matériâlié çie 

grande relevância ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Chamo a atêrfção, 

porque a matéria é de grande relevância. 'Ie' I 
O SR. JEFFERSON PÉRES .., ... e se refere-'se ao art. ;192 da 

Constituição, ... 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) '- Prestem a aténção, 

porque é matéria do sistema financeiro nacional. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - ... que trata sobre o sistema 

financeiro nacional. O Senador José Serra propõe a revogação, e eu 
apresento um substitutivo. ;,'3 

Entretanto, como V. Exa ... 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, pela ordem. I: 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Como disse V. Ex& no início, ... ..... 
Estou com a palavra, Sr. Presidente? .~ / 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa está com a 
palavra, Senador. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, é sobre um 
assunto que precede e interfere nessa ... 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Não, Senador Lúcio 
Alcântara, perdoe-me, mas V. Exa estava ali trocando idéias ... 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Mas é sobre isso. 
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o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência lhe 
':·'idàrá a palavra, mas não agora, porque o relatório não pode ser interrompido. 

Tem V. Exa a palavra. 
,'". ,; O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, foi mencionado 

que o Senador José Serra teria manifestado a V. Exa , como autor do projeto, 
o desejo de ·participar da reunião. Da minha parte, não tenho nenhuma 
objeção a que, em atenção a um Colega, autor do projeto, esperemos o seu 

-' !regresso, No entanto, é a Comissão que vai decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência acolhe 
. a,sugestão de V. Exa e levará a matéria para a próxima reunião . 

. ,. Tem ainda V. Exa a palavra, Senador Jefferson Pér~s, para 
., relatar .. 

. In<" .tI 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a palavra 
,p,~I~ ordem. 

,~ O.SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Tem V. Exa a palavra. 
,"c;,,;, O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Não posso pedir a palavra pela 
, ·.()fdem, Senador Jefferson Péres? 
'., ,,_ O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - V. Exa poderia ter 
p~dido um aparte. 

~(' . O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, era só para dizer 
qlJe o Senador José Serra havia pedido que o aguardássemos. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A Presidência já havia 
dito isso ao Plenário enquanto V. Exa estava trocando idéias. 

. Senador Jefferson Péres, pág. 44, volume 11, Item 17 da pauta: 
PrGljeto de Lei do Senado, terminativo, com vista concedida ao Senador Bello 
Parga, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. V. Exa deu parecer pela 
aprovação. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - É referente aos suplentes de 
Senadores? 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exatamente. É 
relativo aos suplentes de candidatos ao Senado Federal. 
; O SR. JEFFERSON PÉRES -' Sr. Presidente, esse projeto' 

esteve na Comissão Especial de Reforma Política e retornou a esta Casa. 
O projeto em epígrafe retorna a esta Comissão para reexame, 

em virtude da aprovação do Requerimento n° 1.001, de autoria do ilustre 
S~nador José Eduardo Dutra, solicitado, com fundamento no art. 315, 
combinado com o art. 279, "b", do Regimento Interno desta Casa. 

o ,v. O autor justifica o seu requerimento afirmando verbis: 

'i" 

! " 

Considerando a discussão da reforma pol ítica que 
. se encontra em curso nesta Casa e considerando esse projeto 
dispor sobre matéria pertinente a esse tema, torna-se 
fundamental seu reexame pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 
VOTO 
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. Esse projeto já foi anteriormente examinado por' esta Comissão 
que, acatando voto em separado do Senador Lúcio Alcântara, decidill' pela 
rejeição, contrariamente ao meu voto pela sua aprovação, com uma emenda. 

. No entanto, com a interposição do recurso prevista no§ '3°' do 
art. 91 do Regimento Interno,' a matéria foi encaminhada à apreciação do 
Plenário, onde, por três vezes, ·teve sua votação adiada. Antes, porém,.por 
.ocasião da tramitação do PLS nO 29/95, na CCJ, foi aprovado requerimento 
de' minha autoria, solicitando o encaminhamento da matéria para exame da 
comissão temporária, destinada a estudar a reforma político-partidária, 
ficando sobrestada, por 30 dias; sua discussão nesta Comissão. 

O projeto retornou, no entanto, à CCJ, sem ter sido apreciado 
por aquela comissão temporária, acompanhado de minuta de parecer do 
Relator, Senador Sérgio Machado. A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania aprovou o. Parecer. nO 344, de 1996, de lavra do Senador: Lúcio 
Alcântara, folhas 10, 11, 12 e 13, que concluiu pela inconstitucionalidade do 
PLS nO 29/95. .. 

I 

O requerimento, de folha 28, foi aprovado em 22 de out~t?fo de 
1996. Este Relator mantém seu ponto de vista de constitucional~ade, 
declarado à folha 17 do processado, conforme voto em separado vencido 
deste Relator, em reunião realizada em 19 de junho de 1996. '9 

Pelo reexame pela CCJ. 
É o meu voto. 

o SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão o voto 
do eminente Senador Jefferson Péres. I· ,j . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.- '1' 

V. Exa quer discutir a matéria, Senador Lúcio Alcântara? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, V. ,E~a vai 
submeter à votação o parecer do Senador Jefferson Péres com o voto em 
separado? J' I ..J 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Sim, com o vqto em 
separado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, na ocasião, houve, 
um voto em separado, como o Senador Jefferson Péres já mencionou no seu 
bem circunstanciado parecer, aceito por esta Comissão. Depois, ~. matéria foi 
ao Plenário, que não deliberou... . ; 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - E voltou, para 
reexame. 

.., 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Então, Sr. Presidente,!. agora 
trata-se de pedido de reexame. Há dois votos: o do Senador Jefferson' Péres, 
pela constitucionalidade e pela aprovação do projeto; e o meu, v~~cedor 
naquela reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadanl.a,J. pela . I 
inconstitucionalidade. É isso? '. . .. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exato. V. Exa 

entendeu que a matéria era incon.~titucional. 
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:" (: O SR. LÚCjO ALCÂNTARA '- E passou a ser o pa,er' da 
'" .~?f11'issão. Então, o que será submetido à votação, em primeiro lugar, é o 
.... patécer anterior da Comissão? . . . ' . 

- O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Senador lúcio 
':. Alcântara, o eminente Senador Jefferson Péres manteve o seu ponto de vista 
" plela constitucionalidade, contrário ao voto em separado de V. Exa , que teve 

. '. ácolhida nesta Comissão. Ou seja, a Comissão aprovou a 
: inconstitucionalidade da matéria. ' 

Houve um voto vencido' e, no caso de V, Exa , que apresentou o 
. voto vencedor, teria de ser designado Relator. O Plenário entendeu de 

'. màrídar a matéria para reexame. '.. , ',., 
• : tj,'~ • O eminente Senador Jefferson Péres declara que mantém a 
.,s~à,~rrianifestação anterior, realizada em junho de' 1996. Evidentemente que, 

o.' • em' primeiro lugar, teremos de levar a manifestação de V. Exa à votação, já 
que foi uma manifestação contrária. Se ela tiver acolhida, V. Exa será 

" de~ignado Relator, pela inconstitucionalidade da matéria,e o~processado irá 
~oiPlenário. 

A matéria foi colocada em discussão, mas nenhum dos Srs. 
Senadores se manifestou . 

. Passa-se à votação. 
Em votação. 

" . Os Srs. Senadores que aprovam o voto do eminente' Senador 
Lúcio Alcântara, pela inconstitucibnalid~de, queiram permanecer sentados. 
(Pa,\Jsa) 

Aprovado. 
V. Exa é designado Relator do vencido para que a matéria 

possa ir ao Plenário. 
') )\ Passa-se ao Item 18 da pauta;' Relator: eminente Senador 
Lúcio Alcântara. É o volume 11, página 138, Item 18, que define crime de 

;df:nissão no exercício do pátrio poder. O 'Relator é pela rejeição do projeto de 
autoria do Senador Ney Suassuna. 

Tem V. Exa a palavra, Senador Lúcio Alcântara. 
., 

'I , O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, vou ler o voto. 
'iU".· O nosso Direito Penal adota a teoria finalista da açã,o , segundo 
a qual o homem é consciente dos efeitos causais da sua conduta, podendo 
prever o resultado e as conseqüências do seu comportamento. 

A concepção finalista parte da noção ontológica, pré-jurídica da 
conduta, no plano da metodologia, e enfatiza o vínculo que impõe ao 
'Iegislador as estruturas preexistentes. 

1 . O art. 13 do nosso Código Penal considera causa não, só a 
âção, mas também a omissão, sem a qual não teria ocorrido o resultado . 

. Assim, a figura típica deve apresentar duas partes: uma subjetiva, de cunho 
final;. e outra objetiva, de natureza causal, dirigida por aquela. . 

, Na proposta em tela, é preciso que, com a ausência da omissão 
ou abandono dos pais ou responsáveis, o resultado não ocorra, ou seja, o 
menor não cometa atos infracionais. Para melhor entendimento, mesmo não 
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hávendo omissão ou abandono dos pais ou responsáveis, notamos que, os 
menores podem cometer atos infracionais. L .l 

O Senador Ney Suassuna queria responsabilizar os pais pela 
.omissão no exercício do pátrio poder. Entendi, no entanto, que. era muito 
difícil estabelecer esses parâmetros; por isso, emiti parecer contrário, 
percebendo que a omissão ou abandono é relevante penalmente em relação 
à obrigação de cuidado; proteção ou vigilância, advindas da relação de 
pátrio poder, casamento, família, tutela, curatela ou adoção - o que já se 
encontra abrigado nos arts. 244, 246 e 247 do Código Penal. 

Em face do exposto, somos pela rejeição do presente projeto 
por contrariar a teorié\l jurídica da equivalência dos antecedentes causais 
acolhida no art. 13 do Código Penal. 

O SR. PRESlDE.NTE (Bernardo Cabral) - Eni discussão, o 
parecer do eminente Senador Lúcio Alcântara. (Pausa) , 

Não havendo quem queira discutir, pass9 à votação. 
Aprovado .. 
Dou a palavra ao eminente Senador Antonio Carlos Valadares, 

Relator do item 11, página 532, volume I, que trata de submeter o servidor 
público a avaliação médica periódica. É matéria consentânea. ,I ... 

Tem V. Exa a palavra, Senador Antonio Carlos Valadares. 

o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, 'este 
Projeto é da autoria do nobre Senador Júlio Campos e, na página 5~2[~em 

, diante do volume I, tem como objetivo a submissão do servidor público,civil 
federal a exames de saúde bienais, a cargo da União, por junta m'édica 
oficial. o;; 

O parecer, Sr. Presidente, em resumo, uma vez que o assunto 
é convergente e claro, é: "o servidor será submetido a cada dois an9s a 
avaliação médica, por junta médica oficial. A realização dos exames, ·sua 
especificação e resultado deverão ser anotados em ficha funcional. SeI no 
servidor for detectada enfermidade curável, ele será submetido a tratamento 
médico próprio; se a enfermidade foi incurável, mas não totalmente 
incapacitante, será o servidor readaptado nos termos da lei; se a' 
enfermidade for conducente à invalidez permanente, será o servidor 
aposentado sob esse fundamento." . 

Tramitando regimentalmente por esta Casa, a proposição-na 
Comissão foi distribuída a este Relatorpara análise e parecer. ' 

Sr. Presidente, não foi apresentada qualquer emenda a' este 
Projeto. 

• - j 

Somos pela aprovação do mesmo, naturalmente submetendo a 
nos.:;a apreciação aos Srs. Senadores, ' , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão o 
parecer do eminente Relator, . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Peço a palavra para fazer uma 
colocação. , 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Para uma colocação, 
com a palavra o eminente Senador Roberto Freire, 



Fevereiro de 1998, DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sábado 14 00683 

os. a'rts. 61 e 84 da Constituição Federal, é de competência exclusiva do 
Presidente da República, com: definição de competência para órgãos da 
A.dministração Federal; alteração na estrutura administrativa federal, incluída 
a criação de uma rede nacional de educação profissional; destinação de 
recursos públicos do Poder Executivo; inclusão obrigatória de representantes 
da ENAp· em colegiados da Administr~ção Federal; criação de centros 
públicos de educação profissional etc .. 

Destarte, a .proposição, além de não se enquadrar dentro da 
boa técnica legislativa, está eivada de inconstitucionalidades e 
injuridicidades, ·que nos levam a opinar pela sua rejeição, não obstante o 
mérito da iniciativa e o apreço que tenho. pelo autor. 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Em discussão a 
m'átéria. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presidente, voto 

~cóm o meu líder . 
. i~. . O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - _ Os Srs. Senadores 
que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado o parecer do eminente Senador, com exceção do 
voto do eminente Senador Antonio Carlos Valadares. 

'. ;- r O nobre Senador Esperidião Amin poderia esclarecer aos 
'eminentes colegas a situação das operações do fomento mercantil, 

. 'f~ctoring, de que é autor o Senador José Fogaça e V. Exa o Relator, sobre 
os nomes a serem convocados? 

, '~ O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Não, Sr. Presidente. Apresentei o 
-meu.· parecer, o meu voto. Em relação à sugestão para que sejam 
eonvocadas pessoas, já conversei com todos com quem queria conversar. 

, Não tenho qualquer nome a sugerir. 
,. , O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Nenhum? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN '- Nenhum. Fiz o que melhor pude, 
Sr. Presidente, para inclusive acrescentar ao bom Projeto do Senador José 
Fogaça o conjunto de cautelas que aprendemos na CPI dos Precatórios. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - Exatamente. 
O SR. .ESPERIDIÃO AMIN - V. Exa, que presidiu 

magistralmente a CPI dos Precatórios, sabe que as factoring na prática 
assumiram um caminho de entidade financeira virtual, às vezes laranjas, às 
vezes fantasmas, às vezes acerola, mas isso foi constatado na CPI dos 
Precatórios e procurei trazer o aprendizado haurido naquela CPI para o 
Projeto. 

Não tenho qualquer sugestão de audiência de pessoa, mas sei 
que as emendas que acolhi e o substitutivo que desenhei naturalmente 
devem ter suscitado algumas contrariedades. Aliás, é para isso mesmo que 
foi elaborado. Não tenho ninguém portanto, Sr. Presidente, a acrescentar à 
eventual lista disponível de pessoas que devem ser ouvidas a respeito do 
assunto. 



00684 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

io' 
~ " 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo .Cabral) - Com a palavra o''" 
eminente Senador Lúcio Alcântara. A seguir o Senador Jefferson' Péres. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Só para indagar se foi já marcada 
essa data da audiência pública. Salvo engano, foi o Presidente da 
Associação de Factoring que propôs pelo Senador José Fogaça e aditei 
uma representação do Banco Central. . 

O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabral) - A data designada é o 
próximo dia 11 de novembro. Já foram, inclusive, expedidos os devidos 
ofícios. 

Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES - Sr. Presidente, relatei este 

Projeto favoravelmente na Comissão de Assuntos Econômicos, mas, depois 
disso, aconteceu a CPI dos Pr~catórios. Sem dúvida, com a experiência 
adquirida pelo Senador Esperidião Amin, com mais essas pessoas que serão 

r 

ouvidas, o Projeto será certamente enriquecido nesta Comissão. ~ .. 
Era o que tinha a registr:lr. 
O SR. PRESIDENTE (Bernardo Cabrâl) - Eminentes 

, Senadores, só temos agora a pauta que preCisava ser votada - foi toda· élé:) 
votada com a presença dos eminentes Senadores. Temos agora a Proposta 
de Emenda Constitucional, mas não há número para votar. Por essa razão/~ 
Presidência declara encerrada a presente reunião e convoca para a próxima 
quarta-feira da semana· vindoura outra reunião extraordinária, com "os .. ,~. 

agradecimentos ao comparecimento maciço dos Srs. Senadores. ' ~.:. 
(Levanta-se a reunião às12h04min.) 
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